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Ata da 72ª Sessão Não Deliberativa 
em 5 de junho de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Gera/do Me/o, Casildo Ma/daner 
Gilberto Mestrinho, Luiz Otávio e Pau/o Hartung 

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 
minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Casil­
do Maldaner procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO 

NO 3.099/2000, de 26 de maio último, encami­
nhando informações em resposta ao Requerimento 
nO 1.088, de 1995, da Senadora Benedita da Silva. 

As informações foram anexadas ao 
Requerimento, que volta ao Arquivo. 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 124 DE 2000 

(NO 313/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo dos Estados Unidos Mexi­
canos de Cooperação entre as Academias 
Diplomáticas de Ambos os Palses, cele­
brado em Brasília, 27 de abril de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no dos Estados Unidos Mexicanos de Cooperação 
entre as Academias Diplomáticas de Ambos os Par­
ses, celebrado em Brasflia, 27 de abril de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô­
nio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 
DE COOPERAÇÃO ENTRE AS 

ACADEMIAS DIPLOMÁTICAS DE 
AMBOS OS PAlsES. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo dos Estados Unidos Mexicanos (do­

ravante denominados ·Parte"), 
Convencidos da importância de aprofundar o 

conhecimento no âmbito das relações bilaterais e da 
polftica exterior de ambas Partes. 

Animados pelo desejo de estabelecer vínculos re­
gulares orientados no sentido de intensificar a coopera­
ção entre as academias diplomáticas de ambos os paí­
ses a fim de contribuir deste modo para o fortalecimen­
to e o desenvolvimento futuro das relações bilaterias. 

Decidiram subscrever o seguinte Acordo sobre 
Cooperação entre o Instituto Rio Branco do Ministério 
das Relações Exteriores e a Academia Diplomática do 
Instituto Matías Romero da Secretaria de Relações Exte­
riores, com vistas a fortalecer uma melhor capacitação 
do pessoal do serviço exterior de ambos os países. 

ARTIGO I 

O presente Acordo tem como objetivos gerais 
a) fortalecer a cooperação entre as Chancelari­

as de ambos os parses por meio de programas de in­
tercâmbio de informações e publicações entre as res­
pectivas academias diplomáticas: 

b) enriquecer o conhecimento mútuo por meio 
da criação de Catedras para este fim. 
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ARTIGO 11 

As Partes observarão os seguintes objetivos es­
pecíficos: 

a) promover o intercâmbio de professores e alu­
nos, dentro das políticas vigentes sobre a matéria: e 

b) estabelecer mecanismos para o intercâmbio 
de publicações sobre relações internacionais, direito 
internacional, política exterior economia, comércio in­
ternacional e mate rias afins 

ARTIGO 111 

Será implantada no Instituto Rio Branco a Cate­
dral"Alfonso Garcia Robles" que permitirá a vista uma 
vez por ano de um professor mexicano que realize 
seminário sobre tema afeto a política externa e as re­
lações internacionais do México. Em reciprocidade, o 
Instituto Matias Romero implantará a Catedra "Rio 
Branco" ao amparo da qual uma vez por ano, um pro­
fessor brasileiro realize seminário sobre tema afeto a 
política externa e as relações internacionais do Brasil. 

ARTIGO IV 

As formas prazos e modalidades de financia­
mento para as atividades acordadas serão determina­
dos de comum acordo entre as Partes, para cada caso 
em particular levando em consideração a norma geral, 
segundo a qual a Parte que envia um representante 
cobre os custos de transporte e aparte que o recebe se 
responsabiliza pelo alojamento e alimentação. 

ARTIGO V 

As partes realizarão reuniões a cada 2 (dois) 
anos alternando as sedes a fim de avaliar a adequada 
aplicação das disposições do presente Acordo 

ARTIGO VI 

O presente Acordo entrará em vigor na data da 
última notificação em que as Partes se comuniquem 
por escrito terem concluído seus respectivos procedi­
mentos internos. O Acordo terá vigência por 5 (cin­
co)anos. O Acordo será renovado automaticamente 
por igual período, salvo notificação expressa de uma 
das Partes, que deverá comunicar a outra pelo menos 
6 (seis) meses antes da data de seu vencime nto. 

ARTIGO VII 

A denúncia do presente Acordo não afetará a 
conclusão de atividades ou projetos acertados duran­
te sua vigência. 

Feito em Brasília, em 27 de abril de 1999 em dois 
exemplares originais nos idiomas português e espa­
nhol sendo ambos os textos igualmente autênticos. -
Luiz Felipe Lampreia, Ministro das Relações Exterio-

res, pelo Governo da República Federativa do Brasil -
Rosário Green, Secretária de Relações Exteriores, 
pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos. 

MENSAGEM N2 680, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no dos Estados Unidos Mexicanos de Cooperação 
entre as Academias Diplomáticas de Ambos os Paí­
ses celebrado em Brasília, em 27 de abril de 1999. 

Brasília, 26 de maio de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM N2 155/IRBR/DAVDCS-MRE - PAIN BRAS MEXI 

Brasília, 20 de maio de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de levar à apreciação de Vossa 

Excelência o anexo texto do "Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos Mexicanos de Cooperação entre as 
Academias Diplomáticas de Ambos os Paises", cele­
brado por ocasião da visita do Presidente Ernesto Ze­
dillo Ponce de León a Brasília, em 27 de abril último. 

2. Nos termos do Acordo, o Instituto Rio Branco 
e o Instituto Matías Romero manterão intenso inter­
câmbio de informações e publicações de seus res­
pectivos programas de estudo, sobretudo nas áreas 
de relações internacionais, direito internacional, polí­
tica exterior, economia e comércio internacional. As 
duas instituições promoverão o intercâmbio de pro­
fessores e alunos, estando prevista a implantação da 
Cátedra "Afonso Garcia Robles" no Instituto Matias 
Romero, nas quais serão promovidos seminários so­
bre temas afetos à política externa e às relações inter­
nacionais dos respectivos países. 

3. Submeto, assim, à alta consideração de Vos­
sa Excelência a presente Exposição de Motivos, jus­
tamente com a minuta de Mensagem ao Congresso 
Nacional e cópias autênticas, do Acordo, com vistas a 
possibilitar as providências necessárias para sua 
aprovação pelo Legislativo, e por conseguinte, a en­
trada em vigor de seus dispositivos. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampeira, Mi­
nistro de Estado das relações Exteriores. 

(Á Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 125, DE 2000 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo Adicional 
ao Acordo para a Conservação da Fauna Aquática nos 
Cursos dos !-lios Limítrofes, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Paraguai, em Brasnia, 19 de maio de 1999. 

(NO 366/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Adicio­
nai ao Acordo para a Conservação da Fa­
una Aquática nos Cursos dos Rios Limí­
trofes, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em Brasnia, 
em 19 de maio de 1999_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. Ficam suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos ter­
mos do inciso I do art. 49 da Const~uição Federal. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

o Gowmo do RopoibIiao FedcaMi .. do BnIil 

• 
o Gowmo do RepíbIic:a do ~ 
( .... _ cIeeoeúuadoo as -Plna"). 

Objcti..... o ... Ie· .11, da ~ I fI r t... ~ • 
; I ; I a.-.os idIicoo • o oxen:Ic:io .... 0Iivid0des ---. 110 lnIbiIo 

., MAGanIo .... o ao- da R"P'jbIjca FecIonIiva do BnIil • o Gownoo di • ; "I' do ~ .... Co ... ", ;1, do F_ AquíIic:a IlOl C..- alUGa 
II . ulw". eeIoIndo entre as PIIItcs, em 1° ele -mo ele 1994, 

PAR TE 1 
Da AInqêacia 

ARTIGO I 

o ...-. Protocolo AdicianaI ropulan .............. a _ 
...... o aan:Icio da lIividIdes paquciru ........ dos rios 1imitrof .. CIIIIe os 
......... I'11III. 

PARTE 11 
DaCoordcnoçIo 

ARTIGOU 

A ..... L ; 'o técnica dOI trohaIhos é feita pelo MiniItério do Meio 
AIIIoioat .. do Brasil, • pelo Ministério da A,ricuIIura. --.. do 1'Inpai. 
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P A R T E 111 
Do Exercício das Atividades Pesqueiras 

SEÇÃO I 
Da Autorização, Pennissão, Registro e Licença de Pesca 

ARTIGO 111 

o cxereicio das atividades de pesca e de exploração dos recursos 
pesqueiros só é permitido aos ponadores de Autorização, Pennissào, Rel,listro e 
Licença expedidos pelos órgãos executores das Partes, tendo em conta o disposto 
no Anigo JIl do Acordo finnado em 10 de setembro de 1994. 

ARTIGO IV 

Pelo lado brasileiro, o órgão executor e ° Instituto Brasileiro do Mein 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovliveis (lBAMA). Pelo lado paraguaio_ o 
Ministério de Agricultura e Pecuária (MAG). 

ARTIGO V 

I . Para atender às modalidades de pesca reconhecidas por este Protocolo 
Adicional. os órgãos executores das Panes expedirão Autorização. Pennissão. 
Rel,lÍstro e Licença, confonne estabelecido na legislação de cada Pane: 

No Brasil: 

ai Pennissào para Pesca Amadora: 

b I Autorização para Pesca C ienlilica: e 

c I Registro de Pescador Profissional para n Pesca Comercial. 

No Paraguai: 

a) Licença para Pesca Comercial; 

b) Licença para Pesca Desponiva; e 

c) Licença para Pesca Científica. 
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2. As autorizações, pennis5Õe$, registros e licenças de que tratam os 
incisos deste Artigo serto expedidos em nome do portador, intransferiveis e de 
porte obrigatório durante o exercicio da atividade pesqueira. 

3. Na pesca amadora desemban:ada no Brasil llI10 será exigida a 
PamissAo de Pesca de· que trata o presente Artigo, quando empregado somente o 
QIÚqO simples ou linha de mio e anzol. Tampouco se exigirá tal permissAo aos 
IpOIeI1I11dos e mulheres maiores de 60 (sessenta) anos e homens maiores de 6S 
(sessenta e cinco) anos. No Paraguai, na pesca desportiva desembarcada, seri 
exi~da a licença correspondente. 

4. 
licença. 

Para o exerci cio da pesca de subsistência nlo se ex!girá nenhuma 

SEÇÃO 11 
Da Entrada e Salda das Emban:ações de Pesca 

ARTIGO VI 

As emban:aç6es autorizadas ao exercicio das atividades de pesca pelos 
órpios executores das Partes quando. no exercicio dessas 81ividades. arribarem ou 
IItlliCil til! em portos. terminais ou nas margens sob a soberania de uma das Partes, 
que nio ~e.ia a de gu Iq!istro e bandeira. cumpriria o que estabelecem a legislaçio 
e as normas dessa Parte. para o despacho, a entrada e a salda de emban:aç6es 
estrangeiras. sem prejuízo do cumprimento dos requisitos de pesca estabelecidos 
neste Protocolo Adicional. 

PAR TE IV 
Das Modalidades de Pesca 

ARTIGO VII 

Para efeito deste Protocolo Adicional. as modalidades de pesca são 
definidas de acordo com a legislaçlo de cada uma das Partes. sendo as se~'Uintes: 

No BrasiJ: 

a) Da Pesca Comercial: é considenda como pesca comercial i1quela 
que é pndicada por pescador profissional, registrado e autoriDdo 
pelos 0rJi0s executores e que a lIXCJ9a como lU8 profiulo ou 

. principal meio de vida; 
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b) Da pesça Amadora: é considerada COIIIO' pesca amadora a que é 
pratiClda com finalidade de 1IIZeI', turismo ou desporto, por peuoa 
fisica portadora de PermiaIo de Pesca especifica .,... ... 
atividade, expedida pelos órBIOs executores e cujo produto da 
pescaria 1110 venha a illiJlOlIar atividade conat:icial; 

c) Da Pesca Cientlfica: é considerada como pesca cientifica aquela que 
é exercida unicamente com fi~ de pesquisas e estudos por pessoas 
ou instituiç6es autorizadas pelos 6rgIos executores. 

No Parasuai: 

a) Da Pesca Comercial: é considerada pesca comercial toda atividade 
pesqueira realizada para se obter beneficios pecuniários com os seus 
produtos; 

b) Da Pesca Desportiva: é considerada pesca desponiva a atividade 
pesqueira realizada com objetivos de recreaçlo e sem finalidades 
comerciais. A mesma será praticada com anzol e linha de mio ou 
caniço com ou sem molinete; 

c) Da Pesca Cientlfica: é considerada pesca cientifica a praticada com 
finalidade de pesquisa cientftica ou de educaçlo por pessoa ou 
instituições autorizadas pelos óll!ios executores; 

d) Da Pesca de Subsistência: é considerada pesca de subsistência 
aquela praticada para consumo do pescador e sua famllia, Deve 
pl1llicar-5e desde o barranco e sem embarcaçAo. com anzol, linha de 
mio ou caniço com ou sem molinete. 

No Brasil e no Paraguai: 

Da Pesca C ientifica: 

aI a autorizaçl\o para a pesca científica será concedida ao interessado. 
após a aprovação pelos óqrãos executores dó proJ!l1lma detalhlldo 
dos estudos a serem realizados e dos culTiculos dos cientistas 
panicipantes: 

b) as atividades de pesca cientifica poderio ser acompanhadas por 
funcionários competentes penenc:entes aos órgãos executores das 
Partes: 

c) é proibida a comercialização do pesclldo capturado para finalidades 
cientificas. 

Junho de 2000 
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PARTE V 
Da Exploraçio dos Recursos Pesqueiros 

SEçAO I 
Dos Petrechos para a Pesca 

ARTIGO VI!! 

Na pesca amadora ou desportiva só é pennitida a utilizaçio dos 
~nnlinte~ a~lhos de pesca: linha de rnJo. caniço simples. caniço com molinete. 
anzóis ~i,"pICll ou múltiplos providos de isca natural e anificial. 

a) na pesca amadora ou desponiva subaquática é vedado o emprego 
de aparelhos de respiraçlo anificial: 

b, o limite de captura e trallsporte por pescador amador ou desportivo 
está detenninado pela legislaçlo vipnte em cada Pane. 

ARTIGO IX 

É proibido. na pesca comen:ial. no rio PIIr8IIã, nos limites geognificos 
C!ltabelcc:idos "0 Anil!o I do presente Protocolo Adicional. o emprego dos seguintes 
.parelho~ de pesca: 

a I redes de arrasto de qualquer natureza: 

b) annadilha.~ tipo tap8l!em. pari. cercada ou quaisquer aparelhos 
fixos: 

c I aparelhos de mer~'11lho_ c 

dI espinbéis que ulili7.em cabo~ metalic()~. 

ARTIGO X 

Ê permitido. na pesca con.eacial. no rio PmD. nos limites geotrificos 
.... IKidoa no Artilo I do 111_0111 Protocolo AdicrionIl. o uso cios sepúntes 
l!pIIeIhos de pesca: 

a) rede com malha iauaJ ou superior a 12Omm; 
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b) tllT8fa com malha igual ou superior a 8Omm; e 

c) linha de mio. caniço simples. molinete. espinhei. anzol de p1ho, 
colher. isca artificial, jdlo-bobo, gaI40 ou cavalinho. 

Parágrafo Único: É permitida a utilizaçAo da feiticeira ou tresmalho. 
cu.ias pana!!!lls interna e externa sejam iguais ou superiores a 70mm e 14Omm. 
respectivamente. em território brasileiro. 

ARTIGO XI 

I. É permitido. na pesca comercial. nos reservatórios do rio Paraná. nos 
limites geotmíficos estabelecidos no Anigo I do presente Protocolo Adicional. o uso 
dos setnlintes aparelhos de pesca: 

a) rede de emalhar com malha igualou superior a 70mm: 

bl tarrafa com malha illual 011 superior a SOmm: 

c I rede para captura de isca. cujas dimensões se encontram 
estabelecidas na legislação de cada Parte. e 

di linha de mão. caniço simples. molinete. espinheI. 'anzol de Ilalho. 
colher. isca artificial. jollo-bobo. f:!alào ou cavalinho. 

Junho de 2000 

2. Seni permitido apenas o porte de I (uma, rede para captura dr iscas. 
por pescador. 

3. É permitida a utilização da feiticeira 011 tresmalho c:ujas p_~ 
interna e externa se.iam i~'IIais 011 sllperioreS a 70mln e I -IOmm. rcspec1Í\'amente. em 
território brasileiro. 

ARTIGO XII 

Salvo que a legill~ de uma' ou outra das Partes disponha em 
......... io. é proibido, l1li pcICII comercial, nos riol .......... i e Apa, nos limites 
geogr6ficos estllbeJecjdos no AniIO I do presente Protocolo Adicional, o empcqo 
dos seguimes aparelhos e métodos de pesca: 

a) III1IIIIIIiIbu tipo tapqem. pari, cercada ou qUlisquer IpIII'CIbos 
fixos: 
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b) ..,.mhos de merpJho; 

c) fisga, gancho e pratéia pelo processo de lambida; 

d) arpões, flechas, covos, espinI'téis e tarrafi!es: 

e) redes de anasto e de espera de qualqller natureza; e 

f). utilizaçAo de qualquer mitodo que facilite a c:oncenttaçio de 
cardmnes. 

ARTIGO XIII 

Salvo que a letrislaçlo de uma ou outra das Panes disponha em 
contrário. e pennitido. na pesca comm:iaL nos rios Paraguai e Apa. nos limites 
popáficos esIIbelecidos no ArriBO I do presente Protocolo Adicional, o uso dos 
sq:uintes IpiRlhos de pesca: 

a) linha de mão. caniço simples, molinete. ~I. colher. isca artificial. 
jollo-bobo. galão 011 cavalinho: 

bllarrafa com altura máxima de 3.S0m e malha igualou superior a 
12Omm:e 

c Ilarrafa para captura de iscas. com malha entre 20mm e SOmm e 
allura i~lIal 011 inferior a 2m. 

Parâmtb Unico: Define-se o tamanho da malha como a medida 
tomada entre 05 eixos dos nós dos ãn~lIlos opostos da malha esticada. 

SEÇÃO 1\ 
Captura 

ARTIGO XIV 

É proibida a captura. o transporte, a posse e a comercialização das 
apécies abaixo relacionadas. cujos comprimentos totais sejam inferiores a: 
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NomesVulpm crI.' 
jIú 
lUI'Ubfm. ....... p"'",-o 
lUI'Ubfm. ..... pintado 
pMi 
doundo 
pICU CIIatIhI. pICU 

pinclnjuba 
lIIIIIdo 
pirKln.iuba 
curimatl. CIA illlbatá 
piIu verdadeiro. piau 
piau verdadeiro. piau 
pncld' . CoMna 

l'oull''I!a IlIeJkt!tli 
I'MI1IdopIalpiOllfa t:m'JI$CIAt 

PuwJopIal.VMOIIfa jiucIaIrDn 
l.llCinpime/odrLt pall 
SalmimLt _III-.t 
PlaraClu.t mefnpolamiCILf 
Brycon hilarl; 
Pltrodnra.t [U'Q1IUlo.flLf 
Brycon nrbignytmlls 
I'rochilodrLf IIntallLf 
l.epnTinlLf aff elnnfI,QIlLt 
l.epnrinu.f aff' nhllLf/"'.t 
I'la/(in.tclnn .fqut1nuAfi.f.timlLf 

10 
10 
10 
65 

" 40 
40 
35 
30 
30 
30 
25 
25 

2. .,.. emto de tneIISIII"89io. define-se o compcilllento tOlll CGIIIO .... 

I diJttnc:il tomada entre a ponta do focinho e a extremidade da nadadeira..-l. 

3. Excetuam-se do disposto neste Ani[!o os exemplares pco\ellie .... 
eSllçcle5 de aquiclllttlra e 05. destinados à inveslilflÇAo. desde que sua oripm t 
destino e5te.iam devidamente cenificados pelos of[!lilismos executores. 

locais: 

ARTIGO XV 

E proibida a pesca comercial e amadora ou desportiva nos RI" tI 

aI a menos de 200m (duzenlos metros) a montante e ljuunte • 
cachoeiras e corredeiras: 

bl a mont .. te e a jusante de blllTlllells. nas ireas det .. 
ele comum acordo pelos óqlios executores das PIIrtes. e 

c: I a menos de 200m (duzenlos melros' da cOIIfluêocia cios riOI 
PlrallUli. Apa e Paranà com seus afluentes. 

PARTE VI 
Dos Locais e Periodos de Reproduçlo 

ARTIGO XVI 

É proibido o exerclcio da pesca comercial e lIIIIIdora ou ..... Ii .. _ 
Hpintes luc:ais e épocas: 



lunho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11669 

a) nas águas dos rios limítrofes entre os tClTÍtórios das Partes. em 
períodos a serem flXlldos anualmente. de comum 1ICOI'do, pelos 
órgãos execulores das Partes. em função do regime plu~c:o e 
das condições fisiológicas reprodutivas das espécies misradoru; e 

b) em reservas de recursos pesqueiros e em pertodos a serem 
estabelecidos. de comum acordo. pelos órglos executores das 
Partes. 

PA R TE VII 
Da Introduçao de Espécies 

ARTIGO XVII 

Nas á~ dos rios limitrofes entre os territórios das Partes. é vedada a 
introduçio. reintroduçao e o cultivo de espécies que nlo forem de origem e 
OCOII ência natural das bacias hidrográficas do Rio Paraguai e do Rio Panná. 

PA R T E. VIII 
Da C omercializaçao do Pescado 

ARTIGO XVIII 

A cnmerciali7Jlç4o do pescado obedec:erá à legislaçao e ás normas 
C!ltRMIec:idas pelos órpos competentes das Panes. 

PAR TE IX 
Da Fisc:alizaçAo. das Infrações e das Sanções 

ARTIGO XIX 

A 1isc:alizaç4o das atividades de pesca seni exercida pelo~ ofl!l\o~ 
competentes dn.~ Panes. 

Paníafo Úníc:o: As Partes. por iniciativa de uma ou de outra e em 
COIIIUIII 1COI'CIo. poderio realizar missôes coordenadas e conjuntas de fisc:aJizaçio 
de,.... 

ARTIGO XX 

1_ A infiinpnc:ia dos dispositivos do presente Protocolo Adic:ionaI, por 
P UI DI ftsica ou juridic:a. quando constatada pelos órgIos competentes de uma ou 
....... Partes, IUjci'" o infi'Itor ia lI'ft9Ges e peDIIidades previatIS na ~gill'" 
.. 1iaaIlw_ 
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2. A 8plic:8QIo das unç6es e palllidadcs de que trata o presente Anigo 
flMe-j de lCCIIdo cam a le8ial\l9l<' vlJCllle em cada Pane. 

3. O deslcspeilo ou Mor.lo às BUloricladcs compcIenles das Panes. 
quando no exercício da fiscalizaçlo ao cumprimento deste Protocolo Adicional • 
• a os inli'alores • ler;islaçlo especifica da Pane ofendida. 

PARTE X 
DisposiÇÕC5 Finais· 

MIIGOxxl 

Tudo o que for relatiw a medidas. épocas de defeso. métodos de 
pesca, petreChos. cotas de capIIn e qualquer outro tema relacionado com a 
conSCMlÇ4o dos recursos ictlicos nu quu dos rios limltrofcs entre os territórios 
das Parte5 poderio sofrer ajustes periódicos. visando sua adequação às condições e 
necessidades que as circunstâncias indicamn. 

ARTIGO XXII 

Os órta\Os executores das Panes realizado. periodicamente. o 
intcrcàmhio de informaçõcs que se fizer necessàrio para o pleno cumprimento do 
presente Protocolo Adicional. 

MIIGOXXII! 

Os representantes dos órtrlos executores das Partes deverão reunir-se 
para avaliar (l cumprimento do presente Protocolo Adicional a cada 6 (seis) meses 
011 qwmdo se considere necessário. Estas reooiOes realizar-se-Ao em forma 
alternada. em território brasileiro e para~o. 

ARTIGO XXIV 

O presente Protocolo Adicional entranl em vigor na data da ú1lima 
notificaçlo pela qllal as Partu se notifiquem, por via diplomática. do cumprimento 
de _ fonnalidadea lepis interna. 

ARTIGO XXV 

I. As Panu poderio modificar o paente Protocolo Adicionai _ 
rautt_de: 
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a) experiencia adquirida nos trta psilileiros IDOS de .... viPncia; ou 

b) necessidade de se alterar os dispositivos que propiciem a devida 
cOflSel"Va9lo dos rectnoI paqueiros; ou 

c) conveniência de unifonniDr as penalidades e as sanções em ambos 
O!l países. 

2. As alterações entrarto em vigor na forma indicada no Artigo XXIV 
deste Protocolo Adicional. 

ARTIGOXXyl 

o presente Protocolo Adicional podei i ser denunciado a qualquer 
momento "ar qualquer das Partes, mediante notificaçio por escrito, através dos· 
canai!! dif'lomiticos. 

Parámfo Único: A denúncia será tornada efetiva. decorridos seiS 
lI1e!1e!l_ c0l11ndo!lll pmtir da data do recebimento da notificaçio. 

Feito em Brullia. em I':J de maio de 1999, em dois exemplares 
ori@inais. nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autenticos. 

i?... dp-C:-:z. 
PELO OOVERNdOAílEPUBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIl: 
Luiz Felipe Lulpreia 

Hini.tro dei E.tado da. 
Relaçõe. Exteriore. 

Mi9uel Abdón ::;.'gul~er 
Mini.tro da~ Relações 

Exter .i.ore!" 
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MENSAGEM N2 1.136, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci- 

so VIII, da Constituigao Federal, submeto a elevada 
consideragao de Vossas Excelencias, acompanhado 
de Exposigao de Motives do Senhor Ministro de Esta- 
do das Relagoes Exteriores, o texto do Protocolo Adi- 
cional ao Acordo para a Conservagao da Fauna 
Aquatica nos Cursos dos Rios Limitrofes, celebrado 
entre o Governo da Republica Federativa do Brasil e o 
Governo da Republica do Paraguai, em Brasilia, em 
19 de maio de 1999. 

Brasilia 19 de agosto de 1999.- Fernando Hen- 
rique Cardoso. 

EM N9 263/MRE. 

Brasilia, 14 de agosto de 1999 

Excelenti'ssimo Senhor Presidente da Republica, 
Elevo a consideragao de Vossa Excelencia o 

anexo projeto de mensagem pela qual se submete ao 
referendo do Congresso Nacional o Protocolo Adicio- 
nal ao Acordo para a Conservagao da Fauna Aquati- 
ca nos Cursos dos Rios Limitrofes entre o Governo da 
Republica Federativa do Brasil e o Governo da Repu- 
blica do Paraguai, celebrado em 19 de maio de 1999, 
em Brasilia. 

2. O interesse pela preservagao dos recursos 
pesqueiros no Rio Paraguai tern mobilizado o Gover- 
no do Mato Grosso do Sul, parlamentares da regiao e 
organizagoes nao-governamentais ambientalistas. 

3. Atendendo a esse interesse, o Governo brasi- 
leiro negociou, com o Paraguai, urn marco regulatorio 
comum que vem complementar o Acordo para a Con- 
servagao da Fauna Aquatica nos Cursos dos Rios Li- 
mitrofes, promulgado pelo Decreto n9 1.806, em 6 de 
fevereiro de 1996. O Acordo preve que a atividade 
pesqueira na regiao fronteiriga sera objeto de regula- 
mentos especi'ficos, a serem incorporados sob a for- 
ma de protocolos adicionais. Preve, ademais, o esta- 
belecimento de controles conjuntos, bem como a cria- 
gao de grupo de trabalho para a coordenagao e ges- 
tao das agoes necessarias publicagao do acordo. 

3. O Protocolo Adicional recem-assinado esta- 
belece caminhos mmimos de captura, limita os as- 
pectos de pesca que podem ser empregados, con- 
templa: realizagao de operagoes conjuntas de fiscali- 
zagao entre Brasil e Paraguai e proi'be o exercfcio da 
pesca comercial em certos locais e pen'odos a serem 
estabelecidos de comum acordo. 

4. Por essas razoes, o Protocolo constitui no ins- 
trumento fundamental para a cooperagao com o Pa- 

raguai na materia, ou proveito das populagoes dos 
dois pai'ses, das respectivas economias e da preser- 
vagao do meio ambiente da regiao. 

Respeitosamente. - Luiz Felipe Lampreia, Mi* 
nistro de Estado das Relagoes Exteriores. 

(A Comissao Parlamentar, Conjunta do 
Mercosul.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 126, DE 2000. 

(N9 404/00, na Camara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre 0 

Governo da Republica Federativa do Bra- 

sil e o Governo de Israel sobre Isenfa0 

de Vistos para Titulares de Passaportes 
Nacionais Validos, celebrado em Brasflia> 
em I2 de setembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da Republica Federativa do Brasil e o Govet' 
no de Israel sobre Isengao de Vistos para Titulares de 
Passaportes Nacionais Validos, celebrado em Brasi' 
lia, em 19 de setembro de 1999. 

Paragrafo unico. Ficam sujeitos a aprovagao do 
Congress Nacional quaisquer atos que possam resul" 
tar em revisao do referido Acordo, assim como quais* 
quer ajustes complementares que acarretem enctf' 
gos ou compromissos gravosos ao patrimonio nacio* 
nal, nos termos do inciso I do art. 49 da Constitui?**0 

Federal. 
Art. 29 Este Decreto Legislative entra em vigor 

na data de sua publicagao. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 

ESTADO DE ISRAEL SOBRE ISENQAO DE 
VISTOS PARA TITULARES DE PASSAPORTES 

NACIONAIS VALIDOS 

O Governo da Republica Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Estado de Israel 

(doravante denominados "Partes"), 
Com o objetivo de facilitar os procedimentos d 

viagem entre os dois pai'ses. 

Acordam o seguinte; 

ARTIGO 1 

Nacionais de ambas as Partes, portadores de 

passaportes nacionais validos, pooerp.o entrar no te 

ritorio da outra Parte para fins de turismo ou de neg 
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cios, para permanencia de ate 90 (noventa) dias, sen- 
do a estada limitada a 180 (cento e oitenta) dias por 
ano. sem necessidade de obtenfao previa de visto 
arn seus passaportes. 

ARTIGO 2 

Nacionais da Republica Federativa do Brasil e do 
Estado de Israel que entrarem no territorio da outra Par- 
te. visando ao exerci'cio de atividade remunerada por 
fonte do pais hospedeiro ou que pretendam permane- 
oer nele por mais de 90 (noventa) dias, deverao reque- 
rer o visto apropriado, o qual sera emitido pela Missao 
diplomatica ou Repartigao consular deste ultimo. 

ARTIGO 3 

1. Nacionais de qualquer uma das Partes, que 
tenham perdido seus passaportes no territorio da ou- 
fra Parte, deverao sair do territorio desta com os do- 
C|Jmentos de viagem apropriados, emitidos pela Mis- 
sao diplomatica ou Repartigao consular do seu pais, 
seiri a necessidade de visto. 

2. Os documentos apropriados, citados no pa- 
ragrafo 1, sao, no caso da Republica Federativa do 
Erasil, passaportes diplomaticos, oficial, comum e de 
astrangeiro, laissez passer ou Autorizagao de Retor- 
no ao Brasil. No caso do Estado de Israel, os docu- 
mentos sao passaporte nacional, laissez passer ou 
'aissez passer de emergencia. 

ARTIGO 4 

Nacionais de qualquer uma das Partes poderao 
Cruzar as fronteiras da outra Parte nos pontos abertos 
ao trafego internacional de passageiros. 

ARTIGO 5 

Sujeito ks presentes clausulas, os beneficiarios 
deste Acordo deverao, estando na Republica Federa- 
tiva do Brasil ou no Estado de Israel, observar as leis 
e regulamentos do pais hospedeiro. Nenhuma dispo- 
S'Qao do presente Acordo isentara os nacionais das 
artes da necessidade de observar as respectivas 

eis e regulamentos relatives a entrada e residencia 

J emporaria ou permamente) de estrangeiros e a par- 
lc'Pa?ao pelos mesmos em atividades remuneradas, 

Seia ela autonoma ou assalariada, ou para as quais 
SeJa exigido visto especifico. 

ARTIGO 6 

As Partes deverao informar prontamente uma a 
por via diplomatica, qualquer modificagao pre- 

lsta nas condigoes de entrada, permanencia ou saf- 
a Para nacionais da outra Parte. 

ARTIGO 7 

As Partes se reservam o direito de recusar a en- 
trada de pessoas cujo passaporte nao esteja Valido, 
de pessoas consideradas indesejaveis, incluindo as 
que possam por em perigo a seguranga ou a ordem 
publica, bem como daqueles sem meios adequados 
de subsistencia e estada no territorio do pais hospe- 
deiro. 

ARTIGO 8 

Cada Parte se responsabiliza pela readmissao 
de quaisquer dos seus nacionais em seu territorio, 
sem formalidades. 

ARTIGO 9 

As Partes se reservam o direito de suspender 
temporariamente a aplicagao deste Acordo por moti- 
ve de seguranga, ordem ou Saude publicas, exceto o 
Artigo 8 acima. A introdugao, assim como a cessagao 
de tais medidas, devera ser prontamente notificada 
por escrito a outra Parte, por via diplomatica. Tais me- 
didas deverao entrar em vigor no dia de sua notifica- 
gao pela Parte concernente. 

ARTIGO 10 

1. As Partes fornecerao uma a outra especimes 
dos seus documentos de viagem validos ate 30 (trin- 
ta) dias antes da entrada em vigor deste Acordo. 

2. Caso uma das Partes modifique seus docu- 
mentos de viagem ou introduza urn novo tipo de docu- 
mento de viagem, devera notificar a outra as mudan- 
gas, por via diplomatica, bem como encaminhar 
exemplares de seus novos documentos com todos os 
dados necessarios relatives ao uso dos mesmos, 
com antecedencia minima de 30 (trinta) dias antes 
deles entrarem em circulagao. 

ARTIGO 11 

O presente Acordo permanecera em vigor por 
prazo ilimitado, a menos que uma das Partes o denun- 
cie, por escrito, por via diplomatica. A denuncia surtira 
efeito 30 (trinta) dias ap6s a respective notificagao. 

ARTIGO 12 

O presente Acordo esta sujeito a aprovagao ou 
ratificagao, conforme as formalidades legais internas 
das Partes, e devera entrar em vigor 60 (sessenta) 
dias apds a data da ultima das Notas diplomaticas em 
que uma Parte tiver informado a outra do cumprimen- 
to de seus requerimentos internes legais. 

Feito em Brasilia, em 1e de setembro de 1999, 
que corresponde ao dia 20 de elul de 5759, em dois 
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exemplares originais, por idiomas português, hebrai­
co e inglês, sendo todos os textos igualmente autênti­
cos. Em caso de divergência de interpretação, preva­
lecerá o texto em sua versão inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

Pelo Governo do Estado de Israel, Yaacov Kei­
nan, Embaixador. 

MENSAGEM N"1.871, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no art. 84, inci­
so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no do Estado de Israel sobre Isenção de Vistos para 
Titulares de Passaportes Nacionais Válidos, celebra­
do em Brasfiia, em 1" de setembro de 1999. 

Brasflia, 9 de dezembro de 1999. - Marco Ma­
ciel. 

EM N° 4121MRE. 

Brasllia, 23 de novembro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Elevo à consideração de Vossa Excelência o 
anexo texto do Acordo sobre Isenção de Vistos para 
Titulares de Passaportes Nacionais Válidos, firmado 
em 10 de setembro de 1999, entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo do Estado 
de Israel. 

2. O referido Acordo reflete o anseio dos dois paí­
ses de intensificar suas relações culturais e econõmi­
cas, tendo como objetivo facilitar a entrada de naciona­
is de um dos países no território do outro, incrementan­
do-se o fluxo de intercâmbio comercial e turístico, bem 
como estreitando ainda mais os laços de amizade que 
datam da criação do Estado de Israel. 

3. Com vistas ao encaminhamento do assunto à 
apreciação do Poder Legislativo, submeto a Vossa 
Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Naci­
onal, juntamente com cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente. - Luiz Felipe Lamprela, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(A Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 127, DE 2000 

(N2 87/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Feira de Santana 
FM LIda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Feira de Santana, Estado da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por­
taria n" 300, de 7 de maio de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 5 de junho de 1991, a permissão 
outorgada à Rádio Fei ra de Santana FM LIda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM NO 487, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 12 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria n2 300, de 7 de maio de 1996, que renova a 
concessão outorgada à Rádio Feira de Santana FM 
LIda, para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

Brasília, 2 de maio de 1996. - Marco Maciel. 

EM nO 95, de 17 de maio de 1996, do Sr. Minis­
tro de Estado das Comunicações, Sérgio Motta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria n2 300, de 7 de maio de 1996, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Feira de 
Santana FM, LIda, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Feira de Santana, Estado da Bahia. 

2. A permissão em apreço foi deferida através 
da Portaria n2 95, de 29 de maio de 1981, publicada 
no Diário Oficial da União de 5 de junho do mesmo 
ano. 

3. Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-

. , \ 

\ 
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do de acordo com a legislagao aplicavel, o que me le- 
vou a deferir o requerimento de renovagao. 

4. Esclarego que, nos termos do § 3B art. 223 da 
^onstituigao, o ato de renovagao somente produzira 
e'eitos legais apos deliberagao do Congresso Nacio- 
nal para onde solicito seja encaminhado o referido 
^o, acompanhado do Processo Administrative nQ 

29107.000091/91, que Ihe deu origem. 

Respeitosamente, - Sergio Motta Ministro de 
Estado das Comunicagoes. 

PORTARIA N9 300 DE 7 DE MAIO DE 1996 

O Ministro de Estado das Comunicagoes, no 
Uso de suas atribuigoes, conforme o disposto no art. 
69. inciso II, do Decreto ns 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 

^ministrativo n9 29107.000091/91, resolve: 

Art. 1a Renovar, de acordo com o art. 33, § 3e, da 
Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
Partir de 5 de junho de 1991, a permissao outorgada a 
Radio Feira de Santana FM Ltda, pela Portaria n9 95, 

i 29 maio de 1981, para explorar, sem direito de ex- 
usividade, servigo de radiodifusao sonora em fre- 

j^sncia modulada, na cidade de Feira de Santana, 
stado da Bahia. 

Art. 29 A execugao do servigo, cuja outorga 6 re- 
n.°vada por esta Portaria, reger-se-a pelo Codigo Bra- 

lleiro de Telecomunicagoes, leis subsequentes e 
Seus regulamentos. 

Art. 39 Este ato somente produzira efeitos legais 
Pos deliberagao do Congresso Nacional, nos termos 
0 § 39 do art. 223 da Constituigao. 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de 
ua Publicagao. - Sergio Motta. 

MINISTERIO DAS COMUNICAQOES 
PARECER SO/DMC/BA N9 20/95 

Referencia: Processo N9 29107.000.091/91 

Origem: DMC/BA 

Assunto: Renovagao da Outorga 

r Amenta: Permissao para executar o servigo de 
'odifusao sonora em freqiiencia modulada, cujo 

tj 920 ^eve seu termo final em 5-6-91, pedido tempes- 
0' ragulares a situagao t^cnica e a vida societaria. 

Oonclusao: Pelo deferimento. 

Dos Fatos 

n< A Radio Feira de Santana FM Ltda, permissio- 

cig'9 do servi?0 d® radiodifusao sonora em freqiien- 
^odulada, na cidade de Feira de Santana, no 

Estado da Bahia, requer renovagao do prazo de vi- 
gencia de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 
5-6-91. 

2. Mediante a Portaria N9 95, de 29 de maio de 
1981, publicada no Diario Oficial da Uniao de 5-6-81, 
foi autorizada permissao a entidade retromenciona- 
da, para explorar o referido servigo pelo prazo de dez 
anos, na cidade de Feira de Santana, no Estado da 
Bahia, fls. 55. 

3. A outorga em questao comegou a vigorar em 
5-6-81, data da publicagao da Portaria de Permissao 
no Diario Oficial da Uniao. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o pen'odo de vi- 
gencia da outorga, a entidade sofreu as penalidades 
constantes da Folha de antecedentes infracionais, 
PCS, 60/1 dos presentes autos, recolhidas as seguin- 
tes multas: 

Processo N9 Infrapao Multa 
29107.000436/88 Art. 122, Item 34 RSFt C/C 

Subitens 7.3.1.1., 
9.8.6.1.6., 9.5 e 6.4.1. da 
norma 07/80 

Recolhida 
Fls. 23 

29107.000664/88 Subitem 9.5 C/C 0 8.3.1. 
Letra "a" da Norma 07/80 
(Port. 248/80 Redagao da 
Port. 17/83 DOU 2-2-83 
C/C Art. 122 Item 34 RSR 
Decreto 52795/63 

Recolhida 
Fls. 21 

29107.000086/89 Subitem 9.5 C/C O 8.3.1. 
Letra "a" da Norma 07/80 
(Port. 248/80 Redagao da 
Port. 17/83 DOU 2-2-83 
C/C Art. 122 Item 34 RSR 
Decreto 52795/63 

Recolhida 
Fls. 15 

29107.0000867/88 Subitem 9.5 C/C O 8.3.1. 
Letra "a" da Norma 07/80 
(Port. 248/80 Redagao da 
Port. 17/83 DOU 2-2-83 
C/C Art. 122 Item 34 RSR 
Decreto 52795/63 

Recolhida 
Fls. 17 

29107.001000/88 

. - - 

Subitem 9.5 C/C O 8.3.1. 
Letra "a" da Norma 07/80 
(Port. 248/80 Redagao da 
Port. 17/83 DOU 2-2-83 
C/C Art. 122 item 34 RSR 
Decreto 52795/63 

Recolhida 
Fls. 18 

5. A Emissora que era Classe B, consoante 
Portaria 019/82, Fls. 129/30, foi alterada para A, de 
acordo com a Portaria NR 274, de 16-12-86, DOU 
de 30-12-86, Fls. 2123. 

6. Ainda a outorga em questao foi objeto de 
transferencia indireta, autorizada pela Portaria NR 

276, de 9-10-85, publicada no Diario Oficial da 
Uniao, de 18-10-85. 
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Do Merito 

7.0 Codigo Brasileiro de Telecomunicagoes, ins- 
tituido pela Lei N9 4.117, de 27 de agosto de 1962, es- 
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Servigo de 
Radiodifusao Sonera e 15 (quinze) anos para o Servi- 
ce de Televisao, que poderao ser renovados por perfo- 
dos sucessivos e iguais (Art. 33. § 39), pen'odos esses 
mantidos pela atual constituigao (Art. 223, § 59). 

8. Por sua vez, o regulamento dos servigos de 
radiodifusao aprovado pelo Decreto NR 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara; 

Art. 27. "Os prazos de concessao e 
permissao serao de 10 (dez) anos para o 
servigo de radiodifusao sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisao". - 

9. De acordo com o Art. 49 da Lei NR 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovagao do prazo de vigencia de sua outorga, deve- 
ra dirigir requerimento ao orgao competente, no pe- 
n'odo compreendido entre e o sexto e terceiro mes an- 
terior ao termino do respective prazo. 

10. O prazo de vigencia desta permissao, teve 
seu termo final do dia 5-6-91, pois comegou a vigorar 
em 5-6-81 o pedido ora em exame foi protocolizado 
em 22-1 -91 nesta delegacia, dentro pois, do prazo le- 
gal, FIs. 01 do Processo da Referencia. 

11. A Requerente tern os seguintes Quadras Di- 
retivo e Social, de acordo com a Portaria NR 064, de 
16-7-93, atos 048, de 13-7-94 de 9-10-85, FIs. 190, e 
a Port. NR 48/94, FIs. 297: 

Cotistas Cotas Valor CR$ Cargo 

Armando Gongalves 
Augusto C. P. Orrico 
Antonio Pedro P. 
Gantois 
Edio Gantois Junior 

3.600.000 
3.600.000 

2.400.000 
2.400.000 

3.600.000,00 
3.600.000,00 

2.400.000,00 
2.400,000,00 

Gerente 
Gerente 

. 

Total 12.000.000 12.000.000,00 

12. A Emissora se encontra operando regular- 
mente, dentro das caracten'sticas tecnicas que Ihe fo- 
ram atribui'das, conforme mencionado as FIs. 62. 

13. E regular a situagao da permissionaria pe- 
rante o fundo de fiscalizagao das Telecomunicaoes - 
FISTEL, de acordo FIs. 57. 

14. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi- 
fusao, verificou-se que a entidade, seus socios e diri- 
gentes nao ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus paragrafos, dos Decreto-Lei NR 236, de 28 
e fevereiro de 1967, FIs. 63/4. 

Conclusao 

Do exposto conclui'mos pelo Deferimento do Pe- 
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos a Coor- 
denagao-Geral de outorgas para submissao do 
Assunto ao Excelentfssimo Senhor Ministro de Esta- 
do das Comunicagoes. 

E o Parecer "Sub-Censura". 
Salvador, 17 de margo de 1995. - Nadia Maria 

Silva de Sena, Chefe de Servigos de Outorga do 
MO/BA OAB n9 10557 

De acordo. 
Salvador, 17 de margo de 1995. - Jose Aiiton 

de Lira, Chefe da Divisao das Comunicagoes 
De acordo. 
Salvador, 24 de margo de 1995. - Roberto Lo- 

yola Monte da Silva, Delegado do MC/BA 
(A Comissao de Educagao.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 128, DE 2000 

(N9 93/99, na Camara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permiS' 
sao outorgada a Radio Cidade de Campi' 
nas Ltda., para explorar servigo de radio- 
difusao sonora em freqiiencia modulada 
na cidade de Itu, Estado de Sao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Por' 

taria n9 476, de 26 de setembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 17 de dezembro de 1994, a 
permissao outorgada a Radio Cidade de Campinas 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, ser- 
vigo de radiodifusao sonora em freqiiencia modulada 
na cidade de Itu, Estado de Sao Paulo. 

Art. 29 Este Decreto Legislative entra em vigor 
na data de sua publicagao. 

MENSAGEM N9 1.406, DE 1997 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 39 do art. 223, da Constituigao Federal, sub- 
meto a apreciagao de Vossas Exceiencias, acomp3' 
nhado de Exposigao de Motives do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicagoes, o ato constante da 
Portaria n9 476, de 26 de setembro de 1997, que re- 
nova a permissao outorgada a Rcidio Cidade de Cam 
pinas Ltda., para explorar, sem direito de exclusivida- 
de servigo de radiodifusao sonora em frequ§ncia mo- 
dulada, na cidade de Itu, Estado de Sao Paulo. 

Brasilia, 18 de novembro de 1997. - Fernand0 

Henrique Cardoso. 
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EM N'327/MC 

Brasília, 12 de novembro de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria n' 476, de 26 de setembro de 1997, 
pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio Ci­
dade de Campinas LIda, pela Portaria n' 285, de 13 
de dezembro de 1984, publicada em 17 subseqüente, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Itu, estado de São 
Paulo. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido considerando-o instruí­
do de acordo com a legislação aplicável o que me le­
vou a deferir o requerimento renovação. 

3. Esclareço que nos termos do § 3' do art. 223 
da Consittuição o ato de renovação somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci­
onal para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato acompanhado do Processo administrativo n' 
53830.001543194, que lhe deu origem. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

PORTARIA N' 476 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1997 

O Ministro de Estado das Comunicações no 
uso de suas atribuições e conformidade com o dis­
posto no art. 6', inciso" do Decreto n' 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que cons­
ta do Processo Administrativo n' 53830.001543/94 
resolve: 

Art. l' Renovar de acordo com o art. 33, § 3' da 
Lei n' 4.117, e 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 17 de dezembro de 1984, a permissão outor­
gada à Rádio Cidade de Campinas Ltda, pela Portaria 
n' 285, de 13 de dezembro de 1984 publicada no Diá­
rio Oficial da União em 17 subseqüente para explo­
rar sem direito de exclusividade serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
!tu, estado de São Paulo. 

Art. 2' A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaira reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de telecomunicações, leis sub­
seqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso nacional, nos termos 
do § 3' do art. 223 da Constituição. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Sérgio Motta. 

PARECER JURíDICO N' 330/96 

Referência: Processo n' 53830.0001543194 
Origem: DRMCISPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Rádio Cidade de Campinas LIda., 
Ementa: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora, cujo prazo teve seu termo final 
em 17-12-94; 

- Pedido apresentado tempestivamente; 
- Regulares a situação técnica e a vida socie· 

tária. 
Conclusão: Pelo deferimento 
A Rádio Cidade de Campinas LIda., permissio­

nária do serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Itu, Estado de São Paulo, 
requer renovação do prazo de vigência de sua per­
missão, cujo termo final ocorreu em 17 de dezembro 
de 1994. 

I - Os Fatos 

1. Mediante Portaria n' 285 de 13 de dezembro 
de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 17 
subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio Cida· 
de de Campinas LIda., para explorar pelo prazo de 
1 O(dez) anos, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada. 

2. A outorga em questão começou a vigorar em 
17 de dezembro de 1984, data de publicação do ato 
correspondente no Diário Oficial. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o último perío­
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
qualquer penalidade, nem tampouco foi advertida, 
conforme se verifica na informação do Setor Jurídico 
da Seção de Fiscalização desta Delegacia, constante 
de fi. 80. 

" - Do Mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o 
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos iguais (art. 33 § 3'), períodos es· 
ses mantidos pela atual Constituição (art. 223 § 5'). 

5. De acordo com o artigo 4' da Lei n' 5.785 de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6' (sexto) e o 3'(terceiro) mês ante­
rior ao término do respectivo prazo. 
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6. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 19 de 
maio de 1995, dentro pois, do prazo legal (fi. 01). 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final dia 17 de dezembro de 1994, porquanto 
começou a vigorar em 17-12-84, com a publicação do 
ato correspondente no Diário Oficial da União. 

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte composição: 

Cotistas Cotas 

Odiloo Garcia Nascimento Filho 1.500 

Maria Helena de Almeida Barbosa 
Garcia Nascimento 500 

Tota! 2,000 

Cargos Nomes 

Valor RS 

1.500.00 

29.000.00 

116,000,00 

Diretor 

Diretora 

Odilon Garcia Nascimento Rlho 

Maria Helena de Almeida Bar~ 
bosa Garcia Nascimento 

9. A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracterfsticas técnicas que lhe 
foram atribufdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
69/71 e informação do Setor de Engenharia cons­
tante de fls. 72/76. 

10. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidade, seus s6cios e diri­
gentes não ultrapassam 05 limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n·236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11 . É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 79. 

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 17 
de dezembro, tendo em vista a data de publicação da 
Portaria de permissão no Diário Oficial da União. 

Conclusão 

Do exposto, conclufmos pelo deferimento do pe­
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à onsi­
de ração do Sr. Delegado DRMC/SP para posterior re­
messa ao Departamento de Fiscalização e Outorgas 
para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 

Setor Jurfdico, 20-5-96 

Nilton Aparecido Leal, Assistente Jur/dico 

1. De acordo 

2. Encaminhe-se o processo ao Departamento 
de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 

São Paulo, 21-5-96. - Eduardo Graziano, Dele­
gado. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N· 129, DE 2000 

(Nº 243/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o teX10 da Emenda, Troca cio 
Notas, ao Acordo sobre Transportes Aé­
reos, de 4 de julho de 1947, celebrada en­
tre a República Federativa do Brasil e a 
República do Chile, em Brasllia, em 3 da 
dezembro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o texto da Emenda, por 

Troca de Notas, ao Acordo sobre Transportes Aéreos. 
de 4 de julho de 1947, celebrada entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Chile, em Brasr­
lia, em 3 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam sujeijos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul­
tar em revisâo do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Consmuição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DTCSIDAI/DAM-1/2/ETRA-BRAS-CHIL 

Brasflia, 5 de outubro de 1998 

A Sua Excelência o Senhor 
Juan Martabit Scaft 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República do Chile. 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronática entre as autoridades da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do Chile, realiza­
da no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 1996, 
oportunidade na qual foi convencionado acrescentar, 
em seguida ao art. 11, um novo art. 11 bis e um parágrafo 
2· ao art. IV do Acordo sobre Transportes Aéreos entre 
o Brasil e o Chile, conclurdo em 4 de julho de 1947. 

2. O Governo brasileiro propõe que se acres­
cente ao referido Acordo um art. 11 bis e se inclua um 
parágrafo 2º ao art. IV, passando o parágrafo não mo-
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dificado no mencionado artigo a ter o nO 1, com a se­
guinte redação: 

Artigo II bis 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Par­
te Contratante os direitos a seguir especificados nes­
te Acordo, a finalidade de operar serviços aéreos in­
ternacionais numa rota especificada. Enquanto esti­
ver operando um serviço convencionado numa rota 
especificada, a empresa aérea designada de cada 
Parte Contratante gozará: 

a) do direito de sobrevoar o território 
da outra Parte Contratante; 

b) do direito de pousar no referido ter­
ritório, para fins não-comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembar­
car no referido território, nos pontos nas ro­
tas especificadas, passageiros, bagagens, 
carga e mala postal, separadamente ou em 
combinação, destinados a ou originados em 
pontos no terrttório da outra Parte Contra­
tante; 

d) do direito de embarcar e desembar­
car nos territórios de terceiros países, nos 
pontos nas rotas especificadas, passagei­
ros, bagagens, carga e mala postal, separa­
damente ou em combinação, destinados a 
ou originados em pontos no território da ou­
tra Parte Contratante, sujeito às provisões 
contidas no Anexo. 

2. As empresas aéreas designadas por uma 
Parte Contratante gozarão do direito de embarcar e 
desembarcar no território da outra Parte Contratante 
passageiros, bagagens, carga e mala postal, sepa­
radamente ou em combinação, destinados a ou ori­
ginados em pontos no território de terceiros parses 
através do seu território. 

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 10 deste 
Artigo será considerado como concessão a uma em­
presa aérea designada de uma Parte Contratante do 
direito de embarcar, no território da outra Parte Con­
tratante, passageiros, bagagens, carga e mala postal, 
transportados mediante pagamento ou retribuição e 
destinados a outro ponto no território daquela Parte 
Contratante." 

Artigo IV 

2. Tais certificados e licenças também serão re­
conhecidos, na forma indicada no parágrafo anterior, 
para os Objetivos de operação dos serviços resultan-

tes de contrato de arrendamento, fretamento ou in­
tercâmbio de aeronaves celebrados entre empresas 
aéreas de ambas as Partes Contratantes, para permi­
tir que tripulações chilenas operem aeronaves brasi­
leiras e vice-versa. 

3. Caso o Governo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce­
lência, em que manifeste tal concordância, constitui­
rão uma emenda ao Acordo sobre Transportes Aére­
os entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Chile, concluído em 4 
de julho de 1947, a entrar em vigor na data da última 
notificação em que as Partes se comuniquem recipro­
camente, por via diplomática, na conclusão dos pro­
cedimentos jurídicos necessários para tanto. 

4. Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência a garantia da minha mais alta conside­
ração. - Lul. Felipe Lampreia, Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

MENSAGEM N" 249, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal submeto à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, Emenda por Troca de No­
tas, ao Acordo sobre Transportes Aéreos, de 4 de ju­
lho de 1947, celebrado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Chile, em Brasllia, em 3 de 

- dezembro de 199B. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1999. - Fernando 

Henrique cardoso. 

EM N0 561MRE. 

Brasllia, em 23 de fevereiro de 1999 

Excelentlssimo Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência Acordo median­

te Troca de Notas entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
celebrado em Brasllia, no dia 3 de dezembro de 199B. 

2. O texto ora submetido tem por objetivo colocar 
em vigor emenda feita ao Acordo sobre Transportes Aé­
reos entre ambos parses, negociada por sua vez duran­
te a XIII Reunião de Consulta Aeronáutica B~aleral, rea­
lizada no Rio de Janeiro, de 2 a 3 de julho de 1996. 

3. Com as alterações acordadas, no Acor­
do-Quadro, conclurdo em 4 de julho de 1947, só 
acrescentados, em seguida ao Artigo 11, um Artigo 11 
bis, e um parágrafO 2" do Artigo IV. 
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3. Com vista às providências necessárias à 
aprovação do texto pelo Poder Legislativo, submeto à 
Consideração de Vossa Excelência projeto de Men­
sagem ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente. - Luiz Felipe Lamprela, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(A Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 130, DE 2000 

(NO 246/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Emboabas de MI­
nas Gerais S/A para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de São João Del Rei, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nO 2.078, de 16 de dezembro de 1996, que reno­
va por dez anos, a partir de 9 de julho de 1990, a per­
missão outorgada à Rádio Emboabas de Minas Ge­
rais S/A para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu­
lada na cidade de São João Del Rei, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM NO 349, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nO 2.078, de 16 de dezembro de 1996, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Emboabas de 
Minas Gerais S/A, originalmente Sociedade Rádio 
Emboadas de Minas Gerais LIda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de São João 
Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

Brasflia, 17 de março de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N° 289IMC 

Brasflia 16 de dezembro de 1996 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria nO 2.078, de 16 de dezembro de 
1996, pela qual renovei a permissão outorgada à Rá­
dio Emboabas de Minas Gerais S/A, originalmente 
Sociedade Rádio Emboabas de Minas Gerais LIda., 
pela Portaria nO 162, de 2 de julho de 1980, publicada 
no Diário Oficial da União em 9 seguinte, para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de São João Del Rei, Estado de MI­
nas Gerais. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido considerando-o instruf­
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le­
vou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci­
onal para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo Administrativo nt 

29104.000336/90, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações 

PORTARIA N° 2.078, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1996 

O Ministro de Estado das Comunicações no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6° in­
ciso li, do Decreto n' 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n' 29104.000336/90, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3', da 
Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos a 
partir de 9 de julho de 1990, a permissão outorgada à 
Rádio Emboabas de Minas Gerais S/A, originalmente 
Sociedade Rádio Emboabas de Minas Gerais LIda., 
pela Portaria n2 162, de 2 de julho de 1980, publicada 
no Diário Oficial da União e 9 seguinte, para explorar 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão 
cuja outorga é renovada por esta Portaria reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3' do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Sérgio Motta. 

Referência: Processo n' 29.104-000336/90 
Origem: DMC/DICOM/MG 
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Assunto: Renovação de Outorga 

Ementa: Permissão para executar serviço de 
radiodffusão sonora em freqüência modulada, cujo 
prazo teve seu termo em 7-10-90. 

Pedido apresentado tempestivamente 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio Emboabas de Minas Gerais S/A, per­
missionária de serviço de radiodffusão sonora emfre­
qüência modulada, na cidade de São João Del Rei, 
Estado de Minas Gerais, requer a renovação do prazo 
de vigência da sua permissão, cujo termo final ocor­
reu em 9 de setembro de 1990. 

Dos Fatos 

1. Mediante a Portaria n" 162, de 2 de julho de 
1980, ~ublicado no Diário Oficial da União de 9 se­
guinte, para explorar, por dez anos, o serviço de radi­
odifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

2. Observamos que a outorga fora deferida à en­
tidade, com a denominação de Sociedade Rádio 
Emboabas de Minas Gerais LIda., denominação soci­
al esta alterada quando da mudança do tipo societário 
de sociedade por cotas de responsabiiidade LIda., 
para sociedade por ações, quando passou a denomi­
nar-se Rádio Emboabas de Minas Gerais S/A. 

3 - A outorga em questão começou a vigorar 
em 9 de julho de 1980, data da publicação da portaria 
de outorga no Diário Oficial da União. 

4. Observamos que durante o período de vigên­
cia da outorga a entidade recebeu advertência, em 
decorrência do Processo de Apuração de Infração de 
n" 50.632/83. 

Do Mérito 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações ins­
tituído pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, es­
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o ser­
viço de televisão, que poderão ser renovados por pe­
rlodos sucessivos, e iguais (art. 33, parág. 3"), perlo­
dos esses mantidos pela atual Constituição (art. 22, 
parág.5".) 

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiofusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara: 

Art. 27. "Os prazos de concessão e permissão 
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão." 

7. De acordo com o art. 4" da Lei n2 5.785, de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re­
novação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no perfodo com­
preendido entre o 62 (sexto) e o 3" (terceiro) mês ante­
rior ao término do respectivo prazo. 

8. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final no dia 7 de outubro de 1990, porquanto co­
meçou a vigorar em 7 de outubro de 1980, com a pu­
blicação do ato correspondente no Diário Oficial da 
União. 

9. O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolado nesta Delegacia Regional em 
26 de abril de 1990, portanto, dentro do prazo legal. 

10. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria n" 173, de 19 de ou­
tubro de 1972, cujos atos legais foram aprovados pela 
Portaria n2 75, de 21 de junho de 1993, com a seguin­
te composição: 
ACIONISTAS AÇÕES VALOA-Cr$ 

Lourival Gonçalves de Andrade706 

Renato Macedo Nogueira 1 

Cid de Souza Rengel 

Mauro Pinto de Moraes 

José de Carvalho Teixeira 

Cláudio Ibrahim da Costa 

João Eurlpedes Cipriani 

Wilson Gualberto Milagres 

Luiz Lopes de Oliveira 

Cyrlllo Augusto de Carvalho 

Espólio Luiz de Faria 

João Carlos dos Santos 

TOTAL 

1 

1 

1 

1 

1 

717 

59.131.354,76 

63.755.46 

83.755,46 

83.755.46 

83.755.46 

83.755.46 

63.755,46 

83.755.46 

63.755.46 

83.755,46 

83.755.46 

83.755.46 

60.052.644,82 

Diretor-Presidente - Lourival Gonçalves de Andrade 
Diretor - Mary Gonçalves Mazzoni 

11. Observo que a citada Portaria n" 173, de 
19 de outubro de 1992, autorizou a mudança do tipo 
societário da entidade, passando de sociedade por 
cotas de responsabiiidade limitada para sociedade 
por ações, com a denominação social de Rádio 
Emboabas de Minas Gerais S/A. 

12. A emissora se encontra operandO regular­
mente, dentro das caracterlsticas técnicas que lhe fo­
ram atribuldas, conforme mencionado às fls. 59. 

13. É regular a situação da permissionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEI -, conforme informação de fls. 60. 
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14. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixos pelo art. 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fe­
verei ro de 1967. 

15. Finalmente, observe-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 9 
de julho de 1990, tendo em vista a data de publicação 
da portaria de permissão, no DI6rlo Oficiai da União, 
ou seja, 9 de julho de 1960. 

Concluslo 

Do exposto, conclulmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 
Departamento de Outorgas da Secretaria de Fiscali­
zação e Outorgas, para prosseguimento. 

Belo Horizonte, 5 de julho de 1993. - ZlIda Bea­
triz Silva de Campol Abreu, Assistente Jurldico. 

(A Comissllo de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 131, DI! 2000 

(N° 367/99, na CAmara dOI Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo di 110 
Luiz .obre Matéria de RUponIIbllldldl 
Civil Emergenta de Acidentei de TrInIIto 
entre OI Eltadol Partu do Mercosul, c0n­
cluindo em 610 Luiz, RePllbllca Argentln., 
em 25 de Junho de 1998, e da respectfva 
Erreta, feita em AllunçAo, em 19 de Ju­
nho de 1997_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo de 
São Luiz sobre Matéria de Responsabilidade Civil 
Emergente de Acidentes de TrAnsito entre os Esta­
dos Partes do Mercosul, concluldo em São Luiz, Re­
pública Argentina, em 25 de junho de 1996, e da 
respectiva Errata, feita em Assunção, em 19 de ju­
nho de 1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em modificação do referido Protocolo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fede­
ral, acarrentem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Protocolo de São Luiz sobre Matéria de 
Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes 
de Trânsito entre os Estados partes do Mercosul 

Os Governos da República Argentina, da Repú­
blica Federativa do Brasil, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, a seguir denomina­
dos "Estados Partes"; 

Considerando que o Tratado de Assunção esta­
belece o compromisso dos Estados Partes de concMi­
ar suas legislações nas áreas pertinentes; 

Reafirmando a vontade dos Estados Partes de 
acordar soluções jurldicas comuns para o fortaleci­
mento do processo de integração; 

Destacando a necessidade de oferecer um 
marco de segurança jurldica que garanta soluções 
justas e a harmonia das decisões vinculadas à res­
ponsabilidade civil emergente de acidentes de trAn­
sito; 

Convencidos da importância de se adotarem re­
gras comuns sobre jurisdição internacional e direito 
aplicável no âmbito da responsabilidade civil emer­
gente de acidentes de trânsito. 

Acordam: 

ÂMBITO 

Artigo 1 

O presente Protocolo estabelece o direito apli­
cável e a jurisdição internacionalmente competente 
e casos de responsabilidade civil emergente de aci­
dentes de trânsito ocorridos no território de um Esta­
do Parte, nos quais participem, ou dos quais resul­
tem atingidas, pessoas domiciliares em outro Estado 
Parte. 

DOMICfLlO 

Artigo 2 

Para os fins do presente Protocolo será conside­
rado domicilio, subsidiariamente e na seguinte or­
dem: 

a) quando se tratar de pessoas flsicas: 
1. a residência habitual; 
2. o centro principal de seus negócios; 
3. o lugar onde se encontrar a residência não 

habitual; 
b) quando se tratar de pessoas jurldicas; 
1. a sede principal da administração; 
2. caso possuam sucursais, estabelecimento., 

agências ou qualquer outra espécie de representa­
ção, o lugar onde qualquer destas funcionem. 
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DIREITO APLICÁVEL 

Artigo 3 

A responsabilidade civil por acidentes de trânsi­
to será regida pelo direito interno do Estado Parte em 
cujo território ocorreu o acidente. 

Se no acidente participarem ou resultar atingi­
das unicamente pessoas domiciliares em outro Esta­
do Parte, o mesmo será regido pelo direito interno 
deste último. 

Artigo 4 

A responsabilidade civil por danos sofridos nas 
coisas alheias aos veículos acidentados como conse­
qüência do acidente de trânsito, será regida pelo direi­
to interno do Estado Parte no qual se produziu o fato. 

Artigo 5 

Qualquer que seja o direito aplicável à respon­
sabilidade, levar-se-ão em conta as regras de circula­
ção e segurança e vigor no lugar e no momento do 
acidente. 

Artigo 6 

O direito aplicável à responsabilidade civil, con­
forme os artigos 3 e 4, dentre outros aspectos, deter­
minará especialmente: 

a) as condições e a extensão da responsabilida-
de; 

b) as causas de isenção, assim como toda deli­
mitação de responsabilidade; 

c) a existência e a natureza dos anos suscetlve­
is de reparação: 

dIas modalidades extensão da reparação 
a) a responsabilidade do proprietário do veículo, 

por atos ou fatos de seus dependentes, subordinados 
ou qualquer outro usuário a titulo legítimo; 

f) a prescrição e a caducidade. 

JURISDiÇÃO 

Artigo 7 

Para exercer as ações compreendidas neste 
Protocolo serão competentes, à eleição do autor, os 
tribunais do Estado Parte: 

a) onde ocorreu o acidente; 
b) do domicílio do demandado; e 
c) do domicílio de demandante. 

AUTOMOTORES SINISTRADOS 

Artigo 8 

Os veículos automotores matriculados em um 
Estado Parte e sinistrados em outro deverão ser opor-

tunamente devolvidos ao Estado de seu registro, de 
conformidade com a lei do lugar onde ocorreu o sinis­
tro. No caso de sua destruição total, à parte interessa­
da ficará facu~ado dispor do veículo sem outros en­
cargos que não a satisfação das exigências de ordem 
fiscal. 

O disposto neste artigo não obstará a adoção 
das medidas acauteladoras cabíveis. 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 9 

As controvérsias que su~am entre os Estados 
Partes por motivo da aplicação, interpretação ou des­
cumprimento das disposições contidas no presente 
Protoco serão resolvidas mediante negociações di­
plomáticas diretas. 

Se tais negociações não resultarem em acordo, 
ou se a controvérsia somente for solucionada parcial­
mente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no 
Sistema de Solução de Controvérsias vigente entre 
os Estados Partes do Tratado de Assunção. 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo 10 

O presente Protocolo, parte integrante do Trata­
do de Assunção, entrará em vigor, com relação aos 
dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, 30 
(trinta) dias após o segundo país proceder ao depósi­
to de seu instrumento de ratificação. 

Para os demais ratificantes, entrará em vigor no 
trigésimo dia posterior ao depósito do respectivo ins­
trumento de ratificação. 

Artigo 11 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de 
Assunção implicará de pleno direito a adesão ao pre­
sente Protocolo. 

Artigo 12 

O presente Protocolo não derrogará as disposi­
ções das convenções vigentes entre alguns dos 
Estados que contemplem aspectos não previstos 
neste texto. 

Artigo 13 

O Governo da República do Paraguai será o de­
positário do presente Protocolo e dos instrumentos 
de ratificação e enviará cópias devidamente autenti­
cadas dos mesmos aos Governos dos demais Esta­
dos Partes. 
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Da mesma forma, o Governo da República do 
Paraguai, notificará aos Governos dos demais esta­
dos Partes a data de entrada em vigor do presente 
Protocolo e a data de depósito dos instrumentos de 
ratificação. 

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 
do mês de junho de 1996, em um original nos idiomas 
espanhol e português, sendo ambos os textos igual­
mente autênticos. 

Pela República Argentina - Pela República Fe­
derativa do Brasil - Pela República do Paraguai -
Pela República Oriental do Uruguai. 

ERRATA AO PROTOCOLO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL EMERGENTE 
DE ACIDENTES DE TRÂNSITO ENTRE OS 

ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 

Os Governos da República Argentina, da Repú­
blica Federativa do Brasil, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, doravante denomi­
nados "os Estados Partes". 

Considerando que a Reunião de Ministros da 
Justiça detectou erros no artigo 3 do Protocolo de 
Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes de 
Trânsito entre os Estados Partes do Mercosul. 

ACORDAM: 

Artigo 1 

Incorporar como parágrafo terceiro do artigo 3 
do Protocolo de Responsabilidade Civil Emergente 
de Acidentes de Trânsito entre os Estados Partes do 
Mercosul: 

"3. O Tribunal determinará o domicílio comum 
atendendo à razoabilidade das circunstâncias do 
caso. se algum dos fatos contemplados no artigo 2, 
alínea a e b ocorrerem em um mesmo Estado." 

Feito na cidade de Assunção, aos dezenove 
dias do mêsdo junho de 1997, em um original, nos idi­
omas português e espanhol, sendo ambos igualmen­
te autênticos. 

Pelo Governo da República Argentina - Pelo 
Governo da República Federativa do Brasil 

Pelo Governo da República do Paraguai - Pelo 
Governo da República Oriental do Uruguai. 

MENSAGEM N" 458, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto a elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Protocolo de 
São Luiz sobre Matéria de Responsabilidade Civil 
Emergente de Acidentes de Trânsito entre os Estados 
Partes do Mercosul, concluído em São Luiz, República 
Argentina, em 25 de junho de 1996, e da respectiva 
Errata, feita em Assunção, em 19 de junho de 1997. 

Brasília, 15 de abril de 1998. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM N2121/MRE 

Brasília, 7 de abril de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Elevo à consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Mensagem pela qual se submete ao 
referendo do Congresso Nacional o texto do "Protoco­
lo de São Luiz sobre Matérias de Responsabilidade 
Civil Emergente de Acidentes de Trânsito entre os 
Estados Partes do Mercosul", aprovado por ocasião 
da X Reunião do Conselho do Mercado Comum do 
Sul, realizada em Buenos Aires e São Luiz, República 
Argentina, nos dias 24 e 25 de junho de 1996, retifica­
do pela respectiva Errata, concluída em Assunção em 
19 de junho de 1997. 

2. O Protocolo estabelece o direito aplicável e a 
jurisdição nacional competente para determinação da 
responsabilidade civil emergente de acidentes de 
trânsito ocorridos no território de um Estado Parte do 
Mercosul. O Protocolo aplica-se nos casos em que 
participem, ou resultem atingidas, pessoas domicilia­
das em Estado Parte diverso daquele no qual tiver 
ocorrido o acidente. Nos termos do Protocolo, a res­
ponsabilidade civil será definida de acordo com o di­
reito interno do país onde o acidente tenha aconteci­
do. Quando todas as pessoas envolvidas no sinistro 
tenham domicílio em outro Estado Parte, será aplica­
da a lei interna deste Estado. 

3. Tendo em vista o crescente fluxo transfrontei­
riço de veículos entre os países do Mercosul, o Proto­
colo deverá contribuir para aumentar a segurança ju­
rídica dos agentes que atuam no território integrado, 
garantindo soluções mais justas e harmônicas na:! 
decisões relacionadas à responsabilidade civil emer­
gente de acidentes de trânsito. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto 11 
apreciação do Poder Legislativo, submeto a Vossa 
Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Nacio­
nal, juntamente com cópias autênticas do Tratado, res­
pec~iva errata. Respe~osamente, - luiz Felipe Lam­
preia, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
132, DE 2000 

(N· 392/2000, Na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Cultural entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Bolívia, celebrado em La 
Paz, em 26 de julho de 1999 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o texto do Acordo de Coo­

peração Cultural entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, 
celebrado em La Paz, em 26 de julho de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nascional quaisquer atos que possam re­
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajuste complementares que acarretam en­
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na­
cional, nos termos do inciso I do art. 49 da Constitui­
ção Federal. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Acordo de Cooperação Cultural entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República da Bolívia 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República da Bolívia 
(doravante denominados as "Partes"), 
Convencidos de que para o desenvolvimento 

mais amplo da cultura nos dois Estados é fundamen­
tai e necessário um conhecimento recíproco mais es­
treito e 

Animados pelo desejo democrático de incre­
mentar a integração cultural entre ambos os Estados, 
tornando cada vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e a Bolivia. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. As Partes comprometem-se a promover a co­
operação e o intercâmbio entre as instituições e agen­
tes culturais de cada Estado. 

2. Com esse objetivo, cada Parte apoiará com 
base na reciprocidade as atividades que se realizem 
no território desse Estado em favor da difusão do Idio­
ma e das expressões culturais e artísticas do outro 
Estado de acordo com o Quadro de Atividades que fi­
gura como Anexo I do presente Acordo. 

3. As Partes incentivarão o estudo, o ensino e a 
divulgação da Ifngua portuguesa na República da Bo-

lívia e da Ifngua espanhola na República Federativa 
do Brasil, por meio da criação e funcionamento, em 
território da outra Parte de instituições culturais. 

Artigo 11 

As Partes estabelecerão um procedimento de 
intercâmbio de informações referente às matérias 
que são objeto do presente Acordo. 

Artigo 111 

Cada uma das Partes esforçar-se-á para que a 
cooperação cultural estabelecida em virtude do pre­
sente Acordo se estenda a todas as regiões do territó­
rio desse Estado e ao maior número possível de seus 
habitantes. Com esse objetivo, dará a mais ampla di­
fusão aos programas de cooperação cultural que se 
estabeleçam em virtude do presente Acordo. 

Artigo IV 

As Partes fomentarão a organização e a produ­
ção de atividades culturais conjuntas para sua promo­
ção em terceiros Estados. 

Artigo V 

As Partes comprometem-se a buscar fontes de 
financiamento em organismos internacionais e funda­
ções com programas culturais para a realização de 
empreendimentos comuns. 

Artigo VI 

1 . Cada Parte estimulará as instituições públicas 
e privadas, espeCialmente as respectivas sociedades 
de escritores e artistas e as câmaras do livro para que 
enviem suas publicações em qualquer formato às bi­
bliotecas nacionais do outro Estado. 

2. Favorecerá, também, a tradução e a edição 
ou co-edição das principais obras literárias de autores 
nacionais do outro país. 

3. As Partes facilitarão a co-produção discográfi­
ca de obras musicais em geral procedentes de auto­
res originários de ambos os Estados. 

Artigo VII 

Cada Parte incentivará o desenvolvimento de 
atividades e o intercâmbio nos campos da pesquisa 
histórica e da compilação de material bibliográfico e 
informativo. Do mesmo modo. estimulará o intercâm­
bio entre os institutos de formação artística de ambos 
os Estados. 

Artigo VIII 

Cada uma das partes promoverá o desenvolvi­
mento de atividades conjuntas, conexas com o objeto 
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do presente Acordo, entre suas próprias entidades 
públicas ou privadas de difusão cultural e as institui­
ções análogas da outra parte. 

Artigo IX 

Cada parte favorecerá a realização de fil mes 
sob o regime de co-produção e co-distribuição. 

Artigo X 

Cada Parte facilitará a admissão no território 
desse Estado, em caráter temporário de conformida­
de com suas respectivas disposições legais, de todo 
material de natureza cultural que contribua ao desen­
volvimento eficaz das atividades compreendidas no 
presente Acordo. 

Artigo XI 

As Partes recomendam a utilização de Banco 
de Dados comum informatizado - confeccionado no 
âmbito do Sistema de Informação Cultural da Améri­
ca Latina e do Caribe (SICLAC), do Fórum de Minis­
tros e Autoridades de Cultura da América Latina -
para difundir calendários de atividades culturais diver­
sas (festivais, concursos, prêmios, bolsas de estudo) 
e relações de recursos humanos, assim como a des­
crição da infra-estrutura disponível em ambos os 
Estados. 

Artigo XII 

1 . Para a aplicação deste Acordo, as Partes cri­
am a Comissão Executiva Cultural, que terá como ob­
jetivos: 

8) estabelecer programas executivos, e 

b) avaliar, periodicamente, os ditos programas. 

2. A Comissão Executiva Cu~ural reunir-se-á 
em qualquer momento, a pedido, por via diplomáti­
ca, de uma das Partes. 

Artigo XIII 

Os recursos orçamentários necessários à exe­
cução de programas conjuntos previstos no presente 
Acordo serão examinados nas reuniões da Comis­
são Executiva Cultural de que trata o Artigo prece­
dente. 

Artigo XIV 

1. Cada Parte notificará a outra sobre o cum­
primento das respectivas formalidades legais in­
ternas para aprovação deste Acordo, o qual entra­
rá em vigor 30 (trinta) dias após a data da última 
notificação. 

2. A partir de sua entrada em vigor, este Acor 
do substituirá as partes relativas aos temas culturai! 
do Convênio de Intercâmbio Cultural, assinado Bn 
29 de março de 1958, entre a República Federativ, 
do Brasil e a República da Bolrvia. 

3. O presente Acordo permanecerá em vigol 
por tempo indeterminado, a menos que uma da! 
Partes manifeste, por escrito, por via diplomática 
sua intenção de denunciá-lo. Neste caso, a denúncié 
surtirá eleito 6 (seis) meses após a data de recebi· 
mento da notificação. 

4. Este Acordo poderá sofrer modificações pcl 
meio de troca de Notas diplomáticas, de comun 
acordo, entre as Partes. As modificações entrarãc 
em vigor segundo o estipulado no parágrafo 1 deste 
Artigo. 

Feito na cidade de La Paz, em 26 de julho de 
1999, em dois exemplares originais, nos idiomas 
portugês e espanhol, sendo ambos os textos igual· 
mente autênticos. 

Pelo Governo Da República Federativa Do Bra· 
sil, Luiz Felipe Lampreia. 

Pelo Governo Da República Da Bolívia, Javler 
Murillo De La Rocha. 

ANEXO I 

Quadro de Atividades 

I Numeração Área ___ - -- - S~b-ár .. 
01 I Artes Cênicas I 01. Circo 

102. Dança 
I 03. Pantomima 
104. Ópera 

02 

03 

04 

: 05. Teatro 
06. Marionetes 

Produção AUdiovisual 01. Cinema 
Cinematográfica, Video- 02. Rádio 

, gráfica, Dlscográfica e de . 03. Televisão 
: Rádio e de Televisão Edu- : 04. Vfdeo 
I cativa/Cultural de caráter I 05. MultimfdlB 
n~o comerciai J 

Música 01. Clássica, Po-
I pular, Folclore, 
Étnica, de Van­
guarda (Erudita) 
02. Eletroacústica 

! 03. Discografia 
Artes plásticas, visuais, 
gráficas, filatelia e numis-

:mática 
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-.!!,,-~açA~ --I" Área Su.t>-.J_"",_ 
05 PatrimOnlo Cultural, Cultu· Ot. Artesanatos 

i ras Negras e Indlg908s, 02.Culturas regio­
i Culturas Regionais, Artesa· nais 
I natos, Museologia e Arqul· 03. Culturas indí· 
I vos. genas 

04. Folclore I 

05. Patrimônio cul· i 
tural : 
06. Museus I 
07. Bibliotecas, ! 

Arquivos e Acer-: 
vos 
08. livros e incen-, 

!-___ -+ ________ .lllllJ.Alejtllra I 

06 literatura e Humanidades Ot. De referência i 
02_ Didática i 
04_ Co-produção' 
editorial 
05. Rlosofia e 
Ciências Sociais i 

06. Ciências Exa- i 

. tas I 

"----+c----____ .<JLE'eriódicos-J 
07 Áreas Integradas 01. Feiras Culturais! 

02. Turismo Cultu': 
ral 
03. Ecoturismo 
04. Seminários e 

---__ -L ________ JCÁ~~Q~nci~ 

MENSAGEM Ng 1.442, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do, Interino, das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação Cultural entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bolívia, celebrado em La Paz, em 26 de julho de 
1999. 

Brasília, 5 de outubro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM Ng 338 DAMCIMRE·AAPS 

Brasflia, 24 de setembro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à aHa consideração de Vossa Excelência 

o anexo Acordo de Cooperação Cultural entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Bolívia celebrado em La Paz, em 26 
de julho de 1999. 

2. O Acordo substituirá, no que se refere aos te­
mas culturais, o Convênio de Intercâmbio Cultural, de 
29 de março de 1958, e propiciará condições instituci-

onais para aprofundar e ampliar o intercâmbio entre 
os dois países. 

3. O documento contempla uma série de iniciati· 
va na área cultural, tais como: o incremento das ativi­
dades de divulgação cultural conjunta; a divulgação, 
em seus respectivos países, das atividades culturas e 
da literatura do outro país; o estímulo do intercâmbio 
nos campos da pesquisa histórica e da compilação de 
material bibliográfico e informativo, assim como entre 
institutos de formação artística de ambas as Partes. 

4. Tendo em vista o interesse da diplomacia bra­
sileira em ampliar e dinamizar as relações culturais 
com a Bolívia, de modo a intensificar o conhecimento 
mútuo entre os dois povos, em complemento ao pro­
cesso de crescente integração política e econõmica, 
julgo o Acordo de Cooperação Cultural merecedor de 
aprovação do Congresso Nacional. Nessas condi­
ções, junto presente Exposição de Motivos projeto de 
Mensagem, para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, se digne encaminhá-lo ao Congres· 
so Nacional. 

Respeitosamente, Luiz Felipe de Seixas Cor· 
rêa, Ministro de Estado, Interino, das Relações Exteri­
ores. 

(Á Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 

PARECER Ng 567, DE 2000 

Da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo ng 6, de 1998 (ng 

559/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Judiciária em Matéria Civil, celebrado en· 
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República France­
sa, em Paris, em 28 de maio de 1996. 

Relator: Senador Carlos Wilson 

I - Relatório 

De conformidade com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da Repú· 
blica, por meio da Mensagem n" 483, de 29 de abril de 
1997 (fls.4), submete à consideração dos Senhores 
membros do Congresso Nacional o texto do Acordo 
de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Francesa, em Paris, em 28 de 
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maio de 1996. Acompanha o citado documento a 
competente Exposição de Motivo nº 1521MRE (fls. 
14), datada de 25 de abril de 1997, do Sr. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. 

Quando da sua regular tramitação pela Câmara 
do Deputados, a matéria obteve aprovação unânime 
das suas Comissões de Relações Exteriores e de De­
fesa Nacional e de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, respectivamente, conforme o registrado às fls. 15 
a 20 e 20 a 23 do Sumário anexo. Discutida em Turno 
Único, teve a sua redação final aprovada, transforman­
do-se no Projeto de Decreto Legislativo nO 559-B, de 
1997, cujo conteúdo segue exarado a fls. 17. 

Chega, então, o respectivo processado ao se­
nado Federal, para exame e emissão do competente 
parecer. 

É o relatório; 

11 - Voto do Relator 

O ato internacional, ora em exame, tem como 
objetivo primaz a intensificação, entre o Brasil e a 
França, da cooperação jurídica em "matéria civil", aí 
compreendidos, segundo as suas "Disposições Gera­
is" (Capítulo I, Artigo 1,1.( os direitos civil, de famnia, 
comercial e trabalhista. A seguir, designa (Artigo 1,2.) 
os ministros da Justiça como autoridades centrais de 
ambos os países, para cumprimento das obrigações 
definidas no acordo. 

Na seqüência dos dispositivos de ordem subs­
tantiva ali contidos, há que destacar (Artigo 3) a troca 
de informações sobre legislação e jurisprudênia e 
traslados de decisões judiciais. A igualdade de condi­
ções entre os nacionais de cada Estado, para fi ns de 
defesa de direitos, é estendida às pessoas jurídicas, 
de conformidade com as suas respetivas legislações 
(Artigo 4). O importante benefício da assistência judi­
ciária (Artigo 6) é assegurado com igualdade de trata­
mento "em conformidade com a legislação da matéria 
no Estado em cujo território a assistência for pedida". 

Os artigos 10 a 12 (todos do Capítulo 111) descre­
vem a rotina da transmissão e da entrega dos atos ju­
diciais entre as Partes, sempre em obediência às "for­
mas previstas pela legislação do Estado requerido", 
com o alerta de que "os serviços de Estado requerido 
não implicarão o pagamento ou o reembolso de taxas 
ou despesas". Os pedidos de obtenção de provas 
(Capítulo IV) seguem, de modo geral, os cuidados 
processuais concernentes à espécie. O reconheci­
mento e a execução das decisões judiciais (Capítulo 
V) estão, também, sob o mesmo prisma, ressaHan­
do-se, nos seus artigos de nOs 17 a 20, matérias im-

portantes, tais, como: reconhecimento e execuçlo 
das decisões judiciais e suas aplicações pelos tribu­
nais dos dois Estados, de acordo com as condiçOes 
ali estabelecidas; jurisdição competente, lei aplicável, 
decisão com força de coisa julgada, citação regular 
das partes, além de regras especiais sobre "litígio en­
tre as mesmas partes, fundado sobre os mesmos fa­
tos e tendo o mesmo objeto que aquele no território 
do Estado onde a decisão foi proferida". 

A parte substantiva do acordo trata, ainda e fi­
nalmente, da expedição e legalização dos atos públi­
cos expedidos pelas duas Partes, os quais serão dis­
pensados de qualquer formalidade (Artigo 23) quan­
do de sua apresentação no território do outro Estado. 
Tais dispensas, todavia, não serão consideradas em 
caso de "sérias e fundadas dúvidas" sobre a veracida­
de da assinatura, qualidade do signatário, identidade 
do selo ou carimbo, hipóteses que requerem solicita­
ção de informações. 

Examinada, acima, a parte substantiva do acor­
do, nela encontramos uma preocupação dos gover­
nos brasileiro e francês com a cooperação judiciária 
em matéria de direito civil, comercial e trabalhista. 
Para alcançar tal cooperação, Brasil e França pro­
põem uma considerável gama de dispos~ivos legaiS, 
que envolvem direitos e deveres para os seus nacio­
nais. 

O ato internacional em comento detalha todo 
um processamento de acesso à justiça, em ambos os 
países, de forma minudente, porém consentânea 
com o grau de importância que a matéria requer. 
Assim como as normas de direito processual aplicé­
veis internamente, o acordo ora examinado deriva, 
igualmente, de atos jurídico-processuais resultantes 
de atividades praticadas em nível internacional, aqui 
restritos às áreas cível, comercial e do direito do tra­
balho. Tais atividades, é claro, são originárias de inte­
resses conflitantes, que podem desaguar na compo­
sição da lide, esta só resolvida via processo. 

Quanto à parte adjetiva do acordo - substituiçllo 
e revogação de ato internacional anterior (Convençlo 
de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comerci­
ai, Trabalhista e Administrativa, de 30 de janeiro de 
1981), notificação quanto ao cumprimento dos proce­
dimentos para a entrada em vigor do presente Acor­
do, denúncia e feitura - estão de conformidade com 
os atos próprios para a espécie ora analisada. 

Em face de todo o exposto, temos que o Brasil e 
a França, por meio do presente ato internacional, con­
vertem-se em parceiros especiais em matéria reco-
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nhecidamente delicada, assim considerada a coope­
ração judiciária sob quaisquer das suas formas. 

Assim, somos pela aprovação do acordo ora 
examinado, na sua integralidade. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. José 
Sarney, Presidente - Carlos Wilson, Relator - José 
Fogaça - Luiz Estevão - Romeu Tuma - Tião Via­
na - Eduardo Suplicy - Moreira Mendes - Lucio 
Alcântara - Gilberto Mestrinho - Ludio Coelho -
Bernardo Cabral - Pedro Simon. 

PARECER N2 568, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de ~reto Legislativo nO 240, de 
1999 (n2 120199, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio AssunçãQ de jales Soci­
edade Ltda. para explorar serviço dé radi­
odifusão sonora em onda média na cida­
de de Jales, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Carlos Wilson 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 240, de 1999 (nO 120, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Assunção de Jales 
Sociedade LIda. para explorar o serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Jales, Esta­
do de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.086, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
agosto de 1998, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Assunção de Jales Sociedade 
Ltda.: 

Nome do Sócio Cotlata 

ValenUn Fe~pa Stefanonl 

Ant6nlo de Jesus Sardinha 

Luiz Demétrio Valentinl 

ToIIIl de Cota 

Cotas de Partlclpaçio 

6.000 

6.000 

6.000 

18.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado José Rocha, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa, 
contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Bisca­
ia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, José 
Genoíno e José Machado. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 240, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Assunção de Jales So­
ciedade LIda. atendeu a todos os requisitos técnios e 
legais para habilitar-se à renovação da concessão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De­
putados. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. - Frei­
tas Neto, Presidente - Carlos Wilson, Relator - Ger­
son Camata - Djalma Bessa - Heloísa Helena (abs­
tenção) - Álvaro Dias - Geraldo Cândido (absten­
ção) - Lúdlo Coelho - Sebastião Rocha - Bello Par­
ga - José Fogaça - EmRia Fernandes - Lúcio 
Alcântara - Mozarildo Cavalcanti - Agnelo Alves -
Jefserson Peres (abstenção) - Antônio C. Valada­
res - Romeu Tuma. 

PARECER N0 569, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 276, de 
1999 (nO 131199, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per-
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missão outorgada à Rádio Assunção de 
Jales Sociedade Ltda, para explorar ser· 
viço de radiodifusão sonora em freqüên· 
cla modulada na cidade de Jales, Estado 
de São Paulo_ 

Relator: Senador Carlos Wilson 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 276, de 1999 (N° 131, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Assunção 
de Jales Sociedade LIda, para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Jales, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.287, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 97, de 
13 de março de 1998, que renova a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 12 do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Assunção de Jales Sociedade 
LIda.: 
Nome do Sócio Cotista 

Valentin Felipe Stefanonl 
AntOnio de Jesus Sardinha 
Luiz Demétrio Valentlnl 

Cotes de Participação 

6.000 
6.000 
6.000 

Totel de Cotes 18.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, DeputadO Roberto Araú­
jo, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucinal e vazado em boa técnica legislativa, 
contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Bisca­
ia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão. permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa Legislativo, às formalidades e aos cri­
térios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 276, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Assunção de Jales So­
ciedade LIda, atendeu a todos os requisitos técnicos 
e legais para habilitar-se à renovação da permissão. 
opinamos pela aprovação do ato. na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De­
putados. 

Sala da Comisão, 23 de maio de 2000. - Presi­
dente, Freitas Neto - Relator, Carlos Wilson - G ... • 
son Camata - Djalma Bessa - Heloísa Helena 
(Abstenção) - Álvaro Dias - Geraldo Cândido 
(Abstenção) - Lúdio Coelho - Romeu Tuma - Bello 
Parga - José Fogaça - Emma Fernandes - Lúcio 
Alcântara - Mozarildo Cavalcanti - Agnelo Alve.­
Jefferson Péres (Abstenção) - Antônio C. Valae»­
ras. 

PARECER N° 570, DE 2000 

Da Comissâo de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto LegiSlativo nO 9, de 
2000 (nO 175/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio FM Concórdia 
Ltda, para explorar serviço de radlodlfu· 
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Três Lagoas, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 9, de 2000 (nO 175, de 1999, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que re­
nova a permissão outorgada à Rádio FM Concórdia 
LIda, para explorar o serviço de radiodHusão sonora 
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em freqüência modulada na cidade de Três Lagoas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1 .453, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 214, 
de 7 de outubro de 1998, que renova a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 10 do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Maluly Netto, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
const~ucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 9, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio FM Concórdia LIda, 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. - Presi­
dente, Freitas Neto - Relator Ramez Tebet- Djalma 
Bessa - Álvaro Dias - Geraldo Cândito (abstenção) 
- Heloísa Helena (abstenção) - Bello Parga - Lúdio 

Coelho - Romeu Tuma - José Fogaça - Emnla 
Fernandes - Lúcio Alcântara - Mozarildo Caval­
canti - Agnelo Alves - Jefferson Péres (abstenção) 
- Antônio C_ Valadares. 

PARECER NO 571, DE 2000 

Da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nO 48, de 2000 (nO 
342/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo, por troca de 
Notas, de Isenção de Vistos em Passa­
portes Diplomático, Oficial/Serviço, Espe­
cial e Oficial de ambos os Países, cele­
brado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Cooperativista da Guiana, em Brasí­
lia, em 20 de maio de 1999. 

Relator: Senador Pedro Simon 

I - Relatório 

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se so­
bre o Projeto de Decreto Legislativo nO 48, de 2000 
(PDC 342, de 1999, na origem), que "aprova o texto 
do Acordo, por troca de Notas, de Isenção de Vistos) 
em Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço, Especi­
al e Oficial de ambos os Países, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Cooperativista da Guiana, em Brasília, 
em 20 de maio de 1999". 

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, o Presidente da República 
submete à apreciação parlamentar o texto deste ato 
internacional. 

O diploma legal em apreço foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados em 24 de fevereiro de 2000, 
tendo, naquela Casa, passado pelo crivo das Comis­
sões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, e 
de Constituição e Justiça e de Redação. 

Segundo a Exposição de Motivos encaminhada 
a esta Casa pelo Ministério das Relações Exteriores, 
a celebração do Acordo em apreço reflete o desejo 
dos dois países de fortalecer as suas relações de 
amizade e tem por objetivo facil~ar a entrada e per­
manência de nacionais de um país no território do ou­
tro para o cumprimento de missões oficiais perma­
nentes ou transitórias. O Acordo em pauta isentará os 
brasileiros em missões oficiais na Guiana, bem como 
seus familiares, da necessidade de obtenção prévia 
de vistos. 
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À Exposição de Motivos, segue-se Nota enviada 
pelo Chanceler Luiz Felipe Lampreia ao Chanceler da 
República Cooperativista da Guiana, Dr. Clemente J. 
Rohee, informando a disposição do Governo brasilei­
ro de celebrar Acordo de Isenção de Vistos em Pas­
saporte Diplomático, Oficial/Serviço, Especial e Ofici­
ai de ambos os países, com o Governo da República 
Cooperativista, da Guiana, nos termos que enumera. 

Segundo a Nota do Chanceler brasileiro, os por­
tadores de passaportes diplomático e oficiaVserviço 
válidos acreditados junto ao Governo da Guiana po­
derão lá permanecer pelo tempo que dure a sua mis­
são, o mesmo dispositivo se aplicando a portadores 
guianenses de passaportes diplomático, especial e 
oficial acreditados junto ao Governo brasileiro. Aque­
les portadores dos passaportes acima enumerados 
que não estejam acreditados junto aos Governos dos 
Estados signatários do presente Acordo, mas que es­
tejam em desempenho de missão oficial do Governo 
dos respectivos países, estarão dispensados da 
emissão de visto, pelo período de trinta dias, renová­
veis mediante solicitação da Embaixada do Brasil. 
Tais dispositivos estendem-se aos membros da famí­
lia dos beneficiários do Acordo. 

O Acordo poderá ser suspenso, por motivo de 
segurança, ordem ou saúde pública, por qualquer 
uma das Partes Contratantes, as quais poderão ainda 
negar a entrada ou reduzir o tempo de permanência 
de nacionais da outra Parte Contratante que julgar in­
desejáveis. 

Consta, em seguida, Nota em inglês, acompa­
nhada de tradução, enviada pelo Chance ler da Repú­
blica Cooperativista da Guiana, que informa ao Chan­
celer brasileiro da anuência do Governo da Guiana 
quanto aos termos propostos, concordando, adema­
is, que a Nota enviada pelo Chance ler Luiz Felipe 
Lampreia, juntamente com a Nota de resposta, pas­
sem a constituir um Acordo de Isenção de Vistos em 
Passaporte Diplomático, Oficial/Serviço, Especial e 
Oficial, de ambos os países entre os dois Governos. 

É o relatório. 

11- PARECER 

O ato internacional sob exame vem incrementar 
a integração entre a República Cooperativista da Gui­
ana e o Brasil, corroborando a importância conferida 
pelo Governo brasileiro às iniciativas conducentes ao 
estreitamento dos laços econômicos e culturais entre 
o Brasil e os países fronteiriços. A adoção de instru­
mentos interncionais que facilitem o ingresso, em 
cada uma das Partes, de pessoas que se encontram 

a serviço dos dois govemos toma mais ágil e eficicnt~ 
o contato, em nível governamental e diplomábcc 
contribuindo sobremaneira para que se aprofunde ~ 
intercâmbio bilateral e a cooperação entre os países. 

Na agenda bilateral- Guiana figura o Tratado d~ 
Cooperação Amazônica, assinado em 1978, que ten 
por objetivo buscar o desenvolvimento da região d~ 
forma sustentável, compatibilizando-o com a preeer 
vação do meio ambiente. 

Além disso, O diálogo diplomático entre o Bras 
e a Guiana deve, adicionalmente, traçar estratégia, 
de combate ao narcotráfico, proteção às populaçOe, 
indígenas, e combate ao contrabando de produtos ex 
traídos da floresta. 

Do Acordo em pauta resultarão, sem qualque 
dúvida, iniciativas conducentes ao almejado fortaleci 
mento e dinaamização das relações diplomáticas en 
tre o Brasil e a Guiana. 

Por todo o exposto, opinamos favoravelmente I 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nO 48, di 
2000 (PDC 342, de 1999, na origem). que "aprova ( 
texto do Acordo, por troca de Notas, de Isenção d~ 
Vistos em Passaportes Diplompático, Oficial/Serviço 
Especial e Oficial de ambos os Países, celebrado en 
tre o Governo da República Federativa do Brasil a ( 
Governo da República Cooperativista da Guiana, an 
Brasília, em 20 de maio de 1999". 

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. - JOSI 
Sarney, Presidente - Pedro Simon, Relator - JOSI 
Fogaça - Luiz Estevão - Romeu Tuma - Tião Via· 
na - Eduardo Suplicy - Moreira Mendes - Lucie 
Alcântara - Gilberto Mestrinho - Ludio Coelho -
Bernardo Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe 
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro· 
jetos de Decreto Legislativo nOs 124, 126 e 131, de 
2000, vão à Comissão de Relações Exteriores e De· 
fesa Nacional, onde, nos termos do art. 376, 111, de 
Regimento Interno, terão o prazo de cinco dias úteis 
para recebimento de emendas, findo o qual a referida 
Comissão terá quinze dias úteis, prorrogáveis pol 
igual período, para opinar sobre as proposições. 

O Projeto de Decreto Legislativo nO 125, de 
2000, vai à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer· 
cosul, para apresentar relatório, nos termos do inCise 
I do art. 22 da Resolução n2 1, de 1996-CN. 

Os Projeto de Decreto Legislativo n2 129 e 132, 
de 2000, vão à Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, para apresentar relatório, tendo em vida 
que Chile e Bolívia são países associados. 



Junho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11 693 

o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de De­
creto Legislativo n.·s 127, 128 e 130, de 2000, vão à 
Comissão de Educação, onde poderão receber 
emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do art. 122, li, "b", do Regimento Interno, e tramitarão 
com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos 
termos do art. 223, § 1·, da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1· Secretário 
em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

São lidos os seguintes: 

OF. N· 41/00-LPSOB 

Brasília 31 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência determinar as provi­

dências necêssárias no sentido de proceder a substi­
tuição da Senadora Luzia Toledo e do Senador Carlos 
Wilson pelos Senadores José Roberto Arruda e Artur 
da Távora, respectivamente, como titulares na com­
posição do PSDB na Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado Líder do PSDB. 

OF. N· 42100-LPSDB 

Brasília, 31 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência determinar as provi­

dências necessárias no sentido de proceder as se­
guintes alterações quanto à composição do PSDB na 
Comissão de Assuntos Econômicos: 

- Substituir o Senador José Roberto Arruda 
peio Senador Ricardo Santos como titular; 

- Colocar o Senador Sérgio Machado como 1· 
suplente e o Senador José Roberto Arruda como 2· 
suplente. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado Líder do PSDB. 

OF. N· 43100-LPSDB 

Brasflia, 31 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência determinar as provi­

dências necessárias no sentido de proceder a substi­
tuição do Senador Carlos Wilson pelo Senador Ricar-

do Santos, como titular, na composição do PSDB na 
Comissão de Fiscalização e Controle. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado, Líder do PSDB. 

OF. N· 45/00-LPSDB 

Brasília, 31 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as provi­
dências necessárias no sentido de proceder a substi­
tuição da Senadora Luzia Toledo pelo Senador Ricar­
do Santos, como titular, na composição do PSDB na 
Comissão de Educação e como suplente na Comis­
são de Assuntos Sociais. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado Líder do PSDB. 

OF. N· 46/00-LPSDB 

Brasília, 31 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as provi­
dências necessárias no sentido de proceder a substi­
tuição da Senadora Luzia Toledo pelo Senador Ricar­
do Santos como titular, na composição do PSDB na 
Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pelo Re­
querimento n· 23, de 2000-CN, com a '1inalidade de 
apurar, em todo País, o elevado crescimento de roubo 
de cargas transportadas pelas empresas de transpor­
tes rodoviários, ferroviários e aquaviários". 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Serão fe­
itas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1· Se­
cretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

OF. N· 47/00 

Brasília, 2 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos 

do § 7· do artigo 65, do Regimento Interno do Senado 
Federal, indicar o nobre Senador Antero Paes de Bar­
ros para a função de Vice-Llder do Partido da Social 
Democracia Brasileira - PSDB no Senado Federal. 
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Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Sérgio Machado. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu a Mensagem nQ 125, de 2000 (n9 

753/2000, na origem), de 19 do primeiro do corrente, 
encaminhando, nos termos do inciso 11 do art. 7° da 
Lei nO 9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões 
do real correspondentes ao mês de abril de 2000, as 
razões delas determinantes e a posição das reservas 
internacionais a elas vinculadas. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que recebeu o Recurso 
nO 10, de 2000, interposto no prazo regimental, no 
sentido de que seja submetido ao Plenário o Projeto 
de Lei do Senado n9 263, de 1999, de autoria do Se­
nador Álvaro Dias, que altera 05 dispositivos da Lei n" 
9.491, de 9 de setembro de 1997, que dispõe sobre 
procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização. 

É o seguinte o recurso recebido: 

RECURSO N9 lO, DE 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 254, combinado com os §§ 39 

e 49 do art. 91 do Regimento Interno, interpomos re­
curso à Mesa para apreciação, pelo Plenário, do Pro­
jeto de Lei do Senado nO 263, de 1999, que "a~era dis­
positivos da Lei n" 9.491, de 9 de setembro de 1997, 
que dispõe sobre procedimentos relativos ao Progra­
ma Nacional de Desestatização". 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2000. - Alvaro 
Dias - Heloísa Helena - Roberto Saturnino - Pe­
dro Simon - Tião Viana - Casildo Maldaner - Ber­
nardo Cabral - Osmar Dias - Paulo Hartung -
Eduardo Suplicy - Amir Lando José Eduardo Du­
tra - Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A maté­
ria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis para 
o recebimento de emendas, de acordo com o dispos­
to no art. 235, inciso 11, aUnea c, do Regimento Inter­
no. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra, por vinte minutos, ao Sena­
dor Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Profere o ee­
guirlte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Serlado­
res, ocupo esta tribuna para destacar dois importan­
tes trabalhos acadêmicos para a área da Educação 
Física e dos Esportes. 

Trata-se de duas teses de doutorado de Profes­
sores da Universidade Estadual de Maringá apresen­
tadas ao Curso de Pós-graduação em Ciêrlcia do Mo­
vimento Humano da Universidade Federal de Santa 
Maria, Rio Grande do Sul. 

A primeira é do Professor José Luiz Lopes Vieira 
e versa sobre O Processo de Abandono do Atletismo 
no Estado do Paraná: um estudo orientado pela teoria 
dos sistemas ecológicos. A outra é da Professora Le­
namar Fiorese Vieira sobre O Processo de Desenvol­
vimento de Talentos Paranaenses do Atletismo: um es­
tudo orientado pela teoria dos sistemas ecológicos. 

São duas teses que, irlcidindo sobre um mesmo 
objeto de estudo - os atletas paranaenses - permiti­
ram Chegar a conclusões de caráter cientffico e que, 
para nossa agradável surpresa, demonstram a vitali­
dade e a efetividade de medidas adotadas em nosso 
perrodo de Governo, de 19B7 a 1991, com a finalida­
de justamente de incentivar e desenvolver o gosto 
pelo desporto. 

Os dois professores, em suas pesquisas, entre­
vistaram professores, atletas, pais de atletas e diri­
gentes, no Estado do Paraná, tendo iniciado sua 
abordagem sem nenhuma predisposição de tratar 
das pOliticas desportivas de nosso Governo, chegan­
do a elas após o estudo exaustivo de cada caso. 

A merlção não é feita com o intuito de au­
to-elogio, mas fundamentalmente para demonstrar a 
viabilidade de se implementar medidas simples, eco­
nômicas e efetivas para o desenvolvimento do espor­
te e, ainda, com profunda repercussão na melhoria da 
qualidade de vida das famílias. 

Uma das constatações feitas foi a de que mais 
de 50% dos convocados para as últimas seleções de 
atletismo do Brasil provieram do Paraná e, em sua 
maioria, oriundos de projetos desenvolvidos em nos­
so Governo, como o Frutos da Terra e Paraná Olfmpi­
co, coordenados pelo Secretário de Esporte, Dr. 
Edson Gradia. 

O que temos a lamentar, de acordo com a pes­
quisa, é que, da mesma forma, a quase totalidade 
desses atletas disputam por federações de outros 
Estados, de vez que tais projetos não tiveram continu­
idade no atual Governo, que os extinguiu pura e sim­
plesmente, preferindo direcionar recursos para inicia-
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tivas de duvidosa efetividade como os caríssimos Jo­
gos da Natureza. 

E o que eram tais projetos? O Frutos da Terra, 
por exemplo, levantava, por intermédio dos professo­
res das escolas públicas, talentos desportivos que, 
após seleção, recebiam um salário mínimo mensal e 
um kit para a prática desportiva. Dessa forma, chega­
mos a atender, naquele período, 720 estudantes es­
portistas em mais de 100 Municípios. Esses estudan­
tes, Srs. Senadores, tornavam-se referência no Muni­
cípio onde viviam. 

O interessante é que, nas entrevistas, ficou pa­
tente que vários atletas juvenis puderam, com esse 
pequeno auxílio, treinar, contribuir para o orçamento 
familiar e evitar o trabalho que pudesse tirá-los da es­
cola. Cabe ressaltar que os recursos que financiaram 
esse projeto provinham da loteria estadual, pois ha­
víamos determinado que, dos recursos obtidos pela 
Lotopar, 70% fossem dedicados ao desenvolvimento 
do esporte. 

Já o Paraná Olímpico, financiado com verbas 
oriundas do Banco do Estado do Paraná, patrocinava 
atletas convocados para seleções nacionais. Ou seja, 
ao ser convocado, o atleta passava a ter o direito de 
ser patrocinado pelo Banestado, sem necessidade de 
nenhum outro tipo de apadrinhamento político. E aqui 
há de se ressaltar que, em momento algum, o Gover­
no do Estado, à nossa época, utilizou-se da imagem 
dos atletas objeto de patrocínio para promoção políti­
ca. 

São, portanto, Sr"s e Srs. Senadores, projetos 
simples e baratos, que demonstraram, ao longo do 
tempo, sua efetividade. Gostaria de mencionar que os 
professores que realizaram essas pesquisas não par­
ticiparam, em momento algum, do Governo. Vimos a 
conhecê-los agora, quando apresentam o seu traba­
lho com os resultados já citados. 

Faço esse registro não somente para homena­
gear os professores da Universidade Estadual de Ma­
ringá, não somente também para mostrar a possibili­
dade de uma Política Nacional de Desporto efetiva e 
com recursos adequados, mas também para manifes­
tar o agradecimento pelo trabalho dos dois professo­
res. Em primeiro lugar, porque suas teses vieram dar 
endosso científico e acadêmico a políticas realizadas 
no Governo do Paraná, o que, é natural, nos deixa sa­
tisfeitos. 

Transcrevo, nesse sentido, o dizer dos autores: 
"Através dessas colocações, infere-se que nesse pe­
ríodo o esporte passou a ter uma valorização e as­
censão no Estado, o que ocorreu por uma iniciativa do 

Governador do Estado, o qual, desde o primeiro mo­
mento, demonstrou a vontade de estabelecer uma 
Secretaria Especial do Esporte, no sentido de valori­
zar o esporte enquanto dimensão social." 

A pesquisa realizada indicou que os atletas que 
foram objeto dessas políticas ocupam lugar de desta­
que não apenas no atletismo, mas em outras modali­
dades desportivas como handebol, ginástica rítmica, 
tiro, etc. 

É claro que é significativo ver 50% dos atletas 
medalhados nos Jogos Pan-americanos oriundos de 
um mesmo Estado em razão de programas de gover­
no coordenados pela autoridade pública, com o obje­
tivo não apenas de estimular a prática do esporte, 
mas também de oferecer possibilidades de melhoria 
do orçamento familiar de pessoas carentes e, especi­
almente, de estimular a permanência nas escolas 
desses jovens. 

O Sr. Emandes Amorim (PPB - RO) - Senador 
Álvaro Dias, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Conce­
do-o com satisfação, Senador Ernandes Amorim. 

O Sr. Emandes Amorim (PPB - RO) - Senador 
Álvaro Dias, está aí o resultado de um trabalho planta­
do no seu Governo. O esporte deveria ser estimulado 
por todos os governantes, do Município, do Estado e 
do País. Está aí o caminho para tirar mu~as crianças 
da rua e integrá-Ias à sociedade. E são poucos os re­
cursos necessários para buscar um resultado positi­
vo. Falo isso porque sou professor de Educação Físi­
ca e conheço de perto o descaso das autoridades 
com o esporte. V. Ex" nos apresenta um resultado de 
um trabalho, que, se outros governantes estivessem 
seguindo, hoje estaria apresentando ao País um cele­
iro de atletas, de homens preparados e de menores 
assistidos. Talvez, nas Olimpíadas, teríamos nos so­
bressaído muito mais, a exemplo de Cuba e de outros 
países menores do que o Brasil, que surpreendem o 
mundo com seus resultados nas Olimpíadas. Para­
béns pelo seu trabalho e aos valiosos professores au­
tores dessa tese. Muito obrigado. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Mu~o obri­
gado, Senador Ernandes Amorim. Os professores 
José Luiz Lopes Vieira e Lenamar Fiorese Vieira ofe­
recem realmente uma notável contribuição sob o pon­
to de vista de uma análise crítica, de uma pesquisa da 
maior importância para oferecer exemplos às autori­
dades governamentais. 

Quanto ao descaso a que V. Ex" se refere da 
parte das autoridades, escreveu com brilhantismo o 
articulista político Villas Boas Corrêa, já há algum 
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tempo, afirmando ter sido o esporte expulso do Go­
verno no Brasil. Realmente, sentimos que, embora 
exísta um Ministério dos Esportes, as ações governa­
mentais que dizem respeito a estimular a prática des­
portiva do nosso País ficam muito aquém do que aspi­
ra a sociedade brasileira. 

O Sr. Ernandes Amorim (PPB - RO) - Não es­
quecendo, Senador Álvaro Dias, o caso do professor 
Manoel José Gomes Tubino, uma excelente autorida­
de na área de esportes, demitido injustamente. Com 
isso, os desportos transformaram-se no que se trans­

. formaram, com o Ministro que lá colocaram. Na reali­
dade, o esporte é isso no Brasil. 

O SR_ ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - É lamen­
tável, Senador Ernandes Amorim. Homens como o 
Professor Tubino deveriam sempre merecer o respei­
to da autoridade governamental, porque são especia­
listas em matéria que, sem dúvida, aqueles que hoje 
assumem responsabilidades no Governo pouco ou 
quase nada conhecem. 

Temos agora a esperança de um novo Ministro 
na área de esportes no Brasil e gostaríamos de, neste 
instante, quem sabe, poder fazer a sugestão de que o 
Ministério deva listar todas as experiências já realiza­
das nos Governos municipais e estaduais neste País. 

Certamente o Ministério elencaria uma série de 
programas bem-sucedidos na área de esportes em 
vários Municípios e Estados da Federação. 

Essa listagem poderia contribuir para que o Mi­
nistério dos Esportes no Brasil, sem grandes investi­
mentos - já que recursos ainda existem com esse ob­
jetivo -, desenvolva uma ação política governadora 
capaz de estimular projetos de grande importância 
para o futuro do nosso País. 

Esta é a nossa realidade: o Brasil entrou no ano 
2000 com 21 .100 milhões de menores de 18 anos vi­
vendo em famílias com rendimento per capita men­
sal de até meio salário mínimo, 35% do total nessa fa­
ixa etária. Mais da metade, 53% deles vivem na re­
gião Nordeste. O País conta ainda com 2.900 milhões 
de crianças de 5 a 14 anos que trabalham para com­
plementar a renda familiar, o que a Unicef considera 
uma violência. O grande número de crianças vivendo 
abaixo da linha de pobreza e a alta concentração de 
renda do País foram exatamente as maiores críticas 
feitas ao Brasil pelo Unicef em seu relatório anual Si­
tuação Mundial da Infância. 

Portanto, Sr. Presidente, nesse cenário de 
abandono do menor no País, é importante estimular 
as ações governamentais na área do esporte capa­
zes de contribuir para a formação de seres humanos 

hoje submetidos a uma subvida. É evidente que eSGe 
estímulo à formação de seres humanos se dá pelo 
acesso à escola. Obviamente, programas como eete 
aqui destacado incentivam a permanência dos jovens 
na escola desde a mais tenra idade. 

Portanto, Sr. Presidente, o objetivo deste mo­
desto pronunciamento neste início de sessão de S8-

gunda-feira é exatamente sugerir ao Ministério do 
Esporte e Turismo uma ação mais rigorosa, no senti­
do de buscar a experiência que se encontra em cada 
canto deste País e oferecer uma política desportiva 
que vá ao encontro das aspirações da correta forrT\:l­
ção da juventude brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao eminente Senador Edison Lobão, por 
permuta com o Senador Bernardo Cabral, por até 20 
minutos. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFl- MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSI­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, em abril de 1997, todoo 
nos sentimos emocionados ao aprovar o Projeto do 
Resolução do Congresso Nacional n" 10, de 1995, quo 
institui o "Prêmio Ulysses Guimarães do Mérito Demo­
crático", uma pálida homenagem àquele Parlamentar 
que foi um dos maiores entre nós, dignHicando os man­
datos, que, por quase 50 anos, lhe foram sucessiva­
mente conferidos pelo povo de São Paulo. 

Nada obstante o afetivo apreço com que a me­
mória de Ulysses Guimarães é conservada no cora­
ção dos parlamentares, seus antigos colegas e do 
povo brasileiro, a citada proposição ainda não foi vo­
tada na Câmara dos Deputados, sequer examinada, 
para onde a matéria seguiu a-23 de abril de 1997. 

Sr. Presidente, o simples mencionar do nome de 
Ulysses Guimarães desperta-nos sentidas emoções. 
Ele, que agora pertence à Eternidade, junto a tantos 
dos seus velhos amigos da política, nos deixou as 
mais gratas lembranças como homem público e como 
ente humano_ 

Se o brasileiro soubesse cultuar a memória na­
cional e aqui tivéssemos um panteão dedicado aos 
pró-homens da República brasileira, Ulysses Guima­
rães ali estaria no monumento destinado a perpetuar 
à memória dos que, em todas as gerações, tanto ser­
viram ao nosso País. 

Ulysses Guimarães, desde os seus tempos de 
Deputado, na Assembléia legislativa de São Paulo, 
sempre teve um desempenho profissional e político 
marcado pela independência e pelo patriotismo. Na 
sua vida de advogado, chegou a Procurador-Geral do 
Estado de São Paulo. Nas suas funções parlamenta-
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res, desempenhou tarefas da maior importância em 
numerosas Comissões Técnicas, presidindo-as ou a 
elas integrando-se. Participou de inúmeras missões 
no exterior e no País, representando o Brasil e o Con­
gresso Nacional, nas quais sempre exerceu forte in­
fluência pela sua inteligência e habilidade. 

E, por fim, presidiu, por várias vezes, com invul­
gar êxito, a Câmara dos Deputados. 

Na vida polltica, ex-Ministro da Indústria e do 
Comércio, foi um renomado IIder, de coragem e inde­
pendência indomáveis, mas suave e cavalheiro no 
trato com correligionários ou adversários. 

Ulysses foi um sedutor na atração de amigos 
fiéis, aos quais correspondia com a sua generosa 
atenção, que dele guardam, como eu, as mais saudo­
sas recordações. 

Pontificando no Congresso Nacional em tantas 
décadas e cumprindo com invulgar correção e brilho 
os seus sucessivos mandatos de Deputado Federal, 
creio que o que mais o completou, como homem pú­
blico, foi a oportunidade que a vida lhe reservou, pou­
cos anos antes da sua morte, em J 992, de presidir a 
Constituinte da qual resultou o que ele cunhou de "a 
Constituição Cidadã", talo marco que essa carta sig­
nificou para o restabelecimento em nosso País de um 
sistema democrático autêntico, que dia-a-dia vai se 
estabelecendo de maneira mais sólida e seguramen­
te duradoura. 

Sr. Presidente, não será demais, porconseguin­
te, o apelo que levo ao Sr. Presidente da Câmara, o 
ilustre Deputado Michel Temer - da representação 
paulista, como foi Ulysses Guimarães -, para que dili­
gencie no sentido de fazer aprovar, sem maiores de­
longas, o Projeto de Resolução nO 10, de 1995, do 
Congresso Nacional, que institui o Prêmio Ulysses 
Guimarães do Mérito Democrático. 

A Sr" Heloísa Helena (Bloco/PT - AL) - Permi­
te V. Ex" um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Concedo 
um aparte à eminente Senadora Heloisa Helena. 

A Sr" Heloísa Helena (Bloco/PT - AL) - Sena­
dor Edison Lobão, mesmo com as divergências que a 
vida proporcionou entre os Partidos de Esquerda, é 
evidente que muitos dos militantes de Partidos de 
Esquerda tiveram parte das suas vidas também na 
militância do antigo MDB; alguns do chamado PMDB 
histórico ficaram; outros, certamente não muitos, re­
conhecem a sua própria história, a sua própria tradi­
ção de luta. Porém, não poderíamos deixar, neste mo­
mento, de nos congratular com o pronunciamento de 
V. Ex" no sentido de que seja dada a agilidade neces-

sária na Câmara. Às vezes, fico me questionando so­
bre qual a determinação para esse tipo de postura, 
porque é evidente que existem alguns projetos que 
conseguimos aprovar, no Senado, alguns outros que 
foram aprovados no Senado muito antes de eu estar 
aqui, e que, muitas vezes, acabam no engavetamen­
to, passando por um critério de protelação que nada 
mais significa do que rasgar a Constituição, rasgar o 
Regimento Intemo da Casa, e essas coisas vão se ar­
rastando - algumas, até imagino que pelas conve­
niências políticas, pelas conveniências de opressão 
do poder econômico. Mas, em relação ao projeto e ao 
apelo que V. Ex" faz, realmente, é inadmissivel. É 
inadmissível! É impossível imaginar que algum entra-

. ve seja imposto por um corpo partidário ou pelo Ple­
nário para essa iniciativa. Tenha a mais absoluta cer­
teza de que da parte do Bloco de Oposição, na Câma­
ra Federal, não há nenhum empecilho, apesar das gi­
gantescas divergências que tivemos e da postura do 
Partido dos Trabalhadores em relação à Constituição. 
Com certeza, não podemos negar a importância de 
algumas personalidades políticas em alguns momen­
tos da História nacional; muito pelo contrário. Portan­
to, parabenizo V. Ex" pelo seu pronunciamento. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Agrade­
ço, Senadora Heloisa Helena, a manifestação de soli­
dariedade de V. Ex· a esse homem que deixou, de 
fato, seu nome na história política do Brasil. 

Registra V. Ex" um fato interessante. Havia no 
Brasil apenas dois Partidos: a Arena e o MDB. Um 
dava suporte ao regime revolucionário e outro consti­
tuiu-se um bastião oposicionista. 

Ulysses Guimarães, na Liderança do Partido de 
Oposição, jamais fez discriminação contra aquele 
conjunto de forças heterogêneas que compunham o 
MDB. Ali estavam os comunistas; e ele os tratava por 
igual, como se fossem da sua grei antiga, o PSD. A to­
dos abrigava e respeitava. Promovia oportunidades 
para todos os membros dos partidos de esquerda ou 
das correntes de esquerda, que mais tarde vieram 
formar seus próprios Partidos: o PDT, o PT, o Partido 
Comunista, além de outros. 

Sou testemunha disso, não como político, que 
eu não era ainda naquela época. Mas, na qualidade 
de jornalista político, sempre assisti às reuniões que 
Ulysses Guimarães dirigia e à maneira como falava a 
esses políticos provindos muitas vezes de correntes 
de extrema esquerda. 

Louve-se, portanto, até por esse fato, a memória 
de Ulysses Guimarães. 
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o Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Permi­
te-me V. Ex· um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. Caslldo Maldaner (PMDB - SC) - Nobre 
Senador, quando V. Ex" ofereceu o aparte à Senadora 
Heloisa Helena, foi que entendi de que seu pronunci­
amento se tratava. Isso é até compreensível numa se­
gunda-feira à tarde, quando começamos a nos aque­
cer para o trabalho da semana. Eu estava lendo uma 
matéria, quando ouvi V. Ex" fazer um apelo para que 
uma proposta de resolução referente ao Prêmio 
Ulysses Guimarães tramitasse na Câmara dos Depu­
tados. Então, pensei: "O que está havendo?" Recor­
dei-me que, na Quaresma, o Papa foi a Israel e à Jor­
dânia como pacificador, buscando, no Oriente, a paz 
entre os islâmicos, os cristãos e os israelitas: "Irmãos, 
acima das religiões, está Deus e deve estar a paz". 
Senador Edison Lobão, vejo que V. Ex" - pertencente 
a partido diverso ao do saudoso Deputado Ulysses 
Guimarães -, na tarde de hoje, neste Senado, vem 
conciliar e conclamar o Senado Federal, o Congresso 
Nacional e o Brasil, para que a proposta à resolução 
que cria o Prêmio Ulysses Guimarães tenha anda­
mento. Quero louvá-lo! Confesso que, deveras, fiquei 
perplexo num primeiro momento. Mas agora me con­
venço. V. Ex" foi jornalista à época em que Ulysses 
Guimarães começou a atuar na política brasileira. 
Além disso, trata-se de uma figura notória, por sua in­
dependência, pelas muitas resistências que enfren­
tou - e nós sabemos quais foram - pelo País afora. 
Da escola de Ulysses Guimarães, ou seja, do MDB, 
surgiram vários partidos políticos da resistência de­
mocrática no Brasil. Eu tive a honra de ser Deputado 
Federal, de1983 a 1985, e Secretário da Executiva 
Nacional do nosso partido quando S. Ex' era Presi­
dente. Tive a honra de, como Governador, recebê-lo 
por diversas vezes no meu Estado de Santa Catarina. 
O meu partido agora adotou o nome de Ulysses Gui­
marães para o Inst~uto de Estudos Políticos que até 
então tinha o nome de Pedroso Horta. V. Ex", quando 
vem à tribuna hoje à tarde, parece que repete o Papa, 
quando foi ao Oriente buscar a paz entre as religiões. 
E ao fazer essa homenagem a Ulysses Guimarães, 
estabelece a paz entre os partidos políticos e a paz 
para o Brasil. Por isso, quero saudá-lo e cumprimen­
tá-lo de coração, Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Agradeço 
a V. Ex.', Senador Casildo Maldaner, essa manifesta­
ção, que recolho como solidariedade ao que estou fa­
zendo desta tribuna. 

Ulysses Guimarães era um homem de grandeza 
de espír~o. 

Em 1986, fui candidato a Senador da República 
quando Deputado Federal. Eu era oriundo da Arena, 
passei pelo PDS - Partido que sucedeu a Arena - e, 
depois, o PFL. 

O que fez Ulysses Guimarães como Presidente 
do PMDB quando fui candidato a Senador da Repú­
blica? Gravou uma declaração de apoio, de solidarie­
dade à minha candidatura de Senador pelo PR.. 
Alguns companheiros seus do PMDB, no meu Esta­
do, chegaram a reclamar por ele estar apoiando um 
político de partido adversário no Estado do Mara­
nhão. A isso ele respondia que convivera com o jorl1:l.­
lista Edison Lobão por muitos anos em Brasflla e -11:1.­
quele período como Deputado Federal por duas legl3-
laturas - entendia que devia apoiar esse nome, em­
bora fosse ele de outro partido. Na prática, entendia 
que nós dois, ele e eu, pensávamos do mesmo modo 
do ponto de vista político. 

Veja a grandeza desse homem! Foi um gesto 
praticado por ele que não posso esquecer. Sou grato 
à memória de Ulysses Guimarães por esse gesto do 
grandeza política que teve. E foram tantos ao longo de 
sua vida! Por isso, sinto-me na obrigação de cobrar, 
como eu dizia ao Senador Bernardo Cabral, um proje­
to que votamos no Senado, em 1997, criando o Prê­
mio Ulysses Guimarães do Mérito Democrático, o 
qual foi para a Câmara dos Deputados e, desde 1997, 
dormita nas gavetas empoeiradas e bolorentas da­
quela Casa sem a devida votação. Com isso, não so 
cumpre sequer o respeito que todos devemos a um 
homem da dimensão política de Ulysses Guimarães. 

Sr. Presidente, transformado em norma jurfdica, 
esse projeto terá o condão de fazer levar aos jovens, a 
cada realização do concurso, a importância para o 
Brasil da figura de Ulysses Guimarães, um homem 
inesquecível e que honrou a polftica brasileira. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Conce­
de-me V. Ex' um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Concedo 
o aparte a V. Ex". 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Senador 
Edison Lobão, ouvi o discurso de V. Ex" desde o co· 
meço. Eu vinha em direção ao plenário e V. Ex" me fez 
relembrar quando cheguei ao Parlamento no começo 
de 1967. V. Ex' era jornalista político e eu vinha da 
fundação do MDB no meu Estado. O convfvio com 
Ulysses Guimarães foi na então Comissão do Código 
Civil. Ali estávamos eu - o menos capaz -, Ulysses, 
Tancredo, Pedroso Horta, algumas figuras jurfdicas, 



Junho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11699 

quando começou o convívio com Ulysses que eu só 
tinha, na minha distante Manaus, pela imprensa, com 
seu valor pessoal, professor de Direito. Esse convívio 
foi ampliando-se, consolidando-se, até o dia da cas­
sação de muitos deputados federais, na qual me in­
cluo. Perdi o meu mandato, dez anos de direitos polí­
ticos, e a primeira manifestação que recebi de solida­
riedade foi de Ulysses Guimarães. Quando voltei, à 
época da Assembléia Nacional Constituinte, o conví­
vio foi muito estreito. Ao longo de 19 meses, de ma­
nhã, à tarde e à noite, S. Ex' era o Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, e eu, o Rela­
tor-GeraI. Um belo dia, numa tarde de sábado, a figu­
ra do Ulysses Guimarães cresceu, numa reunião em 
que estávamos apenas o Ministro do Tribunal de Con­
tas da União, hoje, aposentado, então Secretá­
rio-Gerai da Mesa, Paulo Afonso Lima Santos, ele e 
eu, quando S. Ex' redigiu o discurso que pronunciou 
na Presidência da Assembléia Nacional Constituinte. 
Na Assembléia Nacional Constituinte, alardeava-se 
que a Constituinte seria fechada, que haveria um gol­
pe, quando S. Ex" pronunciou a célebre frase do seu 
discurso: ''Vimos aqui para escrever uma constituição 
e não ter medo!". Na minha opinião, o líder não é o 
que comanda, é o que aglutina, era a figura do 
Ulysses Guimarães. Aglutinava todos e, como V. Ex" 
disse, não fazia distinção quando o MDB, e depois o 
PMDB, recolheu vários companheiros que não podi­
am exercitar a sigla partidária pela qual tinham a sua 
linha de pensamento. Entre eles não fazia distinção 
alguma. O exemplo com V. Ex· é típico do cidadão 
que via, à sua frente, estadista que era, as condições 
daqueles que poderiam trabalhar pelo seu país. O 
discurso de V. Ex" não é uma reivindicação, mas qua­
se que um protesto pelo descaso que a outra Casa 
tem pelo seu maior vulto, sem dúvida alguma, até 
hoje é irretocável, é irrespondível. Ele será recebido 
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, Michel 
Temer, que era um dos Deputados que admirava mui­
to Ulysses Guimarães na Constituinte, como um grito 
de V. Ex', como um eco e fará a reparação imediata. 
Só lamento, Senador Edison Lobão, que não tenha 
sido eu o autor desta reclamação. Meus cumprimen­
tos. V. Ex' chega em um momento oportuno, fazendo 
justiça não àquele que se foi, porque ele permanece, 
o companheiro Ulysses Guimarães. 

O SR_ EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Ao agra­
decer o seu aparte devo dizer que V. Ex" é autor sim. 
Estou falando em um horário que havia sido reserva­
do exatamente a V. Ex". Por permuta que fizemos, 

com o seu consentimento, estou nesta tribuna, na tar­
de de hoje. 

É preciso que se lembre que a Constituição que 
temos hoje, que tanto proclama os direitos sociais do 
povo brasileiro, foi feita sob a direção da Constituinte 
de Ulysses Guimarães, mas tendo como Relator des­
te documento histórico em nosso País, o Senador 
Barnardo Cabral. 

V. Ex" é parte da história político-contemporãnea, 
na medida em que escreveu como Relator a Constitui­
ção Federal que hoje temos, que é bem feita. É claro 
que ela tem suas falhas, que estão sendo corrigidas, 
mas V. Ex" foi sábio quando incluiu na própria Constiju­
ição um dispositivo estabelecendo que após cinco 
anos esta deveria ser submetida a uma revisão. V. Ex" 
foi sábio até nisso, juntamente com Ulysses Guima­
rães. Nós, os outros constituintes - e eu era um deles 
-, trabalhávamos sob a liderança, portanto, de Ulysses 
Guimarães e de Bernardo Cabral. 

Sr. Presidente, é o apelo que deixo ao Presiden­
te da Câmara dos Deputados, o ilustre Deputado Mi­
chel Temer, em quem confio e que é também do 
PMDB, aos líderes do meu partido, o PFL, do PMDB e 
demais partidos no sentido de que apressem a vota­
ção do projeto de resolução que à Câmara dos Depu­
tados foi enviado em 1997. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
palavra o Senador Casildo Maldaner. S. Ex" dispõe de 
vinte minutos. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, todos os 
anos a cena se repete. Parlamentares de todos os 
Estados e partidos se reúnem a fim de elaborar o 
Orçamento da União, apresentando emendas que 
atendam as áreas mais necessitadas de cada recanto 
do Pais. Igualmente, todos os anos, o Governo ignora 
as mesmas e executa o Orçamento que considera 
melhor: o seu. Assim, cortes e mais cortes acabam, 
de certa forma, por desfigurar o trabalho do Poder Le­
gislativo. Mas em que pese a gravidade da ação do 
Governo, deliberada, de um certo modo, a questão 
mais grave não está nos cortes das emendas parla­
mentares e sim na forma como o Governo trata, mui­
tas vezes, o Parlamento e as questões mais premen­
tes do País. A área social vem recebendo cada vez 
menos recursos, ao passo que a violência e a miséria 
crescem em proporções significativas. 

A necessidade de um ajuste interno levou o Go­
verno a aplaudir a recente medida tomada pela 
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Argentina de cortar gastos, principalmente com pes­
soal. Parece que o grande cerne do subdesenvolvi­
mento dos países do Mercosul está sempre no funcio­
nalismo público. Desconfio que haja um receituário 
do FMI ordenando que essas medidas sejam toma­
das e ponto final. Enquanto isso, padecemos das mi­
sérias advindas de um processo pernicioso que esva­
zia o Poder legislativo, enfraquece as instituições e 
provoca o ceticismo da população em geral. 

A grande inquietação hOje neste Pais continen­
tal, fácil de ser visualizada, é que os recursos existem. 
Essa não é uma opinião, é uma constatação. Ocorre 
que o Governo nos reparte mal, o que também é um 
fato. Gastamos muito mal, aplicamos verdadeiras for­
tunas em projetos faraônicos, quando deveriam ser 
alocados em áreas prioritárias. Temos vários exem­
plos: usinas nucleares em Angra dos Reis, hospitais 
fantásticos e várias hidrelétricas. Enfim, Sr. Presiden­
te, são mais de 1.000 obras inacabadas no País, con­
forme o relatório da Comissão de Obras Inacabadas 
realizado nesta Casa em 1996, ocasião em que tive a 
honra de ser relator. Existem no País mil obras federa­
is inacabadas. São obras que estão inacabadas há 
cinqüenta, cem anos. Como se vê, são obras cujo 
custolbenefício é deficitário, onde só o Governo per­
de. E isso acontece por negligência da fiscalização no 
acompanhamento das obras e do cronograma de de­
sembolsos dos recursos. 

Não terei condições de enumerar o sem número 
de casos que caracterizam os desperdícios oficiais. 
Registro os relativos à perda de alimentos estocados 
por inadequação da armazenagem. No entanto, os 
responsáveis nunca são encontrados. Geralmente é o 
que acontece. 

Outro fato, recentemente divulgado pela im­
prensa nacional, são os lamentáveis gastos que en­
volveram as comemorações dos 500 anos do Brasil. 
Até hoje estão tentando evitar que a réplica de uma 
caravela tenha o mesmo destino que o Titanic. 

Como se não bastasse, ainda segundo a im­
prensa, o Governo teria utilizado recursos do FAT -
Fundo de Amparo ao Trabalhador para financiar, junto 
ao BNDES, empresas estrangeiras que compraram 
empresas nacionais. Na semana passada em meu 
Estado - vim durante a madrugada de lá - pergunta­
ram-me se era verdade que o Governo dá o dinheiro 
do trabalhador, oferecendo-o por intermédio do Ban­
co Nacional Desenvolvimento Social, BNDES, a em­
presas estrangeiras. É: difícil enfrentar essas ques­
tões. 

Quanto à privatização de bancos estaduais, Sr. 
Presidente, o Governo injet" grandes quantias de re­
cursos financeiros e os vende pelo correspondente a 
1 0% do valor aplicado para seu saneamento. O Go­
verno cede o dinheiro para o saneamento do banco 
estadual e, em seguida, permite que o banco seja 
vendido por 1 0% do valor aplicado. Esse questiona­
mento está na pauta do dia e é de difícil explicação 
para a sociedade. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso inau­
gurou, logo que assumiu seu primeiro mandato, o que 
chamou de "Diplomacia Presidencial", uma forma de 
atuar politicamente no cenário internacional, venden­
do a imagem do Brasil e de suas potencialidades. O 
Presidente vem desenvolvendo essa política com os 
mesmos objetivos que a conceberam: quanto mais vi­
sível for o Brasil, mais investimentos receberá e mais 
fortalecida estará sua economia. Até aí, não tenho 
nada contra. É: necessário divulgar o Pais, colocan­
do-o em evidência no exterior, para que recursos ve­
nham para ser investidos. 

As feiras e exposições internacionais tor­
nam-se, assim, fundamentais na concepção do Go­
verno, para que a imagem do Pais seja sedimentada 
internacionalmente e para que grandes fontes de re­
cursos sejam direcionadas para cá. Quanto a isso, 
não tenho a menor discordância. Afinal, vivemos num 
mundo globalizado, onde as fronteiras desaparecem, 
as distâncias são encurtadas e a cooperação faz-se 
imprescindível. 

O País está convivendo com problemas sociais, 
necessitando de cada centavo para combater as pra­
gas e doenças medievais que se alastram de norte a 
sul, dizimando milhares de brasileiros. Por essa ra­
zão, não podemos aceitar que o Governo Federal 
gaste grandes quantias de recursos publicitários, sob 
o argumento de melhorar sua imagem no exterior. 

Procurar vender a imagem do Brasil no exterior 
e melhorar as relações diplomáticas são atitudes 
boas, mas é difícil de entendé'r a utilização dos recur­
sos do Tesouro, aumentando o número de excluídos 
no País, na expectativa de divulgar o Brasil. 

Por isso, Sr. Presidente, nobres Colegas, é dfficil 
justificar o investimento de quase R$ 20 milhões na 
montagem de um stand, por se tratar de dinheiro dos 
brasileiros, do Tesouro Nacional. Que melhor propa­
ganda o Governo poderia fazer do Pais, senão resol­
vendo seus problemas mais agudos e mostrando ao 
mundo que os 42 milhões de pobres têm razões para 
acreditar que há um caminho sendo construido para 
eles? Deve o Governo mostrar que há vontade de sa-
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near os problemas dos 42 milhões de pobres no Bra­
sil, divulgando as maneiras como isso está sendo fei­
to_ Mostrar isso ao exterior é bom. Mas não podemos 
negar o que somos. Ser transparente ajuda o País. 
Ao invés disso, o Govemo corta emendas, pratica 
muitas vezes o Orçamento restrito aos ditames do 
Fundo Monetário Intemacional e ignora seus proble­
mas. 

o Presidente quer mostrar à comunidade inter­
nacional que o Brasil tem presença tecnológica e polí­
tica. Sua Excelência quer que os países do Primeiro 
Mundo elogiem os ajustes que, indiretamente, são re­
ceitados por essa mesma comunidade. 

O Presidente parece pouco sensível à situação 
que o Pars enfrenta, mostrando ao exterior que eslá 
de acordo com o que dita o Fundo Monetário Interna­
cional. Temos de mostrar o que somos, temos de ser 
sinceros, Sr. Presidente, não podemos ésconder o 
que somos. 

Galtung, filósofo e cientista, classifica a violên­
cia de várias maneiras. O Brasil está incluído naquilo 
que ele chama de violência estrutural, pois não vive­
mos num estado de guerra, de conflito armado, mas 
enfrentamos o crescimento dos chamados delitos co­
nexos, que nascem na falta de oportunidades e de 
condições dignas de vida - com comida, saúde, edu­
cação e segurança_ A grande maioria da população 
brasileira não dispõe de nada disso. Vemos a violên­
cia estrutural crescer e não despertamos para a exe­
cução de programas que a minimizem. É mais fácil 
vender a imagem do Brasil aos países ricos, como se 
o Brasil fosse aquele que os stands de Hannover re­
velam. Os stands de Hannover mostram o que os paí­
ses ricos querem ver. Se não é a realidade, não adian­
ta um bom desfile nos stands de Hannover. Vamos 
mostrar a realidade, ser humildes. 

Nunca será demasiado lembrar que a legislação 
brasileira não permite a utilização de recursos públi­
cos em eventos dessa natureza. E repito que nunca 
será demasiado lembrar que a legislação brasileira 
não permite a utilização de recursos públicos em 
eventos dessa natureza. Mas o Brasil parece sofrer 
dos mesmos desajustes que outros países subdesen­
volvidos sofrem: necessidade de aparecer. Há uma 
megalomania em participar desses eventos, como se 
o Pars não fosse grande pela própria natureza. Há 
uma contundente discrepãncia entre o discurso e a 
prática, e essa filosofia precisa urgentemente ser mu­
dada. O Brasil precisa deixar de ser uma obra de fic­
ção. Que sejam priorizadas as áreas mais necessita-

das e que a publicidade pretendida pelo Governo seja 
a realidade, Sr. Presidente. 

O Governo precisa dar demonstrações de res­
peito à sociedade brasileira, que paga regiamente os 
seus impostos, que não tem a necessária contraparti­
da em serviços públicos, que investe parcos recursos 
que, mesmo bem aplicados, não serão suficientes 
para resolver os sérios problemas estruturais que se 
apresentam. 

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB SC) -
Ouço o aparte do Senador Lauro Campos. 

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Con­
gratulo-me com V. Ex' pelo brilhante discurso que 
pronuncia hoje, enriquecendo, sem dúvida alguma, 
este Plenário. Concordo com a maioria das assertivas 
de V. Ex', mas, infelizmente, elas não têm objetivo ou 
objeto, em certo sentido. Não há uma pessoa que 
possa receber essas sugestões de V. Ex', despertan­
do-lhe a consciência. O responsável por tudo isso não 
escuta, não sente e não vê. Portanto, estamos tentan­
do o impossível. V. Ex' está fazendo um discurso so­
bre o Orçamento, e sabemos muito bem o que o 
Orçamenlo virou nesta democracia brasileira. O 
Orçamento foi o resultado de uma luta fantástica da 
burguesia para colocar cobro nos gastos e no dispên­
dio da aristocracia esbanjadora, foi uma conquista 
fantástica do processo de avanço da burguesia no 
mundo civilizado. Hoje, um déspota pouco esclareci­
do acha que tem maior visibilidade e racionalidade 
que o Congresso e, então, reserva para si R$20 bi­
lhões do Orçamento para fazer gastos ao seu livre ai­
vedrio, à sua vontade despótica. Sua Excelência, o 
Presidente da República, devia preocupar-se tanto 
quanto V. Ex' e nós caipiras - sou caipira, sou mineiro. 
Entretanto, Sua Excelência acaba de dizer, para es­
panto de todos nós, que reconhece que os condicio­
namentos externos - não usou a sigla maldita FMI -
impostos ao Brasil tinham por limite o social, a paciên­
cia do povo, daqueles que gostariam muito de usar 
um ovo para fritar e comer ou para fazer uma omelete, 
mas fazem esse grande sacrifício de usá-lo para fins 
ditos políticos, considerando, portanto, que a cabeça 
e as partes superiores de alguns políticos são mais 
merecedores do ovo do que a própria panela fervente. 
Portanto, parece que agora, no exterior, Sua Excelên­
cia o Presidente da República assumiu a responsabi­
lidade e a culpa por aquilo que está acontecendo no 
setor social e que não pode mais ser tapado com pro­
pagandas e peneiras furadas. Senador Casildo Mal-
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daner, agradeço a V. Ex" por ter usado seu tempo 
com tanta clareza, inteligência e patriotismo, porque 
realmente essa reação ultrapassa os IimHes partidári­
os. É o Brasil inteiro que está clamando e conclaman­
do: "Chega! Basta! Não agüentamos mais!" "Em vez 
de mentiras" - e ele disse três vezes que é mentiroso 
-, "mande-nos verdade, transparência, humanidade!" 
Muito obrigado. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Srs. Senadores, ouvi o Senador Bernardo Cabral di­
zer que é consagrador o aparte do Senador Lauro 
Campos. Eu diria que tem história e tem reflexos, por­
que toda a questão aqui exposta, Senador Lauro 
Campos, invoca até a existência do mundo real e da 
segurança. Sabemos que o frango foi a âncora do 
Plano Real do Brasil e continua sendo. E não sabe­
mos quem veio primeiro, se a galinha ou o ovo, mas o 
certo é que ambos continuam fazendo parte do plano 
da resistência, da estabilidade e estão na pauta do 
dia, conforme V. Ex" levantou. 

O Sr. Ernandes Amorlm (PPB - RO) - V. Ex· 
concede-me um aparte? 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Com muita honra, ouço o Senador Ernandes Amorim. 

O Sr. Emandes Amorlm (PPB - RO) - Senador 
Casildo Maldaner, há muito se vêm fazendo discursos 
a respeito dessa situação. De um lado, o Governador 
de São Paulo apanhando no meio da rua e sendo 
atingido por ovos jogados contra ele. Daqui a pouco, 
chega V. Ex", representante nesta Casa do maior par­
tido, o PMDB, trazendo a preocupação de todo esse 
povo faminto, das pequenas empresas falidas, dos ju­
ros astronômicos e falando sobre o entreguismo naci­
onal aos interesses internacionais. E agora ouvimos a 
notícia de que o Governo estaria gastando R$20 mi­
lhões em um estande. Isso nos preocupa, porque, 
além de serem recursos gastos praticamente sem ne­
cessidade, foram gastos sem licitação, à mercê da 
vontade de quem quis gastar. Como é que fica o Bra­
sil, se o próprio Governo Federal usa o dinheiro públi­
co sem nenhum critério? Penso que está na hora de 
os grandes Partidos se preocuparem. Portanto, em 
boa hora vem o discurso de V. Ex", com quem deve­
mos fazer coro, apoiando o seu discurso. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Recolho as ponderações de V. Ex", Senador Ernan­
desAmorim. 

Os Estados Unidos, país sempre tão criticado 
por suas ingerências e opiniões, não tendo obtido 
apoio da iniciativa privada, não está participando do 
evento em Hannover. Se esse país, que respira e 

transpira a essência do capitalismo selvagem e é o 
mais rico do planeta, não se fará presente, pois não 
tem dinheiro, por que o Brasil tem de bancar uma par­
ticipação dissonante com a sua realidade? 

Sejamos pragmáticos. Se existem poucos recur­
sos, vamos discutir onde gastá-los. Vamos priorizar a 
solução dos problemas internos, implantando uma 
nova política de comunicação com o mundo. Não que­
ro que o Brasil abandone a divulgação do seu nome, 
Sr. Presidente, mas também não posso concordar 
com que milhões de brasileiros continuem perambu­
lando pelo País, doentes, com fome e frio, por total au­
sência do Estado, que se tem mostrado insensível e 
sem uma proposta econômica e social para os menos 
favorecidos. 

Sr. Presidente, a preparação do Orçamento pelo 
Congresso Nacional custou a preocupação de todos 
nesta Casa, ao longo de vários meses. Contudo, 
quando chegam certos momentos, esse trabalho 
todo vai para o ar e ficamos na dúvida se valeu ou não 
a pena. V. Ex', por exemplo, Senador Gilberto Mestri­
nho, que neste momento preside a Mesa desta Casa 
e também <Í o Presidente da Comissão Mista de Orça­
mento, quantos fins de semana, noites e madrugadas 
ficou trabalhando na Comissão a fim de cumprir com 
essa missão de buscar o melhor para o País, tanto no 
Orçamento para este ano como no Plano Plurianual? 

Esperamos que o Governo considere o clamor e 
aquilo que foi estabelecido pela Comissão, amparada 
em projeções da realidade. Sabemos que o que vem 
acontecendo na execução da arrecadação deste ano 
até agora coincide com a elaboração da proposta 
aprovada pela Comissão, presidida por V. Ex". Por 
isso, não podemos agora surpreender o Brasil, dei­
xando o País perplexo com alguma coisa que não 
pode mais acontecer. Então, nesse sentido precisa­
mos fazer com que os fatos sejam mais coincidentes. 

Além disso, Sr. Presidente, temos de ter cuidado 
com a exposição que o Brasil faz no exterior. Como 
disse antes, não há a menor dúvida de que devemos 
divulgar o País, já que agora vivemos num mundo glo­
balizado. Entretanto, não devemos fazê-lo se isso 
contribuir para aumentar o número de excluídos no 
País. 

Citei aqui o caso dos Estados Unidos, que não 
participaram dessa feira de Hannover, porque a inicia­
tiva privada não quis alocar recursos para o evento. O 
que deveria ser feito no Brasil? Deveríamos juntar o 
Ministério do Desenvolvimento, da Indústria e do Co­
mércio com o Ministério da Indústria, do Comércio e 
do Turismo, da Educação e do Desporto e das Rela-
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çôes Exteriores, os quais deveriam fazer com que as 
nossas empresas montassem em Hannover algo 
para projetar o Brasil. O Ministério do Trabalho tam­
bém poderia expor a realidade brasileira. O Ministério 
da Previdência e Assistência Social, por exemplo, po­
deria demonstrar o que temos no campo social, em 
conjunto com o Ministério da Saúde. 

Dessa forma, em Hannover, mostraríamos para 
o Mundo o que somos. Não adianta apenas apresen­
tar aquilo que queremos, como por exemplo o Plano 
Piloto, em Brasília. Quem vem de fora não pode co­
nhecer apenas o Plano Piloto. Temos de mostrar as 
cidades satélites de Brasnia, os bairros das grandes 
cidades. Temos de ver a realidade brasileira. Não há 
por que colocarmos em Hannover, às custas muitas 
vezes dos brasileiros, do Orçamento, dúvidas quanto 
àquilo que não possa espelhar a realidade do nosso 
País. 

Sr. Presidente, nesse sentido, venho aqui para 
expor essa inquietação. Cheguei esta noite do meu 
Estado, Santa Catarina. Percorri vários municípios da 
região e fui questionado até em municípios que fazem 
fronteira com a Argentina. Trouxe essas preocupa­
ções porque a realidade deve ser transparente, e o 
Mundo deseja nos ver como realmente somos, falan­
do sempre a verdade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. CSsildo Mal­
daner. o Sr. Geraldo Melo, I" Vice-Presidente, 
daixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Gilberto Mestrinho. 

O SR_ PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Su­
plicy. (Pausa.) 

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena. 
A SRA_ HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, solicito a V. Ex" permissão para 
falar sentada. 

Antes de entrar no meu discurso, parabenizo o 
Senador Casildo Maldaner pelo discurso. 

Trago hoje algumas preocupações sobre o des­
taque que a imprensa desses últimos dias dá ao su­
posto Consenso de Berlim, encontro em que várias 
autoridades internacionais, presidentes de muitos pa­
íses se reuniram para abordar assuntos bastante in­
teressantes. 

Sr. Presidente, realmente, nada melhor do que a 
vida, que é implacável. Há dois, três, quatro, cinco, 
seis, sete, oijo, nove, dez anos, quem falava o que es-

ses senhores estão falando eram considerados di­
nossauros, incompetentes, eram alienígenas, atrasa­
dos, incapazes de compreender o novo mundo, mas 
agora esses senhores repetem exatamente tudo o 
que muijos já tinham dito. 

Veja, Senador Gilberto Mestrinho, que coisa lin­
da acontece agora no Consenso de Berlim - curiosa­
mente logo em Berlim! Todos se lembram que, em 
1989, se reuniram, de forma ostensiva, diversos eco­
nomistas, inclusive latino-americanos, de perfil libe­
rai, funcionários do Fundo Monetário Internacional, 
do Banco Mundial, do Banco Interamericano de De­
senvolvimento e do Governo norte-americano, e 
apresentaram ao mundo dez pontos, tidos como con­
sensuais, como se fossem a panacéia a resolver to­
dos os males do Planeta Terra: o Consenso de Was­
hington. 

Para que V. Ex.·s vejam como a vida é implacá­
vel: a panacéia, de pouco mais de dez anos, que ia re­
solver os problemas da humanidade agora é lixo, en­
terrado pelos mesmos que agora estão decretando o 
fim do neoliberalismo. E quem são eles? Os mesmos 
de antes, os cínicos enamorados de uma suposta ter­
ceira via, que, por ter o Presidente dos Estados Uni­
dos, não poderia ser considerada como tal. 

É sempre bom, é fundamental lembrar, pois a 
grande confiança dessa elite política e econõmica de­
cadente, incompetente, irresponsável e insensível 
que comanda o Brasil está em contar sempre com a 
memória curta do povo brasileiro. Mas todos lembra­
mos os dez pontos tidos como consensuais, que de­
pois ganharam a expressão ·Consenso de Washing­
ton". 

São estes os dez pontos - o Brasil, que sempre 
se ajoelhou covardemente diante do Fundo Monetá­
rio Internacional, cumpriu todo o receijuário: 

O primeiro ponto, a disciplina fiscal, através da 
qual o Estado deve limijar seus gastos à arrecadação, 
eliminando o déficit público; 

Todos sabemos como foi cumprido no Brasil: 
para o pagamento dos juros e serviço da dívida, tudo; 
para financiar a orgia financeira internacional, tudo; 
para continuar seduzindo o capital especulativo inter­
nacional, tudo; e o ajuste fiscal era construído - como 
ainda está sendo construído - através do criminoso 
superávit primário. 

Vejam a demagogia: ao mesmo tempo, apre­
sentam, como possibilidade, a elaboração de uma 
nova agenda social, decretando o fim do neoliberalis­
mo - uma vez que precisam de um espírito camaleO­
nico, do mimetismo político para se sustentarem -, 
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continuam fazendo todos os cortes sociais, os cortes 
no Orçamento, referidos pelo Senador Casildo Mal­
dane r, e aqueles que serão feitos na Rede de Prote­
ção Social, um programa dos miseráveis, não é um 
programa dos 78 milhões de pobres do Brasil, mas 
um programa para os miseráveis, aqueles que não 
têm nenhuma alternativa a não ser o aparelho do 
Estado. E aí vão continuar cortando. 

O Segundo ponto do Consenso de Washington: 
focalização dos gastos públicos em educação, saúde 
e infra-estrutura. 

Precisamos relembrar essas coisas. A lei de 
Segurança Nacional - embora eu diga, o tempo todo, 
que quem deveria ser enquadrado pela lei de Segu­
rança Nacional era o Presidente da República - é 
sempre aplicada para resolver conflito agrário. Na se­
mana passada, foram arrancados do Orçamento 
R$54 milhões, do setor agrário. Do previsto no Orça­
mento do ano passado - que já é um exercício gigan­
tesco conseguir colocar no Orçamento, maior ainda é 
conseguir que ele seja executado - sabem quanto foi 
liberadO? Apenas 23%. Para saneamento, Senador 
Paulo Hartung, tão defendido por V. Ex" nesta Casa, 
apenas 9% do previsto. Acabamos de aprovar emen­
da relativa aos recursos destinados à habitação, mas 
sabem quanto foi utilizado? Apenas 5% do que foi or­
çado. Não era o valor sonhado pela Oposição, pelos 
pais e mães de famflia, mas o que estava previsto no 
Orçamento aprovado pelo Congresso Nacional e pro­
mulgado pelo Presidente da República. 

O terceiro item diz respe~o à reforma tributária. 
Não preciso falar dessa reforma, o Governo não quis 
realizá-Ia, nem o Congresso Nacional. Infelizmente, 
como o Congresso Nacional teima em funcionar 
como um anexo do Palácio, quando o Governo não 
quer, também não fazemos. 

O quarto, liberalização financeira, com o fim de 
restrições que impeçam as instituições financeiras in­
ternacionais atuarem em igualdade com as naciona­
is, e o afastamento do Estado do setor. lembramos 
como isso foi fetto. 

Também lembramos como foi construída a ex­
ceção na globalização: o Brasil se predispondo a dar 
guarida a essa nuvem financeira de capital volátil que 
paira sobre o Planeta Terra. Sabemos tudo, como 
aconteceu, no Brasil, em relação às nossas institui­
ções financeiras, sobre os processos fraudulentos 
que acobertamos, nesta Casa, para acabar com as 
nossas instituições financeiras. 

Cinco: taxa de câmbio compemiva. 

Seis: liberalização do comércio exterior - essa 
era tida como uma coisa maravilhosa -, com redução 
de alíquotas de importação e estímulos à exportação, 
visando a impulsionar a globalização da economia. 

Pronto! Olha, para ser moderno, para estar na 
globalização, para não ser dinossauro, tinha-se que 
acabar com todas as barreiras protecionistas, deixar 
que todos os penduricalhos dos outros países entras­
sem aqui, e, para nós, não importava se estavam que­
brando parques produtivos inteiros, se estavam que­
brando a indústria nacional, se estavam quebrando a 
agricultura, se estavam desmontando milhares de 
postos de trabalho neste País. Não adiantava absolu­
tamente nada! 

Agora, enquanto nos impunham essas regras, 
para eles, nada disso acontecia. As grandes nações 
continuavam com seus mecanismos de proteção de 
seus parques produtivos e os seus postos de traba­
lho, mas o Brasil insistiu que tinha de ser moderno e 
fazer isso. 

Eliminação de restrições ao capital externo, per­
mitindo investimento direto estrangeiro. Aí entra tam­
bém o oitavo ponto, que é a privatização das empre­
sas estatais - aliás, nem foi privatização, todos nós 
sabemos disso, pois em muitos dos casos, o que hou­
ve, de fato, foi uma vergonhosa desnacionalização. 
Muitas das estatais, inclusive européias, é que estão 
comandando setores estratégicos nacionais. E da 
própria privatização usada - que foi o modelo inglês 
-, não se fez absolutamente nada com ela em benefí­
cio do País; houve um verdadeiro entreguismo, e ago­
ra querem continuar com ela. 

E agora, Senador Bernardo Cabral, são as hi­
droelétricas. O Presidente da República já está dizen­
do que vai terdfficuldade com relação à questão ener­
gética e que, portanto, não haverá dinheiro para in­
vestimento em energia, precisando, com isso, entre­
gar as nossas hidroelétricas. 

Desregulação com redução da legislação de 
controle do processo econômico e das relações tra­
balhistas. Neste ponto, ocorre o que já conhecemos: a 
demissão em massa dos servidores públicos. É uma 
política nazi-fascista contra os servidores públicos, 
um gigantesco desmantelamento dos setores essen­
ciais, a precarização das relações de trabalho; é o 
maior desemprego da História do Brasil. 

E vários e vários pontos, Sr. Presidente, foram 
apresentados. 

lembramos, também, que no início do ano pas­
sado, em 12 de janeiro de 1999, o .>~co Mundial, In­
clusive o seu vice-presidente, sentindo pressões In-
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temacionais, pois todo esse discurso, todo esse mi­
metismo polftico tem uma única justificativa - e daqui 
a pouco chegaremos lá -, já questionava essa dis­
cussão do Consenso de Washington. Todos falaram 
contra, mas todos continuam se submetendo a essa 
política vergonhosa, e todos continuam dizendo que o 
Consenso de Washington tem que ser questionado. 
Dizem o tempo todo que deve ser questionado, que a 
cartilha será rejeitada pelo Banco Mundial, e realizam 
encontros com várias organizações 
não-governamentais, fazendo de conta que estão 
modificando seu entendimento. Fazem de conta que 
estão mudando de idéia, mas continuam fazendo a 
mesma coisa. 

Amanhã, o empréstimo de 500 milhões que será 
aqui votado, emprestados pelo Banco Mundial, resul­
tante do acordo de ajuste fiscal com o Fundo Monetá­
rio Internacional, será para nada, pois sequer pode 
ser transformado em moeda corrente. Do mesmo 
modo que foi feito no ano passado, nesta Casa. Em 
questão de segundos, foram aprovados 2,5 bilhões 
com a desculpa da rede de proteção social. E lem­
bro-me com clareza que o Líder do Governo dizia à 
época que queria estabelecer condições, a fim de que 
o Governo brasileiro estabelecesse um montante em 
reais, uma vez que o dinheiro não pOdia ser converti­
do para a rede de proteção social. E aqui diziam que 
isso não poderia ser feito no contrato porque era pa­
pei do Congresso, era a discussão do Orçamento, e o 
Congresso abriria mão de uma de suas prerrogativas 
constitucionais: a elaboração do Orçamento. Elabora 
o Orçamento, o Presidente promulga e, posterior­
mente, o FMI manda cortar tudo; e fica tudo como 
"dantes no Reino de Abrantes·. 

Sr. Presidente, sI""" e Sr" Senadores, nada 
como a vida implacável. A vida é realmente maravi­
lhosa: é maravilhosa do ponto de vista das nossas 
experiências pessoais; é maravilhosa porque, a 
cada dia, conseguimos decHrar nossas virtudes, 
nossos defeitos gigantescos, nossos próprios abis­
mos e nossos próprios desertos. A vida é sempre 
importante do ponto de vista pessoal e do ponto de 
vista coletivo, especialmente, porque a única justifi­
cativa para essa demagogia, a única jusIHicativa 
para o espírito camaleônico, o mimetismo político 
que toma conta desses senhores é apenas uma: o 
ressurgimento de uma crítica implacável no mundo 
todo: é a fome; é a miséria; é o desemprego; é a hu­
milhação; é o sofrimento, inclusive pondo em risco 
as instituições. É exatamente por isso. 

Imaginemos a situação da América Latina, ima­
ginemos a situação do mundo: dezenas de nações 
sendo destruídas, parques produtivos sendo destruí­
dos, pessoas jogadas em conflitos étnicos ou na mar­
ginalidade como último refúgio, simplesmente em 
função desse modelozinho decadente, incompetente, 
insensível e incapaz de construir uma alternativa de 
desenvolvimento econômico e social para a Terra. 

Portanto, com essa demagogia, com esse dis­
curso, esses senhores nada mais são do que medro­
sos. Praticam crimes contra a humanidade, destroem 
nações inteiras. Agora, estão com medo do que pode 
acontecer ante tanto sofrimento, miséria, humilhação e 
desemprego que pai ram no Planeta, com o objetivo de 
continuar financiando uma nuvem de capital volátil. 

Sr. Presidente, não poderia deixar de fazer uma 
reflexão sobre o tema. Gostaria de declamar para 
aqueles senhores o trecho de um poema muito inte­
ressante que trata de pessoas que não têm coragem 
de cumprir o papel que lhes é reservado pelo mundo, 
pela democracia e pelo voto. 

No Romanceiro da Inconfidência, de autoria 
de Cecília Meireles, de 1953, há um poema intitulado 
"Fala aos Pusilânimes". Trata dos que enfraqueceram 
o sonho humano "queimando as puras primaveras·. O 
poema diz: 

Ó vós, que não sabeis do Inferno, 
olhai, vinde vê-lo, o seu nome 
é só - Pusilanimidade. 

É o verso que dedico aos que, no Consenso de 
Washington, gritaram tanto contra o Muro de Berlim. 
A vida acabou proporcionando que justamente lá te­
nha se dado a desmoralização desse modelo deca­
dente, incompetente e insensível. Os senhores me­
drosos são como as hienas, Senador Bemardo Ca­
bral: fingem-se de fortes para os pequenos animais, 
mas são absolutamente covardes para os grandes. 

Dedico o poema de Cecma Meireles para o en­
contro majestoso que ocorreu em Berlim. 

O SR_ PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho) -
Com a palavra o Senador Osmar Dias. 

O SR, OSMAR DIAS (PSDB - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, Sr"' e Sr' Senadores, quero falar sobre uma 
opinião, divulgada hoje pelos jornais, emitida pelo 
Presidente da República Fernando Henrique Cardo­
so, apoiando a redução da jornada de trabalho para 
35 horas. 

Como Presidente da Comissão de Assuntos So­
ciais, sei que há um projeto do Senador Geraldo CAn-
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dido propondo a redução da jomada de trabalho se­
manal para 39 horas; na França, a jornada de traba­
lho já foi estabelecida em 35 horas, exatamente para 
dar novas oportunidades de empregos a outros traba­
lhadores. 

No Brasil, há uma tentativa do Governo de esta­
belecer novas a~ernativas para a criação de mais 
postos de trabalho. No entanto, essas tentativas ape­
nas se tornam noHcia e se vão como as outras. O Pre­
sidente anuncia apoio a determinadas idéias, mas 
não há, por parte do Governo, uma ação concreta, no 
meu entender, para que os empregos sejam realmen­
te criados. Não há um programa de desenvolvimento 
que esteja em execução e que dê prioridade à criação 
acelerada de um número de empregos que possa 
atender ao contingente enorme de trabalhadores no 
País, principalmente porque, a cada ano, ingressam 
no mercado de trabalho um milhão e oitocentos mil 
trabalhadores. 

É um número que assusta porque, se hoje te­
mos um contigente de desempregados que alcança, 
segundo dados do Governo, cerca de 8% da massa 
de trabalhadores do Pais, esse número que se acres­
centa a cada ano faz aumentar também anualmente a 
preocupação da sociedade, assim como a briga pelo 
posto de trabalho, a disputa pelo emprego. 

Na semana passada falei aqui sobre uma emen­
da de minha autoria que foi aprovada e que, acredito, 
trará novos empregos permanentes para trabalhado­
res rurais. Tenho certeza disso. Embora haja discor­
dância de algumas pessoas em relação ao mértto da­
quela emenda que estabelece o mesmo prazo de 
prescrição para trabalhadores rurais e urbanos, creio 
que, a curto prazo, essa emenda modificará as rela­
ções de trabalho no campo, trensformando o pesade­
lo de muitos trabalhadores bóias-frias na realidade de 
um emprego permanente com pagamento de encar­
gos sociais e garantia de aposentadoria no futuro. 

Temos sim que discutir a questão apontada pelo 
Presidente da República. Há um projeto em tramita­
ção na Comissão de Assuntos Sociais, cujo debate já 
foi iniciado pela nossa Vice-Presidente, Senadora He­
loisa Helena, que propõe a redução da jornada de tra­
balho para 39 horas semanais. Mas devemos pensar 
em reformas estruturais que possam resolver o pro­
blema do desemprego em todos os setores da ativi­
dade econÔmica do Brasil, principalmente aqueles 
que têm potencial de geração de emprego maior que 
os outros. Discutir algumas idéias aplicadas na Fran­
ça me faz lembrar que o Presidente da República, du­
rante a campanha eleitoral de 1998, prometeu adotar 

uma idéia que eu havia apresentado aqui no Senado 
Federal, o Projeto de Lei O Primeiro Emprego. Meu 
projeto de lei foi aprovado por unanimidade, inclusive, 
com o relatório do Senador Eduardo Suplicy, do PT, e 
da Senadora Emilia Fernandes, também de Oposi­
ção, em duas comissões. O projeto propõe que os 
empregadores que derem emprego a trabalhadores 
iniciantes, ou o primeiro emprego para jovens entre 
16 e 18 anos, serão beneficiados no momento de re­
colherem o imposto de renda, porque terão a dedu­
ção de todos os encargos trabalhistas pagos, ou seja, 
para o empregador o beneffcio de deduzir do imposto 
de renda a despesa que teve com encargos sociais é 
um estímulo, é um incentivo que tornará mais barato 
o custo daquela mãO-de-obra, sem que o trabalhador 
tenha prejulzo, porque ele receberá seus direitos tra­
balhistas em qualquer hipótese, já que esses foram 
totalmente recolhidos. E, repito, o empregador se res­
tituir daqueles encargos ao fazer a sua declaração de 
rendas. Ao mesmo tempo, o empregador se obriga a 
matricular aqueles trabalhadores jovens de 16 a 18 
anos num curso profissionalizante que lhes dará uma 
oportunidade rara, Senador Bemardo Cabral, a opor­
tunidade de se especializar em alguma atividade pro­
fissional. Se escolherem ser mecânicos, vão fazer um 
curso de especialização em mecânica; se escolhe­
rem ser técnicos em eletricidade, vão fazer esse cur­
so, que será pago pelo empregador e pelo sistema 
oficial do Pais: Sebrae, Senai, enfim, esse sistema or­
ganizado que poderá dar respaldo a esses cursos 
profissionalizantes. Teremos, dessa forma, o cumpri­
mento de dois objetivos. O primeiro: dar emprego ao 
jovem que se coloca à disposição do mercado de tra­
balho e dar-lhe a oportunidade de se livrar da margi­
nalidade, do crime, da violência, levando-o pelo cami­
nho do trabalho e da construção. O outro objetivo, Se­
nador Bernardo Cabral, é o de termos no futuro uma 
mão-de-obra mais especializada e qualificada, o que 
todos os empresários reclamam neste Pais. Inclusi­
ve, muitos deles começam a trazer profissionais de 
fora do Brasil, outro problema que teremos de discu­
tir. Há alguns setores que já reclamam do excesso de 
profissionais estrangeiros registrados, competindo 
com os brasileiros, o que, portanto, teremos de discu­
tir no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais. 

Mas quero centrar o meu pronunciamento na 
questão do primeiro emprego. A França, que o Presi­
dente da República cita como exemplo, Senador 
AntÔnio Carlos Magalhães, que me honra com a sua 
presença ao meu lado, aplica anualmente - valores 
que constam do orçamento - 1,8 bilhões de dólares 
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todos os anos para incentivar as empresas que con­
tratarem jovens de 18 a 25 anos. Por quê? Porque, 
desde o fim da 11 Guerra Mundial, a França entendeu 
que dar emprego a jovens é investir no futuro do pais, 
é impedir que eles corram sempre o risco de trilhar um 
caminho que não seja o da moralidade, da dignidade, 
do trabalho, da construção e seguirem o caminho da 
marginalidade e da violência. A França investe pesa­
damente - sai do orçamento em forma de subsidio -
US$1,8 bilhão para incentivar as empresas que con­
tratarem jovens de 18 a 25 anos. 

O Presidente da República achou boa a idéia da 
França, assim como a minha. Estive com o 
ex-Ministro do Trabalho Paulo Paiva e depois com o 
atual Ministro do Trabalho Francisco Dornelles. 
Ambos acharam a idéia maravilhosa, mas não me 
ajudaram nada para que o projeto safsse das comis­
sões da Câmara. No Senado, foi diferente. O Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente desta Casa, 
ouvindo meu apelo desta tribuna, colocou o projeto 
em votação. Foi aprovado em 1998, quando foi para a 
Câmara dos Deputados e lá está desde o dia 19/6198; 
passou apenas pela Comissão de Educação e espera 
receber ainda pareceres da Comissão de Trabalho, 
de Finanças e Tributação e da CCJ. Pelo andar da 
carruagem, quando os jovens de 16 anos de hoje esti­
verem, mais ou menos, com 60 anos, talvez o projeto 
estará aprovado. E não há tempo para esperar que 
esse projeto de importância extrema para o Pais, que 
poderá, sim, beneficiar quatro milhões de jovens na 
faixa etária de 16 a 18 anos, fique engavetado na Câ­
mara. Faço um apelo ao Presidente da República. 
Não é necessário que seja o meu projeto, até porque 
se for vão dizer que a idéia não foi do Presidente, mas 
de um Parlamentar. Pode ser uma proposição análo­
ga. Que mudem a idade de 16 para 15 anos e meio e 
de 18 para 18 anos e um mês, por exemplo, só para 
que a matéria não fique idêntica à minha e a façam 
tramitar, como se fosse de autoria do Executivo, na 
Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal. 

A propósito, acabou de entrar neste plenário o 
Senador Paulo Hartung, autor, juntamente com o Se­
nador Antero Paes de Barros, de projeto semelhante 
ao meu, mas voltado para o que denominam de terce­
iro emprego, para pessoas de mais de 40 anos de ida­
de, as quais também já encontram dificuldade de con­
seguir um posto de trabalho no País. Os referidos Se­
nadores complementaram o meu projeto com outro 
que visa incentivar o emprego de jovens de 18 a 25 
anos e de pessoas após os 40 anos de idade. Diferen­
cia na idade. 

Portanto, reitero ao Presidente da República e 
ao Governo: se não quiserem adotar o meu projeto 
para resolver o enorme problema social do desem­
prego na faixa etária mencionada e especializar a 
mão-de-obra para o futuro, adote a idéia para si; que 
se altere a idade, mas que se coloque em prática no 
Brasil um programa de criação de postos de trabalho 
para jovens trabalhadores que queiram ingressar no 
mercado de trabalho. 

Quanto ao primeiro emprego, eu, como Presi­
dente da Comissão de Assuntos Sociais, darei toda a 
colaboração para que o regime de urgência sugerido 
pelo Senador Bernardo Cabral, se o Presidente apre­
sentar esse projeto aqui, seja cumprido. Ao meu lado 
está o Presidente do Senado, que fez aprovar aqui 
uma emenda importantrssima, que vai ajudar no com­
bate à pobreza, um problema mais grave ainda. 
Quem sabe se um programa que possa criar o primei­
ro emprego não vá reduzir a pobreza deste País, a 
ponto de esta emenda do Senador Antonio Carlos 
Magalhães tornar-se ainda mais eficiente? No dia em 
que o Brasil der valor ao primeiro emprego e entender 
que é nessa idade que se define o futuro de um cida­
dão, teremos menos problemas sociais e, sobretudo, 
reduziremos a um nível tolerável a violência que toma 
conta das praças neste Pais, a ponto de determina­
das pessoas considerarem normal um estudante, 
numa manifestação, bater um ovo na cara de um Mi­
nistro, como se fosse uma frigideira, ou dar uma pau­
lada na cabeça de um Governador, como se fosse na­
tural a manifestação violenta. Evidentemente, as mo­
tivações que levam o indivíduo a agir assim podem 
ser até entendidas e justas, mas jamais devem ser 
transformadas num ato de barbárie e de violência, 
como aqueles aos quais estamos assistindo. Penso 
que poderemos evitar determinados atos de violên­
cia, se o Governo tomar as rédeas do desemprego no 
País e enfrentar essa questão com atitude, com pro­
gramas de desenvolvimento que possam, por exem­
plo, dinamizar a agricultura familiar neste País. São 
dezoito milhões de empregados no campo. 

Naquele diagnóstico feito na emenda aprovada 
aqui, de autoria do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, vimos algo que nem mesmo eu, que vivo estu­
dando agricultura, sabia. Dos 35 milhões de brasilei­
ros que vivem no campo, 15 milhões estão abaixo da 
linha da miséria. Isto é um paradoxo: quem produz ali­
mentos passa fome. O campo é onde se produz ali­
mentos e lá está o maior contingente, proporcional­
mente, de miseráveis do País. Lá está o grande p0-

tencial para alavancar emprego e renda deste Pais, 
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com resposta rápida, já que há culturas que respon­
dem num ciclo de noventa dias e que podem gerar 
emprego. 

O que não dá, Sr. Presidente, é continuar assis­
tindo ao Governo liberar a importação do algodão, por 
exemplo, com as indústrias de fiação tendo de com­
prar fio sintético para se movimentarem. Isso também 
me parece uma contradição. Por que não incentiva­
mos a cultura do algodão, do nordeste ao sul do País, 
que gera quarenta empregos eventuais para cada 
hectare cultivado? É muita coisa. Na agricultura, para 
cada nove hectares, gera-se um emprego, e para 
cada U$10 mil que se investe, gera-se um emprego. 

Se pUdéssemos conversar com os Parlamenta­
res que querem realmente oferecer propostas para a 
geração de emprego, e se o Governo pudesse ou­
vi-los um pouco mais e também as pessoas da socie­
dade que têm idéias, poderíamos então colocar em 
prática algumas atitudes, alguns programas, algumas 
medidas, uma delas, a do primeiro emprego; outra, a 
dinamização do setor agropecuário deste País. 

Sr. Presidente, há 80 milhões de hectares no 
cerrado esperando semente cair para produzir e gerar 
renda e emprego. Basta que o Governo não tenha 
medo - porque isso é medo - de financiar a nossa 
agricultura. Destinou no ano passado R$8 bilhões 
para financiar a agricultura. É muito pouco dinheiro 
para mais de cinco milhões de agricultores, para plan­
tar 40 milhões de hectares. Poderíamos estar com 50 
ou 60 milhões de hectares já plantados neste País, 
aproveitando a área de cerrado imensa, sem aquela 
discussão que ouvimos nesses dias de que estaría­
mos destruindo o meio ambiente para plantar e pro­
duzir mais. Não necessitaria disso, poderíamos estar 
ocupando áreas de cerrado. Só falta infra-estrutura 
nessas regiões que o Governo, evidentemente, tem 
obrigação de construir. Falta crédito, que sei que exis­
te, mas está mal direcionado principalmente pelo 
BNDES. 

Precisamos rever essas coisas, Sr. Presidente. 
O Governo Fernando Henrique Cardoso ainda tem 
dois anos e meio. Isso é tempo de sobra, desde que 
Sua Excelência comece a trabalhar isso hoje. Não 
bastam as medidas de combate ao desemprego que 
têm sido anunciadas pelo Governo, pois elas são su­
perficiais, conjeturais e não mexem na estrutura do 
sistema produtivo nacional. 

Senador Bernardo Cabral, se não vai ser feita a 
reforma tributária, não percamos tempo falando nela. 
Já estou me sentindo até um pouco enganado nessa 
história de reforma tributária. Fiquei estudando, fa-

. , 

zendo palestra no interior e buscando subsídios. Na 
verdade, vê-se que o Govemo está satisfeito com 
esse determinado superávit que está ocorrendo e 
com a arrecadação de impostos que ocorre em cas­
cata, os quais acabarão caso seja feita a Reforma Tri­
butária, que está ficando para depois. Assim sendo, 
não vamos perder tempo com esse assunto e vamos 
conversar sério. 

Nós, do Congresso, devemos nos sentar com o 
Presidente e dizer que queremos o primeiro emprego 
em prática. Se não há projeto na Câmara, há vários 
aqui no Senado: o meu, o do Senador Paulo Hartung, 
o do Senador Antero Paes de Barros e mais meia dú­
zia de projetos na Câmara. Vamos escolher o melhor 
ou juntar todos em um bom projeto e colocar em práti­
ca um programa, com a estrutura do Governo geren­
ciando-o, de forma a dar emprego para as pessoas 
que querem começar a trabalhar. 

De outro lado, observemos a agricultura, que 
tem potencial de responder rápido à geração de em­
prego. Ouço dizer que a construção civil gera muito 
mais emprego. Tudo bem, não vamos discutir. No en­
tanto, a agricultura gera mais emprego e mais rápido. 
A nossa construção civil emprega hoje cerca de 14 
milhões no trabalho direto e indireto. Poderia ser um 
setor a ser dinamizado. E o setor de serviços? Para 
isso, há muitas pessoas inteligentes que podem dar 
sugestões. Coloco-me à disposição para dar suges­
tões a respeito daquilo que entendo: a agricultura. 
Nessa área, posso contribuir com sugestões que po­
derão gerar muitos postos de trabalho no campo des­
te País. 

Senador Bernardo Cabral, quando é gerado um 
emprego no campo, significa que o trabalhador que 
está ficando lá custa para o próprio Governo - esse 
não é um cálculo meu, mas, sim, do Banco Mundial e 
da FAO-três vezes menos do que se vier para acida­
de. Sabe por quê? Porque, na cidade, ele passa a exi­
gir infra-estrutura como calçada, meio-fio, luz e poste, 
o que não exige no campo. Lá ele está produzindo e 
custa muito mais barato. Então, manter um emprego 
no campo significa guardar um posto de trabalho para 
um trabalhador na cidade. 

Neste momento em que o País vive a crise, o 
Presidente deveria convidar aqueles que têm propos­
tas a mostrar e sentar-se com quem realmente deseja 
oferecer as suas sugestões, perm~indo que seus Mi­
nistros ouçam o que vamos propor. Ninguém agüenta 
quando um Ministro nos atende, fala que o nosso pro­
jeto é bonito e depois o joga na gaveta . 
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o Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL - BA) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Ouço V. 
Ex" com mu ita hon ra. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL - BA) -
Agradeço a V. Ex" a concessão do aparte. V. Ex" abor­
da muito bem essa questão do primeiro emprego. Há 
também uma emenda que tramita na Câmara dos De­
putados há algum tempo sobre o serviço civil obriga­
tório que ajuda bastante nessa ponderação, de acor­
do com a vocação das pessoas que forem convoca­
das para o serviço civil em vez de serem chamadas 
para o serviço militar. Qualquer governo neste País 
que tenha interesse em acertar não pode dispensar a 
sua colaboração em matéria de agricultura, porque, 
neste Parlamento - no Congresso Nacional, portanto 
-, V. Ex" talvez seja a voz mais autorizada. Não co­
nheço outra no próprio País em matéria de agricultu­
ra. V. Ex" deve ser convidado a colaborar. O Governo 
que não chama os melhores para colaboração, não 
consegue o seu objetivo de realizar uma grande obra. 
V. Ex" não pode deixar de estar ao lado, a convite do 
próprio governo, dando suas opiniões, que são firma­
das aqui, na tribuna deste Senado Federal, e que ca­
racterizam o grande Senador que é, em todos os as­
pectos, desde o moral até o técnico. Fico muito feliz de 
dizer-lhe essas palavras. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, Senador Antonio Carlos Magalhães, se eu 
soubesse, tinha deixado para o final, porque o aparte 
que V. Ex' me faz é muito generoso. Exatamente por­
que já me disseram que V. Ex" tem um apreço e um 
carinho especial por mim, creio que tais sentimentos 
foram revelados neste aparte, e talvez seja até muno 
mais por essa razão as palavras que V. Ex" proferiu. 

Quero declarar que é recíproca minha admira­
ção por V. Ex', que também não é segredo para o 
País, porque, principalmente no Paraná, meu Estado, 
faço questão sempre de ressaHar a importância de V. 
Ex" na condução dos trabalhos do Senado Federal, 
neste tempo importante que vivemos no País, de uma 
necessidade premente de moralização dos serviços 
públicos. E precisamos, sim, da voz forte, firme e res­
penada de V. Ex·, porque, ao lado da questão do em­
prego e do combate ao desemprego, há uma questão 
que V. Ex", mais do que ninguém, pode liderar, que é o 
combate, em profundidade, começando pelo Senado 
Federal, isto é, dentro de casa, e caminhando pelos 
outros Poderes, o combate à corrupção. Há um cla­
mor popular que exige que todos nos coloquemos 
nessa trincheira que V. Ex" lidera, propondo um amplo 

e rigoroso combate à corrupção nos serviços públicos 
especialmente. 

Por isso, o aparte de V. Ex' honra por demais o 
meu pronunciamento, e pode ter certeza que vai ser 
levado ao Paraná porque dignifica qualquer Senador, 
especialmente a mim. 

Muno obrigado pelo aparte que me concedeu. 

O Sr. Paulo Hartung (PPS - ES) - Permite V. 
Ex" um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Ouço o 
Senador Paulo Hartung. 

O Sr. Paulo Hartung (PPS - ES) - Senador 
Osmar Dias, inicialmente, parabenizo-o pelo impor­
tante pronunciamento, o que não é uma novidade, 
vindo de V. Ex". Eu gostaria de contribuir com este 
pronunciamento que traz temas importantes, como o 
do primeiro emprego, que está sendo discutido em 
todo o mundo, um projeto que tenta quebrar o círculo 
vicioso daquele jovem que, não tendo experiência 
profissional, não tem acesso ao mercado de trabalho 
e, não o tendo, não terá nunca a experiência profissio­
nal. V. Ex" traz o tema a debate, assim como a agricul­
tura brasileira. Hoje, ao ler o jornal Valor fiquei im­
pressionado com os números da nossa agricultura e 
dos avanços tecnológicos. Não tenho grande conhe­
cimento da matéria, mas fiquei impressionado ao ver 
que o custo da nossa soja atualmente é o mais com­
petitivo do mundo, o nosso café, o nosso açúcar e di­
versos outros produtos agrícolas, inclusive a fruticul­
tura, uma cultura nova, sendo desenvolvida do ponto 
de vista da exportação. É um setor importante para 
gerar emprego e renda. Quero acrescentar a questão 
do microcrédito, do chamado Banco do Povo, que de­
fendo desde que cheguei aqui, desde que passei pelo 
BNDES, onde criamos esse programa, que é um ins­
trumento para favorecer o auto-emprego, de doceiras, 
salgadeiras, costureiras, uma série de setores que 
podem se organizar em cooperativas pelas periferias 
dos grandes centros urbanos. É uma oportunidade 
que estamos perdendo. Já temos um programa vitori­
oso, que funciona em diversas capitais do Brasil, 
como Porto Alegre, Vitória e outras. Funciona na Ba­
hia, onde tive oportunidade de estar presente quando 
da sua implantação, ainda como Diretor do BNDES. É 
um programa que poderia expandir muito, fazendo 
com que o problema do emprego fosse enfrentado no 
nosso País. Quero, por último, ler uma matéria triste 
da Folha de S.Paulo de hoje, que tem por título 
"Cresce a pobreza nas regiões metropolitanas." No 
meu primeiro pronunciamento como Senador fiz 
questão de trazer essa informação à Casa. Estudo de 
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Sônia Rocha, do IPEA, mostra que há um esgota­
mento dos efeitos distributivos do Plano Real e, no 
caso das metrópoles São Paulo e Belo Horizonte 
tem-se um efeito concentrador e de aumento da misé­
ria e da pobreza ligado ao problema do desemprego e 
do desemprego incidente justamente naqueles seto­
res de baixa escolaridade, de baixa formação profissi­
onal. Esse é um grande desafio e, por isso, quero pa­
rabenizá-lo, nobre Senador Osmar Dias. Peço des­
culpa por ter-me estendido no pronunciamento, mas 
o tema é empolgante, e penso que deva suscitar o de­
bate nesta Casa, deva mobilizar a consciência do 
País, deva mobilizar o Presidente da República, fora 
do nosso País e, se Deus quiser, quando ele voltar ao 
Brasil, deva fazer com que ele, aqui, lidere um movi­
mento, para que possamos discutir e construir solu­
ções legislativas e práticas para enfrentar o problema 
do desemprego em nosso País. Muito obrigado e pa­
rabéns! 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Senador 
Paulo Hartung, ouvi com muita atenção, aliás, ouço 
com atenção os pronunciamentos de V. Ex', porque 
sou um Senador que tem um hábito: sento-me aqui na 
minha poltrona e presto atenção nos pronunciamen­
tos, principalmente naqueles que oferecem algumas 
propostas, para que possamos levar como exemplo e 
como idéia para o nosso Estado. 

V. Ex' tem contribuído muito para o debate nesta 
Casa, principalmente no que se refere ao desenvolvi­
mento econõmico, levando-se em conta a geração de 
empregos para os trabalhadores. Na Comissão de 
Assuntos Sociais, vários projetos da autoria de V. Ex' 
estão tramitando, e um deles é exatamente este que 
versa sobre o primeiro emprego. Por isso, honrou-me 
muito o aparte de V. Ex', que vai até, acredito, inspirar 
o Presidente. 

Depois da imagem que vi, do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso abraçado com o Presidente 
Bill Clinton, com as mãos deste sobre os ombros da­
quele, penso que o nosso Presidente chegará dispos­
to a resolver este que é um drama neste País, o de­
semprego. Creio que ele chegará inspirado, animado 
mesmo, para enfrentar esse desafio, pois esse é um 
desafio grande que temos que enfrentar.lndependen­
temente do partido a que pertencemos, temos que 
enfrentar isso, até com boas intenções, e sei que a 
Senadora Heloisa Helena tem boas intenções. 

A SrI Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Permi­
te V. Ex' um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Com pra­
zer, se o Presidente permitir. 

A SrI HeloIsa Helena (Bloco/PT - AL) - Serei 
rápida, Senador. É evidente que aquela alegria tão 
grande do Bill Clinton, como se o Presidente Fernan­
do Henrique levasse os Estados Unidos nas costas, é 
algo meio desolador. Apenas para contribuir com o 
pronunciamento de V. Ex", Senador Osmar Dias, com 
quem tenho tido o prazer de compartilhar a Comissão 
de Assuntos Sociais. Tem sido, Senador Antonio Car­
los Magalhães, uma grata surpresa, porque temos 
tido, o Senador do PSDB e eu, uma gigantesca rela­
ção democrática e respeitosa dentro da Comissão de 
Assuntos Sociais. Eu me sinto profundamente honra­
da na condição de Vice-Presidente da Comissão que 
V. Ex' preside, Senador Osmar Dias. Apenas dados 
para o discurso de V. Ex': a partir de 1994, foram des­
truídos 3,3 milhões de postos de trabalho. Não há 
condição de serem revitalizados esses postos de tra­
balho, porque a própria dinâmica do setor público ou 
empresarial, a própria mecanização, se encarrega de 
fazer com que o que era feito por cinco passe a ser fei­
to por quatro e assim por diante. Os dados do Ministé­
rio do Trabalho mostram a gravidade do problema: "A 
indústria de transformação reduziu seus empregos 
formais em cerca de 1,6 milhão. Portanto, cerca de 
73% do que dispunha em 1989. Os subsetores mais 
atingidos: indústria têx1i1 (menos 364 mil), metalúrgica 
(menos 293 mil), mecânica (menos 214 mil), química 
e produtos farmacêuticos (menos 204 mil), material 
de transporte (menos 92 mil), construção civil (menos 
322 mil postos de trabalho destruídos), comércio (me­
nos 294 mil), o setor financeiro (354 mil). O subsetor 
de serviços, o único que muitos dizem que está cres­
cendo, realmente criou novos postos de trabalho, mas 
apenas cerca de 160 mil novos postos de trabalho, di­
ante dos mais de 3 milhões de postos de trabalho 
destruídos. Desejo parabenizar-lhe pelo pronuncia­
mento. Às vezes eu me pergunto o que move alguém 
a permitir que isso ocorra, a não ser que seja utilizada 
a política da fome para combater a inflação. É o único 
motivo que explica uma política econômica como 
esta. Não se realiza a reforma agrária, expulsando mi­
lhões de pessoas do campo para perambularem nas 
estradas do País, favorecendo a favelização e a crimi­
nalidade. Pela primeira vez na história do Pais, mais 
de 300 mil pequenos estabelecimentos foram fecha­
dos em função da política infame de juros. Os peque­
nos não possuem nenhuma oportunidade de dinami­
zar a economia local, gerar emprego e renda. Não se 
aprova o projeto do primeiro emprego; não se aprova 
a redução da jornada de trabalho! É algo que contra­
ria a própria lógica formal. A não ser que sejam sim-
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plesmente a fome e o desemprego os instrumentos 
de combate à inflação, porque não havendo consu­
mo, não há inflação. Assim, gostaria de parabenizar o 
pronunciamento de V. Ex'. 

O Sr. Ceslldo Meldaner (PMDB - SC) - V. Ex" 
me concede um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito obri­
gado, Senadora Heloísa Helena. A honra de tê-Ia 
como vice-Presidente na Comissão de Assuntos So­
ciais é toda minha. O nosso entendimento é exata­
mente no sentido de ouvir propostas, para ajudar a re­
solver os problemas, principalmente os sociais, que o 
País vive. 

Sr. Presidente, peço sua tolerância, porque não 
gostaria de deixar de ouvir o Senador Casildo Malda­
ner, que tem feito um discurso, que também é uma 
proposta, sobre a interiorização do desenvolvimento 
e a descentralização dos investimentos. Tenho acom­
panhado o discurso do Senador Casildo Maldaner e 
eles poderiam ser transformados em programas de 
governo, caso o Governo nos ouvisse um pouco. Por 
isso, com prazer concedo o aparte ao Senador Casll­
do Maldaner. 

O Sr. Caslldo Maldaner (PMDB - SC) - Serei 
breve, Sr. Presidente. Senador Osmar Dias, esta tar­
de é feliz. Ouço o pronunciamento de V. Ex", que en­
tende da matéria, desde a época em que tive a honra 
de Governar o meu Estado e V. Ex' era Secretário da 
AgricuHura do Paraná. Não é de hoje que V. Ex' en­
tende dos negócios da agricultura no País. E vem o 
nosso Presidente do Congresso Nacional, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, referendar sua tese. É 
verdade o que disse o nobre Presidente: V. Ex' conhe­
ce o assunto e seus argumentos são fundamentados 
em dados e números. O País não pode prescindir de 
V. Ex' à frente dos negócios relacionados à produção 
de alimentos. O Brasil não pode abrir mão disso. E 
não estou fazendo demagogia. V. Ex' é um estudioso 
da matéria. Veja bem, o Senador Paulo Hartung, um 
estudioso de questões econômicas e as ligadas ao 
BNDES, vinha, no võo do seu Estado para cá, fazen­
do uma relação de produtos: o café, a soja. Eu acres­
centaria outros produtos do meu Estado, que é ligado 
a agroalimentos: a suinocultura, a avicultura, a cultura 
da maçã. Senador Osmar Dias, Santa Catarina tam­
bém produz muito alho. A capital da cebola encon­
tra-se em meu Estado. E vejam a coincidência: o Pre­
feito de Ituporanga, que fica no alto Vale do Itajaí e é 
considerada a capital nacional da cebola, encontra-se 
na tribuna de honra. Senador Osmar Dias, V. Ex' co­
mentava há pouco a violência dos grandes centros. 

Voltamos à tese que sempre defendo, qual seja, a da 
interiorização do desenvolvimento. A violência nos 
grandes centros, como V. Ex' falou muito bem, dá-se 
pela falta de moradia, de saneamento básico e segu­
rança. Se interiorizarmos o desenvolvimento, nossos 
jovens poderão encontrar uma vaga no mercado de 
trabalho. Se usarmos o BNDES, Senador Paulo Har­
tung, para financiar empreendimentos da interioriza­
ção do desenvolvimento, vamos ter mais empregos. 
E iremos ao encontro do projeto de V. Ex". Atualmen­
te, se apertarmos o jornal um pouco, o sangue jorrará, 
tamanha a violência, a insegurança, a intolerância. 
Lemos todos os dias sobre a insegurança que assola 
as grandes metrópoles. Vamos interiorizar o desen­
volvimento! Se implementarmos as teses defendidas 
pelo Senador Osmar Dias, poderemos oferecer mais 
empregos. São idéias que o Senhor Presidente pode­
rá acatar para ajudar no projeto apresentado por V. 
Ex' e referendado pelO Senador Paulo Hartung. Cum­
primento V. Ex". 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Obrigado, 
Senador Casildo Maldaner. 

Sr. Presidente, encerro, mas faço antes uma 
consideração. Nunca vi o Senador Antonio Carlos 
Magalhães entrar numa briga que não fosse para va­
ler. Nesta briga, poderemos contar com S. Ex'. Se o 
nobre Presidente quer, se o Senado quer, se a Câma­
ra quiser e se o Governo quiser, poderemos juntos co­
locar em prática no País um programa que estimule 
efetivamente ao jovem o primeiro emprego, para evi­
tar exatamente o que mencionei no começo do meu 
pronunciamento: que a violência se amplie ou crie for­
ça. É sem dúvida o grande instrumento de que dispo­
mos para mudar a sociedade para melhor: estimular o 
primeiro emprego. 

Sinto-me muito feliz por ter feito esse pronuncia­
mento hoje com o Senador Antonio Carlos aqui do 
meu lado. Foi uma coincidência, mas acredito que 
seja uma coincidência que fortalece as teses que de­
fendi desta tribuna e que me animam muito a pensar 
que teremos um dia neste Pars, Sr. Presidente, um 
programa de geração de empregos para os jovens e 
apoio para as atividades que têm potencial para gerar 
empregos. 

O Presidente da República já ouviu o Primei­
ro-Ministro francês e o Presidente dos Estados Uni­
dos. Agora Sua Excelência precisa ouvir o Senado da 
República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

A SRA. MARINA SILVA (BlocolPT - AC) - Sr. 
Presidente, de acordo com o art. 14 do nosso Regi-
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mento, peço a palavra pela Liderança do Bloco, por 
cinco minutos. 

O SR_ PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho) -
Concedo a palavra a V. Ex', por cinco minutos, na for­
ma regimental, tratando-se de comunicação urgente 
e de interesse partidário. 

A SRA_ MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Como 
Uder. Para uma comunicação. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, agradeço a oportunidade. Eu 
não poderia deixar de falar. Gostaria de fazê-lo com 
um pouco mais de tempo, mas, lamentavelmente, não 
foi possível chegar mais cedo em função da solenida­
de de comemoração do Dia do Meio Ambiente na Câ­
mara Legislativa do Distrito Federal, da qual partici­
pei, e também porque ocorreu um pequeno problema 
de saúde com uma das minhas filhas. Graças a Deus, 
já está tudo bem. 

Eu não poderia de deixar de registrar que hoje, 
dia 05 de junho, é o Dia Mundial do Meio Ambiente. 
Temos que fazer uma breve reflexão, muito embora 
eu pretenda retomar o tema amanhã, com um pouco 
mais de tempo. 

Há muitos problemas a serem evidenciados 
neste dia, mas também há algumas conquistas, por­
que, nos últimos 20 anos, a questão ambiental tomou 
conta da consciência social de forma muito significati­
va. Se até há bem pouco tempo, há 20 anos, o homem 
tinha a visão de que tudo podia em sua relação com a 
natureza, hoje está mais que provado que ele nada 
pode, se destruir sua casa comum: a natureza, que o 
acolhe e lhe dá e às demais espécies condições de 
sobreviver. 

Como o homem faz parte da cadeia de espécies 
que se complementam e que têm relação de intera­
ção, como parte consciente dessa natureza, tem, ne­
cessariamente, de cuidar dela. Aliás, até o presente 
momento, o homem é o único ser que tem consciên­
cia de si mesmo e da natureza. Portanto, com certe­
za, se existe alguém a ser cobrado por Deus pelo que 
é feito à natureza e à sua própria espécie, esse al­
guém se chama ser humano. 

É por isso que, nesta data, muito embora seja 
apenas um dia, mas que estamos ampliando, pois já 
comemoramos a semana do meio ambiente, quero di­
zer que muitas foram as derrotas sobre o ponto de vis­
ta, sobre a visão antropocêntrica do mundo, que pen­
sava ser o homem o mais importante do universo - e 
tanto não é verdade, que nós dependemos dessa re­
lação com a natureza de um modo geral. Afinal de 
contas, se somos aquele que pensamos a natureza, 
não prescindimos dela para nossa sobrevivência. 

Então, temos que nos comportar como parte dela, 
uma parte muito importante, com maior responsabili­
dade. Agora, não podemos pensar que dela podemos 
prescindir e não podemos pensar que com relação à 
ela tudo podemos, porque a escassez de água já é 
um fato, os problemas de poluição do ar já são um 
fato, as chuvas ácidas já são um fato, o aquecimento 
global é um fato, etc. E se não tivermos o devido cui­
dado, poderemos perecer juntos. Aliás, por termos 
consciência, talvez sejamos os únicos que realmente 
iremos perecer, porque as demais espécies, até que 
se prove o contrário, continuarão fazendo parte do ci­
cio, seja de que forma for. No entanto, nós, que temos 
consciência, estaremos perecendo com a consciên­
cia de que a nossa espécie não foi capaz de cuidar 
adequadamente da sua casa comum. 

De sorte, Sr. Presidente, que amanhã eu gosta­
ria de retornar a este tema, não apenas do ponto de 
vista da sua simbologia, mas do que realmente ele 
significa para todos nós e, principalmente, para nós 
brasileiros, detentores de 18% da água doce do pla­
neta; de 22% das espécies vivas; da maior floresta 
tropical do mundo, com 5,5 milhões de quilômetros 
quadrados; detentores de uma das maiores diversida­
des culturais que existem e, portanto, com maiores 
possibilidades de estar dando um exemplo concreto 
para o mundo de como promover um desenvolvimen­
to que seja, de fato, sustentável, pensando nas gera­
ções futuras, pensando no nosso "agora" como cons­
tituição de um processo civilizatório capaz de enten­
der que os recursos de um milênio não podem ser sa­
crificados pelos lucros de um ano; que aqueles bens, 
que nos foram dados de presente pelo Criador, não 
podem ser apropriados por mãos que deles não sa­
bem cuidar. 

Então, amanhã, estarei retornando a este terna. 

O Senador Bernardo Cabral está a me dizer que 
temos o maior banco genético do mundo. Temos aqui 
uma explosão de vida em abundância. Não sejamos 
nós, brasileiros, que iremos promover a morte em 
abundância de nossos recursos naturais por falta de 
cuidados, em que pese a exuberância desses recur­
sos. 

Concretamente, já temos exemplos de que so­
mos capazes, sim, de destruí-los como um todo, 
como quase aconteceu com a Mata Atlântica, floresta 
tão bonita e importante em termos de biodiversidade, 
e que hoje restam apenas 8%. 

Voltarei ao tema. Mas não poderia deixar de, 
nesta data, fazer este registro porque esta Casa aca­
bou de vivenciar um momento muito rico e que nos dá 
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novas esperanças: o protesto da sociedade civil con­
tra uma possível modificação em nossas leis floresta­
is, o que nos levaria a uma perda de recursos natura­
is, ampliando o corte raso na Amazônia em mais 30% 
sem critérios, sem estarmos devidamente calçados 
pelo zoneamento ecológico e econômico. A socieda­
de nos disse que não queria essa mudança, e o Con­
gresso Nacional respondeu que só fará a mudança 
quando houver consenso. 

Como as cabeças de muitos pensantes dão 
sempre melhores respostas do que poucas cabeças 
pensantes, acred~o que será possível um consenso 
que não nos leve a um prejuízo para o meio ambiente 
e para os avanços que já tivemos das leis ambientais 
em nosso País. 

Durante o discurso da Sra. Marina Sil­
va, o Sr. Gilberto Mestrinho, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ca­
si/do Ma/daner, 4" Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Lauro Campos, 
que dispõe de até 20 minutos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, "Água mole em 
pedra dura tanto bate até que fura". 

Assim é a nossa luta, a nossa vida de formigui­
nha, de pequenos trabalhadores da crítica, trabalha­
dores na tentativa de reconstrução, trabalhadores 
que tentamos ser contemporâneos do futuro e de um 
futuro digno do ser humano e de suas potencialida­
des. 

De vez em quando, depois de mu~o tempo, te­
mos alguma satisfação em alcançar pequenas vitórias. 

Em 1993, eu não ocupava cargo público ne­
nhum, não desempenhava mandato nenhum, mas re­
solvi pedir auxOio de alguns companheiros de partido, 
não podia pagar advogado para fazer o trabalho e 
queria colaborar para colocar cobro a esse processo 
de transformação do Brasil em um verdadeiro cassi­
no, com a jogatina desenfreada que toma conta de 
nosso país e que, obviamente, vai marcando as suas 
vitórias querendo abrir cassinos ... e nós sabemos mu­
ito bem que a máfia da jogatina anda de braços dados 
com as outras máfias: a da prostituição, a do crime, a 
de entorpecentes etc. 

De modo que, então, tenho realmente ojeriza e 
aversão muito grandes por tudo aquilo que é renda 
não ganha, renda que não resultou do trabalho huma-

no, como acontece nos ganhos auferidos nos cassi­
nos, como acontece nos ganhOS das Tele-$enas etc. 

Assim, em 1993, dirigi-me à Procuradoria Públi­
ca como simples cidadão e não tendo conseguido al­
guém que me ajudasse a fazer a representação - eu 
que já tinha quase trinta anos que não escrevia uma 
petição inicial, pois havia me aposentado da advoca­
cia -, sentei-me à minha máquina e fiz uma represen­
tação junto à Procuradoria-Geral da República, mos­
trando a inconstHucionalidade, o absurdo e as tramas 
que fizeram para autorizar o funcionamento da Te­
le-$ena, da poupa não sei o quê e dessas outras ex­
plorações televisivas. 

Desse modo, transcorreram sete anos desde 
que encaminhei à Procuradoria-Geral da República 
aquela representação. A Procuradoria a enviou para 
São Paulo, onde Deputados conscientes perceberam 
a importãncia do meu gesto, aderindo a ela. E hoje 
minha satisfação se deve ao fato de que um ilustre de­
sembargador do Tribunal Regional Federal da 3" Re­
gião, em São Paulo, acaba de proferir uma sentença 
em que considerou nula, ontem, a autorização da Su­
sep - Superintendência de Seguros Privados - para 
o funcionamento da Tele-$ena, a loteria eletrônica do 
Grupo Sílvio Santos. Era justamente isso o que eu 
pretendia, não só em relação ao Grupo Sílvio Santos, 
mas à Poupoteca e a outras do gênero. O relatório, no 
sentido de considerar eivada de inconstitucionalidade 
a exploração dessa loteria, foi relatado pelo Desem­
bargador Newton De Lucca. 

Como eu dizia, Srs. Senadores, eu, advogado 
bisonho, que há 30 anos não me dedicava às ativida­
des forenses, fui obrigado a me debruçar sobre a má­
quina de escrever e redigir minha peça. Naquela oca­
sião, minha representação foi contra Senor Abrava­
nel, vulgo Sílvio Santos, presidente, diretor e respon­
sável pelas seguintes empresas: Grupo SílviO Santos, 
Sistema Brasileiro de Televisão, Liderança Capitaliza­
ção S. A., exploradora da lotérica Tele-$ena; contra o 
presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telé­
grafos, José Carlos Rocha Lima, porque os Correios 
são proibidos por lei de fazertrans~ar loterias pelo ter­
ritório nacional, mas, por incrível que pareça, inver­
tendo o mundo de cabeça para baixo, o Sr. Senor 
Abravanel, vulgo SílviO Santos, fez um convênio, pri­
vatizando parte dos Correios para que seus funcioná­
rios recebessem as apostas daqueles que adquiriam 
o carnê e apostavam na loteria do Sr. Sílvio Santos; 
também ajuizei a representação contra o presidente 
do Banco Nacional S. A. e responsável pela Poupete-
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ca, e contra o então Ministro da Economia, Marcflio 
Marques Moreire. 

Sete anos depois, felizmente, os Desembarga­
dores de São Paulo deram-me a satisfação de ver que 
não há apenas o sic vos non vobis - trabalhai mas 
não para vós -, mas também o trabalho recompensa­
do, que tem uma resposta como a que acabo de to­
mar conhecimento. 

Lerei um pedaço desse meu trabalho, que, 
como disse, é um tanto canhestro, de alguém que já 
estava afastado dessas práticas há muijo tempo. 
Entretanto, não tendo um auxiliar que pudesse redigir 
essa representação, eu mesmo tive de fazer as vezes 
de advogado. 

1 - Senor Abravanel, vulgo Snvio Santos, é co­
nhecido explorador de jogos de azar, profissão a que 
se mantém fiel desde sua juventude, quando pratica­
va a contravenção conhecida como ·0 jogo dos três 
copinhos". 

2 - Senor Abravanel tornou-se diretor da organi­
zação Baú da Felicidade, que disfarça o jogo de azar 
por meio de premiação em mercadorias e de venda 
de bilhetes cujos valorea lia Implfcltos nos praços 
das prestações, delvalorlzedas pela Inflação perma­
nente, e parcialmente repostos pela entrega de mer­
cadorias expostas nal Casas Camacavl, em extin­
ção. 

3 - Recentemente, Seno r Abravanal, vulgo SO­
via Santos, deu um passo largo e ousado na senda da 
contravenção penal e criou a loteria privada denomi­
nada Tele-$ena, com atribuição, naquela ocasião, de 
dez prêmios de Cr$30 e de Cr$120 milhões, por sor­
teio realizado ao vivo no canal do SBT. Para explorar a 
loteria privada, criou a Liderança Capitalização S.A, 
braço do seu Grupo. 

4 - Não satisfeito com a prática de mais uma 
contravenção, que é a extraçlo de loteria privada -
Tele-$ena -, Senor Abravanel, vulgo Snvio Santos, fir­
mou um contrato entre a sua loteria particular e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, transfor­
mando aquela empresa de prestação de serviços pú­
blicos essenciais em agência de venda de bilhetes da 
Tele-$ena. 

Vejam, Srs. Senadores, como vão penetrando 
esses elementos espúrios no organismo social! 

5 - O conluio entre a empresa que explora a Te­
le-$ena e a ECT se fez ao arrepio de diversos disposi­
tivos que configuram a prática de contravenção e pro­
fbem o uso dos correios para o simples transporte de 
documentos, bilhetes e valores pertencentes à lote.ria 
ilegal, cominando as penas cabfveis na espécie. 

Não vou ler tudo, apenas gostaria de fazer um li­
geiro parêntese para explicar que, de acordo com a 
legislação brasileira, é contravenção explorar qual­
quer tipo de loteria. E por que, então, a Caixa EconÔ­
mica Federal pode fazê-lo? Porque existe uma exce­
ção de criminal idade: só o Presidente da República 
poderia autorizar a exploração de loteria, que assim 
passaria a não ser considerada contravenção. Contu­
do, não caberia tal encargo à Superintendência de 
Seguros Privados (Susep), esse órgão espúria do 
Banco Central. No entanto, com manhas e artima­
nhas, foram derrubando os empecilhos e fazendo cir­
cunlóquios até chegar lá. Um simples funcionário do 
Banco Central, da Susep, passou a poder dar autori­
zação para o funcionamento de jogos de azar no Bra­
sil. 

6 - A exploração privada da loteria constitui, por 
si, contravenção, prevista no art. 45 do Decreto-Lei 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944, in verbis: 

"Art. 45 - Extrair loteria sem conces­
são regular do Poder competente ou sem 
ratificação de que cogita o art. 3."". 

07 - A derrogação do ilfcito penal não pode ser 
mero ato administrativo fugindo da competência do 
Ministro da Economia, do Presidente do Banco Cen­
trai ou mesmo do Presidente da República a 
ab-rogação da ilicitude do ato criminoso, penalmente 
configurado como contravenção, donde decorre que 
não pode ser concedido o direito de exploração de lo­
teria, direito este que continua sendo "serviço público 
exclusivo da União". 

Quando minha representação chegou na Justi­
ça do Estado de São Paulo, dois Deputados percebe­
ram o alcance e o espfrito público e social que move­
ram o meu gesto e desdobraram-na em uma ação na 
Justiça Comum, com o mesmo objetivo de declarar a 
i'1constitucionalidade e, portanto, de barrar o proces­
so. 

Como acontece nas grandes negociatas, o Sr. 
Silvio Santos, Senor Abravanel, afirma que se não pu­
der continuar explorando aquele que já é - previ isso 
aqui - a maior fonte de renda de todos os núcleos, de 
todos os componentes do Grupo Snvio Santos. Essa 
atividade é a que dá mais lucro para ele. Então, não 
se pode tocar nela. Se tocar, a casa cai, como aconte­
ce com todos os grandes monopólios e oligopólios, 
com as potências financeiras deste Pafs. 

Já ouvi Presidente do Banco Central dizer que 
banco não pode falir, dizer que "banco é mu~o grande, 
não pode falir". Então, dão R$30 bilhões, por meio do 
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Proer, para que os bancos não entrem em falência. E 
o Sr. Sílvio Santos, que é tão grande e que não pode 
falir, reclama a sua impunidade, porque, se ele falir, 
se a Tele-$ena falir, o grupo todo vai à bancarrota. 
Então, ele não pode falir. 

"A exploração da loteria como derroga­
ção excepcional das normas do Direito Pe­
nai constitui serviço público exclusivo da 
União, não-suscetível de concessão, e só 
será permitida nos termos do presente De­
creto-Iei." 

Os espertalhões arrumaram, então, uma tal de 
capitalização e fizeram uma cartela em cuja parte su­
perior se encontra o bilhete da loteria Tele-$ena. Na 
parte inferior, encontra-se um comprovante de que 
houve um depósito para capitalização, corresponden­
te à metade, a 50% da aposta ou do "investimento"fei­
to pelo tele lesado comprador. 

Como as televisões constituem uma concessão 
do serviço público e não podem ser usadas para esse 
tipo de atividade, também pleiteia-se a cassação da 
concessão da Televisão SBT. 

À Empresa de Correios e Telégrafos é defeso, 
não apenas vender bilhetes lotéricos, ilegais, como 
vem fazendo, mas até mesmo fazer a "remessa de bi­
lhetes, listas, avisos e cartazes referentes a loterias 
consideradas ilegais ou de loteria de determinado 
Estado, quando se destinarem a outros Estados, ao 
Distrito Federal ou aos territórios", conforme o art. 57 
do Decreto-Lei supracitado. 

É uma ilegalidade sobre a outra. A parte da lote­
ria ilegal está montada em cima de outra parte apa­
rentemente legal, que seria a capitalização, o depósi­
to para receber juros e correção monetária dos inves­
timentos, dos gastos feitos. 

Com sabemos, o que interessa ao apostador é 
apenas a parte de cima do bilhete. Se ele percebe 
que não foi contemplado, que não recebeu prêmio, 
abandona a cartela inteira e nunca irá, ao final do pra­
zo estipulado, receber de volta os seus R$1 ou R$2 
investidos na armação. 

Sr. Presidente, foi uma satisfação ver que essa 
minha modesta pretensão, elaborada há sete anos, 
teve agora uma resposta positiva e favorável. 

Agradeço, então, a oportunidade de trazer a 
esta Casa essa notícia simples e singela de uma vitó­
ria satisfatória e modesta, como são todas as vitórias 
que nós da Oposição, nós representantes dos traba­
lhadores e dos excluídos podemos ter nesta Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR_ SENADOR LAURO CAMPOS EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

Excelentfssimo Senhor 

Doutor Procurador Geral da República 

Lauro Àlvares da Silva Campos, brasileiro, casa­
do, advogado inscrito na Ordem dos Advogados, do 
Brasil (OAB), seção do Distrito Federal, sob o nO 69, 
residente na SMPW, quadra 6, conj. 2, casa 4, em 
Brasília, DF, vem formular a presente Representação 
contra Senhor Abravanel, vulgo Sílvio Santos, presi­
dente, diretor e responsável pelos Grupos Silvio San­
tos, Sistema Brasileiro de Televisão, Liderança Capi­
talização S/A., exploradora da lotérica Tele-Sena; 
contra o presidente da Enpresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, José Carlos Rocha Lima; contra o predi­
dente do Banco Nacional S/A., e responsável pela 
Poupoteca, e contra o Ministro da Economia, Marcílio 
Marques Moreira, e o faz pelos fatos e supedâneos le­
gais que passa a expor: 

1. Seno r Abravanel, vulgo Sílvio Santos, é co­
nhecido explorador de jogos de azar, profissão a que 
se mantém fiel desde sua juventude, quando pratica­
va a contravenção conhecida como "o jogo dos três 
copinhos". 

2. senor Abravanel tornou-se diretor da organi­
zação Baú da Felicidade, que disfarça o jogo de azar 
por meio de premiação em mercadorias e de venda 
de bilhetes cujos valores são implicitos nos preços 
das prestações, desvalorizadas pela inflação perma­
nente, e parcialmente repostos pela entrega de mer­
cadorias expostas nas Casas Camacavi, em extin­
ção. 

3. Recentemente, Senor Abravanel, vulgo Sflvio 
Santos, deu um passo largo e ousado na senda da 
contravensão penal e criou a loteria privada, denomi­
nada Tele-Sena, com atribuição de dez prêmios de 
Cr$30 e de Cr$120 milhões, por sorteio realizado ao 
vivo no canal do SBT. Para explorar a loteria privada, 
criou a Liderança Capitalização S/A, braço do seu 
Grupo. 

4. Não satisfeito com a prática de mais uma con­
travenção, que é a extração de loteria privada - Te­
le-Sena -, Senor Abravanel, vulgo Sílvio Santos, fir­
mou um contrato entre sua loteria particular e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, transfor­
mando aquela Empresa de prestação de serviço pú­
blico essencial em agência de venda dos bilhetes da 
Tele-Sena. 
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5. O conluio entre a empresa que explora a Te­
le-Sena e a ECT se fez ao arrepio de diversos disposi­
tivos que configuram a prática de contravenção e pro­
fbem o uso dos Correios para o simples transporte de 
documentos, bilhetes e valores pertencentes a loteria 
ilegal, combinando as penas cabíveis na espécie. 

6. A exploração privada de loteria constitui, por 
si, contravenção prevista no art. 45 do Decreto-lei nO 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944, in verbis: 

"Ar!. 45. Extrair loteria sem concessão regular 
do poder competente ou sem a ratificação de que co­
gita o art. 3 .... 

A concessão regular para extração de loteria 
constitui, nos termos do art. 3· do Decreto-Lei nO 204, 
de fevereiro de 1967, "uma derrogação excepcional 
das normas de Direijo Penal". E "só será permijida 
nos termos do presente Decreto-lei". 

7. A derrogação do ilfcito penal não pode ser 
mero ato administrativo, fugindo da competência do 
Ministro da Economia, do Presidente do Banco Cen­
trai ou mesmo do Presidente da República a 
ab-rogação da ilicitude do ato criminoso, penalmente 
configurado como contravenção, donde decorre que 
não pode ser concedido o direito de exploração de lo­
teria, direito este que continua sendo "serviço público 
exclusivo da União·. 

"A exploração de loteria, como derrogação ex­
cepcional das normas de Direito Penal, constitui ser­
viço público exclusivo da União Não Suscetível de 
Concessão e só será permitido nos termos do pre­
sente Decreto-lei". 

8. Ainda que Senor Abravanel ou Tele-$ena ou 
Liderança Capitalização S/A fosse pessoa jurídica de 
direito público - a União -, mesmo assim sua prática 
lotérica estaria inquinada de ilegalidade, ex vi do pa­
rágrafo único do art. 1· do Decreto-Lei nO 204 de 27 de 
fevereiro de 1967. Isto porque aquele parágrafo pre­
ceitua que a "Receita Liquida" da loteria deveria ser 
·obrigatoriamente destinada a aplicações de caráter 
social e de assistência médica em empreendimento 
do interesse púlico" e não a:lS bolsos de Senor Abra­
vanel e associados. 

9. Ao usar o canal de televisão, isto é, uma con­
cessão de exploração cedida pelo público, para divul­
gar resultados da Tele-$ena, a fim de fazer propagan­
da da contravenção, Senor Abravanel, vulgo Sílvio 
Santos, pratica mais uma contravenção. 

10. Constitui contravenção, conforme o Decre­
to-Lei nO 6.259, art. 55, "divulgar por meio de jornal, 
revista, rádio ou por qualquer outra forma, clara ou 
disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de ex-

tração de loteria que nãa possa legalmente circular 
no lugar em que funciona a empresa divulgadora. 

Parágrafo único. A fiscalização Geral de Lote­
rias deverá aprender os jornais, revistas ou Impres­
sos que inserirem reiteradamente anúncio ou aviso 
proibidos, e requisitar a cassação da licença para o 
funcionamento das empresas de rádio e cinema 
que, da mesma forma, infringirem a disposição des­
te artigo". 

É por isto que se pleiteia a cassação da licença 
para o funcionamento do SBT, uma vez comprovada, 
em inquérito policial, a contravenção praticada. 

11. À empresa de Correios e Telégrafos é defe­
so, não apenas vender bilhetes lotéricos ilegais como 
vem fazendo, mas até mesmo fazer a "remessa de bi­
lhetes, listas, avisos e cartazes referentes a loterias 
consideradas ilegais ou de loteria de determinado 
Estado, quando se destinarem a outro Estado, ao Dis­
trito Federal ou aos territórios", conforme o art. 57 do 
Decreto-Lei supra citado. 

12 . A Lei das Contravenções Penais considera 
jogos de azar aqueles cujos resultados dependem 
principal ou exclusivamente do acaso, sem que a inte­
ligência, a argúcia ou a habilidade dos apostadores 
influam no resultado. 

Portanto, tanto a Tele-Sena como a Poupoteca, 
esta ligada ao Banco Nacional S/A., são declarada e 
inquestionavelmente jogos dessa espéCie e não po­
dem furtar-se à legislação das loterias. 

13. O fato de que, nas loterias privadas em ativi­
dade no Brasil, 50% do valor das apostas se destinem 
à "capitalização" - porque eles seriam devolvidos aos 
poupadores em 12 meses (Tele-Sena) ou em 36 me­
ses (Poupoteca), com juros de 6% ao ano e correção 
monetária pelo TRD - mostra que existe uma nítida 
separação entre a persona poupança e persona lote­
ria, apartadas como o azeite da água. 

14. Na parte superior da cartela da Tele-Sena -
a parte ilícita -, estão contidas as 25 dezenas que 
concorreção pelo sorteio da Se na e os realizados em 
quatro programas de TV no SBT (condição n.4 que 
rege a forma de sorteio); na parte profana e contra­
vencional da cartela a que corresponde 50% das im­
portâncias pagas, não há referência, e não poderia 
haver, a qualquer concessão ou autoirzação de auto­
ridade pública (Doc. n2 3, anexo). 

15. O caráter de jogo de azar está confessado 
expressamente, no caso da Poupoteca, na cláusula 
nQ 8, que trata dos sorteios: 
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"8.1. No ato da aquisição do título, o ti­
tular fará jus a um sorteio da modalidade co­
nhecida como Loteria Instantânea" que, por 
ser instantênea, não perde sua natureza de 
loteria, sua essência de jogo de azar e sua 
índole contravencional. De acordo com a 
cláusula 8.2., "a partir do mês subsequente 
ao da aquisição, o titular passará a concor­
rer a um sorteio mensal pelas Senas Princi­
pal, Anterior e Posterior apurado na extra­
ção da Caixa Econômica Federal". (Doc. n" 
2, anexo). 

16.0 hibridismo bastardo permite que o impulso 
lúdico, a fascinação do jogo, atráia dinheiro dos inca­
ustos para a poupança, a "capitalização", e, simulta­
neamente, a poupança acoberte a contravenção que 
é a loteria privada. As relações entre elas carrega a 
inocente poupança a ilicitude da prática lotérica e a 
contamina com o vírus da contravnção. 

17. Os poderes públicos devem ter consciência 
antecipada de que a devolução "capitalizada" dos 
50% das importâncias arrecadadas de mais de "15 
milhões de pessoas", nos prazos de 12 ou de 36 me­
ses, dificilmente será concretizável. Os milhões de 
pequenos poupadores não poderão sacar seus "de­
pósitos" como ocorre nas contas de poupança norma­
is. O custo de recuperação dos 50% "investidos" será, 
relativamente, tão elevado que não valerá a pena rea­
ver as importancias "capitalizadas", isto é reajustadas 
abaixo da inflação real, após 12 ou 36 meses. 

18. Lembre-se, ainda, que o futuro, a continuida­
de do sistema que repousa no pagamento dos "sa­
ques", se sustenta apenas enquanto aumenta o nú­
mero de apostadores, e que, portanto, a retração des­
se volume levará o sistema a provável insolvência de­
vido estarem as importâncias coletadas já aplicadas 
em investimentoss ilíquidos ou imobilizados. Com o 
aprofundamento de uma crise econômica tudo ruirá, 
como um castelo de cartas de azar, sobre a pobreza 
de milhões de poupadores. 

19. Apenas entre outubro de 1991 e março des­
te o, negócio de cap~alização', que seria a Tele-$ena 
"capitalizou" para o Grupo Snvio Santos, através de 
seu tentáculo, a Liderança Capitalização S/A, de 
acordo com declarações de seu adjunto de Superin­
tendência Marcelo Mayer, "Cr$42 bilhões, com Bilhe­
tes Vendidos a 15 milhões de pessoas. Desse total, 
313 concorrentes foram Sorteados com prêmios míni­
mos de Cr$30 milhões e máximos de cr$120 milhões" 
(In o Jornal do Brasil, 21-3-92, 1" caderno, p. 4, doc. n" 
4 anexo). 

O Sr. Marcelo Mayer declara, ainda, que a Te­
le-sena, confessadamente uma loteria, "não está su­
jeita à legislação de loterias e, sim, apenas ao contro­
le da Superintendência de Seguros Privados do Ban­
co Central", isto é, a loteria privada não tem lei, é anô­
mica, ou melhor, é atividade fora da lei, fora de qual­
quer controle, até agora. 

20. Na parte inferior da cartela da Tele-$ena 
(doc. n" 02, anexo) encontra-se os seguintes dizeres: 
Aprovado pela Superintendência de Seguros Priva­
dos - Autorização Proc.lSusep/n" 001-002875/91 . a 
parte superior, a da loteria proibida, cavalga impune­
mente a de baixo, circula com ela, também suspeita. 

21. No próprio anúncio da Poupoteca (doc. n" 1, 
anexo), encontra-se a impressão digital da associa­
ção espúrea: a recepção de "depósitos" em dinheiro 
por parte das instituições de "poupança", atividade 
exclusivamente bancária, e a extração de loteria, con­
travencional. 

Diz o anúncio: 

Por um lado você investe. por outro, 
joga na Sorte 

Sim, joga na sorte, quem o diz é a própria Pou­
poteca. 

22. O peticionáriO foi informado por diversos fun­
cionários da ECT que, pela sobrecarga de serviços 
imposta a eles pela Poupoteca e pela venda de Cr$42 
bilhões de bilhetes da Tele-$ena, eles não receberam 
qualquer acréscimo de salário. 

A presente Representação, tem, também, por 
objetivo denunciar a ilicitude e o caráter contravenci­
onal do contrato firmado entre a Tele-$ena e a ECT, 
devendo a direção dos Correios responder pelos da­
nos causados pelo contrato, estando sujeitos seus 
signatários à cominação legal cabível à contratação 
praticada. Pede, outrossim, que se apure a possível 
corresponsabilidade do Senhor Ministro da Econo­
mia, Marcflio Marques Moreira, na ilegal e insólita 
concessão de liIença para extração das loterias pri­
vadas Tele-$ena e Poupoteca. Espera o peticionário, 
uma vez apurados o fatos aqui exarados, que seja o 
inquérito policial encaminhado para o Juízo compe­
tente, conforme preceitua o Código de Processo Pe­
nal(CPP). 

Nestes termos, pede deferimento. - Lauro 
Alvares da Silva Campos - OAB, DF, n" 69. 

Brasília, 23 de março de 1993. 

LOTERIA 
CABE RECURSO DA DECISÃO, QUE AINDA 
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NÃO TEM VALOR JURfDICO 
Autorização da Telesena 

Ricardo Galhardo, da Reportagem Local 

O Tribunal Regional Federal da 3' Região (em 
São Paulo) considerou nula, ontem, a autorização da 
Susep (Superintendência de Seguros Privados) para 
o funcionamento da Tele Se na, a loteria eletrônica do 
grupo Sflvio Santos. 

Dois dos três desembargadores da 4" Turma do 
TRF consideraram ilegal a autorização. Segundo o 
relatório do desembargador Newton de Lucca, a Tele 
Sena não é um titulo de capitalização, mas uma "lote­
ria disfarçada". 

O terceiro integrante da 4" turma desembarga­
dor Rômulo de Souza Pires, pediu vista do processo. 
Enquanto ele não votar, a decisão não tem valor jurí­
dico. 

Quando o acordão (sentença) for publicado, po­
rém, a decisão abre precedente legal para que outros 
sorteios televisios semelhantes à Tele Sena também 
sejam considerados ilegais. 

A decisão é passível de recurso. 

A Folha entrou em contato com a assessoria de 
imprensa da Lideranças logo após a decisão do TRF, 
mas foi informada de que nenhuma pessoa autoriza­
da a comentar o assunto estaria disponível ontem. 

Já a assessoria de imprensa da SUSEP infor­
mou que o órgão governamental só vai se pronunciar 
quando for no@cado oficialmente. 

Só a Tele Sena movimenta cerca de R$ 350 mi­
lhões por mês em média, segundo números da pági­
na da SUSEP na Internet. 

Além da nulidade da autorização concedida 
pela Susep, a ação movida pelo ex-deputado estadu­
al José Carlos Tonin, que presidiu a CPI da Jogatina 
na Assembléia de São Paulo, pede uma indenização 
de R$ 50 milhões à Liderança Capitalização, respon­
sável pela Tele Sena, e responsabiliza a Susep por 
danos à população. Essas questões ainda dependem 
do voto do desembargador Souza Pires. 

O desembargador De Lucca passou mais de um 
ano pesquisando para elaborar seu relatório. Devido 
à falta de precedentes no Brasil, ele se baseou nas le­
gislações de Itália, França e Argentina. 

Segundo ele, o argumento de que a Tele Sena é 
um título de capitalização é falso porque a Liderança 
devolve apenas 50% do valor investido, após um ano, 
acrescidos da taxa da caderneta de poupança e juros 
de 0,48%. 

"A sitemática adotada pela Tele Sena é tetal­
mente imprópria para capitalizar o investidor", diz o 
relatório. De acordo com o documento, apenas 6% do 
valor arrecadado é destinado aos sorteios; 44% ficam 
com a Lide rança. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam­
pos, o Sr. Casi/do Ma/daner, 4" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Luiz Otávio. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) - Concedo a 
palavra ao Senador Djalma Bessa por vinte minutos. 

O SR. DJALMA BESSA (PFL - BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs.Sena­
dores, historicamente os rios sempre representaram 
uma referência definitiva para toda a humanidade. A 
História e a Arqueologia nos informam da implanta­
ção dos primeiros agrupamentos humanos sempre 
às margens dos rios. Daí a relevância do sistema TI­
gre, Eufrates e Nilo, alguns paradigmas que há milh3-
res de anos favoreceram a formação de colônias hu­
manas. 

Podemos ainda recordar o papel fundamenul 
dos rios para a agricultura, a indústria e o comércio, o 
escoamento da produção, o lazer, o esporte, o turio­
mo e a cultura. Extraordinários cursos d'água quo, 
modernamente, com freqüência, refletem as mais b0-
las construções do gênio humano, consolidando-se 
também, ao longo do tempo, como uma das melho­
res, mais abundantes e econômicas vias de comunI­
cação. 

Foi em torno do início da segunda metade do 
século que o Brasil fez a opção pela rodovia, incre­
mentando malhas rodoviárias estaduais para criar 
depois o sistema rodoviário federal. A decisão logo 
ensejou condições para a instalação da indústria au­
tomobilística e seus satélites industriais e de serviçal, 
que promoveram, efetivamente, a geração de empre­
gos e riquezas em partes significativas do território 
nacional. Ao mesmo tempo, favoreceu a indústria da 
construção civil com a emergência das grandes em­
preiteiras, um dos vetores da alavacangem do pro­
gresso dos anos 70, dentro do período que passamolJ 
a chamar de milagre econômico, quando o slogan 
"Governar é construir estradas' foi difundido por todo 
o País. 

Nesse grande arco temporal, os sucessivos go­
vernos brasileiros, quando se observa da perspectiva 
de ações integradas, não concederam a devida aten­
ção ao desenvolvimento e à consolidação de outras 
modalidades de transporte. De forma que o transpor-
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te ferroviário - salvo a iniciativa do Governo Sarney 
de construção da Ferrovia Norte-Sul - e especial­
mente o hidroviário experimentaram um forte des­
prestrgio e descaso em favor das rodovias. 

Felizmente, em recente entrevista ao jornal Va­
lor, o Presidente Fernando Henrique Cardoso recor­
dou que as vias de comunicações são essenciais. 
Mostrou-se Sua Excelência disposto a avançar na 
questão, a promover, inclusive, a integração subconti­
nental pela ligação física intermodal da América do 
Sul. 

Essa postura é auspiciosa e deve ser louvada e 
apoiada, mas também pressupõe - e o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso sabe disso - a prévia 
criação de infra-estrutura de transportes dentro de 
nosso próprio País. 

Fiz esse intróito para abordar uma questão que 
certamente merecerá a melhor atenção e o apoio de 
todos os meus pares. 

Agora, passo a discorrer sobre a necessidade 
de uma ação integrada e imediata dos governos fede­
ral, estaduais e mesmo municipais, para dar vida e 
uso à hidrovia do São Francisco, o chamado Rio da 
Integração Nacional, que hoje se encontra em acele­
rada decadência, como via de escoamento das rique­
zas produzidas ao longo de suas margens e no seu 
âmbito de influência, uma vez que tem experimentado 
a continuada indiferença oficial com uma deteriora­
ção ambiental enorme e perda das condições míni­
mas de navegabilidade em seus dois estirões nave­
gáveis, que perfazem mais de 1.800 quilômetros. 

É necessário lembrar que esse descaso implica 
um exorbitante aumento de custos para o Brasil. Pri­
meiramente, na futura apropriação do rio para a nave­
gação regular e outros usos sociais, uma vez que os 
investimentos reclamados são crescentes, pois, pela 
falta de manutenção periódica, há um agravamento de 
seus já consideráveis problemas. Depois, mas não 
menos importante, o fato de nos afastarmos, cada vez 
mais, do transporte hidroviário e de suas alternativas 
perfeitamente factíveis de conciliação intermodal. 

Tenhamos em mente também, em termos gera­
is de transporte, a sensível redução de custos e a am­
pliação da proteção ambiental, dado o baixo grau po­
luente do transporte hidroviário, quando comparado 
com os outros meios. 

Estudos técnicos encomendados pelo Governo 
baiano à Companhia Energética de São Paulo, no se­
gundo semestre de 1998 e em poder do Ministério dos 
Transportes, demonstram, para que se tenha uma rá­
pida idéia, que os fretes médios do oeste baiano até 

Salvador ficariam situados nas seguintes faixas: para o 
transporte unicamente rodoviário, R$45,OO por tonela­
da; no bimodal, rodoviário-ferroviário, R$44,OO por to­
nelada; e no multimodal, fluvial-rodoviário-ferroviário, 
R$34,OO por tonelada. 

Sr'" e Srs. Senadores, observem que para um 
mesmo percurso, com idêntica carga, é considerável 
a diferença, a menor, que o uso da hidrovia do São 
Francisco proporcionaria ao custo final: 24% de eco­
nomia de recursos. Uma vez efetivadas todas as 
obras necessárias à viabilização da hidrovia, estudo 
do Ministério dos Transportes aponta para um poten­
cial de transporte da ordem de 5,2 milhões de tonela­
das ao ano, em 2005. Isso representaria uma econo­
mia de mais de R$57 milhões ao ano, com reflexos di­
retos na redução do custo final e, claro, no bolso do ci­
dadão. Isso sem contar o quanto representaria de es­
tímulo para novas iniciativas e empreendimentos. 

Pois bem, sabemos que, em junho do ano pas­
sado, cálculos do Ministério dos Transportes demons­
travam que os investimentos necessários para a de­
sobstrução, derrocamento e sinalização dos estirões 
navegáveis do rio São Francisco, em um prazo de 48 
meses, alcançavam a ordem de R$22,28 milhões. Ou 
seja, o investimento necessário para viabilizar a Hi­
drovia do São Francisco é uma fração da economia 
proporcionada em apenas um ano de sua utilização 
plena. 

Para encerrar, tomo emprestado levantamento 
publicado pela revista Época, em agosto de 1999, 
que mostra o transporte rodoviário como responsável 
por 63% das cargas movimentadas no País, enquan­
to o ferroviário detém 21 % e o hidroviário e de cabota­
gem representam tão-somente 11,07%. Atente-se 
para o fato de que desses 11,7%, a quase totalidade 
restringe-se à cabotagem. 

O quadro, quando confrontado com os números 
levantados pela Companhia Energética de São Paulo 
que mencionei há pouco, evidencia como o transporte 
de cargas é representativo e pesa no chamado custo 
Brasil, que todos queremos ver logo reduzido. 

Sr. Presidente, SI" e Sr' Senadores, por todas 
essas razões, peço ao Governo Federal que, dentro 
do Programa Avança Brasil, cumpra com o seu com­
promisso e devolva ao nosso São Francisco as suas 
plenas possibilidades de utilização. Então, sem dúvi­
da, a hidrovia da integração nacional vai se transfor­
mar no grande canal de distribuição das riquezas ge­
radas pela Bahia e pelo Nordeste, em benefício de 
toda a sociedade brasileira. 

Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) - Concedo a 
palavra ao Senador Ernandes Amorim, que dispõe de 
20 minutos. 

O SR. ERNANDES AMOR IM (PPB - RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr' e Sr' Senadores, mais uma vez, ve­
nho a esta tribuna para tratar de denúncias publica­
das nos jornais. Nesta semana, nas primeiras pági­
nas dos diários do meu Estado, foi publicado que "Se­
nador Ernandes Amorim será cassado esta semana 
pelo Supremo Tribunal Federal". 

O Jornal do Brasil, edição de sábado, publica: 
"TSE julga dois Senadores. Acusados de abuso de 
poder sentam no banco dos réus na segunda-feira". O 
referido jornal, em 1994, diz: "Motivo do processo: 
abuso de poder" e, interessado em tumultuar o julga­
mento: "O processo contra o JB é anulado". Ou seja, 
um processo que o Senador Ernandes Amorim move 
contra o Jornal do Brasil. Naquela época, fize­
ram-nos sérias denúncias o JB e outros órgãos da 
Imprensa, como o Correio Braziliense, contra os 
quais entramos na Justiça, processando-os. Quanto à 
ação contra o Correio Braziliense, já ganhamos em 
todas as instâncias e fomos indenizados. No tocante 
ao JB, ganhamos na primeira instância, e eles recor­
reram. O referido jornal veicula: "Anulado processo 
contra JB", o que não é verdade. Deveriam procurar o 
setor jurídico e constatar que o rito do processo foi 
anulado, que continuo vencedor da ação, a qual vol­
tou a seguir o rito ordinário. 

Sr. Presidente, imagine V. Ex.· que esse proces­
so, num rito sumário, tramita há seis anos nas depen­
dências do Judiciário, e o JB, no afã de quem já per­
deu, entrou com uma ação para mudar o rito, para 
tentar protelar esse processo. Mas já estamos toman­
do todas as providências para que o processo siga 
normalmente e o valor da indenização seja estabele­
cido. Até porque a juíza que julgou o processo já con­
denou o jornal a me pagar a indenização. E tenho cer­
teza que V. Ex" e outros Senadores, quando calunia­
dos, procuram a Justiça para se defender desses ca­
luniadores. 

Quero apenas relatar o que foi considerado 
como abuso de poder pelos meus adversários, em 
1994, quando me candidatei ao Senado da Repúbli­
ca. Àquela época, era adversário do Governador 
Oswaldo Pianna. Por ter-me como desafeto, o Gover­
nador, alegando falta de publicidade em algumas lici­
tações feitas pela prefeitura que eu administrava, en­
trou com uma ação contra mim junto ao Tribunal do 
Estado de Rondônia, que mandou arquivar. S. Ex" fez 

questão de dividir o assunto em trinta e poucos inqué­
ritos. 

Lamentavelmente, ao assumir o mandato e ser 
eleito 42 Secretário da Mesa do Senado Federal, o 
Jornal do Brasil dizia que pesavam contra mim trin­
ta, quarenta processos, tentando de todas as formas 
afastar-me do cargo que ocupava na Mesa. E eram 
mentirosas essas denúncias. Lembro que os inqu6ri­
tos haviam sido arquivados pelo Tribunal do Estado 
de Rondônia, mas que, aqui, mandaram reabri-IOI e 
distribuí-los a vários Procuradores. Graças a Deus, 
até hoje, não deu em nada, mesmo porque nada 
devo. 

Naquele momento, repito, era adversário do Go­
verno do Estado por ter denunciado a sua má admi­
nistração. Na cidade em que eu morava por mais de 
vinte anos não tinha luz elétrica permanente. Inaugu­
rada a Hidrelétrica de Samuel, criou-se um linhlo 
para levar energia a esta minha cidade, onde fui, por 
duas vezes, eleito Deputado Estadual, pela vontade 
popular, com maioria dos votos. Logo depois, candi­
datei-me à Prefeitura e, entre quatro candidatos, tive 
48,6% dos votos da cidade. Ainda hoje querem que 
eu volte para a Prefeitura, pois estou com 52% das In­
tenções de votos nas pesquisas. Pois bem, houve 
uma festa na inauguração do linhão, patrocinada pelo 
Governo do Estado, na intenção de promover seus 
candidatos. Havia quatro carretas e nelas, mais de 
200 pessoas no momento da inauguração. 

Como era autoridade e líder político daquela ci­
dade, tive oportunidade de subir também em uma das 
carretas, até para participar da festa do povo arique­
mense. Estive naquele palanque por alguns minutos. 
Tiraram fotos. Nelas, vê-se que eu estava afastado do 
microfone e de qualquer participação. Mas os adver­
sários políticos entraram com uma ação contra mim, 
dizendo que usei a máquina do Governo para me ele­
ger Senador, sem saber que a minha campanha para 
o Senado custou R$250 mil, ao contrário de muitos 
nesta Casa, que gastaram milhões para se elegerem 
Senadores. Fui eleito Senador pelo Estado de RondO­
nia, derrotando o Senador Amir Lando, que, naquela 
época, tinha sido o relator daquela CPI que derrubou 
o Fernando Collor. Eu pensava que o Senador, na­
quele momento, era a estrela maior e ganharia a elei­
ção no meu Estado. No entanto, derrotei S. Ex', que fi­
cou em segundo lugar. 

Não acredito que o Senador Amir Lando tivesse 
interesse de tomar meu mandato na marra, mas a co­
ligação de S. Ex" entrou com uma ação contra mim na 
intenção de buscar esse mandato de volta e fazer 
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com que o Senador Amir Lando assumisse o manda­
to no Senado Federal. Portanto, entraram com uma 
ação no meu Estado. Chegamos a doze nesse inqué­
rito, inclusive o Senador José Bianco, os Deputados 
Federais e outros candidatos na época. Montaram 
um esquema dentro do Tribunal Regional Eleitoral, 
onde o Senador Amir Lando tinha um juiz, apresenta­
do pela OAB - a essa aHura juiz não-togado, quer di­
zer, um juiz que não era juiz, mas advogado pela OAB 
-, e que era sócio do escritório do Senador Amir Lan­
do. Não sei se ele tinha interesse nessa eleição tam­
bém. Essa foi a pessoa que deu o voto na hora, que 
pediu vista do processo, mesmo estando ausente no 
dia da votação do meu processo. A votação tinha sido 
a meu favor. Numa segunda votação, em que esse 
juiZ não podia mais votar, foi feita uma manipulação, e 
ele apresentou uns papéis a mais, conseguindo do­
brar o itinerário do processo. Com isso, naquela mani­
pulação, conseguiram me condenar nesse processo. 
Vim a Brasflia, recorri e ganhei aqui. Entretanto, re­
correram novamente. 

Sr. Presidente, esse processo estará sendo jul­
gadO no Tribunal daqui a poucas horas, junto com o 
processo do Senador Arlindo Porto. Deveria ter feito 
este discurso antes, se tivesse interesse de manipular 
alguém ou pedir arrego. Mas faço este esclarecimento 
para que o Jornal do Brasil entenda o que aconteceu e 
também para que a imprensa do meu Estado, que está 
me vendo e ouvindo agora, realmente tome conheci­
mento da manipulação que ocorre. 

Desprezo essa lei que nomeia juízes - sem que 
sejam verdadeiramente juízes - para julgarem pro­
cessos, misturando o interesse político com o interes­
se da Justiça, o que não procede. Daqui a pouco, isso 
começará a prejudicar as pessoas sem a menor ne­
cessidade, menosprezando os interesses e desfa­
zendo daquilo que é obrigação da Justiça. Hoje, vejo 
também vários setores do Ministério Público tomando 
decisões, levando em consideração paixões políticas. 
Acredito que a Justiça tem de estar acima de tudo. 

Em algumas horas, esse processo será julgado 
no Supremo Tribunal Federal. Tenho certeza de que 
serei absolvido, mas se chegar a ser condenado, há 
ainda outra instância para recorrer. Alguns jornais em 
meu Estado que se gloriam em ter-me fora da pOlítica 
publicam em primeira página: 'Senador Ernandes 
Amorim será condenado hoje", como se eu fosse um 
bandido, uma pessoa que não tivesse a obrigação de 
representar bem o meu Estado. Se cheguei a esta 
Casa, é porque tenho prestígio do meu eleitorado, 
isto é, do povo de Rondônia, que nos trouxe aqui. 

Aviso ao representante do Jornal do Brasil que 
novamente processarei esse periódico, que repetiu, 
numa matéria, que sou campeão de inquéritos no Su­
premo Tribunal Federal. Diz ainda: "Senador é indicia­
do por homicídio". Quero que eles me provem se es­
tou sendo indiciado por esse crime. Vou processá-los, 
mais uma vez, a fim de que esses jornalistas que es­
crevem essas besteiras sejam responsabilizados por 
seus atos. Não é assim que se faz imprensa, e nin­
guém pode ser desmoralizado por jornais ou pela im­
prensa de modo geral. 

Nenhum processo referente ao Jornal do Brasil 
foi anulado - apenas o rito foi modificado. Fui vitorioso 
nesse processo na primeira instãncia e vou querer a 
indenização não por estar precisando desse dinheiro, 
mas para provar que a imprensa deve ser séria. Mes­
mo que eu seja ressarcido com muito pouco - pedi 
R$1 milhão - não é isso que desejo. Os R$200 mil 
que ajuíza já decidiu são suficientes para que eu futu­
ramente mostre aos meus filhos e aos meus amigos 
que eles se enganaram, que denunciaram em vão, 
que precisam ter responsabilidade ao acusar as pes­
soas. 

Estou refletindo sobre essa questão relativa ao 
Senador Luiz Estevão - amanhã, devo fazer um pro­
nunciamento a respeito desse assunto. Há muitos Se­
nadores que se escondem; outros, às vezes, querem 
gloriar-se diante da miséria de um colega, mas enten­
do que não é este o caminho, Sr. Presidente, até por­
que sempre fui membro da Comissão de Orçamento 
e, na época, havia o mesmo problema no Tribunal Re­
gional do Trabalho de Rondônia, para o qual queriam 
mandar R$17 milhões. Briguei também para não 
mandar aquele dinheiro para São Paulo, mas o pes­
soal daquele Estado e os interessados do Congresso 
Nacional queriam que eu aprovasse os repasses. 
Hoje ninguém vê essas pessoas, todos só vêem o Se­
nador Luiz Estevão. Será que esse Senador poderia 
ter sido beneficiado sem a participação de gente do 
Governo? Será que antes, naquela hora em que to­
dos os Parlamentares estavam defendendo os inte­
resses do Tribunal Regional do Trabalho de São Pau­
lo, alguém questionou o assunto? 

Então, essas questões nós temos que discutir 
aqui. Amanhã pretendo trazer o assunto ao plenário. 

Antes de qualquer coisa, esta Casa tem que pri­
mar um pouco mais pelos seus Parlamentares. O Sa­
nado Federal, antigamente, gozava de um patamar de 
respeito muito aHo, não havia um querendo engolir o 
outro; os pormenores tinham que ser buscados para a 
Casa decidir que posição tomaria. Não era ficar jogan-
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do terra em cima de alguém e pegando pedras em 
mãos de quem é irresponsável. Digo isso porque a 
questão da cassação aqui, quando aparece, só atende 
a interesse da Rede Globo, de gnupos de fora. Quando 
se trata de algo positivo que o Parlamentar tenha reali­
zado, ninguém dá notfcia, ninguém quer saber do as­
sunto. Vejo tantas denúncias sem procedência e, mes­
mo assim, levadas em consideração. 

Por isso, é esse o assunto que trago a esta 
Casa. Não tenho o mlnimo medo do que está ocorren­
do hoje no Tribunal de Justiça, porque tenho a certe­
za, a sã consciência de que em momento nenhum co­
meti abuso de poder. Não se tira o mandato de um Se­
nador simplesmente por subir em qualquer palanque 
e não se pronunciar ou quando se está fazendo uma 
festa de interesse da nossa comunidade e de nosso 
Estado. Confio na Justiça, confio nos Ministros que 
vão votar o assunto. 

Muilo obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) - Concedo a 
palavra ao Senador Paulo Hartung. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S,.s e Srs. Senadores, um grande desafio 
para o nosso Pais seguramente é a formação do seu 
povo. Um grande desafio e, por que não dizer, um 
grande atraso que temos na nossa história é justa­
mente a questão educacional. 

Veio do meu Estado para esta Casa um homem 
público que já nos deixou, o Senador João Calmon, 
que dedicou o seu mandato a vincular na Constitui­
ção recursos para a manutenção e para o desenvolvi­
mento do ensino em nosso País. Foi bem-sucedido. 
Quando começou sua luta, ele encontrou a dificulda­
de que hoje também estamos vendo na discussão de 
vinculação para o setor de saúde e que esperamos 
seja superada aqui no Plenário do Senado da Repú­
blica. 

O Senador Calmon foi vitorioso e, mais a frente, 
possibilitou o aparecimento do Fundef, que, na minha 
opinião, na opinião do meu Partido, o PPS, foi um 
grande avanço para o Pais, focando no ensino funda­
mentai, naquelas crianças de 7 a 14 anos, que, na 
.nossa visão, devem e precisam estar na escola. No 
que tange às crianças de famflias carentes, precisa­
mos de uma escola pública qualificada. O Fundef, Sr. 
Presidente, tem dado bons resultados. 

Visitei o slte do Ministério da Fazenda e selecio­
nei duas informações muito importantes. Em 1997, os 
Municlpios atendiam 40,7% dos alunos e os Estados, 
59,3%. Já agora em 1999, essas participações foram 

de 49,4% no que tange aos Municfpios e 50,6% no 
que tange aos Estados. Ou seja, o Fundef conseguiu 
construir um mecanismo de responsabilidade social 
dos Municfpios em relação ao ensino fundamental. 
Isso é um fato muito positivo, como também é positiva 
a melhoria salarial dos professores. Na média levan­
tada, essa melhoria salarial ficou em tomo de 13% a 
favor dos profissionais da educação. No Nordeste, 
Senadora Heloisa Helena, esse ganho chegou a 49% 
nas redes municipais, o que mostra que o Fundef é 
um avanço. 

Sr. Presidente, gostaria de tratar muito rapida­
mente deduas questões. Primeiro, penso que o poder 
pOlítico no País está devendo uma discussão seme­
lhante a essa em relação ao ensino médio. Precisa­
mos construir uma base de financiamento do ensino 
médio. O que está acontecendo é muito simples. 
Estamos com uma população na laixa de 7 a 14 al"\06 
freqüentando já em mais de 94% as escolas. Isso 
pressiona uma demanda no ensino médio, que nAo 
tem uma estrutura de financiamento definida. Esse é 
um debate que penso que esta Casa pode construir. 

A segunda questão - e já apresentei o projeto 
que queria, hoje, no Plenário do Senado Federal- diz 
respeito aos desvios. O Fundef é um sucesso, mas 
estamos recebendo pela mfdia, pela Internet, por 
cartas, por correspondências de nossos eleitores di­
versas denúncias de desvio, de uso inadequado do 
dinheiro do Fundef, de contagem inadequada do nú­
mero de alunos por município. 

Penso que precisamos contribuir. Estou apre­
sentando uma proposta concreta ao Governo, e que­
ro fazê-Ia aqui do plenário do Senado Federal. Acredi­
to muito - e sei que o Governo acredita pouco, espe­
ro que passe a acreditar, - numa coisa chamada con­
trole social. Fui Prefeito, e o resultado da participação 
direta da população no controle da aplicação de re­
cursos públicos é fenomenal, surpreende a todos 
aqueles que acreditam na força da organização da 
população em torno dos seus interesses, seja na saú­
de, seja na educação, nos programas sociais, seja até 
daqueles que não acreditam muito. 

Senadora Heloísa Helena, analisando a Lei do 
Fundef, constatei lá um Conselho Municipal, só que 
fajuto, para inglês ver, porque é feito para não funcio­
nar. Estou propondo uma modificação nesse conse­
lho e espero que o Ministro da Educação, que o Go­
verno Federal, reflita sobre essa proposta. Estou am­
pliando o Conselho e mudando a sistemática de esco­
lha dos seus membros. Sei que o Prefeito precisa ter 
um representante da Secretaria neste Conselho, só 
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que se trata de um conselho de seis membros. Os di­
retores de escola precisam ter um conselho, porque 
têm um papel muito grande na condução da política 
pedagógica de uma rede municipal. Creio que os pro­
fessores também precisam ter isso. 

Já estou modificando. Pela norma anterior, o 
professor, para sentar nesse Conselho, tinha que ser 
escolhido pelo Prefeito. Estou propondo agora que 
esse professor - se precisamos de um controle soci­
al, precisamos de fazer um contraditório - seja indi­
cado pelo sindicato de classe, pelo Sindicato dos Pro­
fessores. Sei que há um grande preconceito, dirão 
que é corporativismo. Bobagem. O professor vai fazer 
o contraditório com a Administração Pública. Mas não 
pára nos professores. Estamos colocando os pais de 
alunos, porque é ensino fundamental, indicados por 
conselhos ou associações de pais e alunos das esco­
las públicas daquele respectivo Município. Servidores 
da rede pública municipal de ensino terão um repre­
sentante indicado por sua associação, sua organiza­
ção de classe, e um membro indicado pelas associa­
ções comunitárias. 

Existem lugares onde os movimentos comunitá­
rios não são organizados, o que é bom porque vão 
começar a organizar as suas associações. Por exem­
plo, na cidade que administrei, Vitória, além de haver 
oitenta e tantos bairros organizados, com uma asso­
ciação, ainda existe um conselho popular da cidade, 
eleito pelas várias associações. No caso de VMria, 
seria o próprio conselho popular que indicaria. Além 
disso, estamos fazendo outras modificações: 

§ 5° As associações de pais de alunos 
das escolas poderão ter acesso aos regis­
tros e demonstrativos do recebimento e apli­
cação dos recursos destinados à unidade 
de ensino. 

Art. 5° ................................................. .. 

§ 1 ° O Ministério Público terá acesso, 
a qualquer tempo, independentemente de 
requisição, aos registros e demonstrativos 
de que trata este artigo (os demonstrativos 
contábeis do recurso do Fundef), permitida 
a reprodução dos mesmos. 

§ 2° Qualquer cidadão pode solicitar a 
cópia da documentação de que trata o arti­
go, devendo efetuar, evidentemente, paga­
mento de custo necessário apenas à repro­
dução dos mesmos. 

§ 3° Os entes federados (no caso os 
Municipios) que dispuserem de meios, dis-

ponibilizarão na Internet as informações de 
que trata esse artigo." 

Já são muitos os Municípios pelo Brasil afora 
ligados à Internet. 

O que queremos? Dar transparência ao uso dos 
recursos e criar algo que deveria permear a Federa­
ção brasileira: o controle social. Precisamos acreditar 
em algo novo que existe na sociedade moderna, que 
é a organização do povo: organização por bairro, por 
interesse, como a questão da saúde, ou da mulher, do 
idoso. 

Esse é o Projeto de lei n2 126/2000, que já está 
tramitando nesta Casa, para o qual ainda não foi de­
signado um relator. Quero apelar ao Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta 
Casa, Senador José Agripino para que agilize. 

Outro dia, li que na Câmara dos Deputados pen­
savam em uma CPI para investigar alguns Estados 
que têm uma incidência grande de denúncias por mal 
uso e desvio do dinheiro do FundeI. Creio que esta­
mos avançando, colocando um pé na frente, tentando 
aperfeiçoar a questão. Volto a dizer que o Fundef é um 
avanço, mas precisa ser aperfeiçoado. É o que estou 
propondo. Precisamos fazer o controle social lá na 
ponta, nos Municípios, para que esse dinheiro seja 
utilizado para sua destinação, ou seja, 60% deste 
deve ser utilizado para melhorar o poder aquisitivo de 
nosso professores, para reciclá-Ios e treiná-los duran­
te os primeiros anos de funcionamento do Fundef. É o 
objetivo do projeto. 

A S'" Heloísa Helena (BlocolPT - Al) - V. Ex' 
me concede um aparte? 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Conce­
do um aparte, com muito prazer, à Senadora Heloisa 
Helena. 

A S'" Heloisa Helena (BlocolPT - Al) - Sena­
dor Paulo Hartung, eu gostaria, primeiramente, de co­
mentar e solicitar agilidade na Câmara, no sentido da 
aprovação do projeto que trata também de mecanis­
mos de financiamento, portanto, o fundo para o ensi­
no médio. Saúdo também o pronunciamento de V. 
Ex', que o faz no sentido do aperfeiçoamento dos me­
canismos concretos administrativos, para garantir o 
controle social. Como V. Ex', sou apaixonada por 
esse tipo de possibilidade administrativa. As expe­
riências nas áreas da saúde, da assistência social e 
da criança e do adolescente mostram momentos de 
críticas, as pessoas dizem que os conselhos não fun­
cionam bem, não mexem no coração da administra­
ção, que é a questão financeira; pois há prefeitos que 
manipulam a representação do sindicato, manipulam 
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a representação da associação de moradores, mas 
acredito que é imposslvel manipular todas as pesso­
as ao mesmo tempo. A criação do conselho, o instru­
mento administrativo que vai atuar diretamente na ad­
ministração, controlar a utilização dos recursos públi­
cos, é de fundamental importância. Todos nós deve­
mos buscar os mecanismos para aperfeiçoar a quali­
dade, a qualificação, instrumentalizar os conselhei­
ros, para que cada vez mais eles estejam preparados 
para esse trabalho; e incentivar a população de uma 
forma geral para participar das reuniões em que os 
conselhos se reúnem e deliberam. Quero saudar V. 
Ex", que busca o aperfeiçoamento desses mecanis­
mos de controle social, e que mesmo havendo em al­
guns municfpios experiências complicadas, proble­
máticas, temos sentido que na maioria dos municlpi­
os existe, sim, um instrumento efetivo que possibilita 
a transparência do setor público e, portanto, o contro­
le social. Parabenizo o pronunciamento de V. Ex". 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Agrade­
ço o aparte de V. Ex" e o acolho com satisfação. Sei 
que V. Ex' vivencia e conhece os assuntos que estou 
tratando da militância política, da militância dos movi­
mentos sociais. 

Sr. Presidente, quero terminar minha fala com 
uma pequena reflexão. Quando analisamos os 500 
anos da chegada dos europeus no Brasil - não digo 
descobrimento porque na ocasião havia aqui uma po­
pulação de aproximadamente 3 milhões de indlgenas 
-, fica clara a marca de desprezo com a educação em 
nosso País. Ninguém discute que o Brasil perdeu o 
bonde da Revolução Industrial, ocorrida há duzentos 
anos, mas não está dado que o Brasil vá perder o bon­
de da Revolução do Conhecimento, esta que estamos 
começando a viver e que ainda não temos a dimensão 
do seu tamanho. Fica a impressão de que coisas que 
levaram 50 anos para acontecer, estão ocorrendo em 
cinco anos e, muitas vezes, em menor tempo, fruto da 
presença do computador, da internet e de toda essa vi­
vência em tempo real, com as pessoas sabendo aqui e 
agora o que está acontecendo em cada parte do País. 

Ontem à noite, eu assistia a um programa que 
mostrava como o computador pode ser usado na Ma­
temática, na História, na Geografia, ou seja, a riqueza 
dessa ferramenta. 

Hoje, no aeroporto, entre um vôo e outro, sentei 
frente a um computador que o aeroporto disponibiliza 
para os usuários e li alguns jornais que eu teria muita di­
ficuldade de ler se não tivesse esse instrumento. Então, 
não está dado que perderemos o bonde dessa outra re­
volução que se inicia no mundo inteiro. Uma coisa é cer-

ta: para não perder esse bonde, precisamos resolver 
uma coisa no Pais, que é a cultura, a educação, a ci6n­
cia e a tecnologia. Precisamos encarar esse problema. 
Falamos de miséria, de pobreza, de exclusão. Ontem, a 
primeira página da Folha de S.Paulo mostrava o nú­
mero de pessoas que moram em favelas no Estado de 
São Paulo. É assustador o número de pessoas que m0-

ram em cortiços, que não têm seu domicmo legalizado, 
uma cidade monstruosa com três milhões de pessoas 
que não têm legalidade. É uma cidade ilegal, pois tem 
várias cidades dentro de uma só cidade. 

Pois bem, quando falamos de miséria e de po­
breza vem à nossa cabeça igualdade de oportunida­
de entre ricos e pobres, entre negros e brancos, entre 
mulheres e homens e a grande alavanca que esse 
mundo da tecnologia, do conhecimento e da ciência 
nos possibilita, a educação. Quero ver o Fundef funci­
onar cada dia melhor, por isso estou propondo essa 
modificação e espero que o Ministério da Educação 
entenda e abrace essa sugestão. 

Não há problema em melhorar; não há problema 
em se fazer um substitutivo. O problema está em ficar­
mos omissos diante de desvios do dinheiro da educa­
ção. Não tem cabimento uma coisa dessas. 

Temos de avançar quanto ao ensino médio. T&­
mos de construir uma estrutura de financiamento do 
ensino médio no País. Os jovens estão batendo à por­
ta e não estão encontrando vaga e, muito menoa, 
uma escola qualificada; e muito menos um professor 
bem remunerado e condições adequadas de funcio­
namento de uma escola. 

Esses são os desafios. Por isso trouxe esse 
tema, sabendo, de antemão, que ele chama a aten­
ção da Casa, que, por diversas vezes, já se debruçou 
sobre o financiamento da educação. Espero que pos­
samos fazer avançar o Fundef. 

Essa é a minha intenção, Sr. Presidente. 
Agradeço mu ito. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
S~ SENADOR PAULO HARTUNG EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 126, DE 2000 

Altera os arts_ 4" e 5" da Lei 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, que Dispõe 
sobre o Fundo de Manutenção e Desen­
volvimento do Ensino Fundamental e de 
valorização do Magistério, na forme pr&­
vista no art. 60, § .,., do Ato das DI.po.1-
ções Constltucionaia Transitórllls, e dá 
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outras providências, para alterar forma 
de fiscalização da aplicação dos recur­
sos do FundeI. 

Art. 1. Os arts. 4· e 5· da Lei 9.424, de 24 de de­
zembro de 1996 passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

"Art. 4· ............................................................. .. 
§ 1· ................................................................... . 
IV - nos Municípios, por no mínimo seis mem­

bros, representado respectivamente: 
a) ..................................................................... .. 

b) os diretores das escolas públicas do ensino 
fundamental; 

c) os professores das escolas públicas indicado 
pelo Sindicato dos Professores; 

d) os pais de alunos, indicado por conselho ou 
associação de pais de alunos das escolas públicas; 

e) os servidores das escolas públicas do ensino 
fundamental indicado pelo sindicato ou associação 
de classe; e 

f) comunidade, indicado pelas associações co­
munitárias municipais. 

§ 2· ................................................................... . 
§ 5· As associações de pais de alunos das esco­

las poderão ter acesso aos registros e demonstrativos 
do recebimento e aplicação dos recursos destinados 
à unidade de ensino.' (NR) 

"Art. 5· .............................................................. . 

§ 1· O Ministério Público terá acesso, a qualquer 
tempo, independentemente de requisição, aos regis­
tros e demonstrativos de que trata este artigo, permiti­
da a reprodução dos mesmos. 

§ 2" Qualquer cidadão pode solicitar cópia da 
documentação de que trata este artigo, devendo efe­
tuar o pagamento dos custos necessários à reprodu­
ção dos mesmos. 

§ 3· Os entes federados que dispuserem de me­
ios, disponibilização na Internet as informações de 
que trata este artigo." (NR) 

Art. 2· Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O Fundef atingiu resultados bastante satisfatóri­
os nesse seu períodO de existência. Além do significa­
tivo aumento do número de matrículas no ensino fun­
damentai, contribuiu de forma contundente para a va­
lorização do magistério. Portanto, é preciso reconhe­
cer os méritos da iniciativa e louvá-Ia. 

Segundo se extrai da página do Ministério da 
Educação na Internet: 

" O valor mínimo nacional fixado para 1995 e 
1999foi de R$ 315,00 e, para 2000, está estabelecido 
de forma diferenciada, sendo de R$ 333,00 para os 
alunos da 1" a 4" séries e de R$ 349,65 para os da 5' 
a S' séries e da educação especial". 

"Os recursos do Fundo são repassados aos es­
tados e municípios obedecendo a coeficientes calcu­
lados com base no número de matrículas no ensino 
fundamental regular nas respectivas redes de ensino 
no ano anterior, segundo os dados do Censo Escolar. 
Os valores são creditados numa conta específica 
aberta no Banco do Brasil e os depósitos devem ser 
utilizados pelos governos beneficiários em ações de 
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamen­
tai (conforme artigo 70 da Lei 9.394/96 - LOB), sendo 
obrigaqtória a utilização anual do mínimo de 60% 
para remuneração dos profissionais do magistério em 
efetivo exercício no ensino fundamental público. Den­
tro desse mínimo de 60% é possível, em caráter pro­
visório - até dezembro de 2001 - utilizar recursos 
para habilitar os professores leigos." 

.. Com o critério redistributivo dos recursos e a 
garantia de uma significativa parcela do fundo para 
remuneração importantes transformações ocorreram 
no cenário de financiamento do ensino fundamental 
ao movimentarem-se recursos dos governos com 
maior capacidade financeira e/ou com um baixo de ní­
vel de participação no atendimento escolar na direção 
dos municípios em situação inversa. Com isso, mais 
de 2.700 municípios obtiveram ganhos financeiros 
com o Fundef em 1998, superando 3.200 municípios 
em 1999, segundo dados do Departamento de Acom­
panhamento do Fundo. 

Outra expressiva mudança foi a elevação de 6% 
nas matrículas entre 1997 e 1998, de acordo com o 
Censo Escolar. Anteriormente, a média de cresci­
mento anual era da ordem de 3%. Vernicou-se, ao 
mesmo tempo, importante modificação na participa­
ção dos governos estaduais e municipais no atendi­
mento ao ensino fundamental. Em 1997 os municípi­
os atendiam 40,7% dos alunos e os estados, 59,3%. 
Em 1999, essas participações foram de 49,4% e 
50,6%, respectivamente. 

Com relação à remuneração do magistério, en­
tre 1997 e 1998 verificou-se uma melhoria salarial 
média de 13% em favor dos profissionais em exercí­
cio nos sistemas estaduais e municipais do país, con­
forme pesquisa da Fipe-USP. No Nordeste esses ga­
nhos atingiram 49% na média das redes municipais." 
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Vê-se portanto, que meritos não faltam a esse 
programa público, que atua no sentido da universali­
zação do acesso e melhoria do ensino fundamental 
no Brasil, podendo-se afirmar que caminhamos no 
sentido da superação de um problema crônico nacio­
nal que é a educação, a favor da qual o saudoso sena­
dor João Calmon ilustre representante capixaba, de­
dicou tantos anos de sua vida. 

Mas o reconhecimento dos méritos, antes de le­
var-nos a um estado de letargia, deve deixar-nos ain­
da mais atentos para que possamos fazer no momen­
to certo correção de rumos em face de eventuais des­
vios que sejam identificados. 

Assim, não podemos fechar os olhos para séri­
as denúncias de desvio tanto na aplicação dos recur­
sos, como na eventual existência de matrículas fo~a­
das, visando aumentar a participação de alguns mu­
nicípios na divisão do bolo dos recursos. 

A presente proposição busca contribuir para 
este debate, na medida em que aponta para modifica­
ção do sistema de controle adotado pela própria lei do 
Fundef, alterando a composição do Conselho Munici­
pal mediante o estabelecimento da entidade respon­
sável pela indicação dos respectivos representantes, 
além de estabelecer mediante novo parágrafo, que a 
Associação de Pais de alunos possam acompanhar o 
recebimento e utilização dos recursos destinados á 
unidade de ensino respectiva, permitindo maior capi­
laridade ao sistema de controle social da gestão dos 
recursos destinados á educação. 

Propõe, ainda alteração no art. 5., mediante a 
inclusão de três parágrafos visando: assegurar aces­
so ao Ministério Público, independentemente de re­
quisição aos registros e demonstrativos do recebi­
mento e aplicação dos recursos (§ 1·); possibilitar que 
qualquer cidadão possa solicitar cópia da documenta­
ção, mediante pagamento dos custos necessários á 
reprodução dos mesmos (§ 2·); e obrigando que os 
entes federados que dispuserem de meios, deverão 
disponibilizar na Internet as informações de que trata 
este artigo (§ 3·). 

Com tais procedimentos assegura-se maior am­
plitude ao controle da distribuição e aplicação dos re­
cursos provenientes do Fundef assegurando a otimi­
zação na utilização dos recursos. 

Essas as razões que me levam a apresentar o 
presente projeto que espero, mereça acolhida junto 
aos Senhores Congressistas. 

Sala das Sessões. - Senador Paulo Hartung. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o Fundo de Manuten­
ção e Desenvolvimento do Ensino Funda­
mentai e de Valorização do Maglstérlo,na 
forma prevista no art. 60, § 7·, do Ato d .. 
Disposições Constitucionais Transitóri­
as, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1" É insiltuído, no âmbito de cada Estado e 

do Distro Federal, o Fundo de Manutenção e Desen­
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério, o qual terá natureza contábil e será Im­
plantado, automaticamente a partir de 1" de janeiro 
de 1998. 

§ 12 O Fundo referido neste artigo será compos­
to por 15% (quinze por cento) dos recursos: 

I - da parcela do imposto sobre operações rela­
tivas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunici­
pal e de comunicação - ICMS, devida ao Distrito Fe­
deral aos Estados e aos Municípios conforme dispõe 
o art. 155, inciso 11, combinado com o art. 158, inciso 
IV, da Constituição Federal: 

11 - do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE e dos Municípios - FMP, pre­
visto no art. 159, inciso I, alínea a e b, da Constituição 
Federal, e no Sistema Tributário Nacional de que trata 
a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

111 - da parcela do Imposto sobre produtos in­
dustrializados - IPI devida aos Estados e ao Distrito 
Federal, na forma do art. 159, inciso 11, da Constitui­
ção Federal e da Lei Complementar n" 61, de 26 de 
dezembro de 1989. 

§ 22 Inclua-se na base de cálculo do valor a que 
se refere o inciso I do parágrafo anterior o montante 
de recursos financeiros tranferidos, em moeda, pela 
Uniáo aos Estados, Distrito Federal e Municípios a U­
tulo de compensação financeira pela perda de recei­
tas decorrentes da desoneração das exportaçõ86 
mos termos da Lei Complementar n" 87, de 13 de se­
tembro de 1996, bem como de outras compensações 
da mesma natureza que vierem a ser instituidas. 

§ 3" Integra os recursos do Fundo a que se refe­
re este artigo a complementação da União, quando 
for o caso na forma prevista no art. 6"; 
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§ 4' A implantação do Funbdo poderá ser ante­
cipada em relação à data prevista neste artigo, medi­
ante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Fede­
ral. 

§ 5' No exercfcio de 1997, a União dará priorida­
de, para concessão de assistência financeira, na for­
ma prevista no art. 211, § l' da Constituição Federal, 
aos Estados, ao Distr~o Federal e aos Municípios nos 
quais a implementação do Fundo for antecipada na 
forma prevista no parágrafo anterior. 

Art. 2' Os recursos do Fundo serão aplicados na 
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamen­
tai público, e na valorização de seu Magistério. 

§ l' A distribuição dos recursos, no âmb~o de 
cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-à, entre o 
Governo Estadual e os Goveros Municípais, na pro­
porção do número de alunos matriculados anualmen­
te nas escolas cadastradas das respectivas redes de 
ensino, considerando-se para esse fim: 

I - as matrfculas da 1" a 8" séries do ensino fi­
undamental: 

11 - (Dispositivo Vetado) 

§ 2' A distribuição a que se refere o parágrafo 
aterior, a partir de 1998, deverá considerar, ainda, a 
diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis 
de ensino e tipos de estabelecimento, adotando-se a 
metodologia de cálculo e as correspondentes ponde­
rações, de acordo com os seguintes componentes: 

I - li a 4" séries: 

11 - 5" a 8" séries: 

111 - estabelecimentos de ensino especial; 
IV - escolas rurais. 

§ 3' Para efeitos dos cálculos mencionados no § 
1', serão computadas exclusivamente as matriculas 
do ensino presencial. 

§ 4' O Ministério da Educação e do Desporto -
MEC realizará anualmente censo edicacional, cujos 
dados serão publicados no Diário Oficial da União e 
constituirão a base para fixar a proporção prevista no 
§ 1'. 

§ 5' Os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios poderão, no prazo de trinta dias da publiação re­
ferida no parágrafo anterior, apresentar recurso para 
retificação dos dados publicados. 

§ 6' É vedada a utilização dos recursos do Fun­
do como garantia de operações de créd~o internas e 
externas, contraídas pelos Governos da União, dos 
Estados, do Distr~o Federal e dos Municípios, admiti­
da somente sua utilização como contrapartida e ope-

rações que se detinem, exclusivamente ao finamenti­
co de projetos e programas do ensino fundamental. 

Art. 3' Os recursos do Fundo previstos no art. l' 
serão repassados automaticamente, para contas úni­
cas e especificas dos Governos Estaduais, do Distrito 
Federal e dos Múnicípios, vinculadas ao Fundo insti­
tuídas para esse fim e mantidas na insmuição finan­
ceira de que trata o art. 93 da lei n' 5.172 de 25 de 
outubro de 1966. 

§ l' Os repasses ao Fundo, provenientes das 
participações a que se refere o art. 159, inciso I alfne­
as a e b, e inciso li, da Const~uição Federal constarão 
dos orçamentos a União, dos Estados e do Distr~o 
Federal, e serão creditados pela União e favor dos 
Governos Estaduais do Distrito Federal e dos Municf­
pios nas contas específicas a que se refere este arti­
go, respepeitados os critérios e as finalidades estabe­
lecidas no art. 2", observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação adotadas para 
o repasse do restante destas transferências constitu­
cionais em favor desses governos. 

§ 2' Os repasses ao Fundo provenientes do im­
posto previsto no art. 155, inciso li, combinado com o 
art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão 
dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito 
Federal e serão depositados pelo estabelecimento 
oficial de crédito no art. 4' da lei Complementar n' 63, 
de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arre­
cadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo 
abertas na inst~uição financeira de que trata este arti­
go. 

§ 3' A inst~uição financeira, no que se refere aos 
recursos do disposto mencionado no § 2", cred~ará 
imediatamente as parcelas devidas ao Governo Esta­
dual, ao Distrito Federal e aos Municlpios nas contas 
específicas referidas neste artigo, observados os cri­
térios e as finalidades estabelecidas no art. 2', proce­
dendo à divulgação dos valores creditados de forma 
similar e com a mesma periodidicidade utilizada pelos 
Estados em relação ao restante da transferência do 
referido imposto. 

§ 4' Os recursos do Fundo provenientes da par­
cela do Imposto sobre Produtos Industrializados de 
que trata o art. 1', inciso 111, serão creditados pela 
União, em favor dos Governos Estaduais e do Distr~o 
Federal, nas contas especificas, segundo o critério e 
respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2' ob­
servados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação previstos na lei Complementar n' 61, 
de 26 de dezembro de 1989. 
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§ 5° Do montante dos recursos do IPI, de que 
trata o art. 1°, inciso 111, a parcela devida aos Municípi­
os, na forma do disposto no art. 5° da Lei Complemen­
tar nO 61 , de 26 de dezembro de 1989, será repassa­
da pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os 
recursos serão creditados na conta específica a que 
se refere este artigo, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação do restante 
desta transferência aos Municípios. 

§ 6° As receitas financeiras provenientes das 
aplicações eventuais dos saldos das contas a que se 
refere este artigo em operações financeiras de curto 
prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da 
dívida pública, junto à instituição financeira depositá­
riaa dos recursos, deverão ser repassadas em favor 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas 
mesmas condições estabelecidass no art. 2· 

• § 7° Os recursos do Fundo, devidos aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, constarão 
de programação especifica nos respecitivos orça­
mentos. 

§ 8° Os Estados e os Municípios recém-criados 
terão assegurados os recursos do Fundo previstos no 
art. 1° a partir das respectivas instalações, em confor­
midade com os critérios estabelecidos no art. 2. 

§ 9° Os Estados e os respectivos Municípios po­
derão, nos termos do art. 211, § 4°, da Constituição 
Federal, celebrar convênios para transferência de alu­
nos, recursos humanos, materiais e encargos finan­
ceiros nos quais estará prevista a transferência imedi­
ata de recursos do Fundo correspondentes ao núme­
ro de matrículas que o Estado ou o Município assumir. 

Art. 4° O acompanhamento e o controle social 
sobre a repartição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respec­
tivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a se­
rem instituídos em cada esfera no prazo de cento e oi­
tenta dias a contar da vigência desta lei. 

§ 1· Os Conselhos serão constituídos, de acor­
do com norma de cada esfera editada para esse fim: 

I - em nível federal, por no mínimo seis mem-
bros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Federal; 

b) o Conselho Nacional de Educação; 

c) o Conselho Nacional de Secretários de Esta­
do da Educação - CONSED; 

d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Educação - CNTE: 

e) a União Nacional dos Dirigentes Municipai! 
de Educação - UNDDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escola! 
públicas do ensino fundamental; e 

11 - nos Estados, por no mínimo sete membros 
representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 
b) os Poderes Executivos Municipais; 

c) o Conselho Estadual de Educação; 
d) os pais de alunos e professores das escola! 

públicas do ensino fundamental; 
e) a seccional da União Nacional dos Dirigente! 

Municipais de Educação - UNDIME; 
f) a seccional da Confederação Nacional dOE 

Trabalhadores em Educação - CNTE; 
g) a delegacia regional do Ministério da Educa· 

ção e do Desporto - MEC; 
111 - no Distrito Federa,l, por no mínimo cinee 

membros, sendo as representações as previstas ne 
inciso 11, salvo as indicadas nas alíneas b, a, e g. 

IV - nos Municipios, por no mínimo quatre 
membros, representando respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas pú· 
blicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 
d) os servidores das escolas públicas do ensino 

fundamental. 
§ 2° Aos Conselhos incumbe ainda a supervislio 

do censo escolar anual. 
§ 3· Integrarão ainda os conselhos municipciS, 

onde houver, representantes do respectivo Conselho 
Municipal de Educação. 

§ 4· Os Conselhos instituídos, seja no âmbito fe­
deral, estadual, do Distrito Federal ou municipal, n!lo 
terão estrutura administrativa própria e seus mem­
bros não perceberão qualquer espécie de remunera­
ção pela participação no colegiado, seja em reunllo 
ordinária ou extraordinária. 

Art. 5· Os registros contábeis e os demonstmti­
vos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos 
recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo 
a que se refere o art. 1·, ficarão, permanentemente, à 
disposição dos conselhos responsáveis pelo acom­
panhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, e dos órgãos fedem­
is, estaduais, e municipais de controle interno e extM­
no. 



Junho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11729 

Art. 6· A União complementará os recursos do 
Fundo a que se refere o art. 1· sempre que, no âmbito 
de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por 
aluno não alcançar o mfnimo definido nacionalmente. 

§ 1· O valor mfnimo anual por aluno, ressalvado 
o disposto no § 4·, será fixado por ato do Presidente 
da República e nunca seria inferior à razão entre a 
previsão da receita total para o Fundo e a matricula 
total do ensino fundamental no ano anterior, acresci­
da do total estimado de novas matrículas, obsrevado 
o disposto no art. 2· § 1·, incisos I e 11. 

§ 2· As estatfsticas necessárias ao cálculo do 
valor anual míilimo por aluno, inclusive as estimativas 
de matriculas, terão como base o censo educacional 
realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto, 
anualmente, e publicado no Diário Oficiai da União. 

§ 3· As transferênciass dos recursos comple­
mentares a que se refere este artigo serão realizadas 
mensal e diretamente às contas específicas a que se 
referee o art. 3·. 

§ 4· No primeiro ano de vigência desta Lei, o va­
lor mfnimo anual por aluno, a que se refere este artigo 
será de R$300,OO (trezentos reais). 

§ 5· (Dispositivo Vetado) 

Art. ]O Os recursos do Fundo, incluida a com­
plementação da União, quando for o caso, serão utili­
zados pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, 
assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento) 
para a remuneração dos profissionais do Magistério, 
em efetivo exercicio de suas atividades no ensino fun­
damentai público. 

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a 
contar da publicação desta lei, será permitida a apli­
cação de parte dos recursos da parcela de 60% (ses­
senta por cento), prevista neste artigo, na capacita­
ção de professores leigos, na forma prevista no art. 
go, § 1·. 

Art. 8· A instijuição do Fundo previsto nesta lei e 
a aplicação de seus recursos não insentam os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municfpios da obrigatorie­
dade de aplicar, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, na forma prevista do art. 212 da Constitui­
ção Federal: 

I -pelo menos 10% (dez por cento) do montan­
te de recursos originários do ICMS, do FPE, do FPM, 
da parcela do IPI, devida nos termos da Lei Comple­
mentar n· 61, de 26 de dezembro de 1989, e das 
transferências da União, em moeda, a título de deso­
neração das exportações, nos termos da Lei Comple­
mentar n· 87, de 13 de setembro de 1996, de modo 

que os recursos previstos no art. 1·, § 1", somados 
aos referidos neste inciso, garantam a aplicação do 
mfnimo de 25% (vinte e cinco por cento), destes im­
postos e transferências em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

11 - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
dos demais impostos e transferências. 

Parágrafo único. Dos recursos a que se refere o 
inciso li, 60% (sessenta por cento) serão aplicados na 
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamen­
tai, conforme disposto no art. 60 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias. 

Art. 9· Os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cfpios deverão, no prazo de seis meses da vigência 
desta Lei dispor de novo Plano de Carreira e Remu­
neração do Magistério, de modo a assegurar: 

I - a remuneração condigna dos professores do 
ensino fundamental público, em efetivo exercicio no 
magistério; 

11 - o estímulo ao trabalho em sala de aula; 

111 - a melhoria da qualidade do ensino. 

§ 1· Os novos planos de carreira e remuneração 
do magistério deverão contemplar investimentos na 
capacijação dos professores leigos, os quais passa­
rão a integrar quadro em extinção, de duração de cin­
co anos. 

§ 2· Aos professores leigos é assegurado prazo 
de cinco anos para obtenção da habilitação necessá­
ria ao exercfcio das atividades docentes. 

§ 3· A habilitação a que se refere o parágrafo an­
terior é condição para ingresso no quadro permanen­
te da carreira conforme os novos planos de carreira e 
remuneração. 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cipios deverão comprovar: 

I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal; 

11 - apresentação de Plano de Carreira e Remu­
neração do Magistério, de acordo com as diretrizes 
emanadas do Conselho Nacional de Educação, no 
prazo referido no artigo anterior; 

111 - fornecimento das informações solicijadas 
por ocasião do censo escolar, ou para fins de elabora­
ção de indicadores educacionais. 

Parágrafo único. O não cumprimento das condi­
ções estabelecidas neste artigo, ou o fornecimento de 
informações falsas, acarretará sanções administrati­
vas, sem prejuizo das civis ou penais ao agente exe­
cutivo que lhe der causa. 
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Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas 
de ensino, assim como os Tribunais de Contas da 
União, dos Estados e Municfpios, criarão mecanis­
mos adequados à fiscalização do cumprimento pleno 
do disposto no art.212 da Constituição Federal e des­
ta lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à 
intervenção da União, e os Municípios à intervenção 
dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso 
VII, alínea e, e do art. 35, inciso 111, da Constituição 
Federal. 

Art. 12. O Ministério da Educação e do Desporto 
realizará avaliações periódicas dos resultados da 
aplicação desta lei, com vistas à adoção de medidas 
operacionais e de natureza político-educacional cor­
retivas, devendo a primeira realizar-se dois anos após 
sua promulgação. 

Art. 13. Para os ajustes progressivos de contri­
buições a valor que corresponda a um padrão de qua­
lidade de ensino definido nacionalmente e. previsto no 
art. 60, § 4·, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, serão considerados, observado o dis­
posto no art. 2°, § 2°, os seguintes critérios: 

I - estabelecimento do número mínimo e máxi­
mo de alunos em sala de aula; 

11 - capacitação permanente dos profissionais 
de educação; 

111 - jornada de trabalho que incorpore os mo-
mentos diferenciados das atividades docentes; 

IV - complexidade de funcionamento; 
V - localização e atendimento da clientela; 
VI - busca do aumento do padrão de qualidade 

do ensino. 
Art. 14. A União desenvolverá política de estímu­

lo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, 
acesso e permanência na escola promovidos pelas 
unidades federadas, em especial aquelas voltadas às 
crianças e adolescentes em situação de risco social. 

Art. 15. O Salário-Educação, prevista no art. 
212, § 5°, da Constituição Federal e devido pelas em­
presas, na fonma em que vier a ser disposto em regu­
lamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% 
(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações 
pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 
empregados, assim definidos no art. 12 inciso I, da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, o montan­
te da arrecadação do Salário-Educação, após a de­
dução de 1 % (um por cento) em favor do Instituto Na­
cional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o 
valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, 
observada a arrecadação realizada em cada Estado 
e no Distrito Federal, em quotas da seguinte forma: 

I - Quota Federal, correspondente a um terço 
do montante de recursos, que será destinada ao 
FNDE e aplicada no financiamento de programas e 
projetos voltados para a universalização do ensino 
fundamental, de forma a propiciar a redução dos des­
níveis sócio-educacionais existentes entre Municípi­
os, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras; 

11 - Quotas Estadual, correspondente a dois ter­
ços do montante de recursos, que será creditada 
mensal e automaticamente em favor das Secretarias 
de Educação dos Estados e do Distrito Federal para 
financiamento de programas, projetos e ações do en­
sino fundamental. 

§ 2· (Dispositivo Vetado) 
§ 3" Os alunos regularmente atendidos, na data 

da edição desta lei, como beneficiários da aplicaçllo 
realizada pelas empresas contribuintes, no ensino 
fundamental dos seus empregados e dependentes, à 
conta de deduções da contribuição social do Salá­
rio-Educação, na forma da legislação em vigor, terão, 
a partir de 1· de janeiro de 1997, o benefício assegu­
rado, respeitadas as condições em que foi concedido, 
e vedados novos ingressos nos termos do art. 212, § 
5",da Constituição Federal. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor em 1· de janeiro 
de 1997. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrA-
rio. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) - Concedo a 
palavra ao Senador Moreira Mendes. S. Ex' dispõe de 
vinte minutos. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL- RO. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, não se concebo, 
no mundo moderno, o desenvolvimento socioeconO­
mico de uma nação sem o correspondente avanço do 
seu sistema educacional. 

É fato notório que as nações de primeiro mundo 
são aquelas que investiram e investem sistematica­
mente na educação e em tecnologia, disseminando 
democraticamente o conhecimento para todos oca 
segmentos da população. 

A importância do ensino, ressaltada pelos sábi­
os ao longo da História, tornou-se patente e ganhou 
amplas dimensões na Era Moderna com o advento 
das novas descobertas, com o desenvolvimento tec­
nológico e com o extraordinário progresso dos maioca 
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de comunicação, que fizeram do planeta, na famosa 
expressão do sociólogo canadense McLuhan, uma 
"aldeia global". 

Os exemplos de sucesso, a partir da valorização 
e da democratização do ensino, são incontáveis, es­
pecialmente nas úttimas décadas, o que levou a 
Unesco a considerar este final do século XX como o 
período de maior expansão educacional na história 
mundial. O investimento na educação é o principal fa­
tor que levará um país a patamares de crescimento 
econômico e de desenvolvimento tecnológico. 

No Brasil, a educação tem percorrido uma traje­
tória de altos e baixos. Depois de passar por períodos 
titubeantes, na nossa história recente, o setor tem re­
agido com maior vigor, no Governo do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, como era de se esperar 
que isso ocorresse, dada a formação profissional do 
Chefe do Poder Executivo. Por questão de justiça, de­
vemos reconhecer também a elevada competência 
do Ministro da Educação, Paulo Renato de Souza, 
que, entre outras boas medidas, descentralizou a dis­
tribuição dos recursos destinados às escolas e institu­
iu os exames de avaliação dos cursos de níveis médio 
e superior. 

Entretanto, Sr"s e Srs. Senadores, há que se fa­
zer uma ressalva à atuação do Ministro e do Governo 
Federal como um todo, no que respeita ao ensino su­
perior público, visto que as oportunidades de educa­
ção têm-se efetivamente expandido, mas não o sufici­
ente e nem de forma democrática. 

É notório o descaso com que o Poder Público 
Federal vem tratando os Estados mais distantes, me­
nos povoados e, principalmente, de menor expressão 
econômica. 

Tenho-me reportado com freqüência nesta tri­
buna à diferença de tratamento que se observa, por 
parte das autoridades, entre os Estados mais ricos e 
os mais pobres, atitude absolutamente repreensível 
em qualquer lugar do mundo e muito mais num país 
que se organiza sob o pacto federativo. 

Por isso mesmo, na condição de representante 
do povo rondoniense, tenho denunciado esse com­
portamento discriminatório, lembrando que o Senado 
Federal é a tribuna adequada para buscar o tratamen­
to isonômico de todas as unidades federativas. 

Há dias, uma comitiva de aproximadamente 40 
acadêmicos da Universidade Federal de Rondônia -
Unir, veio a Brasília. Acompanhada pelo Magnífico 
Reitor, Ene Glória de Silveira, e pelo Diretor do cam­
pus de Cacoal, Professor Antônio Siviero, os universi-

tários mantiveram contato com autoridades do Minis­
tério da Educação para reivindicar melhores condi­
ções de ensino. 

Aqueles jovens, Sr. Presidente, no verdor da sua 
juventude, não pleitearam quaisquer facilidades na 
sua vida acadêmica, nem tampouco instalações luxu­
osas ou equipamentos mirabolantes. Demonstrando 
maturidade e elevada responsabilidade, reivindica­
ram, unicamente, melhores condições de ensino - es­
pecificamente, a contratação de professores efetivos 
para suprir uma deficiência que vem prejudicando 
enormemente sua formação profissional. 

Antes de relatar os fatos, de forma a melhor es­
clarecer os nobres Pares, devo dizer que a causa dos 
estudantes, por sua justeza, foi também encampada 
por numerosos políticos da região e pela sociedade 
local. 

Tenho em mãos, por exemplo, ofícios das Câ­
maras de Vereadores dos Municípios de Cacoal e de 
Presidente Médici solicitando apoio à causa estudan­
til, visto que as autoridades federais da educação têm 
ignorado os apelos da comunidade acadêmica, dos 
professores, alunos e da sociedade rondoniense. 

O episódio em questão - um entre tantos que 
têm revelado atitude preconceituosa em relação aos 
Estados do Norte - resume-se no seguinte: em 199B, 
foi aberto concurso público para professores substitu­
tos da Universidade Federal de Rondônia, com vali­
dade de um ano. Expirado o prazo, foi a contratação 
prorrogada por um ano, até abril passado, sem que 
nesse período se promovessem concursos outros 
para a contratação de professores efetivos. Expirado 
o prazo mais uma vez, o contrato se tornou improrro­
gável, o que motivou a paralisação das aulas em di­
versas disciplinas, dada a inexistência de outros pro­
fessores para dar seqüência à atividade docente. 

O quadro docente da Unir, Sr. Presidente, aten­
de cerca de 40 alunos por professor, enquanto há uni­
versidades que atendem uma base de cinco alunos 
por professor. Esse esforço sobrecarrega o educador 
e o impede até de se reciclar, fator essencial a quem 
exerce a nobre tarefa da formação acadêmica 

Atualmente, a Unir está desenvolvendo o Pro­
grama de Habilitação e CapaCitação de Professores -
PROHACAP com aproximadamente quatro mil alu­
nos, em convênio com o Estado e Municípios de Ron­
dônia. Em 2001, serão implantados os cursos de Me­
dicina, Física, Química, Biologia, com vestibular já 
agora em julho de 2000, conforme eu próprio, desta 
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tribuna, anunciei dias atrás. Estão ainda em fase de 
autorização cursos na área de Engenharia. 

A Unir desenvolve também diversas pesquisas 
nas áreas de Ciências Humanas, Ciências Exatas e 
da Terra, Ciências Sociais e Ciências da Saúde. E, 
para auxiliar os professores em suas pesquisas, dis­
põe de apenas quarenta bolsas para os alunos, sen­
do que este número é irrisório para o desenvolvimen­
to dos trabalhos. Ainda assim, todos têm superado 
seus limites, apresentando resultados de boa quali­
dade. 

A Universidade dispõe de cursos de 
Pós-Graduação, nos nfveis de Especialização, Mes­
trado e Doutorado. Apesar de todas as dificuldades 
enfrentadas, cresceu, nesses dezoito anos de exis­
tência, em termos de qualidade, de desempenho e de 
retorno à sociedade. O curso de letras de Porto Velho 
e o de Direito de Cacoal têm recebido o conceito "A" 
pelo MEC. O resultado dessa avaliação discente e da 
qualificação docente, apesar de todas as dificuldades 
por que passa aquela instituição, aponta a Universi­
dade de Rondônia como a melhor universidade da re­
gião Norte. 

O campus de Cacoal, a que me referi de início, 
é, disparado, o mais prejudicado entre os cinco manti­
dos pela Unir no interior do Estado. Na avaliação dos 
universitários, o problema que hoje se verifica ué con­
seqüência de decisões que visaram a dar solução pa­
liativa, caracterizando descaso, desrespeito e irres­
ponsabilidade para com a população de Rondônia 
por parte daqueles que, de direito, deveriam ter sana­
do essa questão com antecedência." 

A Universidade Federal de Rondônia, Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Senadores, mantém, além do cam­
pus de Porto Velho, cinco campi no interior do Estado, 
nos Municfpios de Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Rolim 
de Moura e Vilhena, além do já c~ado campus de Ca­
coaI. A comunidade acadêmica reivindica a contrata­
ção de 160 professores efetivos para toda a Universi­
dade, dos quais 25 seriam lotados no campus de Ca­
coai, o mais atingido pela deficiência do corpo docen­
te. Atualmente são necessários, no mínimo, 375 pro­
fessores efetivos, mas apenas 265 integram o corpo 
docente da Unir, sendo os demais professores substi­
tutos. 

Contrapondo-se ao tratamento discriminatório e 
ao descaso do Governo Federal, a Unir vem fazendo 
um trabalho da maior seriedade, procurando, com 
muito esforço, compensar as graves carências que 
afetam o ensino superior no Estado. Assim é que o 

curso de Dire~o, um dos três mantidos pela Unir em 
Cacoal, juntamente com os de Administração e de 
Ciências Contábeis, logrou conceito "A" no Exame 
Nacional de Cursos, o chamado ·Provão". 

Os três cursos mantidos pela Unir em Cacoal 
são freqüentados por 483 alunos e atendem à de· 
manda de vários municfpios da região, como Pimenta 
Bueno, Ministro Andreazza e Espigão do Oeste, alérr 
de manter cursos de pós-graduação. 

No entanto, por falta de professores, desde que 
expirou o contrato com os mestres substitutos err 
abril, as aulas foram paralisadas por 15 dias. De I~ 
para cá, os cursos têm funcionado precariamente. Err 
alguns casos, os professores fizeram um sistema de 
rodízio para evitar que algumas turmas fossem preju· 
dicadas a ponto de perder o perfodo letivo. Alérr 
disso, sete professores estão sendo remunerados 
precariamente com recursos da própria UNIR, que, 
embora enfrentando dificuldades financeiras, assu· 
miu esse ônus para evitar prejufzos maiores à co· 
munidade acadêmica. Pode-se afirmar, Sr. Presi· 
dente, que o campus de Cacoal não paralisou de 
vez suas atividades, em grande parte, graças ao ai· 
trufsmo dos professores, muitos dos quais continuo 
aram exercendo suas atividades com uma remune· 
ração aviltante. 

A Universidade Federal de Rondônia, de uma 
maneira geral, tem desempenhado papel importan­
te na formação acadêmica de nfvel superior na Re­
gião Norte, formando recursos humanos nas diver­
sas áreas do conhecimento, além de investir na 
pesquisa, na extensão e na pós-graduação. Porém, 
como todas as universidades brasileiras, tem en­
frentado toda sorte de dificuldades para a realiza­
ção de suas ações e alcance de seus objetivos. A 
grande falta de professores, a necessidade de cria­
ção de novos cursos e implementação dos já exis­
tentes, a necessidade de melhorias nas instalações 
físicas e, ainda, a necessidade de qualificação de 
seu corpo docente têm deixado todos num estado 
de ânimo desalentador. 

Não são os alunos os únicos prejudicados 
pelo descaso governamental, como se pode obser­
var; e não se restringe à baixa remuneração o 
prejuízo do corpo docente. 

Em virtude da carência de um quadro efetivo 
condizente com o número de alunos e com os cursos 
ali ministrados, os professores não podem deixar as 
salas de aula em busca de especialização. No entan­
to, o próprio Ministério da Educação exige o índice ml-



Junho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11733 

nimo de 30% de especializações no corpo docente 
das universidades. 

O campus de Cacoal- costuma-se dizer na re­
gião -foi construrdo "no braço' pela sociedade civil. 
em razão das dificuldades de toda ordem que se im­
puseram em tal empreendimento. Professores. fun­
cionários e alunos têm plena consciência da impor­
tância daqueles cursos. especialmente porque 
aquela cidade. com terras férteis e pecuária expres­
siva. vem se firmando como pólO de desenvolvi­
mento regional. 

Ao parabenizar a direção. o corpo docente. o 
quadro funcional e a comunidade estudantil pelo 
empenho em manter a regularidade do ensino. ape­
sar de todas as adversidades. faço. mais uma vez. 
veemente apelo às autoridades do setor educacio­
nal para que abandonem definitivamente essa polí­
tica discriminatória e dêem à Universidade Federal 
de Rondônia. em nosso Estado. a atenção que me­
rece. 

Para concluir. ~r. Presidente. S"s e Srs. Sena­
dores. entendemos que a Universidade Federal de 
Rondônia precisa crescer. Mas para que isso aconte­
ça é preciso que as lideranças políticas de Rondônia 
lutem por ela. É preciso. também. que as autoridades 
da área de educação. em especial o Ministro Paulo 
Renato Souza. decidam transformar as universidades 
federais brasileiras em verdadeiros centros de forma­
ção de mão-de-obra especializada. em competentes 
laboratórios de pesquisa científica e em laboratórios 
de excelência na área das idéias. e decidam. tam­
bém. valorizar o professor universitário com salários 
mais dignos e decentes. para que o Brasil se transfor­
me definitivamente num pars próspero. desenvolvido 
e mais humano para o seu povo. 

Era o que eu tinha a registrar hoje. Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Moreira 
Mendes. o Sr. Luiz Otávio. deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pau­
lo Hartung. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Hartung) - Com a 
palavra o ilustre Senador Luiz Otávio. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr."s e Srs. Senadores. ainda no apagar das lu­
zes. porque teremos sessão até as 18 horas e 34 mi­
nutos. tenho de usar o meu tempo para falar sobre a 
transposição do rio São Francisco. 

O drama da seca que assola periodicamente o 
Nordeste brasileiro é muito antigo. D. Pedro 11 disse. 
certa vez. compungido com os testemunhos que re­
cebia do flagelo. que venderia a última jóia da Coroa 
para resolver definitivamente o grave problema. Des­
de então. não foram poucos os projetos apresenta­
dos. atravessando os tempos. desde a Monarquia até 
os dias de hoje. 

À proporção que a civilização aperfeiçoa a tec­
nologia a serviço do homem. surgem novas propos­
tas de solução. citam-se exemplos estrangeiros. ora 
dos Estados Unidos. ora de Israel. mas sem levar em 
conta as peculiaridades do caso brasileiro. 

O simpósio que a Fundação Milton Campos pro­
moveu. dirigida pelo ilustre Senador. ex-Presidente 
desta Casa e do Congresso Nacional. Jarbas Passa­
rinho. a que compareci. em março deste ano. teve a 
virtude de colocar frente a frente os defensores da 
transposição parcial das águas do São Francisco 
para regiões que mais sofrem com a seca e aqueles 
que levantaram dúvida sobre a exeqüibilidade do pro­
jeto em estudo e defendido pelo Ministério da Integra­
ção Nacional. É unânime o desejo de socorrer os que 
mais sofrem no polígono das secas. pois não teria ca­
bimento pensar que os que ponderam cautelosamen­
te quanto à viabilidade de parte do volume do rio São 
Francisco para a região árida sejam insensíveis ao 
sofrimento de seus irmãos. Ressalta. dos trabalhos 
desenvolvidos no simpósio. que é fundamental tratar 
do assunto sem emoção. pois que é sobretudo de na­
tureza técnica. 

A pergunta é: mesmo que o volume de água do 
rio a ser transposto seja inferior a 3% da sua despesa 
fluvial é isso possível sem prejudicar as populações 
ribeirinhas antes e depois da captação da água a ser 
transposta? Não seria prioritário. ao contrário. um pia­
no decenal de aproveitamento hídrico do Nordeste e 
de recuperação do rio São Francisco. afetado forte­
mente pelo assoramento. pela poluição devida a deje­
tos de 400 cidades desaguando nele. e com seu volu­
me diminuído devido à crônica e criminosa perda de 
suas matas ciliares. especialmente as dos afluentes 
orientais? Diminuição que Sergipe aponta como res­
ponsável pela salinização da foz do rio. O custo de im­
plantação do projeto. orçado em R$3 bilhões. decorre 
de mensuração absolutamente precisa? Todas essas 
perguntas merecem reflexão fria. cartesiana. 

Decisivo para concluir sobre a factibilidade do 
projeto é saber se os 3% da água a ser transposta 
bastam para satisfazer o Nordeste Setentrional. ca­
rente da água para as necessidades humanas e ani-
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mais, em prejuízo da Bahia no tocante aos milhares 
de hectares a serem irrigados, e se mesmo essa 
quantidade relativamente pequena, uma vez desvia­
da do curso do rio, não prejudicará o complexo de ge­
ração de eletricidade primária de Sobradinho a Paulo 
Afonso e Xingá, a chamada cascata da Chesf, com a 
perda de, no mínimo, 200 megawatts? 

Argumenta-se que a vazão média do rio passa 
de 2.800 metros cúbicos por segundo, mas já tem 
2.100 metros cúbicos comprometidos com a produção 
de energia elétrica em nove hidrelétricas. Dos 700 me­
tros cúbicos restantes, 200 servem para a irrigação 
existente, outros 200 se evaporam ao longo do curso, o 
que tornaria ridículo o volume a favorecer as regiões 
áridas. Ora, isso é absolutamente fundamental para a 
avaliação do projeto. É verdade que o Ministro Fernan­
do Bezerra, da Integração Nacional, grande incentiva­
dor"do projeto em estudo no seu Ministério, apresenta 
contestação a essa objeção, assegurando que, mes­
mo sendo 2.060 e não 2.600 metros cúbicos por se­
gundo a vazão a partir de Sobradinho, atualmente a 
Codevasf s6 utiliza pouco mais de 100 metros cúbicos 
por segundo e que s6 no ano de 2.080 vai precisar 
desse restante, dos 700, o que lhe garante o exceden­
te de 50 metros cúbicos por segundo, mais que sufici­
entes para o que se propõe o projeto. 

O fato é que os técnicos conflitam em seus nú­
meros, o que deixa margem a dúvidas em relação ao 
objetivo pretendido. A realidade é que o rio São Fran­
cisco, desde Três Marias até Sobradinho, está degra­
dado, física e ambiental mente, como sustenta o ilus­
tre Senador Antonio Carlos Magalhães, e a sua vazão 
firme permite duvidar da possibilidade de haver 50 
metros cúbicos por segundo para a captação que leve 
a água a regiões semi-áridas que precisam dela para 
beber e usar em irrigação. Logo, a questão se prende, 
afinal, à baixa vazão no rio. É aí que entra a possibili­
dade de uma solução tranqüila e definitiva. Ela está 
na velha receita de tirar água de onde existe em abun­
dância, para levá-Ia aonde não existe. 

Temos, graças a Deus, o rio Tocantins, tão caro 
ao meu Pará, que fornece água para as turbinas de 
Tucuruí, a maior usina hidrelétrica nacional, com sua 
vazão de 11 mil metros cúbicos por segundo, isso 
para não falar do rio Amazonas, que despeja mais de 
300 mil metros cúbicos de sedimentos por segundo 
no Oceano Atlântico. Enquanto a transposição do 
Amazonas s6 os visionários poderiam nela pensar, o 
Tocantins em nada prejudicaria os ribeirinhos nem a 
duplicação da potência instalada de Tucuruí, se des-

viasse de seu curso algo como 3 mil metros cúbicos 
por segundo para o rio São Francisco, resolvendo to­
talmente a pendência numérica que distancia os que 
se opõem ao projeto daquelas que o defendem. E 
mais: a água poderia ser transportada facilmente, por 
gravidade, até Campina Grande, eliminando os altos 
custos que o projeto em estudo requer. 

Edificante é a vocação do rio São Francisco, 
considerado pelO grande escritor brasileiro Vicente Li­
cínio Cardoso, em seu livro clássico, como O rio da 
Unidade Nacional, porque teria sido responsável, já 
no período colonial, pela integração territorial brasilei­
ra, enquanto os vice-reinados espanh6is fragmenta­
vam-se, gerando as muitas repúblicas 
sul-americanas hoje existentes. 

Ora, o rio Tocantins, com o seu afluente, o Ara­
guaia, também pode ser, pelo mesmo critério, consi­
derado outro rio da unidade nacional, correndo desde 
a Serra Dourada, no Planalto Central, por mais de 
2.400 km, até desaguar no meu Estado do Pará. Além 
do papel que desempenhou, o Tocantins é segura­
mente a redenção do Nordeste Setentrional. 

O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) - Senador 
Luiz Otávio, V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PA) - Pois 
não, Senador Gilvam Borges. 

O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) - Eminente 
Senador Luiz Otávio, primeiramente, gostaria de feli­
citá-lo pelas palavras sábias sobre a viabilidade des­
se projeto tão importante para a região semi-árida do 
Nordeste. Quando se fala em água, fala-se em vida. 
Além dela, fazemos o caminho. É a água de beber, é a 
água que irriga. Realmente, são oportunas as consi­
derações de V. Ex' sobre a utilização do potencial hí­
drico do rio Tocantins. Com certeza absoluta, o pro­
nunciamento de V. Ex' deve calar fundo na consciên­
cia dos técnicos mobilizados nessa grande empreita­
da, por intermédio do nosso Ministro Fernando Bezer­
ra, e deve ser levado muno a sério. O projeto é real­
mente viável, e V. Ex' está de parabéns. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA) - Agradeço ao 
Senador Gilvam Borges pela participação em meu 
pronu nciamento. 

Srs. Senadores, neste momento, deixo a minha 
colaboração e o meu entusiasmo, não apenas pela 
criatividade e objetividade do projeto, mas por aten­
der também irmãos brasileiros do Nordeste. Deixo 
também a minha mensagem sobre a utilização dos 
recursos hídricos dos rios Tocantins e Araguaia, ten­
do em vista a paralisação das obras das eclusas de 
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Tucuruí, cujos recursos, alocados no Orçamento da 
União para este ano, foram consumidos antes de seu 
término. Por esse motivo, n6s, representantes do 
Pará e da Amazônia, continuaremos apoiando proje­
tos como o da transposição do rio São Francisco, mas 
não poderemos, de forma nenhuma, deixar de reivin­
dicar o repasse de recursos para a conclusão das 
eclusas. Relembro ainda o compromisso assumido 
pelo Presidente Femando Henrique Cardoso ao visi­
tar a região, quanto à duplicação da capacidade ener­
gética daquela hidrelétrica, obra tocada com recursos 
do Orçamento, até porque atenderemos também ou­
tros Estados da Federação com deficiências na área 
de energia. 

O Pará, como sempre demonstro, além de parti­
cipar com mais de US$2 bilhões por ano na balança 
comercial, é um Estado viável, cumpridor de seus 
compromissos com relação a outros Estados e até 
compromissos internacionais. Por isso, continuamos 
a exigir os recursos necessários para obras como a 
das eclusas de Tucuruí, que darão condições de na­
vegabilidade aos rios, chegando pr6ximo ao Estado 
de Goiás, gerando emprego e renda para a popula­
ção, e para que, em última análise, o Pará continue 
cumprindo suas obrigações. 

Eu e o Governador Almir Gabriel viajamos pelo 
interior do Estado praticamente em todos os finais de 
semana. Estivemos em 14 Municípios, como por 
exemplo Eldorado dos Carajás, Canaã do Norte e Ma­
rabá, levando recursos da privatização da Vale do Rio 
Doce, ainda do Fundo Vale, com a participação do 
Governo do Estado do Pará. Mais de R$27 milhões fo­
ram distribuídos para a área social e para a geração 
dá emprego e renda a Municípios como Rondon do 
Pará, Abel Figueiredo, Dom Eliseu, Itupiranga, Água 
Azul do Norte, São João do Araguaia, São Domingos 
do Araguaia e o nosso querido Município de Paraua­
pebas, centro do Projeto Carajás, da Mina de Carajás, 
da Vale do Rio Doce, modelo para o País pela admi­
nistração séria e competente, que faz com que os Mu­
nicípios paraenses e, por conseqüência, o Estado do 
Pará tenham nova cara. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Paulo Hartung) - Sobre a 

mesa, projeto de lei do Senado que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NR 162, DE 2000 

Eatabelece a obrigatoriedade da 
conao/ldaçlo de todas aa dividas munlcl-

pais a fim de constituir o Fundo Nacional 
de Extinção de Endividamento e dá ou­
tras provldênclas_ 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. I" Ficam os muncípios obrigados a levantar 
todos os seus passivos que constituam dívida conso­
lidada. 

Parágrafo único. Todos os dados deverão serva­
lidados pelos Tribunais de Contas dos Municípios ou 
Tribunais de Contas Estaduais. 

Art. 2" Fica o Governo Federal autorizado a se­
curitizar todas as dívidas apuradas segundO o artigo 
anterior, repactuando-as com cada município. 

§ I" Caberá ao Governo Federal, a partir de lei 
ordinária, definir as condições financeiras da repactu­
ação, as quais terão como parâmetro as condições fi­
nanceiras da renegociação dos Estados e do Distrito 
Federal, bem como o processo de securitização. 

§ 2" O Poder Executivo poderá criar Fundo Naci­
onal de Extinção do Endividamento, de natureza con­
tábil a fim de administrar o processo de securitização 
das dívidas municipais. 

Art. 3" Ficam excluídos dos benefícios desta lei 
todos os municípios detentores de dívida mobiliária 
que renegociaram as suas dívidas nos anos de 1999 
e 2000. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

A lei de Responsabilidade Fiscal constitui-se, 
indubitavelmente, em inovação de nossa ordem eco­
nômico-institucional da maior importância. De fato, a 
implementação da referida lei permitirá o equilíbrio 
estrutural das contas públicas, de maneira a permitir 
não s6 o crescimento econômico mas a viabilidade 
das futuras gestões estaduais e municípais. 

Entretanto, a efetividade da supracitada lei so­
mente será total se permitir que os chamados "esque­
letos" fiscais sejam todos identificados e isolados das 
contas públicas. Este fato é muito mais grave quando 
analisamos a questão dos Municípios. 

O objetivo do presente projeto de lei é permitir 
que os municípios possam tornar os seus balanços 
realistas, explicitando passivos que têm origem em 
administrações anteriores. Ora, a recente renegocia­
ção das dívidas municípais beneficiou os municípios 
que tinham débitos financeiros, principalmente os 
grandes municípios. 
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Assim, os municípios que não conseguiram re­
negociar o conjunto de suas dívidas ficaram prejudi­
cados, entretanto nesta nova fase de estabilidade fis­
cal de maneira precária e desequilibrada, prejudican­
do os serviços públicos e comunitários. 

Com o projeto por mim apresentado, busco per­
mitir a securitização destas dívidas, "limpando· defini­
tivamente os passivos implícitos que existem nas 
contas públicas municipais. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2000. - Sena­
dor Osmar Dias. 

(Ás Comissões de Constituição, justiça 
e Cidadania e de Assuntos Económicos, ca­
bendo à ultima, a decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Hartung) - O proje­
to de lei do Senado, que acaba de ser lido, será publi­
cado e remetido às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Hartung) - Não há 
mais oradores inscritos. 

O Sr. Senador Lúcio Alcântara enviou discurso à 
Mesa para ser publicado, na forma do disposto no art. 
203 do Regimento Interno. 

S. Ex" será atendido. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente e Sr's e Srs. Senadores, tive a oportunida­
de de participar da abertura da V Conferência Munici­
pal de Aracati, no Estado do Ceará, ocorrida no último 
3 de junho p. passado. 

Aproveito para trazer a esta Casa Legislativa mi­
nha contribuição ao referido evento, onde tratei de 
questões sobre controle social: 

I - Controle Social 

Controle social consiste na participação da soci­
edade em tomadas de decisões fundamentais visan­
do ao interesse geral e ao pleno exercício da cidada­
nia. Engloba vários campos: saúde, educação, meio 
ambiente e outros mais dirigido a uma melhor quali­
dade de vida e uma consciência plena da participa­
ção do indivíduo na sociedade. Pode ser exercido de 
diversas formas, inclusive por intermédio de entida­
des assistenciais e associações de moradores, onde 
os problemas locais são discutidos em comum, para 
encontro de uma solução que beneficie o maior nú­
mero possível de pessoas. Nesse sentido, é impor­
tante a participação dos moradores, dos sindicatos e 
dos representantes do governo local a fim de que to­
dos tenham voz ativa e juntos encontrem a melhor 
maneira de trabalhar em prol da comunidade. 

O controle social é o poder legítimo utilizado 
pela população para fiscalizar a ação dos governan­
tes, indicar soluções e criar planos e políticas em to­
das as áreas de interesse social. Imprime visibilidade 
aos, movimentos sociais e cria a democracia partici­
pativa. Assoia-se às decisões tomadas pelo Estado 
para o proveito geral. 

11 - Histórico 

Os primórdios do controle social situam-se após 
a Revolução Industrial, quando a população das cida­
des maiores lutou por transporte, saúde, comunica­
ção e abastecimento, conseguindo vitórias como ins­
talação de esgotos, iluminação pública, abastecimen­
to de água e vigilância sanitária, entre outras melhori­
as. Era uma forma de controle social, em que o usuá­
rios reclamavam do poder públiCO o que tinham direito 
lhes era negado. 

Reinvidicações e protesos da populção conse­
guiram, na áea de saúde, diminuir a mortalidade, no 
século passado, graças a um movimento conhecido 
como Revolução vital. Foi o controle social responsá­
vel em grande parte por essa conquista. A reforma sa­
nitária e a adoção de medidas preventivas, exigidas 
pela sociedade, trouxeram uma qualidade melhor de 
vida para os povo, especialmente para os que viviam 
na Inglaterra e nos Estados Unidos, no início do sécu­
lo passado. 

No Brasil, o controle social começou a ser exer­
cido nas décadas de 70 e 80, quando surgiram reivin­
dicações por melhoria de equipamentos e propug­
nou-se por maior número de profissionais de saúde 
nos bairros periféricos dos grandes centros urbanos, 
a fim de melhorar a miserável vida dos habitantes lo­
cais. 

111 - Sistema de Saúde no Brasil 

A Constituição de 1988 trouxe modificações de­
cisivas para o sistema de saúde no Brasil. Encarando 
a saúde como direito de todos o dever do Estado, deu 
universalidade ao sistema de saúde, que deve ser 
único e igual a todos, de fácil acesso, gratuito e de 
boa qualidade. Estabeleceu, ainda, a participação da 
comunicade como uma das diretrizes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

A Constituição Federal, as Constituições Esta­
duais, as Leis Orgânicas dos Municrpios, as Leis n" 
8.080 (Lei Orgânica da Saúde) e n" 8.142(participa­
ção da comunidade na gestão do SUSj de 1990 trou­
xeram a oportunidade para a população organizada 
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decidir, fiscalizar e controlar os rumos do sistema de 
saúde pública. 

A descentralização dos serviços de saúde, com 
direção única em cada esfera do governo, também foi 
prevista na Constituição, ao lado da garantia do aten­
dimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assitenciais e 
da participação da sociedade. 

Em 1990, a Lei nO 8.142 criou a hierarquia dos ór­
gãos de saúde, visando ao cumprimento das determi­
nações constitucionais. Assim, a Conferência de Saú­

. de, de caráter consuHivo, é o órgão principal que deve-
rá se reunir de quatro em quatro anos, com a represen­
tação dos vários segmentos da sociedade e com a fi­
nalidade de avaliar a situação da saúde e propor dire­
trizes para a formulação da política de saúde. 

Em seguida, os Conselhos de Saúde, estaduais 
e municipais, de caráter deliberativo, constituem ór­
gãos colegiados compostos por representantes do 
governo, prestadores de serviços, profissionais de 
saúde e usuários, com a finalidade de formular estra­
tégias e controlar a execução das polfticas de saúde 
na área correspondentes, inclusive nos aspectos eco­
nômicos e financeiros. Seu mecanismo participativo 
permite-lhes intervir nas polfticas sociais e, via de 
conseqüência, no desenvolvimento social. 

IV - Conselhos Municipais 
de Saúde 

Os Municfpios organizaram seus Conselhos 
Municipais de Saúde por intermédio de leis que previ­
rem e definirem os objetivos e as competências dos 
Conselhos, bem como sua composição, estrutura e 
funcionamento. A composição do Conselho é paritá­
ria em relação à população, que tem, obrigatoria­
mente, 50% de representação, ou seja, metade dos 
assentos do Conselho. A outra metade é composta 
por: 25% de trabalhadores de saúde, 12,5% de repre­
sentantes do Governo e 12,5% de prestadores de 
serviços de saúde. 

Nos Municfpios em que a população envol­
veu-se na aprovação do projeto de lei, os Conselhos 
foram constitufdos de forma mais consoante com as 
aspirações dos habitantes locais, com ampla autono­
mia. Os membros do Conselho são escolhidos por ele­
ição, convovada por edital publicado pelo Prefeito. O 
Executivo Municipal indica seus membros. Os repre­
sentantes dos prestadores de serviçõs de saúde são 
eleitos ou indicados em reunião plenária e os nomes 
escolhidos e encaminhados à Secretaria Municipal de 

Saúde. Em assembléia gerei da categoria, são eleitos 
os representantes dos profissionais ou servidores da 
saúde, cujos nomes também são encaminhados à Se­
cretaria de saúde. Já os representantes da sociedade 
são eleitos em assembléia geral das entidades popula­
res: associações de moradores, conselhos comunitári­
os, sindicatos, associações de trabalhadores, grupos 
de pastoral organizados e demais entidades da socie­
dade civil voHadas para a organização dos usuários do 
SUS ou de natureza similar. 

Nos Municípios onde as regras foram respeita­
das, o Regimento Interno foi elaborado pelos primei­
ros membros eleitos. Dele constam a natureza e a fi­
nalidade do Conselho, suas competências, sua orga­
nização e seu funcionamento. Dessa forma, ficou ga­
rantido o controle social efetivo e continuado das polí­
ticas de saúde, com participação plena e consciente 
da sociedade. 

Tais Conselhos, instâncias colegiadas, atuam 
na formulação e no controle da execução das políti­
cas de saúde, traçam diretrizes, aprovam planos de 
saúde fiscalizam a movimentação de recursos repas­
sados às Secretarias de Saúde ou Fundos de Saúde. 
Sua finalidade principal consiste na pafficlpação soci­
al na gestão do sistema unificado de saúde. Podem 
servir de instrumento para o recebimento de reclama­
ções, gerando publicitação e transparência aos atos 
relativos à saúde. 

V - Finalidades do Controle 
Social de Salíde 

O controle social facmta a fiscalização das-ver­
bas destinadas à saúde, impedindo a má utilização de 
recursos e a corrupção. A adoção de polfticas públi­
cas ordenadas, o planejamento coerente com as ne­
cessidades locais, a boa qualificação dos profissiona­
is do setor, o uso adequado de técnicas e equipamen­
tos, uma correta normatização dos processos de pro­
dução e racionais aquisição e financiamento de mate­
riais e serviços são formas capazes de melhorar o 
serviço de saúde de qualquer municfpio, e fáceis de 
serem adotadas, desde que o controle social esteja 
sendo exercido corretamente. 

A fiscalização sobre a corrupção pode e deve 
ser feita como forma de controle social. Os membros 
do Conselho Municipal de Saúde estão obrigados a 
conferir os atendimentos ambulatóriais e hospitalares 
do municfpio, impedindo que profissionaiS ou hospita­
is inescrupulosos cobrem por serviços não prestados, 
conforme descrição dos laudos. Só assim os rapas-
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ses financeiros globais, destinados aos municípios, 
de acordo com sua população e com a média históri­
ce de suas necessidades, poderão dar resultados po­
sitivos. Obrigatória que foi, a instalação dos Conse­
lhos Municipais de Saúde nem sempre funciona na 
prática. Muitos prefeitos não tiveram interesse, pois 
seu funcionamento amplo limitaria sua interferência 
na polrtica de saúde local e no repasse de verbas. 
Sem falar nos Chefes de Executivo que se arvoram 
em nomear a representação popular, a fim de não te­
rem diminuída a sua influência. Essa situação, infeliz­
mente, ainda persiste em grande número de municí­
pios brasileiros. Aqueles que conseguiram exercer 
um efetivo controle social encontram-se em excelente 
situação, com um atendimento adequado a todos os 
municípios na área de saúde. 

Além das tarefas já mencionadas, o controle so­
cial de saúde pode manifestar-se de outras formas, 
sempre em auxrlio da população local. Relacionan­
do-se com outros serviços de controle, principalmente 
escolas, igrejas, obras assistenciais e sistemas jurídi­
co-policiais, pode ajudar em problemas mórbidos ou 
que contribuam para a morbidade como o uso de dro­
gas, as doenças comportamentais, a prática de abor­
tos, a prostituição de menores, a fome e a miséria. 

Os Conselhos de Saúde são os únicos órgãos 
controladores das atividades do SUS. Sua mera exis­
tência não garante um perfeito controle social da saú­
de. Entretanto, podem propor polrticas públicas de in­
teresse da população, controlá-Ias e avaliá-Ias. De­
vem agir procurando soluções mais democráticas, 
mais abertas em benefício da população, pois hoje 
não se justifica a permanência de políticas praticadas 
por setores fechados e manipulados por uma minoria 
da população. 

VI - Direitos do Paciente 

A Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo 
publicou uma cartilha sobre os direitos constitucio­
nais dos pacientes, ensinando-lhes a forma de exer­
cê-los. Essa é uma forma de controle social a ser 
exercida pelo paciente e seus familiares. Informa, mi­
nuciosamente, por meio de 35 itens, todos os direi­
tos que tem o paciente quando procura serviços de 
saúde, desde o atendimento humano, atencioso e 
respeitoso até os direitos referentes ao diagnóstico e 
tratamento. 

O direito à saúde, tal como defendido na refor­
ma sanitária, engloba apoio, participação e pressão 
dos setores populares. O sujeito-usuário tem direito a . 
participar de todas as fases da implantàção do siste-

ma de saúde em seu município. Quer como cidadão, 
quer como paciente ou usuário. É preciso ter sempre 
em mente que saúde é direito, uma conquista social e 
que o cidadão é o centro do processo de avaliação 
dos serviços e das ações de saúde. Mesmo na situa­
ção de desigualdade social que impera no País, a 
nova concepção de saúde, estabelecida na Constitui­
ção de 1988, constitui um avanço no campo da exclu­
são social. Infelizmente, na prática, a lei, em muitas 
localidades, está bem mais avançada do que a reali­
dade. 

A atual legislação sobre o assunto contém dis­
positivos relativos à vigilância sanitária, epidemiológi­
ca e do trabalhador e à descentralização do comando 
do sistema, exigindo a participação popular e sindical 
na gestão do sistema de saúde, em seus vários níve­
is. Nova cultura na área leva-nos a uma política demo­
crática de respeito a todos os sujeitos envolvidos. A 
presença da população na área de saúde é forma de 
exercício da democracia direta, pois o controle social, 
institucionalizado é, não só desejável, como legitimo. 

Entretanto, é preciso cuidado na operação do 
controle social. Muitas vezes, a representatividade 
popular é frágil, mal informada, incapaz de argumen­
tar contra decisões de autoriddes maiores, e acaba 
por consentir em ações nem favoráveis aos represen­
tados. O espaço não pode ser ocupado pelas autori­
dades, mas deve sê-lo pelo povo. Essa a intenção do 
legislador ao estabelecer a representação paritária: 
50% dos membros dos Conselhos de Saúde devem 
ser eleitos em assembléias de classes, a fim de que a 
representação seja legítima e significativa dos ansei­
os populares. 

Para que o controle social seja exercido de fato 
é preciso que se institucionalize, que tenha um pa­
drão de representatividade na construção, operação 
e gestão das políticas sociais, especialmente nas de 
saúde. Por outro lado, os novos parceiros - represen­
tantes da população local - devem agir no sentido de 
ampliar a democraCia política e a democracia social, 
hoje uma exigência da sociedade brasileira, mais 
conscientizada da necessidade de diminuir as desi­
gualdades sociais que por tantos anos imperam no 
País. Ao controle social cabem as negociações com 
as autoridades e a abertura de acesso a todos. 

VII - Ética no Controle Social 
da Saúde 

Apesar de todos os esforços feitos por governos 
e população, a situação da saúde no Brasil ainda é la­
mentável. A Lei pode ser favorável ao cidadão, mas a 
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sua aplicação ainda está longe de ser razoável. A ex­
clusão social, com a marginalização de imensas ca­
madas da população faz que a grande maioria dos 
brasileiros não tenha acesso sequer a condições dig­
nas de vida. 

O princípio da justiça distributiva exige a equida­
de na distribuição de recursos, nem sempre suficien­
tes para satisfazer às necassidades da população. As 
polfticas públicas devem estar voltadas para o cida­
dão, procurando a melhor forma de atendê-Io, especi­
almente quando se trata de saúde. Em consequência, 
é imprescindível a participação dos interessados na 
elaboração de políticas sociais. Pelos dispositivos 
constitucionais o cidadão tem, hoje, o dever ético de 
participar da tomada de decisões na feitura de políti­
cas públicas. 

No caso da saúde, o controle social é de suma 
importância, pois não seriam éticas ações e decisões 
adotadas em função de interesses econômicos ou 
profissionais, sem a participação popular. A coletivi­
dade, no caso, está obrigado a tomar parte no proces­
so decisório e, no final, partilhar a responsabliidadé: É 
preciso que haja eficácia na participação popular a 
fim de que sejam reais as conquistas nas políticas de 
saúde. Os Conselhos de Saúde estão obrigados a de­
liberar. Não podem e não devem agir como meros ór­
gãos consultivos. É necessária sua interferência efi­
caz no estabelecimento de decisões sobre a política 
local de saúde. 

VIII - Situação Atual 

Embora o controle social já fosse exercido no 
Brasil nas décadas de 70 e 80 por entidades assis­
tenciais e por alguns serviços de saúde, só depois 
da Constituição de 1988 passou a ser exercido de 
fato. Ainda estamos longe de atingir a situação de 
países do Primeiro Mundo, onde o Estado se preocu­
pa em prestar contas à sociedade, procurando agir 
em sintonia com suas reivindicações e necessida­
des. De qualquer forma, porém, estamos dando os 
primeiros passos fortalecendo a relação cida­
dão-governo, onde o primeiro exige do segundo o 
cumprimento de suas obrigações para com a coleti­
vidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Hartung) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando as Sr"s e aos Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de 
amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 55, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 

Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento n" 310, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re­
solução nO 55, de 2000 (apresentado pela Comis­
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer nO 543, de 2000, Relator ad hoc: Sena­
dor Geraldo Althoff, com voto contrário do Senador 
Lauro Campos e abstenções dos Senadores José 
Eduardo Dutra, Roberto Saturnino e Eduardo Su­
plicy), que autoriza a União a contratar operação 
operação de crédito externo, no valor de US$ 
97,855,732.20 (noventa e sete milhões, oitocentos 
e cinqüenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois 
dólares dos Estados Unidos da América e vinte 
centavos), de principal, entre a República Federati­
va do Brasil e o Banque Nationale de Paris - BNP, 
destinada ao financiamento de importação de 8 
(oito) helicópteros ·COUGAR" e serviços a serem 
fornecidos pela Eurocopter S.A. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 56, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, 11, do 

Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento nO 288, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nO 56, de 2000 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de seu Pare­
car nO 544, de 2000, Relator ad hoc: Senador Ramez 
Tebet, com votos contrários dos Senadores José 
Eduardo Dutra e Eduardo Suplicy), que autoriza a Re­
pública Federativa do Brasil a contratar operação de 
crédito externo junto ao Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento - BIRD, no valor equi­
valente a até US$ 505,060,000.00 (quinhentos e cin­
co milhões e sessenta mil dólares norte-americanos), 
na modalidade de ajuste setorial da Previdáncia Soci­
al- Segunda fase, no âmbito do Programa de Apoio 
Financeiro Internacional ao Brasil. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de 31 de maio último, quando foi 
aprovado o Requerimento n" 281, de 2000, solicltan-
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do que sobre a matéria, fosse ouvida a Comissão de 
Assuntos Sociais. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais). 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NR 64, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 64, de 1999 (nO 990/99, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a produção de cloro e dá ou­
tras providências, tendo 

Pareceres favoráveis sob nOs 515 e 516, de 
2000, das Comissões: 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Iris Rezende; e 

• - de Assuntos Sociais, Relator: Senador Luiz 
Pontes. 

-4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 78, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 78, de 1997 (nO 155/95, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão deferida à TV Studios Silvio Santos Ltda. atu­
almente denominada TVSBT - Canal 11 do Rio de 
Janeiro LIda., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na cidade do Rio de Ja­
neiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Parecer favorável, sob nO 1.043, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Artur da Tá­
vola, com abstenções dos Senadores Geraldo Cândi­
do, Roberto Saturnino, Jefferson Peres e da Senado­
ra Heloisa Helena. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 203, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 203, de 1999 (nO 38/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a per­
missão do Sistema Clube de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
Silo Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 983, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Lúcio Alcân­
tara, com abstenção da Senadora Heloísa Helena. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 33, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 33, de 2000 (nO 282199, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio e TV Maira Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, 
tendo 

Parecer favorável, sob nO 494, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Amir Lando, 
com abstenções da Senadora Heloisa Helena e do 
Senador Jefferson Peres. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 79, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 79, de 2000 (nO 216/99, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que autori­
za o Governo do Estado do Acre, por intermédio da 
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Man­
sour, a executar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Feijó, Estado do Acre, 
tendo 

Parecer favorável, sob nO 549, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Tião Viana, 
com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

-8-

REQUERIMENTO N° 2n, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
2n, de 2000, de autoria do Senador Luiz Pontes, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Pro­
jeto de Lei do Senado nO 81, de 2000, de sua auto­
ria. 

o SR_ PRESIDENTE (Paulo Hartung) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 
minutos.) 

(OS 14569100) 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

AVISO 

o Serviço de Apoio a Conselhos e Órgãos do 

Parlamento, da Secretaria-Geral da Mesa, lembra que o Presidente 

do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar convocou, durante a 

reunião do Conselho realizada em 31 de maio último, reunião 

desse Órgão para o dia 14 de junho do corrente ano, quarta-feira, 

às 9h, na sala n° 6 da Ala Senador Nilo Coelho, destinada à 

apreciação do Parecer do Senador Jefferson Péfes, Relator da 

Representação nO 02, de 1999 

Brasília, 2 de junho de 2000 

Serviço de Apoio a Conselhos e'Órgãos do Parlamento 

EMENDAS 
EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISsAo 

MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 

SOBRE, A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_939-29, ADOTADA 

EM 26 DE MAIO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 

MESMO M~S E ANO QUE "RESTAURA A VIG~NCIA DA LEI 

N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPOE 

SOBRE A ISENÇAo DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQl1ISIÇAO DE AUTOMÓVEIS 

DESTINADOS AO TRANSPÔRTE AUTONOMO DE 
PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE 
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DEFICI~NCIA FISIOA, REDUZ O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 
PARA OS PRODUTOS QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS·. 

Deputada VEDA CRUSIUS 

TOTAL DE EMENDAS - 011 

Convalidadas - 010 
Adicionada - 001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

011 

l 
MP 1939-29 

000011 

,
".Dou. , ,,--------_________ PAOPO$I(. .•• 

'02 I 06 IDO ,'I'JI nº 193!)-29'~de 26/05/2000 

F"::--------------AUfOlt--------------------, 
(}oep- Veda Crusius 

[i.------==------==------__ -""'---::-:---------------, 
1 O -SUPRtSS/WI, 2 O -5uIISTltLaTI\Iito 3 ~ . fIIIODIf'lCA'.. 4 O -AOITIIIA 9 O -SU.STrTUfTIVO OLDftAL. 

r.1'--------------------'h~----------_________ _, 
! 
! , 

f)';-se ao * 2° do artigo 1° da ~Iedida Provisória "°1.939-29 de 26 de maio de 2000. a 

segulIHe redação: 

~ 1~\ do artigo 1° - E mantida a isençào tiscal aos pOr1§d~res d~ deficiencia tisica na 

limna do art. I'. inciso IV. da lei n° 8989. de 1995. na aquisição de autoveiculos 

movidos a qualquer tipo de combustível. 
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1'0 

I 

J USTI F1CAÇÃO 

A Medida Provisória 1939-29 de 26/05/200. publicada no DOU em 

~8/05/2000. restabelece a "igência da lei n° 8989 de 24/02/1995 que dispõe sobre a 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisiçào de automóveis 

destinados ao uso de portadores de deficiência fisica exigindo. no entanto. que tais 

,'eiculos sejam movidos a combustíveis renováveis. ou seja. álcool e gás natural, 

Ocorre contudo. que aspecto fundamental que permitiria fruir o beneficio 

proposto nào foi levado em consideração. tomando a boa intenção completamente 

inócua: nenhuma montadora nacional produz autoveÍculos com esta característica e 

transmissão automática exigência absolutamente imprescindível para que os 

deficientes fisicos possam dirigir. 

Assim. se realmente quisermos isentar os autoveículos destinados ao uso dos 

deficientes t1sicos. inclusive como forma de compensar despesas extras com 

adaptações geralmente necessárias e de custos elevados, nào devemos imputar 

qualquer tipo de exigência seja na potência seja no tipo de combustível. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos Pares, 

I 

/ /I/i '" 
...... 'u .. -I-lí.-"r-,L,Lt!.,-.-.,----,T"7".;>.".-;t'----J ' .. ~ //1/(( vi ///,/ 

. ,.;'/ /. . ,-1{/ _/f...A( 
/ ( 

7 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSAo 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.956-50, ADOTADA 26 DE MAIO 
DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E 
ANO,QUE "ALTERA OS ARTS. 1°,4°, 14, 16 E 44, E ACRESCE 
DISPOSITIVOS A LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965, QUE INSTITUI O CÓDIGO FLORESTAL, BEM COMO 

ALTERA O ART. 10 DA LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPOE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL ITR, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS: 
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Deputado ANTONIO C. PANNUNZIO 021. 029. 031. 032. 
038.039.042.043. 
057. 067. 073. 076 

D-eputado DILCEU SPERAFICO 033 

Senador ERNANDES AMORIM 059.070 

Deputado FERNANDO GABEIRA 037.065 

Deputado HUGO BIEHL 030 

Deputado JAQUES WAGNER e outros 

Senador JONAS PINHEIRO 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE 

Deputado MARCIO BITTAR 

Deputado MARINHA RAUPP 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Deputado NELSON MEURER 

Deputado RONALDO CAtADO 

Deputado SILAS BRASILEIRO 

Deputado XICO GRAZIANO 

TOTAL DE EMENDAS - 079 

Convalidadas - 020 
Adicionadas - 059 

022.023.024.027. 
028. 036. 058. 061. 
066. 069. 079 

034.047.050.054. 
055.074 

044. 045 

052.062.068.072 

048.051.075 

049. 053 

071 

025 

026. 040. 041. 046 

035.056. 060. 063. 
064.077.078 

Junho de 2000 
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I MP :956-50 L 000021 

r-----~O~AT~Ar---~r---------------------~P~R~O~PO~S=IÇ 

O 1/ O s/ao MEDIDA PROVI 

AUTOR 

AntQnio Carlos Pa,~unzio 
TIPO 

I~~O-~U, da 2000 

I 
~ I NO PRONTUARIO 

334 

1 () SUPRESSNA 2 () SUasTITUTNA 3 O MOOIFICATNA 4 () AOITNA 5 O SUBSTITUTNO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO PAAAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Suprima-se a alínea "c" do inciso IV do § 2° do art. 1° da Lei 4.771, de 
16/09/1965, conforme consta do art. 1° da Medida Provisória nO 1.956-50, de 26 de maio 
de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

As hipóteses de utilidade pública devem ser definidas especifica 
e taxativamente em lei, a exemplo do que já ocorre com referência a desapropriações na 
legislação pertinente. 
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AUTOR 

L 
PROPOSII 

MEDIDA PROVISÓF 

Junho de 2000 

MP 1956-50 
000022 

N" PRONTUARIO 

1 
JAQUES WAGNER, FERNANDO MARRONI, MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 
1 (I SUPRESSIVA 2 (I SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA 4 (I ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
l' 

PAAAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Dê-se ao inciso 11 do § 2° do art. 1° da Lei nO 4.771, de 1965, adotado na 
forma do art. 1° da MP 1956-50, a seguinte redação: 

"Art. 1° ........................................................................................... .. 

§ 2° ................................................................................................. .. 

11 • Área de Preservação Permanente: área protegida nos termos 

dos arts 2° e 3° desta lei, com a função ambiental de preservar os 

recursos hldricos, a paisagem,' a estabilidade geológica, a 

blodiversldade, o fluxo g6nlco de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem-estar das populaçOes humanas; 

JUSTIFICACÃO 

A Área de Preservação Permanente justifica-se enquanto cobertura 

egetal destinada a proteger os mananciais e evitar a erosão e o assoreamento. Se a APP 

está desprovida de vegetação, sua finalidade maior não é cumprida e a cobertura vegetal 

deve ser recomposta. Entretanto, a questão de recomposição da APP deve ser tratada como 

dispositivo especifico da lei e não no artigo de definiçOes. 

ASSINATIJRA 

~ ---'~~ 
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AUTOR 

PROPOSIÇ 
MEDIDA PROVISÓ~ 

Terça-feira 6 11747 

MP 1956-50 
000023 

'" ,.." .... ' ... v .... ".v 
JAQUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 
, I) SUPRESSIVA 2 fi SUBSTITUTIVA 3 (XI MODIFICATIVA 4 I) ADITIVA : fi SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

" 
TEXTO 

I 
i Dê-se ao inciso I do § 2° do art. 1° da Lei nO 4.771. de 1965. adotado na forma 
i do art. 1° da MP 1956-50. a seguinte redação. substituindo-se, onde constar do texto da MP. 
I a expressão "pequena propriedade rural ou posse rural familiar" por "pequeno produtor rural": 
I , 

I , 

"Art. 1° ........................................................................................... .. 

§~ .................................................................................................. . 
I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural 

detenha a posse de gleba rural entre um e dois módulos fiscais 
explorando-a mediante o trabalho pessoal e de sua família, admitida é 

ajuda eventual de terceiros, bem como as posses coletivas de tem: 
considerando-se a fração individual não superior a dois módulos fiscais 
cuja renda seja proveniente da atividade agrosilvopastoril ou de 
extrativismo rural; 

JUSTIFICACÃO 

i Uma propriedade de 30 ha localizada no cinturão verde de uma grande cidadE 

'Iicomo São Paulo não constitui propriamente uma pequena propriedade rural. Como o conceite 

será usado no estabelecimento de beneficios na lei ambiental, propomos que seja usado e 

Itermo "pequeno produtor rural" e o módulo fiscal como parãmetro, acrescido da exigência de 

Iregime familiar de exploração. A titulo de aperfeiçoamento, inserimos a questão das posses 

Icoletivas, que devem receber os mesmos beneficios do pequeno produtor. Vale informar que é 

,Posse coletiva de terra é um instrumento muito utilizado na regularização fundiária dE 

Iquilombos. 

I ASSINATURA 
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I DATA I I 
,02.-~ G - 9-0 . I 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1956-50 

AUTOR NO PRONTUARIO 
JAOUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 
1 1\ SUPRESSIVA 21) SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 41) ADITIVA 51\ SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

Dê-se à alínea a do inciso V do § 2° do art. 1° da Lei nO 4.771, de 1965, 
adotado na forma do art. 1° da MP 1956-50. a seguinte redação: 

·'Art. 1° ........................................................ , ................................. ', 
...........•.... , ••••••...............•.•.......•••.••• , ................................................. . 
§~"', ... " ... " ........ " .. , ... " ... " ... " .... , ..... , ..... " ... ", .... ', ............ , .... , ... , .... . 

V - .................................................................................................... ,. 
a) as atividades imprescindiveis à proteção da integridade dai 

vegetação nativa, como prevenção, combate e controle do fogo", 
controle da erosão, erradicação de espécies invasoras e proteção dei 

p lanti~~. ~~~ .~~.~.~~.i~~. ~~~:~a.s., .. ~~~~~.~.e. ~~S.O.I~~~~. ~~.~.~.~~.~.~; ......... " I 
I 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de ajuste de redação. Na alínea a. faltou o termo "espécies" quandol 

Ise faz referência à erradicação de invasoras. 

ASSINATURA 

~ 
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DATA 

O!) I I . :;" _ ... ,.. 
r...- - -'..!) ... 

AUTOR 

: , 
-' -

PROPOSIÇ 
MEDIDA PROVISÓR 

JAQUES WAGNER, FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 

MP 1956-50 

000024 

, I 

, () SUPRESSIVA ;: () SUBSTlTUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 41) ADITIVA 51) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARnGO 
l' 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

I Dê-se ao inciso 11 do § 2° do art. 1° da Lei nO 4.771. de 1965. adotado na 
I forma do art. 1° da MP 1956-50. a seguinte redação: 

I 
I 

"Art. 1° 

§~ ................................................................. , ................................. , 
.....••........••••••••••••.••••••••.•••••...••••...•........•..........•.•.•.•.•••..........•.••..••..••• ! 

11 - Área de Preservação Permanente: área protegida nos tennosl 
I 

dos arts 2° e 3° desta lei. com a 'função ambiental de preservar 051 

recursos hídricos. a paisagem. a estabilidade geológica. ai 
I 

biodiversidade. o fluxo gênico de fauna e flora. proteger o solo el 

assegurar o bem-estar das populações humanas; 

JUSTIFICACÃO 

: A Área de Preservação Pennanente justifica-se enquanto coberturai 

vegetal destinada a proteger os mananciais e evitar a erosão e o assoreamento. Se a APpl 

l
está desprovida de vegetação. sua finalidade maior não é cumprida e a cobertura vegetal! 

Ideve ser recomposta. Entretanto. a questão de recomposição da APP deve ser tratada comol 

.dispositivo especifico da lei e não no artigo de definições. i 
I I 
I 

ASSINAnJRA 
. ~ :( 
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t MP 1956-50 J 000025 
[ J ~ __ OATA __ I ~I ~~~==~ 
r 'I- PRON'nIÁRTO 

I 
1 AUTOR 1-

DEPUTADO RONALDO CAIADO (PFL-GO) 

I I-SIrPRF.SSIVA, II 2-S'JRSTIT1rrVA II 3_MOOlFlCATOVA II 4-AomVA 

~ A"TOm 

I 
I PARÁORAFO INCISO 

I TEXTO I 

EMENDA MODIFICA TIV A À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Dê-se ao inciso II do § 2°, da nova redação que a Medida Provisória 1.956-50 dá ao art. 1 ° da 
Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, a seguinte redação: 

II - área de preservação permanente: a área coberta por florestas e demais formas de 
vegetação natural protegidas nos termos dos artigos 2° e 3° desta Lei, com a função de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o 
fluxo gênico da fauna e da flora, e para proteger solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas; " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda aqui apresentada objetiva manter a definição conceitual que se depreende do 
disposto no art. 2° da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, quanto a tutela de pennanente 
preservação incidente sobre as vegetações protetoras. 

DATA 01106/2000 

I 



.óJmibo de 2000 

MP 1956-50 

000026 

'L..:'.::."'::.:.II'II=RIIIIIV=:.. .. _-'li I 2-inilnÜIIIlUiA I: 'R-ldtJDlFk!Am'A I; 4-ATJ1TIVA .5 -'1(&, I i (JtOl'(1(')1tA1. 

INCIlIO AT.U." 

I EMENDA MODlFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

: Dê-se ao iinciso m do§ 2·, da 1JO\fa redação que a Medida Provisória 1.956-50 dá 210 m. 1°.da 
. Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965,.a"*''interedação: 

m - ("escrva !e,gal: 11 <ÍJQ ioralizada .00 i:atcrior de uma ptoptirdade ou de posse: 
rural, coberta por tWrdta nativa., ptimitiva 011 ~ exoctuadas as de prescIVação. 
poi!ii,nl'!!l!te,otrigatori;amerrte mzmtida pelo proprieIirio por furça desta Lei e ~ para 

I fins de utilização sob regime de lIW!ejo tlorestaI.sustc:IlIthd, de accnio com uitáios témiros 
e cientificas. 

.rus 1lFlCAÇÃO 

A emenda aqui :apresed3.da objetiva l1U!Ilter li definição amec:inno1 que se 
deprceodedo di~ DO 2It. 14 e 44 da Lei 4.771, de 15 de set , paiu de 1965, quedo as 
6na'id.adeoi o objetivos pela :figaq juridica da reserva legal. 

AIiIImilATnRA 
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I 2 DATA ~ '" '11
1 I O -~ - ~·v 

I - '>D 

PRDPOSIÇ 
MEDIDA PROVISÓF 

MP 1956-50 

000027 

AUTOR 
JACUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAL TER PINne'nu 

TIPO 
, () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA , (XI MODIFICATIVA 4 I) ADITIVA 5 li SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 
I I 
I 

ARTIGO 
1° 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

I I Dê-se ao inciso 111 do § 2° do art. 1° da Lei nO 4.771. de 1965, adotado na 
I forma do art. 1 ° da MP 1956-50, a seguinte redação: 

"Art. 1° ........................................................................................... . 

§~ .................................................................................................. . 

111 - Reserva Legal: parte do imóvel rural, fixada nos termos do art.: 

16, com a finalidade de produção sustentável de produtos florestais.! 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, conservação dai 

biodiversidade e abrigo da fauna e da flora nativas, sem prejuízo dai 

Área de Preservação Permanente: I 
i 

'" 

JUSTIFICACÃO 

A definição de Reserva Legal deveria ser vinculada ao imóvel rural e não á: 

"propriedade ou posse". A Lei nO 8.629, de 1993 (Lei Agrária), inclusive, utiliza o termo imóvel! 

rural. Além disso, a expressão "necessária ao uso sustentável dos recursos naturais" podei 
! 

gerar dificuldades de interpretação. . 

ASSINATURA 

~ ":';-"-'-' , 
----- . --_'c__ . 
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DATA II PROPO! 
MEDIDA PROVISC 

AUTOR 

Terça-feira 6 11753 

MP 1956-50 

000028 

,..." tJHONTUARIO 
JAQUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WALTER PINHEIRO 

I 
! 

TIPO 
1 fi SUPRESSIVA 2 () SUBSTIllJTIVA 3 (X) MOOIFICATIVA 4 fi AOITIVA ; fi SllGSTIllJTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 
l' 

TEXTO 

1 Dê-se à alínea a do inciso V do § 2° do art. 1° da lei nO 4.771, de 1965, 
i adotado na forma do art. 1° da MP 1956-50, a seguinte redação: 

I 

, 
i 

"Art. 1° 

§~ .................................................................................................. . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I 

V - ..................................................................................................... ! 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade dai 

vegetação nativa, como prevenção, combate e controle do fogo,j 
controle da erosão, erradicação de espécies invasoras e proteção dei 

Planti~~.~~~ .. ~~.~.~.~~~~.~~~~~.~.~ .... ~~~~~=~ .. ~~.~~.I~~~ .~~ .~.~~~.~; .......... " I 
JUSTIFICACÃO I 

Trata-se de ajuste de redação. Na alínea a, faltou o termo "espécies" quandol 

!se faz referência à erradicação de invasoras. 

ASSINATURA 

.~ 



.~uDho deilOllD 

... 
11 

'/!umR 

Ilabmio Car lI.os Parm [Jft2 i'l> 

'r1PlCl 

IIP 1956-50 

tlOD029 

,.------..... 
I i l\I'''PRONTlJÁRIC 

3~ 

1,OSl:Jll!llESllIllA 2{~)S~ ~:(II)IlICD,",Cll.lmJA ~;()II!DIT1lrIA :s:u'Sl:II!S1'I1'U:rIlGCOlIAl. 

IINCISO iAUNêA 

! Oê-'!le ao M. t, § ~'. iiooiso v.,_ cillnea"ce" ... ü 12i ~I.'m de 1SY'~, 
, wl:4utJl.e WiJstaJJ1e CIaI A1I. ~ da Medida ~JScna 1.5SS-SD" :de 2E1OS12DOO., a seguírile 
: ne'·Oin : 

"M. '1. ___ ' ""'" .. _ ............................................................................................................. . 
! 2!' ..................................................................................................................................... . 
V- ._essa sor:iiIiI: 
a) ................................................................................................................................ . 
Ib} ...... _._ .... _ ................... _ .................................................................................. .. 

J 

q deuas o'IJias, ;DIancs, atMdades 00 pr.ojetcs Que não ;JI'ejudiquem a 
1fiJJnçãIJ diJitIiii:n ltal CIa ãrea, mediante acilorização expressa, WllIOedkt.I I 
e:IilJE\IiIÜUIí.liibueJ Jte, per ,resaIução motil1ada e jUStllicada de COHIW\A". 

.... JUS11RCAÇÃO 

A "..-JRJjãu. 0GlI IPlIJij1iU1S!a 1tem 1) Objetilto :de tmmar mais <CIatrl 1) ~itiv.o, 
lIoiualJdo mais ObigalDIiiailSIJ1e fumllamerltada te ,mOtivada a declaração !de .·irJteresse 

. sociat. !!'lO que diz ,eçll!iitllJ â afinea ·c· dI) at.t. 1", jã que a redação orifIinaJ dameélida 
; prwisdnia -,PW5uuite a peilicaiJJBute toda e tgua'tqt.:Ser ati»i.iélade :ser ,'declarada de :.il ib::!Iiesse 
I SIKlâI, <dando lm8Igi5m a uma eq:Ilu".ção danosa tiItIS lr:ecw:sos mmnais. 
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MP 1956-50 

000030 
I 

J 
. ______ Pltc"oslCio· 

[' PROPOSTA DE EMENDA A MEDIDA PROVISORIA 1956-50 de 2000 '--1 
""111'0lIl---------------, 

DEPUTADO HUGO BIEHL 

r..-------------""'---------------, 
l~ $VPIlI(DVA, 2 [J . sUlIST1TUItNa 3 O """IC.\TY. 4 OC! . .t.OITIVA 9 O -SIJ.STITUmvO I)I.DI4I,. 

~I·----------------~-----------------~ 

I 

i 
Emenda Aditiva 

Inclua-se no item Y do art. I ° parágrafo 2° o inciso "C" com a seguinte redação renumerando-se 
os demais incisos 

"Art. la ................................................................... . 

§2° ................................................................... . 

Y ................................................................. . 

C- O acesso de pessoas e animais para obtenção de água destinada ao consumo, à 
irrigação. à aqui cultura e a outras atividades produtivas não poluentes ou degradadoras do meio 
ambiente" 

JUSTIFICA TIV A 

Ao se adequar a legislação relativa ao Código Florestal à conjuntura ambiental tão 
reclamada neste final de século, não se poderiam omitir a atividade de aquicultura (arte de criar e 
multiplicar animais e plantas aquàticas) das atividades de interesse social. 

() 
--
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L 
MP 1956-50 

000031 

~ DATA 
1/05/00 

PROPOSIÇ, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1956-50, de 2000 

! 

AUTOR 
Antonio Carlos Pan,ulzio 

TIPO 

, 
I i , 

N" PRONTUÁRIO 

334 

I () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (x MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 1 ° da Lei 4.771, de 15/09/65, com a redação dada ao 
artigo mencionado da Medida Provisória 1956, de 26/05/2000, o seguinte § 3°: 

§ 3° . As áreas de preservação permanente, as reservas legais e as demais 
áreas similares de conservação constituem, nos termos dos arts. 5°, inciso XXIII, 170, 
inciso 111 e 225 da Constituição Federal, conteúdo indisponível da função social inerente ao 
exercício do direito de propriedade." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo ora suprimido tem o objetivo de agregar á legislação 
infraconstitucional a noção de que, para conservar a biodiversidade, é absolutamente 
indispensável proteger o patrimônio ambiental das reservas legais e áreas de preservaÇão 
permanente, sendo imprescindível a manutenção da biota para as presentes e futuras 
geraçôes. 
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l 
MP 1956-50 

000032 

J 
DATA 

01/06/00 
PROPOS I 

MEDIDA PROVISORIA N° 1956-50, de 2000 ; 

AUTOR 

Antonio Carlos Pe~nunzio 
npo 

i I 

I I N" PRONTUARIO 

334 

1 O SUPRESSIVA 2 () SUBsnTUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 () SUBsnTUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO AlINEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 1° da lei 4.771, de 15/09/65, conforme consta do art. I 

1° da medida provisória 1.956-50, de 26/05/2000, o seguinte § 3°: 

I 
"§ 3° As áreas de Preservação Permanente, a Reserva legal e outras quel 

sofram limitação ambiental, constituem, nos termos dos artigos 5°, inciso XXiii, 170, inciso I,i 
186, inciso li, e 225, da Constituição Federal, elemento essencial da função social inerente! 
ao exercício do direito de propriedade." I 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação ora proposta visa a inserir o dispositivo no sistema normativo e 
constitucional de proteção ao patrimônio públiCO e ambiental, como um todo. fazendo 
remissão às normas constitucionais que incidem na espécie. 

A 

I 
I 
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A PRES ENT AÇÃ O D E EM EN . .;.;D=..;A"'-S"'------'-____ --'-

I DATA I MP 1956-50 
.-J 

] 000033 

I I 
N V t".nlNII' ........ I l 

I I - SUPRESSIV A Ill-SUBST!11JlVA II l-MODIfiCATIVA II 4-ADmVA Ill-SUBST!11JlVOGOBAL I 

PARÁGRAFO INCISO ALíNEA 

TRXTO 

EM~NDA ADmv A À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 
Adicione-se à nova redação dada pela Medida Provisória ao art 1° da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
um parágrafo 12., com a seguinte redação : 
Artigo 1° - ............................................................................................................................................................. . 
§ l° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 2° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 3" -..................................................................................................................................................................... . 
§ 4° -...................................................................................................................................................................... . 
§ 5° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 6° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 7° - .................................................................................................................................................................... . 
§ go _ ..................................................................................................................................................................... . 
§ 9° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 10. -.................................................................................................................................................................. . 
§ 11. - .......................................................................................................................................................... . 
§ 12. Fica dispensada da obrigatoriedade de recomposição da área da reserva legaI, ressalvadas as 

áreas de preservação permanente, as propriedades rurais com área de até vinte e cinco hectares, desde 

que registradas em cartório até 31 de dezembro de 1999. 

JUSTIFICA TIV A 
A proposição aqui apresentada decorre do fato dos pequenos proprietários rurais com área de até 25 ha, 
estarem sendo vítimas de pesadas multas, por não manterem em suas propriedades a reserva legal. A 
imposição da reserva legal nestas propriedades ocupam o equivalente a até 1/5 da propriedade, ou seja, até 5 
ha, parcela significativa para a produção e manutenção do pequeno agricultor. Que ainda permanece obrigado 
a manter em sua propriedade as reservas de preservação permanente. O número de propriedades rurais com 
até 25 ha nas regiões do Sul e Sudeste é significativo, porém a área territorial ocupada pelas me.mas e 
inversamente proporciona ao número de propriedades. Ocorre ainda que o ônus econômico decorrente da 
manutenção de tais áreas recai exclúsivamente sobre o proprietário rural. Não há, por outro lado, qualquer 
incentivo econômico à manutenção de áreas florestais não tuteladas na forma da lei. 

I DATA 0110612000 
.> "'-

, f', I ASSINATIJRA I ~ , ,.,...v. ""\...... ~ 
r;, 1 UM __ -r -~- -



EMENDA ADITIVA À MP 1.956- 50" DE 26 

T, :r fi'· .. 1lJr7St 

MP 1956-50 

00003. 

Inctm-se !'TO art. 110
' Gfa lei: " . .77 1: ,. de 1151 ctte :se1bttbt:o de 1965" alleradio 

pelo art. 1'" dai Me:tir:IG P'r:clOliSótia 1.965-5€ll, O; segtIii!lIe ilJX:iSo" com a seguiiIIe 
rred'ação: 

w - ZOOeatUetlto A90e.WilÚllliw fitllY~ o izstmmIeJJtD tlkallÍ:O de 
1e.""."" .. m~Jtm::llmtl ... etf1lJt,...o.. dfagtlÓStÍiOO e pi'l.lfJ'OSÍ'Ç"ÕeS que lri:Sem ao CJtciIiI&Ji6i:tt\Jl, 
pf.atJejalliedb, gestão. e uso lãCicJnal dos recun;os natumiis di:stzilJuídas no e~" 
fBn:iivtial;. C1JmI 'iIistas fi ji.JJi;m. as áreas passí. B ·s de lISO ecoulÍiiJlIiÍ:&4. llInIÍS ou 
urbatlaS. de conservação ou presenaçãD aidJiaU em tíIrJção de .suas 
pectJfiatidades ambientaiS; aptjdões e potencialidades 4oecilf{igius e infla. 
estn:siuta c:anstn:Jidà~ bem como à Otie .. t~ão de poIJlitas iúblJtaSi i'ldIsiie de 
crédito €!f incerrtivosi. de. dt!tação de ~ e • li1C' .. aa(ú~ão juddfiw· 
/egaJ- " 

A cmPCei11 ração; dO Zc:neaLIEfItn Agaoet:lOl.üuiw Eí:J:lllfigi"o juslifiil se pela 
necessidade de se p.teet reina· a I'acuna exiStl:trre no tIexto da lLtedida PlOtIisólia,. já 
que ele, incI1:Jsi.\e. couceitua ootras. expcessóíes utilzajas em setJS di;nlfsos 
dispositivos. 
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APRESENTAÇÃO DE EMEND~~ MP 1956-50 

000035 

i !lATA i 
01106/2000 

i .\1 "TO' I 

[nn, .. ,II'U'-.U~ ! 

Medida Provisória N" 1.956-50 

I DEPUTADO XICO GRAZIANO (PSDB-SP) 

I - SI Tl'RF.N8IVA 2. SI "RSTITT 1\· .\ .l .. \IOnTFTC 4. TI\" Ao ~ -SlllSTIlll\'onOAAI 

L~ ___ PÁ_O_~_A ___ ~~. L~ ____ ,_·_n_OO ____ ~~rP='='A=(=\'=AF=0=t __ -L _____ '~_'CffiO_. _____ ~-L ___ \_1._~_.A ____ ~ __ ~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 6° do ano 4° da Lei nO 4.771. de 15 de setembro de 1965. modificado pelo ano 

1° da Medida Provisória nO 1.956-50. de 26 de maio de 2000. 

JUSTIFICA TlV A 

A obrigatoriedade da desapropriação ou aquisição toma qualquer projeto de construção de 

reservatório anificial oneroso. Critérios devem e serão estabelecidos para o uso das areas de preservação 

permanente em tomo destes reservatórios. 

DATAOV0612000 

I\El~IDAS98.DOC 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L 
I DATA 'I, I PROPOS 
i O 'l.. ~ -,f) O . MEDIDA PROV1SÓ 

MP 1956-50 

000036 

I AUTOR 
JAQUES WAGNER. FERNANDO MARRONL MARCOS AFONSO E WAL TER PINnclKu 

TIPO 
11\ SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA : IXI MODIFICATIVA • fi ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

" 
TEXTO 

i Dê-se ao art. 4° da Lei nO 4.771, de 1965, adotado na forma do art. 1° da MP 
i 1956-50. a seguinte redação: 
! 

I "Art. 4° A supressão total ou parcial de vegetação em Área de! 
Preservação Permanente só será autorizada mediante comprovaçãol 
em procedimento administrativo próprio dos seguintes requisitos: 

I - utilidade pública ou interesse social: 
" - inexistência de alternativas técnica ou economicamente! 

viáveis. 
§ 1° A supressão de que trata o caput dependerá de autorizaçãol 

do órgão ambiental estadual competente para o licenciamentoi 
ambiental do respectivo empreendimento ou atividade. ! 

§ 2° Nos casos previstos no § 4° do art. 10 da Lei 6.938, de 31 dei 
agosto de 1981, compete ao IBAMA a autorização para supressão. ! 

§ 3° No caso de empreendimento ou atividade dos quais não sei 
exija licenciamento ambiental, a supressão de que trata o capuli 
dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente. 

§ 4° O órgão ambiental competente indicará. previamente à 
emissão da autorização para a supressão de vegetação em Área de! 
Preservação Permanente, as medidas mitigadoras e compensatóriasl 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 5° Na implantação de reservatório artificial. é obrigatória ai 
desapropriação ou aquisição pelo empreendedor das Áreas dei 
Preservação Permanente exigidas por esta lei, cujos parãmetros ei 
regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA, em atél 
sessenta di.as, contados da data da publicação desta lei. 'I' 

§ 6° E permitido o acesso de pessoas às Áreas de Preservação 
Permanente para obtenção de água, desde que não exija a supressãoi 
e não comprometa a regeneração ou a manutenção a longo prazo dai 
vegetação nativa, ou coloque em risco a potabilidade do manancial." 



JUS. IFfCAÇÃO. 

li< previSão de supressão de AW em caso; de interesse socicleCCinôrnico: til 
extremamente< qumonáveL a texto da MP define apenas. utilidade pública: e ii1tii!resse social.i 
i I 

/Si expressão "interesse sociecolTÕmico" é muito vaga e' pode Ie-;:ar' à: destruição' das. APPs.1 

!uma vez que: em regra', a maioria dos; empreendimentos associa-se a interessesl 

isocjceconõmiCos. 

, 
O' CódigO' Ri:Jresta1' atual prevê autOTizaÇ,ãll' da Poder Exet:utivo' federõHi 

i' 
(1BAMA) para a supressãO' de AP'P$' •. A. pl,oPOSIai da. MI?', em prii:r:reiTal análise; parece' difícultan 

a obtellção dia; atdI:rri:zação;, AQ invés; de sii:nplesmente remetê-ll:li acr 6rgãa estadual: , cria uma! 

sistemátiCa de' anuências prévias cuja funcionamento não fica claro no texto. a § 2" nãJ: 
. I 

define- o: papel, dot conselho municipal- na autorização: para: ai Stlpresisão de APPs; nem oi 
, . ' 

,~ínculc' dessa supressão: com: o' conteüdo: do plano' diretor:. O' § 3°' tem uma redação pOUCOI , , 
IClara. 
i 

I AdemaiS; parece estranho: exctuir -se;. no' CUJa se refere a nascentes;. restingasl 
I ' 
e mangues. o interesse' social para a supressãc de AP'Ps" Com tal' redação:, impede-se, po", 

~1C', o morador da beira da mangue!' de derrubar uma' arvote' para a construção' de su~: 
I 

moradia 00' de um aparelha de· pesca .. Na entanto, pod6'-s6' autoriZar" ai implantação de um21 

esti:ada que implique no aterramento de parte- significativa da mangue. 

I 
No que: se refere ao acesso' á ãgua" propomClS que seja: inserida- ai 

I , 

preocupação com a potabilidade dO' manancial. Par iSSO', suprimimos: li' refen!ncia' ao aceSSOJ 
, , 

I~ animais domésticos- que devem ser atendidos para dessedentação, em reservatórios nOI 

iinterior da propnedade-, evitando-se com issa problemas de G:Onlaminaçãohfdrica:. I 

I. 

i 
" 
, AsstNATURA 

~ 
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I 

DATA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
II 

AUTOR 

PROPOSIÇ 
MEDIDA PROVISÓR 

DEPUTADO FERNANDO GABEIRA 

TIPO 

MP 1956-50 

000037 

NO PRONTUARIO 

, () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 

" 
pARAGRAFO INCISO ÃiJNEA 

TEXTO 

Dê-se ao art. 4° da lei nO 4.771, de 1965, adotado na forma do art. 1° da MP 
1956-50, a seguinte redação: 

"Art. 4° A supressão total ou parcial de vegetação em Área de 
Preservação Permanente só pode ser autorizada em caso de utilidade 
pública ou interesse social, devidamente caracterizados e motivadosl 
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternatival 
técnica e locacional ao empreendimento proposto. 

§ 1° A supressão de que trata o caput dependerá de autorização 
do órgão ambiental competente para o licenciamento ambiental do 
respectivo empreendimento ou atividade. 

§ 2" No caso de empreendimento ou atividade dos quais não se 
exija licenciamento ambiental, a supressão de que trata o capu 
dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente. 

§ 3° O órgão ambiental competente indicará, previamente à 
emissão da autorização para a supressão de vegetação em Área dei 
Preservação Permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias' 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor." 

JUSTIFICACÃO 

O texto adotado pela MP traz, no caput deste dispositivo, diferença 

significativa em relação à proposta aprovada no CONAMA. Trata-se da previsão da 

supressão da vegetação de Área de Preservação Permanente nos casos de interesse 

socioeconômico. Isso constitui um retrocesso em relação às normas originais do Código 

Florestal. O correto é a previsão de autorização para a supressão de APP apenas nos casos 

de utilidade pública ou interesse social devidamente comprovados. 
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As outras alterações propostas visam a simplificar o texto no que se refere aOI 

procedimento administrativo de autorização para a supressão de APP. Os §§ 1° a 3° do art.1 

4° constantes da MP estabelecem um complicado sistema de competências para ai 
I 

autorização. O ideal é o vínculo da autorização ao órgão competente pelo licenciamentol 

l

ambiental. A legislação em vigor, vale lembrar, já prevê os casos em que cada uma das: 

esferas de governo responde pelo licenciamento ambiental. i 
! , 

Em relação ao § 5°, que limita a possibilidade de supressão de vegetaçâo! , 
protetora de nascentes, dunas e mangues aos casos de utilidade pública, parece haver umi 

equívoco. Algumas injustiças podem ser cometidas como, por exemplo, impedir a presençal 

de vilas de pescadores em regiões de dunas ou de mangues, ao mesmo tempo em que sei 

a.utoriza a construção de uma estrada. Propomos que o assunto seja regulado pelo 

iCC1NAMA, o que aliás está previsto no art. 1° do texto. ! 
: I 
i ' 

. Por fim. entendemos que o § 7° que trata do acesso à água é desnecessário! 

:face à legislação existente que regula o tema (Código de Águas). 

" , 

ASSINATURA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
o1'1U~/OJ II 

AUTOR 

, Antonio Carlos Pannunzio 

PROPOS, 
MEDIDAPRO\ 

TIPO 

MP 1956-50 

000038 

, I 
I I . , 

N" PRONTUÁRIO 
3:\.i 

1 O SUPRESSlVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (xl MODIFICATIVA 4 () AD1TIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAl. 

PÁGINA I I ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ÃíJNEA 

TEXTO 

Dê-se ao art. 4°, caput, da Lei 4.771, de 15/09/65, conforme consta do Art. 1" 
da Medida Provisória 1956, de 26/05/2000 a seguinte redaçâo: 

j 
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'Art: 4° A supressão de vegetação em área de preservação permanente 
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse sOCial 
relevante, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo 
específico, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto." 

JUSTIFICAÇÃO 

Se a supressão da vegetação em área de preservação permanente for 
autorizada por 'interesses socio-econômicos·, conforme consta do texto da medida 
provisória, cada crise pela qual passar o país poSSibilitará que toda a vegetação brasileira 
seja suprimida com as mais variadas justificativas. 

É necessário aprimorar a redação do texto. 

~ ___ .. ______ ,_ .1_-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
DATA 

01/06/00 

" , 
AUTOR 

Antonio Carlos Pannunzio 

PROPOSIC;:P 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 

TIPO 

MP 1956-50 

000039 

I 
1956-50, da 20001 

NO PRONTUÁRIO 
334 

1 O SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (xl MOOIFICATIVA • () AOITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PAAAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Dê-se ao art. 4°, § 2°, da Lei 4.771, de 16/09/65, conforme consta do art. 1 ° 
da Medida Provisória 1.965-50, de 26/05/2000, a seguinte redação: 

'§ 2" A supressão de vegetàção em área de preservação permanente 
situada em área efetiva e legalmente urbanizada dependerá de autorização do órgão 
municipal de meio ambiente competente, desde que o município possua conselho 
municipal de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência 
prévia do órgão ambiental estadual competente, fundamentada em parecer técnico 
motivado, ouvido o IBAMA. 
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JUSTIFICAÇÃO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP l.q~~"/I 

DATA 

1 ,---I _ 
MP 1956-50 

000040 ~ 
IJ I 

I AtrroR I 
DEPUTADO SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 

.... ",~ ,"AKIO 

L I - SUPRESSIVA I I 2· SUBSTlTIJIVA I I J. MODIFICATIVA J L 4 ·ADITIV A I I s - SUBSTJ11JIVO OOBAL I r pÀornA l r ARTIGO PARAORAFO INCISO T ALtNEA 

~ 
TF.X1Tl 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 
Adicione-se à nova redação dada pela Medida Provisória ao art. 4° da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
um parágrafo 6°., com a seguinte redação : 
Artigo 4° - ............................................................................................................................................................. . 
§ 1° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 2° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 3" -...................................................................................................................................................................... . 
§ 4° -...................................................................................................................................................................... . 
§ 5° - ..................................................................................................................................................................... . 
§ 6° - Os proprietários e possuidores de imóveis rurais que já desenvolvem atividades produtivas 
em áreas de preservação permanente, ten!o o prazo de um ano, contado a partir da data de 
publicação desta Lei, para solicitar a regularização ou relocalização, se for o caso, cabendo ao 
órgão ambiental fixar, observadas as peculiaridades e as dimensões do empreendimento, o prazo 
para a readequação das atividades, sempre visando a manutenção dos beneficios sociais e 
econômicos do empreendimento, num contexto de conservação ambiental compatlvel com o 
porte da atividade. 
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, 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo valor social que os pequenos reservatórios particulares apresentam, e por seus 
insignicantes impactos ambientais, é que apresenta-se esta emenda, objetivando desonerar os 
particulares de custos injustificáveis. I 

I DATA 01106/2000 ASSINATIlRA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1956-50 

000042 
I DATA 

01/06/00 11 
AUTOR 

AMTONIO CA~lDS PAN~ZIO 

PROPOS 
MEDIDAPRO\ 

TIPO 

!li' PRONTUÁRIO 

334 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (xl MOOIFICATIVA 4 ACITIVA 5 o SUBSTITUTIVo GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PAAAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO I 

Acrescente-se ao art. 4° da Lei 4.771, de 15/09/65, conforme constante do I 
art. 1° da medida provisória 1.956-50, de 26/05/2000, o seguinte parágrafo: : 

"§ 8° Para fins de cálculo indenizatório em ações de desapropriação direta 
ou indireta, a cobertura vegetal das reservas legais e áreas similares de conservação 
somente será considerada indenizável se comprovada a viabilidade econômica da 
extração e a aprovação prévia de plano de manejo florestal pelo órgão federal e estadual 
competente nos termos do art. 333, do Código de Processo Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sugestão ora julgada visa a clarear e adequar a redação do texto ás regras 
pertinentes a indenizações no sistema normativo do Código Civil, bem como a coibir as 
irregularidades em perícias que vêm sendo diuturnamente divulgadas nos meios de 
comunicação referentes ás indenizações milionárias em . desapropriações ambientais. 
Através dela, consagra-se a tradicional regra de distribuição do ônus probatório para a 
reparação de danos patrimoniais. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L 
PROPOSI 

MP 1956-50 

000043 

DATA 
01/06/0J MEDIDA PROVISORIA N" 1956-50. da 2000 

AUTOR 

Antonio Carlod PanDi"zio 
npo 

10 SUPRESSIVA 2 O SUBsnTUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA • O ADITIVA 5 O SUBSnTUTlVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PAAAGRAFO INCISO AltNEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 4° da Lei 4.771, de 15/09/65, conforme consta do art. 
1° da medida provisória 1.956-50, de 26/05/2000, o seguinte parágrafo: 

"§ (9°) A cobertura vegetal das áreas de preservação permanente submete­
se ao regime jurídico do art. 69 do Código Civil para todos os efeitos legais". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação ora proposta é mais consentânea com a sistemática adotada na 
legislação civil e consentânea com a orientação jurisprudencial predommante. 

L APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1956-50 

nATA [ IIL--_ 000044 

I I AtTnlR I 
DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE (PPB-RS) 

......... ,~"n, 

I. SlJPRF.SSTVA 2 _ stTR.cnmnvA 3- MOm'FTCATIVA 4-ADmVA 5 _ 81JJWllTt1lVO ClORAT. 

AT.fNF.A 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Suprima-se a alínea "b" da nova redação que a Medida Provisória 1.956-50 dá ao 
art. 14 da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965., 

J 
] 
l 
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'EMENDA SUPRESSlVAÀ lI7EiJIIM PROVISÓRIA 1.956-50 
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J 
] 
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; SlJptiméHe o Arda 1ICMI1edi<a;. .... a:Se Ida PtowiSória 1.95&50 dá ao art. 16 da 
Lei 4.711. de 15 de I ""0 de 1965." 

JUSIPFICAÇÃO 
As áa..as onde OCOIIClII as c:oIIerIuras vegel'ai$ típicas dos d'lanlillbs 

campos fIeI- nunca Euua'i sub."'" às fniÜÇ&!s. na paopriedade rur.d 
partiP-~ decorreSitEs da ligia jlI1ícita da ,eseSl ... legal Impor-se tal restrição 
sem qualquer dilipB>'O aos ""'+'es OU PRJlllietãiios em tais áreas,. Wiáluí um 
desserviço à agricuIfuIa. de modo ! r.íIi o, eà SOl iedadede,. delllOdugeraL 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
I OATA I 

I I 

rvIP 1 nC'c ~,.. 

MP 
G 

1 956-50 

00046 O 

I DEPUTADO SILls ~:SILE~O {PMDB-MG) I I 
I NTIJÁRIO /Irl-PRO 

I , -SIJPRF.·'SlVA I I 2 - SllRS1Tl'l nv A II l-MOmFlCATIVA I 4-AOmvA II 5-SI JRS'TT'nJIVO (',oRAl. 

CJ ~ ARTIOO I 
I 

, PARÃORAFO I 
I 

I lNemo 

I TI'.xm I 

EMENDA MODIFICATIV A À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Dê-se ao inciso I, da nova redação que a Medida Provisória 1.956-50 dá ao art. 16 da Lei 
4.771, de 15 de setembro de 1965, a seguinte redação: 

a de floresta I - cinquenta por cento, na propriedade rural situada em áre 
localizada na Amazônia legal. 

JUSTIFICAÇÃO 

As áreas legalmente protegidas na Amazônia, conforme dados oficiais, 
da Amazônia 
nomicarnente 

atingem percentual altamente significativo em relação à superficie total 
Legal, razão porque não seria razoável limitar-se excessivamente o uso eco 
viável da propriedade particular. 

~ 

I DATA 01l0~12000 I . AMINAllJRA I 
..r-~ 

-
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EMENDA MODIFlCAnvA'À MP 1.956-50, DE 26 DE 

Dê-se aos incisos I e 11 do art. 16 da Lei 4.771, de 1 
alterado pela art. 1° da Medida Provisória 1.956-50, a segui! 

MP 1956-50 

000047 

"Art. 16 ....................................................................................................... . 

I - cinqOenta por cento, na propriedade rural situada em florasta 
lócalizado na AmazOnia legal, podendo esse percentual ser alterado em 
funçllo do zoneamento agroaconOmico-eco/ógico. " 

/I - trinta e cinco por cento, na propriedede rural situada em cerrado 
localizado nos Estados do Acre, Amazonas e Amapá, sendo, no 
mlnimo, vinte por cento da áree da propriedade e quinze por cento em 
forma de compensaç/Jo em outra área, desde que esteja localizada ne 
mesma microbacia e seja averbada nos termos do § 7" deste artigo; e 
de vinte por cento quando localizada nos Estados do Pará, MaranhiJo, 
Mato Grosso, RondOnia, Roreima e Tocantins, podendo estes 
percentuais ser alterados em funç/Jo do zoneamento agroecon6mico­
ecológico." 

JUSTIFICAÇAo 

As áreas legalmente protegidas na Amazônia, conforme dados oficiais, 
atingem percentual altamente significatiVo em relação à superflcie total da 
Amazônia Legal, razão por que nao seria razoável limitar excessivamente o uso da 
propriedade particular economicamente viável. Por outro lado, nas regiOes onde 
ocorrem formações típicas de cerrado, na Amazônia, estas sao as mais indicadas 
para a prática de uma agricultura tipicamente tropical, sustentável e nao predat6ria 
em termos ambientais. Também por tal razão é que entendemos ser pertinente a 
manutenção do índice de 20% de reserva legal, conforme disposto no C6digo 
Florestal, nos Estados do Pará, Maranhao, Mato Grosso, RondOnia, Roraima e 
Tocantins. 

Entretanto, achamos recomendável que esses percentuais sejam alterados 
em função dos resultados do zoneamento agroeccnômico ecol6gico, por ser este 
um instrumento capaz de identificar, dentro de parlimetros técnicos e cientlficos, 
quais os percentuais que devam ser aplicados às respectivas áreas, em função de 
suas peculiaridades ambientais, aptidões e potencialidades agroecol6gicas e infra­
estrutura construlda. 

Sala das Comissões, em de junho de 2000 

~~_./.-:-o 
. ____ senad JONAS PI~ítfcf 



Junho de 2000 

DATA 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I t 
PROPOSI 

MEDIDA PROVISO, 

AUTOR 
DEPUTADA MARINHA RAUPP 

TIPO 

Taça-feira 6 t t 173 

MP 1956-50 

000048 

N' PRON1\JARIO 

, () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA 'fI ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO 

" 
PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO AUNEA 

;1 Dê-se ao caput do art. 16 da Lei nO 4.771. de 1965. adotado na forma do art. 
, 1° da MP 1956-50. a seguinte redação: 

"Art. 16. Em todo imóvel rural. deve ser mantida a título de. 
Reserva Legal área contínua coberta "COm vE!Qetação nativa 
correspondente a: 

I - aO% do imóvel situado em área de floresta na Amazônia Legal; . 
" - 35% do imóvel situado em área de cerrado na Amazônia: 

Legal. sendo no mini mo 20% na propriedade e 15% na forma de! 
compensação em outra área. desde que esteja localizaaa na mesma: 
microbacia e seja averbada nos termos do § ao; I 

111 ~ 25% nos demais casos. 

JUSTIFICAÇÃO 

. ", 

o texto da MP prevê critérios rígidos em termos de proteção·ambiental. 

ipara os imóveis situados na Amazônia. No entanto. nas demais regiões do País. onde a' 

lcobertura vegetal original está bastante comprometida. exige apenas 20% de "Reserva Legal.: 

Propomos um eumento das exigências ambientais distribuído mais eqüitativamente em todo: 
I 

o território nacional. 
I 

Com essa emenda não está se propondo a inviabilização do uso das! 

propriedades e. sim. um estímulo á busca mais racional e adequada de nossos recursos: 
I 

naturais, valorizando-se o meio ambiente e tendo em vista o cumprimento no disposto do art.: 

. alteredo pelo art. 1° desta MP que dispõe sobre as medidas de reflorestamento,: 

recomposição e compensação das áreas de reserva. a serem tomadas pelo proprietário oui 

possuidor ~e imóvel rurel que não atenda aos requisitos do art. 16 . 

. .. _ .. _-- -- -- .. _ . ..... -._~._ .. 
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MP 1956-50 

000049 

c:=~. POrom'ÁR,n I 

~ 
J 

S -stmRTTT1JlVOOORAI. 

INCISO AIM.A 

EMENDA MODIFICA TIV A À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Dê-se ao inciso II , da nova redação que a Medida Provisória 1.956-50 dá ao art. 16 da Lei 
4.771, de 15 de setembro de 1965, a seguinte redação: 

11 - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada 
nos Estados do Acre, Amazonas e Amapá, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e 
quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na 
mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7Q deste artigo, e de vinte por cento 
quando localizada nos Estados do Pará, Maranhão, Mato Grosso, Rondônia, Roraima e 
Tocantins; 

JUSTIFICAÇÃO 

As regiões onde ocorrem as formações tlpicas de cerrado na Amazônia são as mais 
indicadas para a prática de uma agricultura tipicamente tropical, sustentável e não predatória, 
em termos ambientais. Por tal razão é que nos Estados do Pará, Maranhão, Mato Grosso, 
Rondônia, Roraima e Tocantins, entendemos ser pertinente a manutenção do indice de 20% 
de reserva legal, conforme dis~sto no Código Florestal. 

LI".' fi 01/06/2000 



UmA.hJriCAlIVAÀ .. 1 ... 54.". IE: 

»o; ;- ti DDJ1:75 

.. 1956-50 

000050 

![)ê..se ao § :so rio _ 116 da I..eii d' 4.7711. de 15 de " '''' de 1965. 
alleraélD ......... aI'1. 11'" da MP 11956 - 5Q. de 216 da lIDIiiD de 2DIIO.. a --.... ., ~ .. 

'§ jo "Pata 'iAJttijJIÂJJ6i:lo da , h ... CIIf E ' .. _ ZA, ....... de 
_1egaI.pt;dem.ser""'""'lIfarhsos ............. =~= 'ais 
e induStr.iais, WJJJfA as" *5 por ué - E*Was. f - F .,... - t JiJIs:: C 

OU etJ"J 'OOI1SUJDio com ~,.. -65 ... Ii 18S.'" 

.lUS1: LAÇio 

{) texto or.igna'l da M! iMa Aou' "ia ' e que a jjii&A*J 5 • de se 
~ pala ffins de lesaR legIII os ........ de oiIw.xw fId&Iras" ... fi .. 
ou inr:iustr.iais" ;dentro de pacediJadui.' 5...... E ___ M. -, e te pila 

as pequenas iPIup1iet .. ,!ps ou lIXaR na .. T . Tal 18' li" ri ........ ser 
disaoiu.iitJlííitét,io, mão nos ~eoe o mais .... ,.", 

Sala das Couàssfes .• em de jIJnhD ele 2IIIOIl. 

APRESEtITAÇÃO DE RI IDAS 

j j 
, , -~ ............ 

TA) 

'()SIJI'RESSIlIA '":O~ 3~1_1F;~ -111_ ~~l~~ -
li I)ê..se ao r;aplit do § se CIo.-t. 15 da lei rf' 4.771, * 1965 ... 'hM"''' na 
. b:ma do 211. 1" tia MP ~~, a &egIJir4e redaçto: 
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"Art. 16 ..................................................................................................... . 

§ 5° O Poder Executivo estadual. se for indicado pelo Zoneamento 
Sócio-Ecológico-Econômico aprovado por lei estadual. elaborado na, 
escala mínima de 1:250.000 e segundo as diretrizes aprovadas pelo. 
CONAMA. poderá: 

1- ...................................................................................................... ; 
11- ...................................................................................................... : 

I I JUSTIFICAÇÃO 

I O texto da MP prevê a possibilidade de ampliação ou redução das áreas 
I destinadas a formar a Reserva Legal com base no Zoneamento Ecológico-Econômico. 
I Para tanto. prevê ato do Poder Executivo editado sendo ouvidos o CONAMA. o Ministêrio 
i do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
. . No entanto. parece ser mais racional e condizente com a realidade dos 
j Estados brasileiros. a aprovação de um Zoneamento Sócio-Ecológico-Econômico (ZSEE) 

"or lei estadual. tendo como escala minima a de 1:250.000. que revela maior precisão e 
estudo técnico do zoneamento. 

Em nosso país temos um Estado que já aprovou o seu ZSEE nestes moldes. 
trata-se de Rondônia que em trabalho realizado em parceria com o Banco Mundial. um 
organismo intemacional de grande importância. desenvolveu este zoneamento. al'1lvés do , 
Planafloro. criado em 1991. por meio do contrato nO 3444-BR. de 19 de setembro de 1992. • 
entre a União Federal e o BIRO. e do contrato nO 005/96-PGE. assinado em 15 de março I 

de 1996 entre o Govemo do Estado de Rondônia e o Consórcio Tecnosolo/OHV 
Consultants com o objetivo de realizar o ZSEE citado. 

Assim sendo. parece mais justo e viável deixar a cargo do Poder Executivo I 

estadual. ouvidos o CONAMA. o MAA e o MMA. decidir sobre a ampliação ou redução das 
áreas destinadas a formar a Reserva Legal tendo em vista o ZSEE. 

\PRESENTACÁO DE DIENDAS 

Data Proposição 
01/06/00 .\fedida Provisória n" 1.956/50 

.-\utor 
OOp!!tado SIlRCTQ BITIAR 

MP 1956-50 

000052 

~. Prontuário 
1999055 

I I. . Supressiva 2. • Substitutiva J íj :\olodificaliva ~. Li Aditiva 5. 1...i Substitutivo global i 

I I 
. P . .'0 Inciso Alínea 

Pág,ioa I L __ .\.'.rt~,g_O ==~=:::;ar;;:a~gr::;:-;" ::r;~-------'---------' 16 I 5 
TEXTO I .IUSTfFlCACÃO 

I 

I Dê-se a seguinte redação ao Art. 16 da MP n° 1956/50 de 26 de maio de 2000( redação dada 
I pelo Art. 1°) e. em consequencia. suprima-se os incisos I e 11 do seu §5° e acrescente-se um 
I inciso (inciso 11) e um parágrafo como 6°. renumerando-se os demais. confonne abaixo: 
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I I ! Art. 16 .......................................................................................................................... . 
I················· .. ·· .... ·············· .. ················.............................................................................................. I 

"§S·. O Poder Executivo realizara o Zoneamento Agro-Ecológico-Econômico I 
ZAEE, no prazo de 03 (três) anos da edição desta medida, ouvidos o Ministério do Meio i 
Ambiente, o Ministério da Agricultura e Abastecimento, o Ministério do Desenvolvimento 'I 

Agrário e o CONAMA, mediante o qual poderá: 
I I - alterar em até cinqüenta por cento dos indices previstos nesta Lei. a reserva . 
Ilegal nas propriedades rurais em todo o território nacional.. 
I 1/ - a não realização do Zoneamento Agro-Ecológico-Económico - ZAEE. no 
II penado estabelecido no caput deste paragrato. implicara na observància dos seguintes limites 
para o cone raso: 

I a) de cinqüenta por cento da area de cada propriedade rural localizada na Região Norte e na 
pane nane da Região Cenrro-Oeste. 

b) de cinco por cento quando se rratar de area coberta por cerrado nos Estados do Acre. 
Amapa e Amazonas. 

c) de vinte por cento nos Estados do Mato Grosso, Maranhão, Pará, Rondônia, Roraima e 
Tocantins." (N.Rl 

"§6· O Zoneamento Agro-Ecológico-Econômico - ZAEE. poderá utilizar como 
referência geográfica as microrregiões homogêneas de cada Unidade Federativa." (N.R) 

roSTIFlCA TIV A 

A Medida Provisória em vigência apenas acena para a possibilidade de realização do 
Zoneamento Ecológico-Económico - ZEE. atribuindo ao mesmo um caràter de pouca 
imponância. dado que suas indicações "poderão". "ouvidos o CONAMA, o Ministério do 
Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura". autorizar o Poder Executivo a prom~ 
alterações nos indices de Reserva Legal da propriedade. 

Neste sentido, a presente emenda busca induzir o Executivo a realizar o Zoneamento no prazo 
de 3 anos e inclui o Ministério do Desenvolvimento Agràrio como órgão necessàrio em sua 
definição em vista de sua atuação. Sendo responsàvel pela politica de reforma agrária. o 

i MOA age com graves conseqüências na propriedade e uso do solo. o que determina que sua , 
, politica seja desde o Zoneamento aniculada com a Política Ambiental. 
i 
I Por outro lado, o Zoneamento previsto despreza o componente Agro. que define as mas 
I propícias e necessàrias 11 exploração agropecuària. Como elaborar um zoneamento que 
direcione e conrrole o rirmo e a forma de ocupação da ternL sem levar em conta a exploração , 
agropecuària? 

A presente emenda busca então incluir o componente agropecuàrio entre os temas do 
Zoneamento, de modo a que o mesmo, ao definir os níveis de conrrole e modelos de 
ocupação. tenha como produto também um mapa indicativo das àreas passíveis de exploração 
animal e vegetal ordenada conforme as tecnologias disponíveis no setor. 



'I Além disso. quando trata dapos~ibilidadc:de lrcduiír'a T!:scrva,Icgal,:a)\l!P 'se lreicretão 
, somente aos fins de recomposição, enqlWltO.qDe li!) 'Se referir .ÍI ,possibilidade <iIe JDDtiliaçãc da 
, reserva legal a r.;ferência se dá em sentido lato. 'Ora. seo Zonamento li capaz e .adequado 
: para indicar a altetaçãopara mais dos limites.dcr!:SCIWaJegaL,dCY!:TJi:ter a mcsmaQ!Pllcid.de 
i quando se tratar de diminuir os mesmos lndiccs, ,Não 'Se jjllSti'fica llIJIillCmque;a !/'etizlçim!J'lllSSB '! 
I se dar somente na Amazônia Le- I e a ampF"";;".em toclD D lctritóri0 :nacioruil. :se oC) li ' 5A' -Y- ;j 

I 
Zoneamento e de fato prestigiado como illStl'll1llellt ~ieII!ifioo para \O ibap, 1ClIIO.dai 
açõcs sobre o solo, que o seja globalmente e não apcrtII5 ~m mlaçio 8 uma ddetmD1a& I: 
'~k t 
I " 
I Nesses termos é que eliminamosqualquet restriçãoM Zoneamento Agro&dlôgioo-' 
, Econômico em relação à arca de atuação, 
I 
'! Não hà justificativa tambc!m para que, indicado um determinado n'ivel <de "'!:serw.B 'legal :flCiIo 
1I Zoneamento, este exc1ua as Áreas de Preservação Pernumemc,COlà!ouos.sItios e 
i ecossistemas especialmente protegidos. locais de expressivas biodi:vem&de e~s 
j ecológicos, Essas características já fazem pane dos temas a serem abmrladoo; pelo , 
i ZoneamentO, 'portanto o percentual de reserva indicado já comerá:todas.essas~. 

II Assim é que promovemos a generalização do Zoneamemo, ou seja,.eIe~, ~lica.a todo ,o 

i território nacional, podendo alterar para mais ou para menos, em até .5!l".4,.os 'mMcs de 
I reserva legal estabelecidos na Lei. 

1I 
II 
1/ 

11 
li 

Apenas sugerindo o Zoneamento, a MP exime o Estado de culpa c, de ceno moda, ~ 
para posterirori. indefinidamctrÍe a sua realizaçio c, consequentemcnte. OSSCll5ILsuiIadol;. 'i 

i Uma medida incerta e nIo sabida em termos temporais não pode gerar efeitos picos. :1 

, Postulamos em vista disso que o Executivo seja levado li realização do ZAEE,.sdb peIII:de . 
I que sejam reconsiderados os niveis de reserva legal, e passem a viget os nivc1s",,'115 
, anteriores. Desse modo estamOS influencianao no sentido de que o ZoneamenlD'a:IIII todas 3S 

I suas implicações s~;a de fato realizado. 
I 

I Se a Lei nio estabelece uma referência básica para o Zoneamento. pode-se enteDdcr que • 

1
I exclusivamente aplicado ao território geográfico de, limitado pelas Unidades FedeuaiOB, '" 
que poderá em alguns casos retardar o processo de sua realização, em vista das dim : nal!e$ de: 

i cada uma, dos custos, do acesso, da disponibilidade de informação etc .. 
I 
I :i Neste sentido, propomos que o ZAEE possa ser referenciado nas microrregiõcs homogêneas 
i existentes em cada Unidade Federativa, o que possibilita a sua realização parcial e, 
; consequentemente, a sua agilização. 
i 
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!i - Slm.wrnnvo GORAI. 

INCl!ilO AI.ÍNF.A 

EMENDA MODIFICA TIV A À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Dê-se ao parágrafo 5°, da nova redação que'a Medida Provisória l.956-50 dá ao art. 16 da Lei 
4.771, de 15 de setembro de 1965, a seguinte redação: 

§ 5" Nas áll1as onde estiver concluído o Zoneamento EconOmico-Ecológico em escala igualou superior a 
1 :250. 000 e executado segundo as diretrizes metodológicas estabelecidas, conjuntamente pelos 
Ministérios do Meio Ambiente e da Agricultura e do Abastecimento, os índices de Il1sel1l8 legal pll1vistos 
nos artigos 16, § 3°, e 44 desta Lei, a critério dos governos estaduais, poderão ser ampliados para até 
80% (oitenta por cento) ou reduzidos para até 20% (vinte por cento), obsel1l8dos os seguintes critérios: 

I - nas propriedades localizadas em áreas de ecossistemas frágeis, e que tenham sido indicadas para 
consel1l8ção ambiental, a área total limitada a titulo de resel1l8 legal somente poderá ter sua avertlação 
exigida pelo Poder Público se se prestar á compensação de resel1l8 de outra propriedade ou puder ser 
objeto de conversão em Cotas de Resel1l8 Legal nos termos do art. 44-8; 

/I - nas propriedades localizadas em áll1as vocacionadas para o exercicio de atividades egropecuárias ou 
para outros usos altemativos do solo, a redução prevista neste parágrafo dar-se-á mediante compensação 
do percentual abatido em outra propriedade localizada no mesmo Estado e em área indicada para 
conservação ambiental, nos termos do Zoneamento Ecológico-Econômico ou mediante projeto de 
recuperação de éll1as de igual dimensilo ambientalmente. 

JUSTlFlCAÇÃO 

o Zoneamento é o mais adequado instrumento para nortear o uso racional dos recursos e 
das terras da Amazônia; assim as indicações do Zoneamento é que devem estabelerer os percentuais de 
resel1l8 ai a serem observados, de ndendo des voca s ou fra indades das áreas consideradas. 

DATA 01106/2000 
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EMENDA MODIFICATIVA À MP 1.956-50, DE 26 D. MP 1956-50 
000054 

Dê-se ao § 5° e incisos I e 11 do art. 16 da Lei 4.i _~ ........ "oro 
de 1965. alterado pelo art. 1° da Medida Provisória 1.956-50. a seguinte 
redaçao: 

"§ !)O O Poder Executivo. se for indicado pelo Zoneamento 
Agroecológico Ecológico - ZEE e pelo Zoneamento Agrlco/a. ouvidos o 
CONAMA. o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e 
Abastecimento. poderá ampliar para até 80% (oitenta por cento) ou 
raduzir para até 20% (vinte por cento) a reserva legal, na Amaz6nia 
Legal. observados os seguintes critérios: 

I - nas propriedades localizadas em áreas de ecossistemas 
frágeis. e que tenham sido indicadas para conservação ambiental, a área 
total /imitada a titulo de reserva legal somente poderá ter sua averoação 
exigida pelo Poder Público se se prestar à compensação de reserva de 
outra propriedade ou pUder ser objeto de conversão em Cotas de 
Reserva Legal nos termos do aFt. 44-B; 

Junho de 2001 

/I - nas propriedades localizadas em áreas vocacionadas para o 
exere/cio de atividades agropecuárias ou para outros usos altemativos do 
solo. a redução prevista neste parágrafo dar-se-á mediante compensação 
do pereantual abatido em outra propriedade localizada no mesmo Estado a 
em área indicada para conservação ambiental, nos termos do Zoneamento 
Agroecnómico Ecológico ou mediante projeto de recuperação de áreas de 
igual dimensão ambienta/mente .• 

JUSTIFICAÇÃO 

O Zoneamento Agroeconômico Ecológico é o instrumento mais adequado 
para nortear o uso racional dos recursos e das terras da Amazônia. Assim as 
indicações do zoneamento é que devem estabelecer os percentuais de reserva 
legal a serem observados. dependendo das peculiaridades ambientais. aptidOes 
e potencialidades agroeconomicas e de infraestrutura das áreas consideradas. 

Sala das Comissôes. em de junho de 2000 

'P&~§",' 
.. ,~or JONAS PINHElR"O" 



Junho d. 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11781 

EMENDA MODIFICATIVA À MP 1_956- 50, DE : 

MP 1956-50 

0'00055 

Dê-se ao § 8° do art. 16 da Lei nO 4.771, de 10 ae setemoro ae U:lOO, 

alterado pelo art. 1° da Medida Provisória nO 1.156 - 50, a seguinte redação: 

" A área de reserva legal deve ser averbada á margem da inscrição de 
matricula do imóvel, no registro de imóveis competente, podendo, o proprietário 
do imóvel, com a anuência do órgão ambiental competente, alterar a destinação 
da área' averbada, desde que mantidos os limites das áreas de preservação 
permanente e os percentuais fixados para a reserva legal, assim realocada ou 
compensada, nos termos desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar a possibilidade de alteração da área 
averbada quando esta decorrer de faculdade prevista nesta Lei, com a devida 
anuência do órgão ambiental competente. 

Sala das Comissões, em de junho de 2000 

MP 1956-50 
000056 

"I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l,mA i 
01/06/2000 

[ "lotO"" ISI4..:,\O \ 

Medida Provisória N" 1.956-50 

~I ======~I~\lT~OR~~I~======~ 
! DEPUTADO XICO GRAZIANO (PSDB-SP) 

h 
I 

:\. \IOOTFTC ~l1V-\ 

EMENDA MODIFICATIVA 

, - SI R.~Tm lVO (lORAI. 

-\I.INF.A 

I 
l 

• Dê-se ao p~nlgraio 8'. art 16. da Lei n' 4.771. de 15 de setembro de 1965, modificado pelo 
art. I da MedIda Provlsona n' 1.956-50, de 26 de maio de 2000, a seguinte redação. 
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" Art. i 0 ......•.••...••.••...•••• O'" o ••...••.•...•.•..•..•.. " ........ ,' .. ". ". o.'.,." o" 

"Art. 16 ......................................................................... . 

§ 8° A área de reserva legal. coberta por florestas naturais. deve ser averbada à margem da inscrição 
de matricula do imóvel. no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos 
casos de transmissão, a qualquer titulo, de desmembramento ou de retificação da área. com as exceções 
previstas neste Código." 

JUSTIFICATIVA 

Defino a caracteristica da area de reserva legal a ser averbada dado que em outra emenda 
apresentada por este parlamentar e previsto a dispensa da averbação. 

DATA.OII0612000 

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
DATA 

01/06/00 11 
AUTOR 

Antonio Carloa Pann:Jnzio 

PROPOSlcÂ 
MEDIDA PROVIS 

TIPO 

~,", •• e"'I"" 

MP 1956-50 
000057 

I 
I I , 

-', -- ---, 
NO PRONTUÁRIO 

334 

1 O SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (xl MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PAAAGRAFO INCISO ÃilNEA 

TEXTO 

Dê-se ao art. 16, § 1 1, da Lei 4771, de 15/09/65, conforme consta do art. da 
Medida Provisória 1956-50, de 26/05/2000, a seguinte redação: 

• § 11. Pode ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais 
de uma propriedade. respeitado o inciso 111 do art. 44 e o percentual legal em relação a 
cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas 
averbações referentes a todos os imóveis envolvidos.' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta ora feita tem o objetivo de adequar a relação à sistemática legal 
em vigor para as análise dessa matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1956-50 

000058 
DATA II 

OZ-s-C!: _.~~ 
PROPOSIÇJ 

MEDIDA PROVISÓRI 

AUTOR 
JAOUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAl TER PINH_" 'v 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (XI MODIFICATIVA 41) ADITIVA :" SUBSTITUTIVO GLOBAl 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO AllNEA 

TEXTO 

; Dê-se ao art. 16 da Lei nO 4.771. de 1965, adotado na forma do art. 1° da 
i MP 1956-50, a seguinte redação: 

"Art. 16. Em todo imóvel rural, deve ser mantida a titulo de! 

Reserva Legal área continua coberta com vegetação natival 

correspondente a: 

1- 80% do imóvel situado em área de floresta na Amazônia Legal;i 

i 
11 - 50% do imóvel situado em área de cerrado na Amazônia! 

Legal; 
! 

I 111 - 20% nos demais casos. 

§ 1 o. No imóvel rural em que ocorrerem diferentes tipos de! 

vegetação nativa, havendo áreas com florestas. estas devem estan 

incluidas na Reserva Legal. 

§ 2~ A vegetação' da Reserva Legal não pode ser suprimida,! 

pOdendo apenas ser utilizada sob regime de manejo floresta 11 
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sustentável, de 'acordo com princípios e critérios técnicos e cientificosl 

estabelecidos em regulamento. 

§ 3° Para cumprimento do disposto no capuf em imóvel dei 

pequeno produtor rural, podem ser computados plantios de árvoresl 
I 

exóticas que representem até 30% do percentual de Reserva Legal,l 

desde que em sistema intercalar ou em consórcio com espéciesl 

nativas. 
§ 4° A localização da Reserva Legal deve ser aprovada peloi 

órgao ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelol 

órgao ambiental municipal ou por universidade ou àrganização dai 

Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos de regulamento.'. 

considerados: 

I - a funçAo social da propriedade; 

11 - a proximidade com outra Reserva Legal. Área de Preservaçãol 

Permanente, unidade de conservação ou outro tipo de espaçol 

territorial especialmente protegido: 

111 - os seguintes instrumentos, quando houver: 

a) o plano de bacia hidrográfica; 

b) o plano diretor municipal; 

c) o zoneamento ecológico-econõmico: 

d) outros instrumentos de ordenamento territorial que considerem 

a variável ambiental. 

§ 5° Decreto do Poder Executivo federal poderá, se for indicado I 

pelo Zoneamento Ecológico-Econõmico - ZEE, executado segundo aSI 

diretrizes metodológicas estabelecidas pelo CONAMA, ouvido OI 
I Ministério da Agricultura e Abastecimento: 

I - reduzir, para fins de recomposiçãO, a Reserva Legal em áreal 

de floresta na Amazônia Legal para até 50% da propriedade, eXCluídas: 

as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios ei 

ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressival 
biodiversidade e os corredores ecológicos: 

11 - ampliar, em área não enquadrada no inciso I. a Reserva Legali 
em até 50% dos Indices previstos nesta lei. 
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§ 6° Será admitido. pelo órgão ambiental estadual competente, o: 
cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em Área dei 
Preservação Permanente no cálculo do percentual preVisto no caput, desde! 
que não implique em conversão de novas àreas para uso altemativo do solo.: 
quando a soma da vegetação nativa em Área de Preservação Permanente e: 
da Reserva Legal exceder a: 

I - 80% em imóvel rural situado na Amazônia Legal; 

/I - 50% em imóvel situado fora da Amazônia Legal não caracterizadoi 
como de pequeno produtor rural; I 

11/ - 25% em imóvel situado fora da Amazônia Legal caracterizadoi 
como de pequeno produtor rural. ; 

§ 7° O regime de uso da Área de Preservação Permanente não sei 
altera na hipótese prevista no parágrafo anterior. 

§ 8° A área de Reserva Legal deve ser averbada na matrícula do! 
imóvel. sendo vedada a alteração de sua destinação nos casos de' 
transmissão. a qualquer título. de desmembramento ou de retificação da: 
área. 

§ 9° A averbação da Reserva Legal do imóvel de pequeno produton 
rural é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e juridicol 
quandO necessário. 

§ 10. Nos casos de posse em que o registro do imóvel não tenha a: 
averbação prevista no -§ 8°, a Reserva Legal é assegurada por Termo dei 
Compromisso. firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual oui 
federal competente, com força de título executivo extrajudicial e contendo, nOI 
mínimo, a localização da Reserva Legal, as suas caracteristicas ecológicasl 
básicas e a proibição de supressão de sua vegetação." 

JUSTIFICACÃO .,~. 

A ressalva feita no caput ás florestas "não sujeitas ao regime de utilízação: 

limitada" não tem lógica. Na verdade, tal ressalva deveria ser feita às florestas sujeitas aOI 

:regime de utilização limitada. Propôe-se a simplificação do texto com a explicitação dai 
, 
:exigência de que a Reserva Legal seja uma área continua e coberta com vegetação nativa. 

I A previsão da compensação exclusivamente para o inciso /I geral 
I : 
'dificuldades de interpretação. Deve-se prever no inciso /I apenas o percentual de Reserval , 
Legal e tratar da compensação em dispositivo especifico. Nesse mesmo inciso, há umai 

I remissão errada. O correto é remeter ao § 8° e não ao § 7°. I 
A questão tratada no § 1° do art. 16, qual seja, a existência de mais de umal 

i 

,tipolagia vegetal num mesmo imóvel rural, merece tratamento mais abrangente, que envolvai 
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todo O País. Propomos que o texto explicite a prioridade das áreas cobertas com florestas: 

para a constituição da Reserva Legal. 
! 
í I O § 3° do art. 16 faz referência á compensação, tema que só será tratado nOI 

,inciso 111 do art. 44. Se a compensaçãO é prevista na MP unicamente como uma altemativa: 

para a recomposição da Reserva Legal, nos termos do art. 44, ela não deve constar do art.! 

116. Ademais, parece sem justificativa a possibilidade de cõmputo de árvores frutlferas,i 

omamentais ou industriais para efeito de compensaçilo. 

O termo "outra instituição devidamente habilitada", utilizado no § 4° do art.! 
I 

116, é muito genérico e deve -ser substituído por "universidade ou Organização da Sociedade: 

ASSINATURA 

~ ---::.....-;:~~_~-'f;., 

EMENDA N.o /2 

A MEDIDA PROVISÓRIA N° . 

DE 26 DE MAIO DE 201 

MP 1956-50 

000059 

Acrescenta-se ao § 5· do art. 16 da Lei n.· 4. n 1, de 15 de setembro de 

1965, que institui o Código Florestal, com a redação dada pelo Art. 1.· da Medida 

Provisória n.· 1956-50, de 26 de maio de 2.000, o seguinte inciso: 

"AIt. 16 •.•••.•••••••.•••••••••. 

§ 6" ....................... . 

11/ - admitir a I1ISeIVll legal na propriedade ruTIJI 

localizada em áf811 selecionada pBTIJ uso altematlllo do solo 

nos eixos de desenvolvimento nacional Oeste e ATlJgua/a 

Tocantins, na Amazónia. conforme o Zoneamento Ecol6gico -

Económico recomendar à pteservaçáo ou recomposiçiJo di! 

floresta e outras formas de vegetaçiJo nativa, d_de que 

assegure essa fflofi5Íonomia em pelo menos 20% de cadll 
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propriedade, e em 60"'" da área compreendida no Zoneamento, 

exceto em área de cerrado e campos gerais_ 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1965 o Código Florestal (Lei n.· 4.771195) proibiu a exploração das 

florestas primitivas da bacia amazônica até o Poder Executivo estabelecer planos 

técnicos de condução e manejo a serem observados em sua utilização (art. 15), 

permitindo o corte raso enquanto não fosse editado o decreto estabelecendo 

aqueles planos, desde que mantido com cobertura arbórea pelo menos 50% da 

área de cada propriedade (art. 44). E, sob essa norma, com incentivo do Governo 

Federal, centenas de milhares de brasileiros implementaram a agropecuária na 

transição do planalto central à planície amazônica, nas áreas de influÊlncia das 

rodovias Cuiabá-Porto Velho, Belém -Brasilia, e Trans-Amazônica, construídas 

nas décadas de 60 e 70, onde hoje situam-se os eixos nacionais de 

desenvolvimento Oeste e Araguaia Tocantins. 

Finalmente, após expressiva redução dos incentivos à ocupação 

territorial, e dos investimentos na infra-estrutura da região ( face gestões 

internacionais para a manutenção dos depósitos e instalação de sumidouros de 

carbono consubstanciados na floresta amazônica, cuja emissão na atmosfera 

provoca o efeito estufa e conseqüentes desastres ecológicos, retardando a 

necessária redução das fontes de emissão decorrentes da queima de 

combustíveis fósseis), foi editado o decreto n. 1.282, de 19 de outubro de 1994, 

que regulamenta o art. 15 do Código Florestal, dispondo sobre a exploração das 

florestas primitivas e demais formas de vegetação arbórea na Bacia Amazônica, 

onde a permissão da exploração a corte raso ficou restrita às áreas selecionadas 

pelo Zoneamento Ecológico - Econômico (instituído instrumento da política 

ambiental com a lei n.· 6.938, de 1981), desde que o proprietário mantenha uma 

área de reserva legal de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da cobertura 

arbórea da propriedade. 
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Nesse contexto, e corífonne esses parâmetros (preservação da 

cobertura florestal em áreas indicadas à conservação, e em área de reserva 

correspondente a áreas pennitida ao corte raso), inclusive com financiamentos e 

acompanhamento do Banco Mundial em procedimentos de concepção, 

elaboração, definição e indução de Zoneamento Ecológico - Econômico, governos 

estaduais nesses eixos de desenvolvimento adotaram políticas públicas para a 

implementação de áreas de conservação e direcionamento da ocupação humana 

nas áreas já impactadas. Verificando-se, no caso do Planafloro, em Rondônia, 

por exemplo, após 10 anos de trabalho, que o zoneamento foi concluído na 

escala exigida, sendo convertido em lei há poucos dias, e imediatamente tomado 

,inócuo com as alterações introduzidas na Medida Provisória n." 1956-50, de 26 de 

maio de 2000. Que, eleva para 80%, no mínimo, a área da propriedade a ser 

mantida a título de reserva legal, e, contraditoriamente, para fins de recomposição, 

onde não há o zoneamento ambiental, permite a compensação em outra área que 

não a da propriedade, e onde há esse zoneamento, estabelece reserva de no 

mínimo 50% na área da propriedade. Então, compatibilizando os programas em 

curso para o controle ambiental nos eixos de desenvolvimento nacional Oeste e 

Araguaia Tocantins, e resgatando o caráter técnico e científico do Zoneamento 

Ambiental, é a presente emenda, que assegura a cobertura florestal necessária à 

prestação do serviço ambiental, conservação da biodiversidade, e abrigo e 

proteção de fauna e flora nativas, de no mínimo 60% da área compreendida no 

Zoneamento, e em cada propriedade, o percentual de no mínimo 20%, necessária 

ao uso sustentável dos recursos naturais. 
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MP 1956-50 

000060 
I nATA I 

01/0612000 Medida Provl~ul1a 1'1 - I. ~,()-50 r ~·PRONT1'.\R'O 

I I • SlIPRF.SSIV Ao II '·SIIRSTm1,", 111.\IomFlCATIVA II 4·AnmVA 11,-s'1lSTTT1rr\'oc.oRAI. I 

.-\RTIC"rC) P"-RAClRAffi NcrSiO -\1 rNF.~ 

I Tl'XTO I 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 16 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965. modificado pelo art. 1° 
da Medida Provisória nO 1.956-50. de 26 de maio de 2000. o seguinte parágrafo. 

"Art. l° ...................................................................................... . 

"Art. 16 ............................................................................ . 

§ 12. A área de reserva legal suprimida de florestas naturais. recomposta ou regenerada, fica 
dispensada da averbação, devendo sua recuperação e preservação ambiental ser controlada por 
instrumentos de monitoração aerofotogramétrica ou via satelite.·' 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa da averbação se justifica com a tentativa de evitar a excessiva prática cartorial. Serão 
mais áreas a serem registradas gerando um custo desnecessária para a agropecuária brasileira. 

DATA 0110612000 
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TIPO 
• J) SUPRESSIVA 2 I) SUBSTITUTIVA 3 IX) MODIFICATIVA 41) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 
, o 

TEXTO 

Dê-se ao art. 44 da Lei nO 4.771, de 1965. adotado na forma do art. 1° da MP 
. 1956-50. a seguinte redação: -

·'Art. 44. Sem prejuizo das sanções previstas nesta lei e na Lei-

9.605. de 12 de fevereiro de 1998, o proprietário ou possuidor que. 

suprimir ou utilizar Reserva Legal em desacordo com o previsto nesta, 

lei, é obrigado a recompor a vegetação, conforme critérios; 

estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 

§ 1 ° Tratando-se de Reserva Legal a ser instituída em áreas jái 

desmatadas ou comprometidas por usos alternativos do solo, parcial OUI 

totalmente, até 14 de dezembro de 1998, o proprietário ou possuidon 

deve adotar as seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal do imóvel. mediante o plantio a cada: 

dois anos de, no mínimo. um décimo da área total necessária à sua 

complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios 

estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 

11 - conduzir a regeneração natural da Reserva Legal, de acordol 

com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente: 

111 - compensar a Reserva Legal mediante autorização do órgão! 

ambiental estadual competente, conforme critérios estabelecidos eml 

regulamento, por meio de uma das seguintes alternativas: 

a) manutenção em outro imóvel do mesmo proprietário de área! 

sob regime de Servidão Florestal; 
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b) arrendamento de área sob regime de Servidão Florestal. 

§ 2° Na recomposição de que trata o caput e o inciso I do §1°, OI 

órgão ambiental estadual competente deve apoiar tecnicamente o: 

pequeno produtor rural. 

§ 3° A recomposição de que trata o inciso I do § 1 ° pode sen 

realizada mediante o plantio temporário de espécies exóticas comol 

pioneiras. visando á restauração do ecossistema original, de acordo! 

com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 4· A regeneração de que trata o inciso 11 do § 1° será autorizada" 

pelo órgão ambiental estadual competente. quando sua viabilidade fo~ 

comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento dai 

área. ' 
I 

§ 5° Na compensação de que trata o inciso 111 do § 1°; exigir-se-ái 

que a área compensadora seja equivalente em importância ecológica e! 

extensão. pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada nal 

mesma microbacia hidrográfica da área compensada. 

§ 6° Na impossibilidade de compensação da Reserva Legal na: 

mesma microbacia hidrográfica, o órgão ambiental estadual competentel 

deve aplicar o critério de maior proximidade possível entre ai 

propriedade desprovida de Reserva Legal e a área a ser escolhida parai 

compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica> e no mesmol 

Estado. atendido o respectivo plano de bacia hidrográfica. quandol 

houver. e os outros requisitos estabelecidos no § 5°. I 
§ 7· O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo periodo dei 

i 
trinta anos. das obrigações previstas no § 1°. mediante a doação. aOI 

órgão ambiental competente. de área localizada no interior de Parque! 

Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista. Reserva: 

Biológica ou Estação Ecológica pendente de regularização fundiária.: 

respeitados os requisitos estabelecidos no § 5°." 

JUSTIFICACÃO 

Primeiramente. não fica claro se os dispositivos sobre a recomposição dai 

Reserva Legal referem-se a áreas já comprometidas por uso altemativo do solo OUI 
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desmatadas atualmente, ou se aplicam-se também a situações futuras. Pelo art. 44CI 

proposto, um esforço de interpretação leva a concluir que a intenção foi vincular asi 
I 

altemativas previstas no art. 44 apenas aos imóveis nos quais o desmatamento da Reserva I . ; 

Ilegal tenha ocorrido até a data de edição da MP 1.736/98. Se assim for, o texto é omissol 

com relação à recomposição da Reserva legal para o descumprimento da manutenção dai 
! 

jReserva legal que tiver lugar daqui por diante. 
I 
I o inciso I do caput do art. 44 prevê a recomposição da Reserva legall 

, 
mediante o plantio a cada três anos de um minimo de um décimo da área, o que totaliza 30! 

I 

anos. O perlodo de 30 anos já está previsto no art. 99 da lei 8.171/91. Entendemos, pois,: 

que esse prazo deve ser reduzido para 20 anos. 

O § 5° prevê a altemativa de aquisição de Cota de Reserva Florestal - CRF -' 
I 

para fins de compensação de Reserva legal. Entendemos que a CRF é uma inovação! 

Icomplexa demais para ser introduzida no arcabouço legal por uma medida provisória. 

:Civil de Interesse Público. nos termos de regulamento", 

j Parece mais correto vincular a alteração do percentual de Reserva lega/l 

lapenas ao ZEE e explicitar que as diretrizes para o ZEE serão aprovadas pelo CONAMA. 

No que se refere aos §§ 6° e 8° cõmputo da APP no cálculo da Reserval 
I 
legal, cabe ajuste de redação. 

I O ~ 10 do art. 16 prevê o Termo de Ajustamento de Conduta para a Reserval 

!legal em caso de posse. A posse pode estar associada a diferentes situações juridicas. Nosl 

casos em que o possuidor é detentor de direito real de uso, sendo o proprietário identificável,[ 

a averbação é possivel e preferlvel em relação ao termo previsto no § 10. O dispositivo,i 

portanto, deve ser aplicado, apenas, aos casos em que a averbação não for possivel (áreasl: 

tm processo de regularização fundiária peio INCRA etc). Como o possuidor, não 

.necessariamente estará na situação de descumprimento da legislação ambiental, poderia I 

'utilizar-se a denominação Termo de Compromisso no lugar de Termo de Ajustamento de! 

Conduta. 

ASSINATURA 

~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Proposi 

MP 1956-50 

000062 

D.ta 
01/06/00 Medid. Provis6ria n' 1.956/50 

I 1. u Sup ..... iv. 2. O Substitutiva 3. O Modõ"",tiv. 4.. Aditiva 

PAsma I I Artigo Panlgrafo IDciso 

j 
J 

L-~1~~1 LI ____ ~«~==~~==~~~~--~W~--~----------~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÂO 

Acrescente-se ao Art.44 da MP nO 1.956/50 de 26 de maio de 200O(redação dada pelo seu art. 
11.0

), o seguinte inciso IV. 

Art.44 ........................................................................................................................................... .. 

"IV - nas pequenas propriedades, conforme definidas nesta lei, poder.lo ser computadas para 
efeito de recomposição as áreas com cobertura florestal de qualquer natID'Cza, os maciços de 
porte arbóreo, sejam frutíferos, ornamentais ou industriais." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A imposição aos pequenos proprietários das mesmas obrigações a que estão submetidos os 
grandes proprietários em termos de recomposição da reserva legal é ignorar as suas 
possibilidades e a constituição de sua unidade produtiva. Imagine-se que um proprietário de 
uma área de dez ou 15 hectares, cuja área esteja plenamente explorada. tenha que recompor 
parte dela com o mesmo tipo de vegetação primária. Se por um lado é algo de diflcil 
execução em vista da sua disponibilidade de recursos, por outro terá pouca ou nenhuma 
serventia do ponto de vista da recomposição global da s florestas nativas, pois se formario 
mosaicos de pequenas e irregulares dimensões, o que sob nenhuma hiJlÓtese poderia ser 
considerado uma recuperação da floresta original. 

Em vista disso, propomos que os pequenos proprietários possam apresentar como 
recomposição da reserva legal, os maciços de porte arbóreo de qualquer natureza, até mesmo 
os ornamentais e industriais, de modo que sejam desonerados dos custos insuportáveis de 
restauração do ecossistema original, resultantes de sua imobilidade como área de exploraçlo. 

INATURA 
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r TF"'TO l 

EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se ao ano 44 daLei n' 4.771, de 15 de setembro de 1965. modificado pelo ano I· 

da Medida Provisória n' 1.956-50. de 26 de maio de 2000, o seguinte parágrafo. 

uArt.IO ............... , ......................... , ....... , ....... , ................................. . 

"Art.44 ................................................................................ . 

§ 7" Fica dispensada da recomposição da área da reserva legal, ressalvada a area de preservação 
permanente, a pequena propriedade rural, registrada em cartório ate 31/12/99, exigindo-se em contrapanida 
o cumprimento dos preceitos da agricultura sustentável. panicularmente a conservação do solo e o uso 
adequado de agrotóxicos. atestado pelo órgão oficial de assistência técnica ou por profissional habilitado." 

JUSTIFICA TIV A 

Em se tratando de pequenos agricultores. a necessidade de recomposição de áreas dç reserva legal pode 
caracterizar a inviabilidade da própria propriedade. Esta isenção, no entanto. não significa a retirada da 
responsabilidade destes produtores com o meio ambiente. Só estarão isentos. como explícita o texto. 
aqueles que adotarem medidas ecologicamente responsáveis. 

DATA 01/0612000 
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r ~. PRONTIl.\RIO 
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J 
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~----~r===~~------~----~ 
I T!'XTO I 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao ano 44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, modificado pelo ano 1° 
da Medida Provisória nO 1.956-50, de 26 de maio de 2000, o seguinte parágrafo: 

·'Art. l° ...................................................................................... . 

"Art.44 ............................................................................ . 

§ A produção de madeira. através da atividade do reflorestamento, pode ser computada para 
cumprimento da compensação da lirea de reserva legal em propriedades fora da Amazônia Legal, cabendo 
ao regulamento estabelecer as condições.e proporções desse cômputo." 

JUSTIFICA TIV A 
Poder-se-ia fazer, para justificativa. uma analogia desta emenda com a permissão de recomposição 

por exóticas. Ademais, a atividade madeireira. desde que executada de forma sustentável, representa uma 
alternativa para a atiVidade agropecuária. tão criticada nas discussões acerca desta matéria. 

DATA0l106l2000 
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2' 

PARAGRAFO INCISO ÃlINEA 

TEXTO 

Suprima-se O art. 44-8 da Lei nO 4.771, de 1965, adotado na forma do art. 2 

da MP 1956-50. 

JUSTIFICACÃO 

O lexto da Medida Provisória contém delegação ampla demais para 

regulamentação por decreto da Cota de Reserva Florestal - CRF. Esse título constitui uma 

li novação grande demais no que se refere à questão florestal para ser simplesmente instituído 

!e remetido a regulamentação. Pretende-se regular por decreto as características, natureza e 
I 
'prazo de validade da CRF, assim como os mecanismos controladores da conservação da , 
jvegetação Objeto do título. A CRF deve ser analisada via apresentação de projeto de lei 
I 

i

comum 

! 

" , ---ktl:d /lÍi 6' q&;. r ..... 
ASSINATURA 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1956-50 

000066 

I 
DATA 

Ol. - o(ó - <!)r!:. II PROPOSI( 
MEDIDA PROVISÓF 

AUTOR '" ,.r\UI'I1 UIV\IU 

JAQUES WAGNER. FERNANDO MARRONI. MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 
I IX) SUPRESSIVA 2 () SUBST1TUTIVA 3ii'MOOIFICATIVA 4 () ADITIVA ,I) SUBST1TUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA. 
2' 

r TEXTO 
I 

I 
I Suprima-se o art. 44-8 da Lei nO 4.771, de 1965, adotado na forma do art. 2°! 

Ida MP 1956-50. 

I 
! 

JUSTIFICACÃO 

A inclusão da Cota de Reserva Florestal - CRF - em lei deve ser precedidai , 
de uma discussão mais aprofundada. A MP remete as suas características, natureza e prazoi 

I 

de validade, assim como os mecanismos controladores da conservação da vegetação objetol 
I 

da CRF, a regulamentação. Na verdade, limita-se a criar a CRF, sem, contudo, explicitar o: 

mecanismo de seu funcionamento. Outrossim, a instituição de "Reserva Legal voluntária" eml 

·limites superiores aos exigidos na lei pode-se dar por meio da Servidão Florestal. 

ASSINATURA 

~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1956-50 

00006'7 J 
DATA 

01/06/00 i I PROPO 
MEDIDA PRO l 

AUTOR 
Antonio Carlos Pannunzio 

TIPO 

NO PRONTUÁRIO 
334 

t () SUPRESSIVA 2 () SUBSTlTUTIVA 3 (xl MODIFICATIVA • () ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 
I I 

ARTIGO PAAAGRAFO 1)lCISO ÃilNEA 

TEXTO 

Dê-se ao § 1° do art. 37A, da Lei 4.771, de 16/09/65, conforme consta do art. 
2!' da medida provisória nO 1.956-50, de 26/05/2000, a seguinte redação: 

• § 1° Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 
inadequada aquela não efetivamente utilizada, em oposição aos termos do § 3°, do art. 6° 
da Lei 8.629. de 25 de fevereiro de 1993 ou que nAo atenda aos índices previstos no art. 
6° da referida Lei. ressalvadas as áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural 
familiar ou de população tradicional." 

texto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta ora feita tem o objetivo de adequar juridicamente a redação do 

APRESENT AcAo DE EMENDAS 

o ... 
01/06/00 

Aalor 
Deputado MARCIO BITTAR 

Propo.i~io 

MP 1956-50 
000068 

Medida Provisória n , .... JU,,,., 

S· Pronluirio 
1999055 

\1. "J Sup .... iv. 2. IJ Sabsrilativ. J .• Modifiativ. 4. rJ Aditiv. S. li Sab_o sIobal I 

L-__ p'~~~ia_' __ JII L ____ A~~~~~O~~~==h==n=r'~w~~-----la-nro-·----~----~---u-----" 
TEXTO I JUSrnnCACÂO 

Dê-se a seguinte redação ao §6° do Art. 37A da MP nO 1.956/50 de 26 de maio de 2000 i 

I (redação dada pelo seu Art. 2°) 

, 
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. Art. 3 7 A ........................................................................................................................................ .. 

I 

"§6' Dependerá de indicação do Zoneamento Agro-Ecológico-Econõmico - ZAEE, a 
implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização para fins de reforma 
agrária. ressalvados os projetos de assentamento agro-extrativistas. em áreas com cobertura 
florestal primária ou secundária em estágio avançado de regeneração. "(NR) 

JUSTIFICAm' A 

i Se desde antes a Lei elege o Zoneamento Agro-Ecológico-Económico - ZAEE como 
instrumento tecnico-cientifico próprio. capaz e adequado para a delimitaÇão de áreas e formas 
de exploração. não deveria a mesma Lei, peremptoriamente e a priori, restringir o uso e a 
forma de ocupação da terra, ainda mais se tratando da política fundiária, que de modo tão 
latente e incisivo adquire importância neste momento da vida brasileira. 

I Por outro lado. é conhecido que na Amazónia a implantação de pequenos pro.ietos de 
assentamento nas proximidades dos núcleos urbanos são necessários e, no mais das vezes, 
somente poderá ocorrer sobre áreas com cobertura florestal. 

Neste sentido, propõe a presente emenda, que seja o ZAEE o instrumento que a partir de seus 
I estudos temáticos, indicará a possibilidade, a necessidade e a aptidão de determinada área, 
I mesmo em áreas de cobertura florestal, de assentamento humanos. 
I 
I 
I 
I 

7 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
I 
L 

~----~DA"T~A-----.,rl----------------------'P~R~O~POn.S~I~N 

: i MEDIDA PROVISÚRI 
I 

AUTOR 
JAQUES WAGNER. FERNANDO MARRONJ. MARCOS AFONSO E WAL TER PINHEIRO 

TIPO 

MP 1956-50 

000069 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA 4 (l ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
2" 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

I
I Dê-.. ,,§ ,. do ... 44-A ,,: o· 4.771. d. 1965, "'01"0 o, """" do '"i 
2° da MP 1956-50, a seQuinte redação: i 
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"Art. 44-A ......................................................................................... . 

.......................................................................................................... , 

§ 2° A Servidão Florestal deve ser averbada na matricula do 

imóvel, após a anuência do órgão ambiental estadual competente, 

sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteraçao de lua 

destinação nos casos de transmissão, a qualquer titulo, de 

desmembramento ou de retificação da área." ! 

JUSTIFICACÃO 

Trata-se de ajuste de redaçilio, 

I 
I 

para adequar o texto á Lei de Registros: 

ASSINATURA 

~ 

EMENDA N.O 

A MEDIDA PROVISÓRIA NC 

DE 26 DE MAIO DE 2000 

MP 1956-50 

000070 

Dê-se a seguinte redaçilio. ao parágrafo único do Art 44B 

acrescentado à Lei n.04.n1, de 15 de setembro de 1965, que institui o Código 

Florestal, nos termos do Art. 2" da Medida Provisória n. ° 1.956-50, de 26 de maio 

de 2000. 

• Art 44B ______________ _ 

Parágmfo único_ Lei especifica disporá sobtrI a. 
camcterlst/css, natureza e prazo de validade do Ululo de 

que tlata este artigo, assim como os mectln/amos que 

assegurem ao seu adquiRHJÚf a existfncia e a c:arJ_~ 

, 

I 
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da vegetação objeto do titulo, prevendo desapropriaçiJo 

para fins de refonna agrária, regulamentando e limitando a 

aquisição ou o arrendamento por pessoa fisica ou jurfdica 

estrangeira e estabelecendo os casos que depender.fo de 

autorização do Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

o título em questão, Cota de Reserva Florestal -CRF, representa a 

vegetação nativa sob regime de servidão florestal que o proprietário pode instituir 

conforme proposto no Art. 44A, renunciando a direitos de usar e dispor da 

vegetação nativa, localizada fora da área de reserva legal e da área com 

vegetação de praservação permanente; ou de Reserva Particular do Patrimõnio 

Natural; ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que 

exceder os percentuais estabelecidos. Assim, representa direitos de propriedade 

rural, cujo limite, aquisição ou arrendamento por pessoa física ou jurídica 

estrangeira deve ser regulado na forma da lei, consoante dispõe o art. 190 da 

CF, sendo notório o interesse de empresas multinacionais e governos 

estrangeiros em tais títulos, para ·compensar" a emissão de caroono que 

realizam na atividade industrial, e produção de energia. Intervindo ainda a 

matéria com os demais princípios constitucionais que tratam da Política Agrícola 

e Fundiária e da Reforma Agrária, constante dos Art. 184 a 191, sobre a 

desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária; a função social 

da propriedade; e a forma da lei para o planejamento e execução da política 

agrícola, que indui a atividade florestal, entre outros dispositivos pertinentes. 

Constituindo ainda, a servidão, instituto previsto no Código do Processo Civil. 

Sendo essas razões suficientes ao afastamento da disciplina por regulamento da 

administração, e submissão à deliberação do Congresso Nacional. 

Senador ERNA,NCIa 

pPBb;tó 
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I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

MP 1956-50 
0000'11 

J 
~ 

I I Alrmo I 
DEPUTADO NÉLSON MEURER (PPB - PR) 

'--';':"-"';",;;,;.'.;..'";,;."...;.";:.;";.;.;'0---,1 J 
I I -SUPRESSIVA I I 2 - StJBSTlTIJIVA J l 3 - MODIFICATIVA 11 4-ADmVA I I ,-SUBS1TIUIVO GOBAL I 

~ r ARTIGO PARAORAFO INCISO T ALINEA 

~ 1/2 

= 

EMENDA MODIFICA TIV AI ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.956-50 

Inclua-se a Medida Provisória o artigo 2° da Lei 4.771 de 15 de setembro de 1965, 
modificando-se a redação da alínea b do Artigo 2°, da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965; e 
incluindo-se os parágrafos 1 ° e 2° com a seguinte redação : 

'Art. 2· ....................................................................................................... . 

................................................................................................................... 

b) na faixa marginal de 30 m (trinta metros) de largura, contados desde o nivel mais alto 

do corpo hidrico, ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

................................................................................................................... 

§ 1· A faixa marginal de preservação na área de influência de lagoas. lagos ou 

reservatórios de água. naturais ou artificiais. construidos estes com a finalidade de 

aproveitamento hidrelétrico ou regularização de vazão, bem como os de grande porte, conforme 

definição em decreto. destinados a grandes captações ou a outros fins, será definida por 

Zoneamento Econômico-Ecológico ou plano diretor de operação e conservação aprovado pelo 

órgiio ambiental competente, prevaleoendo, na ausência do Zoneamento, a faixa malVinal de 

que trata a allnea 'b" deste artigo. 

§ 2" Ao redor' de reservatóri"s partiçulares artificiais não considerados de grande porte, nam destinados a 
regularizaçAo de vamo ou a aproveitamento hidrelétrico, não será exigida a manutençAo de faixa mlnima 

I de preservação .. 

I 
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JUSTIFICAÇÃO 

Verifica-se pois, conforme a técnica e a ciência têm demonstrado, que a simples fixação arbitrária de faixas 
de proteção vegetal em reservatórios, como é feita pelo Código Florestal e Legislação subsequente, não é a 
melhor solução, já que a existência dessa faixa, em hipótese alguma, assegura a efetiva proteção do 
reservatório quanto ao assoreamento e a poluição e contaminação de suas águas. 

Portanto, a faixa de segurança ao redor das coleções d'água e preventiva ás infiltrações de contaminantes deve 
ter uma largura minima de 3 O metros. Isso porque os estudos analisados demonstram ser essa faixa suficiente, 
pois, ainda que os poluentes possam atingir o lençol freático por infiltração, os quase nulos deslocamentos 
vertical e horizontal (deriva) acima do lençol, e muito pequenos na superfície do mesmo, são tão lentos que 
30 metros são suficientes. 

Em qualquer hipótese de largura de faixa a simples "preservação permanente", é insuficiente como medida 
preventiva contra a degradação dos recursos hídricos. Um Plano Diretor que determine o emprego adequado 
de técnicas conservacionistas para o manejo do solo, o equacionamento dos problemas derivados de sistemas 
de saneamento urbano-industrial deficientes, e de outras fontes de poluição, são algumas das medidas 
imperativas que, em conjunto com o reflorestamento ciliar dos rios e margens de reservatórios, contribuirão 
para a conservação e manutenção dos recursos naturais. 

Verifica-se ainda que a obrigatoriedade de uma faixa mínima de conservação em reservatório particulBnlS 
não considerados de grande porte, nem destinado à regularização de vazão ou ao aproveitamento hídrelétrico, 
são consideradas inadequadas pois os mesmos tem como finalidade a sua utilização para atender as 
necessidades de utilização hídrica da propriedade. 

DATA ..QlJ06/2000 ASSINATIJRA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
01/05/00 

Autor 
Deputado MARCIO SITTAR 

/7'// / 
/ 

Proposição 
Medida Provisória oI> 1.956/50 

11. LJ Suprnsiva 2. lJ Substitutiva 3. O Modificativa 4 .• Aditiva 

MP 1956-50 
000072 

N- Prontuário 
1999055 

5. U Substitutivo tdo!J&l I 

L-__ P~_1~'u_a __ ~1 IL ____ .~~rti~7~ILO~~~~~p=a=n=~~~~r.~O~~-----'-D-cl-·,O----~------Alln ___ U ____ ~ 
TEXTO/JUSTnnCACÃO 

I I Acrescente-se o seguinte parligrafo 7° ao Art. 37A da MP nO 1.956;50. de 26 de maio de 2000. 
I (redação dada pelo seu Art. 2°.) 
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I I An.37A ......................................................................................................................................... . 
I····················································· ................................................................................................ . 
i 
I "§7" o aproveitamento das áreas degradadas nas pequenas propriedades somente será exigivel 
I quando houver programas de incentivo do governo federal para a sua recuperação." (NR) 

! JUSTJFICA TIV A 

I A imposição de que não será permitida a conversão de florestas 011 olltra form~ de vegetaçiio 
I nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural onde existam áreas já desmatadas_ 
i abandonaas. subutilizadas ou utilizadas de forma inadequada. quando aplicada à pequena 
i propriedade estabelece obrigações praticamente imposslveis de serem cumpridas. 

I 
I Diferentemente da grande propriedade, em que o uso de máquinas. implementos e insumos, 
I por conta do efeito de escala são mais eficientemente distribuidos enrre os custOs da 
exploração, na pequena propriedade, há mesmo a incapacidade de realização de 
investimentos na recuperação de áreas degradadas, p.ex. Como então, exigir que o pequeno 
proprietário, desprovido de recursos financeiros, materiais e tecnológicos, possa utilizar 
intensivamente a sua propriedade, quando sua renda não possui a escala necessária para 
responder aos custos relativos? 

A presente emenda vai no seJ.llido de induzir o executivo a criar e implantar programas de 

I 
recuperação de áreas degradadas, medida necessária à diminuição dos niveis de conversão das 
áreas com cobertura florestal. 

I 
I 

~ DATA 
O /06/00 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPDSIÇ 

MEDIDA PROVlbur\'M ,,-

AUTOR 

Antonio Carlos Pannunzio 
TIPO 

MP 1956-50 

000073 

N' PRONTUARIO 

334 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (xl MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I 

I I 
ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 
.1 

Acrescente-se ao art. 44C. conforme acréscimo feito à lei nO 4.711. de 
15/09/65 pelo art. 2° da Medida Provisória 1.956-50. de 26/05/2000. um parágrafo único 
com a seguinte redação: 
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·Parágrafo único. A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente, reserva legal ou outra área protegida não altera seu regime jurídico original". 

JUSTIFICAÇÃO 

A sistemática ora sugerida na proposição visa a adequar a redação do 
dispositivo à técnica jurídica. 

TU 

EMENDA ADITIVA À MP 1.956-50, DE 26 Df 

MP 1956-50 

000074 

Inclua-se, no art. 10 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, alterado 
pelo art. 3° da MP 1.956-50, de 26 de maio de 2000, a seguinte alínea ao inciso 11 
do § 1°, com a seguinte redação: 

·Art .. ·10 ............................................................................................................ . 
§ 1° .................................................................................................................. . 
I -...................................................................................................................... . 
11 -..••...••.••.•••.•••.••..••.•.•••••..••••.....••...•••••••••...•.•.....••••••...•.•••••••••••...••••••.•.•..•••••.•••• 
a) ..................................................................................................................... . 
b) ..................................................................................................................... . 
c) ....................................................•.•.....•..................................•...................... 

d) as áreas de servidão florestal. 

e) cobertas por florestas nativas, primitivas ou regeneradas. " 

JUSTIFICAÇÃO. 

A presente emenda visa a possibilitar que os incentivos previstos no art. 3° 
deste instrumento legal sejam estendidos para as áreas das propriedades cobertas 
por florestas nativas, primitivas ou regeneradas. 
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Sala das Comissões. em de junho de 2000 

~~~ 
or JONAS PINHEIRO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1956-50 

000015 

II 
PROPOSIÇI 

MEDIDA PROVISÓRI 

AUTOR 
DEPUTADA MARINHA RAUPP 

TIPO 

I I I N" PRONTÜÃRIO 

10 SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 o MODIFICATIVA 4 (Xl ADITIVA 5 o SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
6" 

PARAGRAFO 

TEXTO 

Acrescenta artigo 60 ao texto da MP 1956-50: 

INCISO AUNEA 

Art. 60 Fica a União obrigada. no prazo de 01 (um) ano da 
publicação desta Lei de Conversão a: I , 

I - criar órgão com a competência de elaborar planos el 
programas de desenvolvimento auto-sustentável para asl 
populações residentes nas áreas de preservação a que se refere o 
inciso I, do art. 16, alterado pelo art. 10 desta Medida Provisória ~ 
as populações residentes em área de preservação permanente, ou 
sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação 
específica; e 

11 - destinar anualmente 10% (dez por cento) da parcela dos 
recursos provenientes das multas aplicadas pela não observância 
desta lei para a efetivação das ações do órgão de que trata o inciso 
I deste artigo, além de outros recursos. 

JUSTIFICAÇÃO 

I Tem a presente emenda o objetivo de acrescentar ao Projeto de Lei ' 

Ide Conversão a necessidade de buscar formas adequadas e viáveis de desenvolvimento 
para as populaçOes residentes nas áreas que são Objeto de preservação ambientai. 
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I 

Com a criação de um órgão, pela União, com recursos próprios 
destinados por lei, e com o objetivo de criar planos e programas integrados com a 
população para fornecer alternativas eficazes de sustento com o uso racional dos recursos 
ambientais, preservando-os. 

DATA 

01/05/00 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1I 

PROPOSIÇA 
MEDIDA PROVIS 

AUTOR 

Antonio Carlos Pannunzio 
TIPO 

MP 1956-50 

000076 

N" PRONTUARIO 

334 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA l () MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA i I 
I I 

ARTIGO PÃRÁGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Inclua-se, onde couber, alteração ao art. 29 da Lei 4.772, de 15109165, com a 
seguinte redação: 

"Art. 29. Constituem infrações administrativas ambientais as seguintes 
condutas: 

I - descumprir as disposições dos incisos I, 11, 111 ou IV do art. 16; 
11 - deixar o proprietário de averbar ou o possuidor de instituir, mediante 

Termos de Ajustamento de Conduta, a1'eserva legal do imóvel; 
111 - descumprir o disposto noa artigo 44, conforme determinado por 

autoridade competente; 
IV - suprimir, sem regular autorização, o proprietário ou posseiro a cobertura 

vegetal de Área de Preservação Permanente, Reserva Legal ou outra área protegida, fazê­
lo em violação dos termos e limites de autorização concedida; 

V - utilizar ou explorar o proprietário ou posseiro as Áreas de Preservação 
Permanente, a Reserva Legal ou outra área protegida, em desacordo com a legislação 
ambiental ou com a autorização expedida. 

§ 1°. Aplicam-se às infrações previstás neste artigo, no que não contrariar 
esta lei, as sanções e demais disposições previstas nos arts. 70 a 76 da Lei 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998. 

§ 2". Os critérios para a fixação dos valores das multas aplicáveis às 
infrações previstas nos incisos I, 11, 111, IV e V serão estabelecidos em regulamento.· 
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I 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação ora proposta visa a adequar a proposição feita à legislação 
pertinente à apuração de infrações administrativas, tomando o sistema mais Justo, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
[ 

, 

MP 1956-50 

000011 

I ,,,u I 
01106/2000 Medida PnJVIsuna N" I,Y56-50 

.\LTOR 

l 
! DEPUTADO XICO GRAZIANO (PSDB-SP) 

1· SUPRESSIVA 2· Sl'BSTITI1\',\ 3 - ~IODlFICATIVA 4·.mm\'.\ ! . Sl 'BSTln 1\'0 009AL 

,-J p;'nm.' 
i 

I 
TF.XTO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber. o seguinte artigo: 

., Art, O Comite de Bacia Hidrognifica é o órgão competente para definir os limites e as 
possibilidades de uso da faixa marginal de preservação de reservatórios artificiais, construidos com a 
finalidade de aproveitamento hidrelétrico ou regularização de vazão, 

Parágrafo único. Na falta do Comité de Bacia Hidrográfia, a função prevista no capul caberá 
ao órgão ambiental competente, desde que obedecidas as regras definidas pelo Zoneamento Econômico­
Ecológico, " 

JUSTIFICA TIV A 

Esta emenda tem por objetivo proporcionar uma descentralização das decisões que serão tomadas 
com base no Código Florestal, A diversidade ecológica brasileira exige a constituição e o fortalecimento de 
mecanismos decisórios regionalizados. sob pena de causarmos prejuízos maiores com leis amplas não 
aplicáveis a determinadas regiões. 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

" Art. Fica instituido um prêmio, na forma de linha especial de financiamento, como estimulo para 
os proprietários rurais que mantenham e protejam adequadamente as áreas de reserva legal e de 
preservaçio permanente, segundo normas a serem estabelecidas pelo regulamento." 

JUSTIFICA TIV A 

A legislaçio ambientai requer formas inovadoras de consentimento. e de coibição. Em se tratando de 
matéria que, na fase de implementação, causaria prejuízo a alguns, é preciso que haja a previsão de 
métodos de compensaçio para os eventuais prejudicados. .. 
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Substitua-se a Medida Provisória em epígrafe pelo seguinte texto: 

, Art. 12 Os artS. lil, 42, 14, 16 e 44, da Lei n~ 4.771, de 15 dei 
:setembro de 1965. passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 1° ............................................................... . 

§ 1° As ações ou omissões contrárias às 

disposições desta lei na utilizaçao e exploraçao das florestas e demais 

formas de vegetação configuram descumprimento da função social da .. . 
propriedade. aplicando-se para as ações cíveis fundadas nesta lei o 

procedimento sumárToprevisto no artigo 275. inciso 11. do Código de 

Processo Civil. 

§ 22 Para os efeitos deste Código, entende-se por: 

I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na 

zona rural, detenha a posse de gleba rural entre um e dois módulos 

fiscais. explorando-a mediante o trabalho pessoal e de sua família, 

admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como as posses coletivas de 

terra considerando-se a fraçao individual não superior a dois módulos 

fiscais, cuja renda seja proveniente da atividade agrosilvopastoril ou do 

extrativismo rural; 

11 - Área de Preservaçao Permanente: área 

protegida nos termos dos arts 2° e 3° desta lei. com a função ambiental 
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de preservar os recursos híd~icos. a paisagem. a estabilidade geológica. 

a biodiversidade. o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem-estar das populações humanas: 

111 - Reserva Legal: parte do imóvel rural. fixada nos 

termos do art. 16 desta lei. com a finalidade de produção sustentável de 

produtos florestais. conservação e reabilitação dos processos ecológicos. 

conservação da biodiversidade e abrigo da fauna e da flora nativas. sem 

prejuizo da Área de Preservação Permanente: 

IV - Utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção 
sanitária: 

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas 

aos serviços públicos de transporte. saneamento e energia: e 

c) demais obras. planos. atividades ou projetos 

previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente­
CONAMA: 

V - Interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis á proteção da 

integridade da vegetação natiVa. tais como: prevenção, combate e 

controle do fogo. controle da erosão. erradicação de espécies invasoras 

e proteção de plantios com eSpécies nativas, conforme resolução do 
CONAMA: 

b) as ativídades de manejo agroflorestal sustentável 
praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar. que não 
descaracterizem a cobertura 'Jegetal e nao prejuDiquem a função 
ambiental da área: e 

c) demais obras. planos. atividades ou projetos 
definidos em resolução do CONAMA: 

VI - Amazônia' Legal: os estados do Acre. Pará, 
Amazonas. Roraima. Rondônia. Amapa e Mato Grosso e as regiões 
situadas ao norte do paralelo 13° S. dos Estados de Tocantins e Goiás. e 

ao oeste do meridiano de 44° W. do Estado do Maranhão." 'NR) 
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"Art. 4° A supressão total ou parcial de vegetação 

em Área de Preservação Permanente só será autorizada mediante 

comprovação em procedimento administrativo próprio dos seguintes 

requisitos: 

I - utilidade pública ou interesse social: 

II - ineXistênCia de alternativas :écnica ou 

economicamente viáveis. 

§ 1 ° A supressão de que trata o caput dependerá 

de autorização do órgão ambiental estadual competente para o 

licenciamento ambiental do respectivo empreendimento ou atividade. 

§ 2° Nos casos previstos no § 4° do art. 10 da Lei 

6.938. de 31 de agosto de 1981. compete ao IBAMA a autorização para 

supressão. 

§ 3° No caso de empreendimento ou atividade dos 

quais não se exija lícenciamento ambiental. a supressão de que trata o 

caput dependerá de autorização do órgão ambiental estadual 
competente. 

§ 4° O órgão ambiental competente indicará. 

previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação 

em Área de Preservação Permanente. as medidas mitigadoras e 

compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 5° Na implantação de reservatório artificial. é 

obrigatória a desaprooriação ou aquisição pelo empreendedor das Áreas 

de Preservação Permanente exigidas por esta lei. cujos parâmetros e 

regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. em até 

sessenta dias. contados da data da publicação desta lei. 

§ 6° É permitido o acesso de pessoas às Áreas de 
Preservação Permanente para obtenção de água. desde que não exija a 

supressão e não comprometa a regeneração ou a manutenção a longo 
prazo da vegetação nativa. ou coloque em risco a potabilidade do 
manancial. (NR) 

"Art.14 ........................................ , ............... " .. """ .. .. 

Junho de 2000 
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aI················ ...... · .. ··························· .......................... . 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais 

raras, endêmicas. em perigo ou ameaçadas de extinção. bem como as 

espécies necessárias á subsistência das populações extrativistas, 

delimitando as áreas ,compreendidas no ato, fazendo depender de 

licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies. 

c) ......................................................................... (NR) 

·'Art. 16. Em todo imóvel rural, deve ser mantida a 
titulo de Reserva Legal área contínua coberta com vegetação nativa 

correspondente a: 

I - 80% do imóvel situado em área de floresta na 

Amazônia Legal: 

II - 50% do imóvel situado em área de cerrado na 

Amazônia Legal: 

111 - 20% nos demais casos. 

§ 1° No imôvel rural em que ocorrerem diferentes 

tipos de vegetação nativa. havendo áreas com florestas. estas devem 

estar incluídas na Reserva Legal. 

§ 2° A vegetação da Reserva Legal não pode ser 

suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal 

sustentável. de acordo com principias e critérios técnicos e científicos 

estabelecidos em regulamento. 

§ 3° Para cumprimento do disposto no caput em 

imôvel de pequeno produtor rural, podem ser computados plantios de 

árvores exóticas que representem até 30% do percentual de Reserva 

Legal, desde que em sistema intercalar ou em consórcio com espécies 

nativas. 

§ 4° A localização da Reserva Legal deve ser 

aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante 

convenlO, pelo órgão ambiental municipal ou por universidade ou 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos de 

regulamento, considerados: 
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,I - a função social da propriedade: 

II - a proximidade com outra Reserva Legal, Área 

de Preservação Permanente. unidade de conservação ou outro tipo de 

espaço territorial especialmente protegido: 

111 - os seguintes instrumentos. quando houver: 

a) o plano de bacia hidrográfica: 

b) o plano diretor municipal; 

c) o zoneamento ecológico-econômico: 

d) outros instrumentos de ordenamento territorial 

que considerem a v,ariável ambiental. 

§ 5" Decreto do Poder Executivo federal poderá, se 

for indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE. executado 

segundo as diretrizes metodológicas estabelecidas pelo CONAMA. 

ouvido o Ministério da Agricultura e Abastecimento: 

I - reduzir, para fins de recomposição. a Reserva 

Legal em área de floresta na Amazônia Legal para até 50% da 

propriedade, excluídas as Áreas de Preservação Permanente. os 

ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos. os locais 

de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos: 

11 - ampliar, em área não enquadrada no inciso I, a 

Reserva Legal em até 50% dos índices previstos nesta lei. 

§ 6° Será admitido. pelo órgão ambiental estadual 

competente. o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente 
em Área de Preservação Permanente no cálculo do percentual previsto 

no caput, desde que não implique em conversão de novas áreas para 

uso alternativo do solo. quando a soma da vegetação nativa em Área de 

Preservação Permanente e da Reserva Legal exceder a: 

I - 80% em imóvel rural situado na Amazônia Legal; 

11 - 50% em imóvel situado fora da Amazônia Legal 

não caracterizado como de pequeno produtor rural: 

Junho de 200( 
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111 - 25% em imóvel situado fora da Amazônia Legal 

caracterizado como de pequeno produtor rural. 

§ 7° O regime de uso da Área de Preservação 

Permanente não se altera na hipótese prevista no parágrafo anterior. 

§ 8° A área de Reserva Legal deve ser averbada na 

matrícula do imóvel. sendo vedada a alteração de sua destinação nos 

casos de transmissão. a qualquer título. de desmembramento ou de 

retificação da área. 

§ 9° A averbação da Reserva Legal para o pequeno 

produtor rural é gratuita. devendo o Poder Público prestar apoio técnico e 

jurídíco quando necessário. 

§ 10. Nos casos de posse em que o registro do 

imóvel não tenha a averbação prevista no § 8°. a Reserva Legal é 

assegurada por Termo de Compromisso. firmado pelo possuidor com o 

órgão ambiental estadual ou federal competente. com força de título 

executivo extrajudieial e contendo. no mínimo. a localização da Reserva 

Legal. as suas características ecológicas básicas e a proibição de 

supressão de sua vegetação." 

"Art. 44. Sem prejuízo das sançôes previstas nesta 

lei e na Lei 9.605. de 12 de fevereiro de 1998. o proprietário ou possuidor 

que suprimir ou utilizar Reserva Legal em desacordo com o previsto 

nesta lei. é obrigado a recompor a vegetação. conforme critérios 

estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 

§ 1° Tratando-se de Reserva Legal a ser instituída 

em áreas já desmatadas ou comprometidas por usos alternativos do 
solo. parcial ou totalmente. até 14 de dezembro de 1998. o proprietário 

ou possuidor deve adotar as seguintes alternativas. isolada ou 
conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal do imóvel. mediante o 
plantio a cada dois anos de. no mínimo. um décimo da área total 
necessária á sua complementação. com espécies nativas. de acordo 
com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
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11 - conduzir a regeneração natural da Reserva 

Legal, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 

estadual competente: 

111 - compensar a Reserva Legal mediante 

autorização do órgão ambiental estadual competente, conforme critérios 

estabelecidos em regulamento, por meio de uma das seguintes 

alternativas: 
a) manutenção em outro imóvel do mesmo 

proprietário de área sob regime de Servidão Florestal: 

b) arrendamento de área sob regime de Servidão 

Florestal. 

§ 2° Na recomposição de que trata o caput e o 

inciso I do §1°, o órgão ambiental estadual competente deve apoiar 

tecnicamente o pequeno produtor rural. 

§ 3° A recomposição de que trata o inciso I do § 1° 

pode ser realizada mediante o plantio temporário de espécies exóticas 

como pioneiras, visando à restauração do ecossistema original, de 

acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 4° A regeneração de que trata o inciso 11 do § 1 ° 

será autorizada, pelo órgão ambiental estadual competente, quando sua 

viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o 

isolamento da área. 

§ 5° Na compensação de que trata o inciso 111 do § 

1°, exigir-se-á que a área compensadora seja equivalente em 

importância ecológica e extensão. pertença ao mesmo ecossistema e 

esteja localizada na mesma . microbacia hidrográfica da área 

compensada. 

§ 6° Na impossibilidade de compensação da 

Reserva Legal na mesma microbacia hidrográfica, o órgão ambiental 

estadual competente deve aplicar o critério de maior proximidade 

pOSSível entre a propriedade desprovida de Reserva Legal e a área a ser 

escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e 

no mesmo Estado, atendido o respectivo plano de bacia hidrográfica, 

quando houver, e os outros requisitos estabelecidos no § 5°. 

Junho de 20< 
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§ 7° O proprietário rural poderá ser desonerado, 

pelo período de trinta anos, das obrigações previstas no § 1°, mediante a 

doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no interior de 
Parque Nacional ou Estadual. Floresta Nacional. Reserva Extrativista. 

Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente àe regularização 

fundiária. respeitados os requisitos estabelecidos no § 5°." (NR) 

Art. 22 Ficam acrescidos os seguintes dispositivos á 

lei nº 4.771. de 15 de setembro de 1965: 

"Art.3A. A exploração dos recursos florestais em '. 
terras indígenas somente poderá ser realizada pelas comunidades 

indígenas em regime de manejo florestal sustentável. para atender a sua 

subsistência. respeitados os arts. 22 e 32 deste Código." (NR) 

"Art. 37A. Não é permitida a conversão de florestas 

ou outra forma de vegetação nativa para uso alternativo do solo na 

propriedade rural que possui área desmatada. quando for verificado que 

a referida área encontra-se abandonada. subutilizada ou utilizada de 

forma inadequada. segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. 

§ 12 Entende-se por área abandonada. subutilizada 

ou utilizaoa de forma inadequada. aquela não efetivamente utilizada. nos 

termos do § 32• do art. 62 da lei nº 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. ou 

que não atenda aos indices previstos nó - art. 62 da referida lei. 

ressalvadas as áreas de pousio no imóvel de pequeno produtor rural ou 

de população tradicional. 

§ 22 As normas e mecanismos para a comprovação 

da necessidade de conversão serão estabelecidos em regulamento. 

considerando. dentre outros dados relevantes. o desempenho da 

propriedade nos últimos três anos. apurado nas declarações anuais do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR. 

§ 32 A regulamentação de que trata o parágrafo 

anterior estabelecerá procedimentos simplificados: 

I - para o pequeno produtor rural: e 

II - para as demais propriedades que ·venham 

atingindo os parâmetros de produtividade da região e que não tenham 
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restrições perante os órgãos ambientais. 

§ 42 Nas áreas passiveis de uso altemativo do solo, 

a supressão da vegetação que abrigue espécie ameaçada de extinção, 

dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que 

assegurem a conservação da espécie. 

§ 52 Se as medidas necessárias para a 

conservação da espécie impossibilitarem a adequada exploração 

econômica da propriedade. observar-se-á o disposto na alinea "b" do art. 

14. 

§ 62 É proibida. em área com cobertura florestal 

primária ou secundária em estágio avançado de regeneração, a 

implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização 

para fim de reforma agrária. ressalvados os projetos de assentamento 

agro-extrativista. respeitadas as legislações especificas."(NR) 

"Art. 44A. O proprietário rural poderá instituir 

servidão florestal, mediante a qual voluntariamente renuncia, em caráter 

permanente ou temporário, a direitos de supressão ou exploração da 

vegetação nativa ... localizada fora da Reserva Legal e da Área de 

Preservação Permanente . 

. _" § 1~ A limitacão ao uso da vegetação da área sob 
regime de servidão florestal deve ser, no minimo. a mesma estabeiecida 

para a Reserva Legal. 

§ 2° A Servidão Florestal deve ser averbada na 

matricula do imóvel, após a anuência do órgãO ambiental estadual 

competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração 

de sua destinação nos casos de transmissão. a qualquer titulo, de 

desmembramento ou de retificação da área." (NR) 

"Art. 448. O proprietário ou possuidor que, a partir 

da vigência da Medida Provisória n2 1.736-31, de 14 de dezembro de 

1998. suprimiu. total ou parcialmente florestas ou demais formas de 

vegetação nativa. situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem 

as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos 

beneficios previstos no inciso 111 § 1° do art. 44." (NR) 

Junho de 2000 
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Art. 32 O art. 1 O da Lei nQ 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 O ..................................................... " ..... """"", 

§ 12 ......................................................................... . 

I - ........................................................................... . 

11 - ................ " .. , ............................ , ........................ ". 

a), ......................... , ............ , .............. ,., ....... " .......... " 

b) ............................................................................. . 

c) ................. "" ........ ,,, " ........ "" .............. , .............. ". 

d) as áreas sob regime de servidão florestal: 

§ 72 A declaração para fim de isenção do ITR 

relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso 11, § 12, 

deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do 

declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto 

correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 

comprovado que a, sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de 

outras sanções aplicáveis 

§ 8° Os órgãos competentes do SISNAMA poderão 

fiscalizar a veracidade da declaração prevista no parágrafo anterior a 

qualquer tempo e deverão fazê-Io, obrigatoriamente, uma vez por ano." 

(NR) 

Art, 42. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ASSINATURA 

~ .. --::-...; -m::;;:-_;;b . ' .. 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.957-36, 
ADOTADA 26 DE MAIO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 
MESMO MJ:S E ANO, QUE "AUTORIZA A UNIÃO A RECEBER 
EM VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E JUROS 
SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A SEREM PAGOS POR 
ENTIDADES DE CUJO CAPITAL O TESOURO NACIONAL 
PARTICIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDJ:NCIAS"; 

Deputado SERAFIM VENZON 

TOTAL DE EMENDAS - 004 

Convalidada - 001 
Adicionadas - 003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

002, 003, 004 

MP 1957-36 

000002 

1 DIou: 01/06/00 1 Proposiçio: MP nO 1957-36 /00 

.... 1 A_u_to_r:_D_e_pu_tad_O_SE_RAF __ IM_V_EN_W_N ___ -'11 N" Prontuário: 485 

,0 SlI(ImSiva 20 S.botitutiv. D 3 D Modificali.. D 
4 Aditiva 

Ir ..... :: 1/1 1 A ...... : 3° I r." ... fO: l'adIo: 

Suprima-se do artigo 3°, da Medida Provisória nO 1957 - 36, 26 de maio de 2000, o inciso 
11. do parágrafo Único, do artigo 4°-A, da Lei nO 9.619, de 2 de abril de 1998, acrescido por 
esta MP: 
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• Att. 3· ............................................... ; 

Art. 4· ........................................... . 
Parágrafo Único .................................. . 
II - na fonna detenninada pelo art. 13 da Lei 9,491, de 1997" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos do Fundo da Reserva Global de Reversao são arrecadados no Setor de Energia 
Elétrica e destinam-se a financiar o próprio Setor. 

MP 1957-36 
000003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Dau: 01/06/00 I. I Proposiçlo: MP n' 1957-36 /00 

I Autor: Deputado SERAFIM VENZON II N" Proutu6r1o: 485 

I .0 Suprcssiva 2 D Su~tutiva 0 3 o ~ficotiv. O Adili>a 

I'tat .. :: 1/1 I IAJ1Ip: 2' I PAriInf·: 1·_: IAB-: 

o inciso I, do parágrafo 2', do artigo I," da Lei n' 9.619, de 2 de abril de 1998, modificado 
pelo artigo 2', da Medida Provisória n' 1957 - 36, de 26 de maio de 2000 passa a ter a 
seguinte redação: 
"Art. I' ........................................................... . 
§ 2· .............................. ··.··················· ............. . 

I - do Fundo da Reserva Global de Reversao, nos termos do disposto no § 4' do art. 4' da 
Lei n' 5,655,20 de maio de 1971, alterada pela Lei n' 8.631,de 4 de março de 1993, com a 
redação dada pela Lei 9.496, de 1i de setembro de 1997, e de conformidade com o artigo 
26, da Lei Complementar n' 10 I, de 4 de maio de 2000." 

JUSTIFICA TIV A 

A destinação de recursos públicos para entidades da Administração Direta e Indireta da 
União encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei nO 101, de 4 de maio de 2000 ( Lei de 

Responsabilidade .• F.=is=c=a!:::)==~2~~;:;~~===========1 
- ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1957-36 

000003 

I Dala: 01/06/00 I Proposição: MP nO 1957-36 /00 \ 

LI A_u_l_or_:_D_ep_u_ta_d_o_S_E_RA_F_IM_V_E_N_Z_O_N ____ ..J11 N' Prontuário: 485 

Supressiva 2 D Substitutiva 
Ixl 4MOditic3tiva D . 
L::J Adi\iv8 

I PAgina:: 111 I I Artigo: 2° II Par'grafo: Ilnd'o: 

Junho de 2000 

° inciso I, do parágrafo 2°, do artigo 1,0 da Lei nO 9.619, de 2 de abril de 1998, modificado 
pelo artigo 2°, da Medida Provisória n° 1957 . 36, de 26 de maio de 2000 passa a ter a 
seguinte redação: 

" Art. 1°, .......................................................... . 
§ 2° ................................................................. . 

I - do Fundo.da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da 
Lei n° 5,655, 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n° 8.631 ,de 4 de março de 1993, com a 
redação dada pela Lei 9.496, de I I de setembro de 1997, e de conformidade com o artigo 
26, da Lei Complementar nO 10 I, de 4 de maio de 2000." 

JUSTIFICATIVA 

A destinação de recursos públicos para entidades da Administração Direta e Indireta da 
União encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei n° I O 1, de 4 de maio de 2000 ( Lei de 
Responsabilidade Fiscal) 

[ Assinalura: 
mask 1957 • 36 



,MIIo de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11823 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
-

MP 1957-36 
000004 

111m: 01/06/00 I Proposiçlo: MP nO 1957-36 100 

I AII1or: Deputado SERAFIM VENZON II NO Proata'rio: 485 

I 10 S_iva 20- 0 3 0~- D -
I~: 1/1 I I Antp: la IParipw~ 1·_·· 1-

-

, 

o inciso n. do artigo la da Medida Provisória nO 1957 - 36, de 26 de maio de 2000, passa. 
ter a seguinte redação: 

" Art. l° ........................................................... . 
11 - alienar, ao BNDES Participações S.A - BNDESP AR, os valores mobiliários que 
receber na forma do inciso I, de acordo com o disposto no artigo 26 da Lei n° \O I, de 4 de 
maio de 2000." 

JUSTIFICATIVA 

A destinaçãe de recursos públicos para entidades da Administração Direta e Indireta da 
União encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei n° 10 I, de 4 de maio de 2000 ( Lei de 
Responsabilidade Fiscal) 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A 
COMISSAo MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.980-62, 
ADOTADA 26 DE MAIO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇAO 
REFERENTE AO ADICIONAL AO FRETE PARA A 
RENOVAÇAO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM E AO 
FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS: 

Deputado ANIVALDO VALE 014 

TOTAL DE EMENDAS - 014 

Convalidadas - 013 
Adicionada - 001 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 
[ MP 1960-62 

000014 ] 
DATA 11 PROPOSIÇÃO 

~ __ 3_0._~_.2_000 __ ~ ~ ____________ ~MED~~ID~A~P~R~O~~~SO~'~~A~~~l~~~=l~ __________ ~ 

TIPO 
IOSUPRESSIVA 2()SUllSnnmvA ( lMODIFICATlVA '(X ) ADITIVA 9( lSUB!lTmmvOOUJIIAL 

~ ___ PMma~l~n~ __ ~III~ ____ Mm __ OO ____ ~ __ P_~ __ O_~ __ O __ ~II _____ ~ ______ ~ ___ ~ ______ -J 

TEXTO 

1nctI ... o eegUnte Artigo 6" ê Medida Provisória 1960. renumerando-se o atuaia artigos 6" • .,. a 8": 

-AlI. .. AlI empnua que V-dos beneficios ntlpulados no Att. 17, da LeI "'11432, de 8 de janeiro 
de 1117. eIOfI as que tenham emban:açOes NgtsblKfaa no RegIstro EspecIal ar.u .. ro, Art. 11 da 
........ 1 .... que efetuarem "PBros nbale em suas emban:aç6ea em .... leIros nIo nacionais, eatarIo 
.... 1_ 110 rKOIhlmento ao T-.ro NacIonal * conta do Fundo de Mmlnha Mercante, no prazo mUImD 
de quina dias após a concIualo dos serviços efetuados, de valor equivalente ao doa cuatDa" 
..... w executados. 
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Plriglllfo Unlco • No caso da nlo declançlo e rec:oIhllIIIIIIto de que tnIta o caput ... artigo, ....ao 
8UjeIta • multa adicionai de trezentos por cento (300%) do v.or do rec:oIt.h.1eI111O que deveria .... 
efetuado." 

JUSTIFlCATlVA 

Um dos mais graves problemas da política de estabilizaçAo ealIlOmica concebida pelo Govwno FedaiaI • 
implementar mecanisnios que reduzam o nivel de desemprego no Pais. 

Embora no último trimestre, em função de vários programas adotados, e do próprio pn)!; .. n da allibiNzlÇio, 
que permite às empresas um planejamento mais efetivo, já se vislumbre melhorias nos n~ de posto. de 
trabalho ofertados, entretanto, a /II8S8iI de desemprego ainda' significalivll, o que se tem tranIfDnnado em um 
doi pontos de estrangulamento para os programas sociais do governo. 

A Indústria de construção naval, como sói ocorrer com a da cons1rUÇão civil, é um importante ... g1111dor de 
empregos, tanto para pessoal qualificado, como semi e nIo qualificado. Com dI" mpallha impOIl8i lIe na 
década de 70, quando empregava dezanas de milhares de trabalhadore ... ..L!'~!W em d«ad6I1c:ia, eilb_iIO, 
por falia de um programa adequado para a renovaçêo ~ frota mercante ~I. 

Atualmente é incipiente a participaçêo desIa importante indústria na oferta de 8ii1p egoe. tanto no 8I1Iigo 
prYx:ipaJ pato, o Estado do Rio de Janeiro, como no Estado do AInuDnu, que ara D MgI.YIdo cer..-o di 
indústria da construçêo naval. Para agravar esta situaçAo, empresas brasileiras, e que 111m navios regisbados 
no Registro Especial Brasileiro, estAo executando serviços de reparos navais em estaleiros nID naciDnaia. 

Destaque-se, que algumas destas empresas gozam dos baneflcios do M. 17 da Lei ri' 9.432/97, 8IIarindD 
l1IaJrSOS do FlnIo da Marinha Marcarte, reanos estes cuja deItinaçID deveria .... D ~ di ,..,nha Mercante Nacional, atrevés da renovaçao, reparos e manutançlo preventiva e c:omJIIva de _ frota, o 
que, consequentemente, fortaleceria, também, a indústria de CCII1SIIUÇIo naval. 

AMm de predat6ria contra um importante segmento da Indústria nac:iDn8I, ainda envolve I.11III ungn.. $ 
reausos e de divisas, quando o Pais faz urna esforço d8ICDIIUIII1 para equilitnr as __ conIM ex!-. 

Por estas motivos, entendemos que as mesmas dev8iAo ser penalizadas, excetuandD-H qI81do compovem, 
com CertidAo do SINAVAL, de que a indústria nac:iDnaI está inabilitada teaicamente para -.ru. DI ..... 01 
pretendidos. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ' 

6" Reunião Extraordlnárle, da 2" Seaaio le­
gislativa Ordinária da 51" Legislatura, raallzada 
em 4 de abril de 2000. 

Às onze horas e cincoenta minutos do dia 04 de 
abril de dois mil, na sala de reuniões da Comissão, 
Ala Senador Alexandre. Costa, sala 15, sob a Presi­
dência do Senhor Senador Freitas Neto e com a pre­
sença dos Senhores Senadores, Emília Fernandes, 
Luiz Otávio, Edison Lobão, Agnelo Alves, Álvaro Dias, 
José Fogaça, José Jorge, Romeu Tuma, Luiz Este­
vão, Hugo Napoleão, Djalma Bessa, [ris Rezende, 
Geraldo A~hoff, Gilvam Borges, Luzia Toledo, Antero 
Paes de Barros, Leomar Ouintanilha, Jorge Bornhau­
sen, Bello Parga, Lúcio Alcântara, Ramez Tebet, Ma­
ria do Carmo Alves, Roberto Requião, Sebastião Ro­
cha, Mozarildo Cavalcanti, Lúdio Coelho, Antonio 
Carlos Valadares, Tião Viana, Jefferson Peres e Amir 
Lando, reúne-se a Comissão de Educação. Deixam 
de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores, José Sarney, Pedro Simon, Eduardo Si­
queira Campos, Artur da Távola, Helofsa Helena, Ma­
rina Silva, Gerson Camata e Geraldo Lessa. Havendo 
número regimental, abrem-se os trabalhos. A Presi­
dência dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. Prosseguindo, a Presi­
dência inicia a deliberação da Pauta. Item 01: Projeto 
de Lei do Senado n" 320, de 1999, de caráter termina­
tivo, de autoria do Senador Nabor Júnior que, "Deno­
mina "Aeroporto Internacional Senador Oscar Pas­
sos' o novo aeroporto, em construção, na cidade de 
Rio Branco, Acre". O Projeto, aprovado na forma do 
substitutivo oferecido pelo Senador Gerson Camata, 
na reunião do dia 28 de março próximo passado, é 
dado como definitivamente adotado segundo o que 
preceitua o art. 284 do Regimento Interno do Senado 
Federal. Item 02: Projeto de Lei da Câmara n" 67, de 
1995, de caráter não terminativo, de autoria do Depu­
tado Marcelino Romano Machado que, "Regulamenta 
o exercfcio profissional da acupuntura e determina 
outras providências". O relator designado é o Senador 
Geraldo AHhoff, que proferiu seu voto favorável, na 
forma do substitutivo oferecido, na reunião do dia 28 
de março próximo passado. Neste momento, o Se­
nhor Senador Antonio Carlos Valadares pede a pala­
vra e apresenta requerimento de sua autoria que, 
"Requer, nos termos do artigo n" 93, do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja realizada por esta 
Comissão de Educação, Audiência Pública, visando 
melhor instruir a tramitação do Projeto de Lei da Câ­
mara n" 67 (Substitutivo), de 1995, do Senador Geral-

do 'A~hoff, que "regulamenta o exercfcio profissiona 
da Acupuntura e dá outras providências', ouvindo au· 
toridades e especialistas em Medicina Tradiciona 
Chinesa e Acupuntura". O Requerimento é rejeitado 
A Presidência concede a palavra ao Senador Tião Vi· 
ana que apresenta voto em separado na forma dE 
substitutivo. Inicia-se a discussão da matéria. Fim d! 
discussão, a Presidência, de acordo com as norma! 
regimentais, coloca em votação o substitutivo do Se 
nador Geraldo Allhoff que é aprovado, com os voto! 
contrários dos Senadores Sebastião Rocha e Tião Vi 
ana. Manifestam-se pela abstenção os Senadora! 
Agnelo Alves e Emflia Femandes. O voto em separa 
do do Senador Tião Viana fica prejudicado em virtudE 
da aprovação do parecer do relator. Em razão do adi 
antado da hora, a Presidência encerra os trabalhOl fi 
cando adiadas as seguintes matérias: PDS 284199 
PDS 251/99, PDS 290/99, PDS 242199, PDS 29119! 
e o Requerimento de autoria dos Senadores Geraldc 
Cândido e Helofsa Helena que, "Requer, nos tel1T1Ol 
regimentais, a realização de uma audiência públcl 
para avaliar os impactos sobre a educação do acorde 
firmado entre o Govemo Brasileiro e o Fundo Monetá· 
rio Intemacional (FMI), em dezembro de 1998'. Proso 
seguindo, a Presidência determina que as Notas Ta· 
qUigráficas sejam anexadas a esta Ata para a devid! 
publicação. Nada mais havendo a tratar, o Senho 
Presidente, Senador Freitas Neto, encerra a reuniAe 
às quatorze horas, determinando que eu, Júlio Ricar 
do Borges Linhares, Secretário da Comissão de Edu 
cação, lavrasse a presente Ata que após lida e apro 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. - Sena, 
dor Freitas Neto, Presidente da Comissão de Educa 
ção. 

o SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Haven, 
do número regimental, está aberta a 5" reunião ex, 
traordinária da segunda sessão legislativa ordinári! 
da 51· legislatura da Comissão de Educação do Se, 
nado Federal. 

Item 1 da pauta: 
Projeto de Lei do Senado n" 320, de 1999, dE 

autoria do Senador Nabor Júnior, que denomina Ae­
roporto Internacional Senador Oscar Passos o nove 
aeroporto em construção na Cidade de Rio Branco 
Estado do Acre. O projeto foi aprovado na reunião de 
dia 28-3-2000, na forma do substitutivo oferecido pek 
Relator Exm" Sr. Senador Gerson Camata. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, eltá encaro 

rada a' discussão. 
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A matéria será encaminhada ao Presidente do 
Senaoo Federal, para os fins do disposto no § 2· do 
art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Item 2: 
Não terminativo, Projeto de Lei da Câmara n· 

67, de 1995, de autoria do Deputado Marcelino Ro­
mano Machado, que regulamenta o exercício profissi­
onal da acupuntura e determina outras providências. 

O relatório do Senador Geraldo Mhofl é favorá­
vel ao projeto na forma do substitutivo oferecido, lido 
nl! reunião realizada na semana passada. 

Foi concedida vista coletiva. 
Em discussão, portanto, o parecer apresentado 

na semana passada pelo Senador Geraldo Mhofl. 
O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­

lavra o Senador Amir Lando. 
O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, eu gosta· 

ria de ver o texto final do substitutivo do Senador Ge­
raldo AHhofl. Encontra-se publicado na pauta? Não 
tive oportunidade de vê-lo. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Está na página 
18. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidànte. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­

lavra o Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO - Entendo que esta maté­
ria mereceria por parte desta Casa um estudo e um 
aprofundamento que, realmente, com essa vista co­
letiva, deveria ter acontecido. Penso que temos que 
distinguir dois pontos muito claros: um é a acupuntu­
ra que tem origens sobretudo na civilização oriental, 
naquilo que se chama a medicina tradicional chine­
sa, e outro, propriamente, já o estudo da acupuntura 
que começa com uma tradição na medicina alopata, 
de caráter tipicamente ocidental. Ora. aqui, neste 
momento, o que se verifica é uma tentativa de igno­
rer o histórico, o aparecimento da acupuntura com o 
exercício propriamente da medicina, sendo a acu­
puntura meramente uma pós-graduação, uma espe­
cialização, enfim, sem discutir o caráter estritamente 
médico, apenas olhando a realidade de como isso 
acontece. 

Ora, entendo que a lei deveria estabelecer no 
País o estudo próprio da acupuntura. Não vejo no pro­
jeto essa idéia consignada. Tive de fazer uma leitu ra 
rápida e, no meu entender, deveríamos pansar a reali­
dade como ela é. E essa realidade mostra uma dis­
tensão. 

É claro que, se o acupunturista, do ponto de vis­
ta da medicina tradicional, tiver de adquirir os conhe­
cimentos tipicamente da nossa medicina ocidental, 
alopata, para principalmente conhecer o corpo huma­
no, seu funcionamento, enfim, todas as suas proprie­
dades, são duas coisas diferentes. Poderíamos enca­
minhar o projeto para dar uma abertura, a fim de que 
também fosse desenvolvida no País uma pesquisa 
mais voltada para essa medicina tradicional: a acu­
puntura. Negá-Ia é negar a realidade e criar um privi­
légio aos profissionais da medicina em relação àquilo 
que a lei estabelece hoje no País. 

Por esse motivo, gostaria que a discussão real­
mente ganhasse amplitude maior. Como não partici­
pei da última reunião, não tenho todas as informações 
e posso até, neste momento, estar repetindo tudo 
aquilo que já foi tratado. Entretanto, atendendo aos 
apelos da sociedade, já que o legislador não inventa a 
lei, não cria um privilégio nem pode fazer da lei um 
exercício do arbftrio, porque a lei exatamente se edifi­
ca no corpo da sociedade, cabe agora ao legislador, 
como o médico com o estetoscópio, auscuHar as pul­
sações dos reclamos da sociedade. 

É nesse sentido que gostaria de ver a discussão 
desse projeto. E talvez o Relator pudesse, como defe­
rência especial, repetindo o que já fez, dar mais algu­
mas explicações, o que me deixaria satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares, para 
discutir. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, refiro-me inicial­
mante a um documento assinado pelo Embaixador do 
Brasil na República Popular da China, Afonso Celso 
de Ouro Preto, e a um fax enviado posteriormente, em 
que S. Ex" praticamente entra em contradição, uma 
vez que as informações incluídas no substitutivo do 
Senador Geraldo Althofl foram diretamente contradi­
tadas pelo Conselheiro da Embaixada da República 
Popular da China, Liu Uan Kin. Enquanto o Embaixa­
dor do Brasil na China afirma que a acupuntura na­
quele Pars é atividade tipicamente médica, o Sr. Con­
selheiro da Embaixada da República Popular da Chi­
na enviou à Associação de Medicina Chinesa e Acu­
puntura do Brasil um offcio que, em resumo, diz o se­
guinte: "Formou-se na China o seu próprio sistema 
teórico, completamente independente da medicina 
ocidental alopática. No entanto, a formação do acu­
punturista é totalmente independente da medicina 
ocidental alopática". A seguir, ressalva que, para se 
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praticar acupuntura, não é necessário ser formado 
em medicina ocidental alopática. 

Sr. Presidente, temos pela classe médica do 
Brasil o maior apreço e o maior respeito, visto que se 
trata das mais avançadas do mundo. Apesar de esse 
projeto já estar em tramitação há bastante tempo, 
agora, no momento decisório, começaram a chegar 
informações mais precisas sobre a matéria. O reque­
rimento que apresentamos nesta reunião visa à reali­
zação de audiência pública para ouvirmos várias au­
toridades especialistas em acupuntura ou medicina 
tradicional chinesa que não podem deixar de ser ouvi­
das. São elas o Diretor da Vigilância Sanitária, o Pre­
sidente do Conselho Federal de Medicina e os presi­
dentes de diversas associações ligadas à acupuntu­
ra. Assim, teremos uma idéia bastante precisa a res­
peito do que precisamos aprovar, já que é a primeira 
vez que se regulamenta a prática de acupuntura no 
Brasil. 

Tendo em vista essa diferenciação entre o que é 
praticado na China e o que se pretende praticar no 
Brasil, é de bom alvitre que tenhamos, pelo menos na 
próxima semana, a possibilidade de ouvir, Sr. Presi­
dente, essas autoridades e esses especialistas em 
medicina tradicional chinesa e acupuntura. 

Era a idéia que eu gostaria de trazer à Comis­
são, sem nenhum objetivo procrastinatório, mas com 
o objetivo puro, leal e sincero de melhor instruir o an­
damento da matéria no Senado Federal. 

Caso não seja possfvel a audiência dessas au­
toridades e desses especialistas, poderemos, no Ple­
nário do Senado Federal, apresentar mais emendas 
que procurarão aperfeiçoar o texto do Senador Geral­
do Altholf, com o qual concordamos quase na sua to­
talidade, com algumas modHicações. O diagnóstico 
médico é imprescindfvel para que o tratamento tenha 
continuidade. Os atuais profissionais da acupuntura 
devem ser preservados, e o nobre Relator concedeu 
um prazo razoável de três anos para a sua prática. 
Precisamos incluir, inclusive, a possibilidade, como 
na China, de abertura de faculdades de medicina ori­
entai e acupuntura, uma vez que há um estfmulo de 
que a medicina oriental seja utilizada naquilo que for 
virtualmente bom para a população. 

O que está em jogo, na realidade, Sr. Presiden­
te, não é o interesse do grupo que pratica a acupuntu­
ra no Brasil nem do que quer monopolizar o uso ou a 
prática dela. O que está em jogo é a saúde do povo. 
Portanto, devemos aprovar o melhor projeto para o 
povo brasileiro. 

U:\14569-2.vp 
Qu8rta-!eira, 7 de Junho de 2000 05:53:32 

Por isso, estou nesta Comissão com o objetivo 
de transm~ir as preocupações em torno do assunto. 
Para tanto, Sr. Presidente, peço a V. Ex", no devido 
tempo, que coloque em votação o requerimento, que 
não significa uma tomada de posição nossa, mas 
apenas um aprofundamento na matéria a que se refe­
riu o Senador Amir Lando. 

Sabemos que a Comissão de Assuntos Sociais, 
em outra época, em outra legislatura, ouviu algumas 
autoridades. Como o assunto está em evidência I 
considero que há uma pressão legftima de todos OI 
interessados em torno do assunto, seria de bom alvi­
tre que ouvfssemos, nesta Comissão competente um 
lado e outro, autoridades e especialistas da acupun­
tura no Brasil. Muito obrigado. 

O SR. TIÃO VIANA - Pela ordem, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra, pela ordem, o Senador Tião Viana. 

O SR. TIÃO VIANA - Sr. Presidente, peço a V. 
Ex" que, no momento oportuno, me conceda a opor­
tunidade de fazer a leitura de um voto em separado 
que apresentei à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Após o re­
querimento de audiência pública, no momento opor­
tuno, colocaremos em votação. Se aprovado, faremOl 
antes as audiências públicas. 

Com a palavra o Senador Jorge Borhausen. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Sr. Presidente, 
este assunto foi objeto de longo debate no Congresso 
Nacional. 

O projeto é de 1995. O Senador Geraldo Altholf 
fez um magnffico trabalho, abriu a possibilidade de to­
dos serem enquadrados no processo por meio de um 
projeto bem elaborado, bem fundamentado e que foi 
objeto também de um pedido de vistas da Senadora 
Marina Silva, dando oportunidade a que todos, mais 
uma vez, se inteirassem do assunto pera poder votar. 

Razão pela qual, não vejo por que adiar vota­
ções. É preciso haver uma decisão. Quero também fa­
zer uma observação sobre a maneira como chegou a 
esta Comissão o documento a que fez referências o 
Senador Antonio Carlos Valadares. 

Acupuntura urgente. Carta do Embaixador bra­
sileiro em Pequim desmente relatório do Senador Ge­
raldo Altholf. Considero uma agressão a um homem 
de bem que conheço há muito tempo e não estou di­
zendo que S. Ex" tenha qualquer participação. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - V. 
Ex" me permite? Eu peguei de um e-mail em meu 
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computador. Não tive a honra de receber esse docu­
mento como V. Ex." recebeu. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Considero o 
teor desse documento uma agressão a quem cumpre, 
como homem público, os seus deveres com zelo, inte­
ligência, estudando as matérias. 

Trata-se de meu conterrâneo e companheiro de 
partido, um homem exemplar, um médico que exer­
ceu a sua função e é admirado pelos seus clientes, 
suas crianças, o pediatra que é. 

Portanto, considero inaceitável esse tipo de co­
locação, um desrespeito à Comissão e peço que se 
vote essa matéria, que foi devidamente examinada, 
estudada, da qual foi elaborado um subst~utivo a altu­
ra de poder realmente permitir a decisão por parte do 
Plenário. 

O SR. JOSÉ JORGE - Peço um aparte. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Tem a palavra 
V.Ex." 

O SR. JOSÉ JORGE - Gostaria de me solidari­
zar com o Senador Jorge Bornhausen. 

Temos esse documento que foi entregue, mas 
em meu gabinete chegou um documento ainda pior. 
Não sei se chegou no gabinete do Senador Antonio 
Cartos Valadares, mas no meu chegou um com um 
retrato do Senador Geraldo Mhoff falando em elei­
ção, que S. Ex" precisaria dos votos e coisas desse 
tipo, inclusive mais agressivo do que esse. 

Gostaria de prestar minha solidariedade ao 
Relator e dizer que isso não é possível. Quando al­
guém é designado para relatar determinado projeto, 
sua opinião tem que ser respeitada por todos os en­
volvidos. S. Ex" não pode ser agredido, não pode 
ter seu nome enxovalhado só porque é Relator de 
um projeto. Se for assim, aonde iremos chegar? E 
não é o Relator do projeto quem vai decidir o que 
acontecerá. A decisão é dada pelo voto. Todos va­
mos votar. Repno, entendo que enxovalhar o Rela­
tor, falar mal dele, isso só prejudica aquele grupo 
que deseja determinadas coisas. O respeito é fun­
damentai, porque todas as pessoas que estão aqui 
foram eleitas pelo povo, foram votadas, e estão aqui 
para cumprir um mandato que não caiu do céu, mas 
foi dado pelo povo de seu Estado. 

Protesto também contra esse lobby daqueles 
que são contrários ao projeto. E também quero me 
pronunciar a favor da votação, porque esse projeto já 
está sendo discutido aqui há anos e não serão duas 
ou três pessoas que mudarão essa relação. 

Muito obrigado. 
0":\14569-2.vp 
Q',tillrt""feu", ? de Junho de 2000 05: 53: 32 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra o Senador Jorge Bornhausen. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Agradeço o 
aparte do Senador José Jorge. Ratifico minha posi­
ção favorável à votação imediata, contrária ao reque­
rimento. E, mais uma vez, presto minha homenagem 
ao Senador Geraldo AHhoff, homem digno, sério, re­
presentante do meu Estado, que merece respeito e 
aplauso de todos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra V. Ex", pela ordem. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Gostaria que nosso requerimento não fosse votado 
em termos emocionais. eu mesmo sou solidário ao 
Senador Geraldo Althoff e não aceito, em hipótese al­
guma, qualquer insinuação sobre sua posição, uma 
vez que se trata de um Senador sério, competente e 
dedicado. S. Ex" estudou, durante mais de um ano, 
essa matéria e merece nosso respeito. Estamos apre­
sentando um requerimento e não aceitamos lobista 
nem pressão de grupos que querem usar a acupuntu­
ra não para salvar a vida da população, mas com ob­
jetivos outros. Desejamos que a acupuntura seja tra­
tada como um instrumento sério, de salvação de mui­
ta gente pobre neste Brasil. 

De modo que presto minha solidariedade ao Se­
nador Althoff e desejo que nosso requerimento seja 
apreciado em outro clima, não no de revanche, mas 
em que todos estejam de pés no chão, sabendo que o 
que aqui for aprovado se refletir no futuro da popula­
ção brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra a Senadora Emilia Fernandes. 

A SRA. EMILlA :~RNANDES - Sr. Presidente, 
S'" Senadora, Sr'. Se: dores, estamos diante de um 
assunto que, sem dÚVida, preocupa a todos os mem­
bros da nossa Comissão, mas que, em especial, atrai 
para todos nós uma grande responsabilidade. Aqui já 
foi falado: estamos tratando de uma questão que está 
diretamente vinculada à vida das pessoas. A saúde 
das pessoas neste País muitas vezes é vista como o 
combate à doença, o combate à morte. Sabemos 
que, quando se fala em saúde, estamos falando da 
vida. 

Queremos, neste momento, que o Brasil, depois 
de um amplo debate de longos anos, em que a ques­
tão da acupuntura, oriunda da cuHura chinesa e pelos 
chineses trabalhada, legalmente a reconheça e prin­
cipalmente a acompanhe e fiscalize. É preciso que 
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esse avanço alcançado pela China ao longo de cinco 
mil anos possa beneficiar também os brasileiros. Fun­
damentalmente, estamos diante de um assunto que 
deve ser tratado com a maior responsabilidade. 

Inicio minha fala dizendo que não recebi ne­
nhum documento, com ou sem foto, dos que foram 
aqui apresentados. Recebi, e tenho em mãos, uma 
cópia de um fax do Embaixador do Brasil em Pequim, 
Or. Alfonso Celso de Ouro Preto, e recebi, diretamen­
te das mãos do Conselheiro Cultural da Embaixada 
da China, que pessoalmente foi ao meu gabinete, Sr. 
Liu, que me entregou um documento original da em­
baixada em que faz as considerações que o Senador 
Antonio Carlos Valadares apresentou. 

Por outro lado, tenho discutido esse assunto há 
muito tempo, desde que chegamos aqui. Há quatro ou 
cinco anos esse assunto veio, acredito que houve um 
amadurecimento, um avanço, porque antes havia 
quase que uma guerra entre a classe médica e os que 
praticam acupuntura sem nenhuma t~ulação. Agora 
estamos construindo alguma coisa de acordo com a 
realidade do Pafs e com as exigências da área da sa­
úde, cada vez maiores. 

Recebi também, através daquele pedido coleti­
vo de vista, a oportunidade, nesta semana, de tentar 
construir um voto em separado. Confesso que, por 
problemas de ordem pessoal e parlamentar, não tive 
tempo de me debruçar sobre o voto em separado 
construfdo. Recebi o voto em separado hoje e imedia­
tamente comecei a fazer a análise. O que estamos 
vendo? Basicamente, o que me veio à idéia - e depois 
o SenadorTião Viana vai aprofUndar a análise do voto 
em separado -, basicamente, tenho alguns questio­
namentos: no que se diferencia o relatório do Senador 
Geraldo A~holf do voto em separado, a quem é permi­
tido o exercfcio profissional da acupuntura? O Sena­
dor coloca médicos, odontólogos e médicos veteriná­
rios. Aqui no voto em separado é colocado os profissi­
onais de saúde de nfvel superior. Terfamos, então, 
uma abrangência maior: enfermeiros com curso su­
perior e outras especialidades. 

Uma coisa que me chamou muito a atenção e 
que é importante é que o Senador Geraldo Altholf 
permite aos praticantes da acupuntura, que compro­
vem três anos, que continuem exercendo a atividade. 
No voto em separado do Senador Tião Viana ele lem­
bra de alguma coisa no seu art. 2· quando diz que a 
acupuntura é uma especialidade terapêutica, mas é 
sabido que a sua prescrição demanda diagnóstico clr­
nlco, nosoló9iCO, fe~o pelo médico. Então ao mesmo 
tempo em que está descoberto no relatório do Sena~ 

dor Geraldo Altholf, a quem cumprimento pelo esfor­
ço e qualidade do trabalho, o voto em separado amar­
ra muito mais porque os médicos vão fazer acupuntu­
ra; e os praticantes dos três anos, vão continuar sem 
diagnóstico? Então, há uma grande contradição de 
conteúdo, de mérito, nos dois projetos. Mais adiante­
não quero me estender, mas precisamos ter essa 
compreensão ... 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Senador 
Emilia Fernandes, a Mesa chama a atenção da Co­
missão para o seguinte: o Senador Tião Viana vai 
apresentar ainda o voto em separado, que vai ser dis­
cutido juntamente com o voto do relator. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Vai-se abrir 
u ma nova discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Primeiro 
vamos colocar em votação o requerimento do Sena­
dor Antonio Carlos Valadares. Se aprovado, implicará 
o adiamento da discussão e da votação, porque va­
mos fazer as audiências públicas; se rejeitado ele 
apresenta o voto em separado, e vamos discutir o 
voto em separado e o parecer do Senador Geraldo 
Altholf. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Encaminho-me 
para as conclusões chamando a atenção para o se­
guinte: embora pareça há muito tempo estar sendo 
debatido, a cada momento aparece um ponto novo 
como o da contradição das correspondências. No mf­
nimo, temos que ter os devidos esclarecimentos. 
Existem duas correspondências assinadas pelo em­
baixador em que ele, de certa forma, se contradiz. 
Não estou dizendo que houve mentira, engano e 
acredito que o próprio autor das correspondências se 
colocou em duas. Temos outros pontos que, a partir 
do voto em separado, serão colocados; dá-se oportu­
nidade aos que estão exercendo, mas se exige curso 
superior, quer dizer, daqui a oito anos todo mundo 
tem que ter curso superior. Essa também é uma dHe· 
rença. Quanto ao Conselho Nacional de Acupuntura, 
pergunto: é necessário? É viável? Esses são os gran­
des contrapontos que estão postas. 

Eu quero fazer um apelo a V. Ex" e aos membros 
da nossa Comissão. Penso que a audiência seria me­
lhor, porque af nós constatarfamos o que se avançou, 
quais são as dHiculdades, enfim, as coisas ficariam 
mais claras. Caso não seja possfvel, Sr. Presidente, 
eu faria um apelo como um adendo ao requerimento, 
se é que regimentalmente isso é possfvel. Se a maio­
ria decidir que não há necessidade de uma audiência 
pública, poder-se-á sobrestar essa matéria por mais 
uma semana, para que, junto com os Senadores Ge-
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raldo Althoff e Tião Viana, construamos nova propos­
ta, contemplando pontos importantes lev2.ntados por 
S. Exls. 

Não podemos continuar deixando que qualquer 
pessoa deste País trate ou tente tratar da saúde, mui­
tas vezes, causando a morte das pessoas. É esse o 
ponto da minha reflexão. Faz cinco anos que discuto 
esse assunto e venho amadurecendo idéias a respei­
to dele. Não é uma atitude leviana, não é algo que se 
dobra a lobby desse ou daquele lado. É apenas a 
constatação do dia-a-dia. 

Por isso, peço que a Comissão reflita sobre a 
matéria, principalmente diante de uma nova proposta 
que tem pontos bons, mas não sei se todos. 

Eram as nossas considerações. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Vou colo­
car em votação ... 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - Após ler o 
requerimento, passarei a palavra a V. EX-

"Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento 
Interno do Senado Federal seja realizado por esta 
Comissão de Educação audiência pública, visando 
melhor instruir a tramitação do Projeto de Lei da Câ­
mara n" 67, de 199B, do Senador Geraldo Althoff, que 
regulamenta o exercício profissional da acupuntura e 
dá outras providências, ouvindo autoridades especia­
listas em medicina tradicional chinesa e acupuntura, 
tais como" - aí relaciona aqui - "Dr. Gonzalo Vecina 
Neto, Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sani­
tária, o Presidente do Conselho Federal de Medicina 
do Bresil, Dr. Edison Murasaki, o Presidente do Sindi­
cato dos Acupunturistas do Estado de São Paulo, o 
Presidente da Confederação Nacional de Acupuntura 
e Terapias Afins, CONAT, Presidente da Sociedade 
Médica Brasileira de Acupuntura, e outras autorida­
des e especialistas que sejam sugeridos por esta Co­
missão. " 

Informamos aos Srs. Senadores que, aprovado 
o requerimento, evidentemente estaria suspensa a 
discussão e votação para a realização do que ele de­
termina. 

Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao nobre Senador Amir Lendo 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, S~s e 
Srs. Senadores, eu não tenho dúvida do esforço, do 
mérito, da dedicação, da honestidade e da imparciali­
dade do Relator, Senador Geraldo A~hoff. 

Sou solidário com o Relator e repudio qualquer 
agressão que tenha sofrido. A pressão das partes é 
justa, mas jamais pode chegar à agressão. Esta é 
uma Casa aberta, uma Casa de vidros para que nós 
possamos ouvir e ver o que a sociedade quer, o que a 
sociedade deseja. Então, toda a pressão é normal. 
Nada tenho contra o lobby aberto, explícito, sem ser 
agressivo, todavia é preciso respeitar a dignidade do 
parlamentar seja ele quem for, sobretudo o nobre do 
Senador Geraldo Althoff. 

Quero dizer que nós somos sensíveis a esses 
reclamos, a esses apelos. Não há dúvida de que é im­
portante que o lobby seja explícito, sincero. O pior é o 
lobby sorrateiro, que, às vezes, corrompe e muda o 
sentido de uma lei, visando interesse suba~erno. Não 
é o caso. As partes se manifestaram. Eu recebi muitas 
correspondências, mas não li qualquer comunicação 
que agredisse o Relator. Mas já percebi que existe, 
embora não tenha lido e nem recebido por 8omll". Se 
recebi, não extraí do computador. Mas claro que vi e li, 
na carta, os desmentidos não do Relator mas sim das 
afirmações do Embaixador e do Consulado; e, agora, 
inclusive, do assessor, o Conselheiro da Embaixada 
da China. 

O que há são pontos de vista diferentes. Na Chi­
na existe uma tradição, uma história, uma cultura to­
talmente diferente. r:: evidente que não podemos com­
parar a medicina chinesa, que teve início muito antes, 
com a medicina ocidental. Muito antes dos pensado­
res gregos que inventaram a medicina ocidental, e 
que depois a ciência veio atuando e comprovando. Se 
observarmos, em Hip6crates vemos os fundamentos 
da medicina. Mas não há dúvida de que em Demócri­
to, verramos todos os fundamentos, inclusive da ffsica 
molecular. Todavia, pela evolução e pelos mecanis­
mos, poderramos dizer que Einstein era um filósofo, 
concebeu uma teoria sem ser passrvel de verificação 
naquele momento. Ninguém poderia medir a veloci­
dade da luz. Mas os pensadores inventaram a ciência. 

E assim, se nada é definitivo, Sr. Presidente, 
S~s e Srs. Senadores, tudo é conhecimento estratifi­
cado. Mas o costume tem uma sabedoria própria. É 
um sedimento que as gerações aprovam à medida 
que têm uma utilidade qualquer. Assim, o costume 
gerou a medicina chinesa. Essa experiênCia e essa 
medicina, que chamamos de medicina chinesa, nas­
ce na experiência, que não tem sentido formal em 
nossos conhecimentos médicos atuais, sobretudo no 
Ocidente. Acredito que são duas coisas diferentes. O 
embaixador pensou em chamar de médico no sentido 
oriental. Há um curso próprio de acupuntura, que faz 
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parte da medicina tradicional. E há também um curso 
de Medicina propriamente alopata, ou alopática, 
camo.disse o nobre Senador. Creio que são s~ua­
ções bem diferentes. Temos que atentar para essa 
realidade. Vejo no substitutivo, sem nenhum deméri­
to. que contrariedade não significa desrespeito, signi­
fica pontos de viSta diferentes. E essa diversidade é 
que aprimora e pode avançar. E vejo no substitutivo 
um avanço: procura conceituar melhor o que consiste 
a acupuntura e, por outro lado, avança no sentido da 
preparação do médico "acupunturista" ou do profissi­
onal, prefiro dizer, pois médico confunde. Não pode­
mos absorver a acupuntura exclusivamente em nos­
so curso de Medicina tradicional. A acupuntura tem 
que ser tratada diversamente como curso especial. 
Essa é a idéia. Essa é a realidade. Fugir disso é agre­
dir a realidade. 

Sr. Presidente, afastando todo aspecto de even­
tuais agressões que houve contra o Relátor, as quais 
repilo com rigor, gostaria de dizer que seria o momen­
to de a Comissão, embora tenha refletido há tanto 
tempo em relação à matéria, dar um passo, um sa~o 
de qualidade. Poderfamos ter um tempo de uma se­
mana.Já se perdeu tanto tempo, uma semana a mais, 
uma semana a menos não prejudicaria o andamento 
do projeto. 

Ouço o nobre representante de Pernambuco 
com muita alegria. 

O SR. JOSÉ JORGE - Senador, gostaria de fa­
zer um pequeno aparte. Em primeiro lugar, para con­
cordar com V. Ex' com relação ao lobby, pois consi­
dero natural que as pessoas venham aqui e discutam 
seus pontos de vista, dêem suas opiniões. É assim, 
inclusive, que apreendemos cada um dos assuntos 
tão distintos que temos que discutir, o que eu acho 
natural. Não considero natural o lobby agressivo aos 
Senadores, aos relatores, àquelas pessoas que estão 
encarregadas do problema, como V. Ex" também não. 

Há um terceiro aspecto que V. Ex' não levantou, 
que é essa questão de a embaixada da China fazer 
lobby aqui no Congresso. Penso que não lhe cabe di­
rigir-se a nenhum Senador para fazer lobby de um 
projeto que está sendo discutido no Congresso. O Re­
lator, Senador Geraldo Althoff, consultou a Embaixa­
da do Brasil na China, que lhe mandou um documen­
to oficial, que ele teria que levar em conta. A embaixa­
da da China não deve se meter em algum projeto que 
está sendo discutido no Brasil, no Congresso, na Câ­
mara, em algum lugar. O máximo que ela pode fazer é 
dirigir-se formalmente ao Ministtlrio das Relações 
Exteriores, para colocar uma posição oficiai da Chi-

na ou da sua embaixada; e af, sim, o Ministro das 
Relações Exteriores pode encaminhar a posição da 
Embaixada da China, oficialmente, para o Preslden­
te-da nossa Comissão, que o encaminhará à Comis­
são. Esse é o caminho normal para que se discuta o 
projeto aqui. Não cabe à embaixada da China, ao 
seu conselheiro ou qualquer pafs estrangeiro fazer 
lobby no Congresso para aprovar ou reprovar qual­
quer projeto. 

Quero deixar isso claro, Sr. Presidente, e gosta­
ria que V. Ex· inClusive protestasse, em nome da Co­
missão, contra essa atuação indevida e fora das re­
gras diplomáticas do nosso Pafs. 

O SR. PRESIDENTE (Fre~as Neto) - O Sena­
dor Amir Lando continua com a palavra. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, eu agra­
deço o inteligente aparte que coloca dois pontos ab­
solutamente concordantes. Tanto a questão do lobby 
quanto a questão do respeito ao parlamentar são in­
dispensáveis no convfvio democrático. A civilidade é 
muito mais do que uma etiqueta, é uma necessidade 
para a harmonia e o entendimento. Não há dúvidas de 
que eu recebi essas informações da Associação de 
Medicina Chinesa e não vejo que seja uma ingerência 
da embaixada ou do Consulado. Não foi dirigida a 
mim, Senador, mas à Associação de Medicina Chine­
sa da América, que pediu a informação, e à Confede­
ração Nacional de Acupuntura, Terapias e Afins. 

Então, nobre Senador, realmente não vejo como 
uma ingerência e nem seria um motivo de protesto 
formal, porque se vai buscar a informação na fonte. 
Quem entende da China? Certamente os chineses 
entendem muito mais do que nós. Certamente, o em­
baixador prestou uma informação sobre uma realida­
de e mostrou essa distinção que existe, nada mais do 
que isso. 

Eu creio que a matéria realmente não está pron­
ta e acabada. Vemos que, dessa discussão, a matéria 
evolui, cresce, e Chegaria a hora, talvez numa próxi­
ma semana, de votarmos de maneira consciente e 
definitiva. Por isso, encaminho favoravelmente. 

O SR. SEBASTIAo ROCHA - Sr. Presidente, 
eu gostaria de me inscrever para discutir o requeri­
mento da audiência pública. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - O Sena­
dor Gilvam Borges está inscrito. 

A SRA. EMllIA FERNANDES - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nb:'::~ - Tem a pa­
lavra.a Senadora Emilia Fernandes, pela ordem. 
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A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, 
embora o Senador Amir Lando já tenha abordado 
ade<iuadamente as questões, cabe um esclarecimen­
to, até porque eu fui a primeira a falar que havia rece­
bido a correspondência das mãos do conselheiro. 
SignHica dizer, em primeiro lugar, que o pessoal da 
Embaixada da China é o menos lobista possível, den­
tro desta Casa, trazendo alguma correspondência. 
Que aceitem os dois lados que estão aI. Eles, da 
Embaixada, seriam os menos lobistas, são os que 
têm as Intenções mais sadias. Ao se falar de uma ati­
vidade realizada em determinado país, nada mais 
correto do que, por meio dos seus legrtimos represen­
tantes, que são as embaixadas, aquele país traga o 
esclarecimento. E eles não trouxeram a nós, não vie­
ram fazer lobby conosco, levaram à Associação de 
Medicina Chinesa e Acupuntura do Brasil. Então, te­
mos que colocar as coisas nos devidos lugares, até 
pelo relacionamento, pela amizade e pelo respeito 
que nós temos para com a China e os seus represen­
tantes legítimos aqui o Brasil. 

Temos os dados vindos através da Associação 
de Medicina Chinesa e a CuHura do Brasil, que rece­
beu essa correspondência. Agora, temos dito sempre 
que ninguém melhor do que eles para esclarecerem 
realmente o que está acontecendo no País. 

Acredito que essa forma de se colocar as coisas 
está muito mais prejudicando o encaminhando da dis­
cussão da matéria do que realmente dando uma com­
preensão e análise do que até agora vimos tendo. 

Senador, gostaria apenas colocar, porque tive a 
felicidade de receber casualmente das mãos do con­
selheiro, o que não significa dizer que ele foi fazer 
lobby comigo, até porque recebo os dois lados. Res­
salto aqui que o lobby claro, transparente, é o mais 
honesto. Quer dizer, vem trazer as suas idéias e tentar 
fazer o convencimento coletivo, de acordo com a fun­
damentação e com os dados que trazem. Piores - e 
muito piores - são os lobbles que acontecem nesse 
Congresso Nacional e que são invisíveis, não trazem 
idéias, formaçãO de conceitos, esclarecimentos, e, às 
vezes, trazem outras coisas, que vão para o bolso de 
alguns. 

O SR. JOSÉ JORGE - Em primeiro lugar, con­
cordo que quanto mais claro o lobby melhor. Concor­
do exatamente com V. Ex'. Em segundo lugar, eu gos­
taria de dizer que, na realidade, a China, por ser espe­
cialista nesse assunto, pode se pronunciar. Agora, 
existem os caminhos formais para a China se pronun­
ciar. Se a China acha que deve se pronunciar sobre 
este assunto, a Embaixada da China deve se dirigir 

ao Ministério de Relações Exteriores para dar sua 
opinião, mesmo sem ser solicitada, se for o caso, e 
essa opinião deve chegar à Comissão para ser incluí­
da no projeto. Esse é o caminho formal. Não existe 
mais lobista ou menos lobista. Lobby é uma coisa 
normal, é um nome americano que foi usado. Às ve­
zes, há um certo trauma em tomo desse nome, mas é 
uma coisa normal. 

Na realidade, a China - tenho que repetir - fez 
lobby no momento em que mandou seu Secretário 
diretamente procurar um Senador, diversos Senado­
res, para entregar um documento acerca do projeto 
que está sendo desenvolvido no Congresso. Isso não 
é correto, não está dentro das regras dip;,.,máticas. 

Agora, acho que é um assunto - vou encerrar­
que não é tão importante assim. Mas, de qualquer 
maneira, é uma interferência indevida. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 

a palavra o Senador Gilvam Borges, para encaminhar 
a votação do requerimento. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, a respeito da preocupação do nobre re­
presentante de Pernambuco, com respeito à interpre­
tação da visita feita por um Cônsul da Embaixada da 
China ao gabinete da Senadora Emilia Fernandes. 
Em primeiro lugar, achamos que a preocupação des­
sa autoridade chinesa decorreu do fato de que o Re­
lator da matéria tenha falado sobre uma atividade típi­
ca, que é praticada há mais de cinco mil anos na Chi­
na, envolvendo a República Popular da China. Aqui 
mesmo no ofício que foi assinado pelo Sr. Afonso Cel­
so de Ouro Preto, que é o Embaixador do Brasil, ele 
diz assim: 

"Em atenção à nota dirigida oficialmente a esta 
Embaixada, pelo vosso representante, representante 
do Presidente da Sociedade Médica Brasileira de 
Acupuntura, solicitando informações quanto ao ensi­
no médico e à regulamentação da prática médica na 
área medicina chinesa na República Popular da Chi-
na ... " 

Ora, se o chinês tem isso daí como o maior ins­
trumentai de atendimento à população do seu imenso 
país, uma população imensa. E como orgulho do seu 
próprio país. Se o assunto foi desvirtuado por um funci­
onário brasileiro, é lógico que ele tem que se preocu­
par. Se acontecesse o inverso com um funcionário da 
Embaixada do Brasil, visitando um Senador, se tivesse 
na China, lá não tem, não seria nenhum lobby, pelo 
contrário, seria salvaguardar o alto interesse que tem a 
China em divulgar a acupuntura em todo o mundo. 
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Não considero isso como um lobby nem como 
uma ofensa, pelo contrário, um auxmo. Precisamos da 
China, porque Ioi lá que nasceu e não no Brasil. A 
acupuntura não nasceu no Brasil, está nascendo de 
uns tempos para cá. Nasceu foi na China. 

Toda razão tem o Cônsul da China em ter procu­
rado a Senadora. Não vejo nisso nenhum desdouro à 
atividade parlamentar do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Estamos 
em processo de votação do requerimento de audiên­
cia pública. 

Com a palavra o Senador Gilvam Borges, para 
encaminhar a votação do requerimento. 

Após, já estão inscritos para encaminhar os Se­
nadores Geraldo Althoff, Sebastião Rocha e Roberto 
Requião. 

O SR. GILVAM BORGES - Sr. Presidente, real­
mente me surpreende a apresentação desse requeri­
mento, embora eu tenha a compreensão exata das 
mobilizações que acontecem nesta Casa. Quero sau­
dar todos os segmentos que se mobilizaram, organi­
zadamente, buscando subsldios para impulsionar o 
andamento das matérias que estamos sempre a dis­
cutir e que entram em pauta nesta Comissão e no pró­
prio Congresso Nacional. 

O lobby é uma manifestação da sociedade, or­
ganizada; e a sabedoria da estratégia em abordar, em 
buscar subsldios para convencer ou subsidiar os pró­
prios Parlamentares é natural e normal. 

A China está no nosso meio e o Senador Vala­
dares está dizendo que ela é o berço da acupuntura­
a matéria que hoje estamos discutindo. Foi lá que se 
iniciou todo esse estudo profundo. 

Vejo uma tempestade em copo de água, Sr. Pre­
sidente. 

E surpreende-me o Senador Valadares, embora 
eu compreenda que é papel da própria Oposição atu­
ar na fiscalização, buscar a tribuna para intensificar 
esses debates. Mas estamos há nove anos discutindo 
essa matéria. Já houve audiências públicas, Sr. Presi­
dentel Creio que deverfamos ter um respeito maior 
até pelos ex-parlamentares que participaram desse 
debate, dando contribuição para todo esse processo 
que aqui está. 

Portanto, quero fazer um apelo ao Senador Va­
ladares: que ele dê um tempo. São nove anos, Sena­
dor Valadares I O que é issol V. Ex" me mata do cora­
çãol (Risos) 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Mais uma semana, nobre Senador Gilvam Borgea. 
Nove anos e uma semana. 

O SR. GILVAM BORGES - Temos o Plenário, 
todo dia V. Ex" fala. Vamos ter paciência com esse 
povo que está aI! 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Ma. 
não é por isso não, Senador! 

O SR. GILVAM BORGES - Vamos votarl 
Quero me congratular com o querido Llder do 

PFL, um dos homens desta Casa que têm know-how 
e experiência muito grandes, o Senador Bornhausen, 
Presidente Nacional do Partido. Vamos votar! O pare­
cer é sábio. O Allhoff fez um relatório excepcional. A 
exemplo da LDB, na área de educação - que procura 
realmente preparar os profiSSionais, qualificá-los com 
doutorado -, a acupuntura é uma coisa séria, precisa 
de uma especialização médica. E precisa realmente 
ser regulamentada. Qualificação, siml No próprio re­
latório do Allhoff ele propõe uma fase de transição. 

Penso que qualificação, preparação e conheci­
mento são fundamentais em qualquer área. Portanto, 
vamos votar. 

Valadares, pára com issol (Risos) 
Não estou agüentando, Sr. Presidente! Então, 

estou sugerindo que votemos. 
Sou contra esse requerimento. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - V. 

Ex" tem o voto para parar com isso. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­

lavra o Senador Sebastião Rocha, para encaminhar a 
votação do requerimento. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
vou neste momento me cingir apenas à abordagem 
do requerimento, haja vista que haverá tempo para 
discutir a matéria, se ela for de fato conduzida à deli­
beração hoje. Gostaria apenas de repassar a V. Ex"s, 
sobretudo aos Senadores que não estavam aqui na 
Legislatura passada, uma experiência pessoal que 
tive, que talvez seja útil também ao Senador Geraldo 
Althoff, como Relator desse projeto extremamente 
polêmico por sua complexidade, pelo número de pes­
soas que ele envolve e que hoje estão, de certa for­
ma, praticando acupuntura no Brasil. Refiro-me a 
quando fui Relator, Sr. Presidente, na Legislatura pas­
sada, do Projeto de Planos e Seguros de Saúde, ex­
tremamente complexo, polêmico e que envolvia mi­
lhões de brasileiros como usuários, centenas de em­
presas e interesses, inclusive, internacionais, como 
aqui está demonstrado claramente. Naquela oportu-
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nidade também nos deparávamos com o grande inte­
resse de o capital estrangeiro de investir no Brasil. 
Optamos pelas audiências públicas e fizemos uma 
série delas, Sr. Presidente. Tenho a convicção de que 
ajudaram a mim, como Relator, mas, sobretudo, ao 
Senado a tomar uma decisão sábia, com base na 
ponderação, na experiência e na defesa de teses de 
todos os segmentos envolvidos. 

Então, a audiência pública é um instituto que 
está à disposição do Parlamento e é extremamente 
democrático. Se esta Comissão já tiver realizado au­
diência pública, conforme afirmado, até concordo que 
não haja audiência pública, mas gostaria de consultar 
a Secretaria da Comissão porque isso tem que ficar 
claro. Na SO" e na 51" Legislaturas não houve audiên­
cia pública sobre esta matéria. Tenho até uma opinião 
formada sobre isso. Não conheci o voto em separado 
do Senador Tião Viana e confesso que, por ser médi­
co, a d~erença entre um e outro é muito tênue, os limi­
tes estão muito próximos entre um parecer e outro. Há 
d~erenças, há pontos de vista divergentes mas que 
podem ser corrigidos, podem ser melhorados, apri­
morados mediante uma audiência pública. Mas se 
abre-se precedente para curso superior no parecer 
do Senador Tião Viana, por outro lado, define novos 
critérios mais abaixo, inclusive cria a possibilidade de 
um curso especializado em acupuntura. Então, não 
vejo que os limites sejam muito distantes entre um pa­
recer e outro e podemos tentar encontrar um consen­
so, um denominador comum, que poderá vir das au­
diência públicas, se a Comissão concordar em apro­
vá-Ias, porque foi dessa forma que chegamos ao en­
tendimento que foi bom para o Senado e para o Brasil 
com relação à matéria dos planos de saúde. 

Faço essa defesa do instituto da audiência públi­
ca como extremamente democrático e, por isso, não 
posso deixar de ser favorável, embora tenha uma opi­
nião, de certa forma, preconcebida a respeito dessa 
matéria. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Respon­

dendo, Senador Sebastião Rocha, à Comissão de 
Educação a matéria chegou neste ano, não houve au­
diência pública, mas, na Comissão de Assuntos Socia­
is, a matéria foi debatida na Legislatura passada. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Foi em 17 de 
abril de 1996, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Foi em 
abril de 1996. 

Concedo a palavra ao Senador Roberto Re­
quião para encaminhamento de votação do requeri­
mento de audiência pública. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
penso ser a aprovação do requerimento oportuna. É 
evidente que o Senador Geraldo Althofl, como médico 
e Senador isento de participação e de lisura indiscutl­
vel, apresenta a sua opinião. Tenho algumas dúvidas 
em relação à opinião do Senador Geraldo Allhofl e em 
relação à proposta do Senador Tião Viana. 

Por que surgem essas dúvidas? Conheço bem a 
Medicina tradicional chinesa. Já estive na China, 
onde tive oportunidade de observar a prática dessa 
Medicina de raizes muito antigas. Por outro lado, te­
nho uma preocupação, maior do que com a Acupun­
tura, com o ensino da Medicina, Hoje os médicos não 
são preparados nem mesmo para fazer um diagnósti­
co. Os médicos da cidade, que se socorrem dos labo­
ratórios e dos aparelhos de ecografia e de raios X, 
são absolutamente incapazes de viabilizar um diag­
nóstico. Esse é um problema muito sério. 

Assim, um médico, a não ser que se especiali­
zasse em Acupuntura, não deveria também, partindo 
do pressuposto do Senador Geraldo Althofl, exer­
cê-Ia. Mas hoje um médico trata do bicho-de-pé e, 
com o mesmo diploma e a mesma especialização, faz 
até uma operação neurológica. O médico opera o cé­
rebro e cuida de erisipela. Não se exige, depois de re­
cebido o diploma, qualquer especialização para o 
exerclcio de qualquer ramo da Medicina. Isso é preo­
cupante. 

Nós, com base no mesmo raciocfnio, podere­
mos suprimir o paramédicos, os médicos dos pés 
descalços, da China mesmo ou de Cuba, os médicos 
que estão trabalhando no interior. Um médico prepa­
rado para fazer diagnósticos, apoiado em laboratórios 
e em aparelhos muito sofisticados, não consegue tra­
balhar fora de um grande centro, porque não tem con­
dições de saber o que está acontecendo. Assim, há 
um problema básico na Medicina. 

Deveríamos estabelecer a regulamentação ime­
diata dos cursos de Acupuntura de nlvel médio, ou, 
então, fazer o que foi feito no Canadá, para dar a visi­
bilidade do ensino superior: implantar cursos de nlvel 
médio que durem por um, dois ou três anos, sendo 
que o perlodo de um ano é cursado na universidade. 
Assim, o cidadão completa um curso de nível médio, 
faz uma espeCialização em Acupuntura e, durante um 
ano, fica na universidade. 

Gostaria de fazer uma outra consideraçlio: hoje 
uma pessoa com um determinado tipo de doença que 
tem acesso à Intemet obtém uma quantidade de in­
formações sobre a sua doença muitas vezes superior 
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à do médico que a consulta e que não se especializa 
naquilo que a aflige. 

Também é pertinente a legalização dos acupun­
turistas que estão trabalhando até agora. Penso que 
isso é razoável, mas, em função da falta de forma­
ção ... Quero citar o caso do exame de ordem da OAB, 
que trabalha com advogados formados em faculda­
des, mas que só os autoriza a funcionarem depois do 
exame de ordem. O exame conclusivo dos cursos de 
Direito não é suficiente para que o advogado possa 
advogar. 

Essa proposta da legalização com base em de­
terminados prazos, tanto no parecer do Senado Ge­
raldo Mhoff, quanto no parecer do Senador Tião Via­
na, não é razoável. Deveria haver uma associação na­
cional de Acupuntura e um exame de suficiência. O 
exerclbio por dez anos ou vinte anos numa absoluta 
clandestinidade não me dá a segurança de que o acu­
punturista sabe o que está fazendo, de que ele tem 
uma formação razoável. Isso deveria ser avaliado por 
alguém. 

Pelo que vejo, os dois projetos mereceriam ain­
da alguma reflexão e algum aperfeiçoamento. Pode­
ríamos nos aprofundar um pouco mais nesse tema, 
sem que isso significasse rejeição ou demérito ao pa­
recer do Senador Geraldo Athoff ou à emenda do Se­
nador Tião Viana. Não estou plenamente convencido, 
neste momento, de como eu poderia votar. 

Quanto à questão da embaixada chinesa, tanto 
eu quanto o Senador José Jorge não queremos de­
cretar guerra à China. Parece-me razoável a interven­
ção da embaixada chinesa por meio de um pedido fei­
to pela associação dos funcionários. Mas me parece 
terrível, Senador José Jorge, a interferência do Fundo 
Monetário Internacional no comando da economia do 
nosso País, e não vi nenhum protesto formalizado 
pelo Senado ainda em relação a essas violações da 
soberania. Acho que é uma questão menor. Não daria 
importância porque estaríamos iniciando a "guerra 
das agulhas', e não seria uma coisa bonita para o 
País. Ainda bem que De Gaulle já morreu, porque se­
não ele poderia repetir aquela história de "La Brásll 
n'est pas un pays sérleux". 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em vota­
ção o requerimento. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o requerimento. 
Com a palavra o Senador Tião Viana para a 

apresentação do voto em separado. 

o SR_ TIÃO VIANA - Sr. Presidente, Srs. Scn:I­
dores, inicialmente, gostaria de hipotecar sincelQ o 
sólida solidariedade ao Senador Geraldo Althoff pela 
insinuação feita à figura de S. Ex" por um documento 
que chegou via Internet, conforme informa o Senador 
Bornhausen. Posso testemunhar a seriedade, a sen­
sibilidade e a coerência com que o Senador Geraldo 
Althoff tem pautado a sua atuação parlamentar dentro 
do Senado Federal. Jamais poderia acreditar que S. 
Ex" tivesse uma atitude desonesta, que pusesse em 
dúvida sua honra na condução de um assunto tão im­
portante para o País como esse. Então, que fique re­
gistrada a minha ampla solidariedade e a admiração 
pela atuação diária do Senador Geraldo Althoff dentro 
do Senado Federal. 

Gostaria também de deixar claro, Sr. Presiden­
te, que esse assunto é mais amplo do que uma sim­
ples questão técnica. Por isso é que talvez nunca te­
nha havido um lobby tão violento como este dos últi­
mos meses. É legítimo, é correto, porque milhares de 
trabalhadores podem perder a possibilidade de man­
ter a sua condição de vida familiar se a votação for 
contrária aos seus interesses. Então, entendo como 
legítimo e correto o lobby que está sendo feito dentro 
da Casa. 

Agora, gostaria de fazer a defesa de um voto em 
separado em relação ao que o Senador Geraldo 
Althoff apresenta. Primeiro, solicito à Mesa tempo 
para a leitura do voto; depois, farei os comentários. 

Art. 1·. É permitido o exercício profissional da 
acupuntura em todo o território nacional, obedecidas 
as disposições desta lei. 

Art. 2·. A acupuntura é uma especialidade tera­
pêutica da medicina tradicional chinesa, que consiste 
na utilização de métodos e técnicas apropriados de 
estimulação de pontos específicos do corpo humano 
ou de animais, com a finalidade de manter ou resta­
belecer a saúde, sabido que sua prescrição demanda 
diagnóstico clínico-nosológico prévio, feito por médi­
co. [Esse é um ponto que eu gostaria que fosse dada 
a atenção. 

Art. 3·. É permitido o exercício profissional da 
acupuntura: 

1- Aos profissionais de saúde de nível superior 
inscritos nos respectivos Conselhos Federais e Regi­
onais que obedeçam às regulamentações de seus 
Conselhos referentes à prática especializada de acu­
puntura em sua categoria profissional; 

11 - Ao praticante de.acupuntura com exercício 
profissional efetivamente comprovado de no mínimo 
três anos até a data da publicação desta lei; 
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III-Aos profissionais com formação de nível su­
perior em acupuntura, realizados em cursos de licen­
ciatura e de graduação plena quando oferecidos em 
universidades e institutos superioras de educação. 

Parágrafo único. É concedido o prazo de oito 
anos, a contar da data da instalação do curso supe­
rior de acupuntura na macrorregião geoeconõmica 
em que tenha exerclcio profissional, para q"ue o acu­
punturista referido no inciso 11 deste artigo adquira 
formação superior ou título de especialista em acu­
puntura para continuar legalmente e atuar como 
acupunturista. 

Art. 4·. Os currlculos mlnimos e a carga horária 
dos cursos de acupuntura, a que se refere o art. 3·, in­
ciso 111, serão definidos pelo órgão competente do Mi­
nistério da Educação e do Desporto. 

Parágrafo único. Do currlculo mlnimo para a for­
mação de nlvel superior em acupuntura deverão 
constar disciplinas básicas da área de saúde, com 
perticular ênfase em anatomia e microbiologia 
(Entenda-se: noções de infecção também). 

Art. 5·. Deverá ser criado e organizado por meio 
das entidades e instituições competentes o Conselho 
Federal de Acupuntura, na forma da lei, que será res­
ponsável pela fiscalização e supervisão do exerclcio 
e da ética profissional, bem como pelo registro dos 
profissionais relacionados aos Incisos 11, 111 e art. 3·, 
indispensável à prática legal da acupuntura. 

1 - Os profissionais referidos no Inciso I, do art. 
3· deverão ser fiscalizados pelos seus respectivos 
conselhos. 

2 - Os profissionais aos quais se referem os 
Incisos 11 e 111 do art. 3·, deverão ser fiscalizados pelo 
Ministério da Saúde até o momento em que for criado 
o conselho nacional de acupuntura. 

Art. 6· - O sistema único de saúde garantirá à 
população, progressivamente, conforme a disponibili­
dade numérica dos profissionais capacitados nos ter­
mos dessa lei, o acesso à acupuntura como opção de 
tratamento, prevenção e manutenção da saúde." 

Sr. Presidente, penso que é uma análise clara, 
que eu e representantes do Bloco de Oposição fa­
zemos aqui, além de outros Senadores. Acredito 
que há a mais profunda seriedade no tratamento 
dado por outros colegas, quando pensam diferente. 
desses termos que apresento. Agora, trago à refle­
xão dos companheiros o seguinte: dizer que deve 
ser restrito apenas ao exercício médico a prática da 
acupuntura, me parece uma análise equivocada e 
Injusta com os profissionais que fazem a busca da 
saúde pública neste Pais. Exemplos: quem for inter-

nado, hoje, na UTI do Hospital Albert Einstein terá fi­
sioterapeutas cuidando muito bem de sua saúde; 
terá um enfermeiro cuidando mais da sua saúde 
que um médico. Basicamente, dentro de uma unida­
de de terapia intensiva, hoje, o médico restringe-se 
a prescrever medicamentos e alguns procedimentos 
invasivos caracterlsticos da sua especialidade. Mas 
manter um respirador funcionando, trabalhar todo o 
plano terapêutico de um doente em UTI não é mais 
um procedimento médico, o que seria um escândalo 
de dimensões não definidas se tivéssemos tratado 
desse assunto há cinco anos, quando os fisioterape­
utas e enfermeiros não tinham entrado com atitudes 
profissionais e definitivas, que eram médicas, dentro 
de unidades de terapia intensiva. 

Hoje, temos no Ministério da Saúde do Brasil a 
prescrição de antibióticos por não-médicos, é só olhar 
as doenças respiratórias num primeiro atendimento, é 
só olhar o atendimento a gestantes dentro do ambula­
tórios num primeiro atendimento, é só olhar o atendi­
mento a gestante dentro dos ambulatórios Brasil a 
fora, que é um procedimento muito mais arriscado à 
saúde humana do que a prática da acupuntura e a 
prescrição de medicamentos. Mas é uma aplicação 
dentro das normas do Ministério da Saúde. Não entro 
no mérito da minha concordância com a prescrição 
de medicamentos, mas é a realidade que está ocor­
rendo neste Pais. 

Hoje, temos na Inglaterra enfermeiras que fa­
zem parto cesariana, procedimento cirúrgico inacei­
tável no nosso País, mas que ocorre em outros pal­
ses. O Canadá tem a prática da acupuntura não se­
mente por médicos, na China nem se fala, palses eu­
ropeus e Estados Unidos também. 

Penso que pode estar havendo um equivoco 
dentro de uma visão idealista de preservar, de manei­
ra absoluta, qualquer procedimento classicamente 
definido como médico, como procedimento invasivo e 
acredito que devamos rever isso. 

Se olharmos hoje, Sr. Presidente, há necessida­
de de geriatras para cuidar dos velhinhos deste Pall>; 
não temos hoje geriatras em número suficiente para 
cuidar dos 13 milhões de brasileiros com idade avan­
çada; não temos cardiologistas, reumatologistas, não 
temos médicos especialistas em câncer, não temos 
médicos especialistas em infinitas especialidades 
para cuidar da saúde do povo brasileiro. 

Agora, vamos restringir a um médico o exerclcio 
da acupuntura, quando sabemos que não há médicos 
em número suficiente para cuidar da saúde da popu­
lação quando o procedimento é o da acupuntura? 
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Penso que não podemos ter essa visão. Na hora em 
que tivermos mais profissionais poderemos colocar 
uma lei dessas em discussão, porque é o tempo que 
precisarlamos para refletir que qualquer procedimen­
to invasivo fosse feito apenas por profissional com di­
ploma de médico. 

Acredito que há um equIvoco enorme, se tratar­
mos dessa maneira os procedimentos muito mais in­
vasivos já existem e não têm sido questionados la­
mentavelmente no seu dia a dia. Esse procedimento 
não é de grande risco, basta apenas uma orientação 
diagnóstica definida por um médico que sua execu­
ção não envolve procedimento maiores de risco para 
a população brasileira. Falo isso com a mais absoluta 
convicção, e acredito que quem conhece a realidade 
do Brasil não pode negar uma situação dessas. 

Penso, Sr. Presidente, que cabe à Comissão de­
finir se vale à pena, por uma impressão_equivocada, 
de restrição de mercado, inviabilizarmos milhares de 
famflias de trabalhadores deste PaIs, que não trans­
gridem procedimentos médicos quando está pressu­
pondo aqui o diagnóstico por parte de um profissional. 
E aI exemplifico por outro lado: chega para nós um do­
ente com queixa de dor abdominal ou de desconforto 
forte em membros inferiores. Se ele vai para um acu­
punturista, sem ter antes um diagnóstico médico, 
pode tratar-se de um aneurisma dissecante de aorta. 
Isso vai explodir na primeira sessão de tratamento de 
coluna por parte de um acupunturista. Mas quando 
preservamos o diagnóstico a um médico, estamos 
sendo éticos, defendendo a nossa profissão e sendo 
coerentes. Estarlamos contribuindo com aqueles 
30%, 40% de doentes que procuram os ambulatórios 
médicos do Brasil, mas que não precisam de médico, 
apenas de uma conduta, de uma orientação, na visão 
de saúde pública. 

Registro o mais absoluto respeito pela serieda­
de com que o Senador Althoff conduz o seu projeto, 
mas discordo frontalmente quando se trata de aplica­
ção do método da acupuntura se dar apenas por mé­
dico. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão o voto em separado e o parecer do relator. 

Quem quiser, pode fazer uso a palavra para dis­
cutir. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, pela or­
dem. 

O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - V. Ex" tem 
a palavra, pela ordem. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. Ex" está colocando 
emVOlação? 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão as duas proposições. Ele apresentou o voto 
em separado agora. Em seguida, haverá votação ten­
do preferência o parecer do relator. Mas só na hora da 
votação. 

Não havendo quem queira discutir, coloco em 
votação o parecer do Relator. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Para encamI­
nhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Para en· 
caminhar o Senador Geraldo Althoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, as minhas primeiras palavras, 
com certeza, serão de agradecimento a todos os Sra. 
Senadores e Sr"s Senadoras que ratificaram solidari­
edade a um ato não digo impensado, mas insensato­
faço referência às palavras do Presidente Nacional do 
meu partido e meu colega de Bancada por Santa Ca­
tarina, o meu colega Jorge Bornhausen. 

A história da medicina é feita de momentos. E 
sem dúvida alguma a história da medicina brasileirs 
vive um momento distinto, diferente. Se formos trans­
por para a História, vamos observar que, nos primór­
dios do paIs, quando havia necessidade de se tomar 
atitude cirúrgica qualquer que fosse, cabia ao barbei­
ro da vila ou da cidade fazê-lo. E o tempo fez com que 
a medicina brasileira fosse, num processo de aperfai­
çoamento progressivo, evoluindo, chegando ao est'­
gio em que hoje se encontra. 

Faço uma referência de respeito à classe médI­
ca brasileira - e gostaria que aqui estivesse a Sena­
dora Marina Silva; passarei a S. Ex", posteriormente, 
as notas taquigráficas desta nossa reunião para que 
tome conhecimento daquilo que estou a dizer - : não 
faço parte e nunca farei parte de um grupo de onça 
que querem envolver e desrespeitar outro segmento 
da comunidade brasileira. Faço parte, sim, de uma co­
munidade médica que merece respeito, consideração 
e que tem prestado serviço de maneira inquestion6-
vel a este PaIs. 

Faço também uma reflexão sobre o que foi colo­
cado no pedido de vista da Senadora Marina Silva. S. 
Ex" insinuava que terlamos rotulado os práticos do 
acupuntura de um bando de charlatães. Isso é uma in­
verdade, uma mentira, porque se fossem bando, por 
conseqüência seriam ladrões, não teriam a permissl­
vidade de entrar tantas vezes quantas quisessem no 
meu gabinete durante esse um ano de trabalho quo, 
pacientemente, escutei, de maneira séria e respons6-
vel, a ponderação tanto dos médicos acupunturlstM 
quanto dos práticos em acupuntura. 
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Faço meu relatório em cima de um cr~ério único 
e básico de qualquer cidadão: a preservação da saú­
de do povo brasileiro. Quero dizer que não mudarei de 
opinião com relação ao fato de que a acupuntura é 
uma terapêutica de caráter invasivo; e, mais, quero 
colocar que qualquer processo médico e atividade 
médica no sentido de resolução de problema na área 
médica implica na realização de um diagnóstico, na 
elaboração de um prognóstico, na prescrição de um 
tratamento adequado para ação contra aquele pro­
blema. Muitas vezes, essa prescrição é um procedi­
mento de natureza invasiva, e quem vai ter essa atitu­
de merece ter a responsabilidade pelo acompanha­
mento terapêutico da evolução da doença apresenta­
da pelo paciente. 

Dentro dessa visão, desse sentimento é que 
elaborei este substitutivo, fazendo com que, dessa 
maneira muito clara, fosse preservado, acima de tudo, 
o cidadão, o paciente que procurasse em qualquer 
momento a terapêutica necessária. 

Quero dizer que no art. 2" do meu substitutivo 
coloco que o voto em separado do Senador Tião Via­
na não faz referência ao que afirmo sobre a acupuntu­
ra ser feita por intermédio do procedimento invasivo 
de agulhamento e outras formas secundárias de estí­
mulo com a finalidade de manter ou restabelecer a 
saúde, sabido que a sua prescrição démanda indis­
pensável diagnóstico clínico nosológico prévio. Digo 
que o procedimento invasivo é característico, patente 
e evidente. E mais ainda, faço uma referência de que 
não podemos, como sugere o voto em separado do 
Senador Tião Viana, no inciso I do art. 3·, deixar que a 
prática da acupuntura se generalize de tal forma que 
seja feita por qualquer profissional da área da saúde. 

Entendo, ratifico e peço a compreensão das 
nossas Sr's e Srs. Senadores, neste momento, para o 
fato de que quando uma pessoa vai ao médico está à 
procura da solução de um problema, há um problema 
que requer um diagnóstico e uma terapêutica e cabe 
ao médico fazer o diagnóstico e orientar a terapêutica 
devida. Se sou contrário à criação de novos cursos ou 
especificamente cursos superiores na área da acu­
puntura, assim sou, e tenho esse entendimento, por­
que creio que toda essa formação prévia necessária 
para o indivíduo exercer a atividade terapêutica de 
acupunturista exige o mesmo conhecimento prévio 
necessário para que o médico tenha sua formação e 
possa exercer a sua atividade. 

Por essa razão é que tenho, como clara, essa 
posição. Seria o mesmo que dizer que pera um cirur­
gião exercar a sua atividade deveria, obrigatoriamen-

te, fazer um curso médico em separadO para poder 
exercer a atividade cirúrgica. Dentro desse raciocínio, 
dessa lógica é que encaminho este meu substitutivo. 

Para finalizar, quero novamente ratificar o meu 
respeito e a minha consideração aos práticos em acu­
puntura do País, segmento com que tive a satisfação 
de conviver por um ano, progressivamente, receben­
do-os em meu gabinete, não os considerando bando 
de charlatães. Recebi-os, escutei-os e tive a sensibili­
dade, mesmo sendo contrário ao teor do meu próprio 
projeto e ao teor do meu subst~utivo, de dar penmissi­
vidade para que aqueles práticos em acupuntura que 
tenham três anos de exercício possam exercer essa 
atividade sofrendo a fiscalização da Agência Nacional 
de Vigilância SanMria. Por que a Agência Nacional 
de Vigilância SanMria? Exatamente porque a esta 
entidade do Ministério da Saúde cabe a fiscalização 
de uma série de ações na área de saúde, entre ou­
tras, a área de serviço. Por isso caberá exatamente à 
Agência Nacional de Vigilância SanMria criar os me­
canismos necessários para que, nesse interstício-do 
processo de extinção do prático em acupuntura, es­
sas pessoas, esses cidadãos, que não são um bando 
de charlatães, tenham a oportunidade de exercer sua 
atividade. 

Por essa razão, neste encaminhamento, solic~o 
às SI"' e aos Srs. Senadores que têm assento nesta 
Comissão que entendam meu substitutivo como um 
encaminhamento, até certo ponto, histórico, no senti­
do de fazer com que cada vez mais possamos dar 
qualidade de assistência ao cidadão brasileiro. 

O SR. TIAO VIANA - Solic~o a palavra para en­
caminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fre~as Neto) - Concede­
rei a palavra, primei ro, ao Senador Lúcio Alcântara, 
que estava inscr~o, e, em seguida, concederei a pala­
vra a V. Ex", Senador Tião Viana. 

O SR. LÚCIO ALCANTARA - Sr. Presidente, 
SI"' e Srs. Senadores, fiquei privado de participar des­
te debate, desta discussão, em função da reunião si­
multânea da Comissão de Assuntos Econômicos, 
que me reteve até a votação do Projeto de Lei da Res­
ponsabilidade Fiscal. Portanto, serei breve. Eu queria 
fazer alguns comentários sobre esta questão, um as­
sunto momentoso que se arrasta aqui no Senado há 
mu~o tempo e sobre o qual creio ser impossível obter 
uma unanimidade. 

Para mim, essa dificuldade resulta do fato de 
que não temos uma lei que conceitue o que"é ato mé­
dico, o que é ato exclusivo do médico, o que é ato da 
responsabilidade única do médico, que tipos de pro-
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cedimentos são exclusivos dele. Como não existe -
nem sei se é possrvel existir, talvez conviesse tentar, 
para definir melhor os campos de atuação profissio­
nal -, cria-se uma zona cinzenta de interpenetração 
profissional. Em alguns casos, isso acontece de ma­
neira natural e, em outros, como tudo na vida, há o 
desejo de incorporar competências que não são exa­
tamente de determinadas atividades profissionais. 
Para mim esse é o primeiro ponto, a base de toda a 
discussão e de todo o desentendimento. 

Em segundo lugar, votarei favoravelmente ao pa­
recer do Senador Geraldo Althoff, reservando-me o di­
reito, ainda ao longo das discussões, de talvez fazer al­
guma emenda. Por exemplo, pelo parecer que S. Ex" 
ofereceu, os acupunturistas de hoje, que estão exer­
cendo essa atividade e que venham a ser reconheci­
dos, como o projeto estabeleca, constituirão um grupo 
em extinção. Por quê? Porque, dar em diante, somente 
os médicos, os odont610905 e os médicos veterinários 
terão esta prerrogativa de praticar a acupuntura. 
Então, seria o caso de se estabelecer alguma proteção 
adicional para essas pessoas, porque poderiam ser 
alvo de algum tipo de discriminação que cerceasse 
sua atividade. Eu vou estudar a possibilidade de apre­
sentar uma emenda que dê mais segurança a esse 
grupo que estará em extinção e, conseqüentemente, 
pode rá ser alvo de alguma discriminação 

O projeto tem um teor de justiça, porque, histori­
camente - já foi dito aqui mais de uma vez, e está no 
parecer do Senador Mhoff -, a tradição brasileira é 
de reconhecer atividades que vêm se desenvolvendo 
sem um amparo legal e que, depois, constitui um gru­
po suficientemente importante pelo nú mero e pela 
natureza das atividades que pratica e que passa a 
constituir uma profissão. 

O caso dos dentistas, por exemplo, por mais de 
uma vez, tivemos lei reconhecendo e legalizando a si­
tuação dos práticos. Ainda hoje, parece um absurdo, 
há projeto tramitando aqui, no Senado, querendo le­
galizar a situação de práticos, não obstante a profis­
são de dentista estar reconhecida há muito tempo e 
ter havido mais de uma lei legalizando a situação dos 
práticos. 

S6 para dar um exemplo de como isso se vai 
construindo ao longo do tempo: o Senador José Jorge 
foi meu contemporâneo como Deputado Federal e 
deve se lembrar daquela grande luta que houve dos 
farmacêuticos contra os biomédicos, quando chega­
mos aqui, há alguns anos, como Deputados Federais. 
Então, é uma luta que se dá. 

Creio que, no momento, conheço a lisura com 
que trabalham todos, não se trata de nenhum Sena­
dor em especial - evidentemente, temos preferêncI­
as, somos humanos, temos convicções dHerentes -, 
mas todos aqui estão movidos pela procura de justiÇ3 
e do bem comum. 

Considero que os profissionais que estavam 
praticando acupuntura foram amparados. Portanto, 
estamos sendo justos com eles, que desbravaram, f0-
ram pioneiros, entraram nesse campo que é desco­
nhecido aqui no Brasil, estão ar, acredito que a imel}­
sa maioria, movidos por um sentimento proflssionel, 
buscando fazer o melhor possrvel com esse método 
tradicional da medicina chinesa. Então, estão sendo 
reconhecidos. 

Ainda tentei alguma forma de entendimento que 
pudesse, por exemplo, estender a possibilidade de 
prática da acupuntura para outros profissionais da 
área da saúde que não somente o médico, o dentista 
e o médico veterinário, mas não consegui, nlio logrol 
êxito nessa iniciativa. De forma que, tendo que esco­
lher, vou preferir ficar com o parecer do Senador GIII­
raldo Althoff, ainda me reservando o direito de, evel}­
tualmente, apresentar alguma emenda ao longo da 
tramitação do projeto aqui, no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pIl­
lavra, para encaminhar a votação, o Senador Tião Vl­
ana. 

O SR. TIAo VIANA - Sr. Presidente, eu insistirb 
com todos os colegas Senadores que refletissem 
mais um pouco sobre a dimensão da decisão que !o­
maremos aqui, não s6 pelo aspecto social, mas cien­
tffico também. Se há algo que temos o dever de acorl}­
panhar é a verdade cientffica, e, quando podemos In­
terpretá-Ia, devemos ter o mais absoluto respeito por 
ela. Então, gostaria que ficasse bem claro que, quan­
do estamos tomando uma decisão contrária ao exor­
crcio de um procedimento simples como esse, devo­
mos ter muito cuidado com a conseqüência diseo, 
porque haveria incoerência, quando temos, dentro de 
uma UTI, um fisioterapeuta dominando e conduzindo 
um respirador, porque daquilo depende a morte do 
paciente; qualquer erro do fisioterapeuta é evoluçeo 
para a morte, procedimento infinitamente mais invael­
vo; as parteiras que fazem parto no Brasil afora, reco­
nhecidas, procedimento infinitamente mais invasivo 
do que esse; os cirurgiões bucomaxilos, procedimen­
to infinitamente mais invasivo do que esse, e não tro­
tamos como grandes problemas essas realidades. 
Lamento porque acredito que estamos cometendo 
um equ fvoco do ponto de vista cientffico. Se votarmos 
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este projeto, deveríamos, sem qualquer tentativa de 
desrespe~ar o mémo, a seriedade, a boa intenção do 
Senador Geraldo Althoff, proibir as manicuras deste 
Bresil de cuidarem das unhas dos cidadãos brasilei­
ros, porque um simples procedimento daquele é mui­
to mais evasivo do que uma prática de acupuntura, 
porque cada grama de pele tem 10 elevado a 12 de 
bactérias. O Senador Geraldo Mhoff sabe muito bem 
disso. 

Lamento que estejamos desrespeitando a Ciên­
cia, quando votamos por uma reserva de mercado, 
que não é o que o Senador Geraldo Althoff está fazen­
do, mas é o que há por trás de um projeto contrário ao 
exercício da acupuntura, com profissionalismo, com 
zelo e com base científica. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a pelavra ao Senador Sebastião Rocha, para encami­
nhar a votação. 

O SR SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, de fato, encontro-me diante de 
um grande dilema. Nascido no meio de uma ilha no rio 
Amazonas e, portanto, quem me trouxe ao mundo foi 
uma parteira prática. Trabalhei quase 10 anos de mi­
nha vida como médico, numa maternidade em que 
supervisionava em torno de 20 partos diários, e 75% 
desses partos eram feitos por parteiras, sob a super­
visão e sob a responsabilidade médica. 

Confesso que eu tinha uma tendência inicial a 
apoiar o parecer do Relator Senador Geraldo Althoff, 
porque entendo que se precisava exigir qualificação 
mínima para se atuar nessa área da acupuntura. Mas, 
o parecer do Senador Tião Viana traz, exatamente, 
essas exigências da qual~icação mínima; mínima, 
não, da qualificação adequada. Ele apenas retira a 
exclusividade do segmento médico, mas mantém a 
exigência da qual~icação. Porque acho que a grande 
possibilidade de riscos, na acupuntura ou em qual­
quer outro ato que diga respeito à saúde, decorre 
quase que diretamente da qual~icação, da capacita­
ção do profissional que executa o devido ato. Senti 
que o Senador Tião Viana teve uma grande preocu­
pação em assegurar a questão da qualificação. 

Então, eu não estou seguro de apoiar nenhum 
dos dois pareceres, porque no do Senador Geraldo 
AHhoff há uma restrição exatamente na questão mé­
dica, que era o meu pensamento inicial: médico, den­
tista e veterinário. E o parecer do Senador Tião Viana 
abre a possibilidade de outros profissionais, mas não 
cria o mecanismo da responsabilidade médica, talvez 
fosse o ponto de equilíbrio, não sei. Por isso eu estava 
defendendo a questão das audiências públicas, por-

que embora, como eu disse, lá na matemidade em 
que eu trabalhava houvesse muitos partos a fazer, 
era impossível que eu pudesse realizar a todos, sen­
do o único plantonista na matemidade, mas a super­
visão era do médio. 

Então, penso que aqui poderíamos criar um me­
canismo parecido se pudéssemos, talvez, estudar 
isso com apresentação de emendas em plenários, 
onde o profissional tenha a sua responsabilidade, 
pois é inadequado - e me parece ser uma prática que 
tem a possibilidade de complicações -que não esteja 
assegurado na Legislação de quem é a responsabili­
dade por determinado ato legislativo à saúde, deter­
minada complicação desse ato. 

Vejam V. Ex's a situação em que nos encontra­
mos, temos que optar por um dos dois: para votar no 
parecer do Senador Tião Viana eu teria que votar 
contra o do Senador Geraldo Althoff. Entendo que 
devo agir dessa forma, embora em plenário - é lógico 
que se for aprovado, aqui, o parecer do Senador Ge­
raldo AHhoff, acho que cabe a mim e aos outros Sena­
dores que não estão satisfeitos com o parecer do Se­
nador Geraldo Althoff tentar aperfeiçoá-lo, através de 
emenda de plenário, para que possamos abrir uma 
nova discussão a respeito deste tema. 

Mas entendo que está mais compatível com o 
aperfeiçoamento, até mesmo em plenário, o parecer 
do Senador Tião Viana, para se suprimir, porque o 
Senador Mozarildo Cavalcanti.colocou, por exemplo: 
mas e aí? Até nutricionistas vão poder.fazer acupun­
tura? Mas o Senador Tião Viana coloca muito bem a 
questão da qual~icação e, inclusive, cria a.possibilida­
de de um curso especializado em acupuntura. Isso 
pode, inclusive, Senador Tião Viana, a Iftulo de su­
gestão, se o parecer de V. Ex' não for aprovado, dar 
ensejo a um novo projeto de lei propondo, então, um 
curso de especialização, de formação específica, em 
acupuntura, de nível superior. Lamento, mas vou ter 
que votar contra o parecer do Senador Geraldo 
Mhoff, porque quero dar oportunidade para que o do 
Senador Tião Viana seja votado aqui, na Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra, o Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, possi­
velmente, de todos os Senadores que estão debaten­
do esta matéria, o único que era Senador na época 
em que o primeiro projeto foi apresentado era eu pró­
prio. Talvez o Senador Hugo Napoleão também era. 
Somos os dois únicos aqui, nesta reunião de debates, 
que talvez tenhamos acompanhado desde o início 
desses nove anos, o longo caminho percorrido por 
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esse projeto de lei. É importante dizer que a primeira 
iniciativa foi não dos profissionais médicos, mas dos 
acupunturistas, que iniciaram por propor uma regula­
mentação ou um reconhecimento profissional, já que 
não há nenhuma legislação nesse sentido. Após isso, 
ao longo desses nove anos, múltiplas tendências e 
múltiplas opções se apresentaram, dentre as quais 
surgiram opções e caminhos talvez não exatamente 
iguais àquele apresentado pelo Senador Geraldo 
Althoff. Eu vi surgir, no inicio dos debates, de parte 
dos próprios profissionais médicos, uma proposta 
que Imaginei naquele momento, há muitos anos, ser 
o velo em tomo do qual todo o processo de discussão 
se desenvolveria, que era basicamente, a necessida­
de da supervisão médica. Pareceu que o reconheci­
mento inicial dessa premissa daria toda a linha e toda 
a fluência do debate, como permHir que os chamados 
acupunturistas ou técnicos em acupuntura ou práti­
cos em aoupuntura, seja lá o nome que se dê a esses 
especialista'S, me pareceu que iria se desdobrar todo 
o debate, toda a evolução dos fatos, nessa direção e 
que se encontraria um m.odelo pelo qual, a partir do 
diagnóstico, a partir da flxeção de um tratamento tera­
pêutico por parte do m6dlco, a partir do seu acompa­
nhamento e, depois, cabendo também ao médico dar 
por encerrado o tratamento ou não, dar a baixa ao pa­
ciente, me pareceu que, dentro dessa perspectiva, 
seria posslvel encaminhar uma solução que atendes­
se tanto a classe médica quanto os práticos em acu­
puntura. Mas não foi essa exatamente a evolução dos 
fatos. O resultado foi bem diferente desse. O resulta­
do foi o de que a prática da acupuntura foi fixeda 
como uma prática médica e exclusivamente de médi­
cos, odontólogos e médicos veterinários cada um no 
seu campo de atuação profissional especffico, é ver­
dade. Por outro lado, manteve-se a permissão aos 
praticantes de acupuntura, os acupunturistas com for­
mação de mais de três anos de prática profissional, 
que continuassem a exercer a profissão com as suas 
atividades, mas sem supervisão médica. Portanto, 
nesse caso, os praticantes de acupuntura que por 
ocasião da entrada em vigor da nova lei já tiverem 
três anos comprovados de prática poderão exercer 
plenamente a acupuntura, o que para mim é uma au­
torização e uma permissão equivocada. Porque equi­
vocada? Porque lhes permite praticar a acupuntura 
sem supervisão médica. 

Nesse sentido, o projeto do Senador Geraldo 
Althoff tem algo que representa, para mim, uma defi­
ciência. Primeiro, porque não parmite que novos prati­
cantes de acupuntura se formem e continuem a prati-

car a acupuntura mas, sim, sob supervisão médica e 
permite àqueles que já estão formados continuarem a 
praticar a acupuntura mas também sem a supervisão 
médica. Então há dois pontos que para mim ficaram 
desatendidos. 

Os atuais profissionais terão, é claro, a fiscaliza­
ção pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
mas não creio que seja suficiente. Para mim, o ato te­
rapêutico, o diagnóstico, a baixa, o encerramento da 
terapia, do tratamento médico, do tratamento de acu­
puntura, todo ele deveria sempre, necessariamente, 
ser acompanhado por uma supervisão médica, com 
os que estão já formados e os que viessem futura­
mente a ser formados. Esta era, na minha visão, a li­
nha dentro da qual evoluiria todo o debate, mas não 
foi o que ocorreu. E sei por que não aconteceu, já que 
acompanhei o debate. Houve resistência em aceitar a 
supervisão médica, por entender que aceitando esse 
supervisão tirar-se-ia a liberdade de ação dos práti­
cos. De forma que do debate que se procedeu, resul­
tou o projeto do Senador Geraldo Althofl como a de­
corrência, como o produto normal e inevitável desse 
debate. É, digamos assim, a melhor solução que o 
processo político, que o processo de debate, de dis­
cussão, de exame, de apreciação, a contrapartida de 
opiniões e de opções, os interesses corporativos ou 
não em jogo, tudo isso resultou aqui em um projeto 
que preserva algo que no meu modo de ver é funda­
mentai, e para isso quero chamar a atenção. 

No Brasil há uma tradição tradicional de controle 
e fiscalização profissional. O controle e fiscalização 
profissional vale para jornalistas, farmacêuticos, nutri­
cionistas, advogados, engenheiros. É uma longa tra­
dição de controle e fiscalização de caráter profiSSiO­
nal tanto na formação técnica quanto no exercfcio 
profiSSional. A fiscalização se dá desde a origem até o 
exercfcio da profissão. Por exemplo, em construção 
civil, o engenheiro tem que responder pelo cálculo de 
uma obra porque esta é uma responsabilidade, uma 
supervisão que a eie incumbe e a mais ninguém. É 
um ato de responsabilidade do técnico, do engenhei­
ro, assim como é um ato de responsabilidade do far­
macêutico o acompanhamento da venda de remédios 
em uma farmácia. Não é da responsabilidade nem do 
dono da farmácia, nem do funcionário da farmácia; a 
responsabilidade, perante a lei, é do farmacêutico 
responsável. É por isso que cada farmácia tem um 
farmacêutico responsável. 

Portanto, no Brasil, o controle e o exercfcio pro­
fissionai são levados a sério peia lei. Se não são leva-
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dos a sério no dia-a-dia, no cotidiano, pela fiscaliza­
ção cotidiana, é outro problema. 

Agora, entre todas as atividades, as que mais 
exigem, na minha opinião, rigor, seriedade e precisão 
no controle e na fiscalização do exercrcio profissional, 
são aquelas atividades que dizem respeito à saúde 
pública. Se temos que ter rigor quanto aos engenhei­
ros na construção civil, se temos de ter rigor quanto 
aos advogados que exercem a advocacia nos triburia­
is, não há nenhum outro setor em que se exija mais ri­
gor da exigência, do controle da seriedade da fiscali­
zação profissional do que a saúde pública. Não tenho 
nenhuma dúvida quanto a isso. 

É por isso que o projeto do Senador Geraldo 
AHhoff traz uma solução, porque permite o controle do 
exercrcio profissional, não só no âmbito da formação 
técnico-profissional, mas no âmbito também do exer­
creio e das conseqüências vitais do exercrcio da pro­
fissão. 

Portanto, é nesse sentido que considero que o 
projeto do Senador Geraldo Althoff é o melhor das op­
ções que temos aqui, sem abandonar o meu sonho, 
que alimento há nove anos, desse controle, dessa fis­
calização, desse rigor que se daria em torno da cha­
mada supervisão e responsabilidade médica, não a 
exclusividade, enfim, do exercrcio. De qualquer mane­
ira, entre as opções apresentadas, não tenho nenhu­
ma dúvida de que a melhor, a mais qualificada, a mais 
adequada é a do Senador Geraldo Althoff, fato por 
que voto favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, para en­
caminhar. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI - Sr. Presi­
dente, S~ e Srs. Senadores, serei muito breve. Farei 
apenas algumas comparações que podem estar pas­
sando despercebidas. 

Comentou-se que o substitutivo do Senador Ge­
raldo AHhoff era limitante para os médicos. Não é ver­
dade, porque, no art. 2', ele diz que "diagnóstico clfni­
co-nosológico prévio", sem dizer que tem de ser feito 
por médico, enquanto que o substitutivo do Senador 
Tião Viana amarra que tem de ser feito por médico. 
No prosseguimento, no art. 3', o Senador Geraldo 
AHhoff, ar sim, restringe a três categorias de profissio­
nais da área de saúde - aos médicos, aos odontólo­
gos e aos médicos veterinários -, que, na verdade, 
são aqueles que têm atribuição de ter atuação de ca­
ráter invasivo na prática dos profissionais de saúde. 
Da forma como está colocado mais à frente pelo Se­
nador Tião Viana, o bioqurmico também estaria am-

parado para fazer esse procedimento, assim como o 
nutricionista, o biólogo. 

Então, na verdade, como disse o Senador 
José Fogaça, não há dúvida de que o substitutivo 
do Senador GeraldO AHhoff é muito mais completo e 
conciso. Agora, em relação ao voto em separado do 
Senador Tião Viana, do inciso fII do art. 3' para fren­
te, na verdade, penso até que foge do objetivo que 
estamos discutindo. Seria talvez assunto para dis­
cussão em outro ponto, que seria criar ou não um 
curso superior de acupuntura ou criar cadeiras de 
acupuntura no curso de medicina, no curso de 
odontologia, no curso de medicina veterinária. Na 
verdade, essa é uma outra discussão que, a meu 
ver, conflita com o objetivo principal desse projeto 
que vem sendo discutido desde a Câmara dos De­
putados e que está plenamente atendido pelo subs­
titutivo do Senador Geraldo Althoff. 

Portanto, voto favoravelmente. Como médico, 
penso que essa medida ampara não só todas as áre­
as principais da saúde, como preserva os acupuntu­
ristas que já estão exercendo, de maneira muito clara, 
os acupunturistas que já exercem essa prática. Acre­
dito, portanto, que resolve de maneira terminativa o 
assunto. 

O SR. GILVAM BORGES - Para encaminhar, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Para en­
caminhar, concedo a palavra ao SenadorGilvam Bor­
ges. 

O SR. GILVAM BORGES - Sr. Presidente, o 
PMDB recomenda o voto "sim". Agilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra a Senadora Emilia Fernandes, para encaminhar. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, apesar das declarações de 
voto e da ansiedade do Senador Gilvam Borges em 
agilizar a votação, entendemos que, até pelas consi­
derações aqui feitas pelos Srs. Senadores - o Sena­
dor José Fogaça e todos os demais Senadores fala­
ram muito bem -, evidencia-se que, apesar de todo 
esse tempo que esse projeto tramitou e de algumas 
discussões que foram feitas, inclusive com a aus§ncia 
e a necessidade de um aprofundamento maior nessa 
Comissão, ainda há questionamentos. 

O Senador Lúcio Alcântara também fez as 
suas considerações, envolvendo até a possibilidade 
de serem elaboradas novas emendas e novos proje­
tos. O Senador Mozarildo Cavalcanti levanta tam­
bém agora uma questão a esse respeito. Vejam, en­
tão, os senhores e as senhoras que realmente o as-
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sunto é de fundamental importância, é da preocupa, 
ção, sim, de todos os membros dessa Comissão e, 
principalmente, é algo de grande interesse público, 
porque envolve diretamente a saúde e, portanto, a 
vida das pessoas. 

Estamos, contudo, diante de alguns impasses. 
Ainda quando se discutia a possibilidade de uma au­
diência ou não, já adiantávamos algumas coisas, por­
que estávamos vendo que havia necessidade de que 
essas questões fossem aprofundadas. 

O Senador Mozarildo abordou aqui um ponto do 
relatório do Senador Tião Viana, com o qual eu inclu­
sive havia concordado: o diagnóstico feito por médico. 
Mas, da forma como foi redigido, abrange a necessi­
dade de ser feito um diagnóstico, mas não cita quem o 
fará. Temos, então, que esclarecer esses pontos. É ló­
gico que depois vamos definir quem pode exercer 
essa prática: os médicos e os praticantes, e não esta­
mos exigindo que esses últimos, mesmo os que têm 
comprovação de, no mínimo, três anos de exercício, 
tenham o diagnóstico médico para continuar fazendo. 
Há aqui, então, uma contradição: ao mesmo tempo 
que tentamos amarrar daqui para a frente na mão de 
profissionais habilitados, médicos, odontólogos e ve­
terinários, deixamos um significativo grupo sem essa 
exigência. 

Então, vejam que os projetos poderiam ter sido 
analisados juntos, e esse era o meu apelo inicial. Se 
tivéssemos tido talvez uma semana a mais de discus­
são, poderíamos ter construído algumas coisas, apro­
veitando de um e de outro. 

Quando o Senador Tião Viana se preocupa com 
a qualificação, também perguntamos: a partir de ago­
ra são os médicos; mas, e com relação aos pratican­
tes, que, embora em extinção, terão uma vida inteira 
de exercício pela frente? Qual será a garantia de uma 
qualificação permanente, inclusive dos médicos, 
odontólogos e veterinários? As pessoas são altamen­
te qualificadas, mas sabemos de médicos, autoriza­
dos e formados, que estão causando alguns proble­
mas na saúde de muitas pessoas. 

Estamos, então, com dois projetos; um decidindo 
contra o outro, quando, na realidade, deveríamos estar 
aproveitando as alternativas e sugestões que estão 
sendo trazidas aqui pelos dois eminentes colega& par­
lamentares, médicos e, portanto, altamente conhece­
dores do que estão dizendo e argumentando. 

Realmente, estamos em um impasse, porque 
queremos e temos o compromisso de oferecer o me­
Ihorpara a sociedade brasileira. Não interessa se vem 
da Oposição ou da Situação. Essa era a questão que 

tinha que estar sendo analisada. Por outro lado, acre­
dito, sim, que, no momento em que estivéssemos di­
zendo que, a partir de 1995 foi regulamentada a acu­
puntura, agora vamos regulamentar o exercício do 
acupuntura, que tem demonstrado o seu valor na mo­
dicina. E a saúde pública? Trata-se de algo importan­
te, que já tem demonstrado o seu valor na medicina e 
o sistema de saúde pública fica de fora. Quer dizer, o 
Governo não tem compromisso com esse novo desQ­
fio que a China nos traz a partir da sua experiênCia, 
que o Brasil incorpora. 

O Sistema Único de Saúde fica de fora tam­
bém? Só quem pode pagar, hoje, é que terá o benelf­
cio de pessoas qualificadas e que estão aí? 

Então, são uma série de questionamentos que 
estamos tendo que levantar neste momento, esclaro­
cendo imediatamente a todas as pessoas que estAo 
acompanhando este debate. Temos compromis&o 
com a saúde do povo brasileiro e com que não se con­
tinue pOSSibilitando a presença de pessoas sem as 
mínimas condições de exercer determinadas profi:!­
sões, porque isso interfere com a vida das pessoa,. 
Não é um simples papel em que se escreve e, depoio, 
se envia outra correspondência dizendo que, primeI­
ramente, era especialidade médica, e que, agora, nAo 
é mais, pois houve uma interpretação errada. Depoi::l, 
vem um outro esclarecendo como era em seu país, o 
que é considerado lobby que não pode ser feito. 

Estamos tratando de coisa muito séria, da vida 
das pessoas. Então, é por isso, Sr. Presidente, Sr' e 
Srs. Senadores, que eu gostaria de estar construindo 
uma alternativa a mais abrangente, exigindo, inclucl­
ve, das pessoas que irão continuar praticando - e até 
acredito e registro aqui, porque tenho a experiêncta 
de técnicos de outras áreas, inclusive, da odontologiO. 
Aliás, venho de uma família de dentistas e o meu pej, 
que era protético, com experiênCia na Argentina e no 
Uruguai, se viu impedido de praticar o que sabia e 
sabe fazer, porque hoje está aposentado como prot6-
tico, mas era muito melhor do que muitos odontólogos 
que andam por aí. 

E o que estamos vendo? Tínhamos de esl:lr 
construindo algo. O que estamos fazendo é um palio­
tive, deixando a população brasileira na mão de deter­
minadas pessoas. Estamos em um período de concl:l­
ação e saúde não rima com conciliação. Estamos 
conciliando o lobby dos médicos formados, que acho 
justo e correto. Os profissionais formados têm de do­
fender a sua profissão. Eu, como professora, nAo quo­
ro que leigo dê aula, e até hoje existe gente, no Brasa, 
com a SI série dando aula, o que é uma vergonha n:I-
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cional. Por outro lado, não queramos pessoas com as 
mlnimas condições de conhecer o corpo humano fa­
zendo IJma prátice que pode levar a lesões e até mes­
mo à morte, como temos exemplo. 

Estamos, então, conciliando, e conciliação não 
rima com saúde, porque Unhamos de estar exigindo 
que as pessoas continuem praticendo e se qualijicen­
do, para chegar a ter condições para a atividade. 
Estamos, no entanto, tratando a questão assim: "É 
uma classe em extinção. Que se deixe assim, e aque­
les que celrem nas mãos de um bom praticente terão 
sorte; os outros, não~ Eles desaparecerão e, então, 
os· médicos, dentistas e veterinários irão assumir 
como se fossem os únicos capazes de ter condições 
para a profissão apenas pelo diploma que têm. Não! 
Têm de ter conhecimento de acupuntura. É diferente. 
Têm de ter confiança naquilo que fazem e no que pre­
gam. 

Srs. Senadores, quero registrar que lamento 
profundamente, pois a nossa Comissão não deveria 
apenas ter o ímpeto de acelerar para ter uma semana 
a menos, mas deveria estar construindo a propos.ta 
do Senador Lúcio Alcântara, que S. Ex' não chegou a 
expor e que levará ao plenário; a proposta do Senador 
Tião Viana, que tem coisas boas; a preocupação do 
Senador José Jorge. 

Estamos votando em termos de opção, lamen­
tavelmente, sem um aprofundamento maior. Quero di­
zer, Sr. Presidente, que me abstenho de votar. Não 
posso ser conivente com algo que não está sendo 
aprofundado, porque temos esse compromisso, pois 
estamos tratando da vida das pessoas. Não estamos 
querendo conciliar lobby deste ou daquele. 

Tenho essa isenção para dizer que respeito a to­
dos, recebo a todos. Estou convencida de que não po­
demos deixar alguém tocar em um corpo humano 
sem um diagnóstico, sem o conhecimento mínimo da 
área da saúde. Agora, estamos brincando com os 
praticentes, que estão sendo "resguardados" de uma 
forma mais cruel, porque estão sendo jogados até 
que termine a sua existência, sem exigir uma qualifi­
cação melhor, o que poderíamos estar dando, como 
uma exigência de estudo maior, dentro de um período 
razoável no Brasil. 

Estas são as minhas considerações. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - O último 

orador inscrito, Senador ... 
O SR. JOSÉ JORGE - Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem. 
Na verdade, o parecer do Relator já está na C0-

missão há bastante tempo. Então, qualquer Senador 

que quisesse fazer alguma corração já teve a oportu­
nidade de fazê-lo. Quer dizer, não é somente adiando 
que a gente consegue a discussão. Todos os Sena­
dores tiveram a sua oportunidade de fazer modijica­
ções, se não a fizemos, a responsabilidade é nossa. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Perfeita­
mente. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

Como Relator, gostaria de dizer que essa preo­
cupação demonstrada pela Senadora Emilia Fernan­
des com relação aos práticos em acupuntura, que fi­
cam de maneira desassistida, quero deixar bem claro 
que no art. 5· existe a prerrogativa da Agência Nacio­
nal de Vigilância Sanitária de fazer a fiscalização dos 
serviços prestados pelos práticos de acupuntura, à 
qual criará mecanismos e as necessidades de contro­
le dessa ação. Aqueles que não forem capazes, cabe­
rá à AgênCia Nacional tomar a posição de tirá-los do 
mercado. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra ao último orador inscrito, Senador Antonio 
Carlos Valadares, para encaminhar. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, gostaria de explicar que a discussão e 
tramitação dessa proposição nesta Casa não implica 
que, em havendo uma decisão, como vai haver, essa 
seja imperativa, uma vez que a matéria voltará à Câ­
mara dos Deputados, de onde ela veio ... 

A SRA. EMILIA FERNANDES - A matéria vai 
ao Plenário do Senado; depois ... 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Sim. Depois que ela passar pelo Plenário do Senado, 
para onde ela vai? Para a Câmara dos Deputados, de 
onde ela veio. Isso o que quero dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Ela não é 
terminativa na Comissão de Educação. Vai para o 
Plenário, talvez volte à Comissão; depois é que vai 
para Câmara do Deputados. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Não 
é terminativa. Exato. Ainda pode ir para outra Comis­
são. O Plenário pode decidir audiência de outra Co­
missão. 

Sr. Presidente, digo que se não fizermos um 
projeto bem amarrado, bem feito, uma vez que veio da 
Câmara, tudo pode acontecer lá na Câmara, inclusive 
o "processo gaveta". Sabe qual é o "processo gave­
ta"? É na lata do lixo. Isso eles fazem sempre. Os pro­
jetos que saem daqui do Senado Federal, na sua 
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grande maioria, ficam na gaveta da Câmara dos De­
putados. 

Então, pondero que devamos fazer um projeto 
que tenha a aceitação não apenas do Senado, mas 
que tenha também o mlnimo de aceitação da Câma­
ra. Não digo que tenhamos que restaurar o que veio 
da Câmara, em absoluto. O Senador Geraldo Althoff 
conseguiu trazer um proposição mais avançada e 
melhor. Não há dúvida. Com as emendas que nós p0-

deremos fazer no Plenário do Senado, poderemos 
aperfeiçoar em muito essa matéria. 

Sr. Presidente, quem avisa amigo é, e digo que 
o Senado Federal não é o imperador dessa questão. 
Ou seja: aprova a matéria e pronto! Não, ela voHa 
para a Câmara. E lá ela tem duas soluções. A primeira 
- a que sempre é feija - é colocá-Ia na gaveta, ou a 
decide - é o que a Câmara tem feito. Não estou aqui 
ofendendo a Câmara dos Deputados. Agora, o con­
trário acontece, Sr. Presidente, quando vem um proje­
to da Câmara no qual o Governo tem interesse, fican­
do esse projeto intocável, e vai para o Presidente da 
República sem nenhuma emenda. Mas como o Go­
verno "lavou as mãos", o projeto volta para a Câmara 
dos Deputados sem a sanção imediata após a apro­
vação pelo Plenário. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
Quem avisa amigo é. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em vota­

ção o substitutivo do Senador Geraldo Althoff. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado, com abstenção do Senador ... 
Estão anotados os votos contrários. 
Agradecendo a presença de todos, está encer-

rada a reunião. 

(Levanta-se a sessão às 13h5Bmin) 

71 Reunião Extraordinária, da 21 Sessão le­
gislativa Ordinária da 51 1 Legislatura, realizada 
em 11 de abril de 2000. 

Às onze horas e cincoenta e cinco minutos do 
dia 11 de abril de dois mil, na sala de reuniões da 
Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sala 15, 
sob a Presidência do Senhor Senador Freitas Neto 
e com a presença dos Senhores Senadores, Emflia 
Fernandes, Luiz Otávio, Edison Lobão, Agnelo 
Alves, Álvaro Dias, José Jorge, Luiz Estevão, Djalma 
Bessa, Geraldo Althoff, Luzia Toledo, Antero Paes 
de Barros, Jorge Bornhausen, Bello Parga, Lúcio 
Alcântara, Ramez Tebet, Sebastião Rocha, Mozaril-

do Cavalcanti, Lúdio Coelho, Leomar Qulntanilha, 
Jefferson Peres, Heloisa Helena, fris Rezende, Pe­
dro Simon, Roberto Saturnino, Ney Suassune, 
Osmar Dias, Francelino Pereira e Gerson Camata, 
reúne-se a Comissão de Educação. Deixam de 
comparecer, por motivo justificada, os Senhores Se­
nadores, José Samey, Artur da Távola, Marina Sil­
va, fris Rezende, Roberto Requião, Gilvam Borges, 
Hugo Napoleão, Amir Lando e Geraldo Lessa. Ha­
vendo número regimental, abrem-se os trabalhos. A 
Presidência dispensa a leitura da Ata da reunião ano 
terior, que é dada como aprovada. O Senhor Prlllli­
dente, Senador Freitas Neto,propõe que a delibera· 
ção da Pauta se inicie pelOS Projetos não termineti· 
vos, uma vez que não há quorum qualificado no mo· 
mento, o que é aceito por todos. A Senhora Sene· 
dora Luzia Toledo pede a palavra e requer, oral· 
mente, a retirada de Pauta do Item 05, de caráter 
não terminativo que, "Aprecia as Emendas de Pie· 
nário n2s 1 e 2 ao Projeto de Lei do Senado n2 109, 
de 1995". O requerimento é aceito. A seguir, o Se· 
nadar Mozarildo Cavalcanti, autor do Projeto de Lei 
do Senado nO 636, de 1999, que, "Obriga a compro­
vação de sanidade mental como requisito para cola· 
ção de grau em cursos de graduação e de formação 
profissional em área de saúde", requer oralmente, a 
retirada de Pauta, do Projeto, o que é acatado por 
todos. Item 07: Projeto de Decreto Legislativo n' 
284, de 1999, de caráter não terminativo, de autoria 
do Poder Executivo que, "Aprova o ato que autortZEI 
a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto a 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqOên­
cia modulada na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo". O relator designado é o Se· 
nador Romeu Tuma e o parecer favorável, lido pelo 
Senador Mozarildo Cavalcanti, é aprovado com a 
abstenção da Senadora Heloisa Helena. Item 08: 
Projeto de Decreto Legislativo n" 251, de 1999, de 
caráter não terminativo, de autoria do Poder Execu­
tivo que, "Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Emissora Vanguarda Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cida­
de de Sorocaba, Estado de São Paulo". O relator 
designado é o Senador Romeu Tuma e o parecer 
favorável, lido pelo Senador Mozarildo Cavalcanti, é 
aprovado com a abstenção da Senadora Heloisa 
Helena. Item 09: Projeto de Decreto Legislativo n' 
290, de 1999, de caráter não terminativo, de autoria 
do Poder Executivo que, "Aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Jequitibá lida., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo". O rala-
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tor designado é o Senador Romeu Tuma e o pare­
cer favorável, lido pelo Senador Mozarildo Caval­
canti, é aprovado com a abstenção da Senadora 
Helofsa Helena. Item 10: Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 242, de 1999, de caráter não terminativo, de 
autoria do Poder Executivo que, "Aprova o ato que 
renova a concessão da Rádio Clube de Itapeva 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Itapeva, Estado de 
São Paulo". A relatora designada é a Senadora Lu­
zia Toledo e o parecer favorável é aprovado, com a 
abstenção da Senadora Helofsa Helena. Item 11: 
Projeto de Decreto Legislativo n" 291, de 1999, de 
caráter não terminativo, de autoria do Poder Execu­
tivo que, "Aprova o ato que outorga permissão à Rá­
dio Difusora Rhema LIda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência modulada na ci­
dade de Nova Granada, Estado de São Paulo". A 
relatora designada é a Senadora Luzia Toledo e o 
parecar favorável é aprovado, com a abstenção da 
Senadora Helofsa Helena. Item 12: Projeto de De­
creto Legislativo n" 002, de 2000, de caráter não ter­
minativo, de autoria do Poder Executivo que, "Apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Paiquerê 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná". O relator designado é o Senador Álvaro 
Dias e o perecer favorável é aprovado, com a abs­
tenção da Senadora Helofsa Helena. Item 13: Proje­
to de Decreto Legislativo n" 24, de 2000, de caráter 
não terminativo, de autoria do Poder Executivo que, 
"Aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Sara Nossa Terra, para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Araucária, Estado do Paraná". O relator designado é 
o Senador Álvaro Dias e o parecer favorável é apro­
vado, com a abstenção da Senadora Helofsa Hele­
na. Item 14: Projeto de Decreto Legislativo n" 007, 
de 2000, de caráter não terminativo, de autoria do 
Poder Executivo que, "Aprova o ato que autoriza a 
Prefeitura Municipal de lcapuf a executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de lcapuf, Estado do Ceará". O relator desig­
nado é o Senador Lúcio Alcântara e o parecer favo­
rável, lido pelo Senador Geraldo Althofl, é aprovado 
com a abstenção da Senadora Helofsa Helena. Em 
razão do adiantado da hora e da inexistência de 
quorum qualificado para apreciação dos Projetos 
terminativos, ficam adiadas as seguintes matérias: 
PLS 529199, PLS 5n/99, PLS 576/99 e o Requeri­
mento de autoria dos Senadores Geraldo Cândido e 
Helofsa Helena que, "Requer, nos termos regimen-

tais, a realização de uma audiência pública para 
avaliar os impactos sobre a educação do acordo fir­
mado entre o Govemo Brasileiro e o Fundo Monetá­
rio Intemacional (FMI), em dezembro de 1998". 
Prosseguindo, a Presidência determina que as No­
tas Taqu ig ráficas sejam anexadas a esta Ata para a 
devida publicação. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente, Senador Freitas Neto, encerra a 
reunião às doze horas e vinte e cinco minutos, de­
terminando que eu, Júlio Ricardo Borges Unhares, 
Secretário da Comissão de Educação, lavrasse a 
presente Ata que após lida e aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente. _ Senador Freitas Neto, 
Presidente da Comissão de Educ~ção. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Ha­
vendo número regimental, está aberta a 71 reu­
nião extraordinária da 21 Sessão Legislativa 
Ordinária da 51" Legislatura. 

Com a concordância dos Srs. Senadores, inicia­
remos com o Item 5, não-terminativo, uma vez que 
estamos aguardando alguns Senadores, membros 
da Comissão, que estão participando da reunião da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti pela or­
dem. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI - Solicito a 
V. Ex', depois de ter conversado com o Senador Se­
bastião Rocha, a retirada de pauta do Item 3, que se 
refere a um projeto de minha autoria, relatado por S. 
Ex', a fim de seja possfvel aperfeiçoá-lo, chegando 
a um entendimento sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Então, 
houve solicitação do autor do Projeto de Lei do Se­
nado n" 636/99, que obriga a comprovação de sani­
dade mental como requisito para a colação de grau 
em cursos de graduação e de formação profissional 
em área de saúde. O Relator concorda com o pedi­
do, que submeto à apreCiação da Comissão. (Pau­
sa.) 

Como todos estão de acordo, fica retirado de 
pauta o Item 3. 

Item 5: 

Projeto de Lei não-terminativo 

(Emendas de Plenário nOs 1 e 2, apre­
sentadas ao Projeto de Lei do Senado n" 
1 09/95, que dispõe sobre a outorga e a re-
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novação de concessão ou de permissão 
para exploração de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, sendo autor o 
Senador Pedro Simon e Relatora a Senado­
ra Luzia Toledo.) 

Concedo a palavra à Senadora Luzia Toledo 
A SRA. LUZIA TOLEDO- Sr. Presidente, Sr"s e 

Srs. Senadores, na verdade, o Presidente da Associ­
ação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão, 
Dr. Pequinês, aqui representado pela sua assessora, 
DI'" Estela Cruz, pediu-nos que o projeto fosse retira­
do de pauta, porque eles gostariam de continuar a 
discutir o assunto. Como o Senador Pedro Simon aca­
ba de chegar, penso que, como se trata de projeto 
não-terminativo, poderfamos atender a essa solicita­
ção e debater a questão com a Associação Brasileira 
de Emissoras de Rádio e Televisão. 

Glostaria de retirar o projeto de pauta a fim de 
atender1l.o Presidente da Associação. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - A Relatora 
das emendas do projeto apresentado pelo Senador 
Pedro Simon - duas emendas de Plenário - está soli­
citando a retirada de pauta, com a concordância do 
autor. 

Submeto o pedido à apreciação da Comissão. 
(Pausa.) 

Estão retirados de pauta os Itens B, 9 e 5. 
O Item 6 diz respeito a requerimento de autoria 

dos Senadores Geraldo Cãndido e Heloisa Helena, 
que não estão presentes. 

Item 7: 

Projeto de Lei não-terminativo 

(Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Preto a executar serviços de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José do Rio Preto, Esta­
do de São Paulo, sendo autor o Poder Exe­
cutivo e Relator o Senador Romeu Tuma.) 

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca­
valcanti para proceder ao relatório do referido item. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI- Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, ferei então a leitura do 
voto do Relator. 

Regulada pelo Decreto n" 52.795, de 3t de ou­
tubro de 1963, com redação dada pelo Decreto n" 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, o processo de au­
torização pelo Poder Executivo para execução de ser­
viços de radiodifusão educativa condiciona-se ao 
cumprimento de exigências distintas daquelas verif~ 

cadas nos casos de concessão ou de permissão pai 
exploração de canais comerciais de rádio e de tel81 
são. 

Diante da regularidade dos procedimantos e e 
cumprimento das legislações pertinentes, opinarTl< 
pela aprovação do auto de outorga e de exame, r 
forma do projeto de decreto legislativo elaborado pe 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em di 
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprova 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
ItemB: 
Aprova ato que renova a concessão da Radio 

missora Vanguarda LIda. para explorar serviço. e 
radiodifusão sonora em ondas médias, na cidade e 
Sorocaba, Estado de São Paulo, sendo autor o Pod 
Executivo e Relator o Senador Romeu Tuma. 

Peço mais uma vez ao Senador Mozarildo C 
valcanti para, por obséquio, apresentar o parecer e 
Senador Romeu Tuma. 

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo C 
valcanti. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI- Sr. Pre! 
dente, Sr"s e Srs. Senadores, quanto ao proceslO e 
exame e apreciação pelo Congresso Nacional de 
autos que outorgam e renovam a concessão, a pe 
missão e a autorização para que se executem o. se 
viços de radiodifusão de sons e de imagens pratici 
dos pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 e 
Constituição Federal, deve obedecer esta Casa L, 
gislativa às formalidades e aos critérios estabelecidc 
na Resolução n" 39. de 1992, do Senado Federal. 

Tendo em vista o feto de que o exame da doCI 

mentação que acompanha o PDS n" 251/99 evldel 
cia o cumprimento das formalidades estabelecidas r 
Rasolução nO 39, de 1992, do Senado Faderal, ficai 
do caracterizado que a entidade Radioemissora Vai 
guarda Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos 
legais para habilitar-se à renovação da conclllsã 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do proje' 
de decreto legislativo originário da Câmara dos Depl 
tados. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em di, 
cussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As S~ e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Item 9: 
Aprova ato que renova a concessão da Rádio 

Jequijibá Ltda. para explorar serviços de radiod~usão 
sonora em ondas médias, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, sendo autor o Poder Executivo 
e Relator o Senador Romeu Tuma. 

Solicijo novamente ao Senador Mozarildo Ca­
valcanti que apresente mais esse parecer do Senador 
Romeu Tuma. 

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca­
valcanti. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI - Sr. Presi­
dente, S~ e Srs. Senadores, tendo em vista o fato de 
que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nO 290, de 1999, evidencia o cumprimento das 
formalidades estabelecidas na Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal, ficando caracterizado que 
a entidade Rádio Jequitibá Ltda. atendeu a todos os 
requisijos técnicos e legais para habilitar-se à renova­
ção da concessão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão. (Pausa.) 

Não havando quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As S~ e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Item 10: 
Aprova ato que renova a concessão da Rádio 

Clube de ltapava Ltda. para explorar serviços de radi­
od~usão sonora em ondas médias, na cidade de Ita­
pava, Estado de São Paulo, sendo autor o Poder Exe­
cutivo e Relatora a Senadora Luzia Toledo. 

Concedo a palavra à Senadora Luzia Toledo 
para apresantação do seu parecer. 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, o projeto que renova a concassão da 
Rádio Clube Itapava Ltda., no Estado de São Paulo, 
foi apresentado, na verdade, por meio de mensagem 
presidencial, tendo sido aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da 

Câmara dos Deputados, com parecer favorável do 
seu Relator, Deputa Átila Lira, e aprovação unânime 
da referida Comissão. 

Sempre saliento os cotistas dessas rádios. Nes­
se caso, há os sócios-cotistas Paulo Roberto Silveira 
Silva, com 1 ao cotas; e Terezinha de Jesus Vascon­
celos Silva, com 180 cotas, parfazendo, portanto, 360 
cotas. Considerando que ele foi aprovado pela Câma­
ra dos Deputados, o processo tem todas as informa­
ções técnicas, opinamos pela aprovação do pedido 
de renovação da Rádio Itapeva. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As S~ e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Item 11: 
Projeto de Decreto Legislativo nO 291199. Aprova 

ato que outorga permissão à Radiodifusora Rema 
Ltda. para explorar serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Nova Grana­
da, Estado de São Paulo, sendo autor o Poder Execu­
tivo e Relatora a Senadora Luzia Toledo. 

Concedo a palavra à Senadora Luzia Toledo 
para apresentação do seu parecer. 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, o pedido também é de permissão à 
Radiod~usora Rema para explorar serviços de radio­
difusão sonora, em freqüência modulada, na cidade 
de Nova Granada, no Estado de São Paulo. O projeto 
foi examinado pela Comissão de Ciência e Tecnolo­
gia, Comunicação e Informática da Câmara dos De­
putados, tendo recebido também parecer favorável de 
seu Relator, Deputado Romeu Queiroz e aprovação 
unânime daquela Comissão. 

A documentação técnica do processo está per­
feita e tem como sócios cotistas Alcides Alvas dos 
Santos, com 3 mil cotas; Esaudina Aparecida Gálio 
Rodrigues, com 3 mil; Raimundo Rios de Oliveira, 
com 6 mil, perfazendo, portanto, um total de 12 mil co­
tas. 

O projeto está perfeito; portanto somos pela sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 
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Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção da Senadora Helof­

sa Helena. 
Item 12: aprova o Projeto de Decreto Legislativo 

n" 2, de 2000. Aprova ato que renova a concessão da 
Rádio Paiquirê Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, em onda média, na cidade de Londrina, 
no Estado do Paraná. Autor: Poder Executivo. Relator: 
Senador Álvaro Dias, a quem concedo a palavra. 

O SR. ÁLVARO DIAS - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, a Rádio Paiquirê de Londrina também cum­
pre todas as exigências legais e está habilitada, por­
tanto, à ranovação da concessão. 

Somos pela aprovação do presente decreto. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­

cussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. • 
Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção da Senadora Helof­

sa Helena. 
Item 13: Projeto de Decreto Legislativo n" 24, de 

2000. Aprova o ato que outorga a permissão da Fun­
dação Sara - Nossa Terra(?), para executar serviços 
de radiodifusão, em freqüência modulada, na cidade 
de Araucária, Estado do Paraná. Autor: Poder Execu­
tivo. Relator: Senador Álvaro Dias. 

Tem a palavra o Senador Álvaro Dias. 
O SR ÁLVARO DIAS - Sr. Presidente, Sr"s e 

Srs. Senadores, a Fundação Sara, Nossa Terra aten­
deu todas os requisitos técnicos e legais e habilita-se, 
portanto, à outorga da permissão. 

Opinamos pela aprovação, na forma do projeto 
de decreto legislativo originário da Câmara dos Depu­
tados. 

O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Item 14: Projeto de Decreto Legislativo n" 7, de 

2000. Aprova ato que autoriza a Prefeitura MuniCipal 
de lcapuf a executar serviços de radiodifusão sonora, 

em freqüência modula, na cidade de lcapuf, no Esta­
do do Ceará. Autor: Poder Executivo. Relator: Sena­
dor Lúcio Alcântara. 

Peço ao Senador Geraldo Althoff para que, pol 
obséquio. apresente o parecer do nobre Senador Lú· 
cio Alcântara. 

O SR GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, o parecer do Senador Lúcic 
Alcântara, com relação à aprovação do ato que auto· 
riza a Prefeitura Municipal de lcapuf a executar servi' 
ços de radiodifusão sonora, em freqüência modulada 
na cidade Icapuf, no Estado do Ceará, preenche to· 
dos os pré-requisitos necessários para sua aprova· 
ção. 

Opinamos, por conseqüência, pela sua aprova· 
ção, por meio do PDL originário da Câmara dos De­
putados. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Em dis­
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro e 
discussão. 

Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovarr 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Vou retornar ao item 6. Trata-se de um requeri· 

mento de autoria do Senador Geraldo Cândido e da 
Senadora Helofsa Helena. Os dois Srs. Senadora! 
não se encontravam no plenário da Comissão, mas a 
Senadora Helofsa Helena agora está presente. 

Vou submeter o requerimento à votação. 
"Requeiro, nos termos regimentais, a realizaçiic 

de uma audiência pública para avaliar os impactos 10-
bre a educação do acordo firmado entre o Goveme 
brasileiro e o Fundo Monetário Internacional, em de· 
zembro de 1998. 

Esse acordo, baseado fundamentalmente ne 
em superávit primário nas contas públicas tem provo· 
cada cortes sistemáticos nos investimentos federais, 
reduzindo os recursos orçamentários, destinados 11 
área social. 

A Rede de Proteção Social, criada com o objeti· 
vo de proteger alguns programas sociais dos corte! 
orçamentários tem se mostrado insuficiente pare evi· 
tar tais cortes. 

A audiência deverá contar com a presença do! 
seguintes convidados: Ministro da Educação e Cultu· 
ra, Paulo Renato de Souza; Professor Carlos Ablcalil, 
Presidente da Confederaçiio Nacional dos Trabalha­
dores em Educaçiio; representante da AssociaçAc 



1unho de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11851 

Nacional dos Docentes em Ensino Superior - Andes; 
representante do Instituto de Estudos SÓ­
cio-EconOmicos - Inesc; Professor Sérgio Haddad, 
representante da Ação Educativa; representant,: da 
Direção da Associação Nacional de Pós-Graduaçao e 
Pesquisa em Educação. 

Sala de sessões ... " 
Assina a Senadora Heloisa e Geraldo Cândido. 
Em votação. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Para encaminhar 

votação, Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Tem a pa­

lavra, V. Ex", para encaminhar votação. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 

em tese, tenho me posicionadO de maneira contrária 
às audiências públicas postas e colocadas da manei­
ra como este requerimento, apresentado pelos no­
bres companheiros Heloisa Helena e Geraldo Cândi­
do, o faz. 

Quero encaminhar o meu voto contrário ao re­
querimento. 

A SRA. HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Tem a pa­
lavra V. Ex", para encaminhar votação .. 

A SRA_ HELOISA HELENA - Não peço a pala­
vra no sentido de, necessariamente, tentar reverter o 
voto do Senador Geraldo Althofl, mas apenas para 
que possamos ter conhecimento das motivações a 
fim de que possamos, inclusive, na perspectiva de ga­
rantir o consenso dentro da Comissão, trabalhar um 
tema que é extremamente importante, para evitar 
que, no futuro, os acordos e ajustes fiscais acabem 
penalizando tanto justamente aqueles setores que 
são obrigação do Estado, pela própria Constituição. 

Então, se houver alguma possibilidade de escla­
recimento, de alguma modfficação no sentido de que 
possa ser através de consenso, estou à disposição 
dos Srs. Senadores. 

O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - Para en­
caminhar, tem a palavra o Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, é 
claro que sempre que ocorre um debate neste termos 
é bom para o Congresso, para o Senado e para a opi­
nião pública. Entretanto, penso que temos de, primei­
ro, obter um pouco mais de dados, para não fazer 
uma audiência pública em que percamos o nosso 
tempo e dessas pessoas também. 

A Emenda Calmon propõe o percentual do 
Orçamento para a educação. Não pode ser mais nem 

menos. Podem ser fe~os 50 acordos com o FMI, por­
que o Govemo não pode descumprir a Consti!ui?ã_o. 
Ele não irá tirar recursos de lá, quando a Constltulçao 
já impõe aquele gasto mínimo. Um prefeitura pode to­
mar empréstimos no BNDES o quanto for, pode assu­
mir todos os itens com o BNDES, mas ela terá de gas­
tar 25%, e a Secretaria de Educação do Estado, 25%. 

Então, penso que seja muito dffícil que ocorram 
cortes, em conseqüência de um acordo que se vai fa­
zer, porque ele não pode gastar menos do que o que 
está previsto por uma emenda const~ucional. E isso 
sob a fiscalização do Tribunal de Contas. Tenho visto, 
aliás, alguns prefe~os serem enquadrados na Lei de 
Responsabilidade Administrativa - até com ameaça 
de cassação do mandato - pelo não-uso dos percen­
tuais para educação, previstos na Constituição. 

Ora, o Ministro da Educação, Paulo Renato de 
Souza, nunca correria um risco desses. E, pelo con­
trário, o que se tem tido notrcia é que, em alguns anos 
passados, gastou-se até mais do que estava previsto 
na Emenda Calmon. 

Penso que deveríamos subsidiar um pouco 
mais isso, para que não ocorra um debate inócuo sem 
que todos percam tempo. 

A SRA. HELOISA HELENA - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Pela or­
dem, Senadora Heloisa Helena tem a palavra. 

A SRA. HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 
estou um pouco surpresa com essa discussão. Pri­
meiro, porque talvez até tenhamos mais subsldios 
para identificar o quadro da educação brasileira do 
que essas entidades que foram citadas. Entretanto, 
trata-se de solicitação de todas elas. 

O Inesc é uma instituição extremamente séria 
no Pais, que aglutina dezenas de entidades que fa­
zem trabalhos reconhecidos até pelas instituições 
multilaterais de financiamento, reconhecidos pelo Po­
der Público deste Pais, que é a Unesc, que fez um ba­
lanço das atividades da educação, o acordo do FMI, o 
projeto orçamentário, que foram enviados a todos os 
Srs. Senadores. A Confederação Nacional dos Traba­
lhadores da Educação, CNTE, a Associação Nacional 
dos Docentes das Universidades, se a todas essas 
entidades que labutam diariamente para identificar os 
problemas da educação, simplesmente, não pode­
mos desconhecê-Ias, dizendo que não têm legitimida­
de de aspirar porque há uma lei que dispõe que 25% 
é o mlnimo - se quiser, também não pode ser mais do 
que 25%. É o mínimo da educação e é claro que pode. 
Ou partimos do pressuposto de que o quadro da edu-



11852 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2000 

cação no Pais está muito bom, portanto, não sendo 
necessária a discussão, ou, então, vamos dizer que 
sabemos de tudo e que todas essas entidades que 
estão propondo a discussão não têm leg~imidade 
nem conhecimento. Se nós não estamos acompa­
nhando esse debate, se nós não estamos lendo todo 
o material produzido por esses setores, nada mais ló­
gico do que fazermos uma audiência pública, possibi­
litando que a Comissão de Educação escute os seto­
res que representam educadores, pais de alunos, alu­
nos espalhados por todo este Pais que querem discu­
tir com a Comissão de Educação do Senado a ques­
tão da educação porque entendem que houve uma 
repercussão, sim, em relação aos ajustes que foram 
feitos no Pais. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra à Senadora Luzia Toledo, que já estava ins­
cr~a para encaminhar a votação, e, sem seguida, ao 
Senador Sebastião Rocha. 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Sr. Presidente, Sr4s e 
Srs. Senadores, a educação em nosso Pais é séria e 
a estamos acompanhando de perto. Como Vi­
ca-Presidente desta Comissão, tenho recebido mui­
tas associações, sindicatos e representações de vári­
as categorias e, evidentemente, da educação. Não re­
cebi nenhuma comissão no meu gabinete, não recebi 
nenhum e-mai!. 

Na minha Capital, não aplicamos o que está pre­
visto na lei, aplicamos 35%. Fazemos essa aplicação 
há três administrações continuadas. Começou com o 
Prefeito Victor Buaiz, continuou com Paulo Hartung e, 
hoje, Luiz Paulo. Então, conhecemos bem essa mecâ­
nica. 

Senadora Heloisa Helena, considero o diálogo 
perfeito e muito bom, mas ele tem de ser travado an­
teriormente. Antes de estarem aqui o ministro, os téc­
nicos, temos de ouvir essas entidades. V. Ex", na ver­
dade, já foi procurada por eles. Antes de chegarmos à 
Comissão, temos de discutir. 

A SRA. HELOISA HELENA - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Encaminho contrá­
rio, neste momento, ao requerimento feito pela Exm' 
Sr4 Senadora Heloisa Helena, respeitando a proposi­
ção. O diálogo e a discussão têm de ser travados prin­
cipalmente quando se referem à educação do nosso 
Pais. 

A SRA. HELOISA HELENA- Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Estou fornecendo um 
dado concreto. No nosso Estado, por exemplo, já va­
mos além da Lei João Calmon. E já vamos há três ad­
ministrações continuadas. Começamos com PT e, do­
pois, PSDB e PSDB. Devemos conversar. Perguntei 
ao Presidente desta Comissão se S. Ex" foi procura­
do. Nenhuma organização procurou a Presidência da 
Comissão. Eu, que sou educadora, não fui procurad:!.. 
Agora mesmo, a associação me pediu para retirar o 
projeto de pauta, porque quer discuti-lo fora da C0-
missão. Aceitamos e o retiramos de pauta. Só estou 
sendo coerente com o meu comportamento na C0-
missão de Educação. Uma assessora aqui esteve. O 
presidente da associação pediu para retirar o projeto 
de pauta porque quer discuti-lo mais, retirei com a 
anuência de todos os Srs. Senadores. O mesmo lia­
tou fazendo com referência ao requerimento de V. Ex" 
Creio que estamos prontos para discutir. Estamos à 
disposição, mas queremos discutir antes de chegar à 
Comissão. Meu voto é contrário. 

A SRA_ HELOISA HELENA - Permite-me V. 
Ex". um aparte? 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Pois não. 
A SRA. HELOISA HELENA - Estou somente 

querendo um esclarecimento. Sei que V. Ex" não quis 
dizer, com sua fala, que, para se aprovar algo aqui, 
precisa que uma entidade procure cada um dos Se­
nadores, até porque é um gesto natural de algurT13S 
entidades, da mesma maneira que encaminhamm 
um cartão para V. Ex", e não discutiram comigo e con­
cordei que V. Ex' aceitasse o adiamento da discus­
são, creio que isso é legitimo, extremamente natural 
num parlamento que representa a pluralidade da co­
ciedade. Quero só fazer um questionamento: o pro­
blema da aprovação do requerimento é em função da 
presença do Ministro estar junto com as entidades? 
Porque V. Ex", na sua fala, deu a entender que, se as 
entidades viessem antes, possibil~aria a discuscão 
aqui e depois é que discutirfamos com o Ministro, en­
tão, se V. Ex" encaminhar desse jeito, posso, inclusi­
ve, rediscutir a questão do requerimento também. 

A SRA. LUZIA TOLEDO - Não, Senadora Helo­
isa Helena. Não é a questão da presença do Mini::tro 
aqui na Comissão, absolutamente. 

A SRA_ HELOISA HELENA - Então, tudo bem. 
A SRA. LUZIA TOLEDO - É uma discussão que 

deveria ser travada como todas as entidades tem tra­
vado conosco. Isso não é a primeira, nem a segunda e 
nem a terceira vez que ocorre. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 
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o SR. PRESIDENTE (Fre~as Neto) - Para en­
caminhar a votação, Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, cada vez compreendo menos o Go­
verno e sua base governista. O Ministro Paulo Renato 
é considerado um dos melhores Ministros deste Go­
verno pelo Presidente da República, por sua base, e 
até nós, da Oposição, reconhecemos mér~o no traba­
lho do Ministro. 

A educação brasileira é apresentada na mídia 
oficial, palaciana, como a vitrine deste Governo. O 
nome do Ministro Paulo Renato é citado em muitas 
ocasiões como um pré-candidato a Presidente da Re­
pública, como um presidenciável do PSDB. E a base 
governista quer negar que a população tenha acesso 
a essas informações, pOdendo o Governo, inclusive, 
utilizar esse espaço aqui até em seu próprio benefício 
político, haja vista que há uma pressão muito forte da 
Oposição - e sou um dos Senadores que talvez mais 
cobre essa questão da fragilidade do Governo na 
área social, que o Governo se empenha muito na área 
econômica, submete-se aos organismos multilaterais 
internacionais em detrimento da questão social e, 
quando o Governo tem uma oportunidade de trazer 
um dos seus Ministros que considera mais competen­
tes e com melhor resultado na área social, a base go­
vernista é orientada - porque aqui é uma questão de 
estratégia da base governista. 

Desculpem-me Senadores, sei que cada um 
tem autonomia e independência para votar. Não que­
ro aqui dizer que não há, mas claro que, da forma arti­
culada como está sendo o voto de todos os Senado­
res da base governista, há uma orientação do Gover­
no para que esse requerimento seja reje~ado, o que é 
uma grande piada: impedir que as pessoas venham 
aqui defender as suas teses, questionar posições do 
Governo e dar oportunidade ao Governo de explicar 
para a sociedade ... Porque, hoje, com a TV Senado, 
todas as nossas Comissões têm uma grande audiên­
cia, todos os nossos debates são oportunidades para 
que a opinião pública possa, inclusive, ser informada 
das iniciativas, das ações que estão sendo implemen­
tadas na área da educação. 

Não creio que isso seja coerente por parte da 
base governista, Sr. Presidente. Gostaria que os Srs. 
Senadores fizessem uma reflexão. Não há nenhum 
radicalismo nisso, não há nenhuma tentativa de en­
curralar o Governo ou de desgastar o Governo. O que 
há é uma busca do debate democrático, dando opor­
tunidade, inclusive, ao Governo que venha mostrar 
aquilo que divulga. 

Constantemente, estou assistindo, na televisão, 
à publicidade da educação, mostrando o que tem sido 
feito pelo Brasil afora, que é muita coisa de fato - tal­
vez não é ainda o suficiente -, mas por que impedir 
que o Ministro venha aqui, que as entidades venham 
aqui? 

Realmente, estou sem entender, Sr. Presidente, 
a posição da Bancada governista. 

A SRA. HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 
ainda está em discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Frehas Neto) - Está em 
fase de encaminhamento de votação. 

A SRA. HELOISA HELENA - Então, não posso 
mais pedir adiamento da matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Pode. 
A SRA. HELOISA HELENA - Então, peço adia­

mento da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Fre~as Neto) - Temos, 

portanto, que submeter à votação o seu requerimento 
de adiamento. 

Em votação a solic~ação de adiamento da ma­
téria para a próxima reunião, de autoria da Senadora 
Heloisa Helena. 

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento 
permaneçam sentados. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Aprovado 
por unanimidade. 

As matérias agora são apenas terminativas e 
não estamos mais com 14 Senadores em plenário. 
Então, agradecendo a presença de todos, está encer­
rada a reunião. 

(Levanta-se B sessão às 12h20min) 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 

11 Reunião Extraordinária, da 21 Sessão le­
gislativa Ordinária da 511 Legislatura, realizada 
em 5 de abril de 2000. 

Às nove horas e quarenta minutos do dia 05 de 
abril de dois mil, na sala de reuniões da Comissão, 
Ala Senador Alexandre Costa, sala 15, sob a Presi­
dência do Senhor Senador Pedro Simon e com a 
presença dos Senhores Senadores, Djalma Bessa, 
Lúcio Alcântara, Artur da Távola e Emília Fernan­
des, reúne-se a Subcomissão de Rádio e TV. Dei­
xam de comparecer, por motivo justificado, o Senho­
res Senadores, Álvaro Dias, Amir Lando, Gerson 
Camata, Geraldo Cândido e Romeu Tuma. Havendo 
número regimental, abrem-se os trabalhos. A Presi­
dência dispensa a le~ura da ata da reunião anterior 
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que é dada como aprovada. A seguir, inicia-se a de­
liberação da Pauta. Item 01: Requerimento, de cará­
ter não terminativo, de autoria do Senador Amir lan­
do que, "Requer, nos termos dos incisos 11 e IX do 
art. 90 do Regimento Intemo do Senado Federal, a 
convocação de audiência pública para debater a 
Proposta de Emenda à Constituição n· 203, de 
1995, que trata da propriedade das empresas jorna­
Ifsticas e de radiodifusão". O Requerimento é apro­
vado. Item 02: Requerimento, de caráter não termi­
nativo, de autoria do Senador lúcio Alcântara que, 
"Requer, nos termos do inciso li, do § 2· do art. 58 
da Constituição Federal, a realização de audiência 
pfblica, no âmbito da Subcomissão de Rádio e Tele­
visão, para debater sobre as medidas que vêm sen­
do anunciadas pelo Ministério da Justiça com rela­
ção à classificação dos programas de televisão". O 
Requeri,.mento é aprovado. Item 03: Requerimento, 
de carátBf não terminativo, de autoria do Senador 
Geraldo Cândido e outros Senhoras Senadores que, 
"Requer, nos termos do inciso li, do § 2" do art. 58 
da Constituição Federal, combinado com o inciso li, 
do art. 90 do Regimento Intemo do Senado Federal, 
a realização de audiência pública, no âmbito da 
Subcomissão de Rádio e Televisão, para debater 
sobre a situação da Rede TVI mantida pelo grupo 
Omega". O Requerimento é aprovado. Prosseguin­
do, o Senhor Presidente determina que as Notas 
Taquigráficas sejam anexadas a esta Ata para a de­
vida publicação. Nada mais havendo a tratar, a Pre­
sidência encerra a reunião, às nove horas e cinco­
enta e cinco minutos determinando que eu, Júlio Ri­
cardo Borges Linhares, Secretário da Comissão de 
Educação, lavrasse a presente Ata que após lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Senador Pedro Simon, Presidente da Subcomissão 
de Rádio e T.V. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Declaro 
aberta a reunião da Subcomissão de Rádio e Televi­
são. 

Passamos ao Item n· 1, não terminativo. 
Sobre a mesa, requerimento do Senador Amir 

Lando: requer, nos termos dos incisos 11 e IX do art. 90 
do Regimento Interno do Senado Federal, a convoca­
ção de audiência pública para debater a Proposta de 
Emenda à Constituição n" 213, que trata da proprie­
dade de empresas jornalfsticas de radiodifusão. 

Trata-se daquele projeto que está em andamen­
to com relação à porcentagem e à participação do ca­
pital estrangeiro nas empresas particulares de rádio e 

televisão. Penso que devemos ser favoráveis. Querr 
está marcado para comparecer a esta Comissão? 

O SR. - (inaudrve~. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Se apro 
vado o requerimento, discutiremos posteriormente O! 

membros que serão convidados. Penso que deve se 
a Agert, talvez o Ministro. (Pausa.) 

Está aprovado o requerimento, por unanimida 
de. Depois decidiremos quem iremos convidar. 

Passemos ao Item n" 2: 
Requer, nos termos do inciso 11 do § 2" do art. 51 

da Constituição Federal, a realização de audiêncil 
pública no âmbito da Subcomissão de Rádio e Televi 
são, para debater medidas que vêm sendo anuncia 
das pelo Ministério da Justiça com relação à claSlifi 
cação dos programas de televisão. 

É mais uma reunião com o Sr. Ministro. A pro 
posta é do Senador lúcio Alcântara, que propOe I 

presença das seguintes pessoas: Dr. José Gregon 
Dr" Elizabeth Sussekind, Secretária Nacional de Jus 
!iça, do Ministério da Justiça; Dr. Joaquim Mendonça 
Presidente da Abert - Associação Brasileira de Emis 
soras de Rádio e Televisão; Dr. Roberto Wagner, Pre 
sidente da Abratel - Associação Brasileira de Radio 
difusão e Telecomunicações; Dr. Jorge da Cunhl 
Lima, Prasidente da Abep -, Associação Brasileira d4 
Emissoras Públicas de Educações Culturais. 

Está presente o Senador lúcio Alcântara. Se \ 
Ex" quiser, pode fazer a exposição. 

O SR. lÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, \ 
Ex", mais do que ninguém, conhece esse assunte 
Estamos vivendo de protelações e mais protelaçOes 
Fizemos visitas, fomos ao Ministério da Justiça e ae 
das Comunicações. Algumas das pessoas menciona 
das já foram até ouvidas aqui, salvo engano por inicia 
tiva de V. Ex". 

Contudo, o assunto voRou. Na época em que fi: 
esse requerimento, em função de alguns Incidentas 
houve novamente a promessa de um código de au 
to-regulamentação. De forma que julguei oportuno ou 
virmos essas pessoas e apresentei o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Pense 
que somos totalmente favoráveis. A única perguntl 
que faço é a seguinte: quando vamos convidar o Mi 
nistro Pimenta da Veiga para vir conversar conolCO~ 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Se V. Ex" quiser 
pode até aRerar essa minha lista. Não estou com o ra 
querimento aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Slmon) - Estl 
aqui, mas não tem nada a ver com o requerimento di 
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V. Ex". Estou apenas fazendo um acréscimo, já que 
estamos tratando do assunio. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Poderlamos até 
ouvir primeiramente o Sr. Ministro. Ou então ouvimos 
as pessoas listadas nesse requerimento e, em segui­
da, ouvirfamos o Sr. Ministro. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Acred~o 
que devemos ouvir primeiramente os relacionados no 
requerimen 

to. Em seguida, ouviremos o Ministro. Todos têm 
cópia da primeira, da segunda, da terceira e da quarta 
versões, e não se sabe o que é; então, seria a hora de 
convidá-lo. 

Então, V. Ex" faz o requerimento. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Vamos fazê-lo 

oralmente, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Aqui na 

Subcomissão os requerimentos podem ser feitos 
oralmente. Na de Assuntos EconOmicos não vale. Fi­
zemos um requerimento para que fosse ouvida a dire­
tora do Banco Central e para que fossa ouvida a C0-
missão de Const~uição, Justiça e Cidadania. Foi fe~o 
o requerimento, mas não foi aprovado por ser verbal. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Porque não foi 
formalizado por escr~o. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Está claro 
que aqui pode haver requerimento verbal. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quer dizer que 
sem pepel e caneta nada vale. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Mas aqui 
vale. Está aprovado o requerimento para que seja ou­
vido o Sr. Ministro Pimenta da Veiga. 

O outro ~em da pauta é um requerimento do Se­
nado Geraldo Cândido. S. Ex" requer, nos termos do 
inciso 11 do § ~ do art. 58 da Const~uição Federal, 
combinado com o inciso 11 do art. 90 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a realização de audiência 
pública no âmb~o da Subcomissão de Rádio e Televi­
são para debater sobre a s~uação da Rede TV, manti­
da pelo Grupo Omega. 

Alguém está a par desse assunto? Eu não es-
tou. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Essa Rede TV é 
a sucessora da Manchete, e há uma série de pendên­
cias trabalhistas. É evidente que a emissora se defen­
de dizendo que não é a sucessora, que eles eram em­
pregados da Manchete. Os empregados dizem que 
ela é a sucessora, portanto responsável por esse 
passivo. Além disso, há uma questão relacionada ao 
aspecto da outorga da concessão; há algo nesse sen-

tido. Creio que a motivação maior do requerimento te­
nha sido essa questão dos funcionários, que é rumo­
rosa. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, 
gostaria de dizer que segue outra lista assinada por 
vários Senadores. Estamos solic~ando esse esclare­
cimento exatamente para que tenhamos uma visão 
mais clara da s~uação dos funcionários e da Rede TV. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - V. Ex" tem 
razão, eu não tinha visto essa lista. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É um requeri­
mento do Senador Geraldo Cândido e de vários Se­
nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Nesse re­
querimento a que V. Ex" se refere, já estão os nomes 
dos convidados: Dr. Amilcare Dallevo Júnior, diretor 
da TV Omega; Dr. Carlos Chagas, ex-diretor da TV 
Manchete. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Nesse caso, Sr. 
Presidente, gostaria de fazer uma sugestão: há outro 
requerimento - não sei se foi votado - do Senador 
AmirLando. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Foi. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Minha sugestão 

seria que fizéssemos as quatro audiências públicas: a 
da emenda, a outra que sugeri, a da Omega e a do 
Ministro Pimenta da Veiga. Depois apresentarfamos 
as conclusões da nossa Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Sobre es­
ses matérias? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sobre tudo, sobre 
os nossos trabalhos da Subcomissão. Ela não conclu­
iré com um relatório? 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Não, a 
Subcomissão é permanente, durará a vida inteira. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pensei que ela 
fosse temporária. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Contudo, 
podemos fazer um relatório conclusivo sobre essas 
matérias a que V. Ex" está se referindo. 

O SR. LÚCIO ACÂNTARA - Poderemos apre­
sentar um projeto para posterior deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - exata­
mente. A Comissão é permanente, mas V. Ex" tem ra­
zão: ser permanente não significa que não tenhamos 
nossas conclusões. Portanto, apresentaremos con­
clusões sobre essas matérias. Estou plenamente de 
acordo. 

Recebi três projetos da Subcomissão, que já en­
derecei aos Sra. Senadores e, para nossa honra. está 
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aqui nossa assessora, Ana Lulsa. Fico feliz em vê-Ia. 
Faço um apelo público à Ana Lulsa para que conver­
se com cada membro da Subcomissão, colhendo o 
pensamento de S. ExO'. Casualmente, os dois mais 
brilhantes estão aqui. O terceiro, que pensava ser o 
Artur da Távola, não penso mais, pois não aparece. 

Não seria interessante que a Ana Lulsa fizesse 
esse grande esforço de conversar com os membros 
da Comissão, para que todos expusessem suas idéi­
as com o fim de traçarmos nosso roteiro? Agora é a 
hora de dizermos por que viemos. A essa altura, a 
questão está no debate permanente. Hoje, no Brasil, 
só se discute programa de televisão, como é, como 
não é; portanto, está na hora de fazermos alguma coi­
sa, está na hora de começarmos a agir, fazendo algu­
ma coisa com eficácia. Sempre dizfamos que não de­
varIamos começar como queriam que começásse­
mos. Por exemplo, a imprensa queria que já entrásse­
mos com "violência na televisão·, ·sexo·, aquela coisa 
toda. E nós julgamos que deverfamos primeiramente 
fazer a análise da questão. 

Julgo que saria interessante fazermos uma reu­
nião da Subcomissão com a equipe, a começar com o 
diretor, da Faculdade de Comunicação da Universida­
de de Brasnia, porque eles têm um grupo que está 
nos assessorando e têm reuniões quase que perma­
nentes. Eles têm aqui embaixo uma sala da Subco­
missão. A secretária Ana Lu Isa poderia fazer a genti­
leza de mostrar a sala, dar o endereço e o telefone 
aos senhores; e podem usar à vontade. E seria mu~o 
importante fazermos uma reunião da Subcomissão 
com essa equipe. Aliás, recomendei a eles que fizes­
sem um estudo sobre como é a televisão no mundo -
nos Estados Unidos, na Alemanha, na Itália -, para 
fazermos as comparações. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Dessa forma, 
faço uma sugestão, Sr. Presidente: apesar de estar­
mos trabalhando aqui com grande d~iculdade - hoje, 
por exemplo, há três reuniões -, que esta Subcomis­
são de Rádio e TV tratasse também da Internet. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Mas a 
Internet está Inclulda, não há dúvida nenhuma. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas não é no 
nome, é no nosso objeto de trabalho, porque é um ins­
trumento muito poderoso de comunicação atualmen­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Evidente­
mente. E faço um apelo aos amigos - e isso a secretá­
ria vai falar com vocês: vamos pensar num horário 
para que comecemos a fazer esse trabalho tão impor­
tante, tão sign~icativo. E quero falar para vocês, do 

fundo do meu coração: considero esse trabalho o que 
há de mais importante neste PaIs, pois, se não cui­
darmos da televisão para mudar a sociedade, para fa­
zer alguma coisa, o que vamos fazer? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Talvez nossas re­
uniões pudessem ser realizadas de 15 em 15 dias, 
nas tardes de quinta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Está óti· 
mo. Para mim, o que decidirmos está decidido. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu, por exemplo, 
às vezes tenho que viajar ao meio·dia, como fui ago­
ra, para ter o prazer de ouvir sua palestra lá no Ceará. 
Tive que ir ao meio-dia, mas geralmente Viajo na quin· 
ta·feira à noite. E, como as sessões de quinta-feira 
são realizadas pela manhã, poderfamos fazer noI68 
reunião às 14h30min. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - A Sena­
dora Emilia Fernandes também costuma viajar às 1 e 
horas de quinta-feira ou sexta-feira. É uma boa tMB. 
Vamos reunir os Colegas e explicar a idéia de nos re­
unirmos de 15 em 15 dias, mas vamos fazer para va­
ler, porque, no momento em que fizermos a reunllo 
da Subcomissão de 15 em 15 dias, com horário d.ti· 
nido, que não coincida com o de outra Comissão. a 
Subcomissão vai "botar para quebrar", porque as peso 
soas virão debater, e vamos ocupar o noticiário. Mas 
temos que querer fazer, porque, se não quisermos, 
não adianta nada, não se resolve nada, fica tudo 
como acontecia no ano passado: eu até tinha vergo­
nha de convidar alguém para vir aqui, porque convi· 
dávamos as pessoas e passávamos vergonha quan­
do elas compareciam. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, 
dentro dessa linha de preocupação com a questão do 
rádio e das TVs educativas, temos aquele projeto 
apresentado por mim no Senado, que trata das taxas 
de fiscalização de funcionamento relativas às TVs 
educativas. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Onde é 
que está aquele projeto? 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Já foi aprovado 
no Senado. O projeto prevê uma redução de 20% das 
taxas das TVs educativas em relação às TVs comer­
ciais e mais um escalonamento, de acordo com o ta­
manho do municfpio, número de hab~ntes. 

O Senado compreendeu o espfrito do projeto. foi 
aprovado em todas as Comissões e já está na última 
instância da Câmara para ser votado, em caráter"', 
minativo. É uma forma de fortalecer a educação e OI 
espaços que trabalham as questões comunltáriu e 
regionais. 
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Faço esse registro, porque creio que faz parte 
da luta de todos os membros desta Subcomissão. 

O SR_ LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, só 
para concluir, mu~os projetos estão sendo despacha­
dos para esta Subcomissão. Então, se não ativarmos 
os trabalhos, ela poderá ser conhecida como uma 
maneira de enterrar os projetos, que chegam aqui e 
não andam. E esse não é o objetivo de V. Ex4 nem de 
nenhum de nós. Contudo, podemos correr esse risco. 
Daqui a pouco haverá Senador se queixando de que 
apresentou um projeto, que veio para cá e daqui não 
saiu. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon) - Obriga-
do. 

(Levanta-se a sessão às 9h55min) 

S" Reunião da Comissão de Assuntos Soci­
ais, da 2' Sessão Legislativa Ordinária, da 51" Le­
gislatura, realizada dia 5 de abril de 2000, quar­
ta-feira, às 9 horas_ 

Às nove horas e quarenta minutos, do dia cin­
co de abril de dois mil, na Sala de Reuniões da Co­
missão, sob a Presidência do Senador Osmar Dias, 
reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a 
presença dos Senadores Carlos Bezerra, José Alen­
car, Luiz Estevão, Marluce Pinto, Pedro Simon, Ju­
vêncio da Fonseca, Djalma Bessa, Geraldo Althoff, 
Maria do Carmo Alves, Luiz Pontes, Lúcio Alcântara, 
Sebastião Rocha, Helofsa Helena, Tião Viana, Leo­
mar Quintanilha, Emflia Fernandes e Ernandes 
Amorim. Deixam de comparecer os demais mem­
bros da Comissão, justificando a ausência a Sena­
dora Luzia Toledo e o Senador Geraldo Cândido. O 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
propondo a dispensa da le~ura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. A presente re­
união destina-se a análise das seguintes proposi­
ções: Item um: Turno Suplementar do Projeto de Lei 
do Senado n· 660, de 1999, que ''Torna obrigatória 
concessão de emprego a pessoas portadoras de 
deficiência trsica, e dá outras providências". Autor 
do Projeto: Senador Luiz Estevão. Relator: Senador 
Antero Paes de Barros. Relatora ad hoc: Senadora 
Helofsa Helena. Observação: apreciação em Turno 
Suplementar do Substitutivo aprovado na reunião do 
dia 29/0312000 (arts. 92 e 282 - R.I). Resultado: de­
finitivamente adotado. Item dois: Turno Suplementar 
do Projeto de Lei do Senado n· 530, de 1999, que 
"Dispõe sobre a assistência pré-natal às gestantes e 
a realização obrigatória de exames complementares 
e dá outras providências". Autor do Projeto: Sena-

dor Tião Viana. Relator: Senador Mozarildo Caval­
canti. Relator ad hoc: Senador Eduardo Siqueira 
Campos. Observação: apreciação em Tumo Suple­
mentar do Substitutivo aprovado na reunião do dia 
29/0312000 (arts. 92 e 282 - R.I). Resultado: foram 
oferecidas três emendas ao Substitutivo, de autoria 
do Senador Geraldo Althoff e a matéria retoma para 
exame do Relator. Item sete: Audiência Pública 
com a finalidade de instrução do Projeto de Lei do 
Senado n· 492, de 1999, que "Modifica o art. 3· da 
Lei n· 4.n1, de 15 de setembro de 1965, discipli­
nando a supressão parcial da cobertura vegetal 
para desenvolvimento da aqüicultura", atendendo 
aos Requerimentos nOs 19, de 1999 e 009, de 
2000-CAS, ambos de autoria do Senador Tião Via­
na, com a presença da Senhora Marília Marreco 
Cerqueira, Presidenta do IBAMA, representada pelo 
senhor Antônio Cartos do Prado, Diretor de Gestão 
do Uso dos Recursos Naturais; Senhora Mfriam 
Prochnow, da Rede Mata Atlântica, representada 
pelo Senhor Michel de Almeida Cameiro e Senhor 
Gabriel Calzarava, Diretor do Departamento de Pes­
ca e Aqüicultura, do Ministério da Agricultura, repre­
sentado pelo senhor Raúl Madrid. Usaram da pala­
vra os Senadores Tião Viana, Luiz Pontes, Djalma 
Bessa, Emflia Femandes, Osmar Dias, Maria do 
Carmo Alves e José Alencar. Foi aprovado o Reque­
rimento n· 009, de autoria da Senadora Maria do 
Carmo Alves, para audiência pública com o Senhor 
Itamar de Paiva Rocha, Presidente da Associação 
Brasileira de Criadores de Camarão, para instruir o 
Projeto de Lei do Senado n· 492, de 1999. Os de­
mais itens da pauta foram adiados. Nada mais ha­
vendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e 
trinta minutos, lavrando eu, José Roberto Assump­
ção Cruz, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e publicada no 
Diário do Senado Federal, juntamente com a fnte­
gra das notas taquigráficas. Senador Osmar Dias, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Declaro 
aberta a 8" reunião da Comissão de Assuntos Soci­
ais da 2" Sessão Legislativa Ordinária, da 51" Legis­
latura. 

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, eu 
proponho a dispensa da le~ura da ata da reunião an­
terior. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
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Conforme pauta previamente distribufda, a pre­
sente reunião destina-se à análise das seguintes pro­
posições: turno suplementar dos Projetos de Lei do 
Senado nOs 530 e 660, de 1999; Projetos de Lei do 
Senado nOs 123, 587, 655, de 1999; PLS nO 11, de 
2000; e audiência pública com a finalidade de instruir 
o Projeto de Lei do Senado nO 492, de 1999, com a 
presença dos Srs. Gabriel Calssavara, Diretor do De­
partamento de Pesca e Apicultura do Ministério da 
Agricultura, Antonio Carlos do Prado, da Diretoria de 
Recursos Naturais do Ibama, e Michel de Almeida 
Carneiro, representante da Rede Mata Atlântica. 

Temos, mais uma vez, os problemas de todas as 
quartas-feiras: o Conselho de Ética está se reunindo 
no mesmo horário da Comissão de Assuntos Sociais, 
assim como a Comissão de Assuntos Econômicos, 
que assumiu o compromisso de não convocar reunião 
para este horário, compromisso este que não foi cum­
prido. Então, a reunião da CAE foi marcada para as 10 
horas, além da Comissão do Salário Mfnimo, da medi­
da provisória, que se reúne neste mesmo horário. 

Teremos problemas para const~uir quorum 
nesta Comissão. É impossfvel realizar a reunião da 
Comissão de Assuntos Sociais sem que os outros 
presidentes cumpram o compromisso assumido pe­
rante o Presidente do Senado de que não convocari­
am reuniões das Comissões permanentes ou tempo­
rárias no horário oficial da Comissão permanente. 

Estamos trabalhando neste horário de 9 horas, 
nas quartas-feiras, porque nenhuma outra Comissão 
aceitou este horário. Nós aceitamos, mas mesmo as­
sim estamos sendo atropelados todas as quar­
tas-feiras, e Já não adianta mais conversar com os 
presidentes de Comissões porque não está havendo 
sensibilidade nem respe~o para com a Comissão de 
Assuntos Sociais. 

Pretendo encaminhar, oficialmente, ao Presi­
dente do Senado, um pedido de providências em rela­
ção a este problema que, além de tudo, ainda sacrifi­
ca a atividade dos Senadores que querem participar 
de três reuniões mas não conseguem, pelo motivo 
óbvio de que todas se realizam ao mesmo tempo. 

Eu mesmo sou do Conselho de Ética, sou rela­
tor de projetos, e lá a minha ausência é estranhada, 
mas aqui seria mais estranha ainda porque sou o Pre­
sidente da Comissão; a Senadora Heloisa Helena é 
também Relatora do Conselho de Ética, que, invaria­
velmente, se reúne exatamente no mesmo horário da 
Comissão de Assuntos Sociais. 

Prosseguindo os trabalhos, temos dois projetos 
de lei. 

o item 1 trata do turno suplementar do Projel 
de Lei do Senado nO 660, de 1999, que torna obrigatl 
ria a concessão de emprego a pessoas portadoru d 
deficiência ffsica e dá outras providências. O autor d 
projeto é o Senador Luiz Estevão, o Senador Antel 
de Barros é o Relator; Relatora ad hoc foi a Senadol 
Heloisa Helena. 

Estamos agora apreciando, em turno suplemel 
tar, o substitutivo aprovado na reunião do d 
29/03/00. Não havendo apresentação de emendas, 
projeto fica definitivamente adotado e, portanto, SI 

gue para a mesa do Senador. 
Em relação ao Item 2, temos uma questão dif, 

rente. O Senador Geraldo Althofl apresentou UIT 
emenda ao PLS nO 530, de 1999, que também as 
em turno suplementar e terá que voRar ao relator pa 
que em~ parecer a essa emenda. 

Neste momento nós faremos uma interrupç! 
na pauta para convidar a Sr" Marflia Marreco CerqUE 
ra, Presidente do Ibama, que está sendo repres..,t 
da pelo seu Diretor de Recursos Naturais Anton 
Carlos do Prado, que convido para tomar assento 
Mesa, a SI'" Mirian Prochonon, representante da rec 
Mata Atlântica, e representada aqui pelo Sr. Michel c 
Almeida Carneiro, a quem convido também à Meta, 
o Sr. Gabriel Calssavara, Diretor do Departamento c 
Pesca e Apicultura do Ministério da Agricultura, ql 
se faz representar pelo Sr. Raul Madri, também c 
Departamento de Pesca e Apicultura, que, estanc 
presente, peço que tome assento à Mesa. 

Iniciamos com o depoimento do Sr. Antonio Ca 
los do Prado, Diretor do lbama. 

V. S· tem a palavra. 
O SR. ANTONIO CARLOS DO PRADO - Bo 

dia a todos. Estou representando a Presidente do Ib 
ma, a DI'" MarOla Marreco Cerqueira, que infelizmen 
não pôde comparecer, mas pede que renove à C, 
missão as suas manifestações de crença nos debatE 
que são importantes para a questão que estam< 
aqui para discutir. 

Em primeiro lugar, caberia mencionar a respeil 
do Projeto de Lei da Senadora Maria do Carmo que 
Ibama se manifestou, já em diversas ocasiões a ai 
formalmente por meio de sua assessoria parlamel 
tar, a respeito desse projeto. 

O lbama à época se referiu à proposta no sen' 
do de que como era uma proposta que Implicava e 
modificação do Código Florestal especificamente 
apenas no artigo referente à utilização de á~ c 
supressão de vegetação de preservação pe~ 
te, para fins de estabelecimento de carcinicultura, qt 
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se deveriam observar algumas condições no que diz 
respeito à utilização dessas áreas para o uso mencio­
nado, e que seriam condições que deveriam, de uma 
certa maneira, obedecer a algumas restrições e indi­
cações de zoneamento econômico e ecológico, pro­
curar minimizar impactos ambientais para o estabele­
cimento desse projeto. 

Na verdade, a proposta se referia especifica­
mente a um artigo do Código Florestal e com vistas 
apenas ao estabelecimento de um tipo de atividade, 
que seria a carcinicultura; já estava em andamento 
discussão num âmbHo maior e sobre outros aspectos 
do Código Florestal, não só pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente, mas também sobre o Projeto de 
Conversão em lei da medida provisória, que alterou o 
Código Florestal, cujo autor é o Deputado Moacir Mi­
cheletto. 

Nesse sentido, essas discussões certamente 
caminharam durante todo o ano passado, e no mês 
passado o Conama, em sua reunião ordinária, apro­
vou uma moção, uma resolução a respeito da propos­
ta desse Conselho ao projeto de conversão em lei da 
medida provisória do Deputado Moacir Micheletto; fi­
cou estabelecido no Conama o que o Conselho pen­
sava a respeito do projeto de conversão em lei; e nes­
sa proposta do Conama, que é uma contribuição ao 
projeto de conversão em lei do Deputado Moacir Mi­
cheletto, estão previstas alterações no texto do Códi­
go Florestal, relativas ao uso de áreas de preserva­
ção permanente e supressão de vegetação em áreas 
de preservação permanente. 

Posso, depois, se for necessário, referir-me es­
pecificamente ao que ficou acertado e concluído na 
reunião ordinária do Conama e nessa proposta de re­
solução que foi aprovada e que está sendo encami­
nhada pelo Ministro do Meio Ambiente, Presidente do 
Conama, ao Congresso como contribuição ao Projeto 
de lei do Deputado Moacir Micheletto. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O segundo 

convidado que vai fazer o seu depoimento, Michel de 
Almeida Carneiro, representante da Rede Mata Atlân­
tica, com a palavra. 

O SR. MICHEL DE AMEIDA CARNEIRO - Bom 
dia, Sr"s e Srs. Senadores ... 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Pergunto 
quem faria uso do retroprojetor. Então faria uso, por­
que não está funcionando, não deu certo. Então eu só 
pediria para se preparar para fazer a apresentação 
sem o retroprojetor. 

Com a palavra Dr. Michel de Almeida Carneiro. 

O SR. MICHEL DE AMEI DA CARNEIRO -
Estou aqui para falar especificamente a respeito de 
uma situação que está ocorrendo na Bahia, na con­
tracosta da Ilha de Itaparica, na·cidade de Salinas da 
Margarida. É um povoado chamado Encarnação de 
Salinas da Margarida. 

Fizemos uma denúncia ao Ibama em 1995, mas 
depois, pelo fato de o Ibama não ter adotado um com­
portamento que nós gostaríamos, fomos ao Ministé­
rio Público Federal e fizemos uma representação. 
Hoje esse processo está quase no final. O Procurador 
esteve no local, verificou a situação que estamos vi­
vendo lá, tendo sido solicitada intervenção judicial. 

O problema é que a mencionada localidade era 
uma antiga salina, que, com o passar do tempo, foi re­
constituída novamente, ou seja, os manguezais volta­
ram a crescer naquele lugar que havia sido devasta­
do. O Ibama e o CRA deram pareceres alegando não 
estar havendo devastação no local. Nossa briga conti­
nuou com relação a esse assunto e, a fim de provar 
que o problema estava ocorrendo, fizemos fotografias 
e hoje temos um filme em que a comunidade fala das 
dificuldades que está passando em razão da devasta­
ção que os mangues estão sofrendo no local. São 
pessoas que viviam exclusivamente dos manguezais 
e praticavam o extrativismo - marisqueiros, pescado­
res e caranguejeiros - e não estão contando com 
uma forma de sobrevivência decente tampouco sa­
bem o que fazer. Estamos enviando ao Ministério PÚ­
blico para constar do processo o filme que trouxemos 
- que apresenta o depoimento dessas pessoas -
além de totos de devastação do mangue dessa re­
gião. 

Estamos batalhando por essa questão na men­
cionada localidade. Fiz a representação e tive que 
provar que está ocorrendo devastação. Dispomos de 
pareceres técnicos do Ibama. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Faço-lhe 
apenas uma consulta. V. Sr" deseja que esse filme 
seja apresentado? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Sim, excelência. O filme dura sete minutos e vinte se­
gundos. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Podemos 
ver o filme. Peço ao Secretário que tome as providên­
cias nesse sentido. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Esses depoimentos falam melhor do que qualquer ou­
tro documento. Trouxe também as fotos e os CDs e 
posso deixá-los. Só tenho esses, mas podemos fazer 
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cópias. Disseram-me que a reprodução, não havendo 
o retroprojetor, poderia ser feita pelo computador. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) -O retropro­
jetor já está funcionando também. Quando o vfdeo es­
tiver pronto, pode ligar. 

O que está acontecendo com o vfdeo? Está fal­
tando uma extensão. (Pausa.) 

O SR. (Não Identificado) - Sr. Presidente, sugiro 
que o Sr. Raul Madrid faça agora a explanação para 
depois apreciarmos o filme. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Não se po­
deria prever que, para utilizar um vfdeo e um retropro­
jetor, fossem necessárias duas extensões e apenas 
u ma foi trazida. I sso é normal. 

Vamos inverter a ordem, concedo a palavra ao 
representante do Ministério da Agricultura, Sr. Raul 
Madrid, que pode usar o retrojetor uma vez que só há 
uma extensão. 

~ 

O SR. RAUL MADRID - Bom-dia a todos. Pri­
meiramente, esclareço que não sou biólogo, ecólogo, 
engenheiro de pesca ou especialista em meio ambi­
ente. Sou engenheiro de alimentos, com mestrado e 
doutorado na Unicamp em tecnologia de alimentos. 
Ao mesmo tempo, sou gerente do Avança Brasil no 
programa de desenvolvimento de agricultura. Faz oito 
meses que coordeno o Programa Nacional de Desen­
volvimento e Cultivo de Camarão Marinho. Esse pro­
grama terá sucesso se for possfvel mudar em grande 
parte o Código Florestal. 

São duas as reivindicações feitas: a supressão 
parcial de áreas de mangue para que sejam exclusi­
vamente implantados canais de abastecimento e dre­
nagem, que possam levar água do estuário às áreas 
adjacentes, onde se desenvolverão os projetos. Rei­
vindica-se também a possibilidade de utilização das 
salinas já desativadas e os viveiros de peixes abando­
nados. 

A titulo de ilustração, apresento esse slide em 
que, nessa parte, está o estuário. Na parte verde, en­
contra-se o mangue. Para poder implantar projetos de 
caça e cultura em áreas adjacentes aos manguezais, 
deixo claro que de nenhuma forma se pensa em im­
plantar os projetos na área de mangue. Em áreas ad­
jacentes a manguezais, precisamos de um canal de 
abastecimento e um canal de drenagem. Pensamos 
em medidas compensatórias. Assim, se o mangue foi 
desmatado para fazer os canais, poderia ser realiza­
do o reflorestamento em local a ser analisado pelo 
lbama em quantidades iguais ou equivalentes ao do­
bro. 

Fizemos uma simulação para averiguar, num 
hectare de mangue desmatado, qual seria o beneficio 
em termos de produção, geração de emprego e divi­
sas. Trabalhamos com três alternativas de tamanhos 
de projetos: 50, 100 e 200 hectares de área útil. Traba­
lhamos com três opções de larguras de faixas de 
manguezais: 50, 200 e 500 metros; neste caso, de­
vendo haver tanto um canal de abastecimento quanto 
de drenagem. 

Fizemos vários cálculos e, por cada hectare 
desmatado, geraria uma quantidade mfnima de 56 to· 
neladas por ano e uma quantidade máxima de 1.500 
toneladas por ano de camarão. Daria uma quantidade 
mfnima, por cada hectare desmatado de mangue, de 
19 empregos e uma máxima de 500 empregos. Err 
termos de divisas, US$306 mil por ano, mais de US$S 
milhões por ano. 

Devemos ressaltar que um projeto de (7) terr 
uma vida útil acima de 20 anos. Os empregos não tão 
cumulativos, portanto, a produção e as divisas tãe 
cumulativos. Esses valores teriam que ser multiplica· 
dos, no mfnimo, por vinte. 

Aqui, temos um trabalho feito na Tailândia, e 
qual compara o impacto do afluente de fazenda de ca· 
marão, em termos de demanda biológica de oxigênio, 
nitrogênio, fósforo e sólidos, comparados com água 
de esgoto doméstico. Tratamento primário e tmta· 
mento secundário. 

Não sei a percentagem das cidades litorâneas 
que têm tratamento de esgoto. Por isso, comparamos 
o impacto do afluente da (?) marinha com o tratamen· 
to de esgotos secundários, vemos que os valores de 
afluente são muito mais negativos com relação à de· 
manda biológica de oxigênio, nitrogênio e fósforo. A 
diferença é enorme. 

Com relação aos sólidos, existe uma diferença 
para mais, no caso da fazenda de camarão. Esse eu· 
mento de sólidos somente é durante a despesca. POI 
ano, se realizam três vezes a despesca. O ciclo de 
produção do camarão é de aproximadamente 1 CC 
dias. Agora existe uma medida mitigadora que já está 
sendo utilizada em outras pafses, que são tanques de 
decantação. A água, antes de ir para o ambiente, pas· 
saria por tanque de decantação. Af diminuiria bastan· 
te a quantidade de sólidos. Além disso, do tanque de 
decantação seria possfvel fazer mexilhões e ostras, 
que são organismos fixadores, e poder-se-Ia retilllr c 
excesso de nitrogênio e de fósforo, o que geraria ren­
da e mais emprego. 

Depois, temos um trabalho que foi feito na USP, 
pela Doutora e Professora (7), no qual ela eetabeIoce 
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uma hierarquia de 16 atividades impactantes, como 
os qulmicos, portos e terminais, agropecuária e agro­
tóxicos. 

Temos, ocupando o 9' lugar, as salinas. Essa é 
outra reivindicação para se desenvolver o cultivo do 
camarão marinho. Atualmente, existem 30 mil hecta­
res de salinas desativadas; se estivessem ativadas, 
causariam um impacto bem maior (7) cu~ivo de ca­
marão. 

Devemos deixar claro que a atividade de caci­
cultura(?) vive em harmonia com o meio ambiente. 
Ninguém vai fazer um investimento acima de R$2 mi­
lhões para implantar 100 hectares e vai impactar o 
meio ambiente, porque esse impacto ao meio ambi­
ente está provocando a sua própria morte. Deve ser 
considerado o cuHivo, de uma forma geral, como uma 
atividade que é guardiã do meio ambiente. O cultivo 
de camarão atualmente está sendo realizado, em 
grande parte, no Nordeste, onde não existe outra ati­
vidade produtiva. 

Se não existir o projeto, qualquer desastre eco­
lógico não vai ter nenhuma atividade que possa avali­
ar esse impacto. Se há os projetos de cultivo, as fa­
zendas fazem monitoramento diário. Então, a própria 
fazenda se transforma em guardiã do meio ambiente. 

Aqui temos um exemplo da pesca de camarão, 
que está em vermelho, e aqüicuHura. Muitas vezes se 
fala que o cuHivo de camarão prejudica a pesca, por­
que os manguezais ratêm o berçário da forma jovem 
do camarão, que depois vai crescer. 

Temos várias outras cidades dos principais par­
ses produtores. A principal é esta, da China. Em 1984, 
a China conhecia pouco o camarão de cuHivo. Já no 
ano de 1991, se transformou no principal produtor 
mundial de camarão de cultivo, com produção de 220 
mil toneladas. Houve um problema de contaminação 
desse camarão por um vlrus, que se chama mancha 
branca. A China, em dois ou três anos, de 220 mil, bai­
xou sua produção para 40 mil e não afetou de manei­
ra alguma a pesca. 

O Equador é o principal pais produtor de cama­
rão de cuHivo na América Latina. Não afetou de mane­
ira alguma a pesca esse aumento do cuHivo. 

Aqui temos os principais palses produtores de 
camarão de cuHivo, como Honduras, que quase não 
se vê aqui no mapa, com uma área de 14 mil hecta­
res. Nesse ano tinha uma área de 4.200 hectares. 

O Equador tinha uma área de 260 mil hectares, 
no ano de 1998. Estamos sabendo que já chegou a 
21 O mil hectares. 

O Brasil só tem 5 mil hectares. 

No Equador, 60% da produção está concentra­
da em Guayaquil; o Brasil tem 8.500 quilômetros de li­
toral para desenvolver a agricuHura, não vai ter esse 
problema de concentração, como já houve na Ásia e 
ocorre no Equador. 

Temos aqui o Departamento de Piscicultura, 
que foi criado há um ano e pouco e estabeleceu priori­
dades, uma política para a piscicultura No Brasil, são 
mais de 43 que estão sendo pesquisadas e produzi­
das. A polltica foi direcionada a um número pequeno 
de espécies. Poderia haver uma resposta com rela­
ção à produção, renda, divisas. Entre essas, selecio­
nou-se o cultivo do camarão marinho. Então há metas 
até 2003 para 5 mil hectares já existentes, incorpo­
rando-se mais 30. O Equador, em um ano, incorporou 
50 mil hectares. Isso poderá proporcionar ao pais 
uma renda de US$430 milhões, 35 mil empregos dire­
tos, mais de cem mil empregos indiretos. 

No programa, existe todo um investimento priva­
do, que está sendo financiado com recursos próprios. 
Nesse programa, prevê-se a implantação de 30 mil 
hectares, prevê-se a implantação de (?) para 250 mi­
lhões de (?) por mês, além de 72 indústrias de proces­
samento, produzindo cinco toneladas por dia. Há fá­
brica de (?), fábricas de equipamentos e outros. Isso 
gera um investimento privado de R$950 milhões. 

Por outro lado, o investimento público para gerir 
o programa seria de somente R$8 milhões e pouco. 
Se considerarmos esses empregos gerados, assala­
riados, estabelecendo uma média de renda de três 
salários minimos por mês, segundo o trabalho da 
Fipe, 50% desse valor dedicado para a alimentação, 
ela já estaria embutida: 18% desse alimento in natura 
e 32% quando industrializado. Este imposto direto 
que a pessoa conta já estar embutido na alimentação 
daria para pagar, para financiar os recursos públicos 
de R$8 milhões. 

Gostaria de pedir ajuda aos Srs. Senadores. Sa­
bemos, por informações do Dr. Prado, que a revisão 
que o Conama fez para mudar o Código Florestal foi 
mais restritiva, portanto não vai ter vez o desenvolvi­
mento da (?) marinha, que está desenvolvendo, prin­
cipalmente no Nordeste, áreas de grandes favoreci­
mento. 

É importante dizer que a sustentabilidade ambi­
entai e o desenvolvimento não se contrapõem, se 
complementam e, no caso, conclamo para podermos 
trabalhar em conjunto, para podermos desanvolver 
essa atividade e gerar renda, empregos e divisas. 

Para concluir, se os senhores lerem a úHima re­
vista Exame, há, na capa, uma chamada que diz: "O 
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Fut.uro já Chegou". O maior guru do mundo dos negó­
c:cs mostra cor;w o comércio eletrônico, a Internet, 
estão transformando as empresas, o trabalho e a 
economia. Em sua parte interna diz: "ao mesmo tem­
po novas e inesperadas indústrias vão surgir, sem dú­
vida alguma, e rapidamente. Uma delas já está entre 
nós, a biotecnologia e, a outra, que é a criação de pei­
xes. Nos próximos cinqüenta anos, a criação de pei­
xes pode nos transformar em caçadores e coletores 
marinhos e em pecuaristas marinhos". É o maior guru 
dos negócios que está falando isso. 

Contraditoriamente, o Brasil tem uma posição 
de 26° produtor de aquicultura no mundo, quando, na 
ovinocultura, é o segundo produtor com quase mais 
de cinco milhões de toneladas, mais de 8% da partici­
pação mundial. Na avicultura, é o terceiro produtor do 
mundo com uma participação acima de 7% da produ­
ção mundial. A aquicultura não participa com mais de 
0,2%, e principalmente devido a normas legais, tanto 
no que ser refere a manguezais, como dá águas pú­
blicas, não deixam produzir. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Agradece­

mos ao Sr. Raul Madrid. Peço seja colocado o vídeo. 
Sr. Raul Madrid, a Senadora Heloisa Helena so­

licita cópias do material aqui projetado para que os 
Senadores interessados tenham acesso a ele. 

O SR. RAUL MADRID - Posso deixar o disque-
te? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Sim. 
Apresentaremos um vídeo, que será projetado 

pelo Representante da Rede Mata Atlântica, Sr. Mi­
chel de Almeida. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - A 
primeira imagem que vemos é de um manguezal. 
Existe uma autorização para a exploração de 0,49 
hectares, mas, atualmente, este que vemos está com 
12 hectares. 

A Secretaria do Patrimônio da União fornece o 
primeiro documento, de que é área da União - só tem 
esse doeu mento da pessoa. No entanto, esse rapaz é 
irmão de um fiscal do Ibama. Nessa região, os man­
gues estão sendo todos destruídos por ele. Podere­
mos demonstrar isso pelo tamanho do viveiro. Estes 
são resíduos de manguezais. Repito: esse indivíduo 
tem 12 hectares enquanto que a lei autoriza meio 
hectare. Veremos, agora, o depoimento de pessoas 
que vivem em Encarnação. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O microfo­
ne que o senhor está usando é o da TV e está baixo. 
não foi providenciado um microfone de lapela. Então 

hoje está dffícil conduzir a reunião, porque falta exten­
são, o equipamento não funciona, falta microfone. 
Acredito que as pessoas têm que prever que tudo 
isso vai ser necessário para se conduzir uma reunião. 
Agora há som na televisão. 

(Projeção de vídeo) 
A SRA. (Não Identificada) - (Inaud{ve~ ... princi­

palmente agora no verão, está tudo acabado. As pes­
soas que trabalham no mangue não têm condições 
de trabalhar para comer, para viver. Está tudo acaba­
do, o mangue está acabado. 

O SR. (Não Identificado) - Como é que a pessoa 
vai mariscar se chega lá o mangue está todo cortado? 
Como é que vamos pegar siri para sobreviver? Não 
dá. Caranguejo também; caranguejo não se encontra 
mais, porque não há mais mangue para ele se escon­
der. O problema é esse. 

A SRA. (Não Identificada) - O mangue precisa 
de uma sombra para o sururu, para uma ostra. Se cor­
tar o mangue, acabou a ostra, o sururu. Como é que 
vamos sobreviver? A lambreta precisa de sombra. 
Acabou. 

O SR. (Não Identificado) - Encarnação ere mui­
to '~arturenta". Eu sou pescador. Depois dos criatórios 
de viveiro caiu muito, muita gente que se valia do 
manguezal hoje está passando fome na cidade. Estou 
pensando que o pobre também deve viver; não é só o 
maior que pode viver. 

A SRA. (Não Identificado) - Está ficando muito 
ruim, a gente só tem aquilo, não tem outro trabalho, 
não tem outra opção. Muitas pessoas aqui não sabem 
ler nem escrever, a nossa vida é só cavar chão(?),e 
quando chega fim de mês, quando a gente vai ver, 
não dá nem para comer. 

O SR. (Não Identificado) - A gente pega dez qui­
los e quando chega em casa, que cata, não dá. 

O SR. (Não Identificado) - A coisa mais errada 
que vejo no Brasil é raspar o mangue e deixar a gente 
na rua. Roubar não pode, porque se for roubar a poU­
cia prende, então só podemos viver do nosso man­
gue; mas os miseráveis não querem que a gente viva 
no nosso mangue, só querem viver as suas vidas à 
vontade. 

O SR. (Não Identificado) - E hoje em dia ele faz 
tudo, comprou os mangues, fazendo os viveiros dele 
e não quer que a gente passe nem por cima da banca 
dos viveiros dele. Quantas pessoas Clarindo Já em­
purrou da banca dele? 

O SR. (Não Identificado) - A menina foi para ca­
tar o camarão mais o irmão dela, quando velo. maré 
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estava cheia, ela carregou o menino para passar. Ele 
chegou e disse que ela não passava, ela disse: eu 
vou passar, porque a maré está cheia e não quero 
m6rrer afogada, mas ele disse: você não passa. A 
menina teimou e ele foi, empurrou a menina em cima 
da banca e puxou o facão. 

O SR. (Não Identificado) - Até área de lazer que 
Unhamos aqui(?), domingo, sábado ele acabou. Ele 
não fez o viveiro, meteu a máquina, acabou tudo e lar­
gou lá. Isso não pode. Agora quer tomar o resto dos 
mangues. Como é que vamos viver aqui em Encarna­
ção? 

O SR. Não Identificado- É tudo viveiro, para ele, 
somente eles, mas para a população aqui foi uma ne­
gação, tudo ficou diffcil. A pescaria que num instante 
adquiria um cesto para ir para praça vender ou escal­
dar, defumar e levar para a feira de São Joaquim para 
vender não consegue mais. É muito difícil depois des­
se viveiro. 

O SR. (Não Identificado) - Para pescar, 12 ho­
mens não apanham três quilos de peixe. 

O SR. (Não Identificado) - Eu pesquei com cin­
co pessoas, para apanhar três quilos de peixe e ga­
nhar R$1,50. Pesquei com sete pessoas, fiz R$7,OO, 
para ganhar R$1,20. 

O SR. (Não Identificado) - Estou vindo de Sali­
nas. Saí de manhã e estou chegando uma hora des­
sas, estou fumando, sem tomar café, sem nada ... 

A SRA. (Não Identificada) - O menino estava 
chorando de fome, eu saía para apanhar o meu siri 
mole, o meu siri sarnambi ali pertinho, mas depois 
que começaram a devastar acabou tudo. Hoje não 
tem mais o que dar ao menino para comer. Hoje digo 
às meninas: eu criei cinco, vocês hoje não criam um, 
porque não tem o que dar. 

O SR. (Não Identificado) - Agora tu estás fra­
cassado; o Popó tirou aquele viveiro e acabou que o 
mangue enfraqueceu. 

O SR. (Não Identificado) - Quem é o Popó? 

O SR. (Não Identificado)- É o irmão do candida-
to. 

O SR. (Não Identificado) - É irmão de Clarindo, 
que é irmão do Rosalvo, que é fiscal do Ibama? 

O SR. (Não Identificado) - É isso mesmo, é fis­
cal do Ibama. 

O SR. (Não Identificado) - Quer dizer que o Ro­
salvo é o fiscal do lbama? 

O SR. (Não Identificado) - Acabou com tudo. 
Nilo temos mais nada. 

O SR. (Não Identificado) - Ele não obedece ao 
lbama não. Não obedece mesmo. 

O SR. (Não Identificado) - Às vezes, vem o pes­
soal do Ibama contando histórias que se está fazendo 
um novo plantio de mangue. Qual é mangue que exis­
te aqui? Precisamos de uma pessoa séria para olhar 
esse mangue e ver se há uma nova plantação de 
manguezal. A gente que vive aqui não vê nada, ve­
mos acabando, estão esculhambando. Não existe 
esse plantio. 

O SR. (Não Identificado) - É isso que quero sa­
ber do presidente, do delegado, do inspetor, do ge­
rente, quero saber do comissário, do juiz: em que lu­
gar podemos viver e para comer o quê? O que eles 
querem dar? 

A SRA. (Não Identificada) - Muitas pessoas es­
tão se acabando porque ninguém quer ajudar nin­
guém, todos só querem saber de quem está lá em 
cima e se esquecem da gente. Se vocês puderem aju­
dar a gente, para que a gente tenha uma vida melhor 
e o nosso Brasil subir, porque é isso de que ele está 
precisando, é subir e não descer. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - V. S' pode 
concluir o seu depoimento, Sr. Michel de Almeida Car-
neiro. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Esses depoimentos são dos moradores de Encarna­
ção de Salinas da Margarida. São pescadores, maris­
queiras e caranguejeiros, que estão vivendo esta rea­
lidade: o manguezal foi todo destruído para a constru­
ção de viveiros para engordar camarões. 

Em Salinas, há uma empresa de tecnologia de 
ponta, a antiga Prescon, hoje, Maricultura da Bahia, 
que fornece filhotes de camarão para engorda, e os 
manguezais dessa região estão sendo destruídos 
para a construção de viveiros para essa cultura de ca­
marão. Anteriormente, havia salinas lá, mas já estão 
desativadas há mais de 40 anos, e o mangue restabe­
leceu-se em toda essa região. 

Uma das coisas que mais me deixou estarrecido 
é que quem faz tudo isso lá é um irmão do fiscal do 
Ibama, a quem fiz uma denúncia, em 1995, e não ob­
tive resu~ado; fui ao Ministério Público, em 1997, o 
processo está correndo e todo este material faz parte 
do processo. 

Recebemos da parte do Ibama vários pareceres 
que são contraditórios, feitos por uma técnica que se 
chama Vera Barcelos, motivo que gerou um pedido de 
arquivamento desse processo, justamente porque o 
Ibama e o CRA apresentaram pareces que diziam 
não haver devastação do manguezal. Fiz um vídeo 
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mostrando o mangue devastado, fotografias - as fo­
tos estão aqui - e foi tudo enviado ao Ministério Públi­
co. O cu rador encarregado do caso esteve no local, 
verificou tudo e mandou o material para a Procurado­
ria, que vai se encarregar da parte criminal. 

Tenho aqui algumas cópias dos pareceres que 
foram expedidos pelos técnicos do Ibama e que apre­
sentam contradições, primeiro porque para o lbama 
dãr uma autorização para que fosse ampliada a área 
tinha que primeiro passar pela Secretaria do Patrimô­
nio da União, que é quem legisla sobre essa área, 
porque os manguezais são terras da União. Quando 
verificamos o processo, essa pessoa só tinha autori­
zação para menos de melo hectare, mas hoje, com o 
irmão, tem mais de 30 hectares de mangue devasta­
do na região. 

Portanto, estou aqui, hoje, justamente para falar 
sobre esse caso, porque as pessoas da Rede Mata 
Atlântica não puderam comparecer. 

Com relação a problemas dos manguezais, tive­
mos contato com a parte da linha Verde do Ibama, 
que recebe denúncias do Brasil inteiro a respe~o de 
devastação de manguezais. Recentemente, o pesso­
al da Região da Mata Atlântica informou-me que, no 
Brasil, 85% dos manguezais situam-se na Região 
Norte, ou seja, nos Estados do Amapá, Pará e Mara­
nhão. Quer dizer, os outros 15% estão nas Regiões 
Sul, Sudeste e Nordeste. 

Qualquer quantidade de manguezal que se reti­
ra de 15% é algo representativo perante o que se tem 
no restante desse I~oral, já que a concentração maior 
é no Norte. No Nordeste é onde há maior incidência 
desses cortes de mangue, segundo informação da li­
nha Verde do Ibama. 

É o que tinha a dizer. Infelizmente, não pude 
mostrar as fotos que mostram os mangues cortados. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Se o se­
nhor quiser deixar as fotos para que os Senadores 
possam ir olhando ... 

Vamos, agora, ouvir os Srs. Senadores e suas 
respectivas indagações. 

Passo a palavra ao autor do requerimento, Se­
nador Tião Viana. 

O SR. TIÃO VIANA - Sr. Presidente, Srts. e Srs. 
Senadores, quero ser muito breve. É preciso que fi­
que bem claro que o projeto da Senadora Maria do 
Carmo tem o mérito de demonstrar preocupação so­
cial com esse assunto, e tem como justificativa uma 
realidade de necessidade de desenvolvimento. de ge­
ração de emprego, de aumento de receita. 

No entanto, estamos diante do velho dilema de 
conciliar equilfbrio ambiental com desenvolvimanto 
s6cIo-econômico e desenvolvimento humano. As rea­
lidades são bem distintas. 

O Dr. Raul Madril diz claramente que o projeto 
promove desenvolvimento sócio-econômico. O repre­
sentante Dr. Michel Carneiro diz que a crise social 
está instalada com a expansão desse projeto. 

Creio que é preciso achar um ponto comum, 
maduro, ético, acima de tudo, em que se respeite o 
equilfbrio ambiental com o desenvolvimanto s6-
cio-econômico. 

Aqui ninguém seria insano de defender a 
não-viabilização do enriquecimento regional e mu~o 
menos o desenvolvimento social das nossas regiões, 
mas é preciso refletir de maneira cientffica e de mane­
ira reta, no sentido da coerência que estamos defen­
dendo. 

A degradação progressiva dos mangues é um 
fato histórico. Na Tailândia, houve perda de mais da 
metade das áreas de mangues. Nas Filipinas, houve 
mais de 75% de perda das áreas de mangues de 
1920 até hoje. No Equador, 50% da área de mangues 
estão comprometidos - foi c~ado aqui pelo Dr. Raul 
como área próspera. E, no plano internacional, 50% 
das áreas de mangues estão comprometidas. 

Se desconsiderarmos a importância ecológica 
dessas áreas para o bem-estar do homem, estare­
mos cometendo um equfvoco primário, que não cabe 
mais na entrada do Terceiro Milênio. 

É fundamental uma reflexão que permita o equi­
Ifbrio, que concilie o desenvolvimento econômico com 
o componente social. Com isso, estaremos agindo 
dentro da racionalidade. 

Lamento ter tido a impressão de que o Dr. Raul, 
em suas primeiras palavras em seu depoimento, não 
se referia à utilização de áreas de mangue - tinha até 
uma faixa verde colocada ali -, mas a áreas adjacen­
tes. Todo o raciocfnio desenvolvido por ele foi o que 
significava a utilização de um hectare de mangue. 
Não entendi por que ele justifica a utilização de um 
hectare de mangue, quando diz que as ações de de­
senvolvimento da pesca e da agricultura estão vincu­
ladas a áreas adjacentes de mangues. Mas acred~o 
que ele irá esclarecer isso. 

Se a preocupação é a geração de trinta e cinco 
mil empregos, temos que considerar que, segundo o 
Centro Josué de Castro, só no Pernambuco, as áreas 
de mangues geram em torno de cento e quarenta mil 
empregos. E há o componente de equii~rio ambiental 
com a presença do homem. 
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É preciso uma reflexão grande. Queremos o de­
senvolvimento econômico. mas fundamentalmente a 
racionalidade. porque o homem tem apenas cento e 
vinte mil anos e já demonstrou que é mu~o meis irraci­
onal do que as bactérias que têm três bilhões e meio 
de anos. pois o homem destruiu mu~o mais coisa ao 
longo desses cento e vinte mil anos do que os outros 
microorganismos que nem cérebro têm. 

É preciso um freio à ambição e preservar o aqui­
IIbrio do desenvolvimento aliado ao desenvolvimento 
humeno. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Consulto o 
Sr. Raul se gostaria de fazer uma explicação. 

Pode falar ao microfone. 
O SR. RAUL MADRID - Somos a favor. exclusi­

vamente. de haver uma supressão parcial de man­
gues para a implantação de canais de abastecimento. 

Somos totalmente contra e queremos evitar ao 
máximo que aconteça o mesmo que aconteceu na Ta­
ilândia. na China e no Equador. Queremos. exclusiva­
mente. ter essa supressão para fazer os canais. 

Em relação à informação que prestei de quanto 
significava um hectare de mangue desmatado. utilizei 
uma unidade padrão. Fiz uma série de alternativas. 
nove diferentes dados. e estabeleci como meu padrão 
um hectare de mangue desmatado. Essas nove alter­
nativas nos dão diferente quantidade de mangue des­
matado. já que temos o comprimento do canal. a lar­
gura do canal diferente. a largura da faixa do mangue­
zal diferente. Então. essas nove alternativas nos dão 
diferentes quantidades de matérias em hectares para 
cada um dos projetos. 

Para poder ter uma comparação. começamos 
com uma unidade de medida. uma hectária. O que 
significa uma hectária de mangue desmatado? So­
mos a fevor que. na medida compensatória. essa hec­
tária de mangue desmatado seja reflorestado em ou­
tro lugar. uma ou duas vezes. que as medidas sociais. 
projetos grandes. possam contratar agentes de saú­
de para o estado. Dependendo do projeto. um posto 
de saúde. uma escola. para avaliar essas medidas 
compensatórias. 

A atividade do cultivo de camarão marinho está 
sendo bastante rentável aqui no Brasil e em todas as 
partes do mundo. Então. é possível ter uma medida 
compensatória que veja tanto o ambiental quanto o 
social. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Para con­
cluir. o Senador Tião Viana. 

O próximo inscrito é o Senador Luiz Pontes. 

O SR. LUIZ PONTES - Sr. Presidente. Sr"s. e 
Srs. Senadores. tivemos a oportunidade agora de as­
sistir a um vídeo que nos deixa estarrecidos. princi­
palmente quando temos essa audiência pública para 
podermos discutir o projeto da Senadora Maria do 
Carmo. 

Gostaria. em primeiro lugar. de saber do Sr. Mi­
chel Carneiro. pelo que pude observar no vídeo. se 
essa fazenda de camarão. parece-me. não está pro­
duzindo atualmente. Houve um desmatamento e ela 
não está em produção hoje. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Está em produção. não se está é trabalhando. 

O SR. LUIZ PONTES - E as irregUlaridades já 
começam. Houve uma licença do Ibama para meio 
hectare e. hoje. já vão mais de doze hectares. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - Em 
um dos viveiros. Ele tem. hoje. dois viveiros. 

O SR. LUIZ PONTES - E esses dois hectares. 
os viveiros todos em produção? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - To­
dos em produção. 

O SR. LUIZ PONTES - Tive oportunidade de vi· 
s~ar fazendas de camarões onde. hoje. é necessário 
que se use uma tecnologia muito forte para que o in· 
vestimento possa ter resultados. No vídeo. pudemos 
observar - não sei se essa propriedade. até pela ma­
neira como o fiscal fez. irmão do dono da propriedade 
- que houve uma fiscalização importante e necessá· 
ria para que uma fazenda de camarão não tenha esse 
resultado. porque se observa que o canal de alimen­
tação. sistema de drenagem. que não tivemos oportu­
nidade de ver bem. se é uma fazenda que está dando 
resultados pos~ivos não só na geração de renda. 
como também na geração de emprego. porque temos 
observado que nas grandes fazendas de aquicultura 
tem-se encontrado uma tecnologia mu~o forte e até 
para que seja possível concorrer com o mercado ex­
terno. mu~o significativo na Tailândia. [ndia e outros 
países. Há um grande potencial no Nordeste: as fa­
zendas de camarão. que geram emprego onde em­
pregos são escassos. Trata-se. portanto. de um opor­
tunidade ímpar. pois as fazendas de camarão são um 
ótimo negócio se bem-fiscalizadas. com tecnologia. e 
com fiscalização dos investimentos. Algumas pesso­
as investem nos tanques sem tecnologia e sem recur­
sos. Sabemos como funcionam essas coisas e que há 
munos desses projetos. 

Mas a realidade é que. observando este projeto 
ficamos assustados. O que existe nele é uma fal~ 
grnante do Ibama. pois não há fiscalização do meio 
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ambiente - não sei se este projeto foi elaborado com 
recursos próprios ou com algum financiamento de ter­
ceiros ... 

O SR_ MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - O 
BNDES. 

O SR. LUIZ PONTES - O BNDES. Há uma fis­
calização rígida do BNDES para que este projeto pos­
sa gerar emprego? Quem conhece fazenda de cama­
rão sabe que ela gera empregos, e muitos empregos, 
principalmente no Nordeste, onde lutamos por gera­
ção de empregos. 

Não é possível notar no vídeo. Mas pude obser­
var que isso é brincadeira; não é projeto. Na minha óti­
ca, é brincadeira; não é projeto. Na minha ótica, é uma 
brincadeira. Podemos exigir fiscalização do BNDES 
nessa propriedade, para verificar se os recursos fo­
ram aplicados corretamente. Era para estar gerando 
emPrego e não fazendo declarações que nos preocu­
pam, Que nos chocam pela maneira com que têm 
acontecido nesse município da Bahia. 

Por isso, não podemos, baseados neste projeto, 
ter uma idéia negativa das fazenda de camarão. O im­
portante seria conhecermos outras propriedades 
onde haja tecnologia, geração de emprego e industri­
alização. Vamos começar com vários projetos do Nor­
deste de fazendas de camarão. Os interessados vão 
ter de beneficiar o camarão para jogá-lo no mercado 
externo. Como a procura é grande, indústrias de be­
neficiamento vão ter que começar a pôr em funciona­
mento seus equipamentos - muitas ainda estão fe­
chadas, principalmente no momento da pesca, quan­
do não estamos pescandO lagosta, em face da deso­
va. Essas indústrias contratam pessoal para benefici­
ar os camarões criados em cativeiro. Por isso, consi­
dero o projeto importante. Precisamos não ficar con­
centrados só na filmagem. Não podemos esquecer o 
meio ambiente. Repito - temos que ser críticos, seve­
ros nessa questão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obrigado, 
Senador Luiz Pontes. Não houve questionamento a 
nenhum dos convidados. Mas o representante do lba­
ma gostaria de usar da palavra, como já esperáva­
rnQ!l, porque houve aqui, na verdade, uma denúncia 
ao·lbama que considero grave e que merece, eviden­
temente, uma explicação do órgão. 

Com a palavra o Sr. Antonio Carlos de Prado, 
Presidente do lbama. 

O SR. ANTONIO CARLOS DE PRADO - Muito 
abrigaDo, Sr. Presidente. Não tenho a menor dúvida 
de Que assunto. Que data de 1995, está sendo investi· 
gado pelo lbama. O representante da Rede Mata 

Atlântica disse Que, se o Ministério Público está en­
volvido na questão, pois já se fez a denúncia no MP, 
certamente está-se procurando ver qual será o de­
senlace dessa situação. 

Pediria, em primeiro lugar, ao representante Mi­
chel Carneiro que nos desse cópias dos pareceres 
contraditórios dos técnicos do Ibama para eu levá-los 
à presidência do órgão. 

Como se trata de um caso de 1995, realmente 
não tenho como e não sei precisar qual tem sido o en­
caminhamento da questão na Bahia 

O chefe do Departamento de Recursos e Pes­
quisas está aqui. Pergunto a S. S.I se porventura tem 
conhecimento disso.(Pausa.) Também não. Mas se o 
lbama souber dessa denúncia formulada pelo Sr. Mi­
chel, certamente este assunto tem de estar sendo 
analisado e visto pelo lbama e pelo Ministério Público. 
Não tenho a menor dúvida quanto a isso. Comprome­
to-me aqui a mandar à Comissão um relatório de 
como é que isso está sendo efetivamente encaminha­
do e em que ponto as coisas estão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Sr. Mi­
chel deseja falar? 

O SR_ MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Estive aqui em Brasília. Desse processo solicitou a 
Procuradora de então o arquivamento, em face das 
provas fornecidas pelo Ibama e pelo CRA. 

Solicitei uma audiência à Procuradora, Dr.1 Au­
ristela, que me atendeu e disse que cabia recurso. 
Mostrei-lhe que não havia tirado fotografia, filmado ou 
feito um abaixo-assinado com 230 pessoas da comu­
nidade, relativamente a tudo isso que estava ocorren­
do. Estive aqui em Brasnia, na Procuradoria-Geral da 
República, em audiência com o Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Gurgel, a quem relatei tudo o que 
estava ocorrendo. S. Ex.1 me garantiu que haveria 
uma inspeção feita por Brasília, como, de fato, ocor­
reu. Tenho aqui a cópia do parecer técnico e análise 
do processo feito pela Procuradoria-Geral da Repú­
blica, em Brasília, que foi depois remetido a Salvador, 
onde o atual Procurador, Dr. João Bosco, que esteve 
no local para verificar toda a realidade, tem tomado al­
gumas providências a respeito. 

Estive na Ouvidoria do Ibama, onde deixei docu­
mentos e fiz denúncias para que tudo isso fosse anali­
sado, e, infelizmente, continuam ocorrendo as mes­
mas coisas, entre outras, mangue devastado, enfim, o 
mesmo problema. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Então, já 
houve compromisso do diretor do Ibama, Antonio 
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Carlos do Prado, tomar providências e encaminhar à 
Comissão um relato a respeito delas. 

Solicita a palavra o Sr. Raul Madrid. 
O SR. RAUL MADRID - Só informações sobre 

isso. No ano passado, o Brasil tinha 86? de camarões 
cultivados, 85% dos quais de pequenos produtores, 
em área inferior a 30 hectares. Atualmente, um hecta­
re de cultivo de camarão está dando um lucro liquido 
de aproximadamente mil reais por mês. Queremos le­
var o desenvolvimento do cultivo do camarão mari­
nho, por meio desse programa do departamento de 
pesca e aqüicultura. Para tanto, estamos consideran­
do uma produtividade de 3 toneladas por hectare. 
Atualmente as indústrias estão trabalhando 24 ho­
rasldia, sábado e domingo. Grande parte da produ­
ção está indo para a Espanha e França, para exporta­
ção. Os preços internacionais estão muito compensa­
dor. No programa que o departamento de pesca e 
aqüicultura está desenvolvendo, há um subprograma 
de carcinicultura familiar. 

Ontem houve uma reunião com o assessor da 
Secretaria Executiva do Programa de Comunidade 
Solidária. O Banco do Brasil está fazendo todo um es­
tudo para poder financiar o pequeno produtor. Quere­
mos que o Pais desenvolva a cultura de camarão não 
só em grandes projetos, mas em pequenos. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a pa­
lavra o Senador Djalma Bessa. 

O SR. DJALMA BESSA - Dirijo-me inicialmen­
te ao Sr. Michel Carneiro. Antes, porém, julgo do meu 
dever congratular-me com a Senadora Maria do Car­
mo pela apresentação de um projeto, proporcionan­
do-nos o conhecimento de uma atividade essencial 
para o nosso desenvolvimento. 

Sr. Michel, onde reside o senhor? 
O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -

Atualmente, aqui em Brasflia. Mas moro em Salinas 
da Margarida. 

O SR. DJALMA BESSA - Muito bem. Louvo re­
almente o seu trabalho. ~ um trabalho insistente, mi­
nucioso e até cansativo, uma vez que tenta conter 
uma situação irregular em Salinas da Margarida. E 
faço a seguinte indagação: a Rede tem representado 
contra outras situações irregulares no Estado da Ba­
hia ou em outros Estados? Ou somente está cuidan­
do desse caso, dessa denúncia, dessa representação . 
em Salinas da Margarida? 

O SR_ MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Excelência, é como eu havia dito: fui convidado pela 
Rede Mata Atlântica para falar especificamente do 
ceso. Não faço parte da Rede. Souberam da situação 

existente em Encamação de Salinas da Margarida e 
me convidaram para fazer uma explanação do pro­
blema lá localizado. 

O SR. DJALMA BESSA - Apenas sobre esse 
caso? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - ~ o 
único de que tenho conhecimento e do qual fiz a re­
presentação, tanto com relação à comunidade como 
com relação à realidade deles. 

O SR. DJALMA BESSA - Portanto, V. S· não 
tem conhecimento de outros casos semelhantes, do 
Estado da Bahia ou de qualquer outro Estado? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Não. Minha luta era a de procurar a melhor forma de 
mostrar os meios às autoridades. Como não obtive o 
resultado que gostaria, procurei a opinião pública, a 
TV, o rádio; mas sabemos que isso ocorre em toda a 
região. A jurisdição de Salinas da Margarida pertence 
a Nazaré das Farinhas, onde existe um processo mo­
vido contra uma empresa de turismo que construiu 
uma rodovia dentro do manguezal. A obra está em­
bargada, mas visitei o local e verifiquei que a estrada 
que corta o manguezal já está pronta. ~ o único caso 
de corte de manguezal na área de que tenho conheci­
mento. 

O SR. DJALMA SESSA - No que diz respeito 
ao Ibama, deve existir certa dificuldade, pois V. S' de­
clarou que os laudos são contraditórios, ou seja, uns 
dizem sim, outros dizem não. Uma procuradora che­
gou até a pedir o arquivamento do processo. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Correto. A Procuradora pediu o arquivamento basea­
da nas informações fornecidas pelo Ibama e pelo 
CRA (Centro de Recursos Ambientais), porque fiz a 
denúncia e estes eram os órgãos que poderiam infor­
mar. Quando soube do arquivamento do processo, 
pedi a audiência e solicitei que outro órgão realizasse 
a pericia. Sugeri que fossem a Policia Federal, a Uni­
versidade Federal da Bahia ou a própria Procurado­
ria. No caso, a Procuradoria de Brasflia enviou dois 
engenheiros florestais. que lá realizaram uma audito­
ria, uma visitação e uma análise do processo, desar­
quivado a partir dessa análise, que relata os absurdos 
contidos no processo, que são os pareceres do Ibama 
e do CRA. Onde havia apenas meio hectare autoriza­
do, autorizam 12 hectares, isso em um viveiro. E há 
autorização para apenas um viveiro. Hoje são dois vi­
veiros, sendo que o outro tem 3,5 hectares e o man­
guezal foi totalmente destruido. Isso sem falar em seu 
irmão, que também possui vários viveiros na região. 
Assim, a famma, com um membro que é fiscal do lba-
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ma, detém quase todos os viveiros de camarão da re­
gião, destruindo o mangue. Esses são os fatos. 

O SR. DJALMA BESSA - Qual a atuação do 
BNDES, que financiou o projeto? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - O 
Banco financiou o projeto. Entre os documentos soli­
citados pela Procuradoria no processo, estão as auto­
rizações do lbama e do CRA. E verificou-se que, mes­
mo após a análise feita por Brasflia, o Procurador em 
Salvador pediu novamente informações ao Ibama e 
ao CRA acerca da nova área. E não havia nenhum do­
cumento que o autorizasse acima de meio hectare. 
Tenho aqui a cópia do parecer. Copiei alguns docu­
mentos que fazem parte do procedimento administra­
tivo do Ministério Público Federal, mas não tenho a 
cópia do parecer técnico de Brasflia, que é uma análi­
se do processo todo que aqui está. Posteriormente, 
posso solicitar uma cópia e encaminhar a V. Ex"s. 

Gostaria apenas de tecer um comentário. Du­
rante a minha busca, encontrei um projeto denomina­
do ·Projeto Camarões em Gaiola", desenvolvido pela 
Infremer, empresa francesa, e pela Fundipesca. Pelo 
projeto, não há necessidade de devastação do man­
guezal, e a produção é 17 vezes superior à da forma 
tradicional de criação. São informações colhidas na 
Internet. 

O SR. CARLOS BEZERRA - V. S. mencionou 
uma produção 17 vezes maior. Mas com um custo 
quantas vezes maior? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Pelo projeto, o custo é menor que o custo da atual for­
ma de criação. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Senador 
Djalma Bessa está encaminhando as perguntas. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Gostaria de saber 
o c.,!Jsto da produção. 

a SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Não tenho em números o custo da produção, pois en­
contrei o projeto na Internet. O artigo fala simples­
mente que o aparte maciço atualmente utilizado nes­
se tipo de criação de camarão destrói o manguezal. 
Em Encarnação, vimos que a comunidade trabalha 
para cortar o mangue, do qual depende. Depois, nin­
guém mais tem emprego. A Infremer não fala em cus­
to, mas afirma que a produção é 17 vezes superior à 
forma tradicional - de 1,5 tonelada hectare/ano - , 
sendo de 20 toneladas hectare/ano no sistema de cri­
ação em gaiolas. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Senador 
Djalma Bessa continua com a palavra. 

O SR. DJALMA BESSA - Sr. Michel, V. S" ape­
lou para o Ibama. Não obteve resultado. Partiu, então, 
para o Ministério Público. Qual o comportamento do 
Ministério Público em relação ao caso? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO - O 
Ministério Público solicitou o arquivamento por acatar 
os pareceres do Ibama e do CRA. Fui à Exm" Procu­
radora, que me concedeu uma audiência. Expus toda 
a realidade da comunidade, que estava disposta a se 
mobilizar e fazer um abaixo assinado, com fotos e fil­
me incluídos. Eu disse a ela que, se o que eu estava 
dizendo não era verdade, eram o Ibama e o CRA que 
estavam faltando com a verdade. 

Assim, o processo foi desarquivado. Os Procu­
radores e os auditores de Brasflia fizeram uma perícia 
e foram à Encarnação e a Salinas das Margaridas. Há 
pouco, vi o processo em Salvador, que foi encaminha­
do ao Departamento Criminal da Procuradoria da Re­
pública. 

O SR. DJALMA BESSA - V. S· tem ciência da 
atividade econômica dessa empresa ou dos proprie­
tários dos viveiros? O que estão fazendo da explora­
ção? Estão vendendo no mercado interno ou expor­
tando? 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Não tenho certeza. Segu ndo i nformações obtidas, a 
empresa Maricultura da Bahia S/A, que fornece alevi­
nos para engorda, possui um contrato para a venda 
da produção. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas os viveiros pro­
duzem filhotes de camarão. 

O SR. MICHEL DE ALMEIDA CARNEIRO -
Não. Eles engordam o camarão. Quem produz os !I­
Ihotes é uma empresa chamada Maricultura da Bahia 
S/A, instalada em Salinas da Margarida, inaugurada 
em 1982 ou 1983, se não me engano. Na época da 
inauguração, o Presidente da Presidente da Repúbli­
ca era o General Emesto Geisel e o Governador da 
Bahia, o atual Senador Antonio Carlos Magalhães. 

O SR. DJALMA BESSA - Muito obrigado, Sr. 
Michel. 

Desejo indagar ao Sr. Raul Madrid se existe uma 
política já definida para a criação de peixes, conside­
rando que o Brasil está muito aquém, ainda engatI­
nhando, começando com a exploração e o cultivo de 
camarão e de peixes. Parses menores que o Brasil, 
como Equador e Chile, que não possuem um litoral 
como o nosso, estão muito além nessa exploração, 
que, na verdade, traz para o país uma situação muito 
boa, pois é uma fonte de divisas relevante e expressI­
va. 
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o SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra o Sr. Raul Madrid. 

Ó SR. RAUL MADRID - Sim. Existe uma políti­
ca de aqüicultura, mas só deu oportunidade para três 
espécies: tilápia, molusco - mexilhão e ostra - e culti­
vo de camarão marinho. Há mais ou menos oito me­
ses fizemos várias reuniões com os setores produtivo 
e de ciência e tecnologia, com as universidades e 
centros de pesquisa. Elaboramos o Programa Nacio­
nal de Apoio ao Desenvolvimento do Cultivo do Cava­
lo Marinho, e as metas estão bem definidas. Quer-se 
incorporar cinco mil hectares de camarão que se têm 
atualmente, mais trinta mil. O principal problema que 
vamos ter é de ordem legal. É necessário mudar o Có­
digo Florestal. O mangue é considerado um recurso 
de preservação permanente. O cu~ivo de camarão 
vai-se realizar em áreas adjacentes aos manguezais. 
Só se vai matar o mangue para fazer o canal, porém 
pelo Código Florestal isso é impossível, não é permiti­
do. Esse vai ser o maior entrave para a execução des­
te programa. 

Já se fizeram várias reuniões com a diretoria do 
BNDES. A Ministra Dorothéa Werneck adorou o pro­
grama, que tende a aumentar as exportações e está 
desenvolvendo-se principalmente no Nordeste. Mais 
de 95% da produção é do Nordeste, que é a área 
onde existem mais (?). 

O SR. DJALMA BESSA - Sr. Raul, pelo que V. 
S' está informando - não sei se percebi bem -, está 
sendo inexeqüível o programa, porque o Código Flo­
restal não permite. 

O SR. RAUL MADRID - Sim, existem muitas 
áreas que não têm o problema do mangue. Existem 
mu~as áreas de salinas desativadas, onde o mangue 
não se regenerou, e é possível que nunca se regene­
re, porque o ambiente já está degradado. Então, há 
muitas salinas em que o mangue não se regenerou, 
onde se estão implantando novos projetos. Mas há 
grandes quantidades de áreas em que se necessita 
matar o mangue para fazer os canais, e o programa 
vai ser prejudicado por isso. 

O SR. DJALMA BESSA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 

palavra à Senadora Emilia Fernandes. 
A SRA. EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, 

Sr"s e Srs. Senadores, gostaria também de me asso­
ciar à preocupação do que significam os manguezais 
em relação ao nosso complexo ecossistema, que exi­
ge, sem dúvida, atenção especial de todos nós. Os 
manguezais servem para proteger o litoral contra a 
erosão, a agressão de ventos; principalmente, tra-

ta-se de um local onde se estabeleceram várias espé­
cies - peixes, moluscos, etc. - e de onde inúmeras fa­
mílias tiram a sua sobrevivência, com base no que a 
natureza oferece. 

Nós estamos vendo - e considero profunda­
mente emocionante - pessoas de diferentes gera­
ções, principalmente as mais jovens, dizerem da sua 
preocupação, conclamando que os responsáveis to­
mem decisões, para que, paralelamente ao desenvol­
vimento, garanta-se o mínimo de sobrevivência aos 
seres humanos. 

Então, é realmente uma preocupação, porque, 
se, por um lado, o projeto da Senadora busca traba­
lhar a proposta de desenvolvimento econômico, hoje 
sabemos que o grande problema da humanidade é 
exatamente colocar o mercado, o lucro e o econômico 
acima do bem-estar social e, principalmente, da visão 
de equilíbrio de distribuição de renda. 

Eu perguntaria a V. S"' se esses projetos, ape­
sar dos números e dos dados que foram apresenta­
dos aqui, estão contribuindo com um grande proble­
ma brasileiro, que é a concentração de renda, ou se 
estão proporcionando uma distribuição mais equili­
brada. Os dados que temos mostram que eles estão 
na direção da concentração de renda. 

A minha preocupação com o Ibama também é 
muito grande. Os argumentos do Ibama convence­
ram, mas a realidade mostra que não é bem assim. 

O Ibama tem realmente o controle? Ele faz uma 
fiscalização, um acompanhamento das autoriza­
ções? Como se dão essas autorizações para a carci­
nicultura e manguezais? Existem dados de qual o 
percentual de área que ocupam e como seria o acom­
panhamento? Como distribuem essas autorizações 
por Estado? 

A Senadora Maria do Carmo afirma, na justifica­
tiva de seu parecer, que, em todo o mundo, experiên­
cias recentes comprovam que os problemas ambien­
tais podem ser eliminados ou reduzidos significativa­
mente através de técnicas avançadas de manejo. 
Então, pergunto: quais são essas técnicas? Se estão 
sendo utilizadas, em quantos e em quais viveiros li­
cenciados pelo Ibama? Há realmente esse controle? 

Peço ao Ministério da Agricu~ura que se posici­
one em relação à minha próxima pergunta. A Sudene, 
o Ministério da Agricultura, os Governos Estaduais, a 
Associação Brasileira de Criadores de Camarão, são 
eles que firmam parceria para desenvolver esses pro­
jetos. Esses órgãos públicos, além das parcerias, se 
preocupam com o impacto ambiental no que se refere 
a esses projetos? Ou simplesmente estimulam, assi-
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nam a proposta e depois não fazem um acompanha­
mento maior? 

O projeto da Senadora Maria do Carmo pede 
10% do total de áreas de mangue no litoral brasileiro. 
Os dados que nos chegaram dão conta que somente 
no Maranhão estão 50% da área total, enquanto o 
Pará e o Amapá têm outros tantos. Sobram apenas 
15% de mangues do Maranhão até o Rio Grande do 
Sul, ou seja, os 10% do projeto da Senadora atingiri­
am justamente os 15% do mangue no litoral. 

Como seria administrado esse equilíbrio, dentro 
do econômico, do meio ambiente e do social, referen­
te àqueles que ali vivem com o muito pouco que con­
seguem retirar daquilo que a natureza lhes oferece? 

Este projeto tem seu cunho social, mas temos 
que investigar as denúncias e aprofundar a discus­
são. O Dr. Michel trouxe um exemplo, portanto só sei 
dessa realidade. 

Entendo que a Comissão, antes de se posicio­
nar com relação a este projeto, deveria conhecer ou­
tras realidades, para que pudéssemos realmente ava­
liar se há realmente equilfbrio dessa técnica avança­
da, de forma a garantir proteção ao meio ambiente, o 
desenvolvimento econômico e a geração de empre­
go, que, tenho certeza, é o sentimento que move a 
Senadora. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a pa­
lavra o Sr. Raul Madrid. 

O SR. RAUL MADRID - O primeiro ponto é a 
concentração de renda. Dos 86 produtores, 85% são 
pequenos produtores com menos de 30 hectares. 

O nosso programa é cada vez mais favorecer ao 
pequeno produtor. Há um projeto na Paraíba, em áre­
as indígenas, onde os índios não tem nenhuma alter­
nativa de sobrevivência. Quais são as técnicas? Faz 
mais ou menos dois anos. quando assumi a chefia da 
Coordenadoria de Aquicultura do Ibama - sou do Iba­
ma, mas fui cedido ao Ministério da Agricultura -, en­
contrei um processo que tinha quatro quilos de docu­
mentos. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Proprietários 
que possuem exclusivamente até 30 hectares ou têm 
mil hectares e utilizam 30 para esse fim? 

O SR RAUL MADRID- São pequenos produto-
res. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Quanto à 
pergunta da Senadora, também fique em dúvida. 
Considera-se, para dimensionar o que é pequeno 
produtor, área de mangue apenas ou a área total do 
produtor? 

O SR RAUL MADRID - Não, é a área total dos 
viveiros de cultivo entre um e 30 hectares. São consi­
derados pequenos ... 

O SR PRESIDENTE (Osmar Dias) - Se esse ci­
dadão tem 20 hectares de viveiros, no entanto tem, 
fora dali, mais dois mil hectares de criação de gado, 
ele é considerado um pequeno produtor? 

O SR. LUIZ PONTES - Ele é considerado um 
pequeno produtor. Ele pode ter mil, dois mil ou cinco 
mil hectares, mas se ele está com uma fazenda de ca­
marão de 30 hectares é considerado pequeno produ­
tor de camarão. 

O SR. RAUL MADRID - O BNDES não financia 
projetos pequenos, geralmente são projetos acima de 
100 hectares. 

O SR_ LUIZ PONTES - Mas são 30 hectares 
que estão em execução, em produção, os outros qua­
tro ou cinco ... Ele pode ter uma área de 5 mil hectares, 
mas só com 30 hectares que podem ser de fazenda 
de camarão. Então ele é enquadrado como pequeno. 
porque há fazendas de camarão de 400 hectares, 500 
hectares, mil hectares, até de mais de mil hectares. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Mas quan­
do se define um produtor familiar, por exemplo, o agri­
cultor familiar, usam-se quatro critérios simultâneos: 
ele não pode ter mais do que quatro módulos rurais, 
tem que ter 80% no mínimo de renda proveniente da 
propriedade, tem que viver na propriedade ou num lu­
garejo perto dela, enfim, são simultâneos os critérios, 
e, no caso, não há essas exigências. O sujeito é consi­
derado pequeno produtor desde que ele tenha, na­
quela atividade, uma área pequena. Ele pode ter ou­
tras atividades e a sua renda não ser proveniente da­
quela atividade. 

O SR. LUIZ PONTES - Mas é em função do que 
ele vai produzir, do que ele vai gerar de renda, eu pen­
so que seja assim, diferentemente da agricultura. 

O SR. RAUL MADRID - Está considerado 
como pequeno produtor aquele que área menor do 
que 30 hectares para cultivo de camarão. Entre 30 e 
100 hectares é o médio; acima de 100 hectares, o 
grande. Essa é a classificação que está nas publica­
ções. Possivelmente não é a mais adequada, já que 
30 hectares, em termos de receita, lucro, é bastante 
grande se comparado a um hectare. Ainda existe 
uma quantidade muito grande no Rio Grande do 
Norte e no Ceará de pequenos produtores, de um 
hectare. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Sr. Raul, 
só uma dúvida. Ouvi dizer que um hectare daria uma 
receita de R$1 mil por mês. Se considerar ... 
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o SR. LUIZ PONTES - Uquido. Particularmen­
te, não acredito. Acho que isso é coisa de projeto, de 
papel. 

O SR. RAUL MADRID - É interessante, nin­
guém acredita. Fizemos um ·software" para viabilizar 
econômica e financeiramente o projeto de camarão. 
O custo que consideramos tomou informação de um 
produtor que tinha uma área de 42 hectares, a R$5,oo 
o quilo, no qual estão as despesas de comercializa­
ção. O preço, há seis ou oito meses, era de R$1oo 
para a venda, mas agora está em R$125,00. A empre­
sa que processa procura uma fazenda, porque tem 
compromisso de exportação. Todas as despesas de 
comercialização já não existem. 

O SR. LUIZ PONTES - A empresa que proces­
sa tem uma margem de lucro bem maior do que a do 
produtor. 

O SR. RAUL MADRID - É possível. 

O SR. LUIZ PONTES - Com certeza. 

O SR. RAUL MADRID - São grandes quantida­
des. São R$3,00 o quilo. O alimento custa R$1,1 O. Já 
começou a alimentar de 1 para 1.2. São menos 50%. 
Quando se cria frango, o alimento corresponde a 
mais de 70% do que no caso do camarão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Sr. Raul, 
quando a Senadora Emilia Fernandes perguntou, ela 
tocou no ponto fundamental desta audiência pública e 
acho que a preocupação do Senador Tião Viana era 
exatamente essa. 

Esse critério foi estabelecido pelo Ministério da 
Agricultura, acredito, para se colocar a classificação 
de produtores. Fiz um cálculo aqui: se a renda de um 
produtor, por hectare, é de R$1.oo0 ao mês - um pro­
dutor é considerado pequeno com 30 hectares - ele 
vai ter uma renda líquida anual de R$360 mil ao ano; 
se transformarmos isso em produção de soja, por 
exemplo, vamos precisar de uma grande propriedade 
para que aquele produtor consiga essa renda - mas 
uma grande propriedade mesmo. 

Então, quando a preocupação é quanto ao equi­
líbrio do meio ambiente com o desenvolvimento soci­
oeconômico, como levantou o Senador Tião Viana, 
parece-me que é muito importante se rever o critério 
de classificação de produtores. Porque, de repente, 
projetos que têm apenas a preocupação de um alto 
nível tecnológico aplicado e que pode resultar na ge­
ração de poucos empregos podem provocar efetiva­
mente a devastação ambiental, em função de gran­
des projetos estarem sendo colocados para financia­
mento inclusive do BNDES. Esse é um ponto funda-

mental que teremos que avaliar no momento de votar­
mos o projeto da Senadora Maria do Carmo. Por isso, 
esse assunto deve também ser pensado pelo Ministé­
rio da Agricultura. Parece-me que esse critério de 
classificação está totalmente descasado dos critérios 
de classificação dos demais produtores de alimentos 
do País. 

O SR. RAUL MADRID - Essa classificação não 
é do Ministério da Agricultura, é da Associação Brasi­
leira dos Criadores de Camarões. Concordo com V. 
Ex", e vamos propor isso: poder fazer uma classifica­
ção, que haja uma faixa para poder identificar quem 
realmente é o pequeno, de dois e daí para baixo. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Senador 
Luiz Pontes quer fazer uma intervenção? 

O SR. LUIZ PONTES - Sim, eu gostaria de sa­
ber se o senhor sabe o custo da construção de um vi­
veiro em pleno funcionamento. 

O SR. RAUL MADRID - É da ordem de R$20 
mil, quando se trata de grandes projetos. E pode ser 
bastante mais baixo, quando se trata de pequenos 
projetos, por exemplo, de um hectare, onde muna pro­
dução é feita manualmente, para fazer o viveiro, é 
uma piscina, onde se faz compensação de terra. 

O SR. LUIZ PONTES - Quer dizer que, para um 
hectare, o custo de implantação é de R$20 mil. Quer 
dizer, vamos pegar um pequeno produtor: ele teria 
que ter um financiamento, no mínimo, de R$600 mil 
para a construção de 30 hectares, fora equipamentos, 
laboratório, etc. Então esse pequeno produtor tem 
que ter de garantias reais - porque ele não pode ?? o 
patrimôniO evolutivo - no mínimo R$700 mil. Portanto, 
quem tem R$700 mil para dar de garantia não é pe­
queno produtor. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com 
R$7oo mil se plantam aproximadamente 700 mil al­
queires paulistas, ou seja, planta-se em torno de 
1.500 hectares de terra de qualquer cultura: soja, mi­
lho. 

(intervenção fora do microfone) 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Não, não 

signHica que vai desmatar para plantar soja e milho. 
(intervenção fora do microfone) 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Ah, bom! 

Então vamos plantar a mata de novo e não vamos 
mais plantar soja e milho só para satisfazer seu de­
sejo. 

O SR. LUIZ PONTES - Acho que é importante 
exercitar esse debate. Particularmente, acho que é 
importante para nossa Região Nordeste a questão 
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das fazendas de camarões. Mas temos que analisar 
essa questão do pequeno produtor, discutir a questão 
do meio ambiente. Porque não tenho dúvida nenhu­
ma de que, numa propriedade dessas de 30 hectares, 
vamos ter lá no mfnimo 40 empregos diretos. E para 
n6s nordestinos isso é importantfssimo. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Senador 
Luiz Pontes, acho que, se deixasse para a Sociedade 
Rural Brasileira, associações dos produtores de soja 
e de milho fazerem os critérios da sua classificação, 
terfamos pequenos produtores com cinco mil hecta­
res, não tenha dúvida nenhuma. Evidentemente que 
o financiamento que se dá a um pequeno produtor é 
diferente do financiamento que se dá a um médio e 
grande produtor. Então se os critérios que o Ministério 
da Agricultura e o BNDES estão seguindo são esta­
belecidos pela parte interessada, ou seja, aqueles 
que vãa receber o financiamento, é evidente que, se 
eles puderem colocar 200 hectares como pequeno 
produtor, vão colocar. Mas penso que esse é um caso 
típico de necessidade de intervenção do Poder Públi­
co para se estabelecer um critério, até para se evhar a 
concentração de renda, de recursos, a geração de um 
menor número de empregos e, sobretudo, evitar a de­
vastação ambiental. 

Tem a palavra a Senadora Emilia Fernandes. 
A SRA_ EMILIA FERNANDES - (Intervenção 

fora do microfone.) Os questionamentos que quero fa­
zer ... 

gado. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Pois não. 
Com a palavra o Sr. Antonio Carlos do Prado. 
O SR. ANTONIO CARLOS DO PRADO - Obri-

A meu ver, o momento para se debater essa 
questão da conservação de mangues e de áreas de 
preservação permanente é, de fato, muho importante 
e penso que a oportunidade - já com tanto tempo que 
temos desde a edição do C6digo Florestal- realmen­
te é esta. Não s6 por causa do projeto de lei de con­
versão da medida provis6ria do Código Florestal, de 
autoria do Deputado Moacir Micheletto, mas também 
por causa de outras propostas que efetivamente são 
extremamente importantes, principalmente nessa 
questão que envolve a conservação de áreas de pre­
servação permanente. 

Não tenho duvida de que a determinação do C6-
digo Florestal de que a supressão de vegetação de 
áreas de preservação permanente e mangues, que é 
uma determinação restritiva, de fato, durante muitos 
anos, serviu para restringir a expansão de atividades 

como a carcinicu~ura ou atividade de agricultura em 
áreas do litoral brasileiro. 

Não vou aqui dizer que não se tenha cometido 
excessos. A denúncia que o Sr. Michel Carneiro fez 
aqui a respeito do que está acontecendo na região de 
Salinas da Margarida deve ter sido algo que extrapo­
lou e que saiu dos trilhos em termos do que efetiva­
mente a legislação e as normas do Ibama, especial­
mente, colocam no que diz respeito à aprovação de 
iniciativas de cultivo de camarão em áreas de man­
gue.lsso é algo que certamente fugiu do que é a nor­
malidade. 

O Ibama, como 6rgão federal e por causa do 
C6digo Florestal, tem que autorizar qualquer solici­
tação. qualquer pedido de projeto de supressão de 
vegetação em áreas de mangue. Não é s6 o 6rgão 
estadual ambiental que tem que analisar a questão 
de impacto ambiental da atividade, mas o 6rgão fe­
deral tem que dar essa autorização. Isso realmente 
tem servido, durante os anos, para restringir e não 
permitir que de maneira, eu diria, muito fácil se p0s­

sa suprimir essas áreas. A hist6ria que temos de su­
pressão de mangues no País, como a Senadora dis­
se, é que hoje o que restou de mangue está realmen­
te na Região Norte e no norte do Maranhão, 90%. o. 
outros 10% estão no resto do litoral. Quer dizer, se 
pensarmos hoje em de fato levar adiante atividades 
que impliquem em alguma supressão dessa cober­
tura de mangues, ela vai estar realmente muito con­
centrada no Norte e no Nordeste, não tenha a menor 
dúvida. 

Não sou um expert em camarão, em aquicuRu­
ra. minha área é florestal, sou economista florestal. E 
pelo que acompanho no Ibama, na Diretoria de Re­
cursos Naturais e com o pessoal da área de Recursos 
Pesqueiros - e o Dr. Madrid já foi chefe do setor de 
aquicuRura no Ibama -, o que percebemos é que al­
guns desses projetos de carcinicultura, e da forma 
como eles eram feitos no passado, muitos deles hoje 
não são mais viáveis. Quer dizer, há uma quantidade 
desses projetos que efetivamente deixaram de existir, 
seja pela técnica que usavam, seja pela pr6pria espé­
cie do camarão que era cu~ivado. Houve af uma fru .. 
tração, penso eu, muito grande em muitos dessl6 
projetos de cuHivo de camarão no Brasil, em várias 
dessas áreas. Hoje, pelo o que entendo - e o Dr. Ma­
drid vem defendendo isso - já há, vamos dizer, c0-

nhecimentos que se obteve com essas experiências 
fracassadas ou com algumas que tiveram êxito que 
permitiriam não só uma maior produtividade por área 
utilizada desses viveiros, mas também maior produt!-
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vidade com menor impacto ambiental, dada a utiliza­
ção de rações diferentes, a própria espécie de cama­
rão que pode ser utilizada. Na verdade, parece que 
são espécies exóticas, não são espécies nativas de 
camarão, que vem se apresentando bem, dando uma 
boa perfonnance em tennos de produção. Tudo isso 
são fatores que temos de considerar. 

A dificuldade que se apresenta no momento, 
quanto à aneração que se pretende no Código Flores­
tal que vem sendo discutido, que o Conama está ofe­
recendo para ser considerado pelo Congresso Nacio­
nal face a outras propostas modificativas do Código 
Florestal, é mais do regulamento do que diz respe~o a 
questão do uso dos mangues e do aproveitamento de 
área de preservação permanente para fins dessas 
atividades de aqüicultura. 

O regulamento tem que ser mu~o bem feito, 
bem especifico. E para evitar que se tomem decisões 
erradas e que o Ibama ou outros órgãos façam con­
cessões e autorizações errôneas, a discussão do re­
gulamento é importantfssima. Alguma flexibilização 
com respeito a como essas áreas de preservação 
pennanente, especialmente mangues, devem ser 
usadas. Penso até que seria necessário, até para faci­
litar ou efetivamente melhorar, tornar mais eficaz a 
aplicação da restrição com respe~o à supressão des­
se tipo de vegetação. 

Isso é necessário para que possamos ter certe­
za de que, numa nova abordagem no âmbito de proje­
tos novos e de novas tecnologias que se apresentam 
para fins de cunivo do camarão, possamos garantir a 
sobrevivência do mangue e, ao mesmo tempo, penni­
tir que alguma atividade se desenvolva, não necessa­
riamente nessa área de mangue. 

Há um outro aspecto que eu gostaria de comen­
tar e que, às vezes, complicamos. Trata-se da própria 
definição do que é pequeno produtor de camarão, 
através da atividade carcinicultura, e o que é pequeno 
proprietário rural. Estamos acostumados a tratar com 
o pequeno proprietário rural e o pequeno produtor ru­
ral. Em geral, há sempre uma associação entre o ta­
manho da propriedade rural e o tamanho ou porte da 
atividade econômica rural agricola que esse proprie­
tário ou esse posseiro desenvolve. Isso não existe 
com a aqüicunura no que se refere ao cunivo de ca­
marão. 

Um primeiro ponto a ser observado é que, em 
geral, as áreas de mangues ou mesmo as áreas que 
estão atrás dos mangues a legislação brasileira de­
clara que pertencem ao patrimônio da União. MUMS 
dessas áreas são, de fato, de marinha. Então, para al-

guém ser produtor de camarão, o que existe é um pe­
dido ao Departamento de Patrimônio da União para 
um aforamento - não sei direito qual o tenno usado -
em que a pessoa pede o uso daquela faixa de I~oral 
para usar na sua atividade econômica. Não é, portan­
to, um proprietário no sentido de proprietário rural. 
Essa é uma distinção que considero importante. 
Embora se possa querer caracterizar a atividade do 
ponto de vista econômico, em tennos de estratos ou 
classes de trabalho por nivel de produção, quando se 
quer falar de pequeno ou grande produtor de cama­
rão, a correspondência disso com a questão de pro­
prietário rural, na minha opinião não existe. 

Essa classificação, na verdade, tem que ser 
vista sob um outro prisma, não a classificação de 
pensar que um pequeno produtor de camarão é um 
pequeno produtor rural e, portanto, de acordo com o 
que se tem, do que conhecemos na nossa agricultu­
ra, seria uma pessoa de menos posse. De fato, não 
parece ser o tipo de correspondência que temos de 
pensar com relação a isso. Obviamente a questão de 
aspectos relativos a maior incorporação de 
mão-de-obra, aspectos sociais em nfvel da ativida­
de, de fato, tem de ser observados e deveriam ser 
observados principalmente pelos órgãos que ve­
nham a financiar essa atividade. Quer dizer a ques­
tão de distribuição de renda, de utilização e geração 
de emprego no Pais não pode ser vista do ponto de 
vista eu diria apenas de questões relativas às carac­
teristicas inerentes da atividade em si, mas também 
é preciso com que outros instrumentos que órgãos 
financiadores possam ter forcem uma maior ou me­
nor incorporação de emprego, um maior ou menor 
impacto social do ponto de vista de maior possibili­
dade de uso de mão-de-obra e de geração de renda 
para as populações mais carentes. 

Essas são algumas das considerações que eu 
gostaria de fazer lembrando é claro que é preciso 
agora de fato e tenho certeza de que o Congresso irá 
debater isso de maneira muito mais permanente da 
questão do debate da aneração da medida proviSÓria 
e do projeto de conversão em lei do código florestal. 
Mu~o obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Quando 
. discutimos fazendo uma relação com a pequena pro­
priedade é evidente que não estamos querendo 
comparar o pequeno produtor rural com o pequeno 
produtor de camarão, apenas estamos querendo di-
zer que o BNDES ou o Governo deve definir critérios -
no momento de, por exemplo, financiar essas ativi­
dades, mas se valeu o critério ou o conceito adotado 
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pelo diretor do Ibama, talvez isso explique por que o 
BNDES vem tanto aqui no Senado tentar explicar 
por que está concentrando os seus empréstimos, 
tanto regionalmente quanto no que se refere à rique­
za nacional, e não consegue explicar nunca, porque 
os critérios não são reais, não têm referência. De 
acordo com esse conceito, não importa que o maior 
empreiteiro ou o maior banqueiro do País, por exem­
plo - há até um projeto da Odebrecht aqui - de re­
pente, leve um financiamento do BNDES como se 
fosse um pequeno enquanto os outros produtores de 
alimentos, já que não existe nenhuma relação, não 
podem levar porque evidentemente os conceitos são 
outros. Mas, de acordo com esse conceito, para 
mim, fica explicado por que o BNDES não consegue 
explicar, aqui no Senado, por que distribui tão maios 
seus recursos - é devidO a esses conceitos que ou­
vimos aqui. 

Concedo a palavra a Senadora Maria do"Carmo. 
A SRA. MARIA DO CARMO - Sr. Presidente, 

Sr"s e Srs. Senadores, penso que o grande desafio 
que cabe aos Governantes e ao Legislativo é a gera­
ção de empregos. Ent!o eu gostaria apenas de lem­
brar aos Srs. Senadore. que é dentro desse desafio, 
dessas alternativas de geração de emprego que fiz a 
minha propositura. Creio que também cabe ao Ibama, 
está dito no projeto, toda a questão da fiscalização, 
com o intu~o de integrar a atividade s6clo-econOmlca 
às atividades ambientais. E a atividade do carclnicul­
tor não incompatível. Ao contrário, como ele exige 
águas limpas para o seu manejo, é naturalmente uma 
pessoa que vai estar vigilante para o uso adequado 
do meio ambiente. 

A Gazeta Mercantil do dia 20 de março passado 
trouxe uma matéria muito interessante. O Utulo era o 
seguinte: "Camarão em cativeiro atrai o capital exter­
no." A matéria dizia que inúmeros investidores inter­
nacionais, investidores produtivos, estavam interes­
sados na criação de camarão em cativeiro, principal­
mente no Nordeste, que, neste ano, deve dobrar para 
U$200 milhões, gerando divisas e empregos. Enten­
do que a preocupação ecol6gica é importante, mas 
devemos ter em mente que a natureza deve estar a 
serviço do homem. Não se justificam áreas de man­
gue repletas de favelas. Está correto o homem habi­
tá-Ias? Não. Tenho certeza de que nenhum dos Sena­
dores acreditará que isso seja correto. Para usarmos 
essas áreas de forma controlada pelo Ibama, é preci­
so que haja a apresentação prévia do RIMA, o relat6-
rio de impacto ambiental. O próprio BNDES 56 aceita 
financiar com essa documentação toda em ordem. A 

grande questão é que o Ibama tem que fiscalizar cor­
retamente todas as áreas e seu uso. Fora disso não 
há maiores problemas. Ao contrário, o Brasil sairia de 
uma situação vergonhosa como a que temos hoje. 

Em 1988, produzíamos um milhão de toneladas; 
em 1994, 650 mil toneladas. A nossa atividade regre­
diu em quase 50"Ao. Evidentemente, esse é um nicho 
de mercado. Essa é a forma de combatermos tantas 
desigualdades. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Gostaria 

de, antes de encerrar, fazer um comentário. Evidente­
mente, não entendo de camarão. Não vivo nem perto 
deles. Quero tirar uma dúvida. 

A SRA. MARIA DO CARMO - Gostaria de su­
gerir à Comissão que ouvíssemos o Presidente da 
Associação Brasileira de Criadores de Camarão. Cre­
io que seria interessante ouvi-lo para podermos esmi­
uçar a questão. Concordo que a matéria tem que ser 
muito bem estudada. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Antes, 
quero fazer uma pergunta. O quadro do projeto Ca­
marões em Gaiolas, de Norberto Odebrecht, diz o se­
guinte: "Produtividade hectariana. Criação de cama­
rão marinho em gaiolas flutuantes. Intensivo: R$22,5 
mil. Sistema tradicional em terra, semi-intensivo: 
R$1,5 mil." Houve uma variação de R$22,5 para 
R$1,5 mil. 

O primeiro sistema, por ser uma criação não 
agressiva ao meio ambiente, feita em gaiolas suspen­
sas, flutuantes, tem uma produtividade várias vezes 
superior. Por que não se optar por esse tipo de cria­
ção, que é muito mais produtiva, e, talvez, mais capaz 
de gerar empregos do que o outro, que traz proble­
mas? Esclareço, desde já, que os senhores convida­
dos podem fazer suas considerações finais tentando 
responder à pergunta. 

Com a palavra o Sr. Raul Madrid, representante 
do Ministério da AgricuHura. 

O SR. RAUL MADRID-Há muitos anos, o Infre­
mer, instituto de pesquisa da frança, a Bahia Pesca, 
uma empresa estatal que cuida da pesca na Bahia, e 
a Odebrecht fizeram um cons6rcio que tinha como 
meta fazer o cultivo de camarões em tanques-redes. 
Ficaram vários anos trabalhando e não houve viabili­
dade econõmica. 

Há pouco tempo, em Pernambuco, discutimos 
isso também. Foi reapresentada uma proposta pela 
Universidade da Bahia. Fizemos alguns cálculos. A di­
ferença é que, em viveiros com mais ou menos quatro 
ou cinco hectares de lâmina de água, colocam-se en-
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tre quinze e vinte e cinco camarões por metro quadra­
do.. Em tanques-redes colocam-se cem. São tan­
ques-redes pequenos, com dois, três metros quadra­
dos. Transferir isso para um hectare exigiria uma 
quantidade enorme de tanques-redes. Fizemos al­
guns cálculos matemáticos. Observamos que se um 
tanque-rede tem uma vida útil, já que fica no mar, de 
quatro anos, o custo de depreciação seria de mais de 
30%. Tenho informação. Não conheço outros países 
que cultivam camarões. Porém há pessoas, como o 
Presidente do AVCC ???, que têm percorrido todos 
os lugares onde há cultivo de camarão, e ninguém 
está cultivando em tanques-redes. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Consulto 
os Srs. Parlamentares se desejam fazer mais alguma 
consideração. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - Sr. Presidente, V. Ex" 
me concede a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador José Alencar. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - Nesse ponto, gosta­
ria de fazer uma consideração. Acompanhei com o 
maior interesse, Sr. Presidente, todas as exposições 
feitas, inclusive o que foi mostrado pela televisão. 
Estou mu~o presente no Nordeste e sou, até, vizinho 
de um grande mangue contíguo à nossa propriedade, 
que é uma indústria têxtil e nada tem nada a ver com o 
ramo. Acompanho porque sou vizinho de muitas pes­
soas semelhantes às que foram mostradas no video­
teipe e vivem da atividade extrativa do caranguejo no 
Rio Grande do Norte. O caranguejo tem um grande 
mercado em todos os bares do próprio Rio Grande 
do Norte, nas barracas de praia onde são servidos 
com técnicas próprias, de quem conhece o ramo. Te­
mos que considerar essa atividade. Não sei, porque 
não conheço nada do ramo, se esses viveiros SÓ po­
dem ser construídos nos manguezais. Nem todo o li­
toral é constituído por maguezais. Gostaria de fazer 
uma pergunta ao representante do Ministério da 
Agricultura, especialmente, e aos outros convidados. 
Existe, hoje, uma grande preocupação de se desen­
volver determinadas atividades por meio de coope­
rativas. A doutrina cooperativista, que é maravilhosa, 
poderia, quem sabe, conciliar o problema social das 
pessoas que vivem, por várias gerações, dentro dos 
mangues. A tradição vem de pai para filho, de avõ 
para neto, como vimos aqui. A atividade moderna, in­
dustrial, poderia desenvolver essas atividades por 
intermédio de cooperativas. Estou aqui imaginando. 
Também não podemos ficar com medo de crescer, 
com medo de industrializar as atividades, com medo 

de fazer com que o Brasil seja um País próspero. É 
por intermédio da prosperidade que vamos alcançar 
os objetivos sociais, paralelamente ao desenvolvi­
mento das atividades. Se temos essa riqueza trazida 
pela natureza, os mangues, por que não dar condi­
ções para que esta se transforme em riquezas para 
o nosso País, para o nosso povo? Em qualquer ativi­
dade é a mesma coisa. Fazendo uma analogia, po­
deremos trazer atividades que, antes, eram exerci­
das por pessoas simples e, depois, com o advento 
da técnica moderna, tornaram-se impossíveis para 
estas, como a agricultura que V. Ex", Sr. Presidente, 
conhece melhor do que nós. Sou, por exemplo, da 
Zona da Mata mineira, onde as terras são excelen­
tes, mas a cultura do milho, do feijão, do arroz, dos 
grãos mais consumidos no Brasil, ficou inviabilizada 
para competir com as grandes fazendas que desen­
volveram áreas no cerrado, que possuem topografia 
plana. Com o advento do adubo químico, que corri­
giu a acidez daquelas terras e tendo em vista a sua 
topografia, que permitindo a mecanização, acaba­
ram não permitindo que a agricultura da Zona da 
Mata pudesse produzir àqueles custos. Em benefí­
cio de quê? Do consumidor. É a evolução da tecnolo­
gia obviamente. Localize a agricultura e a riqueza 
em áreas diferentes do nosso País! É assim que tem 
acontecido. 

Por que não desenvolver paralelamente ativida­
des nos manguezais? Não sei se apenas no mangue­
zal é que se pode desenvolver a atividade de criar ca­
marão. Não entendo nada disso, e daí a minha per­
gunta. 

Há de se considerar que nesses mangues vi­
vem muitas famílias, que caçam caranguejo durante 
todo o tempo. As pessoas enfiam todo o braço na 
lama para pegar um caranguejo. É um trabalho fan­
tástico. Já que são técnicos dessa atividade, não po­
dem ser treinados dentro de uma cooperativa, de 
acordo com a doutrina cooperativista? 

É ótima a idéia da eminente Senadora Maria do 
Carmo Alves de trazer aqui o Presidente da Associa­
ção de Produtores de Camarão, que poderá nos dar 
informações valiosas para que possamos desenvol­
ver essa atividade. 

Ficam aqui as minhas perguntas: essa atividade 
só pode ser desenvolvida no manguezal? Pode ser in­
troduzido o sistema cooperativista nessa atividade, 
para que se conciliem os interesses das famílias e os 
da atividade industrial? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao Sr. Raul Madrid. 
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o SR_ RAUL MADRID - Reitero todo o progra­
ma nacional de cultivo de camarão marinho. Esses 30 
mil hectares não serão implantados em áreas de 
mangue, em manguezais, mas em áreas adjacentes. 
O que se está pedindo é a oportunidade de implantar, 
de construir um canal de abastecimento e de drena­
gem que possa retirar água do estuário e depois de­
volvê-Ia. 

Informaram-me que, no Equador, há um projeto 
s~uado a 100 quilômetros do litoral. Há três etapas de 
bombeamento. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - Mas esse projeto que 
retira a água do mangue enfraquece suas condições? 

O SR. RAUL MADRID - Não. Retira-se a água 
do estuário. O estuário possui água salobra; é uma 
mistura da água do mar e da água dos rios. 

Como eu estava falando, no Equador, há um 
projeto situado a mais de 100 quilômetros do litoral, 
com três etapas de bombeamento. Como os preços 
internacionais estão muito bons há muito tempo, 
acredito que há viabilidade econômica. 

Existe um espectro muito grande para se desen­
volver a atividade. Mas se precisa de critérios claros, 
que estabeleçam essa junção de sustentação ambi­
entai com desenvolvimento. Que o Ibama não traba­
lhe só em termos de fiscalização, mas que se integre 
ao programa para praticar o desenvolvimento susten­
tável, de que muito se fala! Grande parte dos projetos 
do programa é dirigida ao meio ambiente. Essa incor­
poração é fundamental. 

Os critérios já foram discutidos numa reunião re­
alizada em Pernambuco, da qual participou a USP­
estava presente uma professora que é uma das maio­
res defensoras do mangue -, ONGs, universidades e 
produtores. Por três dias, discutimos essas alternati­
vas de utilização de salinas abandonadas, desativa­
das, e de uso de canais. 

Temos um documento que esclarece todos os 
critérios, as medidas mitigadoras, as recomendaçôes. 
Nele se qualificam todos os impactos positivos e ne­
gativos. Só falta uma abertura no Código Florestal, na 
qual o Ibama estabeleça critérios e condiçôes. É pre­
ciso que fiquem muito claras as regras do jogo. Sem 
regras claras, dificilmente vamos executar esse pro­
grama. Ninguém fará grandes investimentos sem ter 
segurança do que pode acontecer. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - E as cooperativas? 
O SR. RAUL MADRID - No Rio Grande do Nor­

te, está funcionando uma cooperativa que obteve re­
cursos do Pronaf, a idéia - minha, pessoalmente - se-

ria multiplicar isso, aproveitando que a atividade é tão 
rentável, pensando no produtor. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - Sr. Presidente, per­
doe-me. 

Quando falei em cooperativa, é porque ela ga­
nharia dimensão para buscar os recursos econômi­
cos do BNDES. Foi por isso, porque nós também não 
vamos ter a ilusão de que o BNDES poderia financiar 
um pequeno homem do mangue. Ele não tem a mlni­
ma condição nem de chegar ao BNDES. Não tem 
como. Tem que haver alguma coisa escrita. Então, a 
cooperativa daria o apoiO loglstico e também a dimen­
são de escala para que essas atividades pudessem 
ser econômicas, contemplando o interesse social, 
que é o importante. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Bem, eu 
acho que essas últimas palavras do Sr. Raul Madrid 
foram mais esclarecedoras. Agora me parece - inclu­
sive o Senador Tião Viana me sinaliza - que entende­
mos um pouco melhor essa questão, porque aqui nin­
guém é especialista em criação de camarão. O que 
nós estamos querendo fazer é aprovar uma lei que 
permita que a exploração de camarão ocorra, que n6a 
possamos aproveitar esse enorme potencial que tem 
o nosso PaIs, sem evidentemente prejudicar os recur­
sos naturais. Como foi muito bem levantado pelo Se­
nador José Alencar, é apenas aproveitando esse po­
tencial que nós vamos proporcionar as condiçôea 
também para um desenvolvimento social. 

Então, quero cumprimentar a Senadora Maria 
do Carmo pelo oportunfssimo projeto, que permitiu 
esta discussão e que vai permitir que elaboremos 
aqui uma lei que possa contemplar esses aspectos le­
vantados pelo nosso convidado do Ministério da Agri­
cultura, o Dr. Raul, e também aqueles levantados pelo 
representante do Ibama. O que nós queremos é que 
esse potencial seja aproveitado, que possa gerar em­
prego, renda, sem evidentemente destruir os recUf­
sos naturais. Acho que isso é posslvel. 

Agradeço a presença de todos, inclusive dos 
nossos convidados, e vou encerrar os nossos traba­
lhos. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião ás 11 h3Bmin) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

9" Reunião da Comissão de Assuntos Soci­
ais, da 2" Sessão Legislativa Ordinária da 51" la­
gislatura, realizada dia 12 de abril de 2000, qUllr­
ta-feira, às 9 horas. 
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Às nove horas e quarenta minutos, do dia doze 
de abril de dois mil, na Sala de Reuniões da Comis­
são, sob a Presidência do Senador Osmar Dias, re­
úne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a pre­
sença dos Senadores Carlos Bezerra, Luiz Estevão, 
Maguito Vilela, Marluce Pinto, Jonas Pinheiro, Ju­
vêncio da Fonseca, Geraldo Althoff, Moreira Men­
des, Maria do Carmo Alves, Mozarildo Cavalcanti, 
Antero Paes de Barros, Luiz Pontes, Lúcio Alcânta­
ra, Romero Jucá, Geraldo Cândido, Marina Silva, 
Sebastião Rocha, Heloísa Helena, Tião Viana, Leo­
mar Quintanilha, Mauro Miranda, Luzia Toledo e 
Emflia Fernandes. Deixam de comparecer os dema­
is membros da Comissão. O Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, propondo a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. Foi aprovado o Requerimento nO 11, de 
2000, de autoria da Senadora Heloísa Helena, para 
audiência pública com o Senhor Marcelo Mesel, 
Conselheiro da Sociedade Nordestina de Ecologia. 
A presente reunião destina-se a análise das seguin­
tes proposições: Item três: Projeto de Lei do Sena­
do nO 11, de 2000 - Decisão Terminativa, que "Me­
ra o inciso I do art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° 
de maio de 1943'. Autora: Senadora Luzia Toledo. 
Relator: Senador Moreira Mendes. Parecer: pela re­
jeição. Resultado: concedida vista à Senadora He­
loísa Helena pelo prazo de cinco dias (art. 132, § 1. 
R - I). Item quatro: Projeto de Lei do Senado nO 
123, de 1999, - Decisão Terminativa, que "Torna 
obrigatório o uso de dispositivo de segurança em 
tanques e recipientes de combustíveis líquidos e ga­
sosos". Autor: Senador Carlos Patrocínio. Relator: 
Senador Luiz Pontes. Parecer: pela rejeição. Resul­
tado: concedida vista à Senadora Heloísa Helena 
pelo prazo de cinco dias (art. 132, § 10 R - I). Item 
cinco: Projetos de Lei do Senado nOs 169 e 502, de 
1999, que' Institui estfmulo ao primeiro emprego e 
ao emprego após 40 anos de idade e dá outras pre­
vidências; Institui estfmulos ao primeiro emprego, al­
tera a Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá 
outras providências. Autores: Senadores Antero 
Paes de Barros e Paulo Hartung. Relator: Senador 
Luiz Pontes. Parecer: pela aprovação dos projetos 
adotando-se o PLS nO 169, de 1999 (art. 260,11, B­
R.I) como referência para o substitutivo apresentado. 
Observação: sendo aprovado o substitutivo a maté­
ria irá a Turno Suplementar na próxima reunião 
(arts. 92 e 282 - R.I). Discutiram a matéria os Se­
nadores Osmar Dias e Antero Paes de Barros. Re-

sultado: concedida vista coletiva aos Senadores 
Moreira Mendes e Geraldo Cândido pelo prazo de 
cinco dias (art. 132, § 1° R -I). Item seis: Audiência 
Pública com o Presidente da Associação Brasileira 
de Criadores de Camarão, Senhor Itamar de Paiva 
Rocha e com o Conselheiro da Sociedade Brasileira 
de Ecologia, Marcelo Mesel, com a finalidade de ins­
truir o Projeto de Lei do Senado nO 492, de 1999, 
que "Modifica o art. 3° da Lei nO 4.771, de 15 de se­
tembro de 1965, disciplinando a supressão parcial 
da cobertura vegetal para desenvolvimento da aqüi­
cultura", atendendo a requerimento de autoria da 
Senadora Maria do Carmo Alves. Após a explana­
ção, fazem uso da palavra os Senadores Geraldo 
Cândido, Marina Silva, Heloísa Helena, Juvêncio da 
Fonseca, Moreira Mendes e Luiz Pontes. Os demais 
itens da pauta foram adiados. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião às doze horas e cinco 
minutos, lavrando eu, José Roberto Assumpção 
Cruz, a presente Ata que, lida e aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diá­
rio do Senado Federal, juntamente com a íntegra 
das notas taquigráficas. - Senador Osmar Dias, 
Presidente 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Declaro 
aberta a 9" reunião da Comissão de Assuntos Soci­
ais da 2" sessão legislativa ordinária da 51" legisla­
tura. 

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, propo­
nho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da re­
união anterior. 

Os Srs. Senadores que concordam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Conforme pauta previamente distribuída, a pre­
sente reunião destina-se à análise das seguintes pro­
posições: Projetos de Lei do Senado nO 123, 587, 655, 
todos de 1999; nO 169, 502, de 1999, tramitando con­
juntamente; n· 11/2000, e audiência pública com a fi­
nalidade de instruir o Projeto de Lei do Senado nO 
492/99 com a presença do Sr. Itamar de Paiva Rocha, 
Presidente da Associação Brasileira de Criadores de 
Camarão. 

Nós temos, portanto, seis itens na pauta. São 
cinco projetos de lei e a audiência pública com o Sr. 
Itamar, Presidente da Associação Brasileira de Cria­
dores de Camarão. 

No entanto, a Senadora Heloisa Helena apre­
sentou requerimento à Mesa, que diz o seguinte: 



11878 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2000 

"Sr. Presidente, requeiro, nos termos regimenta­
is, seja incluído o nome do Sr. Marcelo Mesel, Conse­
lheiro da Sociedade Nordestina de Ecologia, para 
participar da audiência pública destinada a instruir o 
Projeto de Lei do Senado nO 492, de 1999, que modifi­
ca o art. 3· da Lei n· 4.771, de 15 de setembro de 
1965, disciplinando a supressão parcial da cobertura 
vegetal para o desenvolvimento da aqüicultura." 

Esse requerimento foi apresentado pela Sena­
dora Heloisa Helena. Nós vamos aguardar um pouco 
mais até que os Senadores estejam presentes para 
submetê-lo à votação. 

Mas enquanto isso, vamos dar início à pauta 
pelo item 6·, que trata exatamente da audiência públi-
ca. 

Convido o Sr. Itamar para fazer parte da Mesa e 
iniciar, então, a sua apresentação, que dllrará quinze 
minuio§, e, depois, abriremos para as indagações dos 
Srs. Senadores. 

Com a palavra o Sr. Itamar de Paiva Rocha. 
O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Bom-dia a 

todos. 
Quero, inicialmente, agradecer o convite, a 

oportunidade de que a Associação Brasileira dos Pro­
dutores de Camarão possa esclarecer e mostrar real­
mente o porquê do nosso interesse e da nossa reivin­
dicação no sentido do abrandamento da legislação 
com relação ao desenvolvimento da carcinicultura 
marinha em áreas de antigos viveiros de peixes e de 
salinas abandonados. 

Antes de entrar na parte ilustrativa da nossa 
apresentação, eu gostaria de dizer o seguinte: que o 
Brasil possui. hoje. na zona litorânea, um potencial 
extraordinário para o cultivo do camarão marinho. 
Com efeito, as condições climáticas, hidrobiológicas 
e topográficas ali predominantes criam um potencial 
de tal magnitude que o País pode chegar a ser um 
dos maiores produtores mundiais de camarão culti­
vado. 

Para se ter uma idéia do potencial brasileiro 
para o desenvolvimento da carcinicultura marinha. 
basta citar que somente na faixa costeira da Região 
Nordeste, que detém as melhores condições naturais 
para o desenvolvimento do camarão, que já conta 
hoje com 7.800 hectares em operação. existem 300 
mil hectares propícios para o seu cultivo. cujo aprovei­
tamento pOderia produzir anualmente um milhão de 
toneladas de camarão, gerar 7 bilhões de dólares de 
divisas e contribuir para 1.5 milhões de empregos di­
retos e indiretos, o que certamente transformaria toda 
a sócio-economia da região costeira do Brasil. 

E para que V. Ex's tenham conhecimento do 
que é realmente o potencial hoje, vamos mostrar aqui 
um quadro em nível mundial, apresentando o que 
está sendo feito em termos de aqüicultura mundial. 
Há uma série de países, mas o Brasil não aparece aI. 
Apesar de dispor de todo o potencial reconhecido. 
hoje, em prosa e em verso, em todo o mundo como o 
maior potencial natural para a exploração da aqüicul­
tura, o Brasil não consta de nenhuma estatística com 
representação. Então, de 32 milhões de toneladas 
produzidas na aqüicultura, 35 do total. 32 são esse. 
países que analisamos, com condições e socioeco­
nomia inferiores às do Brasil. O faturamento dos pro­
dutores chega a US$40 bilhões. É esse o beneffcio 
que estamos perdendo por não termos apostado e 
desenvolvido nossa atividade de aqüicultura como 
um todo. 

A China, hoje o maior produtor mundial, gera 
praticamente 50% de todo o pescado comestlvel do 
mundo. Desse total, 24 milhões vêm da aqüicultura. A 
China explora, em sua faixa costeira, 600 mil hectares 
da maricultura. A China só tem 100 mil hectares de 
mangue, mas explora 600 mil hectares com maricul­
tura e produz 24 milhões. A maricultura produz 11,6 
milhões de toneladas. O Brasil tem 25 vezes mais 
mangues do que a China, mas não há exploração al­
guma. Nossa produção, ano passado, de marícultura, 
chegou a 23 mil toneladas. É irrisório. 

Por outro lado, podemos dizer que o beneffcio 
do mangue está vindo para a pesca extrativa. Nesse 
ponto, temos outra decepção. Enquanto a China se 
mantém na liderança mundial da pesca extrativa, o 
Brasil tem caído vertiginosamente. Não há uma rela­
ção entre possuir manguezal e produzir. A relação da 
produção é entre qualidade de água e produção aqOi­
cola. O Brasil nunca teve uma polftica para a preser­
vação da qualidade e água. O Nordeste, aliás o Brasil 
com um todo, tem visto sua pesca extrativa declinar 
assustadoramente. Não trouxemos qualquer anema­
tiva. 

Mostramos um gráfico interessantfssimo: os pa­
fses que possuem as maiores áreas de mangue do 
mundo e sua relação com a produção de camarão. 
Observem: o azul é o mangue e o vermelho é a produ­
ção de camarão. Vejam o caso de nosso continente. 
Temos o Brasil e o Equador. O Brasil possui 2.500 
hectares de mangue, mas sua produção de camarão 
não saiu do papel. O Equador só possui 120 mil hec­
tares de mangue, mas produz 130 mil toneladas de 
camarão, são números expressivos em sua socioeco-
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nomia. Hoje, 23% de toda a população do litoral do 
Equador dependem da carcinicultura marinha. 

Tenho um dado interessantíssimo para mos­
trar-lhe, de nossa responsabilidade, enquanto deten­
tores de potencial. Saiu uma reportagem, há algum 
tempo, mostrando quem vai alimentar a China. Ora, 
mas a China detém a metade da pesca e da produção 
cultivada do mundo! Mas pergunta-se, quem vai ali­
mentar a China. Por quê? Porque há dez anos, os chi­
neses comiam 10 kg per caplta, hoje comem 25 kg. 
Querem ir para mais porque a Indonésia e o Japão 
consomem 60 kg per caplta de pescado. O chinês só 
se sente feliz comendo pescado. Mesmo a China pro­
duzindo 50% da produção mundial de pescado, im­
porta pescado de 41 pafses. Importa 2 milhões de to­
neladas, mas gostaria de importar 8 milhões, mas 
não consegue. Nossa responsabilidade como deten­
tores de potencial natural é que obrigação de produ­
zir. Se não produzirmos vão explorar muito mais, vão 
prejudicar o meio ambiente, e iremos pagar. Temos 
uma responsabilidade muito grande. Vejam nossa 
produção marinha, por enquanto não temos uma polí­
tica para desenvolver a aqüicultura, nossa força. É 
preciso desenvolver a maricultura para combater a 
poluição. Temos exemplos. O Proálcool acabou com a 
pesca extrativa no Nordeste porque jogavam vinhoto 
no ambiente e pagavam uma multa simbólica. Não 
havia nada para contrapor, nenhuma indústria de cul­
tivo que pudesse, realmente, entrar na Justiça e pedir 
uma indenização real. Trnhamos uma produção ex­
trativa do mar de 760 mil toneladas em 1995. Baixa­
mos para 430 mil, incluindo a aqüicultura. Nesses últi­
mos dez ou quinze anos, temos despencado. Os ou­
tros pafses, que desenvolveram seus programas de 
aqüicultura, mantiveram sua produção extrativa. O re­
sultado é que o Brasil, hoje - e tenho vergonha de di­
zer como um ator social importante para o desenvolvi­
mento do setor - ,é o maior importador de pescado da 
América Latina. Quando se analisa o potencial do 
Brasil no contexto da América Latina somos o maior 
importador de pescado. Nosso déficit, ano passado, 
foi de US$150 milhões. Por que não foi de US$350 mi­
lhões como no ano anterior? Porque não houve pro­
dução para ser vendida ao Brasil. Ficamos catando e 
não havia pescado. 

Vamos falar um pouco sobre o camarão. É claro 
que quem vai comer camarão é o rico, mas quem pro­
duz camarão não é rico. As atividades de carcinicultu-
18, hoje, vem sendo utilizada como a a~ernativa de 
maior viabilidade para gerar emprego produtivo no 
campo, porque não me venham falar de refinaria no 

Nordeste ou em outra região no litoral, porque o nos­
so pescador artesanal ou o nosso cortador de cana 
não tem qualificação para trabalhar numa refinaria, 
não. Estamos falando de emprego que não exige ca­
pacitação, que não exige nenhuma mão-de-obra qua­
lificada. Noventa por cento das pessoas que traba­
lham no cu~ivo de camarão são pescadores artesa­
nais ou trabalhadores rurais. 

Ver~iquem que, no Ocidente, em 1998, o Brasil 
ficou em sexto lugar. O Equador pode ter 160 mil hec­
tares de área explorada num litoral do tamanho da 
costa do Ceará. O Equador, hoje, está trabalhando, 
como se fala, no terceiro andar. Estive recentemente 
no Equador e encontrei projeto de camarão a 25 me­
tros acima do nível do mar, com três bombeamentos. 
Por quê? Porque nós não assumimos o nosso papel. 
Em 1989, o Presidente da República baixou um de­
creto criando um programa de 100 mil hectares, e 
todo mundo foi contra o programa. O Equador tinha 
80 mil hectares, construiu os 100 mil, e nós ficamos 
chupando o dedo. E os nossos pescadores passando 
necessidade e tendo que amargar uma situação de 
penúria, porque defender a extração de caranguejo 
como atividade real para o pescador, realmente, é 
não entender o que é uma seguridade social, um em­
prego garantido com carteira assinada. 

Os pafses Ifderes na produção de camarão cu~i­
vado, como a Tailândia, exportam US$3.2 bilhões. A 
atividade hoje está sendo praticada em todo o mundo 
com os benefícios sociais que os senhores podem ver 
aqui. Vejam que a Tailândia tem um milhão de empre­
gos diretos e indiretos. É emprego qualitativo para o 
meio rural, com exportação de US$2 bilhões no culti­
vo de camarão. 

O Brasil, no ano passado, chegou a exportar 
US$20 milhões de camarão cultivado, contra US$2 
bilhões da Tailândia. Vejam que a Tailândia tem 2,7 
mil quilômetros de costa, e nós temos 8 mil quilôme­
tros de costa; e somos um pafs tropical por excelên­
cia, com condições mu~o favoráveis. Andando na 
Ásia toda, vê-se o programa em todas as praias, en­
tão eles podem, eles criam condições para os pesca­
dores deles, e o Brasil não pode. O nosso pescador 
tem que se mudar para as grandes cidades, para os 
grandes centros, aumentando o cinturão de miséria, 
porque não temos realmente consciência da nossa 
responsabilidade. 

Essa s~uação hoje ocorre no mundo todo. É in­
teressante o dado sobre a Tailândia: enquanto o culti­
vo do camarão cresceu, a produção extrativa vem se 
mantendo. E o que foi que aconteceu com a nossa? 
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Nós produzíamos, há 15 anos, 60 mil toneladas de 
camarão no mar, e, no ano passado, não chegamos 
nem a 15 mil toneladas. Por quê? Mas nós preselVa­
mos tudo. O Brasil tem 2,5 milhões hectares de man­
gue que nunca foram mexidos, e nós não somos favo­
ráveis nunca a desmatar manguezais para fazer em­
preendimentos. Pelo contrário, nós somos contra tirar 
manguezais para plantar edifícios, para plantar cida­
des, como tem sido feito, porque aí, sim, acaba a 
vida. Falamos de substituição de vida, porque, quan­
do nós tiramos um metro quadrado de uma área de 
mangue marginal, como o que precisamos, ou das 
salinas ou dos viveiros de peixes abandonados, que, 
no passado, geraram emprego e renda, nós coloca­
mos um metro cúbico de água que vai produzir fito­
plâneton, que produz oxigênio, que vai produzir o zo­
oplâncton, o zoobento, o fitobento e toda a cadeia, in­
cluindo as bactérias, e gerando emprego, produção e 
renda. Então, a defesa que se faz hoje é de racionali­
dade, porque todo mundo pode, todo mundo está fa­
zendo e está desenvolvendo, dentro da cidade e em 
todo canto, ganhando benefícios. 

Vejam o exemplo hoje do que é a atividade do 
cultivo do camarão que se está disseminando para o 
pequeno produtor, à qual vamos dar uma ênfase. Ve­
jam uma fazenda de uma cooperativa na Indonésia. 
São cinco mil hectares, com uma casa em cada vivei­
ro, então esse pessoal realmente está tirando benefí­
cios da natureza e está, em contrapartida, feliz, satis­
feito, e sendo realmente um preselV8dor. O que ob­
selVamos é que fazemos investimento pesado, então 
queremos preselVar porque estamos fazendo o nos­
so investimento, e não existe dinheiro hoje a fundo 
perdido. Todo o dinheiro é com garantia, temos que 
empenhar tudo que temos, então é claro que queré­
mos preselV8r, e é nesse sentido que estamos traba­
lhando. 

Hoje, quando se fala em camarão, é tudo sus­
tentabilidade. Todos sabem que depois da filosofia 
vem a realidade. A realidade é o quê? É desenvolvi­
mento sustentável. E o que é desenvolvimento sus­
tentável se não for produção, geração de emprego, 
geração de renda e se não for conselV8ção? Tem que 
haver isso. Para elevar só o "verde para que te quero 
verde", não vai dar sustentação pare ninguém. 

Digo sempre que hoje, no Nordeste, os pesca­
dores acordam e vislumbram um potencial natural 
muito bonito. E todos os dias têm que apertar mais um 
buraco no seu cinturão, porque peixe não há e já não 
existe mais o caranguejo. O Nordeste tinha ca­
na-de-açúcar, hoje também não tem. Tinha o coco, 

também não tem. São essas as situações. Que op­
ções temos hoje para termos um mercado compra­
dor, um mercado garantido onde se possa disputar 
tecnologia e fazer todo um manejo, de forma que se 
diminua todo e qualquer impacto ambiental? É a car­
cinicultura. E depois vem a piscicukura marinha, a os­
ticultura, vem o cultivo de planta, vem tudo isso na se­
qüência, como está sendo feito no mundo todo. 

Em termos de Ocidente, gostaríamos de afirmar 
que todos os países do Continente Sul Americano e 
da América Central estão desenvolvendo isso. Aqui 
se tem uma visão da Venezuela e do Equador. P0-
de-se obselVar cada estrutura do Equador, com con­
dições muito adversas. Agora verifiquem no Equador 
aqueles números que falamos. Por favor, verifiquem 
esses números. No Equador, a área explorada é de 
200 mil hectares. Associem com a costa do Ceará. 
Exportou US$875 milhões em 1998, ocupando 23% 
da população do litoral, 10% da população do país. E 
o setor representou 21 % das exportações do paísl 
Vejam bem: como o Equador pode cukivar tanto, só 
num rio, num estuário - o estuário do rio Guaias -, 
onde existem 160 mil hectares? Então, não me falem 
de fantasmas e coisas, porque hoje a sustentabilida­
de é permitida. Analisando o Equador e sua pesca ex­
trativa, obselVem, ao longo do tempo, como vem se 
comportando a sua pesca ex1rativa. E a produção de 
aqüicukura, em amarelo, está mostrando isso. Real­
mente, não podemos ficar passando esse vexame de 
sermos detentores de todo esse potencial e não o es­
tarmos desenvolvendo. 

Da mesma forma acontece na América Central. 
Vejam Honduras, que captura (1??) no mar. No Bra­
sil, não. A produção dos dezessete laboratórios do 
Brasil são de eavicultura, e não trabalhamos com ne­
nhuma espécie pegando do mar. E aqui tudo se cap­
tura no mar. Se os senhores analisarem a região de 
Sholuteca, em Honduras, onde se desenvolveu a car­
cinicultura, verificarão que, na década de 60, houve 
um êxodo rural completo. A carcinicultura reverteu 
esse processo e hoje dá uma grande contribuição, 
que pode ser constatada pelos dados socioeconOmi­
cos de Honduras relacionados ao setor. Houve expor­
tação de US$88 milhões, sendo que 88,4% da popu­
lação rural trabalha na carcinicukura; 27% é feminina. 

Mostramos esses números para entender por 
que os países do mundo todo estão encontrando real­
mente essa saída para gerar emprego produtivo no 
meio, sem ter que deslocar as populações e sem mu­
dar seu hábito de trabalho. 
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o Brasil começou há muito tempo, marcamos 
uma coisa muito diffcil. Quando saí de uma Universi­
dade: em 1980, comecei a trabalhar no setor privado. 
Desde 1981 lutamos contra tudo e contra todos, mas 
montamos hoje uma indústria, pequena ainda, mas 
esse ano seremos Ifderes em produtividade mundial. 
Sabem o que é ser líder em produtividade mundial? 
Teramos uma produtividade cinco vezes maior do que 
a do Equador, por exemplo. Vamos ter uma produtivi­
dade quase duas vezes da do líder, que é a Tailândia, 
porque realmente temos hoje tecnologia, que está 
sendo disseminada para o pequeno produtor. 

Os senhores terão oportunidade de observar 
que hoje o pequeno produtor está quase no mesmo 
nível de tecnologia dos grandes produtores. Andamos 

. no Nordeste e vemos que atualmente já são 345 em­
preendimentos de pequenos produtores. Nesse nível 
aqui, uma bomba jogou água e um track e está pro­
duzindo. Então, estamos falando de tirar duas tonela­
das por hectare de pesca de um camarão de onze 
gramas, que custa US$7.00 no mercado internacio­
nal. Estamos falando de um faturamento por pesca de 
US$15 mil a US$16 mil, com relação ao pequeno pro­
dutor - não é do grande, não. E essa atividade é per­
feitamente compatível. O pequeno produtor trabalha 
três ciclos por ano; trabalha 90 dias, no máximo 100 
dias de cuHivo. 

Vejam os números que temos ar. Vimos cres­
cendo realmente. Estamos no terceiro ano, com cres­
cimento de 100% ao ano. É um crescimento qualitati­
vo. Como Presidente da Associação e com a respon­
sabilidade que tenho de conduzir o setor, preocu­
po-me muito com essa situação. Estamos em uma si­
tuação de graça, porque estão todos rindo. Para man­
termos esse nível de satisfação, temos uma respon­
sabilidade muito grande. 

Por isso - talvez a nossa associação seja a úni­
ca do Brasil que faz isso -, todos os que compram ra­
ção de camarão pagam R$O,02 para a associação, 
que vão para o nosso fundo. Temos um convênio com 
seis universidades, como as Universidades de São 
Carlos, do Ceará, da Paraíba e de Pernambuco, para 
raalizar pesquisas - porque o Governo não as faz, e 
não esperamos isso dele. Estamos financiando as 
pesquisas e dando condições para a nossa massa 
crítica de pesquisadores que hoje está desprovida em 
termos de custeio. 

Temos a preocupação de manter o trabalho por­
que acreditamos que vamos dobrar novamente a nos­
sa produção em 2001 e em 2002, haja vista o interes­
se e a consciência que estamos despertando. Vamos 

produzir neste ano US$200 milhões no setor. É o seg­
mento mais importante do setor pesqueiro deste ano! 
Vamos exportar 150% mais que lagosta neste ano. 
Esse segmento exportou pela primeira vez no ano 
passado, quando lucramos US$20 milhões. Neste 
ano, vamos lucrar US$200 milhões no setor. O mer­
cado intemacional está favorável, e temos de aprove­
itar isso. 

Não é justo que não abramos os horizontes para 
as comunidades. Tenho hoje quatro projetos com co­
munidades indígenas, com 80 índios envolvidos. No 
Rio Grande do Norte, a cooperativa dos pequenos 
produtores tem 95 membros, e a média de produtivi­
dade é de quatro toneladas por hectare/ano. No Cea­
rá, há várias associações, e todas estão no mesmo 
nível de produtividade . 

Vejam o nível de produtividade de um projeto 
bem estruturado: por despesca, são 2.203 quilos. Da­
mos 1,18 quilo de ração para produzir um quilo de ca­
marão. No Equador, esta quantidade é de 2,5 quilos. 
No mundo inteiro é aproximadamente isso. Aqui, esta­
mos trabalhando com um revolucionário sistema de 
raçonamento com bandejas, praticamente um restau­
rante. Em cada hectare, estamos colocando de 30 a 
50 pontos fixos em que, três vezes por dia, uma pes­
soa coloca nova ração e recolhe a que não foi comida. 
Com isso, diminuímos o desperdício, criamos uma 
condição muito boa para o ambiente e estamos ga­
nhando dinheiro, que é o interessante. Se não esti­
véssemos ganhando dinheiro, eu não estaria aqui, e o 
setor não estaria crescendo e nem demandando essa 
discussão. 

Estamos trabalhando com um sistema de parce­
ria, em que há o líder da parceria e os parceiros. A 
área média de cultivo do líder é de 5,56 hectares por 
viveiro e, no caso dos parceiros, 0,90 hectare por vi­
veiro. O primeiro tem uma produtividade de 2.600 por 
despesca e o segundo, de 2.619. Isso quer dizer que 
o parceiro está no pé. O grande produtor, que precisa 
da produção para chegar no mercado internacional 
porque está comprando, está financiando. Ele fornece 
a ração e coloca um técnico para dar assistência téc­
nica, que todas as semanas fazem biometria do ca­
marão e orientam a preparação do viveiro. 

Essa não é uma ação isolada, mas conjunta, 
pois todos os Estados do Nordeste têm um programa 
de parceria - a Maricultura na Bahia, a Netuno em 
Pernambuco, a Sina e a Compescal no Ceará. Todas 
as empresas estão garantindo a produção. 

A parceria teve 2.830 e a produtividade do par­
ceiro foi de 1.930 em uma despesca. Essas pessoas 
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nunca poderiam imaginar que, na área de um hecta­
re, poderiam produzir 1.900 quilos de camarão. Rece­
bem livre de R$a,50 a R$ 9,00 por quilo, dependendo 
da classificação do camarão. Assim, recebem livre 
praticamente R$2.000 por hectare. 

Mas temos trabalhado até hoje? Não. Quando 
digo não, acabo com todos os empregos. Quando 
digo sim, gero tecnologia na mesma hora. Quando 
digo que não se poderá so~ar água com tal n(vel de 
amônia ou de nitrito, vou gerar emprego porque vou 
ter de gerar tecnologia. Para o cultivo de moluscos, te­
mos de trabalhar com plantas aquáticas para retirar o 
material de suspensão e os nitrogenados e os losfata­
dos da água. 

Há um investimento de milhões no Nordeste que 
remonta dos holandeses, que são os viveiros de pei­
xes e as salinas. Os viveiros de peixes foram abando­
nados porque o Governo nunca se preocupou com a 
poluição. Talvez todos saibam que João Pessoa ainda 
hoje continua colocando o lixo dentro do mangue e 
também o esgoto não tratado dentro estuário. Então, 
a vida ali acabou, porque os organismos, os peixes e 
camarões não desovam no estuário, como muita gen­
te diz. Não senhor, eles desovam no mar e mandam 
as suas larvas indefesas para procurar o alimento rico 
do estuário. E o que estamos oferecendo a eles? Uma 
guilhotina, poluição, matando tudo. Foi isso que acon­
teceu. 

Eu trabalhei seis anos na universidade com pes­
quisa em piscicu~ura, inclusive com reprodução. Co­
locava, no viveiro de peixes, a larva da natureza. A lar-" 
va desapareceu e o viveiro foi abandonado. O mesmo 
acontece com a salina. Hoje, o pequeno produtor de 
sal não tem mais condição de sobreviver. 

Vou lhes mostrar o perfil de hoje da carcinicullu­
ra brasileira. Temos um total de 405 produtores, sen­
do 345 pequenos produtores, trabalhando numa área 
menor que 20 hectares. Eles representam 85,6% dos 
produtores de camarões e contribuem com 21% da 
produção. Médios produtores, a área é de 21 a 50 
hectares. Os grandes produtores, em número menor, 
representam 7.7%, mas contribuem com 68% da pro­
dução. Esses grandes produtores estão hoje funcio­
nando como agente de desenvolvimento. 

Para que V. Ex"s tenham uma idéia, trouxe al­
guns dados da Cooperativa do Rio Grande do Norte, 
cujo Presidente é o Or. Pedro Fernandes. Esse é um 
empreendimento com produtividade média de 4 tone­
ladas por hectare/ano. Ao final, renda por hectare, por 
mês, é de R$ 1.504,00, quase dez salários m(nimos. 

A renda por empreendimento é de R$ 7.400,00 e pou­
co, quase 50 salários mínimos. 

Essa é a realidade. Por isso, este setor está ex­
plodindo, crescendo. E a nossa responsabilidade, 
hoje, é como trabalhar, controlar, para que todos cres­
çam com n{vel. Estamos muito preocupado em man­
ter a sustentabilidade. Por isso, conseguimos doo 
grande produtores o fundo de apoio ao desenvolvi­
mento tecnológico. 

O que levou o Brasil a chegar a esse estágio 
hoje? Ao estado de graça de que falei aqui. A adoção 
desse tipo de camarão. Batalhamos muito com outras 
espécies nativas, mas não conseguimos. O Brasil 
nunca desenvolveu pesquisa para suportar o desen­
volvimento biológico de suas espécies. Então, pega­
mos uma espécie de fora que não é mais exótica. 

O ciclo do camarão, todo mundo sabe, é muito 
curto. Eu crio uma larva, no dia da desova, são 18 
dias. Para sair no viveiro, são mais 100 dias e ele ma­
tura com 8 meses. Então, temos ar várias gerações no 
Brasil, chamadas.hoje caboclo, inclusive com Indice 
de melhor produtividade do que o de fora. Estamos 
trabalhando hoje com esse camarão nos programas 
genéticos, para melhorá-lo e para salvar o que temos, 
para evitar consangOinidade e tudo mais. 

Quanto ao desenvolvimento de tecnologia, o 
Brasil tem vários laboratórios. Temos 17 com um n(vel 
de tecnologia de primeiro mundo. Andamos todo o 
Ocidente e não encontramos um laboratório Igual. 
Rodamos o mundo todo para encontrar um laborató­
rio igual. Temos essa tecnologia aqui no Brasil e ela 
está alavaricando todo esse processo. 

O manejo do sistema que está perm~indo esse 
benefício é revolucionário. Em cada fazenda há um 
tanque de aclimatação, onde as larvas que vêm do la­
boratório passam de dez a quinze dias, sendo alimen­
tadas com a mesma ração que vai para o viveiro, com 
a água do viveiro. Com isso. diminui-se a mortalidade, 
o estresse provocado pelo processo de aclimatação e 
outros, trazendo um grande benefício. Esse tipo de 
manejo está sendo copiado pelo mundo todo. Em 
cada intervalo de ciclo de cultivo, tem-se um trabalhO 
de fundo de viveiro, que é exatamente recompor, 
como se faz com qualquer outro produto de agricultu­
ra, todas as condições: adicionando calcário, fazendo 
análise do PH. Nesse processo, há geração de em­
prego, pois vejam quantas pessoas estão envolvidas 
nesse trabalho, quando não é permitido o manejo me­
cânica. 

Temos encontrado. muitas vezes, a água do es­
tuário sem condições de permitir a vida, porque o n(-
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vel de oxigênio nela encontrado está a menos de um 
ppm. Nessas condições, nenhuma espécie de cama­
rão ou de peixe sobrevive. Então, colocamos um ca­
nal; fazemos a aeração; e transformamos essa água, 
criando um ambiente propício à criação do camarão; 
essa água é solta com um nível de oxigênio de 4 a 5. 
Assim, esses são os beneffcios que a carcinicuHura 
traz hoje como reguladora ambiental. Está se disse­
minando cada vez mais o uso de aeradores para se 
manter níveis adequados, para se evitar estresse 
dentro do processo de cultivo. É preciso evitar que 
com o aumento da densidade o oxigênio prejudique o 
cultivo. É o estresse que causa problemas de doen­
ças. Normalmente os vírus estão por aí, mas, se não 
há estresse, passa-se por eles sem ... Nós estamos 
implantando essa tecnologia. O interessante é que 
ela está em todo o mundo. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Peço a V. 
S' que conclua, porque temos outro convidado e ou­
tros itens da pauta. V. S' terá oportunidade de respon­
der às indagações dos Senadores e talvez até de 
mostrar as outras transparências que tem. V. S· já 
está expondo há 25 minutos; por isso, gostaríamos 
que concluísse sua apresentação. 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Obrigado. 
Desculpe-me pelo avanço com relação à hora. 

Mostramos a questão do raçoamento. Nós tí­
nhamos mais coisas para mostrar do trabalho que es­
tamos fazendo com relação à sustentabilidade. De­
fendemos essa atividade como uma atividade que 
pode ser desenvolvida sem afetar o meio ambiente. É 
uma atividade que inclusive vai trazer para a conser­
vação ambiental um componente muito importante­
o componente financeiro e que vai defender interes­
ses junto a poluidores potenciais. 

Por tudo isso é que falamos que estamos atra­
sados com relação a esse processo. Entramos no Co­
nama em 69, parecer favorável do Ibama de 69 ... 
Tudo que consta desse decreto da Senadora Maria do 
Carmo já recebeu parecer favorável do Ibama de 69. 
Isso não é uma coisa de outro mundo porque se trata 
de aproveitamento de antigas áreas de salinas, de vi­
veiros de peixe, principalmente, de acesso à água 
para se fazer captação, para se desenvolver uma ati­
vidade tão importante para a geração de emprego. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Agradeço 
ao Sr. Itamar de Paiva pela sua exposição. 

Em votação o requerimento da Senadora Heloí­
sa Helena que propõe ouvirmos também o Sr. Marce­
lo Mesel, Conselheiro da Sociedade Nordestina de 
Ecologia, que já está no recinto. 

Está em discussão o requerimento da Senadora 
Heloísa Helena.(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, em votação. 

As SI'" e os SI" Senadores que o aprovam per­
maneçam como estão.(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, convido o Sr. Marcelo 

Mesel para fazer parte da Mesa e fazer sua exposi­
ção. O Sr. Itamar, se quiser, também poderá fazer par­
te da Mesa. 

Concedo a palavra ao Sr. Marcelo Mesel. S. S' 
dispõe de 15 minutos para fazer sua exposição. 

O SR. MARCELO MESEL - Nobres Senadores, 
nobres Senadoras, queria agradecê-los pela oportu­
nidade que me estão dando, para que possamos pas­
sar algumas informações que temos colhido junto aos 
pescadores que utilizam o manguezal de Pernambu­
co. 

Primeiramente gostaria de falar que o mangue 
vale não somente pela sua beleza, pelas suas arvore­
zinhas. Quando falamos de mangue, estamos falando 
de uma fábrica. de um empreendimento que foi feijo 
pela natureza durante milhões de anos, sem precisar 
de energia elétrica, sem precisar de aporte de capital. 
Sem precisar de uma série de coisas que os empre­
endimentos comuns necessitam, mesmo assim ele 
presta alguns serviços e produz algumas coisas de 
extrema importância para a humanidade. 

Serviços que o manguezal presta à humanida­
de: serve como barreira de proteção das costas litorâ­
neas. Nos lugares onde os manguezais foram retira­
dos das costa, em muitos deles o mar está avançando 
porque não há aquela barreira física do manguezal, 
assoreando a praia. Como serviço ambiental, serve 
também para o seqüestro do carbono e amenizaçâo 
do clima. Como produto, o manguezal é uma fábrica 
de crustáceos, moluscos e peixes. Em alguma etapa, 
como procriação, alimentação ou crescimento, 2/3 do 
pescado que é consumido no mundo necessitam do 
manguezal para uma parte de sua vida, senão total­
mente. Nós não estamos falando de um ecossistema 
que é bonitinho, as árvores que precisamos preservar 
pela sua beleza não. Ela é de extrema importância 
para o desenvolvimento da pesca, não só a pesca lito­
rânea como a pesca oceânica também. Muitos peixes 
que são pescados no oceano passaram pelo mangue 
em alguma etapa da sua vida. Gostaria de fazer esse 
esclarecimento. Já temos um empreendimento pes­
queiro super-importante e que precisamos. através 
do princípio da precaução que o direito ambiental 
exercija. ter muito cuidado de não fazer um empreen-
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dimento que vá destruir esse empreendimento que já 
existe. Gostaria também de falar que a Associação 
Brasileira de Criadores de Camarão, o professor ita­
mar é o presidente e é um conterrãneo de Pemambu­
co, ela é membro fundador da Global Aquaticulture 
Aliance, que é a aliança de aquacultura global. Ela é o 
membro fundador e que fez um código de prática de 
criação de camarão responsável, onde, nos seus pri­
meiros itens, fala-se que nenhuma fazenda de cama­
rão deverá ser desenvolvida dentro de ecossistemas 
de mangue. Está aqui escrito no Código de Prática de 
Fazenda responsável. Será que fazer fazendas de 
camarão em áreas de mangue é uma conduta irres­
ponsável? Eu queria falar também que lá, em Per­
nambuco, temos 187 quilômetros de costa, e o Brasil 
tem mais de 8.000 quilômetros. Então, é uma faixa 
estreita da costa brasileira, e que nesses 187 quilô­
metllOs de costa existem 14 municlpios litorâneos, 16 
estuários, cerca de 27 mil hectares de mangue. Dos 2 
milhões e 500 mil hectares de mangue do Brasil, Per­
nambuco tem somente 27 mil hectares e 33 comuni­
dades pesqueiras, vivendo de pesca artesanal nes­
ses estuários. A avaliação do Centro Josué de Cas­
tro, que é um entidade, um instituto que trabalha com 
os pescadores, avalia que cerca de 100 mil pessoas 
vivem direta ou indiretamente da pesca no litoral de 
Pemambuco. Esse contingente é aumentado tremen­
damente na entressafra da cana, porque os trabalha­
dores da cana trabalham só durante seis meses e du­
rante seis meses ficam desempregados. Como a 
cana está bem perto do litoral, eles vão para o man­
gue para poder sustentar as suas famílias. E ai ve­
mos que o manguezal, a produção do manguezal é 
super-importante para a segurança alimentar desse 
contingente populacional. Só em Itapisuma, que tem 
uma população de 19.500 pessoas, 70% da sua po­
pulação vive direta ou indiretamente da pesca. Qua­
tro mil e quinhentas pessoas vivem diretamente da 
pesca e nove mil vivem indiretamente da pesca, fa­
zendo um total de 13. 500, o que significa 70% da po­
pulação do municlpio de Itapisuma. Esse trabalho, 
essa pesquisa foi feita pela Fundação Joaquim Nabu­
co, junto com a Universidade Federal de Pemambuco 
e a Universidade Federal Rural de Pernambuco. Cer­
ca de 3% dos pescadores são mulheres e cerca de 
3% são crianças, e a pesca artesanal absorve tam­
bém mão de obra de outras atividades: 29% dos pes­
cadores, sem falar naqueles que só vão pescar na en­
tressafra, dos pescadores que vivem da pesca cotidi­
anamente, 29% vieram de outras atividades e 71 % 
começaram já como pescadores e continuam até 
hoje. Pelo fato de no Nordeste existir uma grande va-

riedade de espécies de peixes, mas cada um com 
uma população muito pequena, isso inviabiliza, por 
não ter grandes cardumes de peixes, ter muita varie­
dade, mas ter pouca população de cada uma desS4S 
variedades, a pesca industrial fica comprometida, In­
viabilizada por não ter grandes cardumes de peixes. 
Então, nisso, passa a ter uma importância bem maior 
a pesca artesanal. Alguns problemas que os pesC3-
dores enfrentam: eles não fazem quase nenhum tipo 
de beneficiamento, a não ser a salga. Há também um 
problema de comercialização, o qual é extremamente 
danoso para o pescador, para quem vai capturar o 
peixe. 

O intermediário, que vende o peixe e os outros 
produtos do pescado, fica com a maior parte do bolo. 
Então, do preço final porque é vendido o pescado se>­
mente 14% fica na mão do pescador, 53% fica na 
mão do intermediário e 33% na mão de quem vende. 

Esses produtos geralmente são vendidos n~ 
praias, em feiras livres, bares, restaurantes e hotéis. 
Então, é extremamente importante para um vasto 
segmento da população que consome esse pescado, 
principalmente para a de baixa renda. E também tem 
grande importância na culinária regional, um dos 
grandes atrativos para o turismo, setor que está em 
pleno desenvolvimento no Nordeste. Então, se afetar 
o pescado, afetará também a culinária e o turismo, 
conseqüentemente. 

Atualmente, é vislvel a diminuição tanto da 
quantidade de peixes quanto do tamanho não só dos 
peixes, mas também dos moluscos e dos crustáceos. 
Isso é devido a uma grande variedade de impactos 
que o manguezal está sofrendo; um deles é a especu­
lação imobiliária, a ocupação desordenada do solo, 
tanto pelas pessoas de alta renda como pelas de bai­
xa renda, que, pelo fato de não terem moradia, procu­
ram invadir o mangue para nele morar. 

Outra prática agressiva é decorrente do turismo; 
são os esportes náuticos motorizados. lanchas e Jet 
sky estão fazendo barbaridades, entrando mangue a 
dentro. Não somos contra esses esportes, que são 
superinteressantes, mas deveria haver um zonea­
mento, que não permitisse utilizar o mangue como 
área para esse tipo de esporte. É como se entrásse­
mos de motocicleta dentro da maternidade, pois ali no 
manguezal existe grande quantidade de crustáceos, 
moluscos e peixes pequenos, novinhos, bem como 
larvas, ovos. O esporte náutico nessa área é extrema­
mente predador. 

Também existe uma grande deposição de esge>­
tos sanitários sem tratamento, fluentes qulmic06 in-
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dustriais, que muitas vezes vão parar no mangue. Fe­
lizmente, nos últimos tempos isso tem diminuído devi­
do a fiscalização da sociedade civil junto com os ór­
gãos de controle ambiental. Agrotóxicos usados na 
cultura da cana-de-açúcar e de outras culturas são 
carreados para o rio com a chuva, terminando no 
manguezal. 

A nossa preocupação agora é com a carcinocul­
tura intensiva. Concordamos que, apesar de o man­
gue ser extremamente importante, não podemos des­
prezar os pescadores. Eles não podem continuar na 
pobreza. Eles têm condições de melhorar muito de 
vida. De que forma? Sendo treinados para beneficiar 
o pescado, como, por exemplo, tirar o filé dos peixes 
capturados. Outra forma é trabalhar para que haja 
uma regulamentação mais honesta da comercializa­
ção e encontrar uma forma de vender o pescado dire: 
tamente ao consumidor, tirando o intermediário da jo­
gada e passando, assim, a ter um lucro maior. 

Outro recurso é fomentar o turismo ecológico. 
Em Pernambuco, temos treinado os filhos de pesca­
dores como agentes de ecoturismo, o que é mais uma 
fonte de renda para o pessoal. Além disso, as pesso­
as que vão fazer esse tipo de turismo fiscalizam me­
lhor o mangue, ajudando a preservá-lo. 

Gostaria de falar sobre as práticas a~ernativas, 
com bastante experiência que diversas universidades 
em Santa Catarina, Bahia, Parafba, Maranhão têm 
desenvolvido, que é o cultivo de ostra, com metodolo­
gias muito simples, que precisam de um aporte de ca­
pital pequeno comparado à criação intensiva do ca­
marão. Outra também são as gaiolas, os viveiros flu­
tuantes de camarão. 

Pesquisas desenvolvidas na Bahia e na Parafba 
mostram que diversos módulos formando um hectare 
dessas gaiolas flutuantes custam R$30 mil, conse­
guindo ficar durante cinco anos sem precisar fabricar 
uma nova ou comprar, porque já existe até u ma em­
presa que desenvolve isso, a Sansuy, fazendo com 
que a renda mensal de uma famflia que pode cuidar 
de viveiros flutuantes do tamanho de um hectare seja 
de R$30 mil por ano com a quantidade de camarão 
produzida. 

Esses camarões não servem, apesar de existi- . 
rem pesquisas com a espécie utilizada na carcinocul­
tura intensiva, talvez para o mercado internacional, 
porque não desenvolve tanto, mas serve para o mer­
cado local. A minha preocupação, pelo menos, é fazer 
com que um grande contingente de pescadores pas­
se a ter uma qualidade de vida melhor utilizando téc-

nicas apropriadas, sustentáveis, sem destruir o man­
gue. 

Para os pescadores serve. E eles faturando 
R$30 mil por ano, e se pagar o investimento inicial de 
R$30 mil, vamos imaginar dividido que nesses cinco 
anos de vida útil dos viveiros tire R$6 mil por anos, so­
bram R$24 mil, que divididos em doze meses daria 
R$12 mil por família, que estaria trabalhando nesses 
hectares de gaiolas flutuantes. 

Penso que existem tecnologias alternativas 
para beneficiar essa população e que outras pesqui­
sas podem vir a ser feitas, melhorando bastante es­
sas tecnologias e sendo criadas outras. Acredito que 
esse tipo de carcinocultura que se está procurando 
implantar é muito mais intensiva de capital do que in­
tensiva de mão-de-obra. Uma coisa constante que 
tem acontecido em Pernambuco também é que os cri­
adores de camarão fazem tudo para não desenvolver 
estudos de impactos ambientais, que a sociedade ci­
vil tanto tem pedido. Então, não sei por que não se fa­
zer estudos de impactos ambientais se não se tem 
medo desses impactos. 

Gostaria de terminar a minha fala com um peda­
ço de um verso de Chico Science, um dos criadores 
do Movimento do Mangue, um movimento cultural 
não só na área de música, mas de outras artes tam­
bém, e que termina dizendo na sua linguagem matu­
ta: A cidade não pára, a cidade só cresce. Os de cima 
sobem, os de baixo descem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Agradece­
mos o Sr. Marcelo. E passamos agora a ouvir as inda­
gações dos Srs. Senadores aos nossos convidados. 

Com a palavra o Senador Geraldo Cândido. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Sr. Presidente, 
Srs. Participantes da Mesa, queria fazer aqui um rápi­
do depoimento do que pude assistir pessoalmente, 
no ano passado, quando visitei o Rio Grande do Nor­
te. Estive numa região daquele Estado chamada Bar­
ra do Cunhaú - ele conhece -, onde existe vários vi­
veiros de criadores de camarão e em contato com a 
população local informaram-me que a presença des­
ses criadores de camarão na região ocasionou um 
problema sério, porque para implantar lá as suas in­
dústrias de criação de camarão tiveram que certa­
mente causar danos à flora, destruir parte do man­
guezal e até uma parte da pequena Mata Atlântica 
existente na região. O que significa que a criação do 
camarão gera alguns empregos, traz para a região al­
gum progresso, mas por outro lado causa problema 
sério, cria impactos ambientais de prejufzo para o 
meio ambiente. 

l 
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Procurei conversar com mais algumas pessoas 
e ouvir alguns pescadores. Eles disseram que houve 
outro problema, a partir da presença desses criado­
res de camarão. Começaram a lavar os tanques, os 
viveiros, soltando no canal o produto da lavagem dos 
tanques. Parece que usavam uma qufmica que mata 
o molusco. Então, o pessoal que vivia da pesca do siri, 
do caranguejo começou a ser prejudicado porque o 
produto que soltam na água mata os caranguejos e 
os siris. Os pescadores da região que viviam desse 
tipo de atividade estavam com dfficuldade de sobrevi­
vência. 

Segundo os criadores de camarão, havia nos 
tanques onde eles põem as larvas de camarão um 
predador que destrufa as larvas. Por isso usavam um 
produto para destruir o predador. O problema é que o 
produto para matar o predador, lançado fora, matava 
a fauna existente em toda a bafa da Barra.do Cunhaú 
e no canal. 

Esse é um problema muito sério, e é preciso que 
sejam tomadas medidas cabfveis pelo Ibama para ver 
como essa questão vai ser resolvida. Se por um lado 
traz o tão falado progresso para a região, por outro 
lado traz prejufzos para a fauna, flora, pescadores, 
população local e nativa. Os caiçaras, por exemplo, 
que são a população nativa, estão com dificuldade de 
sobrevivência porque vivem da pesca, vivem no local 
e estão sendo prejudicados com a presença dessas 
indústrias. 

Então, eu perguntaria ao representante da 
Associação, Sr. Itamar: quantos membros, quantos 
associados, entre pequenos e grandes produtores de 
viveiro de camarão, tem a Associação? O senhor po­
deria nos informar quantos são os produtores por Uni­
dade da Federação e qual a tecnologia usada por es­
ses produtores? 

Qual a produção anual de camarão no Brasil? 
Quais os Estados com maior produção? O camarão 
produzido no Brasil tem qual destino comercial? A uti­
lização dos mangues ou retromangues é fundamental 
para a atividade da carcinocultura? Por quê? 

Na justificativa do seu projeto, a Senadora Maria 
do Carmo garante que, para justificar o alcance só­
cio-econõmico da carcinocultura, os pequenos produ­
tores proprietários de fazendas de cultivo com áreas 
entre 1 e 30 hectares têm o controle de 86% dos pro­
jetos e de 35% da superlfcle ocupada por viveiros. 
Qual o critério do pequeno produtor da ABCC e qual o 
custo inicial para um pequeno produtor se instalar? 

Os médios e grandes produtores, com viveiros 
de 30 a 700 hectares, ou seja, 14% dos produtores, 

detêm mais de 65% da superlfcie ocupada por vivei­
ros. Isso não estaria apontando, ao contrário, uma 
concentração fabulosa de renda para tal atividade? 

Muito Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a pa­

lavra o Sr. Itamar. 
O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Vamos ten­

tar responder pelo infcio da pergunta do nobre Sena­
dor. Primeiro, na realidade, as informações sobre o 
manejo de pesca, de tratamento de viveiro dadas pe­
los pescadores ao Senador não são corretas. Po­
de-se até fazer uma averiguação facilmente em qual­
quer uma das cerca de quatrocentas fazendas de ca­
marão no Brasil. Não existe um produto que seja usa­
do nos tanques e jogado no estuário que vá matar 08 
peixes. Então, essa questão realmente é infundada. 

Segundo, o que tem hoje implantado no Brasil 
são 7 mil e 800 hectares. Nessa área elencamos tal­
vez 500 hectares que tenha sido área previamente 
utilizada como área de mangue, o restante todo está 
em terreno alto. 

Em Pernambuco há o maior projeto do Brasil, 
que contempla 600 hectares, e está localizado em 
uma área de coqueiros. Toda a área na Bahia, que é a 
primeira em área do Brasil, está localizado em terreno 
de areia, não é terreno de mangue. O Ceará todo está 
em terreno salgado. 

Estamos hoje aqui tentando defender a existên­
cia de 30.000 hectares elencados de viveiros de pei­
xes de salinas que foram abandonados pela falta de 
quê? Dos alevinos? Exatamente decorrente da polui­
ção que foi falada aqui, a poluição industrial, provoca­
da pela cana-de-açúcar e que acabaram com os esto­
ques naturais. O Governo não apresentou um progra­
ma de repovoamento, como outros paises, para re­
compor os estoques e então os viveiros de peixe fo­
ram desativados. E todos sabem, a industrialização 
do sal levou os pequenos produtores a safrem do 
mercado. Essas áreas foram recolonizadas, porque 
não havia manutenção dos seus diques e a maré to­
mou conta. O mangue oferecer o beneffcio de não 
precisar ser replantado, porque o mangue sempre re­
nasce. Caso eu trabalhe com o camarão na hora em 
que parar o mangue vai renascer, vem o seu broto e 
nasce, não precisa de água nem da chuva, porque ele 
necessita é de água salgada. 

Essa questão é muito simples, queremos apro­
veitar um patrimônio que temos, principalmente na re­
gião Nordeste, de 30.000 hectares, que foram produ­
tivos há 20 anos e hoje não são mais. E por que não? 
Porque não havia atividade produtiva, mas hoje te-
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mos, temos o camarão, depois virá a piscicultura ma­
rinha, a ostricultura, e são atividades que podem ser 
associadas. É essa questão que gostaríamos de ex­
por. 

A Associação conta hoje, entre pequenos e mé­
dios produtores, com 165 membros, só a Cooperativa 
dos Produtores do Rio Grande do Norte conta com 95 
membros. Estamos utilizando uma técnica que permi­
te ao Brasil trabalhar com a melhor tecnologia de cul­
tivo de camarão, o que traz uma produção melhor; 
uma técnica que está preocupada com a sustentabili­
dade, com os níveis de amônia, n~r~o e com as condi­
ções de material orgâniCO no fundo do viveiro, fazen­
do o tratamento que todos fazem para o coco, com o 
uso do calcário para tratar o fundo do viveiro, o calcá­
rio não é um produto que venha a causar dano algum 
ao meio ambiente. E fazendo-se uma análise real­
mente séria pode-se verificar que no ambiente onde 
existe projeto de cultivo de camarão o que há é um 
aumento significativo da população biológica adja­
cente. Isso é notório. 

Além dos benefícios, posso citar, por exemplo, a 
região de Canguaretama, onde tenho uma participa­
ção direta e fiz a implantação de quase todos os pro­
jetos, não existia emprego, não existia produção, não 
existia vida naqueles estuários que hoje transfor­
mou-se, é uma região rica, as pessoas que trabalham 
lá têm carteira assinada, estão uniformizados, as mu­
lheres trabalham no beneficiamento, coisas que o sa­
tor pesqueiro, em canto nenhum do País, oferece. 

Tomando aqui os números que o Professor Me­
sei mencionou, 100 mil pescadores em Pernambuco. 
Ora, a produção de Pernambuco é de 3 mil toneladas, 
então fazendo a divisão vai dar 30 quilos por ano, ou 
seja, 2,5 quilos por pessoa por mês. Dá para uma 
pessoa viver com 2,5 quilos de camarão por mês? 
Isso não é viver, é sobreviver. O que temos é uma ati­
vidade organizada economicamente, industrializada, 
e que está na ponta para exportação. Aí encaixa-se a 
sua pergunta. Qual é o mercado? Hoje o mercado é o 
mundo, a Europa, os Estados Unidos, que inclusive 
estão financiando. Hoje, acredito, que quem mais fi­
nancia não é o Governo, não são os bancos naciona­
is, quem financia são os compradores de camarão 
que financiam as unidades de processamento, os la­
boratórios, tudo, enfim, porque eles querem produção 

Hoje somente dois países no Ocidente podem 
colocar em suas embalagens a palavra free, ou seja, 
livre, livre de vírus. Temos uma política de prevenção 
e o Brasil não importa nenhum um tipo de crustáceo, 
n::m mesmo pré-eozido. Conseguimos desde junho 

'--

do ano passadO manter entre a Associação e o Minis­
tério da Agricultura um programa de preservação da 
nossa indústria. No Ocidente 39 países têm proble­
mas com vírus, e nós não. Estamos administrando 
essa tecnologia. 

O Estado maior produtor é o Rio Grande do Nor­
te, em seguida a Bahia, depois o Ceará, Pernambuco, 
Paraíba, Piauí, Maranhão e chegamos até o Paraná, 
São Paulo. Santa Catarina possui hoje 200 hectares 
de pequenos produtores; foi inaugurada ontem uma 
estação experimental de pesquisa no Estado. Essa 
atividade realmente vai se disseminar, não tem para 
onde correr. Costumamos dizer que temos um produ­
to no Nordeste tão nobre e mais rentável do que a ma­
conha. E não é contravenção. 

E aí gostaríamos de contar com a sensibilidade 
das pessoas, porque as comunidades e as associa­
ções de classe estão abertas. Façam uma visita se ti­
verem dúvida, pois não esperamos essa compreen­
são por parte da universidade e por parte do Ibama. 

Foram citados aqui viveiros flutuantes. Ora, sou 
paraibano, tenho meu escritório de projeto na Paraíba 
desde 1985, sou radicado lá e não há nenhuma gaiola 
com camarão lá. Há um elefante branco que fizeram e 
de cuja inauguração recusei-me a participar. 

Na Bahia, visitei quando era da Odebrecht, que 
quebrou e saiu fora; o Governo francês saiu também. 
Hoje, há uma empresa tentando vender suas redes e 
dizendo que não existe uma pessoa ganhando dinhei­
ro com viveiro flutuante. Além do que o impacto ambi­
entai advindo do cultivo em gaiola é mu~o grande. 

Drenamos viveiro, fazemos recuperação do solo 
e fazemos tratamento. Como se pode imaginar que 
vai ser drenada uma baía costeira? E a ração que é 
jogada no fundo do viveiro todo dia? Há impactos. Por 
isso nos recusamos. Por quê? Conhecemos o mundo 
todo. Conhecemos todos os principais países produ­
tores de camarões e não existe cultivo de camarão 
em gaiola no mundo. O Brasil quer inventar? Isso não 
existe, não dá para pensar. 

Quando se fala em mercado, o produtor quer ga­
nhar dinheiro, porque não existe o dinheiro a fundo 
perdido, não existe dinheiro subsidiado. Quando há 
juros sobre juros - o que o BNDES diz que é 11 % e 
12% -, isso dá 24% ao ano. Então, o produtor tem a 
obrigação, senão será irresponsável, de ganhar di­
nheiro. Não há como vender camarão para o mercado 
interno, ou para uma pequena população, para os p0-
bres. É um produto advindo de uma atividade profissi­
onal. Tem-se que ser profissional e escolher o merea­
do. 
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Por isso, a associação participará da feira em 
Bruxelas - sem ter produção, pois vendemos tudo 
que tfnhamos neste ano. Ela pensa no camarão que 
venderemos em 2001 e em 2002. Também participa­
mos, com 30 membros da associação, do congresso 
internacional em Nice, só para mostrar às pessoas o 
que está sendo feito para preservar a sustentabilida­
de, que é com o que estamos muito preocupados. 

No cultivo de ostra, a água sai do viveiro rica em 
matéria orgânica e em nutriente. Então, é cultivar os­
tra produzindo e gerando mais emprego. Cultivar 
plantas aquáticas, inclusive plantas para alimentação 
de gado, depois da ostra, para retirar nijrogênio e fos­
fato. Há exemplos. Tenho em transparências. Eu so~o 
uma água com menos nitrogênio e fósforo do que 
aquela que captei. É com essa sustentabilidade que 
trabalhamos. E vamos desenvolvê-Ia. 

A atividade de cultivo de camarão no Brasil pode 
se desenvolver. O Equador está rasgando o mar. Abre 
a praia, coloca pedras grandes de um lado e do outro, 
bombeia três vezes para um patamar, o segundo e o 
terceiro, com 25 metros de altura. VI o mar lá em bai­
xo, mas a atividade está pagando isso, o que pode le­
var a catástrofes e responsabilidades enormes. 

Se o Brasil entrasse firme, explorando seu po­
tencial, inibiria todo e qualquer projeto aventureiro, 
que implicasse investimento muito a~o. 

Quando chegar ao mundo a era do frango e do 
camarão, ficamos. Estamos produzindo camarão, 
hoje, a US$2,OO; estamos vendendo camarão a 
US$7,OO, que não é o preço do mercado. É o preço, 
porque não há produção. O preço pode ser ajustado 
para US$5,OO ou para US$4,OO, e estaremos no mer­
eado. Mas países que não têm as condições natUrais 
que temos cairão fora. Por isso temos consciência 
hoje de que essa atividade representa a alternativa 
de maior viabilidade no campo. Quero o emprego 
para o pescador artesanal. Há 100 mil em Pernambu­
co. 

Eu gostaria que a Associação dos Amigos da 
Natureza e a universidade analisassem como está o 
perfil, por exemplo, da cidade de Itapiçuma, que co­
nheço muito bem e onde trabalhei seis anos com pis­
cicultura, com tainha, com robalo e com carapeba, e 
analisassem também a contrapartida em Canguare­
tama, no Rio Grande do Norte. Ou nas outras cidades 
do Rio Grande do Norte. Porque, no litoral sul, de Na­
tal à divisa com a Pararba, não existe área disponível 
para cultivo de camarão. Está tudo tomado. Na Paraí­
ba há 86 pequenos produtores pequenos; não estou 
falando dos grandes; A decpeito da dificuldade que a 

burocracia ambiental estadual impõe, em Pemambu­
co, já tem mais de 32 criadores de camarões. E serill 
interessante colocar que a Cooperativa do Rio Gran­
de do Norte, uma entidade com 45 projetos financia­
dos pelo Banco do Nordeste, só tem dois membros 
credenciados junto ao IBAMA; 93 não o são, o que 
mostra um descompasso muito grande, digamos as­
sim, da nossa realidade, com a Legislação que te­
mos. 

Então, na realidade, o que estamos colocando, 
aqui, usar viveiro de peixe em salina de 30 mil hecta­
res, talvez não tenha 10 ou 5; é muito pouco o que tem 
de mangue; as outras áreas não são de mangue. 
Estamos falando de um País que tem 2 milhões e 500 
mil hectares de mangue e que não tem produção ne­
nhuma do mar. A produção do mar está restrita a 400 
mil toneladas. 

Ora, mostrei aqui: a China tem 100 mil hectares 
de mangue e produz 12 milhões de toneladas de ma­
ricu~ura, gerando 5 milhões de empregos diretos na 
maricultura; o que eu não pude mostrar, só a transpa­
rência que eu ia mostrar de macroalgas, a laminária 
tem 20 mil hectares de áreas contíguas exploradas. É 
uma enorme quantidade de gente trabalhando. A Chi­
na conseguiu com esse desenvolvimento da sua 
aqüicultura criar uma consciência hoje de que aqüi­
cultura é feita não nas árvores do mangue, porque ela 
não tem mangue; só tem 100 mil hectares de man­
gue, mas é feita na água e a água precisa de ter quali­
dade. 

E o resultado é que, enquanto no Brasil a pesca 
do mar é de 400 mil toneladas, a pesca da China, do 
mar, é de 11 milhões de toneladas e no cultivo, 12 mi­
lhões de toneladas na maricultura. E se compararmos 
o Brasil com a China, em termos de ecologia, nós va­
mos dar de dez a zero; a China tem tufão, furacão, e é 
composta, na maior parte de seu território, de monta­
nha. Temos aqui uma região muito favorável, hoje há 
exemplo do cultivo da camarão no Paraná, em Santa 
Catarina, no Rio de Janeiro, e até no Pará. 

Por que não? Então, vamos racionalizar, quer di­
zer, vamos impor limites, restrições; mas não, dizer 
não, como estamos vendo aqui, a medida provisória 
que está sendo mudada pelo Conam, e o Congresso 
está dizendo que não vai ser vetado mais nada de ex­
ploração; nem do lado social, o cultivo do camarão 
saiu do lado social, que era o q~e permitia. Mas, já es­
tão vetando isso. 

E como vai ser, vamos viver numa contraven­
ção? Vamos viver numa contravenção, porque é uma 
atividade econõmica hoje importantíssima, e que vai 
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em cima dos pequenos. Hoje 85% dos produtores de 
camarão são pequenos; vai-se deixar esse pessoal 
viver na contravenção? Porque, tenho a certeza: 
quem é que vai empatar? As pessoas estão ganhan­
do dinheiro. O que queremos é aliar, queremos que o 
meio ambiente, que para nós é o braço mais impor­
tante na conservação ambiental, mas na água, quere­
mos ele conosco. Nós queremos traçar com a Univer­
sidade a meta de pesquisa para a nossa sustentabili­
dade a longo prazo. Mas não podemos como disse: 
Não. Não, o quê? Isso está mostrando, nós estamos 
com uma atividade que está mudando. E tenho uma 
estatfstica de 99 que diz que tem 200 criadores de ca­
marão no Brasil. 

Fui trabalhar para essa reunião e cheguei ao nú­
mero de 405. Vejo que está explodindo. Então, é preci­
so que realmente não deixemos esse pessoal fora, 
como marginal, porque eles vão ficar como marginais 
e vão continuar crescendo. Temos que chegar junto 
para trabalhar na sustentabilidade, que é o que que­
remos. Por que, com 2 milhões e 500 mil hectares de 
mangue, não se pode usar nada dessa área de man­
gue? Por quê? 

Quero mostrar uma transparência da Tailândia, 
que é líder mundial. E, de acordo com o que o Maciel 
falou, aí, que é Membro do GAA, agora lançou um có­
digo de prática de conduta do camarão e fez um le­
vantamento com uma empresa idõnea da Inglaterra. 
A empresa determinou que 34% do mangue da Tai­
lândia pode se manejado, não para camarão, para ti­
rar madeira, para fazer carvão, porque é um recurso 
natural renovável que não precisa ser replantado, a 
não ser, que ele vá se acabar, se se plantar um edifí­
cio. Cidades como Recife, Aracaju ou São Luís foram 
plantadas em cima do mangue, e então, não cabe 
mais vida. 

Agora, estamos falando de alternativas de subs­
tituição de vida, com produção, geração de emprego, 
renda e uma atividade que vai trazer uma contribui­
ção para a sócio-economia e para a ecologia. É um 
vetor econômico que pode realmente se contrapor. 
Porque, quem sabe, que se não tiver uma economia 
não existe lei que vai empatar. Então, sempre coloco 
muito claramente a minha posição. 

Não precisávamos nem estar aqui defendendo, 
porque é uma atividade que não pára de crescer. Mas 
achamos que temos que ter o controle dessa situação 
e trabalhar juntos, porque são os 4 pilares que coloca­
mos: produção geração de emprego, geração de ren­
da para pagar o emprego e a conservação. Então, não 
cd!:mta Bonito. Ora, um mangue para turismo? Quem 

não foi a um mangue, pessoal? Vá ao mangue numa 
maré cheia! O maruim vai deixar turista no mangue? 
E o que o turista deixa para o pescador? Ele dá tchau 
de longe. A miséria está tão grande, que ele tem 
medo de chegar perto. 

Vamos dar uma condição de vida socialmente 
digna para essas comunidades! Temos condições de 
fazer isso, e o exemplo está ar. O Equador, um país de 
terceiro mundo, está dando exemplo, como também a 
Tailândia e Honduras. O México cresceu 100%. No 
ano passado, o México, que prOduziu 35 mil tonela­
das, está crescendo nesse ritmo. 

Este é o apelo que estamos fazendo a esta Co­
missão: dê essa abertura, para que possamos traba­
lhar irmanados com o meio ambiente e com o desen­
volvimento! A sustentabilidade é o caminho. Temos 
essa responsabilidade. Dispomos, na realidade, do 
maior potencial natural do mundo para a exploração 
da aqüicultura, mas não estamos sabendo como fa­
zê-lo. 

É uma vergonha! Como ator social importante 
nesse contexto, sinto-me envergonhado. Sou o Presi­
dente latino-americano da Sociedade Mundial. Sou 
um dos candidatos à presidência da Sociedade Mun­
dial de Aqüicultura. Vamos trazer o congresso para 
Salvador em 2003. Sinto-me envergonhado, porque o 
tempo todo nos está sendo cobrado: '0 que existe, o 
que há?". Vamos colocar a culpa no Governo? Não. O 
Governo não tem culpa. A culpa é nossa, é da socie­
dade como um todo: do Congresso, do Governo, dos 
empresários e de todos os envolvidos. 

Dessa forma, precisamos analisar essa questão 
com racionalidade. Não podemos mostrar um número 
e deixar a questão no ar. Vamos averiguar! Estamos 
abertos para isso. Era isso o que eu queria falar. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Sr. Me­
sei quer usar da palavra. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Sr. Presidente, 
também gostaria de falar sobre o que ele disse. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Mas va­
mos ouvir primeiramente o Sr. Mesel. Depois, conce­
deremos a palavra a V. Ex·. 

O SR. MARCELO MESEL - Sr. Presidente, gos­
taria de fazer pequenas considerações. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Descul­
pe-me por interrompê-lo. Gostaria de pedir aos convi­
dados que resumissem um pouco a sua manifesta­
ção, porque outros Senadores ainda têm indagações 
a fazer e ainda há uma pauta a ser votada. 

Concedo a palavra ao Sr. Mesel. 
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o SR_ MARCELO MESEL - Sr. Presidente, o 
mangue não é composto somente pelas árvores, pe­
los rizófagos. O mangue é um complexo físi­
co-químico-biológico, composto não só de árvores, 
de peixes, de crustáceos e de moluscos. Assim, des­
truir o mangue não significa apenas cortar árvores. 
Pode-se não cortar árvore, mas, ao se destruir aquele 
ambiente físico-químico, destrói-se a vida. 

Também gostaria de falar a respeito da estatísti­
ca pesqueira, apresentada pelo Dr. Itamar. Sou con­
selheiro do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Estado de Pernambuco. Na última reunião, o Presi­
dente do Ibama do Nordeste, o Anchieta, disse que a 
estatística pesqueira é completamente falha, porque 
não há como se fazer o levantamento da pesca infor­
maI. Esses dados que o Professor Itamar nos trouxe 
são relativos à pesca formal, não levam em conside­
ração toda a pesca informal. Desconhecemos os nú­
meros, que, na realidade, são muno maiores do que 
os apresentados. 

Em relação à mortandade dos caranguejos, eu 
queria ler um trecho de um artigo de uma revista da 
Associação Brasileira dos Criadores de Camarão - a 
de n" 1, de agosto de 1999 -, da qual o Dr. Itamar é o 
Presidente. Nesse artigo, fala-se do gerenciamento 
para prevenir o vírus whlte spot. É dito: "Para fazenda 
de cria e engorda de camarão, erradicar dos viveiros, 
reservatórios e canais todo e qualquer animal que 
seja portador de vírus, tais como o camarão selva­
gem, o caranguejo e outros pequenos crustáceos, as­
sim como peixes e mariscos, que podem ser portado­
res mecânicos do whlte spol". Diz-se que, na Tailân­
dia, o procedimento recomendável refere-se ao abas­
tecimento de viveiro e à aplicação de inseticida de 
efeito rápido e curto, para rapidamente eliminar todos 
os crustáceos presentes. Isso deve ser feito tanto 
para prevenir quanto para remediar o efeito do white 
spot. Não sei se essa seria uma das causas da mor­
tandade do caranguejo. 

Por úRimo, gostaria de perguntar - esta é uma 
dúvida que tenho - se, realmente, é necessário, para 
a prática da carcinicultura intensiva, que o Professor 
Itamar propõe, destruir 250 mil hectares de mangue, 
que seriam os 10% dos 2,5 milhões hectares. Ou isso 
seria o mesmo que dar um tiro de revólver calibre 12 
para matar um mosquito? Esses números não são 
muno maiores do que o necessário para a prática da 
carcinicultura que a ABCC defende? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Geraldo Cândido para a conclu­
do. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Só gostaria de 
dizer que o Sr. Itamar foi muito prolixo e explicou pou­
co. Com relação ao que falei do Rio Grande do Norte, 
ele acabou de comprovar. Estive no Estado, na região 
de Canguaretama, Barra do Cunhaú, Baía Formosa e 
Vila Flor. Estava de férias e fiquei lá uns 15 dias nesoa 
região muito bonita do litoral do Nordeste. Convertei 
com os pescadores e vi vários aratus, siris e caran­
guejos mortos - até filhotes - em grande quantidade. 
Eles acreditam que pode ter sido causado pelos pro­
dutos utilizados nos viveiros de criação de camarão. 
Foi então solicitada uma amostra ao Ibama para exa­
me de laboratório. Não sei qual foi o resultado. 

Quanto ao desmatamento que houve na região 
do manguezal, estivemos com um dos proprietáriOG, 
que estava com dois biólogos estudando o replantio 
da área que foi destruída. Então, é verdade que houve 
essa destruição de parte do manguezal e da flora Ic­
cal, o que é grave. Lá mesmo foi criada uma associa­
ção de preservação do meio ambiente para lutar con­
tra a destruição do manguezal, da flora e para comba­
ter, caso fique comprovado, o uso de produtos noci­
vos nos viveiros de camarão. Gostaria de lembrar que 
aquela região também é salineira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo G 

palavra à Senadora Marina Silva. 
A SRA_ MARINA SILVA - Sr. Presidente, prime­

iramente considero importante que o projeto da Se­
nadora Maria do Carmo, agora em debate, esteja prc­
piciando a oportunidade de trazermos pessoas para 
instruir a matéria. Acredito que todos estamos imbuí­
dos do propósito de dar a melhor resposta para deter­
minadas circunstâncias que envolvem problemas tão 
complexos como meio ambiente e atividades econO­
micas que viabilizam a vida de pessoas excluídas, 
que têm como alternativa a pesca artesanal do cama­
rão nas mais diferentes áreas de manguezais do nos­
so País, além de toda a problemática do que significa 
a intervenção humana nesses ecossistemas, que -
concordo plenamente - não são apenas floresta. Na 
verdade, trata-se de uma realidade em termos de um 
ecossistema que possui toda uma complexidade em 
volta e não apenas a questão da cobertura vegetal. 

Gostaria de abordar um outro aspecto, sem en­
trar no mérito, até porque não tenho técnica para ava­
liar. Refiro,me à afirmação, da qual discordo, de que 
"o que não existe no resto do mundo não pode ser 
tentado no Brasil", "o Brasil não pode querer inventar". 
Se pensássemos assim, o Pai da Aviação, que repu­
tamos ser o brasileiro Santos Dumont, não teria tido G 
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oportunidade de fazer tão famoso invento. Apesar de 
que em outras partes do mundos também já se havia 
tentado, foi ele que teve a oportunidade de, sendo 
brasileiro, tentar e conseguir. E poderíamos citar uma 
série de exemplos em que o Brasil consegue isso e 
deve fazê-lo, até porque tem capacidade técnica e 
pessoas especializadas. 

Fico muito preocupada quando ouço pessoas 
dizerem que "tem de render algum dinheiro porque, 
caso contrário, não haverá lei que impeça". Penso que 
dizermos isso na Comissão de Assuntos Sociais ou 
em qualquer outra Comissão do Senado significa, de 
certa forma, estimularmos uma espécie de desobe­
diência civil a determinadas situações onde é impor­
tante observarmos a lei. Isso porque, se pegarmos 
pelo critério exclusivo de que é uma atividade econô­
mica e que essa atividade econômica tem rentabilida­
de, iríamos advogar a legalização de todas as ativida­
des econômicas existentes no País, inclusive as que 
são consideradas ilícitas. Penso que o critério não é a 
rentabilidade; é a sustentabilidade, que compreendo 
ter cinco aspectos, mas aqui vou me ater a apenas 
três. Em relação aos cinco aspectos, quando vejo 
qualquer atividade econômica, pergunto: sem hierar­
quia, é sustentável ambiental mente, socialmente, 
economicamente, pol~icamente e culturalmente? Se 
não responde a essas cinco perguntas, eu já fico mui­
to praocupada com relação a essa atividade econô­
mica. Aqui, vou perguntar apenas em relação a três 
aspectos, sustentabilidade ambiental, social e econô­
mica, porque considero isso fundamental, para uma 
atividade produtiva que vai interferir numa área tão 
importante, como é o caso dos manguezais. 

Há um outro aspecto sobre o qual aqui faço al­
gumas ponderações - e vou me ater a uma realidade 
que conheço, que é a exploração de floresta. Na Ama­
zônia, por exemplo, se tem 20% das áreas de floresta 
com possibilidade de serem manejadas, já que 80% 
faz parte da reserva legal. Não está d~o em lei nenhu­
ma, nem na Constituição, nem no Código Florestal, 
nem na Lei dos Crimes Ambientais, em absolutamen­
te nenhuma lei, que esses 20% da área que podem 
ser manejados serão destinados com exclusividade 
para a exploração de madeira, para a pecuária, para a 
agricultura ou para qualquer que seja a atividade. 
Penso ser muito temerário dizermos que, nos man­
guezais, 10% vão ficar, única e exclusivamente, para 
uma atividade produtiva, que estaria tendo suprema­
cia em relação à outra, já que estamos definindo, em 
lei, que 10% podem ser manejados e, com exclusivi-

dade, para os criadores de camarão. Então, penso 
que isso é temerário. 

Outro lado que considero importante é se a ab­
sorção de mão-de-obra - já que está sendo abordada 
a questão social - por parte desta atividade produtiva 
vai realmente atender aos contingentes de população 
empobrecidos, já que está sendo dito aqui que serão 
os maiores beneficiários. Eu também fico preocupada 
com isso. Lembro-me de que, quando se estava intro­
duzindo a pecuária no meu Estado, Acre, e em toda a 
realidade da Amazônia, com mu~a tranqüilidade, eu 
tinha de 15 para 16 anos e o que eu ouvia era que 
aqueles seringueiros analfabetos que viviam traba­
lhando com borracha e castanha tinham de parar com 
aquela atividade econômica, porque aquilo não era 
rentável, e tinham de criar boi, porque aquilo, sim, era 
rentável. Só que um seringal nativo ocupava de cem a 
duzentas famílias, cada uma com trezentos hectares 
de floresta, manejando seus recursos naturais. Uma 
fazenda, com o mesmo tamanho de um seringal, ocu­
pava cinco peões. E os demais cem ou os duzentos 
foram para a periferia das cidades. Hoje, Rio Branco 
tem 53% da população do Estado. O Estado do Ama­
zonas é o que tem mais problemas, tendo 75% da po­
pulação na capital. Então, todo argumento montado, 
dizendo que, se mudássemos a atividade produtiva, 
as pessoas seriam incluídas, na verdade, não ocor­
reu, porque a absorção dessa mão-de-obra é insigni­
ficante, se comparada à forma primitiva, como alguns 
falam, de ocupação dessa realidade econômica. 

Segundo a renomada especialista em biologia 
de ecossistemas costeiros, D,. Iara Safe r Novali, da 
USP, um viveiro de sucesso, plenamente produtivo, só 
contrata mão-de-obra nos três períodos de despen­
cas, ou seja, as colhe~as anuais. A mesma cientista 
informa que a utilização média de mão-de-obra de um 
viveiro ex~oso é de um homem por cada quatro hecta­
res. Então, se há uma absorção nesse sentido, onde 
estaria a alta repercussão, em termos de absorção de 
mão-de-obra, se compararmos aos que manejam 
mesmo sem toda essa tecnologia, mas com condi­
ções de sobreviver dessa atividade produtiva. 

No meu Estado e na Amazônia, temos experiên­
cias de muito êx~o. Por exemplo, as pessoas alega­
vam que os pescadores artesanais dos lagos não ti­
nham rentabilidade e advogavam a pesca industrial. 
Tais pescadores criaram cooperativas e associações, 
e hoje têm um sofisticado programa de manejo de la­
gos e são responsáveis pela manutenção da pesca 
sustentável nos lagos no Estado da Amazôn ia. Se ti­
vessem adotado a pesca comercial, com certeza já 
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teriam acabado com a sua atividade produtiva. Essa 
pesca hoje não está sendo rentável para os grandes 
produtores - eles poderiam contratar pescadores -
mas para os próprios pescadores através das coope­
rativas. A idéia das reservas extrativistas também se­
guiu o mesmo processo. Hoje há fábricas de benefici­
amento de castanha e de borracha, por exemplo. 
Com isso, milhares de pessoas estão sendo benefici­
adas diretamente pelas cooperativas. 

Pergunto se, ao invés de privatizarmos os ma­
guezais para que essas pessoas sejam contratadas 
como empregados, mesmo que fardados, bonitinhos, 
não seria melhor termos programas de cooperativas 
e associações. Não seria melhor que o Governo 
apostasse nessa atividade produtiva? Nem falo na 
possibilidade de se fazer isso com exclusividade, mas 
em uma forma que fizesse com que os pescadores 
artesanais tivessem melhores condições de produtivi­
dade, rentabilidade e qualidade no seu produtp. 

Essa é a observação que faço, considerando 
que a problemática não é meramente econômica. Te­
mos que observar fundamentalmente os aspectos 
ambientais dessa realidade, porque não creio que 
isso esteja sendo praticado da forma como vem sen­
do d~o. É só fazermos as visitas que fez o nosso cole­
ga Senador que, com certeza, encontraremos uma 
série de problemas. 

Aqui foi mostrado um vídeo mediante o qual se 
abordou a retirada da cobertura natural para a feitura 
das piscinas, em alguns casos, no caso da Bahia. 
Enfim, todos esses aspectos devem ser observados, 
mesmo que essa discussão, com todo o respeito, 
aconteça em oposição àqueles que advogam uma 
outra posição. Nesse momento devemos ter muita ca­
utela em relação à aprovação de qualquer matéria 
dessa natureza até porque temos muita responsabili­
dade, até porque o Código Florestal ainda não foi 
aprovado, e não entra na regulamentação nos termos 
em que está sendo proposto aqui pelo projeto de lei. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - O Sr. 
Itamar, com a palavra. 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Primeiro 
gostaria de responder sobre a questão do caranguejo. 

O Ibama, como o senhor falou, que não tinha re­
cursos para fazer, solicitou à associação. Disponibili­
zamos os recursos para o Ibama, que escolheu o téc­
nico ... Foi o Prof. Sérgio Bueno, da USP, de São Paulo. 
Foi nomeada uma Comissão com representantes do 
Ibama, da Universidade, um observador da Associa­
ção dos Criadores de Camarões. Um técnico fez a co-

leta de todo o material. O relatório, na íntegra, ser' 
publicado esse mês na revista da associação. Nesse 
relatório, ele descarta frontalmente qualquer relação 
da mortalidade. A mortalidade do caranguejo come­
çou há dois anos desde a Bahia e é provocada por 
uma bactéria. Não há nenhuma relação com o cultivo 
de camarão. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Sr. Itamar, o se­
nhor poderia enviar um relatório para a Comissão, por 
favor? 

O SR . ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Com muito 
prazer. Enviarei uma cópia do relatório que será publi­
cado na revista. Temos hoje uma cópia do relatório do 
Prol. Sérgio Bueno, que foi contratado pelo Ibama. 
Apenas custeamos as despesas, porque o Ibama, 
não sei o porquê, não tinha dinheiro nem para a pas­
sagem nem para a hospedagem. 

A SRA. MARINA SILVA - Desculpe, mas qual 
era o valor dos honorários do técnico contratado para 
fazer essa atividade? 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Era a pas­
sagem e a hospedagem. 

A SRA. MARINA SILVA - O senhor nos presta 
uma relevante informação de que o Ibama não podia 
custear uma passagem e um hotel 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Não podia. 
Esse é a situação. 

Então, voltando à questão da Senadora Marina 
Silva, não tenho dúvida alguma de que a carcinicultu­
ra hoje é uma atividade que tem sustentabilidade eco­
nômica e social. Hoje 85% dos produtores de cama­
rão são pequenos produtores, dentro do limite que 
hoje a política financeira desse País lhes permite. O li­
mite de financiamento hoje pelo Pronaf é R$14 mil. 
Esse é o máximo que um pequeno produtor pode pe­
gar e com uma burocracia que demora anos. Portan­
to, não existe esse recurso para o pescador. Criamos, 
então, uma cooperativa, que batalhou muito. Come­
çou com pouco mais de quarenta projetos financiados 
pelo Pronaf e hoje tem noventa e cinco outros que se 
foram agregando. No Rio Grande do Norte, a coope­
rativa dos pequenos produtores tem noventa e cinco 
associados; no Ceará, a cooperativa tem doze associ­
ados, a cooperativa do Requenguela, que fica em Ca­
puí, tem 8 associados; a Cooperativa de Amigos, de 
Tramataí, na comunidade indígena da Paraíba, tem 
20 associados; a Cooperativa dos fndios tem 20 asso­
ciados. São muitas cooperativas que estão surgindo. 
Realmente, há um limite de 150 a 200 mil, por coope­
rativa, para o financiamento. O pequeno está vindo 
nesse processo, em grande parte, ajudado pel08 em-
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preendimentos maiores, porque um pequeno não 
pode fazer uma unidade de processamento, que tem 
de ~er, além de um programa de qualidade, aprovado 
pelos Estados Unidos, a homologação pela Comuni­
dade Européia, o nosso objetivo maior na venda do 
camarão com cabeça. 

Há a alta tecnologia, e os grandes estão che­
gando com isso. Temos também a questão do labora­
tório. Estamos falando de um laboratório, onde temos 
de criar toda a condição de maturação de uma espé­
cie que não existe no Brasil hoje. Então, tenho de ma­
turá-Ia em um viveiro, em galpões; fazer a reprodu­
'ção, a lavicultura e vender para os pequenos. 

Mas esse contingente de pequenos, que há dez 
anos não havia, está crescendo assustadoramente, 
justamente embalado pelos beneffcios que estão vin­
do: a tecnologia transferida dos grandes produtores. 

Uma questão que me parece que V. Ex' não en­
tendeu bem é que esse projeto, o pedido, não é para o 
camarão, de 10%. Está muito claro que são para or­
ganismos aquáticos: plantas, moluscos, peixes. Não é 
dizer que também se vai usar 10%. 

Nessa questão, o que estávamos debatendo 
mais no âmbito da associação é que se desse oportu­
nidade. É o que vem acontecendo hoje no Rio Grande 
do Norte. Se tenho uma cooperativa no Rio Grande 
do Norte, todos sabem da cooperativa; ela está regis­
trada; tem 95 membros, e só tem dois que estão no 
Ibama? 

Esse pessoal vem fazendo atividades que, na 
ótica da lei, é ilegal- vai devagar, como formigas, nin­
guém consegue. Então, vamos regularizar, e ter um 
controle da situação, para evitar que isso venha a se 
agravar e venhamos a ter problemas no futuro. 

Estamos pensando no aproveitamento imediato 
dos viveiros de peixes e das salinas abandonadas, 
mas sempre solicitava-se - e está muito claro na pro­
posta da Senadora - que seria passando pela autori­
zação do órgão federal e estadual. 

Um empreendimento não pode ser implantado 
sem uma licença prévia, sem a licença de implanta­
ção e de operação. Em todos os três estágios, há um 
interrogatório, um questionário. 

A SRA. MARINA SILVA - Apenas uma questão. 
Foi feito pelo Ibama um levantamento, há algum tem­
po, a dois ou três anos, programas de manejo feitos 
com relação à exploração madeireira, para o licencia­
mento dado pelo próprio Ibama. Desses licenciamen­
tos feitos para o manejo florestal, 75% estavam fora 
do que é feito como acordo para a realização desse 

manejo, e o Ibama sem as mínimas condições de fis­
calização e controle. 

Então, alegar que é feito o licenciamento ... Esse 
licenciamento é feito em cima de uma proposta ideal. 
Mas sabemos que a grande maioria, em vários casos, 
extrapolam o que está no pedido de licença e, lamen­
tavelmente, na realidade brasileira, não se tem a pos­
sibilidade de fiscalização e controle. 

Qual é a segurança que se tem de que isso real­
mente está acontecendo, quando o senhor acaba de 
dizer que eles não têm dinheiro sequer para dar pas­
sagem e hospedagem para um técnico verificar um 
desastre ambiental. 

Nesse sentido, penso que o Congresso tem, 
sim, de ter cautela, porque temos de estruturar as ins­
tituições ambientais para que possamos sair dando li­
cenças para determinadas atividades econômicas 
que eles não têm condições de fiscalizar ou controlar. 

A SRA. PRESDENTE (Heloisa Helena) - O se­
nhor ainda fará uso da palavra? 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - A questão 
é a seguinte. Estamos há 11 anos esperando a ação 
do Congresso e do Ibama, que foi criado em 1989. 
Estamos esperando por esse tempo todo. 

Hoje, como falei, estamos montados no que há 
de melhor no mundo em termos de condições natura­
is, assistindo como que admirados e incompetentes o 
que os outros países estão fazendo na exploração de 
seus recursos, e não estão esperando a questão da 
pesca extrativa. Não temos condições de controlar a 
qualidade da água, mas temos meios tecnológicos de 
subverter esse processo de poluição da água, apli­
cando a tecnologia com a produção extrativa - que 
não é só do camarão - temos o camarão; Santa Cata­
rina já está com os moluscos; vêm as plantas aquáti­
cas; os peixes - esperamos muito que o programa de 
piscicultura vá entrar. Essa atividade não gera um em­
prego para cada três de pesca, e sim empregos per­
'manentes, com carteira assinada. São números muito 
fáceis e estão todos ar. 

A SRA. MARINA SILVA - Qual é a média de sa­
lário pago? 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Na faixa de 
três salários minimos, e todos, sem exceção, têm bô­
nus de produtividade, Bônus de produtividade quando 
baixa a conversão da ração, bônus de produtividade 
quando atinge níveis acima de um determinado pa­
drão. Eu tenho uma fazenda de camarão e dou, acima 
de 1.450 quilos por hectare, 5% para distribuir com 
todo o pessoal. Isso representa hoje dois salários mi­
nimos por mês. Têm outras empresas maiores, muito 
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maiores do que a minha, que dão esse bônus de pro­
dutividade que representa mais quatro salários adiei' 
onais por mês. 

Outra coisa, nós empregamos um para um. Hoje 
o setor de camarão está empregando um para um, 
empregos diretos e permanentes. Permanentes. Isso 
que colocam por aí não tem sustentabilidade. Nós es· 
tamos mu~o transparentes hoje; em qualquer uma 
das fazendas, os senhores podem fazer uma averi· 
guação, podem analisar e vão ver que a realidade é 
outra. Com os pequenos produtores principalmente. 
Analisar e ver o grau de satisfação que existe hoje. 

A SRA. MARINA SILVA - Esses dados que o 
senhor coloca, em termos das questões sociais liga· 
das à remuneração, podem ser coletados, com certe· 
za, junto ao Ministério do Trabalho local, para que sai· 
bamos o conjunto, para que o Congresso tenha essas 
informações do conjunto dos produtores e não de 
uma atividade de um produtor isolado. 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Exatamen· 
te. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - Com 
a palavra o Sr. Marcelo Mesel. 

O SR. MARCELO MESEL-Com relação ao la· 
udo do biólogo da USP, que fala que a causa da mor· 
tandade dos crustáceos teria sido a bactéria, pode 
até ter sido a bactéria, mas sempre estamos comen· 
do, cheirando, pegando em bactérias e nós não adoe· 
cemos. O que faz um organismo vivo adoecer - eu 
sou médico, estou falando como médico - é a baixa 
da defesa do organismo. Estamos em contato direto 
com vírus, bactérias, fungos. Aqui está cheios deles. 
O que faz um animal ou um ser humano, que também 
é um animal, adoecer não é a bactéria, é a defesa do 
organismo que está baixa. Eu acho que caberia uma 
investigação do que é que fez baixar a defesa dos ca· 
ranguejos para que eles pudessem ser contaminados 
pelas bactérias. 

E tem outra coisa. Estou aqui com uma cópia de 
uma carta, de um oficio da Maricultura Netuno, que é 
uma empresa que pretende se instalar no Município 
de Itapiçuma, em Pernambuco, perto de Recife, que é 
um pedido de anuência prévia, que diz: ''O empreen· 
dimento prevê a implantação de uma fazenda de cria· 
ção de camarão marinho. Serão 66 viveiros de engor· 
da, com lâmina d'água de 280 hectares. Está prevista 
a criação de 200 empregos diretos" Quer dizer que é 
menos de um emprego por hectare, porque são hec· 
tares de lâminas d'água. São 280 hectares e prevê a 
criação de 210 empregos. Isso é um ofício da própria 

empresa, pedindo anuência prévia ao Município de 
Itapiçuma. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - O sa­
nhor gostaria de fazer algum comentário? 

O SR. MARCELO MESEL - Só uma pequena 
consideração. A criação de camarão na Parafba está 
de uma forma generalizada, porque lá a sociedade cio 
vil é fraca, não defende os seus direitos. lá em Per­
nambuco, a sociedade civil, graças a Deus, é forte. 

O SR. ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Com rela­
ção ao número dos empregos, veja bem, a Netuno 
tem a sua fazenda, colocou 200 empregos na sua fa­
zenda aqui em Itapiçuma. Ela tem a sua unidade de 
beneficiamento em Recife, que tem quase o mesmo 
número de empregos que tem a fazenda. E tem o seu 
laboratório no litoral sul de Pernambuco, Rio Formo­
so. Por exemplo, eu tenho participação num laborató­
rio em Pernambuco onde temos 120 empregos no la­
boratório, empregos diretos. 

Então, esses números aí estão muito coerentes 
com o que falei. Porque a Netuno, de uma maneira ge­
rai, como é uma empresa de ponta, tecnologia de 
ponta, vai ter muito mais do que o emprego direto. 
Aquele emprego direto é a média, considerando to­
dos os pequenos produtores. Porque as empresas de 
tecnologia hoje tem 1,2, 1,4 emprego direto por hec­
tare. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - Com 
a palavra o Senador Juvêncio da Fonseca. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - SrI Presi­
dente, Srs. Convidados, Srs. Senadores, nós estamos 
presenciando, no momento, algo muito importante 
com referência à legislação ambientalista. 

Quando saímos da tradição e do costume para 
uma inovação, geralmente o pêndulo atravessa para 
o outro lado e radicalizam-se posições. Preocupa-me 
muito hoje a legislação ambientalista. 

A Senadora Marina Silva falou, muito acertada· 
mente, que temos que aperfeiçoar as instituições. E 
fez referência à lei dos Crimes Ambientais. Por incrí­
vel que pareça, essa lei começa com o art. 1 g vetado. 
Simplesmente vetado. O art. 2· faz uma definição de 
cO'autoria, repetindo a definição do Código Penal, 
numa tecnicidade tão absurda, e numa lei que fala 
dos crimes ambientais. Essa lei dos crimes ambienta­
is não é completa porque há definições de crimes amo 
bientais para toda e qualquer lei que aparece quando 
se trata da questão ambiental. 

Aconteceu um caso no meu Estado - e aconte­
cem diversos. Houve uma questão de uma queimada 
para recuperação de pastagens e houve uma pena 
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administrativa do Ibama em que o valor por hectare 
foi de R$1,5 mil superior ao dobro do valor da terra. 
Então, são disposições da lei ambiental que estão in­
viabilizando a aplicabilidade dessa legislação. Inclusi­
ve, isso já virou gozação nacional; diz-se que se você 
estiver cometendo um crime contra uma rolinha, con­
tra um pássaro e for surpreendido pelo Ibama, é me­
lhor matar o fiscal porque, dessa forma, a sua penali­
zação será menor. É incrível como isso está aconte­
cendo. É urgente que haja um aperfeiçoamento da le­
gislação ambientalista neste País - urgente. Nós es­
tamos batendo cabeça, para baixo e para cima. Vejo, 
também, o seguinte na legislação: se se comete um 
crime contra a conservação da natureza, um crime 
doloso, de acordo com a sua gravidade, pode chegar 
a 6 anos de reclusão. Se o crime for culposo, ou seja, 
por negligência, imprudência ou imperícia, são, tam­
bém, três anos de reclusão. Ora, então, é aquilo que o 
senhor acabou de dizer. Vamos viver na clandestini­
dade porque essas leis são feitas para não serem 
cumpridas. E, cada vez mais, estou me conscienti­
zando de que temos que nos debruçar- a sociedade, 
o Congresso Nacional e os empresários -, a fim de 
que possamos aperfeiçoar, o quando antes possível, 
esta legislação ambientalista que existe hoje, e que 
não satisfaz de maneira alguma. Nós temos o projeto 
da Sr' Ana chegando, estamos com a Lei dos Recur­
sos Hídricos, com a Lei Ambiental, são tantas coisas 
esparsas que está se precisando fazer uma conden­
sação dessa legislação para, justamente, satisfazer o 
sonho de todos nós, da nossa querida Senadora Ma­
rina Silva, para que haja, sim, produção mas com sus­
tentabilidade. Todos nós queremos. 

Eu queria só extravasar esta minha preocupa­
ção porque, cada vez mais, nós temos que nos dedi­
car a esta área porque, na verdade, é o desenvolvi­
mento sem que haja a preservação ambiental, a sus­
tentabilidade, respeitando todos aqueles princípios 
que a nobre Senadora Marina Silva disse. Realmente, 
não é um desenvolvimento com qualidade de vida. Os 
depoimentos dados aqui foram muito importantes, 
sem dúvida alguma; servem de subsídio para formar­
mos a nossa conscientização, mas sem radicaliza­
ção. Nós precisamos produzir uma boa legislação 
ambientalista. Muito obrigado. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Moreira Mendes. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr' Presidente, 
SI'S. Senadores, senhores convidados, apenas pe­
gando, aqui, um gancho na colocação feita pelo nobre 
Senador Juvêncio da Fonseca, para reforçar o que S. 

Ex' disse. Nós, brasileiros, estamos ficando reféns de 
interesses internacionais nessa questão do meio am­
biente. E lamento que alguns brasileiros estão se en­
volvendo com essas ONGs, com essas organizações 
não-govemamentais que se proliferam por aí como 
se proliferam ratos, com o objetivo claro de, até numa 
expressão meio chã, fazer com que as populações, 
sobretudo as do Norte, venham, cada dia mais, vol­
tem ao seu estado de índio. É o que estão pretenden­
do, porque toda a legislação, toda essa argumenta­
ção, toda a regulamentação, que vai desde a legisla­
ção penal - como bem colocou o nobre Senador Ju­
vêncio da Fonseca -, é para engessar, cada vez 
mais, os Estados que compõem o norte brasileiro, a 
Região Amazônica. Isso é extremamente perigoso, 
sobretudo no que se refere à soberania nacional. 

Mais uma vez, fica o alerta. Congratulo-me com 
o eminente Senador Juvêncio da Fonseca e dizer que 
concordo em gênero, número e grau com a sua colo­
cação. Que isso sirva de alerta. 

Vejam bem, não sou um radical contra o meio 
ambiente. Hoje, sou mais defensor deste do que era 
há dez anos. Acho que a cabeça da população brasi­
leira, sobretudo do Amazonas, tem mudado muno 
nesse sentido. Hoje, qualquer cidadão do campo, 
qualquer pequeno produtor rural, qualquer ribeirinho, 
das margens dos rios que compõe a nossa Amazô­
nia, tem essa consciência. Eles estão gradativamente 
mudando essa concepção e sendo defensores do 
meio ambiente. 

Ora, mas é preciso que tenhamos consciência 
de que, antes de tudo, temos de olhar pelos 12 mi­
lhões de brasileiros que vivem naquelas regiões. Não 
é possível que todos sejam condenados, porque a 
sensação que tenho é a de que se deve colocar uma 
porteira nas fronteiras que levam à Amazônia e, dali 
para frente, tudo mundo vai virar índio novamente. 

Parabéns, Senador Juvêncio da Fonseca. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena) - Con­
cedo a palavra à Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA - Só queria fazer uma 
observação com relação ao que meu vizinho disse, 
que a legislação ambiental estaria levando-nos de 
volta ao estado de índio. Acredito que, talvez, a obser­
vação possa ser, do ponto de vista cultural, politica­
mente incorreta, porque não é ofensivo sermos índios 
ou não 00' 

O SR. MOREIRA MENDES - Absolutamente. 
Não é esse o sentido. 
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A SRA. MARINA SILVA - Exalamente. Faço 
essa observação, porque, sendo dito dessa forma, 
parece que ser fndio seria algo ofensivo. 

Ofensivo é o fato de eles terem sido 5 milhões 
anteriormente e, agora, serem 300 mil. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) - Claro. 
Todos nós que defendemos os homens e as mulhe­
res, defendemos o meio ambiente também. Defende­
mos o bicho-homem, o bicho-mulher, e não somente 
plantas e animais. 

Concedo a palavra ao Senador Luiz Pontes. 
O SR. LUIZ PONTES - Gostaria de falar, inicial­

mente, da importância desta reunião, porque, na pas­
sada, tivemos a oportunidade de assistir ao vfdeo do 
que acontecia na Bahia, numa fazenda de camarão, 
onde não atendia nem econômica nem socialmente. 
Lembro-me de que, quando debatia, era importante 
mostrar1.lma outra realidade: a de fazendas de cama­
rões, que têm o seu lado social, a geração de empre­
go. 

Hoje, entendemos que a cultura do camarão, a 
criação de camarões no Nordeste, é muito importante 
para nós nordestinos, porque ela já mostrou que 
aquela Região tem um potencial muito grande de ge­
ração de emprego e renda. O Nordeste convive com a 
estiagem, que é o seu grande problema. 

Quando o Dr. Marcelo Mesel falou desse proje­
to, dessa fazenda de 240 hectares de lâminas 
d'águas, que estava gerando só 200 empregos, pen­
sei: ora, se olharmos uma propriedade do Nordeste 
com 240 hectares, que tem uma plantação, ela não 
gera 10 ou 20% do que está gerando essa fazenda de 
camarão, dando-nos a tranqüilidade de não termos 
que estar rezando, todo dia, para que chova no nosso 
roçado, a fim de que possamos plantar o milho e o fei­
jão, que é a nossa cultura de subsistência. Então, vejo 
que deve haver uma preocupação importante com o 
meio ambiente e com a sua degradação. 

Parece-me que a Associação Brasileira de Cria­
dores de Camarões, dentro de uma transparência, 
deseja esse relacionamento, porque sabemos - e af 
concordo com a Senadora Marina Silva - que o lba­
ma não tem recursos para pagar uma hospedagem e 
uma passagem aérea. 

Esse problema que aconteceu na Bahia tam­
bém era em função de um fiscal do Ibama. O proprie­
tário dessas terras tinha a licença para um hectare e 
estava lá com 12 hectares. Então, existe uma falha 
grande na fiscalização do Ibama; acho que devemos 
ter uma preocupação na questão da fiscalização do 
lbama. 

Particularmente, acho que a cu~ura do camarão 
no Nordeste, para nós nordestinos, é importante para 
a geração de emprego e de renda, porque mostra e 
prova, com a tecnologia, que muita coisa errada foi fe­
ita no passado. Há muitos anos, cria-se camarão no 
Nordeste do Pafs com a tecnologia fraca, sem com­
petitividade com o restante do mundo. Hoje, o Nor­
deste e o Brasil estão preparados para enfrentar a 
Indonésia, a China, enfim, os grandes produtores de 
camarões, gerando emprego. Numa propriedade de 
20 hectares de lâmina d'água, estão sendo criados 
200 empregos, sem levar em conta a unidade de be­
neficiamento a que se referiu o Dr.ltamar e o laborató-
rio. 

Então, trata-se de atividade econômica que vem 
para o Nordeste. Pela primeira vez, nós, nordestinos, 
devemos incentivar essas atividades econômicas que 
não estão sujeitas à seca, porque a natureza tem sido 
drástica com o Nordeste - daf também o nosso gran­
de sonho, que é trazer a água do Rio São Francisco 
para o Estado da Parafba. 

A SRA. HELOISA HELENA - Sobre esse as­
sunto há uma discussão. 

O SR. LUIZ PONTES - É verdade. Como a água 
do Rio São Francisco para nós é importante, há um 
grande debate em que determinadas pessoas enten­
dem que não se deve levar água para o Nordeste. 
Portanto, repito e friso que, de qualquer modo, é pre­
ciso preservar o meio ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - A Senado­
ra Heloisa Helena estava inscrita, mas, como estava 
presidindo a reunião, não pôde falar. 

Concedo a palavra à Senadora HelOisa Helena. 
A SRA. HELOISA HELENA - Primeiramente, 

esclareço que não debaterei sobre o Rio São Francis­
co, porque mais tarde teremos essa oportunidade. 

O SR. LUIZ PONTES - Estou apenas dizendo 
da dificuldade de a água chegar ao Nordeste. 

A SRA. HELOISA HELENA - Mas o problema 
não está relacionado ao rio tampouco à natureza, 
mas ao Governo no sentido de buscar outras alterna­
tivas que existem para garantir água no Nordeste. Se 
a questão se restringisse a resolver a miséria, isso já 
teria ocorrido na Bahia, em Sergipe e no Alagoas, que 
têm o patrimônio do Rio São Francisco. Mas o proble­
ma nunca foi solucionado e continua o mesmo fndice 
de miserabilidade crescente em virtude da incompe­
tência da nossa elite polftica e econômica. 

Penso que esse debate que está sendo travado 
aqui é extremamente importante, uma,;!z que possi­
bilita não apenas a pluralidade da 'Ixposicão técnica, 
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mas também a discussão das nossas próprias con­
cepções preestabelecidas quanto ao desenvolvimen­
to econômico. Deve haver um consenso entre nós de 
que existem possibilidades, altemativas concretas e 
mecanismos ágeis e eficazes para assegurar o de­
senvolvimento econômico, a dinamização da econo­
mia local e a geração de emprego e de renda por 
meio do desenvolvimento sustentável e do respe~o 
ao meio ambiente. Ao contrário, a impressão que fica 
é que somos alguns poucos românticos refletindo 
acerca de plantas e de animais. Efetivamente, pensa­
mos nas plantas, nos animais e na preservação des­
se patrimônio da humanidade - portanto, também de 
homens e de mulheres que fazem parte da pluralida­
de das espécies que compõem o meio ambiente. 

Todas as vezes que ocorre esse debate, sempre 
lembro-me muito de uma discussão que houve em 
grande escala no Nordeste, especialmente em Alago­
as. Quando as usinas - como falou o Dr. Marcelo - jo­
gavam a água da lavagem da cana e o vinhoto nos 
rios e nas lagoas e nós protestávamos, todas as pes­
soas alegavam que desejávamos extinguir o parque 
industrial, impedindo a geração de emprego e de ren­
da e deixando de perm~ir que milhões de trabalhado­
res pudessem viver por meio de um emprego gerado. 
Os perques industriais foram sendo quebrados, pro­
porcionaram uma abertura desvairada e, embora te­
nham sido beneficiados durante toda a vida em razão 
de acordos imorais e ilegais do Estado paternalista 
que sempre foi para a elite, existe hoje um problema 
serrssimo nos nossos rios. No Estado de Alagoas, Se­
nadora Marina Silva, há 48 lagoas numa situação mu­
~o grave - porque o Governo Federal não faz nada 
em relação ao saneamento básico das populações ri­
beirinhas -, as Prefeituras e os Governos Estaduais, 
por sua vez, não tomam at~ude alguma e os empre­
sários também não têm nenhum medo da legislação 
ambiental e continuam jogando seus dejetos em nos­
sas lagoas e em nossos rios. Esse caso não ocorre 
somente em Alagoas. 

Sempre fico muito impressionada com o· fato de 
que, todas as vezes em que se fala na geração de em­
prego e de renda e na dinamização da economia lo­
cai, não se pensa num gigantesco litoral que há e num 
complexo de estuário e de lagoa não-utilizado. Des­
tarte, se o complexo estuarino-Iagunar existente atu­
almente no Brasil ainda não foi usado na sua potenci­
alidade e se há um enorme I~oral, caso houvesse um 
governo sério, poderramos garantir a dinamização da 
economia local, a geração de emprego e renda e o 
combate à fome, por meio de uma polftica clara de in-

centivos da Secretaria Nacional de Pesca. Não faze­
mos nada disso e apresentamos, como única altema­
tiva para a salvação da pátria, desmatar mangue. Por 
que não usamos, antes, o nosso complexo estuário e 
lagunar que está à disposição? Se não usamos ain­
da, se não esgotamos tudo o que a natureza e a legis­
lação ambiental já conferem, por que não usamos 
nada disso ainda? Temos uma potencialidade gigan­
tesca para ser usada, temos um litoral gigantesco 
para ser explorado, não fazemos nada disso e apre­
sentamos, como única alternativa, desmatar o maior 
percentual do mangue. 

Realmente, é algo impressionante do ponto de 
vista técnico. Não é nenhum romantismo ecológico, 
não! É algo impressionante do ponto de vista técnico! 
Temos um litoral gigantesco, temos uma pOSSibilida­
de, inclusive com o nosso mercado interno de massa, 
sim, é um outro modelo econômico, mas o nosso mer­
cado interno de massas pode, sim, garantir uma alta 
economia, sim! Não são só os nossos camarões nas 
mesas dos europeus que podem signHicar alguma 
coisa, não! É o mesmo debate em relação à agricultu­
ra, é o mesmo debate em relação ao pequeno e mé­
dio agricultor neste Pars. 

Existe a possibilidade, sim! Portanto, entendo 
que, antes de usarmos todo o complexo lagunar, que 
está à disponibilidade, que a legislação ambiental já 
confere, antes de explorarmos toda a potencialidade 
que temos, por meio da pesca, é muito difícil, inadmis­
sível, que apresentemos, como única alternativa, sem 
ter usado o que já está disponibilizado pela natureza 
e pela legislação ambiental, falarmos em desmatar 
mais mangue. Vamos utilizar o que está sendo dispo­
nibilizado! 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Encerrada 
esta fase da reunião, agradecemos as presenças dos 
senhores Itamar de Paiva Rocha, Presidente da 
Associação Brasileira de Criadores de Camarão, e do 
Sr. Marcelo Mesel. 

O SR_ITAMAR DE PAIVA ROCHA - Eu poderia 
fazer uma consideração final? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Creio que 
já esgotamos, praticamente, esse assunto e temos 

. uma pauta extensa para cumprir. 
Agradecemos a presença dos senhores e esta­

remos, agora, prontos para colocar o projeto em apre­
ciação já na próxima reunião. Vamos colocar esse 
projeto na pauta da próxima reunião. 

Mu~o obrigado aos nossos convidadosl 
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Dando seqüência, vamos entrar na pauta nor­
mal e apreciar, aproveitando, aqui, a presença do Se­
nador Luiz Pontes, os itens 4 e 5: 

Projete de Lei do Senado n·123/99, decisão ter­
minativa. Torna obrigatório o uso do dispositivo de se­
gurança em tanques e recipientes de combustfveis lí­
quidos e gasosos. O autor é o Senador Carlos Patro­
cínio, o Relator é o Senador Luiz Pontes, que deu o 
parecer pela rejeição. 

Com a palavra o Senador Luiz Pontes. 
O SR. LUIZ PONTES - Projeto de Lei do Sena­

do n. 123/99, de autoria do Senador Carlos Patrocí­
nio. 

O Projeto de Lei exige que, tanto no caso de re­
cipientes fixos, ou móveis, o material usado deve sub­
meter-se a teste científico em laboratórios reconheci­
dos internacionalmente, dispensar manutenção e 
permanecer em uso por prazo indeterminado, 

O autor do projeto ressalta, na justificação, que, 
nos países desenvolvidos, todo o processo de esto­
cagem e transporte de combustfveis é cercado de cui­
dados especiais, e, além disso, existe a preocupação 
de colocarem-se supressores de explosões, destina­
dos a evitar explosões que podem ser provocadas por 
fontes externas de calor, como incêndios, bombas e 
raios solares. 

O Senador Carlos Patrocínio considera que, 
como cabe às autoridades constituídas zelar pela se­
gurança da população, é imprescindível que sejam to­
madas medidas para evitar explosões decorrentes da 
inexistência de segurança total nos recipientes que 
contém combustfveis líquidos e gasosos. 

O voto. 
O projeto tem o objetivo meritório de procurar 

preservar a segurança de toda a população. Ocorre 
que a terminologia usada no texto do projeto é por de­
mais vaga e genérica. 

Em primeiro lugar, o projeto faz exigência com 
relação a todo recipiente fixo ou móvel que se destine 
a conter combustível inflamável, líquido ou gasoso. 
Isso significa que ficam incluídos não somente os 
grandes reservatórios de combustfveis e tanques de 
transportadoras, mas também o isqueiro do fumante 
ou a garrafa de álcool vendida na farmácia. 

Por outro lado, diz que o recipiente deve ser fa­
bricado de material capaz de evitar explosão decor­
rente de fonte externa de calor. Ora, não existe um 
material que seja capaz de evitar explosão em toda e 
qualquer circunstância. Na realidade, o que se deseja 
é dotar tanques e reservatórios de combustíveis líqui­
dose gasosos de dispositivos de segurança para que 

se evite a explosão. E a exigência só é viável em ca­
sos de recipientes maiores, não de garrafas de álcool 
ou de outros recipientes usados no dia-a-dia. 

Além de referir-se muito genericamente aos re­
cipientes que serão objeto das novas exigências, o 
projeto peca por ser igualmente vago em relação às 
exigências em si: requer que o material seja submeti­
do a testes científicos em laboratórios reconhecidos 
internacionalmente. Seria muito mais apropriado exi­
gir que o material atendesse às normas definidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, e atribu­
ísse ao Instituto Nacional de Metrologia a responsabi­
lidade de testar e fiscalizar o uso dos materiais. Este' 
o procedimento adotado pelas empresas distribuido­
ras de gás liquefeito de petróleo, conforme consta do 
item 3 da seção A do código de auto regulamentação 
relativo ao envasilhamento, à comercialização e à dis­
tribuição de GLP, firmado em agosto de 1996. 

Além disso, a exigência de que o material em 
questão dispense manutenção e permaneça em uso 
por prazo indeterminado é algo utópico. Qualquer re­
cipiente de combustível terá sempre de submeter-se 
à manutenção e até mesmo à substituição após um 
determinado número de anos. 

Outra importante lacuna no projeto é a não es­
pecificação do que irá acontecer com os recipientes 
existentes, ou com os que vierem a ser importados e 
que não atenderem às exigências de segurança. Não 
fica claro se esses recipientes terão de ser substituí­
dos ou adaptados às novas normas e dentro de que 
prazos. 

Em decorrência do exposto, nosso parecer • 
contrário à aprovação do PLS 123/99. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Em dis­
cussão o parecer do Senador Luiz Pontes. 

Concedo a palavra a Senadora Heloisa Helena. 
A SRA. HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 

pela leitura que fiz do projeto do Senador Carlos Pa­
trocínio, entendi, assim como o próprio Relator, que 
havia mérito no projeto no sentido de promover a se­
gurança da população, estabelecendo dispositivos de 
segurança em tanques e recipientes de combustfveil 
líquidos e gasosos, com a possibilidade de se preve­
nir explosões decorrentes da fonte externa de calor. 

Então, questiono o Relator se S. Ex" não encon­
trou possibilidade de, por meio de apresentação de 
substitutivo ou emenda, corrigir essas generalidades 
para que pudéssemos aprovar o projeto. 

O SR. LUIZ PONTES - Não, porque já existem 
essas normas técnicas nesses recipientes. E o que , 



lombo de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11899 

mais grave, e que também constou de parecer do Se­
nador Gerson Camata, é a questão do custo. 

Se esse projeto do Senador Carlos Patrocfnio 
for implantado, qual será o custo de toda essa modifi­
cação? Não tenho dúvida nenhuma de que esse cus­
to vai ser repassado ao consumidor, e isso vai recair, 
principalmente, sobre as pessoas de baixa renda, 
como é o caso de gás butano. 

A SRA. HELOISA HELENA - Então, peço vista, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedida 
vista à Senadora Heloisa Helena. 

Passamos, então, à apreciação do Item nO 5 da 
pauta: 

Projetos de Lei do Senado nOs 169 e 502, de 
1999: institui estfmulo ao primeiro emprego e ao em­
prego após 40 anos de idade, e dá outras providênci­
as; e institui estfmulos ao primeiro emprego, altera a 
Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras 
providências. 

Autores: Senadores Antero Paes de Barros e 
Paulo Hartung. 

Relator: Senador Luiz Pontes. 

O parecer é pela aprovação dos projetos, ado­
tando-se o PLS nO 169, de 99, como referência para o 
substitutivo apresentado. 

Antes de passar a palavra ao Relator, Senador 
Luiz Pontes, quero desejar mais sorte aos autores 
deste projeto do que tive com o meu. 

Quando cheguei aqui, em 1995, apresentei um 
projeto com o mesmo objetivo: estfmulo ao primeiro 
emprego. Mesmo nome inclusive dos dois projetos 
apresentados aqui pelos Senadores Antero e Paulo 
Hartung. Ele foi aprovado por unanimidade na Comis­
são de Assuntos Sociais e também na Comissão de 
Assuntos EconOmicos, teve como Relator o Senador 
Eduardo Suplicy, e o projeto foi encaminhado à Câ­
mara dos Deputados. Lá, está "dormindo" em uma ga­
veta, há mais ou menos quatro anos, como, aliás, os 
outros oito ou dez projetos de minha autoria que fo­
ram aprovados. O mesmo ocorre com tantos outros 
projetos que esta comissão aprovou e que caem na 
gaveta da Câmara dos Deputados. 

Eu até acho que esse é um tema que deverra­
mos debater neste Senado. Essa questão tem que 
ser levantada um dia e tem que ser discutida. Os pro­
jetos aqui aprovados não têm na Câmara nenhuma 
atenção, nenhum cuidado para que possam pelo me­
nos ser rejeitados; que sejam rejeitados, mas que lá 
possam ser votados. 

Há um outro projeto, aproveitando a oportunida­
de, que apresentei aqui em 1995. Esta Comissão 
também o aprovou. É um projeto de extrema oportuni­
dade porque renova a legislação em relação ao uso 
de entorpecentes no combate a dor de cancerosos, 
no combate a portadores de neoplasias. Aqui, nesta 
Comissão, ele recebeu os maiores elogios, a comuni­
dade médica esteve presente em audiências públi­
cas, os Senadores aprovaram por unanimidade um 
projeto que poderia modificar o tratamento dos doen­
tes portadores de neoplasias no Pars, não apenas por 
dar ao médico maior oportunidade de fornecer ou re­
ceitar entorpecentes no combate à dor daqueles que 
já não tem muita esperança de vida, de reduzir, dessa 
forma, o seu sofrimento. Mas, sobretudo, porque era 
um projeto que, até copiando o projeto do Senador 
José Sarney, propunha - e foi aprovado aqui - que os 
medicamentos para os portadores de câncer que não 
tem condições financeiras para adquirir o medica­
mento fossem fornecidos gratuitamente pelo Estado, 
assim como se faz com os portadores do vírus da 
AIDS e da hemofilia -lembra a Senadora Heloisa He­
lena. 

Esse projeto foi aqui aprovado. 

Falei dezenas de vezes com o Relator, falei de­
zenas de vezes com o Presidente da Comissão na 
qual se encontra e não tive nenhum sucesso. Parece 
que os projetos aprovados pelo Senado não têm, na 
Câmara dos Deputados, a atenção devida para que 
sejam aprovados, e a sociedade evidentemente que é 
prejudicada com isso. 

Esse é um tema que estou levantando de pas­
sagem nesta reunião, porque vejo a intenção do Se­
nador Antero de Barros - que foi a minha intenção 
também - de estimular o primeiro emprego para os jo­
vens, aquilo que os pafses modernos fazem inclusive 
pagando as empresas para que elas contratem jo­
vens. A França, por exemplo, tem um programa onde 
investem US$1.800 bilhão todos os anos incentivan­
do empresas a contratar jovens entre 16 e 20 anos. 
No entanto, aqui, no Brasil, na hora em que se propõe 
isso, não se tem resposta. Visitei o Ministro do Traba­
lho e não recebi de S. Ex" também nenhum incentivo 
para que o projeto fosse aprovado. O Governo, aliás, 
assumiu o compromisso comigo de que esse projeto 
seria votado na Câmara dos Deputados. Até hoje o 
Governo não tomou nenhuma atitude mais séria para 
que esse projeto fosse votado. 

De compromisso não cumprido em compromis­
so não cumprido, o Governo também vai virando as 
costas para os problemas sociais do País; e, quando 
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a iniciativa é de um Senador ou de um parlamentar, 
parece que o Govemo também não tem interesse, a 
não ser que a iniciativa seja do Governo. Então, va­
mos fazer o seguinte: eu dou a minha iniciativa para o 
Governo. Façamos de conta que o Governo é que 
teve a iniciativa, é que teve a idéia e tome conta, en­
tão, dessa idéia; mas coloque-a em prática, porque a 
sociedade merece isso. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para colaborar com o debate. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Tem a pa­
lavra o Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Ontem, não sei 
se V. Ex" encontrava-se em plenário no momento em 
que o Presidente da Casa informou que estaria se di­
rigindo à Câmara dos Deputados, hoje, para uma reu­
nião com o Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado Michel Temer, quando mencionou vários 
senadores que teria convidado e disse que outros se­
nadores poderiam acompanhá-lo com o objetivo de 
discutir a demora na tram~ação dos projetos aprova­
dos no Senado que são encaminhados à Cãmara. Se 
V. Ex" tiver disponibilidade e tempo, poderá participar. 
A reunião será a partir do meio-dia. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está ótimo. 
Agradeço pela informação e a mim interessa estar 
presente nesta reunião pelas razões que aqui apre­
sentei. 

Com a palavra o Senador Luiz Pontes. 
O SR. LUIZ PONTES - Com relação a esse as­

sunto, é impressionante a quantidade de projetos en­
gavetados na Câmara dos Deputados. Penso que 
esta reunião com o Deputado Michel Temer será im­
portante, mas pergunto a V. Ex·, bom conhecedor do 
Regimento, se não existe um prazo de tram~ação 
para os projetos que chegam à Cãmara. Se ficar ape­
nas na conversa, vai continuar acontecendo a mesma 
coisa. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - V. Ex"lem­
bra bem. Existe o prazo, mas esse não é cumprido. Ou 
seja, não se cumpre o Regimento. 

Nesta Comissão, procuramos cumprir o Regi­
mento, por isso, temos na pauta cinco itens apenas e 
não temos projeto na gaveta esperando. Aqui não há 
projeto parado porque, quando se cumpre o Regi­
mento, as coisas andam, evidentemente, com a cola­
boração dos membros da Comissão, que têm relata­
do os projetos oportunamente e os estamos votando. 
No entanto, quando não se cumpre o Regimento, vira 
essa bagunça - com o perdão da palavra - em que 
projetos de extrema importânCia para a sociedade 

não são votados. A Cãmara não vota porque é de au­
toria de um Senador. 

Por outro lado, o Governo Federal também não 
gosta que Senadores tenham iniciativa. Ele prefere 
ter a iniciativa e ai, sim, as coisas andam rapidamen­
te. Não dá tempo de discutir nem de apresentar 
emendas, porque o Governo atropela tudo e faz com 
que o projeto seja votado. Quando o projeto é de auto­
ria de um Senador, esse pode até ser importante, 
mas o Governo não toma conhecimento dele, mesmo 
que esse Senador seja do PSDB, Partido do Presi­
dente da República. Não tem importância. O Governo 
quer ser dono da idéia e da proposta. Caso contrário, 
a proposta não tem importância. 

Com a palavra o Relator, Senador Luiz Pontes. 

O SR. LUIZ PONTES - Tratam-se de duas pro­
posições apensadas por versarem sobre a mesma 
matéria. 

O PLS n2 169, de 1999, de autoria do ilustre Se­
nador Antero Paes de Barros, estabelece incentivo a 
emprego de jovens com idade entre 1 B e 25 anos que 
nunca tenham trabalhado e de trabalhadores com 
mais de 40 anos. 

O incentivo à contratação desses trabalhadores 
dar-se-á por intermédio da seguinte redução de en­
cargos sociais aos empregadores que os contrata­
rem: 

50% das alfquotas das contribuições destinadas 
ao Sesi, ao Sesc, Senai, Senac, Senad, Sebrae e 
Incra, bem como ao salário-educação e para o finan­
ciamento de seguros para acidentes do trabalho; 

75% da contribuição oficial destinada ao FGTS. 
Tal redução é válida por dois anos e somente 

para o primeiro contrato de trabalho firmado com o 
trabalhador. Além disso, as contratações incentivadas 
s6 podem ocorrer se significarem acréscimo na quan­
tidade de empregados da empresa, estando limitadas 
a 20% desse quantitativo. 

Requer-se que o trabalhador esteja cadastrado 
como solicitante de emprego junto ao SINE, bem 
como que seja anualmente remetida ao Ministério do 
trabalho a relação dos trabalhadores em questão, que 
deverá conter, dentre outras informações, nome do 
empregado, número do CTPS e do PIS, data da con­
tratação e sua idade nesta data. 

Se o empregador rescindir sem justa causa, o 
contrato de trabalho, antes de dois anos, deverá reco­
lher, retroativamente, a diferença de encargos sociais 
que deixou de pagar. 

Ademais, caso descumpra qualquer quesito le­
gai sobre a matéria, além de recolher tal d~erença, 
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será multado em 500 UFIRS por trabalhador contrata­
do indevidamente. 

No prazo regimental não foram oferecidas 
emendas. 

O Projeto de lei n· 502, de 1999, de autoria do 
Senador Paulo Hartung, também estabelece incenti­
vo a emprego para jovens que nunca tenham traba­
lhado, os quais devem ter entre 18 e 24 anos de idade. 

Neste caso, o incentivo à contratação desses 
trabalhadores é um pouco distinto da proposição an­
terior, uma vez que, além da redução de encargos so­
ciais aos empregadores que os contratarem, excluin­
do a redução do FGTS, garante o repasse de uma 
bolsa de experiência profissional. A redução de en­
cargos sociais restringe a 50% das alíquotas e das 
contribuições destinadas ao Sesi, Sesc, Sest, Senai, 
Senac, Senat, Sebrae e Salário-educação. 

A bolsa de experiência profissional, por seu tur­
no, insere-se nas ações de qualificação profissional 
prevista no Programa de Seguro Desemprego, tal 
qual disposto no art. 2· da lei n· 7.998, de 11 de janei­
ro de 1990, e como tal deverá ser financiada com re­
cursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Seu va­
lor corresponde a um terço do salário mínimo mensal, 
devendo ser repassado diretamente ao empregador, 
de acordo com normas estipuladas pelO Conselho 
Deliberativo do FAT. A redução de encargos e o repas­
se da bolsa são válidos por um ano e somente para o 
primeiro contrato de trabalho firmado com o trabalha­
dor. Também se exige que as contratações incentiva­
das signifiquem acréscimo na quantidade de empre­
gados da empresa, limitadas a 20% desse número. 
Igualmente à proposição anterior, requer-se que o tra­
balhador esteja cadastrado como solicitante de em­
prego junto ao SINE, e que a empresa apresente anu­
almente a relação das contratações incentivadas, que 
deverá conter as informações básicas para a identifi­
cação de cada trabalhador contratado. Se o emprega­
dor rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho 
antes dos 12 meses de sua vigência, será obrigado a 
recolher de forma retroativa a diferença de encargos 
sociais que deixou de recolher, bem como a totalida­
de do valor repassado a título de bolsa de aprendiza­
gem profissional. Ademais, caso descubra qualquer 
ques~o legal sobre a matéria, além do recolhimento 
retroativo mencionado, será multado em 500 UFIR's. 

Parecer 
O relatório dos projetos de lei, objeto desse pa­

recer, deixa evidente a similaridade dos temas de que 
trato. Ambos buscam incentivar o primeiro emprego 

de jovens. O primeiro objetivo é também apoiar o em­
prego de trabalhadores de faixa etária mais elevada. 

No que concerne aos aspectos vinculados à 
constitucionalidade e à juridicidade, não há o que 
opor em relação às proposições. 

Quanto à técnica legislativa, deve-se apenas 
atualizar na primeira denominação do Ministério do 
Trabalho, a~erando-a para Ministério do Trabalho e do 
Emprego. 

Com relação ao mérito, cabe algumas conside­
rações gerais em relação aos dois projetos de lei. 

A iniciativa de instituir um programa de incentivo 
ao primeiro emprego e ao emprego após 40 anos de 
idade é bastante justificável na conjuntura atual em 
que se constata serem os trabalhadores jovens inex­
perientes e os acima da referida idade aqueles que 
têm encontrado maiores dificuldades de ingressar no 
mercado de trabalho. 

De fato, é nosso papel, como Parlamentares, 
propor políticas públicas que amenizem a drástica 
conjuntura do desemprego brasileiro, de forma a pos­
sibilitar ao trabalhador inexperiente adquirir a expe­
riência no trabalho e àquele com mais idade continuar 
sendo produtivo, conforme se afirma na justificação 
do PlS n· 502/99. 

Reconhecemos que a redução de encargos pro­
posta é viável do ponto de vista macroeconômico, 
posto que pouco diminui os inequivocamente escas­
sos recursos da seguridade social, também não re­
presentando perda expressiva para o FGTS, no caso 
do PlS n· 169/99. Cabe sublinhar, inclusive, que tal 
incentivo é praticamente o mesmo vigente para o con­
trato de trabalho por prazo determinado, regido pela 
lei n· 9.601, de 21/01/98. A principal diferença entre 
ambos é que neste ú~imo caso a alíquota do FGTS 
caiu de 8% para 2%, enquanto no PlS n· 169 a alí­
quota é menos reduzida, 6%, o que é melhor para o 
trabalhador, a quem pertence tais recursos. 

No que se refere à bolsa de aprendizagem pro­
fissional, pode-se dizer que a idéia é brilhante, pois 
permitirá utilizar recursos sabidamente disponíveis, 
oriundos do FAT, e um imprescindível programa de in­
centivo ao emprego de jovens. 

Conforme argumenta o Senador Paulo Hartung, 
o pressuposto da inserção dessa bolsa no Programa 
de Seguro Desemprego é que a ela, ao incentivar a 
contratação do trabalhador inexperiente, permitirá 
que ela adquira a experiência necessária para conti­
nuar inserido no mercado de trabalho e assim deixar 
de compor as estatísticas de desemprego. Com isso, 
as taxas de desemprego no curto e médio prazos, se 
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considerarmos tudo o mais constante, tenderão a cair 
sensivelmente, tendo em vista a expressiva participa­
ção dos jovens em sua composição. Não obstante os 
mencionados méritos das iniciativas aqui analisadas, 
acreditamos que elas podem ser aperfeiçoadas em 
alguns aspectos especlficos, conforme se indica a se­
guir. 

Propõe-se excluir do programa os trabalhadores 
que, de alguma forma, auferem algum tipo de renda, 
como aposentados e pensionistas, privilegiando os 
que, sem emprego, não possuem outro meio de sus­
tento, bem como deixar claro que o acesso é restrito 
àqueles que nunca tiveram a oportunidade de se be­
neficiar do Programa de Contratação Incentivada. 

Tendo em vista a preocupação de evitar a cria­
ção de mais um documento no âmbito da burocracia 
estatal, deve-se excluir a exigência de depósito anual 
de uma relação que contenha dados básicos dos tra­
balhadores com contratos incentivados. Mais perti­
-I1ente é determinar que o empregador apresente anu­
al?nente cópia da Relação Anual de Informações So­
ciais, que contenha os dados estipulados na proposi­
ção em análise e cujo preenchimento e envio já são 
obrigatórios. Desse modo, continua-se a contar com 
um instrumento essencial no exerclcio da fiscalização 
trabalhista, além de estimular a expansão do universo 
de empresas que encaminham regularmente aRAIS. 

Cabe deixar claro que a redução de encargos só 
é devida para os recolhimentos de contribuições soci­
ais relativos aos contratos firmados sob a égide do 
programa de incentivo. Da forma como estabelecido, 
entendemos que, mesmo não sendo intenção do le­
gislador, tal redução poderá vir a ser aplicada ao con­
junto da folha de salário da empresa. 

Vale aperfeiçoar a redação no que se refere à 
redução das allquotas das contribuições sociais. Em 
vez de estabelecer que incide sobre os valores vigen­
tes na data da publicação da lei, os quais podem ser 
alterados no futuro, é mais apropriado estabelecer a 
incidência sobre os valores vigentes no perfodo do 
contrato de trabalho. Sugere-se que o prazo do con­
trato de trabalho incentivado seja de doze meses em 
ambas as proposições. Esse é um parlodo razoável· 
não apenas para o aprendizado profissional, como 
também para o empregador decidir acerca de seu in­
teresse em manter o empregado na empresa. 

Por fim, norteados pela preocupação de conferir 
maior limitação à posslvel substituição, ao longo do 
tempo, de mão-de-obra não prevista no programa por 
aquela com contratos de trabalho incentivados, pro­
põe-se redução no percentual máximo dessa última. 

Assim, a proposta é que as contratações, tanto 
com a redução de encargos sociais quanto com o re­
passe de bolsa de aprendizagem profissional, atin­
jam, no máximo, 10% do número total de empregados 
e não 20% como consta dos Projetos de Lei do Sena­
do nQ' 169 e 502, de 1999. 

Ademais, vale sublinhar que, por ocasião das 
discussões em torno do programa de estimulo ao pri­
meiro emprego, aprovado pelo Senado Federal, con­
cluiu-se que o percentual de 10% era o mais razoável 
para programas do tipo "honoralizados·. 

Tendo em vista as considerações apresentadas, 
somos favoráveis à aprovação da matéria de que trata 
o Projeto de Lei do Senado n"169, de 1999, de auto­
ria do Senador Antero Paes de Barros, e o Projeto de 
Lei n" 502, de 1999, de autoria do Senador Paulo Har­
tung, adotando-se o primeiro artigo 260 (1) e do Regi­
mento Interno como referência para o substitutivo a 
ambos, que a seguir apresentamos. Peço dispensa 
para não ler o substitutivo em virtude das explicações. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obrigado, 
Senador Luiz Pontes. 

Lembro apenas que o Projeto n"142, de 1995, a 
que S. Ex" fez referência em seu relatório, é o mesmo 
que citei aqui como sendo de minha autoria. Desde 
1995, está engavetado na Câmara dos Deputados 
por má vontade de se votá-lo naquela Casa. O Gover­
no Federal assumiu comigo compromissos, por vári­
as vezes, de que colocaria esse projeto em votação, 
apoiando-o, mas não cumpriu o acordo. 

Talvez eu deva dar o mesmo tratamento ao Go­
verno Federal, nesta Comissão, em relação aos pro­
jetos de sua prioridade: a mesma prioridade que o 
Govemo Federal dá aos projetos de nossa autoria. 
Quem sabe assim entendam como é diflcil apresentar 
uma proposta, sabendo que é boa para a sociedade, 
e não receber nenhum apoio. Tenho colaborado de­
mais com os projetos do Governo, dando a urgência 
solicitada, mas talvez o mesmo tratamento faça igual­
mente bem para que percebam a importância do as­
sunto. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
gostaria de pedir vista do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Senador 
Antero Paes de Barros havia pedido antes a palavra 
para discutir. Passarei a palavra ao autor do projeto, 
Senador Antero Paes de Barros, e depois a V. Ex". 

Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de 
Barros 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, quanto à iniciativa des-



Junbo de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 6 11903 

se projeto, a definição de que eu o apresentaria ocor­
reu durante a própria campanha eleitoral e após reu­
nião com os Senadores do PSDB Teotônio Vilela Fi­
lho e Sérgio Machado. Na época, fui informado pela 
juventude do PSDB dessa iniciativa com relação à 
questão do primeiro emprego. Também tomamos 
contato, ao longo da campanha eleitoral, de que o 
próprio Presidente da República incluiu no seu pro­
grama de rádio e de televisão o compromisso de criar 
e de estabelecer o estímulo à questão do primeiro 
emprego. Em discussões públicas realizadas em nos­
sos Estados, promovemos apenas uma alteração, 
que era também a de incentivar o emprego após os 
40 anos de idade. 

Então, estamos tentando, por meio do nosso 
projeto, estimular o primeiro e o terceiro empregos. 
Existem evidentemente duas discriminações na soci­
edade brasileira. Quando solicita um emprego, a pri­
meira pergunta que o jovem ouve - obviamente, nun­
ca trabalhou e está buscando o seu primeiro trabalho 
- é acerca da sua experiência anterior. Desse modo, 
entendemos que uma renúncia aos encargos sociais 
como incentivo para que esse jovem tenha possibili­
dade de acesso ao primeiro emprego é absolutamen­
te necessária em nosso País. Da mesma forma, a 
pessoa com mais de 40 anos de idade já sofre no 
mercado de trabalho uma dificuldade maior para nele 
conseguir recolocar-se. Portanto, estamos criando 
essas renúncias e essa diminuição de encargos no 
sentido de que se possa atender a esses dois seto­
res. 

Além disso, na minha proposta original, eu su­
geria uma redução de encargos maior. Mas fui alerta­
do pela assessoria do próprio Senado da República 
que seria fundamental Que, nas alterações Que fizés­
semos, não se incluisse nada Que pudesse afetar a 
questão da Previdência Social. Destarte, nessa redu­
çãO de encargos e na diminuição dos 50% do Sistema 
S, este merece, na verdade, um debate da Comissão 
de Assuntos Sociais e da própria Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado da República a fim 
de verificar se o Brasil deve continuar adotando o 
mesmo comportamento com relação ao funciona­
mento do Sistema S e se isso atende à amplitude dos 
trabalhadores brasileiros. Não tenho nenhuma dúvida 
de que, reduzindo para 50% e passando para a totali­
dade esse mérito dos 50% do Sistema S, estaremos 
promovendo muito mais justiça social do Que fazemos 
hoje em nosso Pais. 

Há ainda outro detalhe: as empresas ligadas à 
IndíIatria, ao comércio e Que são afiliadas do Sistema 

S, quando exercitarem a lei que incentiva a contrata­
ção do primeiro e do terceiro empregos, também seri­
am beneficiadas. Assim, há redução, mas também há 
compensação na outra parte. Vale ressaltar que não 
há repercussão nenhuma, tampouco o Governo pode 
fazer qualquer tipo de alegação quanto à Questão da 
Previdência Social. 

Ao encerrar, reconheço o direito dos Senadores 
de pedir vista, mas solicito ao Senador Moreira Men­
des que, Quando tomar conhecimento mais profunda­
mente da matéria, traga o referido projeto para uma 
próxima reunião, conforme prevê o próprio Regimen­
to Interno da Comissão, a fim de Que seja debatido -
talvez com as sugestões do mencionado Senador -
esse tema, Que considero extremamente relevante 
para ajudar a combater o desemprego. 

Por último, Sr. Presidente, preciso fazer justiça, 
porque, quando discuti para apresentar este projeto, 
e quando o apresentei, inclusive, no horário eleitoral, 
durante a campanha eleitoral, fomos alertados - não 
sobre o projeto de V. Ex", senão teria entrado em con­
tato com V. Ex"; eu não sabia - de que a idéia que me 
havia sido transmitida pela juventude tucana já havia 
sido apresentada aqui pelo Deputado Domingos Leo­
neli, da Bahia. 

Passei, então, a fazer referências ao Deputado 
Domingos Leoneli, como também considero impres­
cindível Que se faça justiça à iniciativa de V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Muito obri­
gado, Senador Antero de Barros. Aliás, Quando da 
campanha eleitoral para Presidência da República, 
em 1998, ouvi o Presidente falando, pela televisão, 
Que adotaria o programa de primeiro emprego, e fi­
quei animado. Pensei que o meu projeto tramitaria ra­
pidamente na Câmara, fosse colocado em votação e 
teriamos, realmente, o cumprimento daquela pm­
messa. No entanto, foi em vão, Senador Antero de 
Barros. O meu projeto continua embolorando em uma 
gaveta. 

Concedo a palavra ao Senador Moreira Men­
des. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, rei­
tero o meu pedido de vista e deixo o meu compromis­
so com o Senador Antero de Que, com a maior brevi­
dade possível, estarei devolvendo o procedimento a 
esta Comissão. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Sr. Presidente, 
também peço vista do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está con­
cedida vista coletiva. No prazo de cinco "!fiaS, gostarla-
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mos de receber o projeto para colocá-lo em pauta já 
na próxima reunião. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO - Sr. Presidente, a 
propósito, na semana que vem haverá reunião da Co­
missão? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Na próxi­
ma semana, não. Na próxima semana, conforme o 
Presidente do Senado comunicou, segunda-feira e 
terça-feira serão os dias em que haverá sessões deli­
berativas; na quarta-feira, não haverá atividade deli­
berativa. 

Item 3 da pauta: Projeto de Lei do Senado n·ll , 
de 2.000, que exige decisão terminativa, e altera o in­
ciso I do art. 473 da CLT, aprovado pelo Decreto-lei n· 
5.452, de l·de maio de 1943.Autora:Senadora Luzia 
Toledo. Relator: Senador Moreira Mendes. 

Com a palavra o Senador Moreira Mendes. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
Sr"s e Sra. Senadores, com a permissão para a dis­
pensa da leitura do relatório, tendo em vista que já foi 
distribuído, detenho-me apenas à análise e ao voto. 

Com relação à constitucionalidade, não há im­
pedimentos a considerar. O Projeto de Lei do Senado 
n· 11, de 2.000, foi elaborado com observãncia aos 
pressupostos const~ucionais. 

A matéria, alteração da legiSlação trabalhista, é 
de iniciativa comum, nos termos do art. 61 da Carta 
Magna. A competência para legislar sobre o tema é 
da União (art. 22, inciso I, da Const~uição Federal), e 
cabe ao Congresso Nacional a atribuição de dispor 
sobre o assunto, conforme prescreve o caput do art. 
48 da mesma Carta. 

A alteração proposta não apresenta aspectos 
que a tornem injurídica. Foram observadas as normas 
regimentais, e a boa técnica legislativa foi respeitada. 

Nessas condições, estaria apta para fazer parte 
do nosso ordenamento trabalhista. 

Na análise do mér~o, entretanto, identificamos 
alguns aspectos desfavoráveis à aprovação do texto 
submetido a nossa apreciação. 

Em primeiro lugar, os encargos sociais no Brasil 
já são excessivos. São esses encargos que tornam 
ineficazes, do ponto de vista econômico-social, as 
normas trabalhistas. A maioria dos trabalhadores já 
não possui a sua carteira de trabalho e previdência 
social assinada. E isso ocorreu porque foram criados 
inúmeros direitos sem que houvessem condições ob­
jetivas de concedê-los. Dessa forma, o vínculo de em­
prego tornou-se um vínculo pesado demais para- as 
condições do nosso mercado de trabalho. 

Em segundo lugar, o estabelecimento de nor­
mas rígidas no contexto da CLT acaba recaindo como 
ônus especialmente sobre as pequenas empresas I, 
via de regra, àquelas que, comparativamente, mais 
empregam. Na outra ponta, as grandes empresas p0-

dem conceder inúmeros direitos, e, normalmente, fa­
zem-no por meio de negociações coletivas. Tudo aca­
ba estimulando a informalidade dos pequenos empre­
endimentos. 

Precisamos justamente do contrário: mais em­
pregos formais. E isso só será possível com o contra­
to simplificado, adequado às nossas dificuldades eco­
nômicas, sociais e culturais. Em razão da relevância 
desses argumentos, optamos por considerar inopor­
tuna a aprovação da matéria proposta, especialmente 
pelos efeitos negativos que pode exercer sobre o em­
prego formal. 

É o voto do Relator, Sr. Presidente. 
Aqui feitas as observações, optamos pela rejei­

ção do projeto de Lei do Senado n· 11, de 2000. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Em dis­

cussão o relatório do Senador Moreira Mendes. 
Concedida vista à Senadora Heloisa Helena e 

não estando presentes os Relatores dos ~ens 1 e 2, 
agradecemos a presença de todos e encerramos a 
reunião. 

(Levanta-se a sessão às 12h5min) 

10· Reunlio da Comlsaio de Assuntos Soci­
ais, da 21 Sessio Legislativa Ordinária da 511 Le­
gislatura, realizada dia 26 de abril de 2000, quar­
ta-Feira, às 9 horas. 

Às nove horas e quarenta minutos, do dia vinte 
e seis de abril de dois mil, na Sala de Reuniões da 
Comissão, sob a Presidência do Senador Osmar 
Dias , reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, 
com a presença dos Senadores José Alencar, Luiz 
Estevão, Maguito Vilela, Marluce Pinto, Jonas Pi­
nheiro, Juvêncio da Fonseca, Djalma Bessa, Geral­
do Althoft, Moreira Mendes, Maria do Carmo Alves, 
Mozarildo Cavalcanti, Luiz Pontes, Lúcio Alcântara, 
Marina Silva, Sebastião Rocha, Heloísa Helena, 
Tião Viana, Leomar Quintanilha, Mauro Miranda, 
Edison Lobão e Eduardo Suplicy. Deixam de com­
parecer os demais membros da Comissão. O Se­
nhor Presidente declara abertos os trabalhos, pro­
pondo a dispensa da leitura da Ata da reunião an­
terior, que é dada como aprovada. A presente reu­
nião destina-se a análise das seguintes proposi­
ções: Item um: Projeto de Lei do Senado n" 587, 
de 1999 - Decisão Terminativa, que "Modifica o art. 
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10, item 11, alínea "a' da Lei nO 8.842, de 04 de ja­
neiro de 1994, para priorizar o atendimento ao ido­
so na área de saúde'. Autor: Senador Luiz Este­
vão. Relator: Senador Djalma Bessa. parecar: 
pela prejudicialidade. Resultado: Aprovado, com 
abstenção do Senador Luiz Estevão. Item dois: 
Projeto de Lei do Senado nO 655, de 1999, que 
"Acrescenta o art. 456-A à Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.542, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre as 
relações de emprego beneficiadas por incentivos e 
dá outras providências". Autor: Senador Luiz Pon­
tes. Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos. 
Relator "Ad Hoc": Senador Moreira Mendes. Pa­
recer: pela aprovação com uma emenda. Discutiu 
a mat6rla a Senadora Heloísa Helena. Resultado: 
concedida vista Senadora Heloísa Helena pelo pra­
zo de cinco dias (art. 132, § 1° R - I). Item três: 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Sena­
do nO 27, de 1995, que "Dispõe sobre a destinação 
adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, bem como de produtos 
apreendidos pela ação fiscelizatória, impróprios 
para utilização e em desuso. Autor do ProJeto: 
Senador Jonas Pinheiro. Relator: Senador Leomar 
Ouintanilha. Parecer: pela aprovação, na forma do 
Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados. 
Discutiram a matéria os Senadores Jonas Pinheiro, 
Osmar Dias, Moreira Mendes e a Senadora Marina 
Silva. Resuhado: aprovado, com abstenção do Se­
nador Jonas Pinheiro. hem seis: Projeto de Lei do 
Senado nO 597, de 1999 - Decisão Terminativa, 
que "Dispõe sobre a distribuição gratuita de medi­
camentos e materiais necessários a sua aplicação 
e à monitoração da glicemia capilar aos portadores 
de diabetes inscritos em Programas de Educação 
para Diabéticos'. Autor: Senador José Eduardo 
Dutra. Relator: Senador Tião Viana. Parecer: pela 
aprovação. Discutiram a matéria os Senadores Se­
bastião Rocha, Moreira Mendes, Tião Viana, Jonas 
Pinheiro, Osmar Dias e a Senadora Heloísa Hele­
na. Resultado: aprovado. Os demais itens foram 
adiados ou retirados da Pauta. Item único da Pau­
ta Extre: Indicação nO 1, de 2000, que· Sugere a 
Comissão de Assuntos Sociais a realização de Se­
minário sobre a questão habitacional no Brasil. Au­
tor: Senador Mauro Miranda. Relatora: Senadora 
Maria do Carmo Alves. Parecer: aprovado a reali­
zação do Seminário , sugerindo a criação de uma 
Subcomissão, em caráter temporário, com a finali­
dade de discutir a questão habitacional e gerar 

subsídios para compor uma proposição sobre o 
tema. Discutiram a matéria os Senadores Mauro 
Miranda, Leomar Quintanilha, Osmar Dias, Eduar­
do Suplicy e a Senadora Heloísa Helena. Resulta­
do: aprovado. O Senhor Presidente determina o 
envio de olfcios às Lideranças solicitando a indica­
ção, no prazo de quinze dias, de senadores para 
comporem a subcomissão. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião às onze horas e quator­
ze minutos, lavrando eu, José Roberto Assumpção 
Cruz, a presente Ata que, lida e aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diá­
rio do Senado Federal, juntamente com a íntegra 
das notas taquigráficas. - Senador Osmar Dias, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a décima reunião 
da Comissão de Assuntos Sociais da 2' Sessão Le­
gislativa Ordinária da 5Q1 Legislatura. 

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, propo­
nho a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior. 

Os Senadores que a aprovam, permaneçam 
como estão (Pausa.) 

Aprovada. 

Conforme pauta previamente distribuída, a pre­
sente reunião destina-se à análise das seguintes pro­
posições: Projetos de Lei do Senado de nOs 262, 492, 
557,587,597,554,655, todos de 1999, e o n08, de 
2000; Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n"27, de 1995; Emendas oferecidas em Ple­
nário ao Substitutivo do Projeto de Lei do Senado 
n"31, de 1999, e os Projetos de Lei do Senado de nOs 
391, 399 e 630, de 1999, estão tramitando conjunta­
mente com o Projeto de Lei da Câmara nOl13, de 
1995. 

A Presidência comunica que todas as lideran­
ças indicaram os Senadores que comporão a Subco­
missão da Saúde. 

As Lideranças indicaram para compor a Subco­
missão da Saúde os seguintes Senadores: pelo 
PMDB, Marluce Pinto, Mauro Miranda e João Alberto 
Souza; pelo PFL, Geraldo AHhoff e Mozarildo Caval­
canti; pelo PSDB, Lúcio Alcântara e Antero Paes de 
Barros; e pelo Bloco de Oposição, Sebastião Rocha e 
Tião Viana. 

A Subcomissão deverá reunir-se para escolher 
o presidente e o relator o.mais rápido possível. Se to­
dos os membros estiverem presentes, poderemos to­
mar essa providência ainda hoje. 
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Como todos sabem, novamente haverá uma re­
união da Comissão de Assuntos Econômicos às 10 
horas. Já se transformou em rotina a Comissão de 
Assuntos Econômicos marcar a reunião no mesmo 
horário da Comissão de Assuntos Sociais. Não adian­
ta reclamar; não adianta fazer nenhuma sOlicitação. 
Então, vamos tocar a reunião, procurando cumprir a 
nossa obrigação e vencer a pauta de hoje. 

Peço a compreensão dos Srs. Senadores. Na 
Comissão de Assuntos Econômicos, estará em vota­
ção a rolagem da dívida de São Paulo. Aqui há proje­
tos tão ou mais Importantes que aquele, porque são 
projetos pelo menos mais honestos do que a dívida 
de São Paulo. No meu entendimento, a dívida de São 
Paulo não poderia estar sendo transferida para a po­
pulação brasileira, como está sendo, abrindo um 
grande precedente. Depois, eu gostaria de ver aque­
les que defendem a rolagem da dívida de São Paulo 
defender a mesma coisa para todos os municípios 
brasileiros que têm dívida e que não estão tendo o 
mesmo tratamento de São Paulo. 

O item 1 da pauta é o Projeto de Lei do Senado 
n·S87, de 1999. Exige decisão terminativa. ModHica o 
art. lO, item li, alíneaa da Lei nQ 8.842, de4 de janeiro 
de 1994, para priorizar o atendimento ao idoso na 
área de saúde. O autor é o Senador Luiz Estevão e o 
relator é o Senador Djalma Bessa. O parecer é pela 
prejudicialidade. 

Na reunião realizada em 29 de março de 2000, o 
projeto foi retirado de pauta a pedido do autor. O autor 
novamente não se encontra presente, mas vamos co­
locar em debate o Projeto de LeI. Como o Relator, Se­
nador Djalma Bessa, está presente, eu pediria ao Se­
nador Djalma Bessa que apresentasse seu relatório. 
Com a palavra o Senador DJalma Bessa. 

O SR. DJALMA eESSA - Projeto de Lei do Se­
nado n·S87, de 1999. Relatório. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a explicitar 
os termos do Inciso li, alínea a, do art. 40 do Estatuto 
do Idoso, que "dispõe sobre a Política Nacional do 
Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências". 

A referida alínea determina: garantir ao idoso a 
assistência à saúde nos diversos níveis de atendi­
mento do Sistema Único de Saúde. 

Em sua justificação, o autor afirma que, embora 
a legislação assegure ao idoso prioridade de atendi­
mento, "a protação é estabelecida de modo genérico, 
o que dificulta sobremaneira a sua aplicação, tornan­
do-a ineficaz e inócua". Considera o Sr. Senador ha-

ver "necessidade de normas específicas, definindo 
condutas e procedimentos que propiciem aos idosa. 
o atendimento previsto em lei". E complementa: "H' 
necessidade de uma regulamentação específica que, 
no entanto, não existe." 

Conclui, pois, afirmando: "com o presente proje­
to, procura-se pelo menos a garantir, aic, o atendi­
mento ao idoso sem o mesmo ficar em filas, conduta 
que já chegou até mesmo a custar vidas". 

É o relatório. 
li - Antecedentes Legislativos 
Assistência à saúde de caráter universal na for­

ma de um Sistema Único de Saúde foi formulada pe­
los participantes da VIII Conferência Nacional de Sa­
úde realizada em Brasília no ano de 1985. Naquela 
ocasião, todo o periil do sistema foi concebido e dese­
nhado, tendo sido institucionalizado com a vigência 
da Constituição Federal de outubro de 1988, quando 
foram definidos critérios e conceitos básicos do siste­
ma, a saber: 

a) a saúde como direito de todos e dever do 
Estado; 

b) as políticas sociais e econômicas como fun­
damento da redução dos riscos de doença; 

c) Acesso universal e igualitário às ações e ser­
viços de saúde; 

d) sistema único com base na proteção e recu­
peração da saúde; 

e) a noção de rede hierarquizada e regionaliza­
da, visando a descentralização, o atendimento inte­
grai com ênfase às atividades preventivas e à partici­
pação da comunidade. 

Igualmente, por ocasião da promulgação da Lei 
Maior, ficava institurda a noção e a concepção da se­
guridade social, ou seja, a integração e coordenação 
das ações e dos orçamentos da saúde, assistência 
social e preVidência social, conceito novo adotado pe­
los constituintes. 

Tal concepção de saúde, em termos específicos 
e como parte de um sistema maior, encontra-se expli­
citada na Lei n· 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
Lei Orgânica da Saúde que "dispõe sobre as condi­
ções de proteção e recuperação da saúde, a organi­
zação e funcionamento dos serviços corresponden­
tes e dá outras providências'. 

O art. 3·, do Título I, das Disposições Gerais, es­
tabelece: 

"A saúde tem como fatores determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a mora-
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dia, o saneamento básico, o meio ambiente, o traba­
lho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o 
acesso a bens e serviços essenciais. Os nfveis de sa­
úde da população expressam a organização social e 
econOmica do Pais." 

Já o Titulo 11 trata especHicamente do Sistema 
Único de Saúde. Entre os objetivos deste está: a as­
sistência a pessoas por intermédio de ações promo­
ção, proteção e recuperação da saúde, com a realiza­
ção integrada de ações assistenciais e das atividades 
preventivas. 

No Capftulo 11, em que estão definidos os princí­
pios e as diretrizes do sistema, além da referência ao 
art. 198 da Carta Magna, alguns incisos são pertinen­
tes na questão da saúde dos idosos, a saber: 

I - Universalidade do acesso aos serviços de 
saúde em todos os nlveis de assistência; 

11- Integralidade da assistência entendida como 
um conjunto articulado e contínuo de ações e servi­
ços preventivos e curativos, individuais, coletivos, exi­
gidos para cada caso em todos os nlveis de complexi­
dade do sistema; 

IV - Igualdade de assistência à saúde sem pre­
conceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

VII - Utilização da epidemiologia para o estabe­
lecimento de prioridades, alocação de recursos e a 
orientação programática; 

IX - Conjugação de recursos financeiros, tecno­
lógicos, materiais e humanos da União, dos Estados, 
do Distr~o Federal e dos municípios na prestação de 
serviços de assistência à saúde da população. 

Complementarmente, a direção nacional do 
SUS tem como competência a formulação, a avalia­
ção e apoio às políticas de alimentação e nutrição; a 
participação na formulação e implementação de poll­
ticas de controle às agressões ao meio ambiente, as 
de saneamento básico e as relativas às condições e 
ambiente de trabalho. 

Também cabe ao SUS a vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras, em coordenação com 
os Estados e municípios; controlar a qualidade sanitá­
ria de produtos, substâncias e serviços de consumo e 
os humanos; controlar e fiscalizar procedimentos, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde; 
elaborar normas para regular as relações entre o SUS 
e os serviços privados contratados de assistência à 
l8úde, bem como acompanhar, controlar e avaliar as 

ações e os serviços de saúde, respeitadas as compe­
tências estaduais e municipais. 

Outro ato legal correlato pertinente à saúde dos 
idosos é o Código de Proteção e Defesa do Consumi­
dor - lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. A política 
nacional estabelecida no art. 4" determina como Obje­
tivo maior "o atendimento das necessidades dos con­
sumidores, o respeito de sua dignidade, saúde e se­
gurança, a proteção de seus interesses econômicos, 
a melhoria de sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e a harmonia das relações de consu-
mo". 

Na mesma linha, o art. 6" inclui entre os direitos 
básicos do consumidor a proteção da vida, saúde e 
segurança. 

O art. 22 do Código esclarece: 
Art. 22. Os órgãos públicos por si ou por suas 

empresas concessionárias, permissionárias ou sobre 
qualquer outra forma de empreendimento são obriga­
dos a fornecer serviços adequados, eficientes, segu­
ros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento 
total ou parcial das obrigaçôes referidas nesse artigo, 
serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-Ias e 
a reparar os danos causados, na forma prevista neste 
Código. 

Complementarmente, o art. 76 da lei 8.078, de 
1990, inscreve como circunstâncias agravantes dos 
crimes tipificados no Código o fato de serem eles co­
metidos por servidor público e em detrimento de pes­
soas maiores de 60 anos- inciso V, alíneas "a"e "b". 

111 Atenção à Saúde do Idoso 
No ano de 1999, segundo o Ministério da Saú­

de, várias ações específicas voltadas para a popula­
ção idosa foram empreendidas, a saber: 

Vacinação 
Sob a responsabilidade da equipe do Programa 

Nacional de Imunização - PNI. Com o acompanha­
mento e apoio científico da Secretaria de Política de 
Saúde do Ministério da Saúde, foram realizadas vaci­
nações antitetânica, antiinfluenza ou antigripal- 9 mi­
lhões de doses - e antipneumônica - 1 ,6 milhão de 
doses, apenas para idosos hospitalizados e institui­
ções de terceira idade. 

2. Saúde Oftalmológica 
Quanto à saúde oftalmológica, três ações foram 

previstas: mutirão de cirurgias para catarata; distribui­
ção de óculos, com apoio de lojas e óticas, nos mol­
des do programa realizado com crianças; articulação . 
com técnicos do Ministério da Cultura, por intermédio 
do Instituto Nacional do Livro, para que se estimule a 
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edição de livros com tipos maiores para facilitar a lei­
tura de pessoas idosas com deficiência visual. 

3. Campanha de Mobilização sobre Negligência 
e Abuso a Idosos. 

Organização de campanha de caráter nacional 
de esclarecimento à população sobre tipos de negli­
gência e abuso ou maus tratos praticados contra ido­
sos, bem como, em articulação com a Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, 
exigência de notificação compulsória por médicos e 
outros profissionais de saúde nos casos de suspena 
de maus tratos a idosos. 

4. Humanização do atendimento ao idoso. 
O Decreto nO 1.948, de 3 de julho de 1996, que 

regulamenta a lei nO 8.842, de 4 de junho, que dispõe 
sobre a pOlítica nacional do idoso e dá outras provi­
dência, em seu artigo 17 determina: 

Art. 17. O idoso terá atendimento preferencial 
nos órgãos públiCOS e privados prestadores de servi­
ços à ptlpulação. 

Data de 1998 a Portaria nO 2.414, do Ministério 
da Saúde, que estabelece requisitos para credencia­
mento de unidades hospitalares e critérios de realiza­
ção de internação em regime de hospital, dia geriátri­
co. Nesse sistema de atendimento a idosos, as pes­
soas podem passar o dia inteiro na unidade ou meio 
dia, em qualquer dia da semana, pois o atendimento 
se faz nos sete dias, inclusive feriados. 

A Portaria anterior, nO 1.884, de 1994, estabele­
cia os recursos necessários, inclusive físicos e huma­
nos, indicando para equipe multidisciplinar um médi­
co geriatra, duas enfermeiras especializadas em geri­
atria, sete auxiliares de enfermagem também especi­
alizados e um assistente social para cada grupo de 20 
pacientes idosos e uma equipe multiprofissional, com 
fonoaudiólogo, farmacêutico e odontólogo. 

Tais unidades hospttalares devem garantir tam­
bém serviços de emergência e de urgência 24 horas 
por dia. No ano passado, novas portarias ministeriais 
garantiram outras formas de atendimento especial e 
preferencial do idoso. 

A Portaria Interministerial n" 5.153, de 7 de abril 
de 1999, instituiu o Programa Nacional de Cuidado­
res de Idosos, uma extensão do Programa Nacional 
de Cuidadores Domiciliares do Ministério da Previ­
dência e da Assistência Social, uma tarefa a ser parti­
lhada entre a Secretaria de Polfticas de Saúde do Mi­
nistério da Saúde e a Secretaria de Assistência Social 
do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

A Portaria nO 280-GM, de 4 de abril de 1999, tor­
nou obrigatória, nos hospitais públicos contratados 

ou conveniados do SUS, a viabilização de meios que 
permitam a presença do acompanhante para pacien­
tes idosos com mais de 60 anos. 

A Portaria nO 830, de 24 de junho de 1999, regu­
lamentou a cobrança de diária do acompanhante por 
meio de autorização de internação hospitalar - AIH. 

5. Programa de Envelhecimento Saudável. 
Em parceria com as Secretarias Estaduais de 

Saúde, várias ações de comunicação social e de edu­
cação, visando a uma vida mais saudável para os ido­
sos, foram realizadas, a saber: 

cartilha distribufda no decorrer da campanha de 
vacinação, relativamente à prevenção de agravos à 
saúde e à promoção da saúde dos idosos; 

divulgação de informações sobre as questões 
pertinentes aos idosos, junto aos idosos, familiares, 
cuidadores domiciliares de população em geral, sob o 
tftulo "Viva bem a idade que você tem"; 

vídeo do Programa Viva legal; 
divulgação de dois vfdeos sobre a promoção da 

saúde do idoso por meio de televisões comerciais; 
projeto de integração idoso e jovem; 
divulgação e assessoria de projetos de trans­

missão de conhecimentos e de experiência; 
implantação do Programa de Prevenção e Saú­

de do Idoso em todos os Estados brasileiros; 
6. Capacitação de Recursos Humanos 
Esse programa abrange tantos profissionais de 

saúde, numa ação articulada com o Ministério da Sa­
úde e com as instituições de ensino superior, como 08 
cuidadores domiciliares, por meio de serviços de apo­
io ao dependente e ao cuidador e também do progra­
ma de internamento domiciliar, com atendimento mul­
tiprofissional a pacientes com alta, mas que ainda ne­
cessitam dar continuidade ao tratamento em razão de 
comprometimento cJfnico. 

O programa prevê cursos de capacitação de cui­
dadores domiciliares e o estimulo à disseminação de 
cuidador substituto, a fim de que o cuidador domiciliar 
tenha disponibilidade para realizar atividades de trei­
namento, reciClagem e possa ter perfodos de descan­
so. 

Igualmente, o Programa de Saúde à Famflia 
também atende aos idosos e pressupõe a definição 
das atribuições do agente comunttário de saúde no 
que concerne à promoção da saúde do idoso, além 
da divulgação de documentos relativos à saúde do 
idoso junto aos agentes. 

7 - Adequação dos Serviços de Saúde ao Idoso 
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As ações nesta área têm como base a implanta­
ção plena da municipalização e descentralização dos 
serviços, conforme prevê a lei Orgânica da Saúde, 
com base no perfil demográfico e epidemiológico atu­
ai do PaIs, bem como a busca de maior eficiência dos 
serviços oferecidos nos três nlveis de ações, por meio 
de uma efetiva troca de informações da coordenação 
das ações e integração dos serviços, visando à racio­
nalização no atendimento e no uso dos recursos dis­
poníveis. 

Finalmente, o Plano Plurianual prevê ume série 
de atividades voltadas para as questões de saúde do 
idoso, especificamente em duas rubricas: Programa 
de Qualidade e Eficiência do SUS, com caráter mais 
amplo e abrangente, e Programa de Valorização da 
Saúde do Idoso. Neste último, o objetivo é promover a 
valorização da pessoa idosa no que concerne à sua 
saúde, impedimento funcional e assistência social. 

O Programa de Valorização da Saúde do Idoso 
prevê recu rsos em nens como atendimento à pessoa 
idosa, campanhas de vacinação, pagamento de be­
netrcio de prestação continuada, pagamento de ren­
da mensal vitalfcia, estudos e pesquisas sobre a saú­
de do idoso e promoção de eventos técnicos sobre 
saúde do idoso. 

Voto 
Diante da constatação de que vários atos lega­

is vigentes já regulamentaram e explicitaram a ne­
cessidade de atendimento prioritário aos idosos, e 
face à evidência de que a elaboração e regulamen­
tação de ato legal, no caso do Estatuto do Idoso, re­
ferente ao funcionamento e às competências de ór­
gãos e entidades públicas, é atribuição exclusiva do 
Presidente da República ou mesmo dos Ministros 
das áreas concernentes, conforme determinado o 
art. 61, § 1·, inciso 11, allnea e , da Constituição Fe­
deral, somos pela prejudicialidade do Projeto de lei 
n·587, de 1999, com base no art. 334, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

É o meu voto Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Osmar Dias) - Em dis­

cussão o parecer do Senador Djalma Bessa. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, adiamos a 

votação. 
O SR. MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 

pelavra ao nobre Senador Mauro Miranda. 
O SR. MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, 

peço a esta Presidência que analise esse termo da 

pauta extra proposta, que sugere à Comissão de 
Assuntos Sociais a realização de um seminário sobre 
a questão habitacional no Brasil. 

Peço essa urgência, Sr. Presidente, porque a 
questão da moradia é importante e nós todos do Con­
gresso Nacional aprovamos a emenda da moradia 
por unanimidade da Casa, tanto no Senado como na 
Cãmara dos Deputados. 

Agora, Sr. Presidente, vemos que essa questão 
também está contida na proposta de dar atenção es­
pecial aos excluídos deste Pais e acredno que ela 
casa muito bem com a proposta de apoio à miséria e 
a fome. 

Está chegando à Casa a lDO. Fiquei estarreci­
do com o que foi destinado, este ano, à moradia, à ha­
bitação popular, à melhoria das condições habitacio­
nais do Brasil. Gostaria de mostrar esse documento à 
Casa, para que todos conheçam a gravidade do pro­
blema habitacional no Brasil. 

Portanto, peço essa inversão de pauta, para que 
seja analisada a possibilidade de acatarmos o exce­
lente relatório da Senadora Maria do Carmo Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Submeto a 
proposta do Senador Mauro Miranda ao Plenário.(Pa­
usa.) 

Não havendo manifestação contrária, vamos 
colocar em discussão a pauta extra. Trata-se da Indi­
cação n" 1, de 2000, que sugere à Comissão de 
Assuntos Sociais a realização de seminário sobre a 
questão habitacional no Brasil. O autor é o Senador 
Mauro Miranda e a Relatora é a Senadora Maria do 
Carmo Alves. O parecer é pela criação de uma subco­
missão, em caráter temporário, com a finalidade de 
discutir a questão habitacional e gerar subsídios para 
compor uma proposição sobre o tema. 

Passo a palavra à nobre Senadora Maria do 
Carmo Alves. 

O SR. DJALMA BESSA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra a V. Ex" pela ordem. 

O SR. DJALMA BESSA - Sr. Presidente, peço 
que me releve. O projeto que relatei teve a sua vota­
ção adiada? 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Por uma 
questão de quorum. Ele exige decisão terminativa. 
Assim que tivermos composto o quorum necessário, 
será submetido à votação, já que não houve nenhum 
interessado em discutir a matéria. 

O SR. DJAlMA BESSA - Muno Obrigado. 

l , 
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o SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Maria do Carmo Alves. 

A SRA_ MARIA DO CARMO ALVES - Sr. Presi­
dente, Sr" e Sr' Senadores, a Indicação nO 1, de 2000, 
de autoria do Senador Mauro Miranda, é submetida à 
apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais. So­
licita o ilustre Senador seja providenciada a realiza­
ção, nesta Casa Legislativa, de seminário sobre a 
questão habitacional no Brasil, com o fim de discutir e 
estabelecer instrumentos objetivos para implementa­
ção de polftica habitacional voltada à população de 
renda média e baixa. 

Tal solicitação encontra justificativa na recente 
promulgação da Emenda Constitucional nO 26, que in­
clui a moradia no rol dos direitos sociais. Argumenta o 
nobre Senador da proposta ser urgente a reversão no 
Brasil das tendências excludentes impostas às políti­
cas habitacionais que, nas últimas décadas, provoca­
ram a conturbada inversão das relações e dos valores 
sociais. 

Argumenta ainda ser eX1remamente necessário 
repensar a moradia, bem de primeira necessidade, 
em todos os seus aspectos: econõmico, financeiro, 
social, comunitário, ffsico, territorial, construtivo, ad­
ministrativo e institucional. 

Da Anállse_ 

Tem sido objeto de duras críticas o gigantesco 
sistema de financiamento da produção e comerciali­
zação de habitações neste País. É incrível que todo 
esse aparato embutido no Sistema Financeiro de 
Habitação, ao longo de mais de 35 anos, tenha sido 
incapaz de viabilizar a tão esperada e prometida so­
lução do problema habitacional de milhões de famíli­
as brasileiras, principalmente as de baixa renda. 

Os diagnósticos mais conseqüentes sobre o 
tema tendem a visualizar soluções que vão da melho­
ria na distribuição de renda ao aperfeiçoamento da 
máquina estatal brasileira. No que toque a esta últi­
ma, a principal crítica é que atua centrada em valores 
puramente econÔmicos e voltada para os instrumen­
tos de mercado, com práticas especulativas que ini­
bem, sobremaneira, as tentativas de implementação 
de pollticas sociais de largo alcance neste setor. 

Faz-se urgente, pois, que se discuta no âmbito 
do Senado Federal as opções do mercado habitacio­
nal oferecidas à sociedade brasileira e à real situação 
do orçamento governamental previsto para combater 
o enorme déficit de moradias. Urge também que se­
jam ouvidas personalidades do setor que ofereçam a 
esta Casa Legislativa uma visão do modelo de pollti-

ca habitacional implantada nos últimos anos com 
seus efeitos e impactos nos centros urbanos brasilei­
ros. 

Creio ser esse o momento ideal para discussAo 
da matéria, momento criado pelo próprio Congresso 
Nacional, com a recente promulgação da Emenda 
Constitucional nO 26, de 2000, que inclui a moradia no 
rol dos direitos sociais. Afinal é inevitável reconhecer 
que morar significa ter uma identidade, um referenci­
al, um abrigo, um núcleo familiar produtivo. Ter um en­
dereço é, verdadeiramente, exercer um direito de ci­
dadania. Resta-nos, pois, louvar e apoiar, integral­
mente, a iniciativa do ilustre colega Senador Mauro 
Miranda e oferecer aos nossos nobres pares e a esta 
Casa uma ímpar oportunidade de debater, com dife­
rentes setores da sociedade, saídas viáveis para 
essa gravíssima crise de moradias, vivenciada por 
grande parcela da população brasileira. 

Do Voto 

Diante do exposto, reconhecemos a oportuni­
dade e o mérito da indicação, motivo pelo qual vota­
mos pela sua aprovação, com a sugestão da cria­
ção, nesta Comissão de Assuntos Sociais, de sub­
comissão, em caráter temporário, com a finalidade 
de discutir a questão habitacional e gerar subsídios 
para compor proposição sobre o tema objeto desta 
indicação. 

Era este o voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Consulto a 
Senadora Maria do Carmo sobre uma dúvida entre a 
Senadora Heloisa Helena e esta Presidência. V. Ex' 
sugere a criação de uma subcomissão temporária 
para discutir o tema e o seminário, ou a subcomissão 
trataria do tema? 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES - A subco­
missão trataria do tema, evidentemente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Sem a rea­
lização do seminário? 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES - A subco­
missão proporia o seminário. Isso está implícito. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O relatório 
de V. Ex' conclui pela criação de uma subcomissão 
temporária para debater o tema e realizar ou não o 
seminário. Se é o que entendi. 

O SR. MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Miranda, pare dis­
cutir. 
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o SR_ MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, no 
seu primeiro parágrafo, S. Ex" coloca muito claro, 
qua~o diz: "a indicação nO 1, de 2000, de autoria do 
Senador Mauro Miranda, é submetida à apreciação 
desta Comissão de Assuntos Sociais. Solicito aos 
Srs. Senadores seja providenciada a realização nesta 
Casa de seminário sobre a questão habitacional no 
Brasir. Sr. Presidente, a Senadora Maria do Carmo 
vai mais além. Eu gostaria de, nesta hora, sugerir um 
encaminhamento da seguinte forma. Esta Comissão, 
por ser um fórum mais amplo e maior, poderia come­
çar pelo seminário. Feito este e em função dele pró­
prio, esta Comissão proporia a continuidade dos de­
bates em uma subcomissão. Creio que o seminário 
seria um fórum ideal, a partir da conscientização de 
toda a Comissão. Creio que não podemos limitar uma 
subcomissão, diminuir o tamanho dela para esse as­
sunto que é tão grave; e tiraríamos um colegiado mai­
or de discussão. Assim, seria mais interessante ficar 
dentro da própria Comissão de Assuntos Sociais. Por 
isso, gostaria que, em um segundo momento, essa 
discussão fosse feita na subcomissão e, anterior a 
isso, discutiríamos o seminário. Seria um dia só, com 
a presença de todos os interessados nesse tema e, 
em seguida, quem sabe, caminharíamos para uma 
subcomissão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Continua 
em discussão. (Pausa.) 

Há duas propostas. O Senador Mauro Miranda 
propõe a realização do seminário e, depois, a análise 
da possibilidade de criar-se uma subcomissão. A Se­
nadora Maria do Carmo propõe o contrário: que se 
crie uma subcomissão que trate do seminário e de ou­
tros eventos como, por exemplo, audiências públicas. 
São duas propostas diferentes. Então precisamos to­
mar uma decisão. 

Concedo a palavra a Senadora Heloisa Helena. 

A SRA_ HELOISA HELENA - Tenho a impres­
são que as propostas, tanto do Senador Mauro Miran­
da quanto da Senadora Maria do Carmo, não são ne­
cessariamente excludentes. Creio que se pode esta­
belecer a criação da subcomissão temporária e, ime­
diatamente, iniciar-se a discussão do seminário. Por 
outro lado, deve haver um compromisso dos Senado­
res de que o primeiro ato da subcomissão será exata­
mente o seminário. Se o Senador Mauro já tiver uma 
proposta preliminar de seminário, com certeza irá 
para a subcomissão com o aval de todos os Senado­
res que compõem a Comissão de Assuntos Sociais. 
Imagino que a proposta da Subcomissão seja no sen­
tido de garantir não só a operacionalidade do seminá-

rio, mas também a discussão de um tema que é extre­
mamente amplo, como o Senador Mauro Miranda e 
vários outros Senadores já tiveram a oportunidade de 
acentuar. Há problemas gravíssimos, tanto daqueles 
que não têm opção nenhuma de habitação, como da­
queles que já "estão" no Sistema Financeiro de Habi­
tação e também estão sendo expulsos de suas ca­
sas, em função de problemas gravíssimos de reajus­
tes e mensalidades. Entendo que não são proposi­
ções excludentes e que poderíamos aprovar o relató­
rio da Senadora Maria do Carmo e, como primeiro 
ato, isso signHicaria o aval desta Comissão à propos­
ta do seminário. 

O SR .MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Miranda. 

O SR. MAURO MIRANDA - O que eu não que­
ria, Senadora Heloisa Helena, é formar uma subco­
missão e diminuir o tamanho desse fórum. Discutiría­
mos, inicialmente, o seminário em uma comissão 
mais ampla e, depois, criaríamos essa Subcomissão 
de Habitação mais específica, para acompanhamen­
to do processo. 

Todos conhecemos nossas imensas obrigações 
nesta Casa, todos têm muitos afazeres de difícil exe­
cução. Um fórum de uma subcomissão de habitação 
representaria um trabalho menor, especialmente aqui 
na Comissão de Assuntos Sociais. Creio que todos os 
Senadores desta Comissão têm interesse de discutir 
este caso, que é imenso. A instalação de uma comis­
são paralela para realizar esse seminário esvaziaria a 
Comissão de Assuntos Sociais. Podemos até aprovar 
essa proposição, pois, de fato, ela não é conflitante. A 
proposição da Senadora Maria do Carmo realmente 
amplia. É ótima e aprovo essa continuação na subco­
missão. Esta Comissão ficaria mais reforçada se dis­
cutíssemos a matéria no seminário, com todos os Srs. 
Senadores e, em seguida, a discussão continuasse 
na subcomissão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Consulto a 
Sr" Relatora se está de acordo com essa sugestão do 
Senador Mauro Miranda. 

A SRA; MARIA DO CARMO ALVES - Pode ser 
feito o seminário e criada a subcomissão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Certo. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leomar 
Ouintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presi­
dente, também gostaria de discutir este relevante 
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assunto, haja vista as dificuldades que encontram o 
povo brasileiro para resolver o seu problema de mo­
radia. A demanda reprimida atingiu números nunca 
antes alcançados; inclusive, Sr. Presidente, no meio 
rural. Esse debate vai permitir que se discuta tam­
bém programas de moradia para o produtor rural, o 
morador do campo brasileiro que, até hoje, não foi 
alvo de uma atenção e de um programa a ele direci­
onado com o propósito de resolver também o pro­
blema de moradia dele. Aliás, o homem do campo 
brasileiro tem sido excluído dos benefícios dos 
avanços que a ciência e a tecnologia têm oferecido. 
Não é só a questão da moradia, mas também a 
energia elétrica, insumo tão comezinho, não está à 
disposição do camponês. Isso ocorre em várias re­
giões, inclusive no meu Estado. Creio que seja im­
portante discutir a questão da moradia para o ho­
mem do campo. Em boa hora vamos realizar essa 
audiência pública. Como ela tem prazo muito rápido 
- entendi a colocação da Relatora -, a criação de 
uma subcomissão daria mais consistência ao assun­
to, pois ele passaria a ser objeto exclusivo daquela 
subcomissão. Isso não diminuiria, no meu entendi­
mento, a importância da sua discussão dentro des­
sa subcomissão. Veja, por exemplo, a Subcomissão 
do Idoso que, acradao, está tendo certo sucesso, 
até porque há grande número de Parlamentares in­
teressados na matéria e têm-se dedicando quase 
exclusivamente àquilo. Essa questão da moradia 
merece atenção especial. Respeitarei, contudo, a 
decisão da maioria. Mas, creio, que as duas propos­
tas não são excludentes. 

Eu gostaria de adicionar a esta discussão uma 
informação: tive uma reunião, segunda-feira, com o 
Sindicato dos Construtores do Paraná e o Sindicato 
dos Trabalhadores na Construção Civil do Paraná. 
Particularmente este, na pessoa do seu Presidente, 
pediu-me para que nesta Comissão de Assuntos 
Sociais debatêssemos a questão da moradia, a qual 
não se limita apenas à discussão do déficit habitaci­
onal, que atinge um patamar acima de 5 milhões de 
moradias, mas de se discutir novas alternativas de 
geração de empregos. 

Por coincidência, esta semana, mais propria­
mente na quinta-feira, será realizado um dos doze 
fóruns de debates que o Governo Federal fará pro­
mover para discutir a geração de empregos no País: 
o Fórum da Competitividade. Neste fórum, a discus­
são começará exatamente pelo painel da constru­
ção, vez que, segundo entendem os técnicos do Go­
verno, esse segmento da sociedade está mais orga-

nizado e poderá responder mais rapidamente, OI 

melhor, dar respostas mais efetivas à questão de 
emprego no País, que tem, inclusive, já uma meti 
estabelecida por aqueles que estão organizando e 
fórum, qual seja, a de se gerar cerca de um milhlo e 
meio de empregos dentro deste desenvolvimento dI 
construção civil, com programas mais específicos 
mais eficientes e que atinjam também as comunida 
des do interior do País. 

Então, vejo que esta Comissão deve sim deba 
ter o tema. De minha parte, considero a proposta de 
Senador Mauro Miranda de plena importância paI< 
que possamos, neste Colegiado, debater o temi 
com a mesma profundidade que tem norteado a dis 
cussão das questões de saúde ou mesmo da refor 
ma agrária, que teremos de debater a pedido do Se 
nador Carlos Bezerra, uma questão que tambén 
merece, talvez, até a realização de um seminéri( 
para que iniciemos o debate, ou ainda, para apro 
fundarmos o debate das importantes questões qUE 
envolvem, principalmente, o desemprego no País. 

Considero, pois, esse assunto, Senador Maurc 
Miranda, de extrema importância. Esta Presidêncil 
dará todo o apoio para que a Senadora Maria de 
Carmo Alves, escolhida Relatora, possa organizai 
este evento. Teremos que fazer um orçamento, por· 
que isso envolve custos, apresentar ao Presidente 
do Senado, mas nós, evidentemente, pediremos aju· 
da do Senador Mauro Miranda, autor da proposta 
para organizarmos um evento que seja de alcance 
nacional. 

O SR. MAURO MIRANDA - VoltandO um pou· 
co, apenas para que seja absorvido por toda a Co· 
missão. 

V. Ex" citou um ponto importantíssimo: a ques· 
tão do emprego. 

No meu Estado vejo uma vinculação muitc 
grande entre os desempregados da cidade e o Mo· 
vimento dos Trabalhadores Sem Terra. Isto se dá 
porque a pessoa que não tem emprego corre em 
busca dos acampamentos dos Sem-Terra em busca, 
pelo menos, da cesta básica. Então, há uma vincula· 
ção muito forte entre o desemprego, habitação, e 
esse problema dos Sem-Terra, no meu Estado. 

Gostaria que esse seminário ficasse vinculado à 
Presidência de V. Ex", a esta Comissão como um 
todo, ainda porque, pela proposição que passarei a 11 
Ex", nesse seminário seria também realizada uma 
audiência pública conjunta com as Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Redação da 
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Câmara dos Deputados, que já discutem esse assun­
to, com a Comissão do Desenvolvimento Urbano e 
Interior, também da Câmara dos Deputados, que dis­
cute também a questão do estatuto da cidade, tam­
bém muito vinculada a isso e que tem relação total 
com esse nosso seminário aqui, bem como com essa 
Comissão de Assuntos Sociais do Senado. A meu 
ver, assim, daremos um enfoque muito maior para de­
pois caminharmos - e assim é indispensável-, conti­
nuando com a Subcomissão de Habitação desta Co­
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está cor­
reto, ainda porque votamos e aprovamos uma 
emenda, de autoria de V. Ex", que torna constitucio­
nal o direito à moradia. Então, temos que ser conse­
qüentes: se votamos aquela emenda de V. Ex", te­
mos, agora, que encontrar instrumentos para viabili­
zá-Io. 

Está em votação o relatório da Senadora Maria 
do Carmo, nos termos que concluímos a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram per­
manecer sentados.(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado, inclusive com a concordância do 
Senador Eduardo Suplicy. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su­
plicy, pela ordem. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
vinha acompanhando pelo rádio a discussão e fiquei 
com vontade de fazer uma sugestão para compatibi­
lizar os anseios de todos aqui. 

Por que V. Ex', como Presidente, não sugere a 
designação dos Senadores mais empenhados na 
discussão do assunto para formular, já como se fos­
se uma Subcomissão funcionando, a sugestão do 
seminário, para o qual todos os Senadores da CAS 
e os interessados que não sejam membros desta 
Comissão, como eu mesmo, possamos assistir e 
participar do seminário. Assim, fica atendida a su­
gestão do Senador Mauro Miranda, e a Subcomis­
são, obviamente com ele participando, proporia à 
Presidência da CAS o seminário, os convidados, 
tudo. Penso que assim atenderia exatamente o que 
foi proposto pela Senadora Maria do Carmo no seu 
parecer e aquilo que o Senador Mauro Miranda está 
querendo atingir. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Tema 
palavra o Senador Mauro Miranda. 

O SR. MAURO MIRANDA - Sr. Presidente, 
acredito que o Senador Eduardo Suplicy chegou 
aqui com um ar de mineiro, embora seja eu o minei­
ro. Acatamos a sugestão porque penso que se está 
somando esse conjunto todo. 

Eu gostaria de deixar registrado aqui algo que 
considero muito grave. Chegou a LDO na Casa. Vou 
tomar a liberdade de ler para esta Comissão. O Se­
nador Eduardo Suplicy, outro dia, usou a palavra 
"chinfrim" no Congresso Nacional, e eu a repito. ~ 
mesmo ridículo o orçamento que vem na LDO deste 
ano para a área habitacional. 

E leio aqui: Nosso bairro. Implantação de servi­
ços e saneamento básico, família beneficiada, uni­
dades: 190.790. Não é para casa, é só serviço de 
saneamento básico para o Brasil todo. Melhoria das 
condições habitacionais de infra-estrutura e sanea­
mento básico para o Brasil inteiro; famflias beneficia­
das, 5.823. Para um déficit de 5.100.000 famílias 
que não têm onde morar, penso que o Governo está 
cego nessa área. 

Há um outro programa que se chama Morar 
Melhor. Ações: construção de unidades habitaciona­
is em parceria com instituições financeiras. Unida­
des habitacionais construídas, 12.708, para um uni­
verso de 160 milhões, dentre os quais cerca de 50 
milhões de excluídos. 

Implantação do serviço de saneamento básico 
em municfpio com população até 15.075 habitantes. 
Unidades de família beneficiadas, 222.269. 

Sr. Presidente, temos que tomar uma providên­
cia urgente. Gostaria também de dizer que, com 
essa posição que assumimos, tudo vai dar certo, se 
Deus quiser. O Congresso Nacional está fazendo 
uma pressão enorme sobre o Presidente da Repú­
blica para fazer do ano 2000 o ano da moradia, pelo 
menos o início de uma década a favor da moradia 
no Brasil. Esse déficit de 5,1 milhões de famílias 
sem moradia é um absurdo. O total de habitações 
ruins é de 12 milhões, especialmente no Nordeste e 
em torno das grandes cidades, como São Paulo, Rio 
de Janeiro, Salvador e Belo Horizonte, que são os 
casos mais graves. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obrigado, 
Senador Mauro Miranda. 

Quero comunicar ao Senador Eduardo Suplicy 
que o Regimento permite que o Presidente da Comis­
são faça a designação dos membros para compor a 
Subcomissão, mas o nosso procedimento tem sido 
consultar os Uderes. Então, faremos um ofício a cada 
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Líder partidário para que indique, no prazo de 15 dias, 
os membros para compor a Comissão. Se, em 15 
dias, esses membros não tiverem sido indicados, va­
mos fazer a composição da Subcomissão pela impor­
tância que ela representa neste momento para a soci­
edade brasileira. 

Encerrado este assunto, podemos votar agora o 
item 1 da pauta, que já foi apresentado pelo Senador 
Djalma Bessa. 

A discussão já havia sido encerrada. 
Está em votação o relatório do Senador Djalma 

Bessa, referente ao item 1 da pauta, Projeto de Lei do 
Senado nO 587. 

Vou proceder à chamada nominal. 
Procede-se à votação. 
O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Foi apro­

vado o relatório do Senador Djalma Bessa, que deu 
parecer pela prejudicialidade. 

Pa§sa-se para o Item nO 2. Projeto de Lei do Se­
nado nO 655, de 1999, que exige decisão terminativa. 
Acrescenta o art. 456, "a", a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. 

O SR_ TIÃO VIANA - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Pela or­
dem, Senador Tião Viana. 

O SR. TIÃO VIANA - Não gostaria de inter­
romper o início da leitura de V. Ex", mas como esta­
mos com uma representação muito grande dos dia­
béticos dentro da Comissão, faria um apelo para 
que o Item nO 6, Projeto de Lei de autoria do Sena­
dor José Eduardo Dutra, fosse submetido a uma in­
versão de pauta, para darmos uma contribuição pela 
dimensão social que tem o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Já havia 
iniciado a leitura do Item nO 2, vou terminá-Ia, mes­
mo porque o Relator desse projeto é o Senador 
Eduardo Siqueira Campos, e ele não poderá estar 
presente porque está de licença. 

Consu~o a Secretaria da Mesa se houve a in­
dicação de um substituto ou se é automático o su­
plente. Não é automático. 

Então, teremos que nomear um Relator ad 
doc. É o projeto que acrescenta ao art. 456, "a", 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, aprova­
do pelo Decreto Lei nO 5.542, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre relações emprego, benefici­
ada por incentivo e dá outras providências. Autor 
Senador Luiz Pontes. Relator Senador Eduardo Si­
queira Campos. 

Consulto o Senador Moreira Mendes se podE 
assumir a relatoria ad doc. Concordando, passo ! 
palavra ao nobre Senador, para fazer o relatório. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente 
Sr's e Srs. Senadores, o Projeto de Lei do Senado 
Luiz Pontes, que tomou o nO 655/99, visa a limita 
quantitativamente o instituto de incentivos atribuídOl 
às empresas, para fins de ampliar sua capacidadE 
de absorver trabalhadores. 

Esses incentivos flexibilizam a aplicação da: 
obrigações trabalhistas, quer sob o aspecto financei 
ro, quer sob o aspecto jurídico das relações do tra 
balho. 

O autor teme que esses incentivos possan 
aos poucos ir tomando o lugar do funcionamentc 
normal do mercado de trabalho, passando, da.s! 
forma, o que deveria ser exceção a constituir regra 
Para evitar que isso ocorra, o projeto propõem que! 
aplicação ou uso desse incentivo não possam supe 
rar 25% dos contratos de trabalho em qualque 
caso. 

A justificativa do Projeto não há dúvida, dadOl 
que comprovem que essa distorção esteja ocorren 
do, o que pode tornar a abordagem da questão un 
tanto teórica ou subjetiva. Se o fenômeno estive 
ocorrendo em dimensão significativa ou que POIS! 
vir a ocorrer nessa dimensão. A limitação é válida 
Se isso não estivesse ocorrendo ela seria inócua OI 
prejudicial aos objetivos da Legislação em vigor OI 
às propostas em tramitação. 

Face ao exposto, no entanto, a proposta podl 
ser acolhida de forma preventiva e normatizantl 
com duas ressalvas: a primeira, fazendo-se vale 
apenas para as empresas de médio e grande porte 
pois não teria sentido aplicá-Ia para pequenas e mi 
croempresas em razão da representatividade di 
percentual inaplicável, por exemplo, para empresa: 
com menos de quatro empregados. E atualmentE 
impeditiva de seu uso significativo dos benefícios dE 
até número razoável de empregados. A segunda 
flexibilizado o percentual, o que seira possível fazen 
do com que ele fosse fixado, não no texto da lei E 
sim no ato do Ministério do Trabalho, atendendo i 
evolução do mercado do trabalho e às conseqüênci 
as da aplicação dos incentivos. 

Voto do Relator. A favor da aprovação do Projetl 
nO 465 proposto, limitando-se a sua aplicação às em 
presas com mais de 30 empregados, e atribuindo ac 
Ministério do Trabalho a fixação dos percentuais a se 
rem autorizados. Apresenta o Relator uma emendl 
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ao art. 1', do PLS n' 655, de 1999, com o seguinte 
teor. o art. 1', a Consolidação das Leis do Trabalho 
passa a vigorar acrescida do art. 456. 

a) - O número de trabalhadores com relação de 
empregos beneficiados por incentivos ficais, financei­
ros ou sociais ou outras modalidades de estímulo à 
contratação que implique redução do custo de 
mão-de-obra, em empresas com mais de 30 empre­
gados, não poderá ceder ao percentual estabelecido 
na forma do § 2· deste artigo. 

§ 1· - A Infração disposta nesse artigo sujeita­
rá ao empregador o pagamento de multa equivalen­
te ao dobro do valor dos benefícios mensalmente 
obtidos, calculada sobre as contratações que exce­
derem ao limite legalmente fixado. 

§ 2· - Face às flutuações ocorrentes no merca­
do de trabalho, os reflexos decorrentes do estabele­
cido no caput desse artigo, o Ministério do Trabalho 
e emprego fixará para cada setor o percentual referi­
do no mesmo caput. 

É o relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obriga­
do, Senador Moreira Mendes por colaborar com a 
Comissão, apresentado o relatório elaborado pelo 
Senador Eduardo Siqueira Campos. 

Está em discussão a matéria. 

A SRA. HELOISA HELENA - Peço a palavra 
para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - A Sena­
dora Heloisa Helena tem a palavra. 

A SRA_ HELOISA HELENA - Primeiro, Sr. 
Presidente, dizer da importância desse projeto de 
autoria do Senador Luiz Pontes, que foi relatado 
pelo Senador Eduardo Siqueira Campos. Como o 
Relator não está presente, gostaríamos de saber se 
caso apresentássemos alguma emenda seria o Se­
nador Moreira Mendes quem a avaliaria. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Senador 
Moreira Mendes, a Senadora Heloisa Helena gosta­
ria de apresentar uma emenda. Consulto V. Ex" se 
poderia, na qualidade de Relator ad hoc apreciar e 
dar parecer sobre a emenda apresentada por S. 
Ex". 

A SRA. HELOISA HELENA - Ou se V. Ex" 
preferir. 

O SR. MOREIRA MENDES - Acredito que 
··sim. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Caso V. 
Ex" necessite de um prazo S. Ex" pode apresentar, 
V. Ex" pede um prazo para apreciar a emenda. 

A SRA. HELOISA HELENA - E eu posso pe­
dir vistas também. É porque, de fato, a questão do 
dispositivo. 

O SR. MOREIRA MENDES - V. Ex' apresen­
tando a emenda agora, talvez se possa dar o pare­
cer agora. 

A SRA. HELOISA HELENA - A questão do 
dispositivo que limita em 25%. De fato, o Relator 
considera o mérito da proposta feita, mas ele atribui 
ao Ministério do Trabalho tarefa de fixar os percentu­
ais para cada setor. E a minha interpretação é de 
que seria extremamente importante que já pudésse­
mos aqui deixar fixadas as limitações de percentuais 
do número de trabalhadores em relação aos empre­
gos. 

É melhor pedir vista do processo. Peço vista, 
Sr. Presidente, e, depois, discutirei a esse respeito 
com o Senador Moreira Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Como o 
Senador Moreira Mendes assumiu a relatoria, em 
função até da licença do Senador Eduardo Siqueira 
Campos, já fica designado para relatar essa emen­
da que será apresentada pela Senadora Heloisa He­
lena, que pediu vista. 

Está concedida a vista. 

O SR_ MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
aceito a indicação, até porque o tema é realmente 
interessante. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obriga­
do, Senador. 

O Senador Tião Viana havia solicitado a inver­
são da pauta. Vamos atender o pedido de S. Ex", colo­
cando em discussão o Projeto de Lei do Senado n· 
597/99, que consta do Item 6, cuja decisão é termina­
tiva. O referido projeto dispõe sobre a distribuição gra­
tuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e a monitoração da glicemia capilar aos 
portadores de diabetes inscritos em programas de 
educação para diabéticos. O autor é o Senador José 
Eduardo Dutra, e o Relator é o Senador Tião Viana, 
que deu parecer pela aprovação. 

Concedo a palavra ao Relator, Senador Tião Vi-
ana. 

O SR. TIÃO VIANA - Sr. Presidente, S~ e Srs. 
Senadores, quero, em primeiro lugar, agradecer a V. 
Ex" pela inversão da pauta. Essa é uma demonstra-
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ção de atenção com mais de cinco milhões de brasile­
iros vítimas de diabetes neste País. 

Sr. Presidente, inicialmente, gostaria de citar a 
presença nesta Comissão de 300 associações de di­
abéticos, representadas pela Federação Nacional 
dos Diabéticos, pela Associação dos Diabéticos de 
Brasília, pela Associação dos Diabéticos de Anápolis, 
de Valparaízo, do Gama, de Taguatinga, de Santos, 
em São Paulo, e pelo Programa de Diabéticos do Mi­
nistério da Saúde. 

Acredito que o Senador José Eduardo Dutra 
presta uma contribuição das mais elevadas, com 
uma visão de saúde que tem sido implementada no 
atual Ministério, com a gestão do Ministro José Ser­
ra, de não ter como direção da saúde, como vetor, o 
hospital, mas sim a prevenção e o controle de doen­
ças e a melhoria da qualidade de vida do paciente. 

Há mais de cinco milhões de diabéticos no 
nosso País. Hoje, são feitas 104 mil internações 
por ano. Em função do diabetes, há 25 mil mortes 
todos os anos; há uma curva de crescimento de 
mortes por diabetes neste País. E a grande causa 
de todos esses problemas é a falta de uma pOlítica 
mais ampla de educação e saúde, de informação 
sobre a doença, e, ao mesmo tempo, a falta de um 
instrumento mais seguro e preciso para o controle 
do diabetes, que seria o controle da glicemia capi­
lar por parte dos doentes. 

Acredito que, com a aprovação desse proje­
to, estaremos contribuindo de modo decisivo para 
a melhoria da qualidade de vida, para o aumento 
da expectativa de vida do diabético e para a dimi­
nuição dos custos indiretos, que são muito mais 
elevados do que os R$31 milhões gastos por ano 
com internações. 

O tratamento por paciente que perde a visão, 
que fica cego, cujo quadro evolui para uma doença 
renal crônica em função do diabetes, custa, em 
fase de diálise, de R$6 a R$8 mil por mês. Aque­
les pacientes cujos quadros evoluem para o infarto 
ou para a amputação de membros em função do 
diabetes têm o direito ao controle de sua doença, 
que deve ser propiciado, de maneira decisiva, por 
uma política de saúde. 

Quanto ao caso dos portadores da Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida - Aids -, o Brasil to­
mou uma decisão corajosa, vanguardista, dando ao 
paciente o direito a medicamentos e ao controle da 
doença na rede de saúde pública. É exatamente o 
mesmo que se quer fazer não apenas com os 700 

mil portadores do vírus da Aids, mas com mais de 
cinco milhões de brasileiros vítimas de diabetes. 

Acredito que demonstramos alguma preocupa­
ção com os gastos iniciais desse programa, porque 
temos respeito pela coerência e pelo controle de 
gastos feitos pelo Ministério da Saúde hoje. Mas a 
visão de que a saúde é um componente principal­
mente pré-hospitalar, de qualidade de vida, permi­
te-nos entender que esse é um grande investimento, 
que reduzirá os gastos a médio e longo prazos. 

Por essa razão, defendo a aprovação desse 
projeto com o louvor que ele merece e com o mérito 
que o Senador José Eduardo Dutra teve em apre­
sentá-lo ao Senado Federal e ao Brasil. Acredito que 
não há dúvida do beneffcio que ele trará a essa c0-

munidade de diabéticos, que tem sido vítima da falta 
de uma política mais moderna. 

Cada U$1 gasto na educação de um diabético, 
segundo dados da Finlândia, representa uma eco­
nomia de U$6 gastos com a internação de um dia­
bético. Então, esse é um mérito que acredito ser In­
questionável e que merece a aprovação da Comia­
são de Assuntos Sociais. Tenho orgulho de ser o 
Relator desse projeto do Senador José Eduardo Du­
tra. 

Compreendo haver algumas dificuldades de 
operacionalização que o Ministério vai ter na implan­
tação imediata, mas acredito que o entendimento e 
o bom senso vão prevalecer para que se Implante 
de maneira progressiva. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obriga­
do, Senador Tião Viana. Nossos cumprimentos pelo 
seu relatório e pela sensibilidade que V. Ex' tem de­
monstrado em relação a esses temas nesta Comia-
sâo. 

Em discussão. 
Concedo a palavra ao Senador Sebastião Ro­

cha, para discutir. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 

quero louvar a iniciativa do Senador José Eduardo 
Dutra e o relatório muito bem feito do Senador Tilo 
Viana. 

Eu, na condição de médico, pude também ob­
servar inúmeras vezes as repercussões clínicas e as 
complicações que o diabetes provoca no ser humano, 
com óbitos aos 40, 44 anos, decorrentes do avanço 
da doença, do descuido do paciente e, muitas vez", 
da falta de conhecimento prévio do paciente no está­
gio precoce da doença. Essa doença, inúme .. ".. 
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zes, provoca problemas de visão, chegando até ao 
estégio final da cegueira absoluta; insuficiência renal 
definitiva e crOnica, remetendo os pacientes para a 
hemodiálise, como mencionou o Relator; complica­
ções cardíacas, com repercussões no aparelho circu­
latório todo, induzindo, inclusive, às mais graves con­
seqüências, como infarto do miocárdio, complicações 
respiratórias, complicações hepáticas - ou no ffgado, 
numa linguagem mais popular. 

Então, acredito que o Brasil irá economizar re­
cursos, adotando os procedimentos pravistos nesse 
projeto do Senador José Eduardo Dutra. Por isso, 
vejo, com muita satisfação, que esta Comissão possa 
aprovar, com o voto de todos os Senadores, esse pro­
jeto, que, embora aparentemente amplie gastos, sem 
dúvida nenhuma irá economizar milhões de reais no 
tratamento das complicações e - o que é mais impor­
tante - i rá salvar vidas e melhorar a qualidade de vida 
do portador de diabetes. 

Assim, meu voto é plenamente favorável, Sr. 
Presidente, e faço votos de que esta Comissão possa 
aprovar, por unanimidade e com louvor, esse projeto 
do Senador José Eduardo Dutra. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Continua 

em discussão. 
Concedo a palavra à Senadora Heloisa Helena. 

A SRA. HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 
primeiro, como vários Senadores já tiveram oportuni­
dade de fazer, quero louvar a atitude do Senador José 
Eduardo Dutra, que, embora não seja um profissional 
diretamente ligado à área de saúde, demonstrou uma 
gigantesca sensibilidade ao trazer para discussão 
nesta Casa um tema extremamente importante como 
esse. Da mesma maneira, quero louvar o relatório do 
Senador Tião Viana, que conseguiu, em função de ter 
conhecimentos técnicos na área, fazer um relatório 
extremamente importante e detalhado sobre o tema. 
Então, quero saudá-los. 

Não vou entrar na questão de controle de gas­
tos, porque penso que, em saúde, o único controle de 
gastos que tem de ser feito é em relação ao combate 
à fraude, à racionalidade administrativa, ao privilégio 
do setor público em detrimento da rede conveniada 
ou setor chamado filantrOpico. Então, efetivamente, o 
único controle de gastos que respeito na saúde é 
aquele que pretende acabar com as fraudes e dar ra­
cionalidade administrativa, o que tem de haver. 

Então, quero apenas parabenizá-los. 
Tive oportunidade de trabalhar muito tempo 

com os diabéticos e hipertensos, nos denominados 

PAMs do Inamps. Sei do esforço gigantesco feito por 
milhares de pessoas pobres para conseguirem se 
inscrever nos programas de diabéticos e hipertensos, 
que tinham atendimento e assistência gratuita. 

Há outro ponto nessa pauta, de autoria do Se­
nador Arlindo Porto, que talvez seja motivo de muitos 
debates, que trata também do ressarcimento pelo 
Sistema Único de Saúde dos gastos com medica­
mentos para outros programas, igualmente especiais, 
como é o caso dos diabéticos, para os pacientes aten­
didos pelo Sistema Único de Saúde. 

Portanto, quero parabenizar os Senadores José 
Eduardo Dutra e Tião Viana e esta Comissão pela 
oportunidade de debater um tema tão relevante para 
milhares de pessoas neste País - não apenas para as 
cinco milhões de pessoas diretamente atingidas pela 
doença e que estão nas frias estatísticas oficiais, mas 
também para milhões de outras pessoas que, vincula­
das diretamente à famflia do diabético, aduHo ou jo­
vem, acabam sendo atingidas pelos gastos que se 
tem com o atendimento aos diabéticos. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Continua 
em discussão. 

Concedo a palavra ao Senador Moreira Men­
des. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, é 
desnecessário tecer comentários sobre a qualidade 
do projeto e o seu grande alcance social. Portanto, 
quero reiterar o que já foi dito e parabenizar o autor do 
projeto, assim como o ilustre relator. 

Apenas para deixar claro à população, quero fa­
zer um questionamento ao relator - como não sou 
médico, perdoem-me se estiver falando o óbvio. Para 
esclarecer a todos os interessados no assunto, esta 
proposta beneficia os diabéticos senis, que vão ad­
quirir a doença depois de uma determinada idade, ou 
somente os diabéticos juvenis, que é a doença mais 
séria e mais complicada? Esta pergunta tem a finali­
dade de esclarecer as pessoas que, eventualmente, 
serão beneficiadas por essa brilhante iniciativa do Se­
nador José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Tião Viana. 

O SR. TIÃO VIANA - Senador Moreira Mendes, 
o projeto traz o benefício a todos os portadores de di­
abetes, independentemente da causa de manifesta­
ção da doença, seja a forma juvenil ou a adquirida. 
Então, o esclarecimento que V. Ex" pede é oportuno, 
deixando o plenário bem tranqüilo quanto a isso. O 
benefício é para todos. 
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o SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Continua 
em discussão. 

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, Sr"s 

e Srs. Senadores, é claro que concordo com o projeto, 
louvando a atitude do Senador José Eduardo Dutra e 
o relatório do Senador Tião Viana, mas fico mu~o pre­
ocupado com o prognóstico que S. Ex's dão aos dia­
béticos. Eu, como diabético, fico muito mais preocu­
pado, a partir deste instante. 

Obrigado. 
A SRA. HELOISA HELENA - Não fique. V. Ex' é 

controlado. 

O SR. TIÃO VIANA - Tive a preocupação de 
não assustar. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - O Sena­
dor Jonas Pinheiro não pode votar essa matéria. 

A SRA. HELOISA HELENA - Estará legislan­
do em causa própria. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Mesmo não p0-
dendo votar, se assim for determinação da Presi­
dência ... 

A SRA. HELOISA HELENA - Não! 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Não, Se­
nador, V. Ex' vai votar! 

O SR. JONAS PINHEIRO - Eu dou meu voto 
favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Até apro­
veito para perguntar ao Senador Tião Viana, como 
médico, se V. Ex' considerou que o Ministro José 
Serra teve um bom desempenho na aplicação da 
vacina antigripe. 

O SR. TIÃO VIANA - É complicado. A vacina 
tem um beneffcio muito maior que o aplicador. 
Então. o fato de S. Ex' ter aplicado, mesmo não sen­
do da área da Saúde, não impede o beneffcio que é 
gigante. 

A SRA. HELOISA HELENA - Não minimize 
tanto. 

O SR. TIÃO VIANA - S. Ex' aplicou dentro de 
normas técnicas, dentro do músculo deltóide, numa 
angulação correta, sem nenhum erro técnico. Penso 
que isso é até uma lição para alguns conselhos que 
restringem os aplicadores de vacina apenas aos au­
xiliares de enfermagem, o que é um erro grave. O 
Brasil precisa de vacina para toda a população. 
Enquanto deixam a aplicação apenas na mão do 

auxiliar de enfermagem, restringe-se o beneffcio I 
população. 

A SRA. HELOISA HELENA - Ar, vai ser ume 
discussão grande. 

O SR. TIÃO VIANA - É uma polêmica, eu sei. 
A SRA. HELOISA HELENA - Porque, senão, \i 

Ex' vai ter de discutir isso em relação à acupunture 
também, porque são métodos igualmente invasivos. 

O SR, PRESIDENTE (Osmar Dias) - Então, va 
mos discutir isso na acupuntura. 

A SRA. HELOISA HELENA - V. Ex· vai ter qUE 
discutir isso também em relação à acupuntura, por 
que são métodos igualmente invasivos. Então, nãe 
vamos discutir isso. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Mas, come 
amigo do Ministro, agradeço a opinião de V. Ex'. 

Está em discussão o assunto.(Pausa.) 
Concluída a discussão. 
Coloco em votação nominal. 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Ficou ai 
gum Senador sem ser chamado? 

Está aprovado o relatório do Senador Tião Via 
na. Aliás, como pediu o Senador Tião Viana, foi apro 
vado por unanimidade. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presiden 
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Senado 
Leomar Quintanilha, pela ordem. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presiden 
te, gostaria de solicitar à Mesa a retirada de pauta de 
Item 5, projeto do qual sou relator, em razão de apelaI 
formulados pelo Senador Tião Viana, que a ele apre 
sentou um voto em separado; do Senador Geralde 
Althoff, que também propôs apresentar sugestOel 
para aprimorar a discussão no âmbito da Comissão; E 
também do autor do projeto, Senador Lúcio Alcânta 
ra, que fez o mesmo apelo. 

Solicitaria, então, Sr. Presidente, que retirasse e 
Item 5 da pauta. Na próxima semana, seguramentE 
voltaremos ao assunto com melhores subsídios e in 
formações aos membros desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está aten 
dido o pedido de V. Ex' para retirar da pauta o Item 5. 

Voltamos ao item 3, a pedido do Senador Jonal 
Pinheiro, que é o autor do projeto. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Se 
nado n"27, de 1995, dispõe sobre a destinação ade 
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quada das embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, bem como dos seus produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória impróprio para 
utilização em desuso. Autor do projeto é o Senador 
Jonas Pinheiro, o Relator é o Senador Leomar Quin­
tanilha. Parecer pela aprovação na forma do substitu­
tivo aprovado na Câmara dos Deputados. 

Antes de passar a palavra a V. Ex", gostaria ape­
nas de fazer uma consideração. O Senador Lúcio 
Alcântara me pede para comunicar o seu voto favorá­
vel ao relatório do Senador Tião Viana na matéria an­
terior. 

Comunico ainda que há um projeto do Senador 
Lúcio Alcântara que já foi apreciado pela Comissão 
de Constituição e Justiça. É matéria muito polêmica, 
que está para ser apreciada por esta Comissão. Tra­
ta-se do Projeto de Lei que trata da reprodução assis­
tida. Deu origem a muitos debates na Comissão de 
Constituição e Justiça e está vindo para a Comissão 
de Assuntos Sociais. 

Com a palavra o Senador Leomar Quintanilha 
para relatar o Item 3. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, o tema em discussão é da mais 
alta importância, embora a discussão seja, no meu 
entendimento, simples. 

Apresentou o Senador Jonas Pinheiro um proje­
to de lei que visava regulamentar o uso de embala­
gens vazias de agrotóxicos, porque, como se sabe, 
essas embalagens têm uma destinação a mais diver­
sa possfvel, com prejufzos enormes para a saúde e 
para o meio ambiente. Em razão disso, o nobre Sena­
dor Jonas Pinheiro apresentou um projeto no sentido 
de regulamentar a destinação da embalagem de 
agrotóxico. 

Essa propositura do Senador Jonas Pinheiro so­
freu modificação nesta Casa na forma de um substitu­
tivo, que entendeu ser mais adequado não fazer um 
novo diploma legal, não aprovar um novo diploma le­
gai, mas, sim, aprimorar legislação já existente perti­
nente, de modo que, ao invés de aumentarmos a le­
gislação existente, utilizarfamos uma lei que já está 
em vigor, simplesmente fazendo com que nela fosse 
inserido essa questão que define o uso da embala­
gem vazia de agrotóxico. 

Esse substitutivo foi à Câmara e lá foi aprimora­
do, enriquecido e retoma a esta Casa para ser nova­
mente discutido. Sinteticamente é isso, é o controle, o 
rigor que se deve dar ao uso das embalagens vazias 
dos agrotóxicos que são, até hoje, abandonadas nas 
lavouras, jogadas em leitos de rios e enterradas de 

forma indevida, provocando danos à saúde e ao meio 
ambiente. 

De forma que essa nova legislação vai dar uma 
regulamentação obrigando os usuários de agrotóxi­
cos a devolver aos comerciantes, obrigando aqueles 
que venderam o produto a dar uma destinação, que 
devolvem ao fabricante, e este, sim, vai dar a destina­
ção adequada, correta, evitando esse prejuizo que 
até hoje está sendo causado à saúde humana e ao 
meio ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Obrigado, 
Senador Leomar Quintanilha. Consulto se alguém 
quer discutir a matéria. Está em discussão. 

Com a palavra a Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA - Um projeto desta na­
tureza tem um alcance ambiental muito grande, mas, 
fundamentalmente, em termos da defesa da saúde 
das pessoas, esse alcance é muito grande. Recente­
mente, quando estive em Porto Alegre, havia uma de­
núncia de que vários vasilhames de agrotóxicos havi­
am sido jogados à margem de um rios do Estado do 
Rio Grande do Sul. Foi feita uma ampla denúncia, e a 
Secretária de Meio Ambiente estava a tomar todas as 
providências referentes ao descaso praticadO contra 
o meio ambiente e contra a saúde das pessoas. 

Considero que a regulação da utilização e do 
acondicionamento dos vasilhames de agrotóxico é 
uma iniciativa bastante louvável da parte do Senador 
Jonas Pinheiro, como pessoa ligada à área da agri­
cultura, que com certeza deve sentir o que significa 
essas práticas não preocupadas com a preservação 
do meio ambiente e com a preservação da saúde das 
pessoas. 

De sorte que parabenizo o autor pela iniciativa e 
acredito que estamos cada vez mais aperfeiçoando a 
nossa legislação em termos ambientais. A regulação 
dessa matéria ocorre no momento oportuno em que 
estamos aqui aprovando, e espero que possa servir 
de base de referência para que se tenha uma outra 
ação referente à utilização desses vasilhames que 
são altamente prejudiciais à saúde e ao meio em que 
são jogados. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a 
palavra o Senador Jonas Pinheiro, que é autor do 
projeto. 

O SR_ JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, este 
projeto não é só de minha autoria, é da vossa autoria 
também. V. Ex", quando Secretário da Agricultura do 
Estado do Paraná, organizou um simpósio sobre reu­
tilização de embalagem em Toledo, e foi exatamente 
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daquela reunião em Toledo que saiu a proposta des­
se projeto. E já faz tempo, Sr. Presidente. Àquela 
época, o Brasil já jogava indevidamente fora 40 mi­
lhões de embalagens vazias de agrotóxico. Se, de lá 
para cá, em torno de sete anos, nossa agricultura fi­
cou mais tecnificada, portanto, usando muito mais 
agrotóxicos, devemos estar em torno de 60 a 70 mi­
lhões de embalagens vazias de agrotóxicos. Hoje 
nem tanto quanto àquela época, porque atualmente 
se faz a trfplice lavagem, orienta-se a respeito da re­
cuperação das embalagens vazias. 

Essa lei, com certeza, vai dar ao Pais, como dis­
se a Senadora Marina Silva, um disciplinamento mais 
adequado para que o meio ambiente não seja prejudi­
cado, a saúde humana e animal não seja prejudicada 
e também a agricultura, porque quem enterra emba­
lagem de agrotóxico prejudica a própria agricultura, 
em f4lnção do prejulzo ao solo. 

Fico muito feliz por este projeto estar sendo 
aprovado aqui na Comissão, depois que voltou da Câ­
mara dos Deputados, e espero que vá brevemente à 
apreciação do Plenário do Senado Federal e depois à 
sanção do Presidente da República, para que tenha­
mos a lei completa. Já temos a Lei do Agrotóxico, e 
nela insere-se, agora, como dar a destinação às em­
balagens de produtos agrotóxicos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Senador 
Jonas Pinheiro, V. Ex" se lembrou de um seminário re­
alizado em Toledo. Para mostrar a importância do pro­
jeto de V. Ex", aquela região já faz o controle do uso e 
do destino de embalagens de agrotóxicos desde 
aquela época, em função da luta que tivemos e da 
qual V. Ex" participava, se não me engano, como De­
putado. 

Toledo está recebendo uma indústria de pesca­
dos da Noruega, que lá está se instalando para pro­
cessar os pescados da região. E sabem por que 
aquela região se transformou numa grande produtora 
de peixes? Porque as águas dos rios e dos açudes 
que foram construidos com as águas dos rios permi­
tem a criação de peixes, uma nova atividade econô­
miCa Mais de mil hectares de açudes foram construi­
dos na região depois desse programa de destinação 
racional das embalagens de agrotóxico. Além de es­
tarmos beneficiando o meio ambiente, estamos tam­
bém possibilitando a criação de novas atividades eco­
nÔmicas, notadamente a piscicultura, que é muito im­
portante para a produção de alimentos protéicos e 

principalmente é uma nova fonte de renda para os pe­
quenos agricultores. 

Quero louvar a iniciativa de V. Ex", que, aliás, 
tem tomado importantes iniciativas em defesa da 
agricultura e do meio ambiente nesta Casa. Cumpri­
mento V. Ex". 

Com a palava o Senador Moreira Mendes. 

O SR. MOREIRA MENDES - Inicialmente, gos­
taria de parabenizar tanto o Senador Jonas Pinheiro 
quanto V. Ex" pela idéia. E também o Relator pelo seu 
brilhante trabalho. O Brasil precisa de uma legislação 
como essa. 

As coisas vão acontecendo, e a população vai 
tomando consciência do que representa o meio ambi­
ente, a Natureza. 

Recentemente, fiz uma visita a uma região do 
meu Estado, o Vale do Guaporé, mais precisamente 11 
cidade de Pimenteiras, que fica ao lado de um outro 
municlpio grande produtor de arroz e que consome, 
por conseqüência, muito agrotóxico nessa cultura. Na 
cidade vizinha, exatamente no Vale do Guaporé, às 
margens deste magnífico rio, a população já se cons­
cientizou dos danos que o agrotóxico pode, de uma 
forma ou de outra, causar àquela maravilha ecológica 
que é o Vale do Guaporé. 

Uma legislação como essa vem complementar 
aquela consciência que a população já começa a to­
mar com relação à preservação do meio ambiente. 

Queria apenas fazer esse registro, entendendo 
que nós, brasileiros, nesta questão de meio ambiente, 
estamos evoluindo, cada vez com mais consciência 
de que devemos, de toda sorte, ajudar na preserva­
ção e conservação do meio ambiente. 

Parabéns, portanto, aos autores e ao Relator 
desta matéria tão importante. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está en­
cerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senadores que o aprovam permaneçam 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Item nO 4 da pauta. Tem como Relator o Senador 

Djalma Bessa, que já apresentou o seu relatório. Tra­
ta-se de projeto que autoriza a criação dos Conselhos 
Federais e Regionais e leiloeiros oficiais, dispõe so­
bre a regulamentação da profissão de leiloeiro públi­
co oficial e dá outras providências. 

Parece-me que há uma solicitação de retirada 
de pauta. Então, como o autor das emendas e o Rela-
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tor pedem que se retire de pauta, atendemos à solici­
tação. 

Está reti rado de pauta. 
Faço, aqui, uma inversão de pauta. Vamos para 

o Item nO 11. Projeto de Lei da Câmara n0113 ... 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Pela or­
dem, o Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
gostaria que V. Ex·, se fosse possível, colocasse em 
votação, ainda hoje, dependendo do quorum, o Item 
nO 7, do qual sou Relator também e que tem com pa­
recer favorável. Trata-se de um substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Estou indo 
para o Item nO 11, pelas evidências do Plenário. 

Item nO 11. Projeto de Lei da Câmara nO 113, de 
1995. Dispõe sobre o processo de trabalho nas ações 
que envolvem demissão por justa causa e dá outras 
providências. O autor é o Deputado Paulo Paim, o Se­
nador Moreira Mendes é o Relator, que deu parecer 
pela aprovação, na forma de um substitutivo. 

Na reunião do dia 10/11/99, foi concedido vista à 
Senadora Heloisa Helena, pelo prazo de cinco dias. 
Devolvido, com o voto em separado, concluindo pela 
aprovação, na forma do substitutivo apresentado, 
pelo Senador Moreira Mendes, mas com um acrésci­
mo de uma emenda. 

Passo a palavra ao Senador Moreira Mendes, 
para dar o seu parecer, a respeito dessa a~eração 
proposta pela Senadora Heloisa Helena. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
embora não concorde com o que dispõe a emenda, a 
Senadora Heloisa Helena observou com mu~a clare­
za um erro cometido aqui, tenho impressão que da 
minha parte. 

Diante desse fato, e para que me possa inteirar 
mais do assunto, pediria a retirada de pauta para re­
ver o meu relatório e entender o porquê da exclusão 
desse artigo, que até agora não consegui entender. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Atende­
mos ao apelo de V. Ex" e retiramos de pauta, então, o 
Item nO 11. 

Todas as matérias que estão na pauta exigem 
decisão terminativa. Como fomos vencidos, mais uma 
vez, pela discussão da dívida do Estado de São Pau­
lo, na Comissão de Assuntos Econômicos, vou ter 
que fazer, aqui, o que eu não gostaria: encerrar a reu­
nião, e adiar, mais uma vez, a votação de projetos de 
extrema importância, na área social, que estão na pa-

uta da Comissão. Infelizmente, fomos vencidos, mais 
uma vez, por esta realidade dura de que a Comissão 
de Assuntos Econômicos não encontra outro horário. 
Só no horário da Comissão de Assuntos Sociais é 
que a Comissão de Assuntos Econômicos tem que 
realizar as suas reuniões extraordinárias, no mesmo 
dia, no mesmo horário, apesar dos apelos que fre­
qüentemente faço. Mas não adianta. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Pela or­
dem, o Senador Moreira Mendes. 

O SR. MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, 
quero somar-me a V. Ex" nessa questão. Creio que 
isso é realmente, eu diria, uma desconsideração. Te­
mos aqui assuntos da mais alta relevância, que aca­
bam sendo postergados por conta dessa intransigên­
cia, parece-me, da Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 

Quero também dizer que o comentário que V. 
Ex" fez com relação à importância que se dá à discus­
são da dívida de São Paulo deveria ser a mesma 
dada a todos os outros Municípios e Estados, por este 
Brasil afora, que têm o mesmo problema, e, às vezes 
são esquecidos. 

Quero, com isso, lembrar o meu Estado de Ron­
dônia, que tem sido vítima de um absurdo praticado 
por conta da irresponsabilidade do Banco Central do 
Brasil, na administração do nosso banco estadual, 
que foi por fim liquidado, deixando lá uma divida no 
nosso Estado, depois de um ano pagando, de R$ 700 
bilhões, quase que meio bilhão de dólares, por conta 
dessa irresponsabilidade. E não conseguimos sensi­
bilizar autoridade nenhuma do poder central com re­
lação a essa questão. 

Portanto quero também me somar a V. Ex" nes­
se protesto. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Agradeço 
Senador Moreira Mendes essa consciência de V. Ex". 
Tomar conta da maioria, creio que evitaremos que se 
privilegie cidades, como a cidade de São Paulo, em 
prejulzo de todos os cidadãos brasileiros, porque a di­
vida que está sendo rolada teve não só a sua origem 
como o destino, principalmente, muito mal explica­
dos. 

Não tendo mais quorum, encerro a presente re­
união. 

Agradeço a presença de todos. 

(Levanta-se a sessão às 11 h 14min.) 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL r IJ 8 LI QUE-SE 
[' ... 'P.(.~l.'f(j 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 60S, DE 2000 

i~ 

o Diretor-Geral do Senado Federal no uso das 
atribuições que lhe competem, de acordo com o artigo 320 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, com a redação 
dada pela Resolução do Senado Federal n° 009, de 29.01.97, e 
tendo em vista o que consta do Processo PD-000232/00-9, resolve 
aposentar, voluntariamente, com proventos proporcionais, a 
servidora DEANA CATARINA COUTINHO DOS SANTOS 
GUEDES, Analista de Informática Legislativa, Nível m, Padrão 
45, do Quadro de Pessoal do Centro de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, nos 
termos do artigo 8°, § l°, incisos I e li, da Emenda Constitucional 
n° 20/98, com as vantagens previstas nas Resoluções 59/91, 
51/93, 74/94, 05/95 e 55/98 do Senado Federal, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI da Constituição Federal. 

Senado Fedenm t<rde jrJ d~ 
i'--Y-l--~d J/i-d 

AGACIEt DA SIL ~A MAIA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 606, DE 2000 

Terça·feira 6 11923 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
004462/00-9, 

RESOL VE designar o servidor GIOV ANI PEREIRA DO 
AMARAL, matricula 5073, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo, para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, 
Símbolo FC-5, do Gabinete do Senador Gilberto Mestrinho, com efeitos 
financeiros a partir de 31 de março dé 2ÓOO. 

J~' 
I, 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

~. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 607, DE 2000 

Junho de 2()()( 

PU B LI Q U E-S E 
EM .12[ PI:..i .1?~ 

·~·,W 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15· das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
007268/00-9, 

. RESOLVE dispensar o servidor ANTONIO LOPES RIBEIRO, 
matricula 4586, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6,do Gabinete do Senador 
Carlos Bezerra, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de 
Subchefe de Gabinete, Simbolo FC-6, do mesmo órgão, com efeitos 
financeiros a partir de 29 de maio de 2000. 

Senado Federal, 5 de junho de 2000 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 608, DE 2000 

Terça-feira 6 11m 

PU B LI Q U E-S E 
EM .J2f(Z,-.. , .. !'!p" 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
. atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 

Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006960/00-6, 

RESOLVE dispensar a servidora V ALMI LUIZA JUNGHANSS, 
matrícula 4024, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-4, da 
Subsecretaria de Suprimento de Matérias Primas, e designá-Ia para exercer a 
Função Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da . 

. Subsecretaria de Arquivo, com efeitos financeiros a partir de 23 de maio de 
2000. 

• • 
Senado Federal, 5 de junho de 200@ 

Diretor-Geral 



11926 Terya-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 609, DE 2000 

Junho de !lOO 

PU B LI Q U E-S E 
EM .... af P.~ 'R~_ 

;; 1ít~-=-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
007377/00-2, 

RESOLVE dispensar a servidora V ANISA MADEIRA ROCHA, 
matricula 2624, ocupante do.cargo efetivo de Analista Legislativo; da Função 
Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gábiriete da 
Senadora TheIma Siqueira Campos, e designá-la para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6; do Gabinete 
do Senador José Alencar, com efeitos frnanceiros a partir de 31 de maio de 
2000. 

Senado Federal, 5 de junho de 2000 

uV 
GACI~L bA SiLVA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 610, DE 2000 

Terça-feira 6 11927 

PUBLIQUE-SE 

EM .P.J.:::/.-a.4. ... 1!ã. 

~:tp . -- .. ..-
;?/ kotor 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
0071 07/00-5, 

RESOLVE dispensar o servidor ABEL SOUSA SOARES, matricula 
2556, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Lúdio Coelho, e designá-lo para exercer a Função Comissionada 
de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de maio de 2000. 

Senado Federal, 5 de junho de 2008 

\uJfl 
GACIEL DA SILVA MAIA 

Dlretor-Geral" 

-, 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 611, DE 2000 

Junho do 21 

PUBLIQUE-SE 

EMtJ.r t?t tz"-. 

~ 
.................. _. 

IOf ~s 

~ -

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
007389/00-0, 

RESOLVE dispensar o servidor JOÃO ALBERTO FARIA ALVIM, 
matricula 4203, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Secretário 
de Gabinete, Simbolo FC-5, do Gabinete do Senador Mauro Miranda, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de 
Gabinete, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 
l° de maio de 2000. 

Senado Federal, 5 de junho de 200@ 

Diretor-Geral 



lU11bo de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 612, DE 2000 

Terça-feira 6 11929 

PU B LI C; U E-S E 

EM .if.t1.~!.~ 

;1/(~ES-

______ O DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo aitigo 15 das Disposições Finais -da­
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
007402/00-7, 

RESOLVE designar o servidor BERNARDO DE PINA, matrícula 
3512, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, para exercer a 
Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlamentar, Simbolo FC-4, 
do Gabinete da Senadora Thelma Siqueira Campos, com efeitos financeiros a 
partir de 31 de maio de 2000. 

Senado F ederal, ~5",pV 

Q-t-PJ 
lGACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 613, DE 2000 

Junho de 201 

PU B L I Q U E·S E 
r'l af"1)6 !--............ .. __ ........ ,:Ii:t::::-

;;~~ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.O 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

007562/00-4, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

11 do art. 9° da Lei na 8.112, de 1990, GILMA APARECIDA 

GUIMARÃES RIBEIRO DE PINHO, para exercer o cargo, em comissão, 

de Assistente Parlamentar, AP-2, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

com lotação e exercício no Gabinete da Senadora Thelma Siqueira Campos. 

Senado F. ~"al, em ps /f 
. '-U\Y 

~G1CIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

AIA 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 614, DE 2000 

Terça-reira 6 \1931 

PUBLIQUE-SE 
EM..J2ij .. /l...é.':(2ÇL. 

1/e;:;:p~ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

007503/00-8, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

11 do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, GUSTAVO RODRIGUES 

MACEDO, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Segunda Vice-Presidência. 

e l, em tJJ /Ú 

JO 
[; DA SILVA In>l'!~ 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax; 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal; 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal; 3516) 

.CAS . - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal; 4608) 
-ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Raínal; (3515) , 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal; 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal; 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LlNHARES (R~mal; 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal; 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal; 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal; 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

RS 1207/1607 PEDRDSIMDN 
MG 4018/4621 ROBERTO REQUIÃO 

LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 ALBERTO SILVA 
MAGUITO VllEJ.A GO 3149/3150 MARLUCE PINTO 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 MAURO MIRANDA 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 WEkUNGTONROBERTO 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 LANDO 

ALBERTO 

FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEUTUMA 
BELLOPARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. MOREIRA MENDES 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI 

ANTERO PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
RDMERDJUCÁ 

MT 1248/1348 2. ROBERTO ARRUDA 
MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES 
RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÃNTARA 

em 
(2) Desfiliou-oe do PPB, em 15112/1999. 
(3) Licenciado, a partir de 22/512000. 

Reunl6ea: Terças-feiras és 10:00 horas 
Secretirio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tetefones da secretaria: 311-351614605 

2. ROCHA - PDT 
2391/2397 3. PAULO HARTUNG4'PS (1) 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT 

5. 

Sala no 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Tek!fone da Sata de Reunlao: 311-32 55 
Fax: 311~ - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

RS 323013232 
PR 2401/2407 
PI 305513057 
RR 1301/4062 
GO ..;z0\1/2Ga7 
PB 3111413185 
RO . ..,13013132 
MA 

PE 3245/3246 
SP 2051/2057 
AM 2081/2087 
RO 2231/2237 
SC 2041/2047 
RR 1160/1163 

DF 2011/2017 
CE 3242/3243 
CE 2111/2117 
PR 

AP 2241/2247 
ES 112911031 
AC 218112187 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

GlLVAM 
JOSÉ ALENCAR 
LUIZ ESTEVAo 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO AL THOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
RIBAMAR FIQUENE 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO 

AP 
MG 
DF 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
MA 

CE 
CE 
PR 

AC 
AP 
AL 

2161/2157 
4018/4621 
406414065 
3149/3160 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
221212213 
204112047 
2231/2237 
4055/4057 
4073/4074 

2181/2187 
2241/2247 
3197/3199 

. eo em 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

SARNEY 
MAURO MIRANDA 
JADER BARBALHO 
JoAO ALBERTO SOUZA (2) 
AMIRLANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSÉ FOGAÇA 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 

LUZIA TOLEOO 
PEDROPIVA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

VILELA FILHO 

AP 
GO 
PA 
MA 
RO 
AM 
RS 

PI 
AM 
BA 
RN 
SC 

2. LAURO CAMPOS - PT DF 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 
4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 

342V13431 
2OS1/2OS7 
2441/2447 
4073/4074 
3130/3132 
3104/3106 
1207/1607 

2131/2137 
2081/2087 
3173/3175 
2361/23117 
4200/4208 

202212024 
235112383 
201112017 
4083/4011 

2341112347 
2161/2164 
2391/2397 

Reuniões: Ouartas-feiras de 9:00 és 11:00 horas (*) Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: JoMI Roberto A. Cruz Telefone da Sala de ReunlAo: 311-3359 
Telefones di Secretaria: 311-460813515 Fax: 311-3652 - E-mail: jraC@senado.gov.br 
(*) Hortrio de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de Comissões e lideres Partidãrios 

I1oIirio reginental: Quartas-feiras às 14:00 horas 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO.JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatol13: SENADORA HELOISA HELENA 

PMDB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSDB 
OSMAR DIAS I 

(1) BLOCO OPOSICAO IPT-PDTl 
HELOISA HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
EMILlA FERNANDES IPDTl 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999. e o PSB, em 27/0312000. 

SECRETÁRIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SALA NO 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.gov.br 
REUNIOEs: SALA· NO 11A - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl.: DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055/57 

PR-2121125 

AL-3197/99 
AC-303813493 
RS-2331137 



2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICe-Presidente: 

PMOB 
LUIZ ESTEVAO I MARLUCE PINTO 

PFL 
JUVENCIO DA FONSECA I DJALMA BESSA 

PSOB 
ANTERO DE BARROS I 

11) BLOCO OPOSICAO IPT .f'On 
SEBASTIAO ROCHA(PT) I 

PPB 
LEOMAR aUINTANILHA I 

(1) Retlram-se do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 27/0312000. 

SECRETARIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SAlA N" 09· AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (o) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: JracQsenado.gov.br 
REUNIOeS: SAlA N" 09 - AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SAlA DE REUNIOES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 0et10/1999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT -1248/1348 

AP-224 1147 

TO-2071/77 



3) COMISsAo DE CONSTITUIÇAo, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBAUlO 
JOSé FOGAÇA 
PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

~'ILO:' WI~<'N (2) 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

31 
2261/2262 

.2032/2039 
2441/2447 
1207/1607 
3230/3232 
2221/2227 

2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

PE 2451/2457 
CE 2301/2307 
ES 202212024 

2161/2167 
2391/2397 

. ,em ;eo em 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. LUIZ ESTEVÃO 
5. NEYSUASSUNA 
6. WELLlNGTON ROBERTO 
7. JOSé ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUV~NCIO DA FONSECA 
5. JOSE JORGE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUcÁ 

2. MARINA SILVA - PT 
3. HELOiSA HELENA - PT 

Fifiou-se ao PPS em 2319/1999. Licenciado, a partir de 261512000. 

Reuni6es: Quartas-feiras às 10:30 horas (.) Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 4064/4065 
PB 434514346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 112811228 
PE 324513246 

SP 2351/2353 
CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

AC 2181/2187 
AL 3197/3199 

Sec:reti11o: Attaif Gonçalves Soares Telefone da Sala de ReuniAo: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311~315 - e..,.,ail: altalrgCsenado.gov.br 
(, Horirio de tcordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comiss6es e Lideres Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras és 10:00 horas. 



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÓES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
. RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB - 3 

PFL-2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE • 
JOSE SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUlAo 
GILVAM 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
27 i 

I 
RN 2461/2"67 2. NEY SUASSUNA 
ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET 
GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA 
AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO 
RS 3230/3232 6. VAGO 
PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA 
AP 215112167 8. VAGO 

PI 2131/2137 2. FRANCELlNO PEREIRA 
alo 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
PE 3246/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
SC 4200/4206 5. ROMEUTUMA 
MA 4073/4074 6. EDISON LOBAo 

I 

PB 4301514341 
MS 2221/2227 
PI 305&'3057 
Pio 2441/2447 

RS 120711107 

MO 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 116011183 
SP 205112057 
MA 231112317 

243112437 
2022/2024 
2301/2307 

2. OSMAR DIAS PR 212112128 
3. VAGO (Cessa0 ao PPS) RICARDO SANTOS 

LÚCiO ALCANT ARA 4. LÚDIO COELHO MS 238112387 

~~~~--J 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

I em 
Desfillou~ do PPB, em 15112/1999. 

2. ANTONIO C. VALADARES - P5B (1) SE 
3. LAURO CAMPOS - PT DF 
4. TIÃO VIANA - PT AC 

Filiou-se ao PPS, em 2319/1999. licenciado a partir de 261512000. 

Reunioes: Terças-feiras às 17:00 horas (1 Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
secretário: Júlio Ricardo B. Unhares Teklfone da Sala de Reunião: 311-3276 
Telefones da Se<:nltaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(*) Hor6oo de 8OOC'ÓO com deliberaçêO do Colégio de Presidentes de ComissOes e lideres PartidárioS. 

HorãrIo regimental: Quintas-feIras às 14:00 horas 

220112207 
2341/2347 
303lJ34'3 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

"'''VI'' ,A 

Presidente: 
(9 titulares) 

REUNIOES: SALA N" 15 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JULIO RICARDO B. LlNHARES 
TEl (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311-3121 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
E·MAIL julioric@senado.gov.br 

\ 

., 

., 

, .;. 
t. 

! 

, ~ .. '. 



.. 4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSIÕ FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

: 

, PMDB 
JOSE FOGAÇA I,RS- 1207/1607 11. AGNELO ALVES 12461/67 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3203/04 

l PFL 
FRANCELlNO PEREIRA 1 MG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO AlVi:S 14055/57 

PSOB 
LUCIO ALCANTARA I CE- 2303/08 11-ÁLVARO DIAS , (1) BLOCO OPOSICAO (PT .pOTl 

ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 1 RJ- 4229/30 
PPB 

LUIZ OTAvIO (2) 1 PA-3050/4393 
(1) Retlram-se do Bloco. o PPS. em 5110/1999, e Q PSB, em 2710312000. 
(2) Oesfiliou-se da PP8, em 15/12/1999. 

IOES: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 

ETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
ONES DA SECRETARIA: 311·3498/4604 
11-3121 

L: julioric@senado.90v.br 

11- SEBASTIAO ROCHA 

11-LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÁO: 311-3276 

13206/07 

12241/47 

12071/79 



.5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suolentesl 

PMDB 

TITULARES I UF 1 Ramais T SUPLENTES I UF I Ramais 

~BERTO MESTRINHO AM 310413108 1. AGNELO ALVES RN 2481/2487 
JADER BARBALHO PA 24<11124<17 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA (2) MA • 4073/4074 3 • LUIZ ESTEVÃO DF 406414086 
JOSÉ SARNEY • AP 3430/3431 4. MAGUrrO VILELA GO 31411/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 6. MARLUCE PINTO RR 1301/4082 
WELUNGT~~, ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4821 
JOSÉFOGA A RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 
, TITULARES T UFI Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2091/2097 1. HUGO NAPOLEAO PI 308513087 
ROMEU TUMA SP 205112057 2. JOSÉ AGRIPINO RN ·~3.1/23.7 
JOSÉ JORGE PE 3245/3248 3. DJALMA BESSA 
MOREIRA MENDES RO 223112237 4. GERALDO ALTHOFF 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANT ARA 
ÁLVARO DIAS PR 320613207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO 

m BLOCO DE OPOSICAO (PT, PDT) 

TITULARES UF I Ramais I SUPLENTES 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 2. ROBERTO SATURNINo-PSB(11 
TIÃO VIANA - PT' AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retiram-se do Bloco: o PPS, em 5110/1999; e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Licenciado, a partir de 2215/2000. 

BA 2212/2213 
SC 204112047 
BA 3173/3175 

I UF I Ramais 

CE 230112307 
DF 2011/2017 
RR 211112117 
CE 2281/2297 

I UF I Ramata 

AP 2241/2247 
RJ 4229/4230 
RS 233112337 

ReuniOes: Terças-feiras às 17:30 horas (*) Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretario: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reuniêo: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 Fax: 311-3546 
(.) Horjrio de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de Comiss6es e Uderes Partidários. 

Horirio regim,ental: Quintas-feiras às 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

DAFDNSECA 

LUIZPONlES 
DSMARDtAS 
ROMEROJUcA 

VILELA 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 320313204 
RR .1301/4062 
GO 2091/2097 
AP 215112152 

BA 317313175 
RR 1160/1163 

MS 1128/1228 
MG 2321/2327 

CE 3242/3243 
PR 2121/2125 
RR 2111/2117 

2331/2337 
2171/2177 

00 

2. IRIS REZENDE 
3. JOSÉ SARNEY 
4. RAMEZTEBET 
5. ROBERTO REQUIAo 
6. GILBERTO MESTRINHO 
7. VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEAO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
5. RlBAMAR FiQJUENIE 

ANTERO PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
VAGO (Cesolo ao PPS) 
VAGO 

GO 203212039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
10M 310413105 

SC 4200/4206 
PI 308513087 
SE 4055/4057 
MA 4073/4074 
PI 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

AC 3038/3493 
SE 2391/2397 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas r> Sala nO 13 - Ala senador Alexandre Costa 
Secretario: Celso Parente Telefone da Sala de ReunlAo: 311-3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311·3286 
n Hor.lirio de acordo com deliberaçao do Colégio de President~s de ComissOes e Lideres Partidários. 

Horirio regimental: Terças-feiras às 14:00 hOras 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

VAGO . 
JOI.o ALBERTO SOUZA (3) 
MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

.... ''''''"'''' AL THOFF ROMEUTUMA 
MOREIRA MENDES 

WIZPQNTES 
ROMEROJUCÁ 

MA 4073/4074 
RR '1301/4062 
PB 4345/4346 

SC 204112047 
SP 205112057 
RO 223112237 

CE 3242/3243 
RR 211112117 

i em eo 
Fillou-se ao PPS em 2319/1999. Licenciado, a partir 
licenciado, a partir de 22/512000. 

e9 

2. IRIS REZENDE 
3. RENAN CALHEIROS 

2. FRANCELlNO PEREIRA 

2. MACHADO 

2. ROBERTO SATURNINO-f"SB(1) 

GO 2032/2039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

CE 2281/2287 

RJ 4229/4230 

ReuniOes: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretéritt José fnmcisco B. Carvalho Telefone da Sala de Reunião: 311·3254 
Telefone da Secretsria: 311·3935/3519 Fax: 311·1060 
(*) HOI1:rio de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de ComissOes e Lideres Partidários. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOse SARNEY 

, ~, } 





PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$127,60 
R$O,30 
R$O,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhadõs de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nO 920001-2. Banco do Brasil, 
Agência 3602-~, conta n° 170500-8. ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diarios 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçllo de Bens (leilAo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçllo e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBUCAÇOES 
PRAÇA DOS TRIÔS PODERES S/N° - BRASluA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nilo sera recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaçOes pelos telefones (0xx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. SeNiço de 
Administraçllo EconOmica-FinanceiralControle de Assinaturas, com José Lette, Ivanir Duarte Mourao 
ou Solange Viana Cavalcante. 

----------------------------- -- ---



;~'.t : SENÀÓO FÉDERAL 
'\Wç~\f Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
'>~~ •. ' Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

L l ' -

Coletânea de textos de !sócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
O. Pedro li, com 841 páginas. Apresentação 
de Watter Costa Porto. ,. 
Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça .-catálogo na Internet 

_ .... nacIo.OO\l.br/web/seepcat/catalogo.ctm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor rotal da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

BrasIl, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 
• Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apOio m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 
Nome: 

Endereço: 
Cidade: CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

I •• 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior, 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal, 
Emendas Constitucionais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis 
Deif'gadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Direito é composta de referências bibliográfICaS de 
monografias e artigos de periódicos, em português e 
outros idiomas, editados no Brasil desde 1980. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir esse CO-ROM: 

1 - Confirme O preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de PRODASEN, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-<orrente 170_500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000302903001-7 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



4;~\ 
1~fl 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Revista de Informação 
Legislativa 

Publicação periódica, com circulação trimestral, 
atualmente em sua 141' edição. Divulga trabalhos 
elaborados pela Subsecretaria de Edições Técnicas, 
além de artigos de colaboração. Os trabalhos reportam­
se a assuntos da área do direito e ciências afins, de 
interesse dos temas em debate 00 Congresso Nacional 
ou que se relacionem ao Poder Legislativo. Cada edição 
compreende, em média, trinta artigos inéditos. 

Exemplar avulso: R$ 10,00 

Edições anteriores: R$ 10,00 

Assinatura anual (4 edições): R$ 40,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.b./web/seepcat/catalogo.cfrn 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-<Xl/Terlte 170.500-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/fi.nalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

< 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro 11, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcat/ cata logo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo O campo "depósito identificado (aidigo dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República Clodomir Cardoso, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades 
públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500'-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/fUlalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); . 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), .acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



• · 
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:. ,~~.~ SENADO FEDERAL 
f ~,'"""" Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
i':,,;,.~~,' Subsecretaria de Edições Técnicas , 
I 
i 

pxtigq de Proteção e 
;Defesa do Consumidor 
I e Legislação Correlata 
• 

I , 
ie; n' 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
~e a proteção do consumidor e legislação correlata. 
Com 115~inas, traz índice temático remissivo, 
"'etaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 
'Ribeiro, ' 

i ' 
",reço por exemplar: R$ 5,00 

t 
, 

, " 

Conheça nosso catálogo na Internet 

:_.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 
, 

", ... 

Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

e Legislação Correlata 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

( I • Conf"ome o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
· 2,' Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 
• 1nIII, ConIiHDm!nte 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 

, 0IIII o código 02000202902001-3 (obrigatório); 
3 - Pala sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 

, 4 • [ncamlrolle o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 
do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Subseaetaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
" . ViII N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

Nome: 

fnderéço: 
Cidade: 

! 
" I 

I 
\ 

o'., .-
,.' , 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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SENADO 
FEDERAL 
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SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 304 PÁGINAS 


